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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

FÓRUM CENTRAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

                                                                                      

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, militar, 

portador da carteira de identidade n° 222737603, expedida pelo DIC, 

inscrito no CPF/MF sob o n˚ 131.965.897-06 (documentos anexos), 

residente e domiciliado na Rua Vilela Tavares, n˚ 355, aptº. 101, Lins de 

Vasconcelos, nesta cidade, CEP. 20.725-220 (documentos anexos), vem 

perante V.Exa., por seu procurador in fine assinado (instrumentos 

procuratórios anexos), com fulcro no artigo 319 e seguintes do NCPC c.c. 

arts. 186 e 927 do CC/2002, art. 6º e 17 da lei 8.078/1990 e na Lei nº 

9.099/1995 propor 

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C.C. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

 

em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78 (Cartão do CNPJ em anexo), com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 151, Sala 413, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-006; 

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, brasileiro, divorciado, corretor de 

imóveis sob o nº. 37792/CRECI, RG 05.996.532-7/Detran-RJ e CPF 

724.023.777-04, residente e domiciliado na rua Maria Benjamin, 94, casa 
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101 frente – Pilares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.750-140; SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG 

20.575-3 4 e CPF 810.516.547-34, residente e domiciliado na Rua Pio 

Correia, nº. 92, bloco 01, apto 602 – Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP 22.461-240; e VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, brasileiro, casado, 

digitador, RG 09.834.553-1 do IFP/RJ e CPF 025.745.067-07, residente e 

domiciliado na Rua Benjamin de Magalhães, 145 – casa 103 – Pilares, Rio 

de Janeiro – RJ – CEP 20.750-170 pelos fatos e fundamentos que passa a 

expender: 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

1.1. Da Competência  

 

 O Autor  opta por propor a presente lide no endereço da Ré, cuja 

competência é do Juizado Especial Cível do Centro, por força do disposto 

no artigo 100, da Lei nº 8.078/1990, tendo em vista sua condição de 

consumidor perante os Réus. 

 

 

1.2. Da Gratuidade de Justiça 

 

Inicialmente, a parte Autoral vem requerer o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/1950 e nas alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, tendo em vista se encontra em extrema 

dificuldade financeira, pois além de suas despesas usuais, ainda tive o 

prejuízo causado pelos Réus. 

Cabe frisar que o Réu possui 2 (dois) filhos menores impúberes, 

além de sua companheira, residindo em imóvel alugado no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais), pagando condomínio, luz, IPTU, gás de cozinha, 



http://www.msaonline.adv.br/
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10594930/artigo-100-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%25C3%25B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

3 
 

com diversas despesas que pesam em seu escasso orçamento familiar, tal 

como se denota nos docs. acostados nos autos.  

O Autor é militar com um salário líquido de apenas R$ 3.395,00 ( três 

mil, trezentos e noventa e cinco reais), demonstrando de forma 

comprovada que não pode arcar com os custos do processo judicial. 

A mens legis do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal é beneficiar 

pessoas exatamente no perfil do Autor, sob pena de negar-lhe acesso ao 

Poder Judiciário. Nesse sentido é o posicionamento adotado por este 

Tribunal, consoante emanado da Súmula nº 39 do Tribunal de Justiça 

deste Estado, verbis, “É facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a 

insuficiência de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade 

de justiça (artigo 5º, inc. LXXIV, da CF/88), visto que a afirmação de 

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade”.   

Diante disso e da comprovação da impossibilidade do Autor, pugna 

pela concessão da gratuidade de justiça consoante documentos acostados 

nos autos, uma vez que ele não pode arcar com as custas judiciais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo da subsistência de sua família. 

 

 

1.3. Do Litisconsórcio Passivo e Da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica dos Sócios da 1ª Ré 

 

Conforme se verifica na vasta lista de processos judiciais propostos 

em face da 1ª Ré, esta tem por hábito contumaz a lesão dos seus 

consumidores. Pior que isto, não efetua o pagamento vonluntário das suas 

condenações judiciais. 

Desta feita, o Autor indica como exemplo o processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da 1ª Ré, em que houve 

desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente, como se 

constata das cópias anexas. 
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Assim, visando dar cumprimento aos princípios da efetividade, 

celeridade e economia processuais, o Autor entende que é o caso da 

aplicação do art. 134, §2º, CPC/2015, em que é facultado à parte indicar 

quem será demandado, podendo fazê-lo em face da pessoa jurídica OU 

dos seus sócios / diretores, nas hipóteses de cabimento de 

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial. 

Desta feita, os 2º, 3º e 4º Rúes possuem pertinência temática 

subjetiva para compor o polo passivo da presente demanda, uma vez que 

compõem o quadro estatutário da 1ª Ré. Importante ressaltar que os 2º, 

3º e 4º Réus são diretores da 1ª Ré, conforme comprovam os atos 

constitutivos em anexo. 

 

1.3.1. Da Dissolução Irregular e da Inatividade da 1ª Ré 

 

Cabe explicitar que a Lei nº 5.764/1971, estabelece as condições e 

possibilidades de dissolução legal e regular das cooperativas, bem como 

de sua liquidação.  

Dessume-se, então, das provas constantes dos autos, que a 

empresa Executada fora utilizada e dissolvida de forma irregular e ilegal, 

encerrando suas atividades em detrimento às disposições legais supra 

citadas, inclusive contratuais, haja vista, que não fora procedida 

qualquer baixa junto aos órgãos competentes, tampouco, se deu a 

liquidação de seus haveres e obrigações, como está demonstrado na 

presente exordial, além de não deixar quaisquer bens para garantia 

e liquidação de suas dívidas. 

O Código Civil de 2002 amplia e estende a responsabilização 

daqueles que, sob o manto da personalidade jurídica, praticam atos 

tendentes a fraudar credores. Assim, diz o Estatuto Civil: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
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patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 

ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

 

 

Da mesma forma, a Lei das Cooperativas possui previsão de 

responsabilização dos seus diretores, conofrme se verifica abaixo: 

 

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a 

sociedade, por seus diretores, ou representada pelo 

associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de 

ação contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade.  

 

 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos supra, conclui-se que o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica tem por 

fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de direito, fraude 

à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o magistrado, diante de 

determinadas circunstâncias, desconsidere a personalidade, atribuindo 

condutas e responsabilidades diretamente aos direitores e 

administradores. Sobre o assunto, ensina Rubens Requião: 

 

“Não é a anulação da personalidade jurídica em toda a sua 

extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso 

legítimo da personalidade ter sido desviado de sua 

legítima finalidade (abuso do direito) ou para prejudicar 

credores ou violar a lei (fraude)”. (Curso de Direito 

Comercial, Ed. Saraiva, 1977, págs. 266 e segs) 

 

 

 

Na seara doutrinária, outra não é a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 

“(...) Por vezes a autonomia patrimonial da sociedade 

comercial dá margem à realização de fraudes. Para coibi-

las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, 

nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, a ‘teoria 

da desconsideração da pessoa jurídica’, pela qual se 
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autoriza o Poder Judiciário a ignorar a autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido 

utilizada como expediente para a realização de fraude. 

Ignorando a autonomia patrimonial, será possível 

responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o 

sócio por obrigação que, originariamente, cabia à 

sociedade. Pressuposto não afastável da 

despersonalização episódica da pessoa jurídica, no 

entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação 

patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente 

coletivo, hipótese em quem não tendo havido fraude na 

utilização da separação patrimonial, as regras de limitação 

da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da 

pessoa jurídica que o pressupõe, portanto. O credor da 

sociedade que pretende a sua desconsideração deverá 

fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará 

o dano da insolvência da devedora.” (In “Manual de Direito 

Comercial”, editora Saraiva, 8ª edição, 1997, pág. 113/114 

- Grifo inovado) 

 

 

Aduz-se que a teoria da desconsideração da pessoa jurídica “tem a 

intenção de permitir ao juiz erguer o véu da pessoa jurídica, para 

verificar o jogo de interesses que se estabeleceu em seu interior, 

com o escopo de evitar o abuso e a fraude que poderiam ferir os 

direitos de terceiros e o fisco” (Direito Civil, Saraiva, 21ª ed., Parte 

Geral, vol. 1, SILVIO RODRIGUES, pág. 77 - grifo nosso). 

A jurisprudência de nosso Estado acompanha o entendimento 

doutrinário acima exposto, confirma a tese já desenvolvida e, fulmina a 

questão digladiada, solucionando casos semelhantes ao da espécie em 

exame: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA. 1. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela ora agravada, 

em fase de cumprimento de sentença, cujo débito foi 

apontado à época como sendo R$ 506.165,68. 2. A decisão 

atacada deferiu o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica para incluir a sócia administradora 

no polo passivo, que deverá ser intimada no endereço 

apontado na alteração contratual para oferecer bens à 

penhora, sob as penas da lei. 3. A nova regra de 

instauração do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica prevista no Código de Processo Civil 
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de 2015 é aplicável somente a partir de sua vigência 

(18/03/2016), ao passo que a decisão atacada foi 

proferida em 22/02/2016. 4. A desconsideração da 

personalidade jurídica exige a ocorrência de abuso de 

direito, fraude contra credores, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial. 5. Intimada a empresa devedora, 

não houve o pagamento do débito nem oferecimento de 

bens à penhora, sendo certo que restou infrutífera a 

tentativa de constrição "on line". 6. Outrossim, não logrou 

êxito em localizar bens passíveis de penhora por meio do 

sistema RENAJUD e certidões dos Distribuidores, conforme 

se verifica por meio de consulta eletrônica aos autos do 

processo principal. 7. O abuso do direito por desvio de 

função encontra-se consubstanciado no fato dos sócios 

terem abandonado a empresa sem adotar as providências 

operacionais e legais necessárias à regular liquidação da 

sociedade. 8. Julgados deste Tribunal no sentido de 

aplicar, por analogia, o verbete sumular nº 435 do STJ 

para fundamentar a desconsideração da personalidade 

jurídica. 9. Recurso desprovido.” (TJ-RJ - AG 0045506-

38.2016.8.19.0000. Des. MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO 

- Julgamento: 14/03/2017 grifos nossos) 

 

 

 

Não se olvide que há presunção de fraude, quando a pessoa 

jurídica devedora abandona seu domicílio fiscal, sem adimplir as 

obrigações pendentes, permitindo-se a aplicação da teoria do 

levantamento do véu. É o que se vê abaixo: 

 

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Em robustecimento à tese ora digladiada, colacionamos as decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, em casos símiles, in verbis: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. O sócio de sociedade por cotas 

de responsabilidade limitada responde com seus bens 

particulares por dívida da sociedade quando dissolvida 

esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, 

II, 596 e 10 do Decreto. N. 3.708, de 10.1.1919. Recurso 
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especial não conhecido.” (REsp 140564/SP. Min. BARROS 

MONTEIRO – 21.10.04) 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE) A 

existência de indícios do encerramento irregular das 

atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do 

sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; 

e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003). (...). (EDcl no REsp 750335. Min. LUIZ FUX – 

28.03.06) 

 

 

 

Da mesma forma, a desconsideração da personalidade jurídica, é 

plenamenente cabível às sociedades simples, inclusive cooperativas, bem 

como associações. Assim já foi decidido: 

 

“Comprovado o encerramento irregular da executada, 

somado à inexistência de patrimônio penhorável 

(conforme se depreende dos autos, a exequente, ora 

agravante, tomou todas as providências razoáveis para 

obter dos devedores a garantia da execução, mas sem 

lograr êxito), legitima a desconsideração da personalidade 

da associação filantrópica, não para atingir seus 

associados, mas para atingir seus dirigentes, que a 

representam na forma dos estatutos”  

(TJ-SP - AG. INST. 0271266-83.2011.8.26.0000) 

  

 

"Ação de rescisão contratual – Fase de execução de acordo 

judicial – Decisão que indeferiu o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da Cooperativa 

agravada – Insurgência do autor – Desconsideração da 

personalidade jurídica que se mostra medida necessária, 

uma vez que há indícios robustos de abuso da 

personalidade jurídica para fraudar credores – Presença 

dos requisitos legais do artigo 50 do Código Civil – Recurso 

provido.” 

(TJ-SP - AI 2077601-29.2015.8.26.0000TJ-SP. Data de 

publicação: 26/06/2015) 
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Estes são os fundamentos que compõem a situação em foco, sendo 

certo que, in casu, é flagrante a utilização da empresa com abuso de 

direito, realizando uma série de contratos de forma irregular, devendo 

ser aplicado ao caso em tela o artigo 28, parágrafo 5˚, do CDC, 

tendo em vista que a teoria menor da desconsideração da 

personalidade jurídica, apenas deve se auferir a mera insolvência, ou 

seja, o não ressarcimento dos valores com a correção monetária e os 

juros devidos, para atingir o patrimônio do Réu. 

Inclusive é a TEORIA MENOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, que melhor absorve o caso em tela, 

segundo a jurisprudência do STJ, em casos de referência como o da 

explosão do Shopping Osasco em São Paulo. 

 Assim, firmada está a pertinência subjetiva para a presente lide, 

uma vez que os 2º, 3º e 4º Réus concorreram para o evento danoso em 

desfavor da parte Autora, o que os tornam legitimados passivos à 

demanda em comento, devendo responder pelos danos causados. 

 

 

1.4. Da Preliminar de Prova Emprestada  

 

Note-se que, no atual Código de Processo Civil de 2015, há um 

capítulo referente às provas, que expressa, em seu art. 372, que: 

 

O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em 

outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar 

adequado, observado o contraditório.  

 

Assim, há uma permissibilidade legal para o juízo utilizar e validar 

a denominada “prova emprestada”. Tal orientação coaduna com a 

jurisprudência dominante, que enuncia a prova emprestada como aquela 

produzida em outro processo, que possui como efeitos trazer ao 

processo temas que uma das partes pretende que sejam apreciados e 
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considerados válidos, tal como um processo diverso de outra parte, mas 

com temas correlatos ou já julgados e de relevância para a 

interpretação do juízo. 

Com isso, autores como Nelson Nery Jr. enunciam que a prova 

emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se 

pretende produza efeitos no processo em questão, sendo acompanhado 

de autores como Luiz Guilherme Marinoni e Eduardo J. Couture. 

Dessa feita, a validade da prova emprestada, como um meio 

documental probatório, será conhecido por já ter sido a base de uma 

sentença transitada em julgado, sendo tal compartilhamento de prova 

admitido pelo sistema jurídico brasileiro. 

Com isso, busca-se a utilização da prova como emprestada para 

atender os ditames da justiça no caso concreto, sem se afastar da 

observância do contraditório em relação aos litigantes. Inclusive, a 

prova emprestada é plenamente reconhecida nos tribunais pátrios, tal 

como se denota:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO 

ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. INVALIDEZ PERMANENTE 

CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. PROVA 

EMPRESTADA. VALIDADE. JULGADOR. 

DESTINATÁRIO DAS PROVAS. TESE DO RECURSO 

ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME DE CONTEXTO FÁTICO 

E PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ. 

(...) 

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, 

respeitando os limites adotados pelo Código de Processo 

Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à 

formação do seu convencimento. 

Revisão do entendimento esbarraria no óbice contido na 

Súmula n° 7/STJ. 

3. A prova pericial emprestada produzida em juízo é apta 

a comprovar, nos termos do artigo 372, do CPC/15, a 

presença da doença que acarreta a incapacidade 

permanente do segurado.” 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp 1082454/DF, Rel. MARIA ISABEL 

GALLOTTI, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)  
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Dessa feita, o deferimento de prova emprestada para aferir 

contratos de consumo, quando se refere ao mesmo caso concreto de 

forma similar ou a mesma base contratual em contratos de adesão, o 

que ocorre no presente caso. 

Observa-se que o novo Código de Processo Civil ao frisar que a 

prova emprestada pode ser utilizada, está obedecendo ao princípio da 

efetividade processual, de forma a criar uma maior celeridade e 

economia na fluência do processo, com o respeito ao due process of 

law.  

 Com isso, pleiteia o Autor pelo deferimento da preliminar de prova 

emprestada, do Processo n˚ Processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, em curso perante 

o 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL - RJ. 

 

 

1.5. Da Aplicação do CDC e da Inversão do Ônus da Prova  

 

Ab initio, há de se ressaltar que numa relação em que uma das 

partes seja hipossuficiente em relação à outra, o Código de Defesa do 

Consumidor, demonstra em seu artigo 6º, inciso VIII, que pode ocorrer a 

inversão do ônus da prova, seja pela hipossuficiência de uma das partes 

ou pela verossimilhança da alegação. 

Entende-se como hipossuficiência, não somente as condições 

econômicas desfavoráveis da parte, mas, também, ausência de recursos 

técnicos ou pelo fato da outra parte ter o monopólio das informações.  

Logo, o Autor pleiteia a aplicação do microssistema protetivo do 

CDC, que deve ser aplicado como parâmetro interpretativo. Inclusive, 

especificamente o Autor requer a inversão do ônus da prova, de acordo 

com o art. 6º, VII, do CDC, por ser pessoa hipossuficiente juridicamente, 
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uma vez que não detém os meios necessários para provar, em parte, o 

alegado.  

Desta feita, especificamente o Autor, também, a aplicação do art. 

28, CDC, com aplicação da teoria menor da penetração, para todos os 

fins de direito.  

 

 

II – DOS FATOS  

 

 O Autor, buscando o melhor para sua família e tentando realizar o 

sonho de todo brasileiro o “DIREITO À MORADIA”, realizou um contrato de 

aquisição de imóvel com a Ré, para financiamento no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 13/12/2017, no qual 

realizou um depósito inicial no valor de R$ 10.677,05 (dez mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e cinco centavos), pagando a 1ª mensalidade de R$ 

1.177,05 (um mil, cento e setenta e sete reais e cinco centavos) conforme 

documentos acostados aos autos.  

 Contudo, após o envio da documentação por correio (documento 

anexo), o Autor solicitou a utilização do financiamento para a aquisição de 

um imóvel indicado pela 1ª Ré, mas foi surpeendido com a informação de 

que, na verdade, adquiriu contrato de adesão em uma cooperativa 

habitacional.  

 Ao questionar sobre as informações iniciais e a devolução dos 

valores acima, o Autor recebeu respostas vagas, constatando que foi 

induzido a erro, ou seja, não era um financiamento de imóvel tradicional 

como os existentes no mercado bancário. 

 Diante disso, pediu cancelamento do negócio, com devolução dos 

valores. Contudo, a 1ª Ré não realizou a rescisão contratual de forma 

amigável, nem devolveu os valores até a presente data. 
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 Por isso, foram esgotadas as possibilidades de resolver o presente 

imbróglio. Dessa forma, a parte autoral, não vê alternativa, que não seja 

buscar a tutela jurisdicional, para que seja feita a mais lídima justiça. 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

3.1. Da Relação Jurídica Consumerista 

  

Cumpre esclarecer que a presente lide se caracteriza como relação 

de consumo nos termos do CDC. Assim, vejamos o conceito de 

consumidor, a partir do Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 

 

 

Além disto, a Lei nº 8.078/1990, que trata do Direito do 

Consumidor, ao descrever os direitos essenciais deste, reconhece a 

necessidade da prestação adequada dos serviços pelos fornecedores 

contratados, sob pena de configuração de responsabilidade objetiva, nos 

termos do art. 14 CDC: 

 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos” 

 

  

Salienta-se que a 1ª Ré é Sociedade Cooperativa, que tem suas 

normas definidas na Lei 5.764/1971. Importante frisar que a lei em 

questão, em nenhum de seus artigos exclui a aplicabilidade do Código de 



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

14 
 

Defesa do Consumidor, sendo considerado fornecedor quaisquer 

modalidade de pessoa física ou jurídica, inclusive as Sociedades 

Cooperativas. 

Diante disso, não resta qualquer dúvida quanto à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor; deste mesmo diploma legal, mister 

discorrer sobre o artigo 6º, VI, que afirma ser direito básico do 

consumidor a reparação de danos patrimoniais e morais, entre outros.  

 

 

3.2. Do Princípio da Boa-Fé e da  

Abusividade da Propaganda 

 

O instituto da Boa-fé presente no direito brasileiro e ressaltado em 

vários artigos do código civil 2002, tem como real objetivo nortear a 

conduta social das pessoas fazendo com que esta esteja adequada aos 

parâmetros sociais vigentes, com supedâneo no artigo 113 do CC/02. 

No campo dos contratos, vislumbra-se que o artigo 422 do CC/02, 

traz a boa-fé objetiva como uma obrigação que deve estar presente desde 

a fase preliminar, passando pela fase de execução ou contratual 

propriamente dita, até a fase pós-contratual. 

Significa dizer que as relações interpessoais não devem se prender 

somente ao que está expresso no contrato, mas também ter intrínseco um 

dever moral e legal de não causar prejuízo à outra parte, agindo com 

honestidade e honrando todas as negociações realizadas, sejam elas 

verbais ou escritas, sob pena, até mesmo de estar cometendo ato ilícito, 

conforme expressa o artigo 187 do CC/02. 

A política nacional de relações de consumo tem como pressuposto, 

entre outros, o princípio da boa-fé, bem como a transparência e harmonia 

das relações de consumo, que sem dúvida alguma foram desrespeitadas 

pelas Rés.  
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No caso em tela, insta salientar que a 1ª Ré, atua no mercado como 

verdadeira agente imobiliária, fazendo com que as pessoas acreditem que 

estão contratando a intermediação para aquisição de um imóvel, 

enganando os consumidores, ao criar falsas expectativas e esperanças na 

realização do sonho de compra de imóvel.  

 É nítido que o contrato de adesão da 1ª Ré não é um contrato 

comum ou usual, tendo cláusulas confusas, bem como grandes restrições 

de crédito contra o consumidor. Ou seja, contém termos de difícil 

compreensão para pessoas leigas nos termos do direito.  

 Trata-se de um contrato com graves vícios, com cláusulas leoninas, 

conteúdo abusivo e lesivo ao consumidor, redigido de forma a dificultar a 

compreensão do seu sentido e alcance, em afronta ao art. 46 e 51 e seus 

respectivos incisos do Código de Defesa do Consumidor, o que por si só já 

impõe o reconhecimento da sua nulidade ou rescisão contratual. 

Não é demais ressaltar que o prestador de serviço tem a obrigação 

de apresentar informações claras e corretas, a respeito do serviço 

contratado. No entanto, como se vê pelas propagandas juntadas em 

anexo, estas induzem o Consumidor a erro, levando-o a crer que se trata 

de compra do imóvel, através de contrato de financiamento de imóvel, 

mas na verdade a real intenção é associação para cooperativa de crédito 

habitacional.  

Mais que isso, é sabido que o vício de consentimento é causa de 

anulabilidade ou rescisão de qualquer negócio jurídico. Entre os vícios de 

consentimento, destacam-se o erro e o dolo. Ambos impedem que a 

vontade real de uma pessoa seja externada, tornando-a prejudicada no 

que tange ao negócio jurídico que se prestaria a validar. Sendo assim, o 

direito assiste à pessoa que, em determinada situação, teve sua vontade 

viciada, dando-lhe condições de em momento posterior provocar a 

anulação do ato. 
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 Importante observar a lição de ORLANDO GOMES quanto aos 

requisitos, para que seja um negócio jurídico considerado perfeito: 

 

"O negócio jurídico somente é perfeito quando a vontade é 

declarada de maneira lícita, livre e consciente, isto é, de 

acordo com a lei, sem pressões físicas e morais e com 

correta percepção da realidade." (Gomes, Orlando. 

Introdução ao Direito Civil, 18ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 

2001, p. 414) 

 
 

 Ora, a correta percepção da realidade somente é possível se não 

houver erro ou dolo, no tocante à manifestação da vontade da parte 

Autora. Conforme ensina Caio Mário:  

 

"Quando o agente, por desconhecimento ou falso 

conhecimento das circunstâncias, age de um modo que não 

seria a sua vontade, se conhecesse a verdadeira situação, 

diz-se que procede com erro." (Caio Mário, p. 326) 

 
 

 Assim, relativamente ao conceito de erro, tem-se que há uma falsa 

noção da realidade, que pode ser inclusive em relação a um dos 

contratantes. O atual Código Civil assim dispõe acerca do erro: 

 

“art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as 

declarações de vontade emanarem de erro substancial que 

poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 

face das circunstâncias do negócio.” 
 

 

Colaciona-se o conceito de FLAVIO TARTUCE concernentemente ao 

instituto do erro:  

“O erro é um engano fático, uma falsa noção, em relação a 

uma pessoa, ao objeto do negócio ou a um direito, que 

acomete a vontade de uma das partes que celebrou o 

negócio jurídico. De acordo com o art. 138 do atual CC, os 

negócios jurídicos celebrados com erro são anuláveis, desde 

que o erro seja substancial, podendo ser percebido por 

pessoa de diligência normal, em fase das circunstância em 

que o negócio foi celebrado.” 
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 Impende salientar ainda a I Jornada de Direito Civil, promovida pelo 

Conselho da Justiça Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, com a 

aprovação do Enunciado nº 12, cuja redação merece destaque:  

 
“Na sistemática do art. 138, é irrelevante ser ou não 

escusável o erro, porque o dispositivo adota o princípio da 

confiança.” 
 

 Diante dos fatos, está cristalinamente caracterizado o erro, já que a 

vontade da parte Autora, cerca-se de falsa percepção da condição da Ré, 

bem como quanto às condições do negócio, sendo indiscutível que a 

contratação não teria sido realizada se o Autor conhecesse previamente 

do aqui narrado. 

Por isso, estamos diante de anulação dos atos praticados, haja vista 

vício insanável, porque a realidade sobre o pagamento da ‘entrada’ 

realizado, sem o Autor saber das práticas abusivas que já eram praticadas 

pela 1ª Ré de forma dolosa em seus contratos, enseja a rescisão do 

contrato. 

 Por conseguinte, no que tange ao instituto do dolo, tem-se que 

houve erro por parte do Autor, mas indubitavelmente provocado em 

decorrência do dolo manifesto das contratações anteriores que a 1ª Ré 

realizava sem se atentar para a lealdade, boa-fé e a concretização da 

confiança depositada em quem assina tal contrato com intuito de adquirir 

imóvel em data futura. 

 Para que se caracterize o dolo, dois elementos devem ser 

conjugados: o elemento objetivo que corresponde ao comportamento 

ilícito de quem quer enganar e o elemento subjetivo que é a intenção de 

enganar, animus decipiendi. Assim dispõe o Código Civil: 

 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, 

quando este for a sua causa. 
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Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por 

dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse 

ou devesse ter conhecimento (...). 

 
 

Cabe trazer à baila o conceito de dolo, conforme as lições de 

ORLANDO GOMES: 

 

"consiste em manobras ou maquinações feitas com o 

propósito de obter uma declaração de vontade que não 

seria emitida se o declarante não fosse enganado. É a 

provocação intencional de um erro." Ainda: "nos negócios 

unilaterais, o dolo há de provir necessariamente de outrem 

que não o agente."(p. 421) 

 

 
Já segundo as palavras de FLAVIO TARTUCE:  

 
 
“O dolo pode ser conceituado como sendo o artifício 

ardiloso empregado para enganar alguém, com intuito de 

benefício próprio. O dolo é a arma do estelionatário, como 

diziam os antigos civilistas. De acordo com o art. 145 do CC, 

o negócio praticado com o dolo é anulável, no caso de ser 

este a sua causa. Esse dolo, causa do negócio jurídico, é 

conceituado como dolo essencial, substancial ou principal 

(dolus causam). Em casos tais, uma das partes do negócio 

utiliza artifícios maliciosos, para levar a outra a praticar um 

ato que não praticaria normalmente, visando obter 

vantagem, geralmente com vistas ao enriquecimento sem 

causa. 

Para tanto, deve-se levar em conta a pessoa natural 

comum, o que antes era denominado como homem médio, a 

partir das regras de comportamento e de experiência, o que 

está de acordo com a teoria tridimensional de Reale. Em 

suma, deve-se ter como parâmetro a conduta do homem 

razoável (“reasonable man”). 

Dolus malus (dolo mau) – este sim consiste em ações 

astuciosas ou maliciosas com o objetivo de enganar alguém 

e lhe causa prejuízo. Quando se tem o dolo mau, o negócio 

jurídico poderá ser anulado se houver prejuízo ao induzido 

e benefício ao autor do dolo ou a terceiro.”  
 

 

 Evidente que a 1ª Ré já tem agido dolosamente, pois o Autor 

assinou documentos e entregou depósito de sua poupança, acreditando 

em uma falsa noção da realidade inserida no caso em tela, que o conduziu 
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a erro, através de conduta dolosa da Ré, que se soubesse da real 

situação, com certeza não teria concretizado o pagamento, objeto desta 

lide. 

Assim imperiosa se faz a determinação da anulação ou a rescisão 

do negócio jurídico, sendo tal situação assegurada pela jurisprudência 

pátria, conforme abaixo demonstrado:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DEMANDAS CONEXAS. VÍCIO NO CONSENTIMENTO. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. 

EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE 

PROVA DO PAGAMENTO DO PREÇO DO IMÓVEL. FATO 

IMPEDITIVO DO DIREITO DO ADQUIRENTE. 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DOLO E MÁ-FÉ DA PARTE 

COMPRADORA. TRANSFERÊNCIA. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS. APELO PROVIDO. I. 

Hipótese na qual a documentação que instrui o processo 

evidencia que a parte que se comprometeu a comprar o 

imóvel, em vez que efetuar o pagamento, utilizou-se de 

manobras para transferir a titularidade do bem no registro 

imobiliário. II. Comprovado o dolo empregado para a 

realização do negócio jurídico, resultando na formalização 

de contrato de compra e venda não pretendido por uma das 

partes, a anulação do negócio jurídico se mostra necessária, 

sob pena de enriquecimento ilícito. III - Devida indenização 

por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

pela locatária inadimplente desde janeiro de 2009, e que 

ainda registrou o imóvel em seu nome, valendo-se da 

inexperiência e pouca instrução das partes envolvidas, à 

locadora que saiu de seu imóvel para morar na casa de 

terceiros no afã de receber os alugueis. IV - Apelação 

provida.”  

(TJ-MA - APL: 0012438-22.2011.8.10.0001, Rel. ANTONIO 

GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 01/04/2014) 
 

Ressalta-se que o erro e o dolo aqui arguidos, advieram de uma 

propaganda enganosa perpetrada contra um consumidor, o que agrava 

ainda a ilicitude dos Résu. Assim, encontram-se claramente afrontadas as 

seguintes normas do Código de Defesa do Consumidor, lei 8.878/90, 

como segue:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
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segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios:  

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem; (...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como 

contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 

em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. 

  

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 

comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos 

ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou 

dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores.  

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 

consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para 

informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 

natureza, características, qualidade, quantidade, 

propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 

produtos e serviços. (...) 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 

por omissão quando deixar de informar sobre dado 

essencial do produto ou serviço.  
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 

informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 

patrocina.  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: (...) 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 

ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 

serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva. 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo 

não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 

redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance. 

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor.  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 

responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer 

natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 

disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 

poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 

quantia já paga, nos casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 

eqüidade;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor;  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a 

que pertence;  

II - restringe direito ou obrigações fundamentais inerentes 

à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto 

ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 

represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 

competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
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contratual que contrarie o disposto neste código ou de 

qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre 

direitos e obrigações das partes.  
 

Na Hipótese em tela, restou devidamente demonstrado a falha na 

prestação do serviço, por vício de informação, cláusulas abusivas, bem 

como propaganda enganosa, o que acarreta a possibilidade de 

reconhecimento de nulidade ou rescisão do negócio jurídico, com 

ressarcimento dos respectivos prejuízos.  

 

 

3.3. Dos Danos Materiais 

 

Não é demais frisar que a Ré demonstrou comportamento abusivo e 

ilegal em desfavor do Autor, passível, portanto, de reparação pelos danos 

materiais, em decorrência do desfazimento da relação jurídica aqui 

discutida.  

Dispõe o artigo 186 do novo código Civil Brasileiro, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 

violar direito, ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito”. E ainda, de acordo com o art. 927 e 944 do novo 

Código Civil: 

 

Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Art. 944 – A indenização mede-se pela extensão do dano. 

 

 

Por outras palavras no dizer do Ilmo. Dr. Washington de Barros 

Monteiro, “o direito à indenização surge sempre que prejuízo resulte da 

atuação do agente”. Assim, fica caracterizada a total responsabilidade das 

Rés supracitados pelo ressarcimento dos prejuízos causados ao Autor. 



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

23 
 

Ora, o contrato não se abstém na rescisão do negócio por 

desistência do contratante, mas prevê a retenção de toda a quantia paga, 

cobrando multa rescisória de 20% (vinte por cento), o que também é 

deveras abusivo, devendo ser tal cláusula afastada, haja vista a nulidade 

deste documento. 

No caso em tela, o Autor desembolsou o valor da ‘entrada’, no 

importe de R$ 10.500,00, mais R$ 1.177,05, relativamente à 1ª parcela 

do financiamento do imóvel, o que foi pago através de boleto único no dia 

13/12/2017. 

Por causa disto, os Réus devem restituir o Autor pelos prejuízos 

materiais causados, na monta total de R$ 11.677,05, que deve ser paga 

com o acréscimo de correção monetária e juros legais, a partir do 

desembolso. 

 

 

3.5 Do Dano Moral 

     

 De prima facie, deve-se analisar de forma escorreita o instituto do 

dano moral, que se caracteriza por ser a lesão de interesse não 

patrimonial de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo. 

Segundo o Dr. Aguiar Dias, “o dano moral é o efeito não patrimonial da 

lesão de direito e não a própria lesão abstratamente considerada.” 

Logo, afirma-se que no momento em que os Réus descumpriram 

seu dever legal, não prestando corretamente as informações solicitadas, 

criou uma situação de constrangimento ao Autor, atingindo sua honra 

subjetiva, que segundo Eugenio Cuello Calón “designa o sentimento da 

própria dignidade moral, nascida da consciência de nossas virtudes ou de 

nosso valor moral, isto é, a honra em sentido estrito”. 

Isso sem contar que, no que tange à proteção e defesa do 

consumidor, a reparação dos danos baliza-se na responsabilização do 
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ofensor com vistas à satisfação pessoal ou econômica do consumidor, 

consistindo seu objetivo maior, na verdade, servir de desestímulo à 

prática lesiva nas relações de consumo, a exemplo da que ocorreu in casu. 

Desta forma, o que se pode concluir é que o consumidor foi tratado 

com desrespeito, não se levando em conta a condição de cidadão, que é 

cumpridor de seus deveres, sendo certo que a conduta dos Réus ofendeu 

a sua dignidade, atingindo-lhe a personalidade e violando seu status 

dignitatis. A dignidade, por sua vez, é prevista como um princípio 

fundamental em nossa Constituição, uma cláusula pétrea inserida no 

artigo 1º, III, como princípio fundamental de nosso Estado Democrático de 

Direito. 

Repita-se que os Réus deixaram de cumprir com o seu dever de 

cuidado, ao prestar informações enganosas, que causou muito mais que 

um mero prejuízo econômico, já que houve imensa perda de tempo com 

ligações, deslocamentos, idas e vindas. É certo que todo esse desgaste 

causou enorme abalo emocional ao Autor. Deveras absurdo!!! 

Cristalino, Exª, que, caso os Réus persistam com a prática destes 

fatos, todos os seus consumidores que venham a vivenciar situações 

similares sofrerão enormes prejuízos, de modo que essa conduta deve ser 

desestimulada. Por fim, quanto à fixação do quantum, o MM. Julgador, ao 

qualificá-la, deve se ater à dimensão da ilegalidade do dano e a 

capacidade econômica do seu causador, que, na espécie, é considerável. 

Portanto, quer deixar claro o Autor que não pretende aqui se 

locupletar, mas tão só que a verba indenizatória do dano moral venha 

amenizar o constrangimento por ele suportado, haja vista que a 

propaganda enganosa, foi muito além do prejuízo financeiro, pois houve 

enorme dispêndio de tempo e desgaste emocional, o que implica em dano 

moral in re ipsa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradas vezes que na 

fixação do dano moral deve o julgado se ater a critérios, tais como o nível 
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cultural do causador do dano, condição sócio-econômica do ofensor e, no 

caso em tela, a imensa margem de lucro de empresas que fazem 

parte de vasto e poderoso grupo econômico. De outro lado, 

entretanto, tem-se um homem honesto, que apenas queria tirar sua 

família da comunidade violenta, que atualmente reside. Assim já julgou o 

STJ: 

 

“DANO MORAL. REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO 

VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR EM QUANTIA MENOR. [...] 

Ademais, a reparação deve ter fim também pedagógico, de 

modo a desestimulara prática de outros ilícitos similares, 

sem que sirva, entretanto, a condenação de contributo a 

enriquecimentos injustificáveis...” 

  

Inclusive, no presente caso, também se aplica a teoria do desvio 

produtivo do consumidor, que foi consolidada pelo STJ, através do REsp 

nº 1.260.458/SP, que deve ser considerado em casos similares ao 

presente, uma vez que o Autor teve grande dispêndio de tempo, na 

tentativa de resolver amigavelmente o presente problema. 

Note-se, que, a prática reiterada da 1ª Ré, já é conhecida do 

Judiciário do Rio de Janeiro, havendo diversos julgados comprovando que 

ela age irrefreavelmente com violação ao princípio da boa-fé. É necessário 

trazer o posicionamento jurisprudencial recente de nosso Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao que tange a 1ª Ré (KEROCASA –

COOPERATIVA HABITACIONAL), in litteris: 

 

“Apelação. Cooperativa habitacional. Propaganda enganosa 

por omissão. Desfazimento do contrato sem retenção de 

quaisquer valores pagos. Dano moral. Jurisprudência. 1. O 

fornecedor de serviços, sobretudo de serviços massificados 

e contratados por adesão, deve utilizar a língua do seu 

público-alvo não só na publicidade que oferece vantagens 

inauditas, mas também nas entrelinhas que ressalvam as 

condições para seu desfrute, ou do contrário não estará 

assegurando "informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados" 
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(CDC, art. 31). 2. Que certas cláusulas contratuais sejam 

claras e compreensíveis ao operador de Direito, formado 

com o necessário instrumental jurídico, não significa que o 

sejam também para o cidadão leigo das classes mais baixas 

e mais vulneráveis à inculcação propagandística. 3. É 

enganosa, por omissão, a propaganda que deixa de 

anunciar dado essencial sobre a natureza do produto ou 

serviço, induzindo o consumidor, ainda que tacitamente, em 

erro quanto à conveniência da contratação para as suas 

necessidades pessoais. Tal é o caso da cooperativa 

habitacional que, funcionando quase à moda de um 

autêntico consórcio, e condicionando a liberação do capital 

subscrito à disponibilidade de recursos no mês, à 

integralização de um seu percentual e à proposta de 

antecipação de parcelas a vencer (o que se equipara a um 

lance), veicula publicidade que inculca no receptor a ilusão 

de que poderá rapidamente sair do aluguel, sem 

explicitação dos termos em que funciona o negócio 

ofertado. 4. Violação dos arts. 6º, inc. III, 31, 36, 37, caput 

e §§ 1º e 3º, e 39, inc. IV, do Código de Defesa do 

Consumidor. Impossibilidade de se admitir cláusula de 

retenção, nesse contexto. 5. A falha no dever de informação 

clara e adequada, que constitui direito básico do 

consumidor, pode configurar dano moral quando importe 

em frustração de legítimas expectativas do consumidor em 

relação a algum plano ou aspecto de vida considerado 

suficientemente relevante para impactar seus direitos de 

personalidade. Tal é o caso da aquisição imobiliária, que 

exige do consumidor o levantamento de recursos 

consideráveis, proporcionalmente a seus ganhos, e faz nele 

nutrir sonhos e planos que, desfeitos por culpa do 

fornecedor, não se podem considerar como meros 

dissabores corriqueiros. 6. Considerando o importe dos 

valores dispendidos pelo ludibriado consumidor; o impacto 

de tais somas em seu modesto orçamento; a extensão do 

dano decorrente da ilusão desfeita e a extrema gravidade 

da culpa do ofensor, afigura-se razoável o arbitramento da 

verba compensatória no valor de R$ 5.000,00. 7. 

Provimento do recurso. Data de julgamento: 24/02/2016. 

(TJ-RJ - AC 0013480-65.2013.8.19.0202. Des. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES. Data de Julgamento. Ré: 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL)  

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C 

RESILIÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL. 

CONSUMIDORA QUE ADERIU À KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL COM O OBJETIVO DE OBTER 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA DECLARAR A 

NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO E CONDENAR A 

APELANTE A DEVOLVER R$ 6.826,62 A TÍTULO DE DANOS 

MATERIAIS, E AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 A TÍTULO 

DE DANO MORAL. APELAÇÃO DA RÉ PUGNANDO PELO 



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

27 
 

RECONHECIMENTO DE VALIDADE DO CONTRATO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, 

CAPUT, DO CPC, CONFIRMANDO-SE A BEM LANÇADA 

SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 1 - Afronta ao princípio da 

transparência e dever de informação ao consumidor, nos 

termos dos artigos 4º, caput, 6º, inc. III e 31 da Lei 

8078/90, tendo em vista a utilização de termos de difícil 

compreensão, bem como a falta de informação adequada no 

material publicitário. 2 - Desrespeito à boa-fé objetiva e à 

função social do contrato que impõe sua nulidade, assim 

como a restituição dos valores pagos e a indenização a 

título de dano moral. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática.” 

(TJ-RJ - AC 0351733-70.2013.8.19.0001. Des. ANTÔNIO 

CARLOS BITENCOURT - Julgamento: 20/10/2015) 

 
 

“APELAÇÃO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. RITO 

ORDINÁRIO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

DEVOLUÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL KEROCASA. 

AUTORA QUE SE ASSOCIOU À RÉ NO INTUITO DE COMPRAR 

UMA CASA. APÓS ADIANTAR VALORES, DESISTIU E 

REQUEREU A RESCISÃO DO CONTRATO. SENTENÇA 

JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS. APELAÇÃO DA RÉ. 

PRETENSÃO DE RETER 20% DOS VALORES PAGOS, 

CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. IMPROCEDÊNCIA DOS 

DANOS MORAIS. A ré/apelante violou os princípios da 

transparência máxima, vulnerabilidade do consumidor e 

boa-fé objetiva, insculpidos no art. 4º, caput, I e III, do 

CDC. RESCISÃO DO CONTRATO SEM ÔNUS. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA EM CONDENAÇÃO DA RÉ/APELANTE, NO 

QUAL FOI DECLARADA A NULIDADE DO NEGÓCIO 

JURÍDICO, A DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS, 

BEM COMO AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 DE DANOS 

MORAIS, VEZ QUE ATENTE AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE QUE O CASO 

REQUER, levando-se em conta a angústia de ver frustrado 

seu sonho de adquirir a casa própria, além de ver negado o 

seu legítimo pedido de devolução integral dos valores 

pagos. RECURSO DA RÉ/APELANTE QUE SE CONHECE E SE 

NEGA SEGUIMENTO. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática - 

(TJ-RJ - AC 0024523-20.2013.8.19.0001. Des. NATACHA 

TOSTES OLIVEIRA - Julgamento: 21/05/2015)  

 

 

In casu, a propaganda enganosa da Ré, submeteu o Autor a toda 

sorte de aborrecimentos e desgastes, fazendo com que o consumidor 

perdesse muito tempo, tentando resolver problemas decorrentes de 

práticas abusivas.  
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Ora Exa., o tempo perdido e o desagaste com o prejuízo em tela, 

são imensuráveis, razão pela qual deve a Ré indenizar o Autor pelos danos 

morais que lhe foram causados, cuja fixação do valor indenizatório não 

deve ficar aquém de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 Requer o Autor à V.Exa. a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, com supedâneo no art. 300 do novo CPC, para que haja arresto 

do imóvel “apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado”, de propriedade do 3º Réu, que será a 

2ª penhora deste bem. 

 É cediço que os Réus esvaziaram o patrimônio da 1ª Ré, e é fato 

que há grande risco de que o mesmo ocorra com os bens dos sócios, o 

que ensejará frustração a este procedimento. 

Frise-se que há o direito líquido, certo e favorável ao Autor, uma vez 

que presentes os requisitos para alcançar uma providência de natureza 

liminar, que são basicamente: I) periculum in mora: existência de um 

dano potencial, um risco, que ocorre o processo principal de não ser útil 

ao interesse demonstrado pela parte; II) fumus boni iuris: plausibilidade 

do direito substancial invocado por quem pretenda segurança; III) art. 

301, CPC/2015: previsão legal expressa de arresto em sede de tutela de 

urgência. 

 Dessa forma, o Autor requer à V.Exa. a concessão inaudita altera 

pars de TUTELA DE URGÊNCIA, com supedâneo no art. 300 do 

CPC/2015, para que seja realizado arresto do seguinte imóvel do 3º 

Réu: apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 
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situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado. 

 

 

V - DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, requer o Autor à Vossa Excelência: 

- Deferimento da Gratuidade de Justiça, nos moldes da legislação 

vigente; 

- Deferimento do pedido de Prova Emprestada em relação ao feito 

nº 0305983-40.2016.8.19.0001; 

-Desconsideração da Personalidade Jurídica da Sociedade 

Cooperativa, para inclusão dos diretores da 1ª Ré, conforme art. 134, §2º, 

CPC/2015 e art. 28, CDC; 

-Aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos do 

art. 6º, VIII do CDC; 

- A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, para que seja 

arrestado o apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado, de propriedade do 3º Réu; 

-Citação dos Réus, via postal com AR, sendo a 1ª Ré na pessoa 

dos seus representantes legais para, querendo, responderem a presente 

sob pena de revelia, confissão e preclusão; 

-Seja julgado procedente o pedido, com declaração da rescisão ou 

anulação do contrato em comento, condenando-se os Réus a restituírem 

todos os valores pagos pelo Autor, conforme fundamentação supra, 

totalizando o montante de R$ 11.677,05 (onze mil, seiscentos e 
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setenta e sete reais e cinco centavos), com incidência das 

atualizações legais a partir da data do respectivo pagamento; 

 - Condenação dos Réus em indenização por DANOS MORAIS, em 

montante não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do 

Autor, pelos transtornos causados à honra subjetiva deste, na forma in re 

ipsa, com base no princípio da dignidade da pessoa humana e na teoria 

punitivo-satisfativa, em sintonia com a teoria satisfativa-compensatória e 

considerando a elevada posição econômica dos Réus, que devem ser 

pagos com acréscimos de correção monetária e juros legais, a contar do 

evento danoso, na forma da Súmula 54, STJ;  

Condenação dos Réus ao pagamento da verba honorária na razão de 

20% sobre o valor da condenação total, sem prejuízo do eventual 

reembolso relativo aos emolumentos judiciais despendidos, em caso de 

recurso. 

Pleiteia, outrossim, pela produção de provas na amplitude do art. 

369 do CPC/2015, especialmente, documental, documental superveniente, 

testemunhal e depoimento pessoal dos Réus, sendo a 1ª Ré na pessoa de 

seu representante legal, sob pena de confissão caso não compareça ou 

compareça e se recuse a depor. 

Outrossim, o Autor esclarece que seu advogado possui escritório 

nesta cidade, na Av. Rio Branco, nº 37, 14º andar – Centro, CEP 20.090-

003, para onde deverão ser remetidas todas as intimações, citações e 

comunicações atinentes ao presente, nos termos do artigo 106, I do 

CPC/2015, requerendo a vinculação neste feito do nome do advogado 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ sob o n. 

102.520, que compõe a sociedade de advogados MEDEIROS E SALLES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para identificação de publicações e 

intimações, sob pena de nulidade absoluta, cujo endereço eletrônico é 

marcomedeiros@msaonline.adv.br, para fins do art. 287, CPC/2015. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 21.677,05 (vinte e um mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e cinco centavos.                                 

      Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS 
OAB/RJ 102.520 

 
ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 
 

GABRIELA MOSCIARO PADUA 

OAB/RJ 172.794 
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�������������	
���������
����������
����������
�������
����������������� �!��"�#$�%�&'"���(���%�����()�*��)���%��*�%+,-�.�/0010200#��%3)4�.�55�/&�#5/62$67&��8��9��)�()�*84:�!��"�$/%�+��;8�<��7#%�=>��-�84�%�=-�%+,-�.�0'$#120&0�%3)4�.�55�&&�'07#2$5&7�� ??@�ABC@DEFGHIB@D@ECJD@KC@FGLGMNJHGD@KC@OPQRS@C@KC@TIJIUPUGIV@DKWIHDLXHGIV@DI@YOZDUMDJLC[@@@\ \ \ \ ]̂ \_\̀ab\cdefdc]gdhiab\\ jklmnopqpor@UCABCU@I@YOZDUMDJLC@ABC@s[@YtD[r@BVDJKI@LIKD@D@VCJVGZGFGKDKC@C@VDZCU@uBUXKGHI@ABC@GJCMDWCFOCJLC@EIVVBGr@DJLC@DV@UDvwCV@LUDvGKDV@JCVLD@ECxD@C@HIO@RBFHUI@JIV@DULGMIV@yzyr@{{@C@?[|}}@KI@~GEFIOD@�UIHCVVBDF@�GWGF@KC@}|?�r@UCHCZD@C@K�@EUIWGOCJLI@DIV@EUCVCJLCV@YOZDUMIVr@EDUD@VBEUGU@DV@IOGVVwCVr@HIJLUDKGxwCV@C@IZVHBUGKDKCV@DHGOD@VBVHGLDKDVr@UCHIJVGKCUDJKI@D@U[@VCJLCJxD@KC@RFV[r@D@RGO@KC@uBFMDU@LILDFOCJLC@EUIHCKCJLC@I@EFCGLI@DBLIUDF[@@�BLUIVVGO@UCABCU@I@DRDVLDOCJLI@KD@HIJKCJDx�I@ABC@DEFGHIB@D@ECJD@KC@FGLGMNJHGD@KC@OPQRS@C@KC@TIJIUPUGIV@DKWIHDLXHGIV@DI@YOZDUMDJLC[@@�FCGLCGDr@IBLUIVVGOr@I@KCRCUGOCJLI@KD@�����{~�~Y@~Y@����{��@CO@RDWIU@KD@YOZDUMDJLCr@KC@DHIUKI@HIO@IV@DUMBOCJLIV@DHGODr@EDUD@LIKIV@IV@RGJV@KC@KGUCGLIr@JIV@LCUOIV@KI@DUL[@}�@C@EDUPMUDRI@�JGHI@KD@FCG@?|�|�?z�|[@�CUOIV@CO@ABCr@�[@~CRCUGOCJLI[@�GI@KC@�DJCGUIr@?}@KC@KCvCOZUI@KC@}|?�[@@��~�Y�@����Y�@������@z�[}�|@ ���





���������������	�
��	������	��
��������������������	�
����������	������������������� �����������!"#$%&'()&*+,-."(/+-)&0+"(-1",)'(2"3-4",)&$5 ��6��6��� 7"(" ��6��6��� 7$#1+-89) :$+(-;-1)&<2$&)#&$5="+>)#&,$&,$13"+"89)&#9)($5?$#(-@)#� ABC





���������������	�
��	������	��
��������� ���������������� �����������	�
����������������������������������������
����������	��������	��������������� !"�����#$%�&&'�����	����()�����&*+���,�-**-*.+*/�.�����	���.������	�
��	����.��
����	.����,����*�0	���1�0�020��2��� 3456789:;<55:=7>?>@AB?CD>6E>FG6B6FA6>>>F 89:;<55:7H4<I9JKL;:������	MN������,����	���	�������
����������	��������	�MO��	�������.��������	�P	�����N����,�
QRS�N!�TNU(���(N�R#!PN�U��Q�V�,�W��Q�NRN�.��QQ��N�#PN�XN�#�N�#QUN!�!�(N�V�,�YN��Z���U(#Z�U�QR�#ZQ�#!#N�#QR�!�(N2������� �[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[U	��������%�\��������������������������ZZ2�(�2�
�������Z�����N�������N�	�	���
��������&]M&-M-*&̂_<KI<K̀a���������������	�	������	���������	�\��2-/+M-]+�	%�����V����%��	��.�b	��������	���%������	��c�	���	d���	����	��	�������\	�����c���c�	�������������	�	�������������2�]e����!	���2�+*++M+'2�Q��������%��	������c�	�	�����f��V���������	c��������������	����	�����	\���������	��	�������\	����2������	�
��	���%�&]M&-M-*&̂2ga9;:7hKI:KL:7hi<j<k:7lmKL:97C7lmLi7<n7Ho<9;p;L:[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[[N������	�	���������ZZ2�(�2�
�������Z�����N�������N�	�	���
��������[[[[M[[[[M[[[[[��������	�N��	������f�,7Dqrs6t@Bu6vGwx6A8ll���	�����������	��	���	��\������	�,�b���,MMyyy]2�0�020��2��M�	�������U
M���������2��z{&&*������������������������������������������������������������������������NU|�!N�R������������������������������������������������������������������������������������� }~��������������������������������������������������������������� ��¡���¢�£�¤����¥��





��������������������������������������������������������������������	�
�������
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��������������������������������������������������������������������	�
�������
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�������������	
���������
����������
����������
�������
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Data 03/05/2018

Descrição





KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Avenida Rio Branco, nº 151 413 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
 

Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de

Janeiro - RJ e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 
 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2018. 
 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 - Processo Eletrônico 

Pela presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por Autor:

JONATHAN DA SILVA PEREIRA em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL

LTDA, conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o presente.

 

Ciente que deverá comparecer à audiência de conciliação que se realizará em 12/06/2018 10:40h

podendo ser convertida em instrução e julgamento presidida por Juiz Togado que colherá as

provas em audiência una, proferindo sentença.  

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer o

contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º da

Lei 9.099/95) 
 

_____________________________________________________________
 

Advertências:

1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento de Plano

(Art. 20 da Lei 9.099/95).

2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para demonstração de suas

alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três testemunhas, indicadas até 05 dias antes da

audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099/95). Se necessária prova técnica, deverá

apresentar laudo particular ou orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.

3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de advogado não é

necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei

9.099/95.

4º Por se tratar de Processo Eletrônico e não tendo a parte ré realizado o cadastro presencial, o Advogado deverá

comparecer à serventia de origem do processo, a fim efetivar o referido cadastramento no Sistema. (ATO NORMATIVO TJ

Nº 30, de 07/12/2009).

5º Fica a parte ré ciente de que deverá peticionar através do sistema de petição eletrônica disponível no sítio do TJ/RJ. Assim,

deverão ser juntados eletronicamente, os atos constitutivos, carta de preposto e instrumentos procuratórios até o início da

audiência de conciliação; e a contestação, bem como qualquer prova documental, até o início da Audiência de Instrução e

Julgamento, sob pena de revelia ¿ artigo 20 da Lei 9.099/95 c/c artigo 18 da Lei 11419/2006 c/c artigo 15, §§ 1º e 4º da Resolução





nº 16/2009 c/c artigo 6º Ato Executivo TJ nº 5877/2010.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/05/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 03/05/2018

Data da Devolução 04/05/2018

Data do Despacho 03/05/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 08/05/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 03/05/2018

Despacho              

Intime-se a Patrona que subescreveu digitalmente a inicial para que verifique junto à Autoridade
Certificadora  o  problema  constatado  em  sua  assinatura  digital,  para  fins  de  regular
prosseguimento do feito. Cumpra-se no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Rio de Janeiro, 03/05/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4A7C.5J8X.YFUQ.5KNX
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 11/05/2018

Data da Juntada 04/05/2018

Tipo de Documento Petição





 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

1 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA., já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, proposto em face de KEROCASA - 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., vem, perante Vossa Excelência, 

por seus advogados abaixo assinados, requerer a juntada do 

substabelecimento em anexo.  

 

                              

                                 Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2018. 

 
ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 

 
MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS 

OAB/RJ 102.520 
 

 
 





http://www.msaonline.adv.br/
https://dj4.datajuri.com.br/VPessoaJuridica.jw?id=154339
https://dj4.datajuri.com.br/VPessoaJuridica.jw?id=154339
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Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 08/05/2018 e foi publicado em 10/05/2018 na(s) folha(s) 419/420 da edição: Ano 10 - n° 159 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). MARCO AURELIO ALVES

MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA)Despacho: Intime-se a

Patrona que subescreveu digitalmente a inicial para que verifique junto à Autoridade Certificadora o problema

constatado em sua assinatura digital, para fins de regular prosseguimento do feito. Cumpra-se no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção. 

 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RIO DE JANEIRO.  

 

 

 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA., já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, proposto em face de KEROCASA - 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., vem, perante Vossa Excelência, 

por seus advogados abaixo assinados, em observância ao Despacho 

publicado no dia 10/05/2018, ratificar os termos de sua Petição Inicial e 

comunicar que entrou em contato com a Autoridade Certificadora e foi 

informado de que não há qualquer problema com sua assinatura digital. 

Dessa forma, conforme orientado pelo serventuário em diligência 

realizada no Cartório do 7º Juizado Especial Cível da Capital, informa não 

haver problema com seu Certificado Digital e requer o correto 

prosseguimento do feito.  

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2018. 

 

ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 

 

 





http://www.msaonline.adv.br/
https://dj4.datajuri.com.br/VPessoaJuridica.jw?id=154339
https://dj4.datajuri.com.br/VPessoaJuridica.jw?id=154339
























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/05/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 14/05/2018

Data da Devolução 15/05/2018

Data do Despacho 14/05/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 15/05/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 14/05/2018

Despacho              

Aguarde-se a audiência já designada. 

Rio de Janeiro, 14/05/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 427E.RG9L.KIS7.4TXX
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/05/2018 e foi publicado em 17/05/2018 na(s) folha(s) 350/352 da edição: Ano 10 - n° 164 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). MARCO AURELIO ALVES

MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDADespacho: Aguarde-se a

audiência já designada. 

 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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EXMO SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DO 7° JUIZADO ESPECIAL CIVEL 
DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que move 

em face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

também já devidamente qualificado, vem através de seu advogado abaixo 

assinado, respeitosamente, a presença de V.Exa., requerer a juntada de 

Substabelecimento. 

 

P. Deferimento 

Rio de Janeiro, 11 de Junho de 2018. 

 

CATARINA MAEL DE ANDRADE 

OAB/RJ 141.215 

 

 

 

 

 

 







Substabelecimento com reserva de poderes 

 

 

 

 

Processo n° 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

Substabeleço os poderes a mim conferidos, nos autos do processo em 

questão para Dra. VANESSA ISADORA GENARO, OAB/RJ 90.829, para 

que surtam os devidos e legais efeitos. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de Junho de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RJ. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 
     
  
 

 
 

 
 
 

  KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de 

V. Exa. Por seu advogado, infra-assinado, com endereço profissional na Avenida Rio Branco n.° 151, 4° andar, 

sala 414, Centro do Rio de Janeiro, CEP: 20.040.006, onde receberá notificações e intimações, e vem 

apresentar: 

 

 
CONTESTAÇÃO 

 

 

nos autos da ação pelo rito especial que lhe move JONATHAN DA SILVA PEREIRA pelos 

fatos e fundamentos que passa a expor: 

 
DA ALEGAÇÃO AUTORAL 

 

 

A parte autora ingressou com a presente ação, posto que alega ter se associado ao sistema 

cooperativista, com a expectativa de compra futura de uma Unidade Habitacional, pronta ou em construção, 

vindo a desistir posteriormente, em razão de uma suposta falta de esclarecimento por parte do preposto da ré 

que lhe teria prometido a liberação do capital em curto lapso temporal, ou seja em uma semana, razão pela 

qual vem a esse R. Juízo pleitear a rescisão do contrato, a devolução dos valores pagos em dobro, bem como 

indenização pelos danos morais supostamente sofridos.   

  

 

DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TUTELA ANTECIAPADA 

 

 

  O pedido de tutela antecipada requerido pela parte autora nos autos, não deve prosperar, pois 

como podemos observar não há o "3º" Réu informado na inicial e muito menos o imóvel pertence a Cooperativa 

Kerocasa. Se não vejamos; 
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  Sendo assim, o Douto Juízo não deve acolher tal pedido, por falta condições necessários na ação 

para o consentimento do pedido de tutela antecipada.  

 

 

MÉRITO 
 

 

 
DA ALEGAÇÃO DE PUBLICIDADE ENGANOSA 
 
 

É de currial sabença que toda que toda informação ou publicidade obrigatoriamente seja 

"suficientemente precisa" por força do disposto no art. 30 do CDC. Entretanto, é intuitivo que a recorrente, 

como cooperativa, não poderia assegurar crédito a todos aqueles que se dispusessem a fazer a entrega de um 

sinal e o pagamento de algumas prestações iniciais, que não se comprometeu conforme a dicção do contrato; 

portanto, não se pode admitir que esteja violada a norma do referido dispositivo do CDC, pois novamente esta 

exige que a informação ou publicidade seja "suficientemente precisa" por força do disposto no art. 30 do 

CDC. Observe que, o recorrido em nenhum momento faz prova de que a liberação do capital se daria em curto 

lapso temporal. O que na verdade a despeito de crível que tenha havido falha de informação, o 

contrato deveria ter sido lido mais atentamente, pois nele, há informação das condições diferentes 

daquela sustentada pela parte autora, cabendo ao associado, em tais casos, ler, questionar, indagar 

e até mesmo recusar-se a celebrar o contrato em caso de dúvida; se assim não o faz, assume o risco 

de uma "facilidade" que destoa do ordinário, indiciando que também não agiu com a maior pureza 

d'alma, o que aponta para a desnecessidade de compensação por danos morais. 

 
Portanto, é de fácil percepção, que os fatos em que narra em sua inicial de que a preposta, 

tivesse prometido, liberação de capital em dois meses, não há qualquer comprovação documental ou 

testemunhal da promessa de curto lapso temporal, o que há em verdade, são situações criados pelo própria 

autor, a fim de auferir vantagem manifestamente excessiva, com intuito de enriquecimento ilícito, sem escopo 

na verdade. 

 

 
DA SOCIEDADE COOPERATIVA 
 

DA VALIDADE DA PROPOSTA DE ASSOCIAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES - AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE, ILEGALIDADE NA ASSOCIAÇÃO. 

 

O contrato celebrado entre o novo sócio cooperativado e a cooperativa é instituidor de uma 

relação societária específica, caracterizada pela cooperação entre o sócio, visando a um fim 

comum. Tendo a recorrida associado-se livremente aos quadros da cooperativa, ora recorrente, em 
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consonância com as legislações vigentes e ajustadas dentro do espírito de livre negociação entre as 

partes. 

Registre-se que a sua entrada aos quadros da recorrente, foi de livre e espontânea 

vontade, inexistindo qualquer vício de consentimento a maculá-los. 

 

A liberdade de associação é plena, decorrente da liberdade individual, estando assegurada 

entre as garantias constitucionais dos direitos individuais (art. 5º, inciso XVII, da CF): “art - 5º - XVII - 

é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar”. 

 

Assim, entendendo que a sua associação foi de livre e espontânea vontade, entendemos o 

ato já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, neste sentido dispõe a Lei de 

Introdução ao Código Civil: 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.  

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 
em que se efetuou. 

É certo que os contratos sub judice, livremente pactuados entre as partes, são atos 

jurídicos perfeitos e como tais devem ser fielmente obedecidos, dentro do sagrado princípio do “pacta 

sunt servanda”. Obedecendo aos critérios da boa-fé e da função social do contrato.  

 

Em sua obra, Gagliano e Pamplona Filho (2006, p. 11), dão uma concepção mais moderna à 

clássica definição de contratos, quando incluem os princípios da função social e da boa-fé objetiva: 

  

[...] entendemos que o contrato é um negócio jurídico por meio do qual as partes 

declarantes, limitadas pelos princípios da função social e da boa-fé objetiva, 

autodisciplinam os efeitos patrimoniais que pretendem atingir, segundo a 

autonomia das suas próprias vontades (grifos do autor). (GAGLIANO, Pablo Stolze; 

PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil, volume IV: contratos, tomo 
1: teoria geral. 2. ed. rev., atual., e reform. São Paulo: Saraiva, 2006). 

      

Englobando os conceitos já elencados, pode-se dizer que o contrato é a manifestação de 

vontades entre as partes sobre o mesmo objeto, com o intuito de constituir, modificar, regular ou 

extinguir uma relação jurídica. Observados os princípios limitadores desta relação, terá validade o efeito 

jurídico desta pretensão. 

 

Ora Nobre Julgador, diante tais conceitos o que mais podemos afirmar é que a recorrida 

teve a plena ciência de todo tramite cooperativista, bem como tinha plena e total ciência das 

características de sua proposta de associação, tanto é verossímil tal alegação da recorrente junta aos 

autos todos os documentos assinados pela recorrida, em que a mesma junta contrato com suas 

assinaturas. Diante desses argumentos existe alguma ofensa aos princípios basilares do código de 

defesa do consumidor, tais como o princípio da informação contidos nos artigos; decretos e leis a seguir!? 

“art. 6, III; art. 31; Dec. 5.903, de 20-9-2006, regulamenta a Lei nº 10.962, de 11-10-2004”. 

 

O contrato celebrado entre o novo sócio cooperativado e a cooperativa é instituidor de uma 

relação societária específica, caracterizada pela cooperação entre os sócios, visando a um fim 
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comum. Neste caso, não haverá a incidência do CDC por não ser estar à relação dotada de ultra-atividade que 

habilite a afastar as normas específicas, mormente, por tratar a presente hipótese de matéria societária.  

 

Ressalte-se que os pagamentos feitos pelos cooperativados se destinam à formação do fundo 

comum que a contestante administra, em favor de todos os associados, e do qual provem o capital que 

lhes é concedido denominado “capital subscrito”, no percentual atingido, para a aquisição das unidades 

habitacionais de livre escolha dos associados. (doc’s. 3, art. 9 e doc’s. 4, cláusula 1ª) 

 

Destarte concluí-se que não constituem parcelas de financiamento (relação creditícia), nem 

prêmios (relação securitária), nem remuneração por serviços prestados (relação de consumo). Não se trata, 

portanto, de uma ampla oferta de serviços no mercado de consumo, mas tão somente da realização, pela 

sociedade, dos compromissos que firmou com seus associados. Portanto, tratando a presente hipótese, da 

adesão da parte autora a uma sociedade cooperativa, aplicando-se os dispositivos pertinentes do Código Civil e 

os da Lei Específica, a de nº 5.764/71, pelo princípio da especialidade e por determinação expressa do art. 

1.093 do Novo Código Civil, em verbis. 

 
Art. 1.093. A sociedade cooperativa reger-se-á pelo disposto no presente Capítulo, 

ressalvada a legislação especial. 

 
 
1.  Inicialmente cumpre esclarecer, que a parte autora aderiu ao plano de Cooperativa Habitacional 

para aquisição de um imóvel de sua livre escolha no valor de R$ 350.000,00 em 421 meses, sob o contrato de 

número 14581, conforme foi indicado na Ficha de Matrícula (doc. 1), desde que dentro do valor do seu capital 

definido na Proposta de Associação (doc’s. 2). 

 

2.        Cumpre informar, que não há em hipótese algum qualquer recusa da ré em restituir a parte 

autora os valores por si despendidos, tendo inclusive esta possibilidade prevista em seu regimento, Pois não 

desejando mais permanecer vinculado a esta cooperativa, o cooperado poderá requerer sua exclusão conforme 

estabelecido nas normais previstas em seu REGIMENTO INTERNO (doc’s 3 art.31), Sendo, conclui-se que 

tal devolução não se aperfeiçoou, diante intransigência da parte autora que somente admite receber o valor 

integral sem qualquer abatimento dos encargos contratualmente ajustados no momento de sua associação. 

 

3.  Deste modo, não há um único indício de que a parte autora tenha sido alvo de propagando 

enganosa. Pois nenhum dos documentos juntados pelo mesmo, bem como pela contestante, contém indícios de 

que haveria liberação de verba 2 meses. O que temos nos autos, é a informação de que não houve por parte do 

preposto da ré qualquer promessa ou data para liberação do seu capital subscrito, onde consta inclusive no 

REGIMENTO INTERNO (doc’s 3 art. 7) informação clara que os associados “classificados terão 

preferência para indicar a compra pela KEROCASA quando for o caso, do imóvel de sua escolha, por 

preço igual ou inferior ao Capital por cada um subscrito...”, a cooperativa ré se preocupando na 

transparência, boa fé e informação, disponibilizou ao seu associado no momento da celebração toda 

documentação referente ao tramite, comprovação esta que o associado em questão traz esses documentos 

junto a sua inicial. Contendo também esses documentos em anexo a esta peça de bloqueio, bem como 

disponibiliza em seu sitio na internet http://www.kerocasacooperativa.com.br/ para que tire todas dúvidas 

antes mesmo de se associar-se pois, nele há todas as informações necessárias para aderir ao plano 

cooperativista. Inclusive as informações sobre liberação do capital subscrito, estão descrito no art. 14 do 

mesmo REGIMENTO INTERNO (doc’s 3), in verbis:   

 



http://www.kerocasacooperativa.com.br/
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Art. 14 – “Estarão participando da seleção mensal por Faixa de Pontuação, os sócios 
que tiverem acumulado com a soma das mensalidades pagas e a oferta de 
Antecipação de parcelas, no mínimo, o equivalente em prestações a 10% (dez por 

cento) do valor do Capital Subscrito escolhido, acrescidos das Taxas Contratuais.” 
 

4.  Veja-se que no referido TERMO DE DECLARAÇÃO item 1, (doc’s 4), a parte autora poderá 

enquadrar-se na faixa de pontuação ao qual deseja participar dependendo do valor que desejar ofertar e ao 

contrário do que foi afirmado pela mesma, não lhe foi prometido entrega de capital em qualquer data, mais sim 

que atingindo a sua faixa de pontuação pretendida, no caso da parte autora a 5ª faixa, ou seja, de 10% a 

19,99% do capital subscrito, estaria apta a concorrer com os demais associados, dentro é claro do 

montante arrecadado para a liberação dos capitais, respeitando o saldo disponível para liberação 

naquele mês. 

 

 

 

6.  Cabe ressaltar ainda, que não obstante a ré ser regida pela lei de cooperativa (Lei 5.764/71) a 

mesma tem fundamentos e regimes constitucionais, conforme podemos destacar os incisos XVII, XVIII, XIX e 

XX, do artigo 5º e art. 146, III ¨c¨; 174 §§ 2o., 3o. e 4o. ; 187 VI da carta magna e finalmente artigo 47 §7º. 

da Lei das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

7.   Neste sentido é louvável afirmar que a relação que aqui se estabelece entre a parte autora e a 

cooperativa contestante é fundada em regime próprio das cooperativas sociais, fundamentada no princípio da 

especialidade e no art. 1.093 do Novo Código Civil/02, não se tratando de relação de consumo, pois a 

comunhão de esforços em relação ao mesmo objetivo. No caso específico a aquisição de casa própria. Dessa 

forma, a relação do cooperado com a cooperativa e vice-versa é ato cooperativo, não havendo 

relação creditícia, securitária ou relação de consumo, pois todos são sócios desse negócio, portanto, 

não existe uma empresa ou um “empresário” visando lucro.  

 

8.  A atividade cooperativa como já mencionado acima encontra guarida tanto no texto 

constitucional (onde é estimulada), quanto no novo Código Civil, além de merecer regulamentação por lei 

específica (Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971), sendo ainda vigente. No entanto, em face do novo 

ordenamento jurídico uma questão se estabeleceu quanto à exata natureza jurídica das cooperativas 

habitacionais no contexto das pessoas jurídicas. Com efeito, diz a Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 

em seu art. 3º: 

 
Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se 
obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade 
econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.  
 

9.   Atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro; estas seriam as características 

das atividades das cooperativas. Sobre o tema, afirma o novo Código Civil (Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 

2002): 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam 
a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  
 

10.  Segundo o novo Código Civil, conjunto mais recente de normas sobre o tema, as cooperativas 

devem ser tidas como sociedades simples (conforme art. 982, parágrafo único, da Lei n.º 10.406) – ou seja, 
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como pessoas constituídas para o exercício de atividade econômica. Essa atividade econômica da sociedade 

cooperativa não deve, porém, por força de lei, ser de natureza empresarial, ou seja, não deve ter como 

finalidade a produção ou circulação de bens ou serviços, nem pode ter como objetivo o lucro, na forma do art. 

3º da Lei das Cooperativas. 

 

11.  E por mais que Vossa Excelência entende-se que o caso em tela fosse objeto a ser abordado sob 

a ótica do código de defesa consumerista, estaria a referida cooperativa respeitando os direitos basilares do 

CDC, quais sejam, o princípio da informação em seu art. 6, III, c.c art. 30 e 31, tendo inclusive seus 

documentos impressos em consonância com a lei 11.785/2008, onde determinou tamanho mínimo da fonte em 

contrato de adesão, qual seja, de número doze, de modo a facilitar a sua compreensão pelo consumidor, 

alterando o art. 54, §3º do CDC. Nesse esteira, encontramos nada mais nada menos, que o acórdão da oitava 

câmara cível do Estado do Rio de Janeiro, através do relator Desembargador CARLOS AZEREDO DE 

ARAÚJO, cuja ementa segue, abaixo, sua íntegra anexo: 

 
 
Apelação Cível n.º 0137071-90.2010.8.19.0001. 

Apelante: GEISILANE ARAÚJO FRAZÃO. 
Apelado: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA. 
Relator: DES. CARLOS AZEREDO DE ARAÚJO 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PERDAS E DANOS. 
CDC. COOPERATIVA HABITACIONAL PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. SENTENÇA DO JUÍZO A QUO QUE ENTENDEU POR JULGAR 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DA AUTORA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 

37 DO CDC, TRANSPARÊNCIA E CLAREZA QUANTO A PROPAGANDA E O QUE FOI 
PACTUADO COM O COOPERATIVADO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO 
O ENUNCIADO 75 DA SÚMULA DO TJRJ. MULTA RESCISÓRIA EM DISCREPÂNCIA COM 
O PRECEITUADO PELO STJ. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DÁ-SE 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO NOS TERMOS DO ARTIGO 557, §1º-A DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. 

 
 
Acórdão de 04 de maio de 2012. 
 
SÉTIMA CÂMARA CÍVEL 
Apelação Cível nº 0007293-03.2010.8.19.0087 

Apelante: PRISCILA DIAS BARRETO 
Apelada: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA. 

Relator Desembargador Luciano Saboia Rinaldi de Carvalho 
Apelação Cível. Responsabilidade Civil. 
 
Associação em cooperativa para a aquisição de imóvel. Condição de pagamento 
mínimo para liberação de capital que veio claramente estipulada no contrato, não se 

revelando abusiva. Dano moral inexistente. Negativa de seguimento do recurso, na 
forma do caput do art. 557 do CPC. 
 
 

12.  Imperioso esclarecer, que tal atitude em preservar a clareza de suas informações no que tange 

aos meios publicitários, a ré cumpre cuidadosamente com os princípios da “boa-fé” e “transparência” e a 

“função social do contrato” estabelecidas, conforme art. 4, caput, III, do CDC, assegurando inclusive a 

dignidade da pessoa humana em seu estado de cidadania, em conformidade com o art. 1º, II, III da 

CRFB/1988. Logo se conclui que não são verdadeiras as articulações da parte autora.  

 

13.   No 8º item do TERMO DE DECLARAÇÃO (doc’s. 4) fica claro que no caso de sua desistência, 

ocorrerá à rescisão do plano habitacional, sendo deduzido em tal ocasião, o valor inicial pago a título de 

Antecipação de Suporte Administrativo, taxa de administração mensal, além de cobrança da multa rescisória de 

20% (vinte por cento) sobre o saldo das parcelas liquidas; sendo certo que tais valores são vitais à própria 
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manutenção da Cooperativa ré, uma vez que, por imposição legal (Lei na 5.764/71), as cooperativas não 

podem visar lucro no desempenho de suas atividades, constando assinatura da parte autora, onde consta ao 

lado da mesma, observação em negrito e sublinhado, a seguinte frase “ATENÇÃO: NÃO ASSINE SEM LER”. 

 

14.  Para tanto, o TERMO DE DECLARAÇÃO (doc’s. 4) que foi assinado pela parte autora no 

momento de sua associação a cooperativa é redigido de forma muito clara, em um português mais que 

coloquial, utilizando formatação padrão, e são óbvias quanto ao critério de liberação do Capital e devolução das 

parcelas pagas na hipótese de eventual desistência. É certo que à parte autora sabe ler e escrever 

demonstrando assim discernimento suficiente para entender muito bem o pacto firmado, não podendo alegar 

que foi induzido pelo preposto da ré a celebrar contrato com vício de vontade pelas “falsas” condições 

apresentadas. Fato este que novamente se Vossa Excelência entender da aplicabilidade do CDC, que é norma 

protecionista do hipossuficiente, veria que a empresa ré agiu com total transparência, inexistindo qualquer 

responsabilidade pelos danos causados, especialmente o artigo 14, parágrafo 3º, inciso I, no tocante a 

Responsabilidade pelo Fato do Serviço. 

 

“Art. 14: O fornecedor de serviços responde independentemente da existência de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos. 
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 
 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II – a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.” 

 

Somente os atos desconformes ao ordenamento, efetuados com desvio de conduta, devem 

submeter o agente á satisfação do dano causado a outrem. Nesse sentido, esclarece o Prof. Rui Stocco, 

in verbis:  

“... Deve haver um comportamento do agente, positivo (ação) ou negativo 

(omissão) que, desrespeitando a ordem jurídica, cause prejuízo a outrem, pela 

ofensa a bem ou a direito deste.” , (in Responsabilidade Civil e sua Interpretação 

Jurisprudencial, Revista dos Tribunais, pág. 41.). 
 

DA INADMISSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

15.  Conclui-se então, que os documentos juntados na peça de defesa comprovam que todas as 

informações passadas à parte autora foram de maneira clara e feita com seu conhecimento, tendo assim a ré 

prestado de maneira satisfatória todas as informações enquanto a parte autora se manteve cooperada, razão 

pela qual os fatos transcritos visão somente a justificar uma desistência imotivada da demandante. 

Assim, para averiguação da responsabilidade em razão da prestação de serviço defeituoso é preciso demonstrar 

a relação de causalidade entre o dano e o serviço prestado, o que não fora demonstrado pela parte autora, 

pois no caso em tela, não deve operar a incidência do art. 6, VIII da lei 8.078/1990, e sim o art. 

333, I do CPC. Pois em momento algum não há verossimilhança em seu alegado, não tendo sequer 

descrito a forma de como seria levado a erro, limitando-se a afirma simplesmente que ouve 

promessa por parte do preposto da ré, mais não descreveu a situação fática de como a situação se 

deu. Nessa linha, encube a parte autora os fatos constitutivos de seu direito, importando na 

ausência de prova.  

 

16.  Por admitir que, em geral, o consumidor é a parte fraca no mercado de consumo, a lei 

inclui entre as medidas protetivas que lhe são proporcionadas a da possibilidade de inversão do ônus 
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da prova, nos termos do artigo 6º., Inciso III, do Código de Defesa do Consumidor, desde que 

verifique em concreto a verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência, segundo as regras de 

experiência. 

 

17.  Por verossimilhança das alegações podemos afirmar que se trata da aparência lógica e 

veracidade nos fatos articulados pelo consumidor, verificável caso a caso através da valoração do 

conjunto de fatos e indícios que compõe a reclamação. Já a hipossuficiência pode ser verificada no 

caso em concreto, através de constatação da fragilidade técnica, econômica ou até mesmo cultural 

do consumidor, gerador de desequilíbrio no processo. 

 

18.  Tecidas tais considerações, de plano é possível observar que não há elementos nos 

autos que permitam concluir pela verossimilhança dos fatos articulados na inicial, tão pouco a 

hipossuficiência da recorrida, ao contrário, a recorrida demonstrou nos autos ter 

conhecimento de todo processo cooperativista, tendo ciência de suas cláusulas, 

demonstrada pela sua assinatura em todo contrato a que teve vista e juntou aos autos. 

 

19.  Ainda, cumpre esclarecer que, em se tratando de faculdade do juízo, a decretação de 

tal medida deverá ser valorada escorreitamente, diante do conjunto fático e argumentativo, 

evitando-se, com isso, a aplicação automática do instituto e o conseqüente cerceamento de defesa 

do requerido, conforme entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMININTRATIVO. ENERGIA ELÉTRICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. FACULDADE DO JULGADOR. CASUÍSTICA. REVISÃO DO 

ENTENDIMENTO DO TRIBUNSL A QUO. SÚMULA N.º 07/STJ. 1. A inversão do ônus 

da prova, nas ações atinentes a direitos consumerista, como só em ser 

aquelas relativas ao fornecimento de energia elétrica, incumbe ao julgador, à 

luz da análise causística. Precedente: Resp 1085630/RN, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe 

18/03/2009).  2. [...] (Resp 1108057/RS, Min. Rel. Luiz Fux, 1ª. Turma, Data de 

Julgto. 10.05.2011). 
 

20.  Este é inclusive o entendimento do Tribunal do Rio de Janeiro, em relação a 

recorrente, como podemos observar no julgado abaixo: 

 

Processo nº: 0012769-47.2010.8.19.0208. [...] É o relatório. Passo a decidir. 

Trata-se de ação de responsabilidade civil proposta por Heloisa Helena Brasil 

em face de Kerocasa ¿ Cooperativa Habitacional Ltda. em razão de suposto 

descumprimento do contrato. Todavia, inexiste qualquer prova neste sentido 

no processo, sendo certo que, in casu, tinha o ônus de provar o fato 

constitutivo de seu direito, ex vi do disposto no artigo 333, I, do Código de 

Processo Civil [...] 
 

21.  Por conseguinte, requer o afastamento do pedido de decretação de inversão do ônus 

do probatório, tendo em vista o descumprimento dos requisitos elencados no art. 6, VIII da lei 

8.078/1990, devendo prevalecer o dispositivo do art. 333, I do CPC. Pois em momento 

algum não há verossimilhança em seu alegado, não tendo sequer descrito a forma de 
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como seria levado a erro, limitando-se a afirma simplesmente que ouve promessa por 

parte do preposto da recorrente, mais não descreveu a situação fática de como a situação 

se deu. Nessa linha, encube a recorrida provar os fatos constitutivos de seu direito, 

importando na ausência de prova.  

 

22.   Mas se assim Vossa Excelência não entender, é louvável trazer em tela, demonstrativo dos 

documentos de conhecimento da parte autora, com as suas assinaturas, conforme tabela abaixo e por 

determinação ao aviso 23/2008 em seu verbete 9.1.2, a parte contestante comprova em audiência todas as 

provas de sua excludente de qualquer ilicitude e de responsabilidade objetiva, demonstrando assim pleno 

conhecimento das cláusulas e procedimentos para liberação do capital por ele escolhido na hora de sua 

associação a cooperativa habitacional. 

 

DOCUMENTOS JUNTADOS NA PEÇA DE BLOQUEIO PEÇA DE BLOQUEIO 

Ficha de Matrícula 

- Neste documento consta a seguinte informação: Pelo presente Termo de 

Admissão o abaixo assinado, supra qualificado, propõe o seu ingresso no 

quadro de Associados da KEROCASA, com sede nesta cidade na Avenida Rio 

Branco, n.° 151/403 – Centro – RJ, inscrita no CNPJ/MF 10.657.514/0001-78 

aderindo ao Estatuto Social e Regimento Interno, cujo teor é o do seu 

inteiro conhecimento e lhe foi entregue cópia, a qual declara ter 

recebido. O proponente declara ainda aprovar e aceitar o Estatuto Social e 

Regimento Interno em todos os seus termos e condições, que faz parte 

integrante e complementar do presente Termo, tendo sido alertado para os 

custos previstos no art. 6 e seus incisos, cujos valores constas nas condições 

da filha de matrícula acima. O proponente declara-se ciente de que a 

data do seu ingresso contará do dia da aprovação pela diretoria da 

Kerocasa, quando será confirmado o número de Matrícula, mediante 

comprovação do pagamento da primeira parcela, cujo valor será 

devolvido se não aprovada a proposta pela cooperativa. 

DOC. 1 

 

Documento 

assinado pela parte 

autora.  

Proposta de Associação 

- Estou ciente de que as despesas com avaliação do imóvel, certidões, 

impostos e outros encargos atinentes à aquisição do bem correrão por minha 

conta, quando da liberação do capital, assim como, de que a Cooperativa só 

me permitirá aquisição de imóveis com situação cartorária regular. Se as 

referidas despesas forem pagas pela KEROCASA, serão deduzidas do Capital 

Subscrito, significando nesta hipótese, na redução do valor do Capital. 

DOC 2 

 

Documento 

assinado pela parte 

autora. 

Regimento Interno 

- art. 7 - Informa que aos sócios classificados e que terão preferência para 

indicar a compra pela KEROCASA, quando for o caso, do imóvel de sua 

escolha. 

- art. 9 – consta a seleção de faixas para a liberação do capital 

- art. 13, parágrafo primeiro – consta à informação de que o associação 

querendo ofertar antecipação de valores para enquadramento de faixa, o 

mesmo poderá utilizar saldo do FGTS, ou recursos próprios. 

- art. 14 – informa que somente poderá participar da seleção mensal por 

DOC 3 

 

Documento 1 

informa que a parte 

autora  recebeu 

cópia Regimento 

Interno no 

momento de sua 

associação 
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faixa de pontuação para a liberação do capital, os sócios que tiverem com a 

sua mensalidade pagas somando a esta a oferta de antecipação, onde no 

mínimo deverá atingir o equivalente em prestações a 10% do valor do capital 

subscrito, por ele escolhido. 

- art. 31 – da remuneração da cooperação por quebra de contrato, é 

equivalente ao quarto item do termo de declaração 

Termo de Declaração 

- cláusula 1ª - informação sobre as faixas de pontuação em que o associado 

poderá ter o seu capital liberado. 

- cláusula 2ª – informação de que a cooperativa não pode determinar data 

para liberação de capital para a compra de imóveis 

- cláusula 4ª – informação de que em hipótese alguma, a Kerocasa 

negociará imóvel com documentação irregular (posse, invasão, etc...) 

- cláusula 8ª – informação de que é uma cooperativa, portanto é vedada a 

mesma a auferir lucro, todavia explica o associado que seus custos 

operacionais estão assegurados pela retenção de 20% sobre as parcelas 

líquidas. 

*Obs muito importante: Ao lado da assinatura da parte autora existe a 

seguinte informação. “ATENÇÃO NÃO ASSINE SEM LER” 

DOC 4 

 

Documento 

assinado pela parte 

autora. 

Posição do Associado 

Contém: 

- Dados do Associado 

- Dados da Proposta 

- Dados da Classificação 

- Dados do Imóvel (somente conterá informação quando o mesmo se 

classificar e a KEROCASA cooperativa habitacional adquirir mediante alienação 

fiduciária ao associado) 

- Dados da Venda 

- Mudança de Titularidade 

- Situação de Cobrança 

- Histórico de Outras Informações 

- Parcelas Pendentes 

- Débitos Diversos / Devolução de Cotas 

- Conta Corrente 

- % Pago (valor correspondente a amortização). 

DOC 6 

 

Todas as 

informações 

pertinentes a 

proposta do 

associado 

 

23.  No caso a parte autora pagou até o momento de sua desistência, 01 (uma) parcela, com total 

amortizado de 0,2375 % do capital subscrito que corresponde ao seguinte valor conforme se comprova pela 

análise da posição do associado (doc’s. 5): Valor líquido pago – R$ 831,35  A Kerocasa é uma cooperativa, 

e, portanto, não tem fins lucrativos, todavia, sua existência tem custos que são pagos por cada 

associado, tais como: Salários, aluguéis, luz, telefones, impostos, manutenção do site, condomínios, 

material gráfico, correios, etc. Assim, em caso de desistência do Plano Habitacional, por qualquer 

motivo, o associado deverá aguardar um prazo não inferior a 90 (noventa) dias após a entrega por 

escrito do pedido de exclusão, para recebimento do valor devido, ciente ainda que, em hipótese 

alguma a Taxa de Associação e o valor referente a Suporte Administrativo Mensal serão devolvidos, 
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além da cobrança de multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o saldo das parcelas líquidas. 

TERMO DE DECLARAÇÃO (doc’s. 4 item 8°) assinado pela parte autora ao lado da seguinte frase: 

“ATENÇÃO NÃO ASSINE SEM LER” 

 

DA FLAGRANTE INEXISTÊNCIA DO ATO ILÍCITO 

 

24.  É necessário, em todo julgamento, antes de adentrar ao exame dos pressupostos da 

responsabilidade civil, perquirir a existência do ato ilícito. É o fato gerador da responsabilidade civil, de forma 

que sem ele, não existe dever de indenizar. Os fatos Narrados pela parte autora não caracterizam dano 

moral. Pois, quanto muito os fatos aduzidos, geram mero dissabor. Não gerando de forma alguma 

abalo psicológico intenso, dor, vexame, sofrimento ou humilhação que foge a normalidade lhe 

causando desequilíbrio em seu bem estar. Vide decisões devidamente atualizadas do Conselho Recursal. 

 

  TJ-RJ - Conselho Recursal - 13/04/2012 12:48:47 

 

Turma Recursal: Primeira Turma Recursal  Endereço: Av. Erasmo Braga, 115 sala 216, 
Lamina I, D Bairro: Castelo Cidade: Rio de Janeiro Relator: SIMONE DE ARAUJO 
ROLIM Processo de Origem: 0112406-73.2011.8.19.0001 Recurso(s) 
extraordinário(s): não há Assunto: Dano Material – Cdc Classe: Recurso Inominado 
Recorrente: Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda Advogado: Advogado(s): 
RJ157408 - PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA RJ033700 - ANTONIO JOSÉ 
FEIJÓ DO NASCIMENTO Fase: Sessão de Julgamento Data da Sessão: 11/04/2012 

13:00 Situação: Realizada Súmula: ...por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-

lhe parcial provimento... Ver íntegra da súmula Tipo de Súmula: Dar prov. parcial-
UNAN Voto: SIMONE DE ARAUJO ROLIM Teor do voto: 1ª TURMA RECURSAL RECURSO 
Nº 0112406-73.2011.8.19.0001 RECORRENTE: KEROCASA COOPERATIVA 
HABITACIONAL RECORRIDO: JOSÉ LEITÃO VOTO Recurso Inominado da parte ré. A 
sentença merece parcial reforma. Os fatos narrados na inicial não caracterizam dano 
moral. O dano de ordem moral deve ser compreendido como dor, vexame, sofrimento 

ou humilhação que foge a normalidade e interfere na esfera psíquica do indivíduo lhe 
causando desequilíbrio efetivo em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento não 
tem o condão de provocar abalo moral pois que parte da vida diária de todos os 
indivíduos. Não se verifica lesão à direito da personalidade da parte autora. Isto 
posto, conheço do Recurso Inominado acima referenciado e lhe dou parcial 
provimento para excluir da condenação o montante referente à reparação de danos 

morais. Sem ônus sucumbenciais. Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2012. SIMONE DE 
ARAUJO ROLIM JUÍZA RELATORA 

 

  TJ-RJ - Conselho Recursal - 20/04/2012 17:50:21 

 

Turma Recursal: Quinta Turma Recursal Endereço: Av. Erasmo Braga, 115 sala 216, 
Lamina I, D Bairro: Castelo Cidade: Rio de Janeiro Relator: SUZANE VIANA MACEDO 
Processo de Origem: 0073461-37.2010.8.19.0038 Recurso(s) extraordinário(s): não 
há Assunto: Dano Moral Outros – Cdc Classe: Recurso Inominado Recorrente: 

Kerocasa - Cooperativa Habitacional Ltda Recorrido: Antonio Candido dos Santos Filho 
Advogado(s): RJ157408 - PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA RJ140544 - FABIO 
LUIZ TAVARES DA SILVA Fase: Sessão de Julgamento Data da Sessão: 19/04/2012 
10:00 Situação: Realizada Súmula: .O<Sumula>Acordam os juízes que integram a 
Turma Recursal dos JECs, por unamidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial 
provimento para excluir da sentença a condenação ao pagamento de indenização por 

danos morais, pois a situação descrita nos autos se caracteriza como mero dissabor, 
aborrecimento quando muito, de forma alguma gerando abalo psicológico intenso, 
dor, vexame, sofrimento ou humilhação. Fica mantida, no mais, a D. sentença. Sem 
ônus sucumbenciais porque não verificada a hipótese prevista no artigo 55 caput da 
Lei 9099/95. 
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25.  Veja-se que, tratando-se de responsabilidade objetiva, restringe-se a análise do fato à sua 

antijuridicidade, ou seja, a desconformidade do ato com os valores da ordem jurídica. Sob essa ótica, 

percebe-se que, no caso em tela, a atitude do Contestante, por óbvio, não constitui ato ilícito. 

  

26.  A parte Autora busca indenização por danos morais, em função de suposta falha decorrente do 

contrato de associação com a expectativa de compra futura de uma Unidade Habitacional, pronta ou em 

construção. Essa é a posição do EGREGIO TRIBUNAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, que consolidou 

entendimento (Súmula 75) no sentido que o inadimplemento contratual é incapaz de gerar dano moral, 

editando, inclusive súmula, senão vejamos: 

 
“Súmula 75. O simples descumprimento de dever legal ou contratual, por caracterizar 
mero aborrecimento, em princípio, não configura dano moral, salvo se da infração 

advém circunstância que atenta contra a dignidade da parte.” 
 

27.  Outrossim, as Turmas Recursais do Rio de Janeiro firmaram posição (Enunciado nº. 14.4.3) que 

o simples inadimplemento contratual não enseja dano moral, exceto se atentar contra a dignidade da parte. 

 

“Enunciado 14.4.3 - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - O inadimplemento contratual, 
por si só, não enseja o dano moral, salvo se da infração advém circunstância que 
atenta contra a dignidade da parte”.  

 
 
28.  Tanto é que esses relatos acima são entendimentos atualizados já sedimentados dentro da 

turma recursal no que tange a abordagem dos sistemas cooperativistas, que trazemos algumas dessas para 

ilustrar nossos argumentos: 

 

Nessa esteira, a turma recursal entende da seguinte forma abaixo:  
 

 
Julgado em 20 de setembro de 2012. 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUINTA TURMA RECURSAL CÍVEL Recurso 
nº.: 0019179-92.2012.8.19.0001 Recorrente: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL 
Recorrida: ANA PAULA RODRIGUES NASCIMENTO VOTO Relação de consumo. Cooperativa de 
crédito habitacional. Associação para aquisição de casa própria. Alegação de propaganda 
enganosa. Desistência do negócio. Negativa de devolução integral do valor pago. Multa 

contratual abusiva. Dano moral não configurado. A autora afirma que em 09/01/2012 associou-

se à cooperativa-ré para aquisição de casa própria, proposta de nº. 5119 (fls. 12), pagando o 
valor de R$ 2.467,83 (fls. 11), sob a promessa de que o valor da compra (R$65.000,00) seria 
depositado em sua conta corrente, o que não ocorreu. Sentindo-se vítima de propaganda 
enganosa, solicitou a rescisão contratual do negócio com a restituição do valor pago, o que lhe 
foi negado pela ré. Pleito de restituição do valor de R$ 2.467,83 e de indenização por danos 
morais. A sentença recorrida julgou procedentes os pedidos, para declarar rescindido o contrato 
entre as partes, condenar a ré ao pagamento de R$2.467,83 a título de danos materiais e de R$ 

2.500,00 por danos morais (fls. 95-96). Recorre a ré pugnando pela improcedência dos pedidos 
(fls. 97-119). Ouso discordar da ilustre sentenciante. A proposta de associação de fls. 12, 
devidamente assinada pela autora, evidencia que esta livremente aderiu ao plano de 
cooperativa habitacional para aquisição de imóvel subscrevendo capital de R$ 65.000,00 a ser 
pago em 150 meses (fls. 12). Consta da cláusula 1ª do Termo de Declaração de fls. 13, também 
firmado pela autora, que o associado para ter direito a participar da apuração mensal com 

intenção de liberar o valor para compra futura do imóvel, deve ter pagado, no mínimo, o 
equivalente a 10% do capital subscrito, ingressando na 5ª faixa de pontuação. As cláusulas 7ª e 
14ª do Regimento Interno anexado pela autora repetem as mesmas informações (fls. 15-16). 
Na hipótese, a autora só pagou a taxa de adesão e as duas primeiras mensalidades, num total 
de R$ 2.467,83 (fls. 11), equivalente a 0,6666% do capital subscrito (fls. 12). Em audiência de 
instrução e julgamento, foi anexado o CD relativo à contratação e liberação do imóvel, cuja 
transcrição do conteúdo encontra-se a fls. 21. A prova dos autos evidencia que os documentos 

assinados pela autora foram redigidos de forma clara e sem linguagem dúbia. Forçoso 
concluir-se que a autora ao firmar o contrato estava plenamente ciente de que não era 
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possível determinar-se data exata para liberação do capital, ao contrário do que 
afirmou na inicial. Considerando que o pagamento efetuado pela autora não atingiu o 
percentual mínimo fixado no referido termo e tendo em vista a clareza da redação das 

cláusulas contratuais relativas às condições para a obtenção do crédito, entendo que 
não restou demonstrada a alegada propaganda enganosa. Não há sequer falar em 
descumprimento contratual ou em violação ao dever de informar por parte da ré. De igual 

modo, não veio aos autos prova mínima de que a autora tenha sido destratada ou 
humilhada por prepostos da ré, ônus que lhe incumbia (art. 333, I, do CPC). A 
hipótese trata de simples desistência, ou seja, de desinteresse da cooperada em se 
manter vinculada à ré pelo contrato de financiamento habitacional. Nada há nos autos a 
indicar lesão a bem integrante da personalidade. Dano moral que, no caso, não decorre in re 
ipsa e dependia de demonstração, que inexistiu. Improcedência do pedido de indenização por 
danos imateriais que se impõe. É fato incontroverso que a autora desistiu do contrato, o que foi 

comunicado à recorrente. Quanto a danos materiais, entendo ser impossível a restituição do 
valor pago a título de taxa de associação, R$1.950,00 (fls. 12), pois a cláusula 8ª do termo de 
declaração, redigida em negrito, é clara ao estabelecer que tal valor em hipótese alguma será 
restituído ao associado. Contudo, entendo que não há falar em aplicação da multa rescisória de 

20% que, no caso, se mostra abusiva, por colocar o consumidor em extrema desvantagem, em 
flagrante violação ao art. 51, IV, do CDC. A autora comprovou o pagamento R$ 2.467,83 (fls. 

11), dos quais R$ 1.950,00 se referem à taxa de associação/suporte administrativo (fls. 12). 
Assim, faz jus à restituição do valor de R$ 517,83, referentes às duas mensalidades pagas. Ante 
o exposto, conheço do recurso interposto pelo réu e lhe dou parcial provimento para julgar 
improcedente o pedido de indenização por danos morais e determinar que a ré restitua à autora 
o valor de R$ 517,83, corrigido monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros legais 
de 1% ao mês desde a citação. Mantida no mais a sentença, tal como lançada. Sem ônus 
sucumbenciais, por se tratar de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2012. 

Marcia de Andrade Pumar Juíza Relatora 
 
 

Julgado em 19 de abril de 2012. 

Recurso nº.: 0021426-56.2011.8.19.0203 Recorrente: Kerocasa Cooperativa Habitacional Ltda. 
Recorrida: Fabiana Silva Martins VOTO Relação de consumo. Cooperativa de crédito 
habitacional. Associação para aquisição de casa própria. Alegação de propaganda enganosa. 
Desistência do negócio. Negativa de devolução integral do valor pago. Multa contratual abusiva. 
Dano moral não configurado. A autora afirma que em 21/02/2011 associou-se à cooperativa-ré 
para aquisição de casa própria, pagando o valor de R$ 2.425,50, relativo à taxa de associação e 

primeira e segunda mensalidades, sob a promessa de que a carta de crédito ser-lhe-ia 
entregue, o que não ocorreu. Sentindo-se vítima de propaganda enganosa, solicitou a rescisão 
contratual do negócio com a restituição do valor pago, o que lhe foi negado pela ré. Pleito de 
restituição do valor de R$ 2.425,50 e de indenização por danos morais. A sentença recorrida 
julgou procedentes os pedidos, para declarar rescindido o contrato entre as partes, condenar a 
ré ao pagamento de R$2.425,50 a título de danos materiais e de R$ 3.000,00 por danos morais 

(fls. 93-94). Recorre a ré pugnando pela improcedência dos pedidos. Ouso discordar da ilustre 
sentenciante. A proposta de associação de fls. 09, devidamente assinada pela autora, evidencia 

que esta livremente aderiu ao plano de cooperativa habitacional para aquisição de imóvel 
subscrevendo capital de R$ 45.000,00 a ser pago em 150 meses (fls. 09). Consta da cláusula 
1ª do Termo de Declaração de fls. 09V, também firmado pela autora, que o associado para ter 
direito a participar da apuração mensal com intenção de liberar o valor para compra futura do 
imóvel, deve ter pago, no mínimo, o equivalente a 10% do capital subscrito, ingressando na 5ª 

faixa de pontuação. As cláusulas 7ª e 14ª do Regimento Interno anexado pela autora repetem 
as mesmas informações (fls. 14-16). Na hipótese, a autora só pagou ataxa de adesão e as duas 
primeiras mensalidades, num total de R$  2.067,00 (fls. 10-11), equivalente a 0,6666% do 
capital subscrito (fls. 09). Em audiência de instrução e julgamento, foi anexado o CD relativo à 
contratação e liberação do imóvel, cuja transcrição do conteúdo encontra-se a fls. 49. A prova 
dos autos evidencia que os documentos assinados pela autora foram redigidos de forma clara e 
sem linguagem dúbia. Forçoso concluir-se que a autora ao firmar o contrato estava plenamente 

ciente de que não era possível determinar-se data exata para liberação do capital, ao contrário 
do que afirmou na inicial. Considerando que o pagamento efetuado pela autora não atingiu o 
percentual mínimo fixado no referido termo e tendo em vista a clareza da redação das cláusulas 

contratuais relativas às condições para a obtenção do crédito, entendo que não restou 
demonstrada a alegada propaganda enganosa. Não há sequer falar em descumprimento 
contratual ou em violação ao dever de informar por parte da ré. De igual modo, não veio aos 

autos prova mínima de que a autora tenha sido destratada ou humilhada por prepostos da ré, 
ônus que lhe incumbia (art. 333, I, do CPC). A hipótese trata de simples desistência, ou 
seja, de desinteresse da cooperada em se manter vinculada à ré pelo contrato de 
financiamento habitacional. Nada há nos autos a indicar lesão a bem integrante da 
personalidade. Dano moral que, no caso, não decorre in re ipsa e dependia de 
demonstração que inexistiu. Improcedência do pedido de indenização por danos 
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imateriais que se impõe. É fato incontroverso que a autora desistiu do contrato, o que 
foi comunicado à recorrente. Quanto a danos materiais, entendo ser impossível a 
restituição do valor pago a título de taxa de associação, R$1.350,00 (fls. 11 pois a 

cláusula 8ª do termo de declaração, redigida em negrito, é clara ao estabelecer que 
tal valor em hipótese alguma será restituído ao associado. Contudo, entendo que não 
há falar em aplicação da multa rescisória de 20% que, no caso, se mostra abusiva 

(art. 51 do CDC), por colocar o consumidor em extrema desvantagem. A autora 
comprovou o pagamento R$ 2.067,00 (fls. 10-11), dos quais R$ 1.350,00 se referem à 
taxa de associação/suporte administrativo (fls. 09). Assim, faz jus à restituição do 
valor de R$ 717,00, referentes a duas mensalidades. Ante o exposto, dou parcial 
provimento ao recurso interposto pela ré para julgar improcedente o pedido de 
indenização por danos morais e determinar que a ré restitua à autora o valor de R$ 
717,00, corrigido monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros legais de 

1% ao mês desde a citação. Mantida no mais a sentença, tal como lançada. Sem ônus 
sucumbenciais, por se tratar de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 19 de abril de 
2012. Marcia de Andrade Pumar Juíza Relatora.  
 
Julgado em 11 de abril de 2012. 

Processo nº 0112406-73.2011.8.19.0001 1ª TURMA RECURSAL RECURSO Nº 0112406-
73.2011.8.19.0001 RECORRENTE: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL RECORRIDO: 
JOSÉ LEITÃO VOTO Recurso Inominado da parte ré. A sentença merece parcial reforma. Os 
fatos narrados na inicial não caracterizam dano moral. O dano de ordem moral deve 

ser compreendido como dor, vexame, sofrimento ou humilhação que foge a 
normalidade e interfere na esfera psíquica do indivíduo lhe causando desequilíbrio 
efetivo em seu bem estar. Mero dissabor, aborrecimento não tem o condão de 
provocar abalo moral pois que parte da vida diária de todos os indivíduos. Não se 
verifica lesão à direito da personalidade da parte autora. Isto posto, conheço do Recurso 
Inominado acima referenciado e lhe dou parcial provimento para excluir da condenação o 
montante referente à reparação de danos morais. Sem ônus sucumbenciais. Rio de Janeiro, 11 

de Abril de 2012. SIMONE DE ARAUJO ROLIM JUÍZA RELATORA 
 

Julgado em 15 de março de 2012. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUINTA TURMA RECURSAL CÍVEL 
Recurso nº.: 0130531-75.2011.8.19.0038 Recorrente: CASA PRÓPRIA COOPERATIVA 
HABITACIONAL Recorrida: NATALIA ROMANA DE SOUZA MANHÃES VOTO Relação de consumo. 

Cooperativa de crédito habitacional. Adesão à associação para aquisição de casa própria. 
Alegação de propaganda enganosa. Desistência de manter-se associado. Negativa de devolução 
integral do valor pago. Multa contratual. Dano moral não configurado. A sentença recorrida 
julgou procedente em parte o pedido para condenar as rés, solidariamente, a restituírem à 
autora o valor de R$1.050,00 e ao pagamento de R$ 2.500,00, a título de danos morais (fls.67-
68). Recorre o 1º réu, Casa Própria Cooperativa, pugnando pela reforma in totum da sentença, 

ao argumento de que não houve recusa na devolução de valores, tendo ocorrido a negativa da 
autora em receber valores com desconto de multa contratualmente prevista (fls. 68-71). 

Sentença que merece parcial reforma. Verifico que a autora teve ciência das cláusulas 
contratuais, quando da assinatura do contrato (fls. 36-38). A Carta de Participação e o 
questionário de boas vindas foram por ela assinados, evidenciando sua livre adesão ao plano de 
cooperativa habitacional para aquisição de imóvel. Consta do "Questionário de Boas Vindas" que 
o associado teria direito a participar da seleção para liberar do capital para compra futura do 

imóvel, somente a partir da 5ª faixa de pontuação. Na hipótese, a autora só pagou a taxa de 
adesão e a primeira mensalidade, totalizando R$ 2.657,05. A prova dos autos evidencia que os 
documentos assinados por ela foram redigidos de forma clara e direta, sem linguagem dúbia, 
inexistindo prova mínima de que a autora tenha sido informada acerca da liberação do 
montante de R$70.000,00 no terceiro mês de adesão, ônus que lhe cabia (art. 333, I, do CPC). 
Assim, não restou demonstrada a alegada propaganda enganosa. A hipótese trata de simples 
desistência, ou seja, desinteresse da cooperada em se manter vinculada à ré pelo contrato de 

financiamento habitacional. Nada há nos autos a indicar lesão a bem integrante da 
personalidade. Dano moral que, no caso, não decorre in re ipsa e dependia de demonstração 
que inexistiu. Improcedência do pedido de indenização por danos imateriais que se impõe, em 

relação às duas, ante a solidariedade. Incontroverso que a autora desistiu do contrato, o que foi 
comunicado à recorrente. Quanto a danos materiais, entendo impossível a restituição do valor 
pago a título de taxa de associação, R$ 507,05 (fls. 09 e 21 in fine), pois a autora preencheu 

questionário em que teve ciência inequívoca da retenção de tal valor em caso de distrato, 
inexistindo abusividade na estipulação, posto que a recorrente teve custos administrativos. 
Assim, afasto do dispositivo da sentença a condenação da recorrente à restituição do valor de 
R$ 507,05. Quanto à multa rescisória de 20%, na hipótese, as rés não demonstraram de modo 
inequívoco que a autora teve ciência da cláusula contratual expressa, não tendo anexado aos 
autos contrato ou outro documento equivalente assinado pela autora, a fim de comprovar sua 
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anuência. Note-se que o "Termo de Declaração" de fls. 23, não foi assinado e não serve como 
prova de ciência inequívoca. Destaco que a simples resposta a perguntas de um questionário 
não equivale à cláusula contratual expressa. Ademais, ainda que tal cláusula existisse, ela seria 

abusiva e nula de pleno direito (art. 51 do CDC), por colocar o consumidor em extrema 
desvantagem. Permanece, portanto, a condenação da 2ª ré, na restituição do valor de R$ 
1.050,00 (fls. 21). Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso interposto pela 1ª 

ré para julgar improcedente o pedido de indenização por danos morais em face das 
duas rés, e o de restituição do valor de R$ 507,05, mantida a sentença somente no 
que tange à condenação da 2ª ré ao pagamento de R$ 1.050,00. Sem ônus 
sucumbenciais, por se tratar de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 15 de março de 
2012. Marcia de Andrade Pumar Juíza Relatora. 
 

Julgado em 12 de janeiro de 2012. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO QUINTA TURMA RECURSAL 
CÍVEL Recurso nº 0286197-83.2011.8.19.0001 Recorrente: Kerocasa Cooperativa 
Habitacional Ltda Recorrida: Cláudia Rosa da Silva VOTO Relação de consumo. 

Cooperativa de crédito habitacional. Associação para aquisição de casa própria. 
Alegação de propaganda enganosa. Desistência do negócio. Negativa de devolução 

integral do valor pago. Multa contratual abusiva. Dano moral não configurado. A 
autora afirma que em 07/06/2011 se associou à cooperativa-ré para aquisição de 
casa própria, pagando o valor de R$ 2.278,00, relativo à taxa de associação e primeira 
mensalidade, sob a promessa de que o imóvel lhe seria entregue até o dia 
10/07/2011, o que não ocorreu. Sentindo-se vítima de propaganda enganosa, 
solicitou o cancelamento do negócio com a restituição do valor pago, o que lhe foi 
negado ao argumento de que só teria direito à restituição da quantia de R$ 320,00, 

conformeprevisão contratual. Pleito de restituição do valor de R$ 2.278,00 e de 
indenização por danos morais. A sentença recorrida julgou procedente em parte o 
pedido para condenar a ré ao pagamento de R$2.278,00 a título de danos materiais e 
de R$ 2.000,00 por danos morais (fls. 109-111). Recorre a ré pugnando pela 
improcedência dos pedidos. Ouso discordar da ilustre sentenciante. A proposta de 

associação de fls. 15, devidamente assinada pela autora, evidencia que esta 
livremente aderiu ao plano de cooperativa habitacional para aquisição de imóvel 

subscrevendo capital de R$ 60.000,00 a ser pago em 150 meses (fls. 15). Consta da 
cláusula 1ª do Termo de Declaração de fls. 16, também firmado pela autora, que o 
associado para ter direito a participar da apuração mensal com intenção de liberar o 
valor para compra futura do imóvel, deve ter pagado, no mínimo, o equivalente a 10% 
do capital subscrito, ingressando na 5ª faixa de pontuação. As cláusulas 7ª e 14ª do 
Regimento Interno anexado pela autora repetem as mesmas informações (fls. 17 e 

19). Na hipótese, a autora só pagou a taxa de adesão e a primeira mensalidade, num 
total R$ 2.278,00, equivalente a 0,6667% do capital subscrito (fls. 13-14). Em 
audiência de instrução e julgamento foi ouvido um CD relativo à contratação e 
liberação do imóvel, tendo a autora expressamente reconhecido como sua a voz da 
gravação (fls. 43), cujo conteúdo se encontra transcrito a fls. 72. A prova dos autos 
evidencia que os documentos assinados pela autora foram redigidos de forma clara e 

sem linguagem dúbia. Forçoso concluir-se que a autora ao firmar o contrato estava 

plenamente ciente de que não era possível determinar-se data exata para liberação do 
capital, ao contrário do que afirmou na inicial. Considerando que o pagamento 
efetuado pela autora não atingiu o percentual mínimo fixado no referido termo e 
tendo em vista a clareza da redação das cláusulas contratuais relativas às condições 
para a obtenção do crédito, entendo que não restou demonstrada a alegada 
propaganda enganosa. Não há sequer falar em descumprimento contratual ou em 
violação ao dever de informar por parte da ré. De igual modo, não veio aos autos 

prova mínima de que a autora tenha sido destratada ou humilhada por prepostos da 
ré, ônus que lhe incumbia (art. 333, I, do CPC). A hipótese trata de simples 
desistência, ou seja, de desinteresse da cooperada em se manter vinculada à ré pelo 
contrato de financiamento habitacional. Nada há nos autos a indicar lesão a bem 
integrante da personalidade. Dano moral que, no caso, não decorre in re ipsa e 
dependia de demonstração que inexistiu. Improcedência do pedido de indenização por 

danos imateriais que se impõe. É fato incontroverso que a autora desistiu do contrato, 
o que foi comunicado à recorrente. Quanto a danos materiais, entendo ser impossível 
a restituição do valor pago a título de taxa de associação, pois a cláusula 8ª do termo 
de declaração, redigida em negrito, é clara ao estabelecer que tal valor em hipótese 
alguma será restituído ao associado. Contudo, entendo que não há falar em aplicação 
da multa rescisória de 20% que, no caso, se mostra abusiva (art. 51 do CDC), por 
colocar o consumidor em extrema desvantagem. A autora pagou o valor total de R$ 

2.278,00, dos quais R$ 1.800,00 se referem à taxa de associação (fls. 15). Assim, faz 
jus à restituição do valor de R$ 478,00. Ante o exposto, dou parcial provimento ao 
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recurso interposto pela ré para julgar improcedente o pedido de indenização por 
danos morais e determinar que a ré restitua à autora o valor de R$ 478,00, corrigido 
monetariamente desde o desembolso e acrescido de juros legais de 1% ao mês desde 

a citação. Sem ônus sucumbenciais, por se tratar de recurso com êxito. Rio de Janeiro, 
12 de janeiro de 2012. Marcia de Andrade Pumar Juíza Relatora 

 

 
29.   Não há relação de causa e efeito direta entre a atitude do Réu e os supostos danos sofridos 

pela parte Autora. De fato, não observa-se qualquer liame entre a conduta e o resultado. Nesse sentido, 

cumpre transcrever a definição de nexo causal fornecida por DESEMBARGADOR SERGIO CAVALIERI FILHO, 

em sua consagrada obra de responsabilidade civil: 

 

“A relação causal, portanto, estabelece vínculo entre um determinado comportamento 
e um evento, permitindo concluir, com base nas leis naturais, se a ação ou omissão do 

agente foi ou não causa do dano. Determina se o resultado surge como conseqüência 
natural da voluntária conduta do agente. Em suma, o nexo causal é um elemento 
referencial entre a conduta e o resultado. É através dele que podemos concluir quem 
foi o causador do dano” (CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade 
Civil, 6ª ed. Editora Malheiros, fl.71.) 

 

 

30.  Tratando-se de responsabilidade civil objetiva, exclui-se a necessidade de comprovação de 

culpa, no entanto, o nexo causal permanece como elemento indispensável para gerar o dever de indenizar. 

Entre as teorias do nexo causal, o nosso Código adotou a responsabilidade do dano direito e imediato, ou seja, 

é necessário que o dano se ligue diretamente à falta do réu e que tal relação não seja interrompida. Dessa 

forma, conclui-se indubitavelmente a inexistência do nexo causal entre a conduta do Réu e o dano moral 

supostamente sofrido pela Autora, razão pela qual, consequentemente, elimina-se o dever de indenizar. Aliás, 

doutrina e jurisprudência pátrias vêm rejeitando firmemente os abusos da chamada “indústria do dano moral”, 

que tantos males faz à Justiça e à economia. A esse respeito, o ilustre DESEMBARGADOR SERGIO 

CAVALIERI FILHO se posicionou: 

 

“(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação 
que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do 
indivíduo causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem estar. Mero 

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da 
órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-

a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações 
não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. 
Se assim não entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações 
judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.” (Programa de 
Responsabilidade Civil, Ed. Malheiros, pg. 76) 

 

31.   Por fim, na remota hipótese deste juízo entender ser a ré responsável por arcar por eventual 

indenização a título de danos morais, o que se admite apenas para argumentar, é necessário frisar que tal 

indenização deverá obedecer às regras gerais do princípio da proporcionalidade e razoabilidade.  

32.  Em que pese a enorme improbabilidade da hipótese de condenação da cooperativa ré neste 

processo, é indispensável a abordagem da questão, em obediência ao princípio da eventualidade. Embora 

pleiteie indenização por danos morais por este D. Juízo, a parte autora deu a causa a quantia de R$ 

31.520,00, que, provavelmente, é o valor que entende como devido para receber. Veja-se que o valor 

pleiteado é de todo irreal e desconectado de qualquer vestígio de razoabilidade. 
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33.  Nesse sentido, veja-se o entendimento do ilustre DESEMBARGADOR SERGIO CAVALIERI 

FILHO: 

“Creio que na fixação do quantum debeatur da indenização, mormente tratando-se de 
lucro cessante e dano moral, deve o juiz ter em mente o princípio de que o dano não 
pode ser fonte de lucro. A indenização, não há dúvida, deve ser suficiente para 

reparar o dano, o mais completamente possível, e nada mais. Qualquer quantia a 
maior importará enriquecimento sem causa, ensejador de novo dano. 
(...)  
Não me parece, data venia, haver a menor parcela de bom senso, a menor parcela de 
razoabilidade, na fixação de uma indenização por dano moral em valor muito superior 
à indenização pelo dano material a que faria jus a vítima, durante toda a sua 
sobrevida, caso lhe resultasse a morte ou incapacidade total. Não vejo como uma 

indenização pelo dano moral possa ser superior àquilo que a vítima ganharia durante 
toda a sua vida.” (Programa de Responsabilidade Civil, Ed. Malheiros, 5ª Edição, pg. 
108) 

 

34.  Sendo assim, ainda que não entenda esse MM. Juízo pela improcedência do pedido autoral, não 

há que se cogitar indenização em valor incompatível com a realidade, como pretende o Autora, sob pena de 

enriquecimento sem causa. Nesse sentido é o posicionamento do jurista HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: 

 

“O mecanismo da inversão do ônus da prova se insere nessa política tutelar do 
consumidor e deve ser aplicado até quando seja necessário para superar a 
vulnerabilidade do consumidor e estabelecer seu equilíbrio processual em face do 
fornecedor. Não pode, evidentemente, ser um meio de impor um novo desequilíbrio 
na relação entre as partes, a tal ponto de atribuir ao fornecedor um encargo absurdo 
e insuscetível de desempenho.” (Direitos do Consumidor. Humberto Theodoro Júnior. 

Ed. Forense. pag. 137) 
 

 

DO PEDIDO 

 

 

Ante o exposto, requer a V. Exa.: 

 

1 - seja julgado improcedente o pedido face à ré, porque todas as informações passadas à parte autora foram 

de maneira clara e feita com seu conhecimento, vez que a cooperativa contestante tem finalidade mutualista e 

por determinação legal, é sem fins lucrativos. 

 

3 – se V. Exa. assim não entender, Requer que seja limitada a devolução dos valores pagos, respeitando os 

termos contratuais e do Regimento Interno da Cooperativa ré, art. 31, inciso I, alínea “a” do capítulo XI. Uma 

vez que a cooperativa contestante tem seus custos operacionais assegurados pela retenção de 20% sobre as 

parcelas liquida dos associados, determinação esta em que a parte autora tinha plena e total ciência, conforme 

ficou demonstrado nos doc.s anexo a peça de bloqueio. 

 

4 - Destarte, uma vez que não ficou demonstrado a responsabilidade da cooperativa ré em submeter à parte 

autora a qualquer situação de ofensa a sua dignidade, passível de reparação de dano dessa natureza seja 

julgado improcedente o pedido de danos morais haja vista que tal condenação, não atinge a um empresário e 

sim a todos os associados que nela se encontram, prejudicando a liberação do capital subscrito para aquisição 

dos imóveis. 

 

5 – A Condenação da parte autora em custas processuais e ônus de sucumbência na base de 20%, na forma do 

artigo 20 §3º e §4º do CPC. 
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6 – Por fim, requer que as publicações sejam enviadas para a imprensa oficial no nome do Dr. Pablo Alexander 

Marçal Cerqueira, inscrito na OAB/RJ sob o nº 157.408 e Dr. Marlon Martyr Neto OAB/RJ 156.928, conforme 

incluso mandato, bem como seja anotado na capa dos presentes autos e onde mais couber, sob pena de 

nulidade. 

 

Protesta a ré por todos os meios de provas em direito admitidas, em especial a prova 

documental, testemunhal, bem como o depoimento pessoal da parte autora, na amplitude do art. 32 da lei 

9.099/95.  

 

 

 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2018 

 

 

Dr. Pablo Alexander Marçal 

Cerqueira 

OAB/RJ 157.408 

 Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 156.928 
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Posição do Associado
11/06/2018 12:56:09Data/Hora :

(V. 1.2 JAN/2014)

Nome: JONATHAN DA SILVA PEREIRAProposta : 14581 Página 1 de 2

Dados do Associado

Endereço: RUA TANIA GIMENES PARREIRA, 127 Bairro : IOLANDA

CEP.:26270040Cidade: Rio de Janeiro-RJ UF:RJ

Telefones: 21517847

CPF/CNPJ:13196589706Nascimento : 21/08/1989 RG : 8808872Sexo: M

Profissão :MILITAR

Situação de Cobrança

Situação : Excluído

Plano :

Parcela Liquida : 831,35 Seguro :Tx.Adm.: 345,69 Parc.Tot.:1.177,05

CPF:

Data Classificação :

Data do Aditamento:

Último Reajuste :

Data da Transferência: Titular Anterior :

Vencimento Valor da Parcela

PARCELAS PENDENTES

Multa Juros Honorários Total a PagarParc.

VENCIDAS
10/01/2018 1.177,05 23,54 70,62 165,26 1.436,472
10/02/2018 1.177,05 23,54 58,85 163,73 1.423,173
10/03/2018 1.177,05 23,54 47,08 162,20 1.409,874
10/04/2018 1.177,05 23,54 35,31 160,67 1.396,575
10/05/2018 1.177,05 23,54 23,54 159,14 1.383,276

Sub-Total: 5.885,25 117,70 235,40 811,00 7.049,35(5 parcelas)

Total Pendente: 5.885,25 117,70 235,40 811,00 7.049,35(5 parcelas)

CONTA CORRENTE

Parc. Dt.Venc. Dt.Pagto. Valor PagoTx.Adm.Parc.Liq. Seguro Tarifa% Pago Multa Capital

22/12/2017 22/12/2017 1.177,05831,35 345,70 350.000,000,2375%1

Capital na Classificação :

Crédito de R$ 350.000,00 em 421 meses 13/12/2017Data Ingresso :

Situação : AÇÃO CONTRA

Cancelamento Classificação:

983302806

Advogado : Pablo Cerqueira Nº do  Proc :

Andamento Ação / Observações:

E-mail: ggranprix@gmail.com

Dados da Proposta

Dados da Classificação

Dados do Imóvel

PadrãoConsultor :

01025261320188190001

02/01/2018 - ASSOCIADO DISSE (P/TEL.) QUERER DIMINUIR O SEU PLANO, ANTERIORMENTE AO 
VENCIMENTO DE SUA 2ª PARCELA.

Histórico de Outras Informações

Endereço / Empreendimento:

Número da Casa:

Documentos da Venda

Nº do Registro no RGI:

Data da Escritura:

Promessa de Compra e Venda: Cartório:

Mudança de Titularidade

Loja: Madureira

Data da Oferta: 

Data do Congelamento :

N° da Vara / JEC: 7° JEC - CAPITAL Tipo de Audiencia: AC Data: 12/06/2018 Horário: 10:40

Data de Entrada no PROCON: 

Oferta de Antecipação
FGTS: Espécie: Total:

Livro: Folhas:

Cidade: Bairro:





mailto:ggranprix@gmail.com


Nome: JONATHAN DA SILVA PEREIRAProposta : 14581 Página 2 de 2

345,70 0,00 1.177,05Total de Pagamentos :

Saldo Devedor :

-0,00

831,35

831,35

Débitos Diversos :

Líquido :

0,0000%

350.000,00

0,2375%

99,7625% 494.420,17145.209,41349.210,76

353,10Juros + Multa:

Total Devedor: 494.773,27

0,00 0,00

Total p/ Quitação:

0,2375%

Total Devedor + Seguro: 494.420,85





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Audiência: Conciliação, Instrução e Julgamento  

Atualizado em  12/06/2018 

Data  12/06/2018 10:40  

Juiz(íza)  Tula Rodrigues Ferreira de Menezes  

Resultado  Adiada - Ausência de Um dos Réus  

Personagens  JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Autor); 

KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA (Réu);  

 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br  

1214 

 
 
 
Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001     Distribuído em: 03/05/2018  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização 
Por Dano Moral 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Advogado: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (RJ102520) 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Advogado: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (RJ157408) 
Advogado: MARLON MARTYR NETO (RJ156928)  
            
Audiência : Conciliação, Instrução e Julgamento 
Data da Audiência : 12/06/2018    
 
 

ASSENTADA 
 
 Aos 12 de junho de 2018, às 10:50hs, na sala de audiências deste Juízo, foi aberta a 
audiência designada nos autos perante a Dra. JUÍZA LEIGA TULA RODRIGUES FERREIRA DE 
MENEZES.  
 
Ao pregão, respondeu a parte autora, bem como o primeiro réu (Kerocasa). Ausente o segundo, terceiro 
e quarto réus, uma vez que não foi realizada a citação dos mesmos. 
  
Assim, requer a parte autora a citação do segundo, terceiro e quarto réus nos endereços informados na 
inicial, bem como designação de nova audiência.  
 
Pela Dra. Juíza Leiga, foi remetido o processo a conclusão para decisão da MM. Juíza Togada.  
 
Nada mais havendo, foi encerrada a presente às 10:58hs.  
 
 

Tula Rodrigues Ferreira de Menezes 
Juiz Leigo 

 
 

Código de Autenticação: 4UHS.1CXK.TX34.L3TY 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

 

Data: 12/06/2018 11:00:15
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por Tula Rodrigues Ferreira de Menezes





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/06/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 12/06/2018

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 12/06/2018

Despacho              

Incluam-se os réus discriminados na incial no polo passivo.
Redesigne-se data de audiência, intimando-se a ré KEROCASA e o autor e citando os demais
réus. 

Rio de Janeiro, 12/06/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 49RG.DDJJ.687M.HHTY
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 19/06/2018

Data 12/06/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Incluam-se os réus discriminados na incial no polo passivo.Redesigne-se data de audiência, intimando-se a ré

KEROCASA e o autor e citando os demais réus. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Incluam-se os réus discriminados na incial no polo passivo.Redesigne-se data de audiência, intimando-se a ré

KEROCASA e o autor e citando os demais réus. 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  13/06/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Incluam-se os réus discriminados na incial no polo passivo.

Redesigne-se data de audiência, intimando-se a ré KEROCASA e o autor e citando os demais

réus.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  13/06/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Incluam-se os réus discriminados na incial no polo passivo.

Redesigne-se data de audiência, intimando-se a ré KEROCASA e o autor e citando os demais

réus.

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 13/06/2018 e foi publicado em 15/06/2018 na(s) folha(s) 464/466 da edição: Ano 10 - n° 183 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). MARCO AURELIO ALVES

MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA (Adv(s). Dr(a). PABLO

ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Incluam-se os réus discriminados na incial no polo passivo.Redesigne-se data de audiência,

intimando-se a ré KEROCASA e o autor e citando os demais réus. 

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/06/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO. SR. DR. DIRETOR DA SECRETARIA DO VII JUIZADO ESPECIAL 

CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 

 

Processo numero: 0102526-13.2018.8.0001 

 

 

 

 

Grerj : 50621481740-64 

 

 

Ref.: : JONATHAN DA SILVA PEREIRA X KEROCASA-COOERATIVA 

HABITACIONAL LTDA 
 

 

GABRIELA MOSCIARO PADUA, inscrita na OAB/RJ 172794, nos autos da ação 

em epígrafe, vem requerer a V.Sa. que seja emitida certidão cartorária declarando a 

atuação da advogada subscritora da presente, especificando o numero do processo, a 

petição em que atuou, numero devido do protocolo, numero das folhas em que 

referida petição se encontra nos autos, procuração/substabelecimento,  numero da 

OAB/RJ, bem como a data em que atuou no processo, de modo a comprovar o 

efetivo exercício de sua atividade profissional para fins de concurso público. 

 

     

 

 

                                               Nestes termos, 

    P.deferimento. 

    Rio de Janeiro 16 de Junho de 2018 

 

    Gabriela Mosciaro Padua 

      OAB/RJ 172794 
 













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/06/2018

Data da Juntada 19/06/2018

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais R$16,331103-1

CAARJ / IAB R$1,632001-6

OUTROS FUNDOS R$0,816898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$0,816898-0000208-9

Total: R$19,58

Rio de Janeiro, 19-junho-2018

                                                                                                                                          .

PAULO ROBERTO GOMES E SOUZA

29065

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 

aos emolumentos de registro/baixa.

GRERJ: 5062148174064

Pagamento: 01/06/2018

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 10961471735 Autenticação: 01434112018

Nome de quem faz o recolhimento: GABRIELA 

MOSCIARO PADUA

Informação complementar: RÉU: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA    AUTOR: JONATHAN DA 

SILVA PEREIRA

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Data de utilização da GRERJ: 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/06/2018

Data 19/06/2018

Descrição Certifico que as custas foram recolhidas corretamente.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que as custas foram recolhidas corretamente.

Rio de Janeiro, 19/06/2018.

Paulo Roberto Gomes e Souza - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29065
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 19/06/2018
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Poder Judiciário 
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Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  
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ROSSANADUSI 

 
 

CERTIDÃO 
 
 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001   
Distribuído em : 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização 

Por Dano Moral 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
 
 
 
 Eu, Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 CERTIFICO, a 
pedido de parte interessada, que revendo em meu poder e em cartório os autos da ação de 
Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral, 
distribuída a este Juízo em 03/05/2018, por intermédio do 3º Ofício de Registro de Distribuição, 
registrada sob o nº 0102526-13.2018.8.19.0001, o que se segue: para fins  comprovação de PRÁTICA 
JURÍDICA, consta que a DRA. GABRIELA MOSCIARO PADUA, OAB/RJ 172794, atuou no processo 
acima referido, subscrevendo a petição inicial , fls.03/239, em 12/03/2018, estando substabelecida à 
fls.247 . 
 
 O referido é verdade e dou fé. E para constar, lavrei a presente, que vai por mim assinada.  

 
 
 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2018. 
 
 
 

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 
 
 
 
 
 
 
GRERJ Nº. 50621481740-64     VALOR: 19,58 
JUSTIÇA GRATUITA  (    ) 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 30/07/2018 ÁS 13:20 HRS.

Rio de Janeiro, 19/06/2018.

Mariana da Silva Gomes - Estagiário - Matr. 120000023387
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 19/06/2018

Data 19/06/2018

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0102526-13.2018.8.19.0001     Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Destinatário: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Endereço: Rua Vilela Tavares, nº 355 101 - CEP: 20725-220 - Méier - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA TOMAR CIÊNCIA DA ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA
30/07/2018 ÁS 13:20 HRS.

De ordem do(a)  MM. Dr(a).  Juiz(íza)  Valeria  Pacha Bichara  deverá V.  Sª.  comparecer
pessoalmente neste Juízo no local e data acima mencionados, portando documento de identificação.

Eu,________________ Mariana da Silva Gomes - Estagiário - Matr. 120000023387, digitei a
presente.  E  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo  Expediente  -  Matr.
01/21460, a subscrevo.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2018.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4TEV.NJ68.RUMK.I312
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

1046                                                                                                                                      304/2018/VP
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0102526-13.2018.8.19.0001     Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Destinatário: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 151 413 - CEP: 20040-006 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade:  INTIMAR A PARTE RÉ PARA TOMAR CIÊNCIA DA ACIJ  REDESIGNADA PARA O DIA
30/07/2018 ÁS 13:20 HRS.

De ordem do(a)  MM. Dr(a).  Juiz(íza)  Valeria  Pacha Bichara  deverá V.  Sª.  comparecer
pessoalmente neste Juízo no local e data acima mencionados, portando documento de identificação.

Eu,________________ Mariana da Silva Gomes - Estagiário - Matr. 120000023387, digitei a
presente.  E  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo  Expediente  -  Matr.
01/21460, a subscrevo.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2018.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4NES.I8QE.KZYQ.I312
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

1046                                                                                                                                      305/2018/VP
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SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Praça Pio Correia, nº 92 Bloco 01, Apto 602, - CEP: 22461-

240 - Jardim Botânico - Rio de Janeiro - RJ

Poder Judiciário Rio de Janeiro
Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 
CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ

   e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA em face de SERGIO PEREIRA PARENTE DE
SOUZA,  conforme  os  fatos  e  fundamentos  constantes  da  petição  inicial  que
acompanha o presente.

Ciente  de  que  deverá  comparecer  à  audiência  de  Conciliação,  Instrução  e
Julgamento que será realizada em  30/07/2018 13:20h,  podendo ser convertida em
instrução e julgamento presidida por Juiz Togado, oportunidade em que receberá as
defesas  apresentadas,  bem  como  colherá  as  provas,  inclusive  testemunhais,  em
audiência una, proferindo sentença.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer
o contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9
parágrafo 4º da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º  Não  comparecendo  o  demandado,  considerar-se-ão  verdadeiras  as  alegações  iniciais  e  será  proferido  o
julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º  Fica  o  réu  ciente  de  que  poderá  trazer  à  audiência,  em  sua  defesa,  todas  as  provas  disponíveis  para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três testemunhas,
indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099/95).
Se necessária prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou orçamento, por descaber perícia em sede deste
Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de
advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a assistência de advogado é
obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90 (noventa) dias
da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º  A assistência  de advogado será  necessária  sempre que a  causa for  de valor  superior  a  20 (vinte)  salários
mínimos,  bem como quando  houver  nítido  desequilíbrio  e,  ainda,  obrigatoriamente,  caso  haja  necessidade  de
interposição de recurso.





VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
Rua Benjamim de Magalhães, nº 145 Casa 103 - CEP:

20750-170 - Pilares - Rio de Janeiro - RJ

Poder Judiciário Rio de Janeiro
Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 
CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ

   e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA em face de VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO,
conforme  os  fatos  e  fundamentos  constantes  da  petição  inicial  que  acompanha  o
presente.

Ciente  de  que  deverá  comparecer  à  audiência  de  Conciliação,  Instrução  e
Julgamento que será realizada em  30/07/2018 13:20h,  podendo ser convertida em
instrução e julgamento presidida por Juiz Togado, oportunidade em que receberá as
defesas  apresentadas,  bem  como  colherá  as  provas,  inclusive  testemunhais,  em
audiência una, proferindo sentença.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer
o contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9
parágrafo 4º da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º  Não  comparecendo  o  demandado,  considerar-se-ão  verdadeiras  as  alegações  iniciais  e  será  proferido  o
julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º  Fica  o  réu  ciente  de  que  poderá  trazer  à  audiência,  em  sua  defesa,  todas  as  provas  disponíveis  para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três testemunhas,
indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099/95).
Se necessária prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou orçamento, por descaber perícia em sede deste
Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de
advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a assistência de advogado é
obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90 (noventa) dias
da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º  A assistência  de advogado será  necessária  sempre que a  causa for  de valor  superior  a  20 (vinte)  salários
mínimos,  bem como quando  houver  nítido  desequilíbrio  e,  ainda,  obrigatoriamente,  caso  haja  necessidade  de
interposição de recurso.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 30/07/2018 ÁS 13:20 HRS.
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 30/07/2018 ÁS 13:20 HRS.
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 19/06/2018 e foi publicado em 21/06/2018 na(s) folha(s) 544/545 da edição: Ano 10 - n° 187 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). MARCO AURELIO ALVES

MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a).

PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 30/07/2018 ÁS 13:20 HRS. 

 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  20/06/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 30/07/2018 ÁS 13:20 HRS.

 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  20/06/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 30/07/2018 ÁS 13:20 HRS.

 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 05/07/2018

Situação
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Estado do Rio de Janeiro 
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 05/07/2018

Situação
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Audiência: Conciliação, Instrução e Julgamento  

Atualizado em  30/07/2018 
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Juiz(íza)  Erika Magioli  

Resultado  Adiada - Ausência de Um dos Réus  

Personagens  JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Autor); 

KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA (Réu); 

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA (Réu); 

SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

(Réu); 

VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO (Réu);  
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Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001     Distribuído em: 03/05/2018  
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização 
Por Dano Moral 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Advogado: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (RJ102520) 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Advogado: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (RJ157408) 
Advogado: MARLON MARTYR NETO (RJ156928) 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO  
            
Audiência : Conciliação, Instrução e Julgamento 
Data da Audiência : 30/07/2018    
 
 

ASSENTADA 
 
  
Em 30 de julho de 2018, às 13h20min, na sala de audiências do VII Juizado Especial Cível da Comarca 
da Capital, perante a Dra. JUIZA LEIGA ERIKA CRISTINA DE ALBUQUERQUE MAGIOLI, feito o 
pregão, presente a parte autora, acompanhada da sua patrona. Presente a parte Ré KEROCASA. 
Ausentes os Réus JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA e 
VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO. 
Compulsando-se os autos, verifica-se que apesar de constar citação positiva em face do Réu SERGIO 
PEREIRA PARENTE DE SOUZA (fl. 353), o mesmo foi citado em pessoa diversa. 
Em relação ao Réu VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, houve retorno negativo do AR, conforme 
documento de fl. 347, ao passo que em relação ao Réu JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, sequer 
houve expedição do mandado de citação. 
Diante do exposto, pela parte autora foi requerido a renovação da citação dos Réu. 
Requer que o Réu VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO seja citado à Rua André Rocha, nº 2299, Taquara, 
CEP 22710-567, Rio de Janeiro/RJ. 
Em relação ao Réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, requer a renovação por oficial de justiça 
no endereço indicado na petição inicial, bem como a citação do Réu JAIR CASSIO BAPTISTA DE 
MOURA, no endereço já fornecido. 
Sem proposta de acordo pela Ré KEROCASA. 
Pela parte ré KEROCASA.foi juntada contestação nos autos do processo eletrônico, tendo sido dada 
vista a parte autora. 
 
Pela parte autora foi dito que se reporta a inicial e demais peças constantes dos autos. 
  
Pela parte ré KEROCASA. foi dito que se reporta à contestação e demais peças constantes dos autos.  
Requer que as futuras publicações sejam realizadas conforme defesa. 
 
Diante do exposto, remeto os autos à conclusão. 
Em nada mais havendo,  a audiência se deu por encerrada às 13h30min. 
 
 

Erika Magioli 
Juiz Leigo 
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Data: 30/07/2018 13:34:45
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por Erika Magioli
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Descrição A(s) parte(s) abaixo não foram citada(s): VINICIUS DE OLIVEIRA

FIALHO. Diga ao autor quanto a citação negativa.
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Cartório do 7° Juizado Especial Cível
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903- Castelo- Rio de Janeiro - RJ
cap07jeciv@tjrj.jus.br

e-mail:

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001 Distribuído em: 03/05/2018
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenizacão
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Advogado: MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS (RJ102520)
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Advogado: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (RJ157408)
Advogado: MARLON MARTYR NETO (RJ156928)
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SÉRGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: VINÍCIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Audiência : Conciliação, Instrução e Julgamento
Data da Audiência : 30/07/2018

ASSENTADA

Em 30 de julho de 2018, às 13h20min, na sala de audiências do VII Juizado Especial Cível da Comarca
da Capital, perante a Dra. JUÍZA LEIGA ERIKA CRISTINA DE ALBUQUERQUE MAGIOLI, feito o pregão,
presente a parte autora, acompanhada da sua patrona. Presente a parte Ré KEROCASA. Ausentes os
Réus JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, SÉRGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA e VINÍCIUS DE
OLIVEIRA FIALHO.
Compulsando-se os autos, verifica-se que apesar de constar citação positiva em face do Réu SÉRGIO
PEREIRA PARENTE DE SOUZA (fl. 353), o mesmo foi citado em pessoa diversa.
Em relação ao Réu VINÍCIUS DE OLIVEIRA FIALHO, houve retorno negativo do AR, conforme
documento de fl. 347, ao passo que em relação ao Réu JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, sequer
houve expedição do mandado de citação.
Diante do exposto, pela parte autora foi requerido a renovação da citação dos Réu.
Requer que o Réu VINÍCIUS DE OLIVEIRA FIALHO seja citado á Rua André Rocha n° 2299 Taquara
CEP 22710-567, Rio de Janeiro/RJ.
Em relação ao Réu SÉRGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, requer a renovação por oficial de justiça
no endereço indicado na petição inicial, bem como a citação do Réu JAIR CASSIO BAPTISTA DE
MOURA, no endereço já fornecido.
Sem proposta de acordo pela Ré KEROCASA.
Pela parte ré KEROCASA foi juntada contestação nos autos do processo eletrônico, tendo sido dada
vista a parte autora

Pela parte autora foi dito que se reporta a inicial e demais peças constantes dos autos.

Pela parte ré KEROCASA. foi dito que se reporta à contestação e demais peças constantes dos autos.
Requer que as futuras publicações sejam realizadas conforme defesa.

Diante do exposto, remeto os autos à conclusão.
Em nada mais havendo, a audiência se deu por encerrada às 13h30min.

Erika Magioli
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Data da Conclusão 31/07/2018

Data da Devolução 01/08/2018

Data do Despacho 31/07/2018

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 31/07/2018

Despacho              

Redesigne-se o ato.  Citem-se os réus na forma requerida pela parte  autora na assentada de
fls.356 e intime-se devidamente. 

Rio de Janeiro, 31/07/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 42QX.93J8.R48H.4C22
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
Rua André Rocha, nº 2299  - CEP: 22710-567 - Taquara -

Rio de Janeiro - RJ

Poder Judiciário Rio de Janeiro
Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 
CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ

   e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA em face de VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO,
conforme  os  fatos  e  fundamentos  constantes  da  petição  inicial  que  acompanha  o
presente.

Ciente  de  que  deverá  comparecer  à  audiência  de  Conciliação,  Instrução  e
Julgamento que será realizada em  10/09/2018 14:40h,  podendo ser convertida em
instrução e julgamento presidida por Juiz Togado, oportunidade em que receberá as
defesas  apresentadas,  bem  como  colherá  as  provas,  inclusive  testemunhais,  em
audiência una, proferindo sentença.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer
o contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9
parágrafo 4º da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º  Não  comparecendo  o  demandado,  considerar-se-ão  verdadeiras  as  alegações  iniciais  e  será  proferido  o
julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º  Fica  o  réu  ciente  de  que  poderá  trazer  à  audiência,  em  sua  defesa,  todas  as  provas  disponíveis  para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três testemunhas,
indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099/95).
Se necessária prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou orçamento, por descaber perícia em sede deste
Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de
advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a assistência de advogado é
obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90 (noventa) dias
da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º  A assistência  de advogado será  necessária  sempre que a  causa for  de valor  superior  a  20 (vinte)  salários
mínimos,  bem como quando  houver  nítido  desequilíbrio  e,  ainda,  obrigatoriamente,  caso  haja  necessidade  de
interposição de recurso.
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833/2018/MND                              

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano 
Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Nome da Parte Ré : JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Local Diligência: Rua Maria Benjamim, nº 94 Casa 101, Frente - CEP: 20750-140 - Pilares - Rio de Janeiro - RJ
Data da Audiência:  10/09/2018 14:40h 
Local da Audiência: Cartório do 7º Juizado Especial Cível - Sala de Audiências.

O MM. Juiz de Direito,  Dr.(a) Valeria Pacha Bichara MANDA o Oficial de Justiça designado, em
cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local indicado, ou onde lhe for
apontado e proceder à  CITAÇÃO da parte ré para tomar conhecimento e defender-se do presente processo e
INTIMAÇÃO para comparecer à audiência supra mencionada, podendo seguir-se imediatamente a audiência de
instrução e julgamento, nela oferecendo defesa escrita ou oral e produzindo provas, sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), nos termos e de acordo com as peças fielmente
transcritas, que ficam integrando este mandado. Que se cumpra na forma da lei. Eu, _______________ Antonio
Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434 o digitei e eu, ________________ Rossana Dusi
Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2018.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4IYQ.75UN.5D83.RE22
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

ADVERTÊNCIAS:
1)  Não  comparecendo  o  demandado,  pessoalmente,  ou  na  hipótese  de  pessoa  jurídica,  através  do  representante  legal  ou  preposto
regularmente constituído, à sessão de conciliação, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento de
plano (Art. 20 da Lei 9.099/95).
2) Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência de instrução e julgamento, em sua defesa, documentos e/ou até 03 testemunhas
(indicá-las até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação).
3) As partes deverão portar documento de identidade e CPF, se pessoa física, e cópia do ato constitutivo, se pessoa jurídica.

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

FÓRUM CENTRAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

                                                                                      

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, militar, 

portador da carteira de identidade n° 222737603, expedida pelo DIC, 

inscrito no CPF/MF sob o n˚ 131.965.897-06 (documentos anexos), 

residente e domiciliado na Rua Vilela Tavares, n˚ 355, aptº. 101, Lins de 

Vasconcelos, nesta cidade, CEP. 20.725-220 (documentos anexos), vem 

perante V.Exa., por seu procurador in fine assinado (instrumentos 

procuratórios anexos), com fulcro no artigo 319 e seguintes do NCPC c.c. 

arts. 186 e 927 do CC/2002, art. 6º e 17 da lei 8.078/1990 e na Lei nº 

9.099/1995 propor 

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C.C. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

 

em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78 (Cartão do CNPJ em anexo), com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 151, Sala 413, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-006; 

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, brasileiro, divorciado, corretor de 

imóveis sob o nº. 37792/CRECI, RG 05.996.532-7/Detran-RJ e CPF 

724.023.777-04, residente e domiciliado na rua Maria Benjamin, 94, casa 
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101 frente – Pilares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.750-140; SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG 

20.575-3 4 e CPF 810.516.547-34, residente e domiciliado na Rua Pio 

Correia, nº. 92, bloco 01, apto 602 – Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP 22.461-240; e VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, brasileiro, casado, 

digitador, RG 09.834.553-1 do IFP/RJ e CPF 025.745.067-07, residente e 

domiciliado na Rua Benjamin de Magalhães, 145 – casa 103 – Pilares, Rio 

de Janeiro – RJ – CEP 20.750-170 pelos fatos e fundamentos que passa a 

expender: 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

1.1. Da Competência  

 

 O Autor  opta por propor a presente lide no endereço da Ré, cuja 

competência é do Juizado Especial Cível do Centro, por força do disposto 

no artigo 100, da Lei nº 8.078/1990, tendo em vista sua condição de 

consumidor perante os Réus. 

 

 

1.2. Da Gratuidade de Justiça 

 

Inicialmente, a parte Autoral vem requerer o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/1950 e nas alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, tendo em vista se encontra em extrema 

dificuldade financeira, pois além de suas despesas usuais, ainda tive o 

prejuízo causado pelos Réus. 

Cabe frisar que o Réu possui 2 (dois) filhos menores impúberes, 

além de sua companheira, residindo em imóvel alugado no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais), pagando condomínio, luz, IPTU, gás de cozinha, 
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com diversas despesas que pesam em seu escasso orçamento familiar, tal 

como se denota nos docs. acostados nos autos.  

O Autor é militar com um salário líquido de apenas R$ 3.395,00 ( três 

mil, trezentos e noventa e cinco reais), demonstrando de forma 

comprovada que não pode arcar com os custos do processo judicial. 

A mens legis do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal é beneficiar 

pessoas exatamente no perfil do Autor, sob pena de negar-lhe acesso ao 

Poder Judiciário. Nesse sentido é o posicionamento adotado por este 

Tribunal, consoante emanado da Súmula nº 39 do Tribunal de Justiça 

deste Estado, verbis, “É facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a 

insuficiência de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade 

de justiça (artigo 5º, inc. LXXIV, da CF/88), visto que a afirmação de 

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade”.   

Diante disso e da comprovação da impossibilidade do Autor, pugna 

pela concessão da gratuidade de justiça consoante documentos acostados 

nos autos, uma vez que ele não pode arcar com as custas judiciais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo da subsistência de sua família. 

 

 

1.3. Do Litisconsórcio Passivo e Da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica dos Sócios da 1ª Ré 

 

Conforme se verifica na vasta lista de processos judiciais propostos 

em face da 1ª Ré, esta tem por hábito contumaz a lesão dos seus 

consumidores. Pior que isto, não efetua o pagamento vonluntário das suas 

condenações judiciais. 

Desta feita, o Autor indica como exemplo o processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da 1ª Ré, em que houve 

desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente, como se 

constata das cópias anexas. 
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Assim, visando dar cumprimento aos princípios da efetividade, 

celeridade e economia processuais, o Autor entende que é o caso da 

aplicação do art. 134, §2º, CPC/2015, em que é facultado à parte indicar 

quem será demandado, podendo fazê-lo em face da pessoa jurídica OU 

dos seus sócios / diretores, nas hipóteses de cabimento de 

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial. 

Desta feita, os 2º, 3º e 4º Rúes possuem pertinência temática 

subjetiva para compor o polo passivo da presente demanda, uma vez que 

compõem o quadro estatutário da 1ª Ré. Importante ressaltar que os 2º, 

3º e 4º Réus são diretores da 1ª Ré, conforme comprovam os atos 

constitutivos em anexo. 

 

1.3.1. Da Dissolução Irregular e da Inatividade da 1ª Ré 

 

Cabe explicitar que a Lei nº 5.764/1971, estabelece as condições e 

possibilidades de dissolução legal e regular das cooperativas, bem como 

de sua liquidação.  

Dessume-se, então, das provas constantes dos autos, que a 

empresa Executada fora utilizada e dissolvida de forma irregular e ilegal, 

encerrando suas atividades em detrimento às disposições legais supra 

citadas, inclusive contratuais, haja vista, que não fora procedida 

qualquer baixa junto aos órgãos competentes, tampouco, se deu a 

liquidação de seus haveres e obrigações, como está demonstrado na 

presente exordial, além de não deixar quaisquer bens para garantia 

e liquidação de suas dívidas. 

O Código Civil de 2002 amplia e estende a responsabilização 

daqueles que, sob o manto da personalidade jurídica, praticam atos 

tendentes a fraudar credores. Assim, diz o Estatuto Civil: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
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patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 

ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

 

 

Da mesma forma, a Lei das Cooperativas possui previsão de 

responsabilização dos seus diretores, conofrme se verifica abaixo: 

 

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a 

sociedade, por seus diretores, ou representada pelo 

associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de 

ação contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade.  

 

 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos supra, conclui-se que o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica tem por 

fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de direito, fraude 

à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o magistrado, diante de 

determinadas circunstâncias, desconsidere a personalidade, atribuindo 

condutas e responsabilidades diretamente aos direitores e 

administradores. Sobre o assunto, ensina Rubens Requião: 

 

“Não é a anulação da personalidade jurídica em toda a sua 

extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso 

legítimo da personalidade ter sido desviado de sua 

legítima finalidade (abuso do direito) ou para prejudicar 

credores ou violar a lei (fraude)”. (Curso de Direito 

Comercial, Ed. Saraiva, 1977, págs. 266 e segs) 

 

 

 

Na seara doutrinária, outra não é a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 

“(...) Por vezes a autonomia patrimonial da sociedade 

comercial dá margem à realização de fraudes. Para coibi-

las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, 

nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, a ‘teoria 

da desconsideração da pessoa jurídica’, pela qual se 



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

6 
 

autoriza o Poder Judiciário a ignorar a autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido 

utilizada como expediente para a realização de fraude. 

Ignorando a autonomia patrimonial, será possível 

responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o 

sócio por obrigação que, originariamente, cabia à 

sociedade. Pressuposto não afastável da 

despersonalização episódica da pessoa jurídica, no 

entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação 

patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente 

coletivo, hipótese em quem não tendo havido fraude na 

utilização da separação patrimonial, as regras de limitação 

da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da 

pessoa jurídica que o pressupõe, portanto. O credor da 

sociedade que pretende a sua desconsideração deverá 

fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará 

o dano da insolvência da devedora.” (In “Manual de Direito 

Comercial”, editora Saraiva, 8ª edição, 1997, pág. 113/114 

- Grifo inovado) 

 

 

Aduz-se que a teoria da desconsideração da pessoa jurídica “tem a 

intenção de permitir ao juiz erguer o véu da pessoa jurídica, para 

verificar o jogo de interesses que se estabeleceu em seu interior, 

com o escopo de evitar o abuso e a fraude que poderiam ferir os 

direitos de terceiros e o fisco” (Direito Civil, Saraiva, 21ª ed., Parte 

Geral, vol. 1, SILVIO RODRIGUES, pág. 77 - grifo nosso). 

A jurisprudência de nosso Estado acompanha o entendimento 

doutrinário acima exposto, confirma a tese já desenvolvida e, fulmina a 

questão digladiada, solucionando casos semelhantes ao da espécie em 

exame: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA. 1. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela ora agravada, 

em fase de cumprimento de sentença, cujo débito foi 

apontado à época como sendo R$ 506.165,68. 2. A decisão 

atacada deferiu o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica para incluir a sócia administradora 

no polo passivo, que deverá ser intimada no endereço 

apontado na alteração contratual para oferecer bens à 

penhora, sob as penas da lei. 3. A nova regra de 

instauração do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica prevista no Código de Processo Civil 
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de 2015 é aplicável somente a partir de sua vigência 

(18/03/2016), ao passo que a decisão atacada foi 

proferida em 22/02/2016. 4. A desconsideração da 

personalidade jurídica exige a ocorrência de abuso de 

direito, fraude contra credores, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial. 5. Intimada a empresa devedora, 

não houve o pagamento do débito nem oferecimento de 

bens à penhora, sendo certo que restou infrutífera a 

tentativa de constrição "on line". 6. Outrossim, não logrou 

êxito em localizar bens passíveis de penhora por meio do 

sistema RENAJUD e certidões dos Distribuidores, conforme 

se verifica por meio de consulta eletrônica aos autos do 

processo principal. 7. O abuso do direito por desvio de 

função encontra-se consubstanciado no fato dos sócios 

terem abandonado a empresa sem adotar as providências 

operacionais e legais necessárias à regular liquidação da 

sociedade. 8. Julgados deste Tribunal no sentido de 

aplicar, por analogia, o verbete sumular nº 435 do STJ 

para fundamentar a desconsideração da personalidade 

jurídica. 9. Recurso desprovido.” (TJ-RJ - AG 0045506-

38.2016.8.19.0000. Des. MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO 

- Julgamento: 14/03/2017 grifos nossos) 

 

 

 

Não se olvide que há presunção de fraude, quando a pessoa 

jurídica devedora abandona seu domicílio fiscal, sem adimplir as 

obrigações pendentes, permitindo-se a aplicação da teoria do 

levantamento do véu. É o que se vê abaixo: 

 

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Em robustecimento à tese ora digladiada, colacionamos as decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, em casos símiles, in verbis: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. O sócio de sociedade por cotas 

de responsabilidade limitada responde com seus bens 

particulares por dívida da sociedade quando dissolvida 

esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, 

II, 596 e 10 do Decreto. N. 3.708, de 10.1.1919. Recurso 
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especial não conhecido.” (REsp 140564/SP. Min. BARROS 

MONTEIRO – 21.10.04) 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE) A 

existência de indícios do encerramento irregular das 

atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do 

sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; 

e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003). (...). (EDcl no REsp 750335. Min. LUIZ FUX – 

28.03.06) 

 

 

 

Da mesma forma, a desconsideração da personalidade jurídica, é 

plenamenente cabível às sociedades simples, inclusive cooperativas, bem 

como associações. Assim já foi decidido: 

 

“Comprovado o encerramento irregular da executada, 

somado à inexistência de patrimônio penhorável 

(conforme se depreende dos autos, a exequente, ora 

agravante, tomou todas as providências razoáveis para 

obter dos devedores a garantia da execução, mas sem 

lograr êxito), legitima a desconsideração da personalidade 

da associação filantrópica, não para atingir seus 

associados, mas para atingir seus dirigentes, que a 

representam na forma dos estatutos”  

(TJ-SP - AG. INST. 0271266-83.2011.8.26.0000) 

  

 

"Ação de rescisão contratual – Fase de execução de acordo 

judicial – Decisão que indeferiu o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da Cooperativa 

agravada – Insurgência do autor – Desconsideração da 

personalidade jurídica que se mostra medida necessária, 

uma vez que há indícios robustos de abuso da 

personalidade jurídica para fraudar credores – Presença 

dos requisitos legais do artigo 50 do Código Civil – Recurso 

provido.” 

(TJ-SP - AI 2077601-29.2015.8.26.0000TJ-SP. Data de 

publicação: 26/06/2015) 
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Estes são os fundamentos que compõem a situação em foco, sendo 

certo que, in casu, é flagrante a utilização da empresa com abuso de 

direito, realizando uma série de contratos de forma irregular, devendo 

ser aplicado ao caso em tela o artigo 28, parágrafo 5˚, do CDC, 

tendo em vista que a teoria menor da desconsideração da 

personalidade jurídica, apenas deve se auferir a mera insolvência, ou 

seja, o não ressarcimento dos valores com a correção monetária e os 

juros devidos, para atingir o patrimônio do Réu. 

Inclusive é a TEORIA MENOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, que melhor absorve o caso em tela, 

segundo a jurisprudência do STJ, em casos de referência como o da 

explosão do Shopping Osasco em São Paulo. 

 Assim, firmada está a pertinência subjetiva para a presente lide, 

uma vez que os 2º, 3º e 4º Réus concorreram para o evento danoso em 

desfavor da parte Autora, o que os tornam legitimados passivos à 

demanda em comento, devendo responder pelos danos causados. 

 

 

1.4. Da Preliminar de Prova Emprestada  

 

Note-se que, no atual Código de Processo Civil de 2015, há um 

capítulo referente às provas, que expressa, em seu art. 372, que: 

 

O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em 

outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar 

adequado, observado o contraditório.  

 

Assim, há uma permissibilidade legal para o juízo utilizar e validar 

a denominada “prova emprestada”. Tal orientação coaduna com a 

jurisprudência dominante, que enuncia a prova emprestada como aquela 

produzida em outro processo, que possui como efeitos trazer ao 

processo temas que uma das partes pretende que sejam apreciados e 
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considerados válidos, tal como um processo diverso de outra parte, mas 

com temas correlatos ou já julgados e de relevância para a 

interpretação do juízo. 

Com isso, autores como Nelson Nery Jr. enunciam que a prova 

emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se 

pretende produza efeitos no processo em questão, sendo acompanhado 

de autores como Luiz Guilherme Marinoni e Eduardo J. Couture. 

Dessa feita, a validade da prova emprestada, como um meio 

documental probatório, será conhecido por já ter sido a base de uma 

sentença transitada em julgado, sendo tal compartilhamento de prova 

admitido pelo sistema jurídico brasileiro. 

Com isso, busca-se a utilização da prova como emprestada para 

atender os ditames da justiça no caso concreto, sem se afastar da 

observância do contraditório em relação aos litigantes. Inclusive, a 

prova emprestada é plenamente reconhecida nos tribunais pátrios, tal 

como se denota:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO 

ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. INVALIDEZ PERMANENTE 

CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. PROVA 

EMPRESTADA. VALIDADE. JULGADOR. 

DESTINATÁRIO DAS PROVAS. TESE DO RECURSO 

ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME DE CONTEXTO FÁTICO 

E PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ. 

(...) 

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, 

respeitando os limites adotados pelo Código de Processo 

Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à 

formação do seu convencimento. 

Revisão do entendimento esbarraria no óbice contido na 

Súmula n° 7/STJ. 

3. A prova pericial emprestada produzida em juízo é apta 

a comprovar, nos termos do artigo 372, do CPC/15, a 

presença da doença que acarreta a incapacidade 

permanente do segurado.” 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp 1082454/DF, Rel. MARIA ISABEL 

GALLOTTI, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)  
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Dessa feita, o deferimento de prova emprestada para aferir 

contratos de consumo, quando se refere ao mesmo caso concreto de 

forma similar ou a mesma base contratual em contratos de adesão, o 

que ocorre no presente caso. 

Observa-se que o novo Código de Processo Civil ao frisar que a 

prova emprestada pode ser utilizada, está obedecendo ao princípio da 

efetividade processual, de forma a criar uma maior celeridade e 

economia na fluência do processo, com o respeito ao due process of 

law.  

 Com isso, pleiteia o Autor pelo deferimento da preliminar de prova 

emprestada, do Processo n˚ Processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, em curso perante 

o 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL - RJ. 

 

 

1.5. Da Aplicação do CDC e da Inversão do Ônus da Prova  

 

Ab initio, há de se ressaltar que numa relação em que uma das 

partes seja hipossuficiente em relação à outra, o Código de Defesa do 

Consumidor, demonstra em seu artigo 6º, inciso VIII, que pode ocorrer a 

inversão do ônus da prova, seja pela hipossuficiência de uma das partes 

ou pela verossimilhança da alegação. 

Entende-se como hipossuficiência, não somente as condições 

econômicas desfavoráveis da parte, mas, também, ausência de recursos 

técnicos ou pelo fato da outra parte ter o monopólio das informações.  

Logo, o Autor pleiteia a aplicação do microssistema protetivo do 

CDC, que deve ser aplicado como parâmetro interpretativo. Inclusive, 

especificamente o Autor requer a inversão do ônus da prova, de acordo 

com o art. 6º, VII, do CDC, por ser pessoa hipossuficiente juridicamente, 
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uma vez que não detém os meios necessários para provar, em parte, o 

alegado.  

Desta feita, especificamente o Autor, também, a aplicação do art. 

28, CDC, com aplicação da teoria menor da penetração, para todos os 

fins de direito.  

 

 

II – DOS FATOS  

 

 O Autor, buscando o melhor para sua família e tentando realizar o 

sonho de todo brasileiro o “DIREITO À MORADIA”, realizou um contrato de 

aquisição de imóvel com a Ré, para financiamento no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 13/12/2017, no qual 

realizou um depósito inicial no valor de R$ 10.677,05 (dez mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e cinco centavos), pagando a 1ª mensalidade de R$ 

1.177,05 (um mil, cento e setenta e sete reais e cinco centavos) conforme 

documentos acostados aos autos.  

 Contudo, após o envio da documentação por correio (documento 

anexo), o Autor solicitou a utilização do financiamento para a aquisição de 

um imóvel indicado pela 1ª Ré, mas foi surpeendido com a informação de 

que, na verdade, adquiriu contrato de adesão em uma cooperativa 

habitacional.  

 Ao questionar sobre as informações iniciais e a devolução dos 

valores acima, o Autor recebeu respostas vagas, constatando que foi 

induzido a erro, ou seja, não era um financiamento de imóvel tradicional 

como os existentes no mercado bancário. 

 Diante disso, pediu cancelamento do negócio, com devolução dos 

valores. Contudo, a 1ª Ré não realizou a rescisão contratual de forma 

amigável, nem devolveu os valores até a presente data. 
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 Por isso, foram esgotadas as possibilidades de resolver o presente 

imbróglio. Dessa forma, a parte autoral, não vê alternativa, que não seja 

buscar a tutela jurisdicional, para que seja feita a mais lídima justiça. 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

3.1. Da Relação Jurídica Consumerista 

  

Cumpre esclarecer que a presente lide se caracteriza como relação 

de consumo nos termos do CDC. Assim, vejamos o conceito de 

consumidor, a partir do Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 

 

 

Além disto, a Lei nº 8.078/1990, que trata do Direito do 

Consumidor, ao descrever os direitos essenciais deste, reconhece a 

necessidade da prestação adequada dos serviços pelos fornecedores 

contratados, sob pena de configuração de responsabilidade objetiva, nos 

termos do art. 14 CDC: 

 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos” 

 

  

Salienta-se que a 1ª Ré é Sociedade Cooperativa, que tem suas 

normas definidas na Lei 5.764/1971. Importante frisar que a lei em 

questão, em nenhum de seus artigos exclui a aplicabilidade do Código de 
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Defesa do Consumidor, sendo considerado fornecedor quaisquer 

modalidade de pessoa física ou jurídica, inclusive as Sociedades 

Cooperativas. 

Diante disso, não resta qualquer dúvida quanto à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor; deste mesmo diploma legal, mister 

discorrer sobre o artigo 6º, VI, que afirma ser direito básico do 

consumidor a reparação de danos patrimoniais e morais, entre outros.  

 

 

3.2. Do Princípio da Boa-Fé e da  

Abusividade da Propaganda 

 

O instituto da Boa-fé presente no direito brasileiro e ressaltado em 

vários artigos do código civil 2002, tem como real objetivo nortear a 

conduta social das pessoas fazendo com que esta esteja adequada aos 

parâmetros sociais vigentes, com supedâneo no artigo 113 do CC/02. 

No campo dos contratos, vislumbra-se que o artigo 422 do CC/02, 

traz a boa-fé objetiva como uma obrigação que deve estar presente desde 

a fase preliminar, passando pela fase de execução ou contratual 

propriamente dita, até a fase pós-contratual. 

Significa dizer que as relações interpessoais não devem se prender 

somente ao que está expresso no contrato, mas também ter intrínseco um 

dever moral e legal de não causar prejuízo à outra parte, agindo com 

honestidade e honrando todas as negociações realizadas, sejam elas 

verbais ou escritas, sob pena, até mesmo de estar cometendo ato ilícito, 

conforme expressa o artigo 187 do CC/02. 

A política nacional de relações de consumo tem como pressuposto, 

entre outros, o princípio da boa-fé, bem como a transparência e harmonia 

das relações de consumo, que sem dúvida alguma foram desrespeitadas 

pelas Rés.  
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No caso em tela, insta salientar que a 1ª Ré, atua no mercado como 

verdadeira agente imobiliária, fazendo com que as pessoas acreditem que 

estão contratando a intermediação para aquisição de um imóvel, 

enganando os consumidores, ao criar falsas expectativas e esperanças na 

realização do sonho de compra de imóvel.  

 É nítido que o contrato de adesão da 1ª Ré não é um contrato 

comum ou usual, tendo cláusulas confusas, bem como grandes restrições 

de crédito contra o consumidor. Ou seja, contém termos de difícil 

compreensão para pessoas leigas nos termos do direito.  

 Trata-se de um contrato com graves vícios, com cláusulas leoninas, 

conteúdo abusivo e lesivo ao consumidor, redigido de forma a dificultar a 

compreensão do seu sentido e alcance, em afronta ao art. 46 e 51 e seus 

respectivos incisos do Código de Defesa do Consumidor, o que por si só já 

impõe o reconhecimento da sua nulidade ou rescisão contratual. 

Não é demais ressaltar que o prestador de serviço tem a obrigação 

de apresentar informações claras e corretas, a respeito do serviço 

contratado. No entanto, como se vê pelas propagandas juntadas em 

anexo, estas induzem o Consumidor a erro, levando-o a crer que se trata 

de compra do imóvel, através de contrato de financiamento de imóvel, 

mas na verdade a real intenção é associação para cooperativa de crédito 

habitacional.  

Mais que isso, é sabido que o vício de consentimento é causa de 

anulabilidade ou rescisão de qualquer negócio jurídico. Entre os vícios de 

consentimento, destacam-se o erro e o dolo. Ambos impedem que a 

vontade real de uma pessoa seja externada, tornando-a prejudicada no 

que tange ao negócio jurídico que se prestaria a validar. Sendo assim, o 

direito assiste à pessoa que, em determinada situação, teve sua vontade 

viciada, dando-lhe condições de em momento posterior provocar a 

anulação do ato. 
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 Importante observar a lição de ORLANDO GOMES quanto aos 

requisitos, para que seja um negócio jurídico considerado perfeito: 

 

"O negócio jurídico somente é perfeito quando a vontade é 

declarada de maneira lícita, livre e consciente, isto é, de 

acordo com a lei, sem pressões físicas e morais e com 

correta percepção da realidade." (Gomes, Orlando. 

Introdução ao Direito Civil, 18ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 

2001, p. 414) 

 
 

 Ora, a correta percepção da realidade somente é possível se não 

houver erro ou dolo, no tocante à manifestação da vontade da parte 

Autora. Conforme ensina Caio Mário:  

 

"Quando o agente, por desconhecimento ou falso 

conhecimento das circunstâncias, age de um modo que não 

seria a sua vontade, se conhecesse a verdadeira situação, 

diz-se que procede com erro." (Caio Mário, p. 326) 

 
 

 Assim, relativamente ao conceito de erro, tem-se que há uma falsa 

noção da realidade, que pode ser inclusive em relação a um dos 

contratantes. O atual Código Civil assim dispõe acerca do erro: 

 

“art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as 

declarações de vontade emanarem de erro substancial que 

poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 

face das circunstâncias do negócio.” 
 

 

Colaciona-se o conceito de FLAVIO TARTUCE concernentemente ao 

instituto do erro:  

“O erro é um engano fático, uma falsa noção, em relação a 

uma pessoa, ao objeto do negócio ou a um direito, que 

acomete a vontade de uma das partes que celebrou o 

negócio jurídico. De acordo com o art. 138 do atual CC, os 

negócios jurídicos celebrados com erro são anuláveis, desde 

que o erro seja substancial, podendo ser percebido por 

pessoa de diligência normal, em fase das circunstância em 

que o negócio foi celebrado.” 
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 Impende salientar ainda a I Jornada de Direito Civil, promovida pelo 

Conselho da Justiça Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, com a 

aprovação do Enunciado nº 12, cuja redação merece destaque:  

 
“Na sistemática do art. 138, é irrelevante ser ou não 

escusável o erro, porque o dispositivo adota o princípio da 

confiança.” 
 

 Diante dos fatos, está cristalinamente caracterizado o erro, já que a 

vontade da parte Autora, cerca-se de falsa percepção da condição da Ré, 

bem como quanto às condições do negócio, sendo indiscutível que a 

contratação não teria sido realizada se o Autor conhecesse previamente 

do aqui narrado. 

Por isso, estamos diante de anulação dos atos praticados, haja vista 

vício insanável, porque a realidade sobre o pagamento da ‘entrada’ 

realizado, sem o Autor saber das práticas abusivas que já eram praticadas 

pela 1ª Ré de forma dolosa em seus contratos, enseja a rescisão do 

contrato. 

 Por conseguinte, no que tange ao instituto do dolo, tem-se que 

houve erro por parte do Autor, mas indubitavelmente provocado em 

decorrência do dolo manifesto das contratações anteriores que a 1ª Ré 

realizava sem se atentar para a lealdade, boa-fé e a concretização da 

confiança depositada em quem assina tal contrato com intuito de adquirir 

imóvel em data futura. 

 Para que se caracterize o dolo, dois elementos devem ser 

conjugados: o elemento objetivo que corresponde ao comportamento 

ilícito de quem quer enganar e o elemento subjetivo que é a intenção de 

enganar, animus decipiendi. Assim dispõe o Código Civil: 

 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, 

quando este for a sua causa. 
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Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por 

dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse 

ou devesse ter conhecimento (...). 

 
 

Cabe trazer à baila o conceito de dolo, conforme as lições de 

ORLANDO GOMES: 

 

"consiste em manobras ou maquinações feitas com o 

propósito de obter uma declaração de vontade que não 

seria emitida se o declarante não fosse enganado. É a 

provocação intencional de um erro." Ainda: "nos negócios 

unilaterais, o dolo há de provir necessariamente de outrem 

que não o agente."(p. 421) 

 

 
Já segundo as palavras de FLAVIO TARTUCE:  

 
 
“O dolo pode ser conceituado como sendo o artifício 

ardiloso empregado para enganar alguém, com intuito de 

benefício próprio. O dolo é a arma do estelionatário, como 

diziam os antigos civilistas. De acordo com o art. 145 do CC, 

o negócio praticado com o dolo é anulável, no caso de ser 

este a sua causa. Esse dolo, causa do negócio jurídico, é 

conceituado como dolo essencial, substancial ou principal 

(dolus causam). Em casos tais, uma das partes do negócio 

utiliza artifícios maliciosos, para levar a outra a praticar um 

ato que não praticaria normalmente, visando obter 

vantagem, geralmente com vistas ao enriquecimento sem 

causa. 

Para tanto, deve-se levar em conta a pessoa natural 

comum, o que antes era denominado como homem médio, a 

partir das regras de comportamento e de experiência, o que 

está de acordo com a teoria tridimensional de Reale. Em 

suma, deve-se ter como parâmetro a conduta do homem 

razoável (“reasonable man”). 

Dolus malus (dolo mau) – este sim consiste em ações 

astuciosas ou maliciosas com o objetivo de enganar alguém 

e lhe causa prejuízo. Quando se tem o dolo mau, o negócio 

jurídico poderá ser anulado se houver prejuízo ao induzido 

e benefício ao autor do dolo ou a terceiro.”  
 

 

 Evidente que a 1ª Ré já tem agido dolosamente, pois o Autor 

assinou documentos e entregou depósito de sua poupança, acreditando 

em uma falsa noção da realidade inserida no caso em tela, que o conduziu 
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a erro, através de conduta dolosa da Ré, que se soubesse da real 

situação, com certeza não teria concretizado o pagamento, objeto desta 

lide. 

Assim imperiosa se faz a determinação da anulação ou a rescisão 

do negócio jurídico, sendo tal situação assegurada pela jurisprudência 

pátria, conforme abaixo demonstrado:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DEMANDAS CONEXAS. VÍCIO NO CONSENTIMENTO. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. 

EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE 

PROVA DO PAGAMENTO DO PREÇO DO IMÓVEL. FATO 

IMPEDITIVO DO DIREITO DO ADQUIRENTE. 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DOLO E MÁ-FÉ DA PARTE 

COMPRADORA. TRANSFERÊNCIA. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS. APELO PROVIDO. I. 

Hipótese na qual a documentação que instrui o processo 

evidencia que a parte que se comprometeu a comprar o 

imóvel, em vez que efetuar o pagamento, utilizou-se de 

manobras para transferir a titularidade do bem no registro 

imobiliário. II. Comprovado o dolo empregado para a 

realização do negócio jurídico, resultando na formalização 

de contrato de compra e venda não pretendido por uma das 

partes, a anulação do negócio jurídico se mostra necessária, 

sob pena de enriquecimento ilícito. III - Devida indenização 

por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

pela locatária inadimplente desde janeiro de 2009, e que 

ainda registrou o imóvel em seu nome, valendo-se da 

inexperiência e pouca instrução das partes envolvidas, à 

locadora que saiu de seu imóvel para morar na casa de 

terceiros no afã de receber os alugueis. IV - Apelação 

provida.”  

(TJ-MA - APL: 0012438-22.2011.8.10.0001, Rel. ANTONIO 

GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 01/04/2014) 
 

Ressalta-se que o erro e o dolo aqui arguidos, advieram de uma 

propaganda enganosa perpetrada contra um consumidor, o que agrava 

ainda a ilicitude dos Résu. Assim, encontram-se claramente afrontadas as 

seguintes normas do Código de Defesa do Consumidor, lei 8.878/90, 

como segue:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
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segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios:  

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem; (...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como 

contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 

em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. 

  

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 

comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos 

ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou 

dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores.  

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 

consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para 

informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 

natureza, características, qualidade, quantidade, 

propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 

produtos e serviços. (...) 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 

por omissão quando deixar de informar sobre dado 

essencial do produto ou serviço.  
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 

informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 

patrocina.  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: (...) 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 

ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 

serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva. 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo 

não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 

redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance. 

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor.  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 

responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer 

natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 

disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 

poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 

quantia já paga, nos casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 

eqüidade;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor;  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a 

que pertence;  

II - restringe direito ou obrigações fundamentais inerentes 

à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto 

ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 

represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 

competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
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contratual que contrarie o disposto neste código ou de 

qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre 

direitos e obrigações das partes.  
 

Na Hipótese em tela, restou devidamente demonstrado a falha na 

prestação do serviço, por vício de informação, cláusulas abusivas, bem 

como propaganda enganosa, o que acarreta a possibilidade de 

reconhecimento de nulidade ou rescisão do negócio jurídico, com 

ressarcimento dos respectivos prejuízos.  

 

 

3.3. Dos Danos Materiais 

 

Não é demais frisar que a Ré demonstrou comportamento abusivo e 

ilegal em desfavor do Autor, passível, portanto, de reparação pelos danos 

materiais, em decorrência do desfazimento da relação jurídica aqui 

discutida.  

Dispõe o artigo 186 do novo código Civil Brasileiro, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 

violar direito, ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito”. E ainda, de acordo com o art. 927 e 944 do novo 

Código Civil: 

 

Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Art. 944 – A indenização mede-se pela extensão do dano. 

 

 

Por outras palavras no dizer do Ilmo. Dr. Washington de Barros 

Monteiro, “o direito à indenização surge sempre que prejuízo resulte da 

atuação do agente”. Assim, fica caracterizada a total responsabilidade das 

Rés supracitados pelo ressarcimento dos prejuízos causados ao Autor. 
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Ora, o contrato não se abstém na rescisão do negócio por 

desistência do contratante, mas prevê a retenção de toda a quantia paga, 

cobrando multa rescisória de 20% (vinte por cento), o que também é 

deveras abusivo, devendo ser tal cláusula afastada, haja vista a nulidade 

deste documento. 

No caso em tela, o Autor desembolsou o valor da ‘entrada’, no 

importe de R$ 10.500,00, mais R$ 1.177,05, relativamente à 1ª parcela 

do financiamento do imóvel, o que foi pago através de boleto único no dia 

13/12/2017. 

Por causa disto, os Réus devem restituir o Autor pelos prejuízos 

materiais causados, na monta total de R$ 11.677,05, que deve ser paga 

com o acréscimo de correção monetária e juros legais, a partir do 

desembolso. 

 

 

3.5 Do Dano Moral 

     

 De prima facie, deve-se analisar de forma escorreita o instituto do 

dano moral, que se caracteriza por ser a lesão de interesse não 

patrimonial de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo. 

Segundo o Dr. Aguiar Dias, “o dano moral é o efeito não patrimonial da 

lesão de direito e não a própria lesão abstratamente considerada.” 

Logo, afirma-se que no momento em que os Réus descumpriram 

seu dever legal, não prestando corretamente as informações solicitadas, 

criou uma situação de constrangimento ao Autor, atingindo sua honra 

subjetiva, que segundo Eugenio Cuello Calón “designa o sentimento da 

própria dignidade moral, nascida da consciência de nossas virtudes ou de 

nosso valor moral, isto é, a honra em sentido estrito”. 

Isso sem contar que, no que tange à proteção e defesa do 

consumidor, a reparação dos danos baliza-se na responsabilização do 
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ofensor com vistas à satisfação pessoal ou econômica do consumidor, 

consistindo seu objetivo maior, na verdade, servir de desestímulo à 

prática lesiva nas relações de consumo, a exemplo da que ocorreu in casu. 

Desta forma, o que se pode concluir é que o consumidor foi tratado 

com desrespeito, não se levando em conta a condição de cidadão, que é 

cumpridor de seus deveres, sendo certo que a conduta dos Réus ofendeu 

a sua dignidade, atingindo-lhe a personalidade e violando seu status 

dignitatis. A dignidade, por sua vez, é prevista como um princípio 

fundamental em nossa Constituição, uma cláusula pétrea inserida no 

artigo 1º, III, como princípio fundamental de nosso Estado Democrático de 

Direito. 

Repita-se que os Réus deixaram de cumprir com o seu dever de 

cuidado, ao prestar informações enganosas, que causou muito mais que 

um mero prejuízo econômico, já que houve imensa perda de tempo com 

ligações, deslocamentos, idas e vindas. É certo que todo esse desgaste 

causou enorme abalo emocional ao Autor. Deveras absurdo!!! 

Cristalino, Exª, que, caso os Réus persistam com a prática destes 

fatos, todos os seus consumidores que venham a vivenciar situações 

similares sofrerão enormes prejuízos, de modo que essa conduta deve ser 

desestimulada. Por fim, quanto à fixação do quantum, o MM. Julgador, ao 

qualificá-la, deve se ater à dimensão da ilegalidade do dano e a 

capacidade econômica do seu causador, que, na espécie, é considerável. 

Portanto, quer deixar claro o Autor que não pretende aqui se 

locupletar, mas tão só que a verba indenizatória do dano moral venha 

amenizar o constrangimento por ele suportado, haja vista que a 

propaganda enganosa, foi muito além do prejuízo financeiro, pois houve 

enorme dispêndio de tempo e desgaste emocional, o que implica em dano 

moral in re ipsa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradas vezes que na 

fixação do dano moral deve o julgado se ater a critérios, tais como o nível 
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cultural do causador do dano, condição sócio-econômica do ofensor e, no 

caso em tela, a imensa margem de lucro de empresas que fazem 

parte de vasto e poderoso grupo econômico. De outro lado, 

entretanto, tem-se um homem honesto, que apenas queria tirar sua 

família da comunidade violenta, que atualmente reside. Assim já julgou o 

STJ: 

 

“DANO MORAL. REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO 

VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR EM QUANTIA MENOR. [...] 

Ademais, a reparação deve ter fim também pedagógico, de 

modo a desestimulara prática de outros ilícitos similares, 

sem que sirva, entretanto, a condenação de contributo a 

enriquecimentos injustificáveis...” 

  

Inclusive, no presente caso, também se aplica a teoria do desvio 

produtivo do consumidor, que foi consolidada pelo STJ, através do REsp 

nº 1.260.458/SP, que deve ser considerado em casos similares ao 

presente, uma vez que o Autor teve grande dispêndio de tempo, na 

tentativa de resolver amigavelmente o presente problema. 

Note-se, que, a prática reiterada da 1ª Ré, já é conhecida do 

Judiciário do Rio de Janeiro, havendo diversos julgados comprovando que 

ela age irrefreavelmente com violação ao princípio da boa-fé. É necessário 

trazer o posicionamento jurisprudencial recente de nosso Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao que tange a 1ª Ré (KEROCASA –

COOPERATIVA HABITACIONAL), in litteris: 

 

“Apelação. Cooperativa habitacional. Propaganda enganosa 

por omissão. Desfazimento do contrato sem retenção de 

quaisquer valores pagos. Dano moral. Jurisprudência. 1. O 

fornecedor de serviços, sobretudo de serviços massificados 

e contratados por adesão, deve utilizar a língua do seu 

público-alvo não só na publicidade que oferece vantagens 

inauditas, mas também nas entrelinhas que ressalvam as 

condições para seu desfrute, ou do contrário não estará 

assegurando "informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados" 
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(CDC, art. 31). 2. Que certas cláusulas contratuais sejam 

claras e compreensíveis ao operador de Direito, formado 

com o necessário instrumental jurídico, não significa que o 

sejam também para o cidadão leigo das classes mais baixas 

e mais vulneráveis à inculcação propagandística. 3. É 

enganosa, por omissão, a propaganda que deixa de 

anunciar dado essencial sobre a natureza do produto ou 

serviço, induzindo o consumidor, ainda que tacitamente, em 

erro quanto à conveniência da contratação para as suas 

necessidades pessoais. Tal é o caso da cooperativa 

habitacional que, funcionando quase à moda de um 

autêntico consórcio, e condicionando a liberação do capital 

subscrito à disponibilidade de recursos no mês, à 

integralização de um seu percentual e à proposta de 

antecipação de parcelas a vencer (o que se equipara a um 

lance), veicula publicidade que inculca no receptor a ilusão 

de que poderá rapidamente sair do aluguel, sem 

explicitação dos termos em que funciona o negócio 

ofertado. 4. Violação dos arts. 6º, inc. III, 31, 36, 37, caput 

e §§ 1º e 3º, e 39, inc. IV, do Código de Defesa do 

Consumidor. Impossibilidade de se admitir cláusula de 

retenção, nesse contexto. 5. A falha no dever de informação 

clara e adequada, que constitui direito básico do 

consumidor, pode configurar dano moral quando importe 

em frustração de legítimas expectativas do consumidor em 

relação a algum plano ou aspecto de vida considerado 

suficientemente relevante para impactar seus direitos de 

personalidade. Tal é o caso da aquisição imobiliária, que 

exige do consumidor o levantamento de recursos 

consideráveis, proporcionalmente a seus ganhos, e faz nele 

nutrir sonhos e planos que, desfeitos por culpa do 

fornecedor, não se podem considerar como meros 

dissabores corriqueiros. 6. Considerando o importe dos 

valores dispendidos pelo ludibriado consumidor; o impacto 

de tais somas em seu modesto orçamento; a extensão do 

dano decorrente da ilusão desfeita e a extrema gravidade 

da culpa do ofensor, afigura-se razoável o arbitramento da 

verba compensatória no valor de R$ 5.000,00. 7. 

Provimento do recurso. Data de julgamento: 24/02/2016. 

(TJ-RJ - AC 0013480-65.2013.8.19.0202. Des. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES. Data de Julgamento. Ré: 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL)  

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C 

RESILIÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL. 

CONSUMIDORA QUE ADERIU À KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL COM O OBJETIVO DE OBTER 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA DECLARAR A 

NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO E CONDENAR A 

APELANTE A DEVOLVER R$ 6.826,62 A TÍTULO DE DANOS 

MATERIAIS, E AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 A TÍTULO 

DE DANO MORAL. APELAÇÃO DA RÉ PUGNANDO PELO 
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RECONHECIMENTO DE VALIDADE DO CONTRATO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, 

CAPUT, DO CPC, CONFIRMANDO-SE A BEM LANÇADA 

SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 1 - Afronta ao princípio da 

transparência e dever de informação ao consumidor, nos 

termos dos artigos 4º, caput, 6º, inc. III e 31 da Lei 

8078/90, tendo em vista a utilização de termos de difícil 

compreensão, bem como a falta de informação adequada no 

material publicitário. 2 - Desrespeito à boa-fé objetiva e à 

função social do contrato que impõe sua nulidade, assim 

como a restituição dos valores pagos e a indenização a 

título de dano moral. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática.” 

(TJ-RJ - AC 0351733-70.2013.8.19.0001. Des. ANTÔNIO 

CARLOS BITENCOURT - Julgamento: 20/10/2015) 

 
 

“APELAÇÃO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. RITO 

ORDINÁRIO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

DEVOLUÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL KEROCASA. 

AUTORA QUE SE ASSOCIOU À RÉ NO INTUITO DE COMPRAR 

UMA CASA. APÓS ADIANTAR VALORES, DESISTIU E 

REQUEREU A RESCISÃO DO CONTRATO. SENTENÇA 

JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS. APELAÇÃO DA RÉ. 

PRETENSÃO DE RETER 20% DOS VALORES PAGOS, 

CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. IMPROCEDÊNCIA DOS 

DANOS MORAIS. A ré/apelante violou os princípios da 

transparência máxima, vulnerabilidade do consumidor e 

boa-fé objetiva, insculpidos no art. 4º, caput, I e III, do 

CDC. RESCISÃO DO CONTRATO SEM ÔNUS. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA EM CONDENAÇÃO DA RÉ/APELANTE, NO 

QUAL FOI DECLARADA A NULIDADE DO NEGÓCIO 

JURÍDICO, A DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS, 

BEM COMO AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 DE DANOS 

MORAIS, VEZ QUE ATENTE AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE QUE O CASO 

REQUER, levando-se em conta a angústia de ver frustrado 

seu sonho de adquirir a casa própria, além de ver negado o 

seu legítimo pedido de devolução integral dos valores 

pagos. RECURSO DA RÉ/APELANTE QUE SE CONHECE E SE 

NEGA SEGUIMENTO. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática - 

(TJ-RJ - AC 0024523-20.2013.8.19.0001. Des. NATACHA 

TOSTES OLIVEIRA - Julgamento: 21/05/2015)  

 

 

In casu, a propaganda enganosa da Ré, submeteu o Autor a toda 

sorte de aborrecimentos e desgastes, fazendo com que o consumidor 

perdesse muito tempo, tentando resolver problemas decorrentes de 

práticas abusivas.  
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Ora Exa., o tempo perdido e o desagaste com o prejuízo em tela, 

são imensuráveis, razão pela qual deve a Ré indenizar o Autor pelos danos 

morais que lhe foram causados, cuja fixação do valor indenizatório não 

deve ficar aquém de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 Requer o Autor à V.Exa. a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, com supedâneo no art. 300 do novo CPC, para que haja arresto 

do imóvel “apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado”, de propriedade do 3º Réu, que será a 

2ª penhora deste bem. 

 É cediço que os Réus esvaziaram o patrimônio da 1ª Ré, e é fato 

que há grande risco de que o mesmo ocorra com os bens dos sócios, o 

que ensejará frustração a este procedimento. 

Frise-se que há o direito líquido, certo e favorável ao Autor, uma vez 

que presentes os requisitos para alcançar uma providência de natureza 

liminar, que são basicamente: I) periculum in mora: existência de um 

dano potencial, um risco, que ocorre o processo principal de não ser útil 

ao interesse demonstrado pela parte; II) fumus boni iuris: plausibilidade 

do direito substancial invocado por quem pretenda segurança; III) art. 

301, CPC/2015: previsão legal expressa de arresto em sede de tutela de 

urgência. 

 Dessa forma, o Autor requer à V.Exa. a concessão inaudita altera 

pars de TUTELA DE URGÊNCIA, com supedâneo no art. 300 do 

CPC/2015, para que seja realizado arresto do seguinte imóvel do 3º 

Réu: apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 
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situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado. 

 

 

V - DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, requer o Autor à Vossa Excelência: 

- Deferimento da Gratuidade de Justiça, nos moldes da legislação 

vigente; 

- Deferimento do pedido de Prova Emprestada em relação ao feito 

nº 0305983-40.2016.8.19.0001; 

-Desconsideração da Personalidade Jurídica da Sociedade 

Cooperativa, para inclusão dos diretores da 1ª Ré, conforme art. 134, §2º, 

CPC/2015 e art. 28, CDC; 

-Aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos do 

art. 6º, VIII do CDC; 

- A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, para que seja 

arrestado o apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado, de propriedade do 3º Réu; 

-Citação dos Réus, via postal com AR, sendo a 1ª Ré na pessoa 

dos seus representantes legais para, querendo, responderem a presente 

sob pena de revelia, confissão e preclusão; 

-Seja julgado procedente o pedido, com declaração da rescisão ou 

anulação do contrato em comento, condenando-se os Réus a restituírem 

todos os valores pagos pelo Autor, conforme fundamentação supra, 

totalizando o montante de R$ 11.677,05 (onze mil, seiscentos e 
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setenta e sete reais e cinco centavos), com incidência das 

atualizações legais a partir da data do respectivo pagamento; 

 - Condenação dos Réus em indenização por DANOS MORAIS, em 

montante não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do 

Autor, pelos transtornos causados à honra subjetiva deste, na forma in re 

ipsa, com base no princípio da dignidade da pessoa humana e na teoria 

punitivo-satisfativa, em sintonia com a teoria satisfativa-compensatória e 

considerando a elevada posição econômica dos Réus, que devem ser 

pagos com acréscimos de correção monetária e juros legais, a contar do 

evento danoso, na forma da Súmula 54, STJ;  

Condenação dos Réus ao pagamento da verba honorária na razão de 

20% sobre o valor da condenação total, sem prejuízo do eventual 

reembolso relativo aos emolumentos judiciais despendidos, em caso de 

recurso. 

Pleiteia, outrossim, pela produção de provas na amplitude do art. 

369 do CPC/2015, especialmente, documental, documental superveniente, 

testemunhal e depoimento pessoal dos Réus, sendo a 1ª Ré na pessoa de 

seu representante legal, sob pena de confissão caso não compareça ou 

compareça e se recuse a depor. 

Outrossim, o Autor esclarece que seu advogado possui escritório 

nesta cidade, na Av. Rio Branco, nº 37, 14º andar – Centro, CEP 20.090-

003, para onde deverão ser remetidas todas as intimações, citações e 

comunicações atinentes ao presente, nos termos do artigo 106, I do 

CPC/2015, requerendo a vinculação neste feito do nome do advogado 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ sob o n. 

102.520, que compõe a sociedade de advogados MEDEIROS E SALLES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para identificação de publicações e 

intimações, sob pena de nulidade absoluta, cujo endereço eletrônico é 

marcomedeiros@msaonline.adv.br, para fins do art. 287, CPC/2015. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 21.677,05 (vinte e um mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e cinco centavos.                                 

      Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS 
OAB/RJ 102.520 

 
ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 
 

GABRIELA MOSCIARO PADUA 

OAB/RJ 172.794 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

834/2018/MND                              

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Nome da Parte Ré : SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Local  da Diligência :  Praça Pio Correia,  nº  92 Bloco 01,  Apto 602,  -  CEP: 22461-240 -  Jardim
Botânico - Rio de Janeiro - RJ
Data da Audiência:  10/09/2018 14:40h 
Local da Audiência: Cartório do 7º Juizado Especial Cível - Sala de Audiências.

O  MM.  Juiz  de  Direito,  Dr.(a)  Valeria  Pacha  Bichara MANDA o  Oficial  de  Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local
indicado, ou onde lhe for apontado e proceder à  CITAÇÃO da parte ré para tomar conhecimento e
defender-se  do  presente  processo  e  INTIMAÇÃO para  comparecer  à  audiência  supra  mencionada,
podendo seguir-se imediatamente a audiência de instrução e julgamento, nela oferecendo defesa escrita
ou oral e produzindo provas, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a), nos termos e de acordo com as peças fielmente transcritas, que ficam integrando este
mandado. Que se cumpra na forma da lei. Eu, _______________ Antonio Carlos Zanini - Técnico de
Atividade  Judiciária  -  Matr.  01/27434  o  digitei  e  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2018.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4WPQ.GP5I.KR95.RE22
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

ADVERTÊNCIAS:
1)  Não  comparecendo  o  demandado,  pessoalmente,  ou  na  hipótese  de  pessoa  jurídica,  através  do  representante  legal  ou  preposto
regularmente constituído, à sessão de conciliação, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento de
plano (Art. 20 da Lei 9.099/95).
2) Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência de instrução e julgamento, em sua defesa, documentos e/ou até 03 testemunhas
(indicá-las até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação).
3) As partes deverão portar documento de identidade e CPF, se pessoa física, e cópia do ato constitutivo, se pessoa jurídica.

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

FÓRUM CENTRAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

                                                                                      

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, militar, 

portador da carteira de identidade n° 222737603, expedida pelo DIC, 

inscrito no CPF/MF sob o n˚ 131.965.897-06 (documentos anexos), 

residente e domiciliado na Rua Vilela Tavares, n˚ 355, aptº. 101, Lins de 

Vasconcelos, nesta cidade, CEP. 20.725-220 (documentos anexos), vem 

perante V.Exa., por seu procurador in fine assinado (instrumentos 

procuratórios anexos), com fulcro no artigo 319 e seguintes do NCPC c.c. 

arts. 186 e 927 do CC/2002, art. 6º e 17 da lei 8.078/1990 e na Lei nº 

9.099/1995 propor 

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C.C. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

 

em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78 (Cartão do CNPJ em anexo), com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 151, Sala 413, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-006; 

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, brasileiro, divorciado, corretor de 

imóveis sob o nº. 37792/CRECI, RG 05.996.532-7/Detran-RJ e CPF 

724.023.777-04, residente e domiciliado na rua Maria Benjamin, 94, casa 
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101 frente – Pilares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.750-140; SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG 

20.575-3 4 e CPF 810.516.547-34, residente e domiciliado na Rua Pio 

Correia, nº. 92, bloco 01, apto 602 – Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP 22.461-240; e VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, brasileiro, casado, 

digitador, RG 09.834.553-1 do IFP/RJ e CPF 025.745.067-07, residente e 

domiciliado na Rua Benjamin de Magalhães, 145 – casa 103 – Pilares, Rio 

de Janeiro – RJ – CEP 20.750-170 pelos fatos e fundamentos que passa a 

expender: 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

1.1. Da Competência  

 

 O Autor  opta por propor a presente lide no endereço da Ré, cuja 

competência é do Juizado Especial Cível do Centro, por força do disposto 

no artigo 100, da Lei nº 8.078/1990, tendo em vista sua condição de 

consumidor perante os Réus. 

 

 

1.2. Da Gratuidade de Justiça 

 

Inicialmente, a parte Autoral vem requerer o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/1950 e nas alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, tendo em vista se encontra em extrema 

dificuldade financeira, pois além de suas despesas usuais, ainda tive o 

prejuízo causado pelos Réus. 

Cabe frisar que o Réu possui 2 (dois) filhos menores impúberes, 

além de sua companheira, residindo em imóvel alugado no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais), pagando condomínio, luz, IPTU, gás de cozinha, 
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com diversas despesas que pesam em seu escasso orçamento familiar, tal 

como se denota nos docs. acostados nos autos.  

O Autor é militar com um salário líquido de apenas R$ 3.395,00 ( três 

mil, trezentos e noventa e cinco reais), demonstrando de forma 

comprovada que não pode arcar com os custos do processo judicial. 

A mens legis do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal é beneficiar 

pessoas exatamente no perfil do Autor, sob pena de negar-lhe acesso ao 

Poder Judiciário. Nesse sentido é o posicionamento adotado por este 

Tribunal, consoante emanado da Súmula nº 39 do Tribunal de Justiça 

deste Estado, verbis, “É facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a 

insuficiência de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade 

de justiça (artigo 5º, inc. LXXIV, da CF/88), visto que a afirmação de 

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade”.   

Diante disso e da comprovação da impossibilidade do Autor, pugna 

pela concessão da gratuidade de justiça consoante documentos acostados 

nos autos, uma vez que ele não pode arcar com as custas judiciais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo da subsistência de sua família. 

 

 

1.3. Do Litisconsórcio Passivo e Da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica dos Sócios da 1ª Ré 

 

Conforme se verifica na vasta lista de processos judiciais propostos 

em face da 1ª Ré, esta tem por hábito contumaz a lesão dos seus 

consumidores. Pior que isto, não efetua o pagamento vonluntário das suas 

condenações judiciais. 

Desta feita, o Autor indica como exemplo o processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da 1ª Ré, em que houve 

desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente, como se 

constata das cópias anexas. 
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Assim, visando dar cumprimento aos princípios da efetividade, 

celeridade e economia processuais, o Autor entende que é o caso da 

aplicação do art. 134, §2º, CPC/2015, em que é facultado à parte indicar 

quem será demandado, podendo fazê-lo em face da pessoa jurídica OU 

dos seus sócios / diretores, nas hipóteses de cabimento de 

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial. 

Desta feita, os 2º, 3º e 4º Rúes possuem pertinência temática 

subjetiva para compor o polo passivo da presente demanda, uma vez que 

compõem o quadro estatutário da 1ª Ré. Importante ressaltar que os 2º, 

3º e 4º Réus são diretores da 1ª Ré, conforme comprovam os atos 

constitutivos em anexo. 

 

1.3.1. Da Dissolução Irregular e da Inatividade da 1ª Ré 

 

Cabe explicitar que a Lei nº 5.764/1971, estabelece as condições e 

possibilidades de dissolução legal e regular das cooperativas, bem como 

de sua liquidação.  

Dessume-se, então, das provas constantes dos autos, que a 

empresa Executada fora utilizada e dissolvida de forma irregular e ilegal, 

encerrando suas atividades em detrimento às disposições legais supra 

citadas, inclusive contratuais, haja vista, que não fora procedida 

qualquer baixa junto aos órgãos competentes, tampouco, se deu a 

liquidação de seus haveres e obrigações, como está demonstrado na 

presente exordial, além de não deixar quaisquer bens para garantia 

e liquidação de suas dívidas. 

O Código Civil de 2002 amplia e estende a responsabilização 

daqueles que, sob o manto da personalidade jurídica, praticam atos 

tendentes a fraudar credores. Assim, diz o Estatuto Civil: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
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patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 

ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

 

 

Da mesma forma, a Lei das Cooperativas possui previsão de 

responsabilização dos seus diretores, conofrme se verifica abaixo: 

 

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a 

sociedade, por seus diretores, ou representada pelo 

associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de 

ação contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade.  

 

 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos supra, conclui-se que o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica tem por 

fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de direito, fraude 

à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o magistrado, diante de 

determinadas circunstâncias, desconsidere a personalidade, atribuindo 

condutas e responsabilidades diretamente aos direitores e 

administradores. Sobre o assunto, ensina Rubens Requião: 

 

“Não é a anulação da personalidade jurídica em toda a sua 

extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso 

legítimo da personalidade ter sido desviado de sua 

legítima finalidade (abuso do direito) ou para prejudicar 

credores ou violar a lei (fraude)”. (Curso de Direito 

Comercial, Ed. Saraiva, 1977, págs. 266 e segs) 

 

 

 

Na seara doutrinária, outra não é a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 

“(...) Por vezes a autonomia patrimonial da sociedade 

comercial dá margem à realização de fraudes. Para coibi-

las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, 

nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, a ‘teoria 

da desconsideração da pessoa jurídica’, pela qual se 
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autoriza o Poder Judiciário a ignorar a autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido 

utilizada como expediente para a realização de fraude. 

Ignorando a autonomia patrimonial, será possível 

responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o 

sócio por obrigação que, originariamente, cabia à 

sociedade. Pressuposto não afastável da 

despersonalização episódica da pessoa jurídica, no 

entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação 

patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente 

coletivo, hipótese em quem não tendo havido fraude na 

utilização da separação patrimonial, as regras de limitação 

da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da 

pessoa jurídica que o pressupõe, portanto. O credor da 

sociedade que pretende a sua desconsideração deverá 

fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará 

o dano da insolvência da devedora.” (In “Manual de Direito 

Comercial”, editora Saraiva, 8ª edição, 1997, pág. 113/114 

- Grifo inovado) 

 

 

Aduz-se que a teoria da desconsideração da pessoa jurídica “tem a 

intenção de permitir ao juiz erguer o véu da pessoa jurídica, para 

verificar o jogo de interesses que se estabeleceu em seu interior, 

com o escopo de evitar o abuso e a fraude que poderiam ferir os 

direitos de terceiros e o fisco” (Direito Civil, Saraiva, 21ª ed., Parte 

Geral, vol. 1, SILVIO RODRIGUES, pág. 77 - grifo nosso). 

A jurisprudência de nosso Estado acompanha o entendimento 

doutrinário acima exposto, confirma a tese já desenvolvida e, fulmina a 

questão digladiada, solucionando casos semelhantes ao da espécie em 

exame: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA. 1. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela ora agravada, 

em fase de cumprimento de sentença, cujo débito foi 

apontado à época como sendo R$ 506.165,68. 2. A decisão 

atacada deferiu o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica para incluir a sócia administradora 

no polo passivo, que deverá ser intimada no endereço 

apontado na alteração contratual para oferecer bens à 

penhora, sob as penas da lei. 3. A nova regra de 

instauração do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica prevista no Código de Processo Civil 
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de 2015 é aplicável somente a partir de sua vigência 

(18/03/2016), ao passo que a decisão atacada foi 

proferida em 22/02/2016. 4. A desconsideração da 

personalidade jurídica exige a ocorrência de abuso de 

direito, fraude contra credores, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial. 5. Intimada a empresa devedora, 

não houve o pagamento do débito nem oferecimento de 

bens à penhora, sendo certo que restou infrutífera a 

tentativa de constrição "on line". 6. Outrossim, não logrou 

êxito em localizar bens passíveis de penhora por meio do 

sistema RENAJUD e certidões dos Distribuidores, conforme 

se verifica por meio de consulta eletrônica aos autos do 

processo principal. 7. O abuso do direito por desvio de 

função encontra-se consubstanciado no fato dos sócios 

terem abandonado a empresa sem adotar as providências 

operacionais e legais necessárias à regular liquidação da 

sociedade. 8. Julgados deste Tribunal no sentido de 

aplicar, por analogia, o verbete sumular nº 435 do STJ 

para fundamentar a desconsideração da personalidade 

jurídica. 9. Recurso desprovido.” (TJ-RJ - AG 0045506-

38.2016.8.19.0000. Des. MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO 

- Julgamento: 14/03/2017 grifos nossos) 

 

 

 

Não se olvide que há presunção de fraude, quando a pessoa 

jurídica devedora abandona seu domicílio fiscal, sem adimplir as 

obrigações pendentes, permitindo-se a aplicação da teoria do 

levantamento do véu. É o que se vê abaixo: 

 

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Em robustecimento à tese ora digladiada, colacionamos as decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, em casos símiles, in verbis: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. O sócio de sociedade por cotas 

de responsabilidade limitada responde com seus bens 

particulares por dívida da sociedade quando dissolvida 

esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, 

II, 596 e 10 do Decreto. N. 3.708, de 10.1.1919. Recurso 
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especial não conhecido.” (REsp 140564/SP. Min. BARROS 

MONTEIRO – 21.10.04) 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE) A 

existência de indícios do encerramento irregular das 

atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do 

sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; 

e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003). (...). (EDcl no REsp 750335. Min. LUIZ FUX – 

28.03.06) 

 

 

 

Da mesma forma, a desconsideração da personalidade jurídica, é 

plenamenente cabível às sociedades simples, inclusive cooperativas, bem 

como associações. Assim já foi decidido: 

 

“Comprovado o encerramento irregular da executada, 

somado à inexistência de patrimônio penhorável 

(conforme se depreende dos autos, a exequente, ora 

agravante, tomou todas as providências razoáveis para 

obter dos devedores a garantia da execução, mas sem 

lograr êxito), legitima a desconsideração da personalidade 

da associação filantrópica, não para atingir seus 

associados, mas para atingir seus dirigentes, que a 

representam na forma dos estatutos”  

(TJ-SP - AG. INST. 0271266-83.2011.8.26.0000) 

  

 

"Ação de rescisão contratual – Fase de execução de acordo 

judicial – Decisão que indeferiu o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da Cooperativa 

agravada – Insurgência do autor – Desconsideração da 

personalidade jurídica que se mostra medida necessária, 

uma vez que há indícios robustos de abuso da 

personalidade jurídica para fraudar credores – Presença 

dos requisitos legais do artigo 50 do Código Civil – Recurso 

provido.” 

(TJ-SP - AI 2077601-29.2015.8.26.0000TJ-SP. Data de 

publicação: 26/06/2015) 
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Estes são os fundamentos que compõem a situação em foco, sendo 

certo que, in casu, é flagrante a utilização da empresa com abuso de 

direito, realizando uma série de contratos de forma irregular, devendo 

ser aplicado ao caso em tela o artigo 28, parágrafo 5˚, do CDC, 

tendo em vista que a teoria menor da desconsideração da 

personalidade jurídica, apenas deve se auferir a mera insolvência, ou 

seja, o não ressarcimento dos valores com a correção monetária e os 

juros devidos, para atingir o patrimônio do Réu. 

Inclusive é a TEORIA MENOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, que melhor absorve o caso em tela, 

segundo a jurisprudência do STJ, em casos de referência como o da 

explosão do Shopping Osasco em São Paulo. 

 Assim, firmada está a pertinência subjetiva para a presente lide, 

uma vez que os 2º, 3º e 4º Réus concorreram para o evento danoso em 

desfavor da parte Autora, o que os tornam legitimados passivos à 

demanda em comento, devendo responder pelos danos causados. 

 

 

1.4. Da Preliminar de Prova Emprestada  

 

Note-se que, no atual Código de Processo Civil de 2015, há um 

capítulo referente às provas, que expressa, em seu art. 372, que: 

 

O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em 

outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar 

adequado, observado o contraditório.  

 

Assim, há uma permissibilidade legal para o juízo utilizar e validar 

a denominada “prova emprestada”. Tal orientação coaduna com a 

jurisprudência dominante, que enuncia a prova emprestada como aquela 

produzida em outro processo, que possui como efeitos trazer ao 

processo temas que uma das partes pretende que sejam apreciados e 
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considerados válidos, tal como um processo diverso de outra parte, mas 

com temas correlatos ou já julgados e de relevância para a 

interpretação do juízo. 

Com isso, autores como Nelson Nery Jr. enunciam que a prova 

emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se 

pretende produza efeitos no processo em questão, sendo acompanhado 

de autores como Luiz Guilherme Marinoni e Eduardo J. Couture. 

Dessa feita, a validade da prova emprestada, como um meio 

documental probatório, será conhecido por já ter sido a base de uma 

sentença transitada em julgado, sendo tal compartilhamento de prova 

admitido pelo sistema jurídico brasileiro. 

Com isso, busca-se a utilização da prova como emprestada para 

atender os ditames da justiça no caso concreto, sem se afastar da 

observância do contraditório em relação aos litigantes. Inclusive, a 

prova emprestada é plenamente reconhecida nos tribunais pátrios, tal 

como se denota:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO 

ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. INVALIDEZ PERMANENTE 

CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. PROVA 

EMPRESTADA. VALIDADE. JULGADOR. 

DESTINATÁRIO DAS PROVAS. TESE DO RECURSO 

ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME DE CONTEXTO FÁTICO 

E PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ. 

(...) 

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, 

respeitando os limites adotados pelo Código de Processo 

Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à 

formação do seu convencimento. 

Revisão do entendimento esbarraria no óbice contido na 

Súmula n° 7/STJ. 

3. A prova pericial emprestada produzida em juízo é apta 

a comprovar, nos termos do artigo 372, do CPC/15, a 

presença da doença que acarreta a incapacidade 

permanente do segurado.” 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp 1082454/DF, Rel. MARIA ISABEL 

GALLOTTI, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)  
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Dessa feita, o deferimento de prova emprestada para aferir 

contratos de consumo, quando se refere ao mesmo caso concreto de 

forma similar ou a mesma base contratual em contratos de adesão, o 

que ocorre no presente caso. 

Observa-se que o novo Código de Processo Civil ao frisar que a 

prova emprestada pode ser utilizada, está obedecendo ao princípio da 

efetividade processual, de forma a criar uma maior celeridade e 

economia na fluência do processo, com o respeito ao due process of 

law.  

 Com isso, pleiteia o Autor pelo deferimento da preliminar de prova 

emprestada, do Processo n˚ Processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, em curso perante 

o 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL - RJ. 

 

 

1.5. Da Aplicação do CDC e da Inversão do Ônus da Prova  

 

Ab initio, há de se ressaltar que numa relação em que uma das 

partes seja hipossuficiente em relação à outra, o Código de Defesa do 

Consumidor, demonstra em seu artigo 6º, inciso VIII, que pode ocorrer a 

inversão do ônus da prova, seja pela hipossuficiência de uma das partes 

ou pela verossimilhança da alegação. 

Entende-se como hipossuficiência, não somente as condições 

econômicas desfavoráveis da parte, mas, também, ausência de recursos 

técnicos ou pelo fato da outra parte ter o monopólio das informações.  

Logo, o Autor pleiteia a aplicação do microssistema protetivo do 

CDC, que deve ser aplicado como parâmetro interpretativo. Inclusive, 

especificamente o Autor requer a inversão do ônus da prova, de acordo 

com o art. 6º, VII, do CDC, por ser pessoa hipossuficiente juridicamente, 



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

12 
 

uma vez que não detém os meios necessários para provar, em parte, o 

alegado.  

Desta feita, especificamente o Autor, também, a aplicação do art. 

28, CDC, com aplicação da teoria menor da penetração, para todos os 

fins de direito.  

 

 

II – DOS FATOS  

 

 O Autor, buscando o melhor para sua família e tentando realizar o 

sonho de todo brasileiro o “DIREITO À MORADIA”, realizou um contrato de 

aquisição de imóvel com a Ré, para financiamento no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 13/12/2017, no qual 

realizou um depósito inicial no valor de R$ 10.677,05 (dez mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e cinco centavos), pagando a 1ª mensalidade de R$ 

1.177,05 (um mil, cento e setenta e sete reais e cinco centavos) conforme 

documentos acostados aos autos.  

 Contudo, após o envio da documentação por correio (documento 

anexo), o Autor solicitou a utilização do financiamento para a aquisição de 

um imóvel indicado pela 1ª Ré, mas foi surpeendido com a informação de 

que, na verdade, adquiriu contrato de adesão em uma cooperativa 

habitacional.  

 Ao questionar sobre as informações iniciais e a devolução dos 

valores acima, o Autor recebeu respostas vagas, constatando que foi 

induzido a erro, ou seja, não era um financiamento de imóvel tradicional 

como os existentes no mercado bancário. 

 Diante disso, pediu cancelamento do negócio, com devolução dos 

valores. Contudo, a 1ª Ré não realizou a rescisão contratual de forma 

amigável, nem devolveu os valores até a presente data. 
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 Por isso, foram esgotadas as possibilidades de resolver o presente 

imbróglio. Dessa forma, a parte autoral, não vê alternativa, que não seja 

buscar a tutela jurisdicional, para que seja feita a mais lídima justiça. 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

3.1. Da Relação Jurídica Consumerista 

  

Cumpre esclarecer que a presente lide se caracteriza como relação 

de consumo nos termos do CDC. Assim, vejamos o conceito de 

consumidor, a partir do Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 

 

 

Além disto, a Lei nº 8.078/1990, que trata do Direito do 

Consumidor, ao descrever os direitos essenciais deste, reconhece a 

necessidade da prestação adequada dos serviços pelos fornecedores 

contratados, sob pena de configuração de responsabilidade objetiva, nos 

termos do art. 14 CDC: 

 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos” 

 

  

Salienta-se que a 1ª Ré é Sociedade Cooperativa, que tem suas 

normas definidas na Lei 5.764/1971. Importante frisar que a lei em 

questão, em nenhum de seus artigos exclui a aplicabilidade do Código de 
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Defesa do Consumidor, sendo considerado fornecedor quaisquer 

modalidade de pessoa física ou jurídica, inclusive as Sociedades 

Cooperativas. 

Diante disso, não resta qualquer dúvida quanto à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor; deste mesmo diploma legal, mister 

discorrer sobre o artigo 6º, VI, que afirma ser direito básico do 

consumidor a reparação de danos patrimoniais e morais, entre outros.  

 

 

3.2. Do Princípio da Boa-Fé e da  

Abusividade da Propaganda 

 

O instituto da Boa-fé presente no direito brasileiro e ressaltado em 

vários artigos do código civil 2002, tem como real objetivo nortear a 

conduta social das pessoas fazendo com que esta esteja adequada aos 

parâmetros sociais vigentes, com supedâneo no artigo 113 do CC/02. 

No campo dos contratos, vislumbra-se que o artigo 422 do CC/02, 

traz a boa-fé objetiva como uma obrigação que deve estar presente desde 

a fase preliminar, passando pela fase de execução ou contratual 

propriamente dita, até a fase pós-contratual. 

Significa dizer que as relações interpessoais não devem se prender 

somente ao que está expresso no contrato, mas também ter intrínseco um 

dever moral e legal de não causar prejuízo à outra parte, agindo com 

honestidade e honrando todas as negociações realizadas, sejam elas 

verbais ou escritas, sob pena, até mesmo de estar cometendo ato ilícito, 

conforme expressa o artigo 187 do CC/02. 

A política nacional de relações de consumo tem como pressuposto, 

entre outros, o princípio da boa-fé, bem como a transparência e harmonia 

das relações de consumo, que sem dúvida alguma foram desrespeitadas 

pelas Rés.  
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No caso em tela, insta salientar que a 1ª Ré, atua no mercado como 

verdadeira agente imobiliária, fazendo com que as pessoas acreditem que 

estão contratando a intermediação para aquisição de um imóvel, 

enganando os consumidores, ao criar falsas expectativas e esperanças na 

realização do sonho de compra de imóvel.  

 É nítido que o contrato de adesão da 1ª Ré não é um contrato 

comum ou usual, tendo cláusulas confusas, bem como grandes restrições 

de crédito contra o consumidor. Ou seja, contém termos de difícil 

compreensão para pessoas leigas nos termos do direito.  

 Trata-se de um contrato com graves vícios, com cláusulas leoninas, 

conteúdo abusivo e lesivo ao consumidor, redigido de forma a dificultar a 

compreensão do seu sentido e alcance, em afronta ao art. 46 e 51 e seus 

respectivos incisos do Código de Defesa do Consumidor, o que por si só já 

impõe o reconhecimento da sua nulidade ou rescisão contratual. 

Não é demais ressaltar que o prestador de serviço tem a obrigação 

de apresentar informações claras e corretas, a respeito do serviço 

contratado. No entanto, como se vê pelas propagandas juntadas em 

anexo, estas induzem o Consumidor a erro, levando-o a crer que se trata 

de compra do imóvel, através de contrato de financiamento de imóvel, 

mas na verdade a real intenção é associação para cooperativa de crédito 

habitacional.  

Mais que isso, é sabido que o vício de consentimento é causa de 

anulabilidade ou rescisão de qualquer negócio jurídico. Entre os vícios de 

consentimento, destacam-se o erro e o dolo. Ambos impedem que a 

vontade real de uma pessoa seja externada, tornando-a prejudicada no 

que tange ao negócio jurídico que se prestaria a validar. Sendo assim, o 

direito assiste à pessoa que, em determinada situação, teve sua vontade 

viciada, dando-lhe condições de em momento posterior provocar a 

anulação do ato. 
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 Importante observar a lição de ORLANDO GOMES quanto aos 

requisitos, para que seja um negócio jurídico considerado perfeito: 

 

"O negócio jurídico somente é perfeito quando a vontade é 

declarada de maneira lícita, livre e consciente, isto é, de 

acordo com a lei, sem pressões físicas e morais e com 

correta percepção da realidade." (Gomes, Orlando. 

Introdução ao Direito Civil, 18ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 

2001, p. 414) 

 
 

 Ora, a correta percepção da realidade somente é possível se não 

houver erro ou dolo, no tocante à manifestação da vontade da parte 

Autora. Conforme ensina Caio Mário:  

 

"Quando o agente, por desconhecimento ou falso 

conhecimento das circunstâncias, age de um modo que não 

seria a sua vontade, se conhecesse a verdadeira situação, 

diz-se que procede com erro." (Caio Mário, p. 326) 

 
 

 Assim, relativamente ao conceito de erro, tem-se que há uma falsa 

noção da realidade, que pode ser inclusive em relação a um dos 

contratantes. O atual Código Civil assim dispõe acerca do erro: 

 

“art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as 

declarações de vontade emanarem de erro substancial que 

poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 

face das circunstâncias do negócio.” 
 

 

Colaciona-se o conceito de FLAVIO TARTUCE concernentemente ao 

instituto do erro:  

“O erro é um engano fático, uma falsa noção, em relação a 

uma pessoa, ao objeto do negócio ou a um direito, que 

acomete a vontade de uma das partes que celebrou o 

negócio jurídico. De acordo com o art. 138 do atual CC, os 

negócios jurídicos celebrados com erro são anuláveis, desde 

que o erro seja substancial, podendo ser percebido por 

pessoa de diligência normal, em fase das circunstância em 

que o negócio foi celebrado.” 
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 Impende salientar ainda a I Jornada de Direito Civil, promovida pelo 

Conselho da Justiça Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, com a 

aprovação do Enunciado nº 12, cuja redação merece destaque:  

 
“Na sistemática do art. 138, é irrelevante ser ou não 

escusável o erro, porque o dispositivo adota o princípio da 

confiança.” 
 

 Diante dos fatos, está cristalinamente caracterizado o erro, já que a 

vontade da parte Autora, cerca-se de falsa percepção da condição da Ré, 

bem como quanto às condições do negócio, sendo indiscutível que a 

contratação não teria sido realizada se o Autor conhecesse previamente 

do aqui narrado. 

Por isso, estamos diante de anulação dos atos praticados, haja vista 

vício insanável, porque a realidade sobre o pagamento da ‘entrada’ 

realizado, sem o Autor saber das práticas abusivas que já eram praticadas 

pela 1ª Ré de forma dolosa em seus contratos, enseja a rescisão do 

contrato. 

 Por conseguinte, no que tange ao instituto do dolo, tem-se que 

houve erro por parte do Autor, mas indubitavelmente provocado em 

decorrência do dolo manifesto das contratações anteriores que a 1ª Ré 

realizava sem se atentar para a lealdade, boa-fé e a concretização da 

confiança depositada em quem assina tal contrato com intuito de adquirir 

imóvel em data futura. 

 Para que se caracterize o dolo, dois elementos devem ser 

conjugados: o elemento objetivo que corresponde ao comportamento 

ilícito de quem quer enganar e o elemento subjetivo que é a intenção de 

enganar, animus decipiendi. Assim dispõe o Código Civil: 

 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, 

quando este for a sua causa. 
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Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por 

dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse 

ou devesse ter conhecimento (...). 

 
 

Cabe trazer à baila o conceito de dolo, conforme as lições de 

ORLANDO GOMES: 

 

"consiste em manobras ou maquinações feitas com o 

propósito de obter uma declaração de vontade que não 

seria emitida se o declarante não fosse enganado. É a 

provocação intencional de um erro." Ainda: "nos negócios 

unilaterais, o dolo há de provir necessariamente de outrem 

que não o agente."(p. 421) 

 

 
Já segundo as palavras de FLAVIO TARTUCE:  

 
 
“O dolo pode ser conceituado como sendo o artifício 

ardiloso empregado para enganar alguém, com intuito de 

benefício próprio. O dolo é a arma do estelionatário, como 

diziam os antigos civilistas. De acordo com o art. 145 do CC, 

o negócio praticado com o dolo é anulável, no caso de ser 

este a sua causa. Esse dolo, causa do negócio jurídico, é 

conceituado como dolo essencial, substancial ou principal 

(dolus causam). Em casos tais, uma das partes do negócio 

utiliza artifícios maliciosos, para levar a outra a praticar um 

ato que não praticaria normalmente, visando obter 

vantagem, geralmente com vistas ao enriquecimento sem 

causa. 

Para tanto, deve-se levar em conta a pessoa natural 

comum, o que antes era denominado como homem médio, a 

partir das regras de comportamento e de experiência, o que 

está de acordo com a teoria tridimensional de Reale. Em 

suma, deve-se ter como parâmetro a conduta do homem 

razoável (“reasonable man”). 

Dolus malus (dolo mau) – este sim consiste em ações 

astuciosas ou maliciosas com o objetivo de enganar alguém 

e lhe causa prejuízo. Quando se tem o dolo mau, o negócio 

jurídico poderá ser anulado se houver prejuízo ao induzido 

e benefício ao autor do dolo ou a terceiro.”  
 

 

 Evidente que a 1ª Ré já tem agido dolosamente, pois o Autor 

assinou documentos e entregou depósito de sua poupança, acreditando 

em uma falsa noção da realidade inserida no caso em tela, que o conduziu 



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

19 
 

a erro, através de conduta dolosa da Ré, que se soubesse da real 

situação, com certeza não teria concretizado o pagamento, objeto desta 

lide. 

Assim imperiosa se faz a determinação da anulação ou a rescisão 

do negócio jurídico, sendo tal situação assegurada pela jurisprudência 

pátria, conforme abaixo demonstrado:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DEMANDAS CONEXAS. VÍCIO NO CONSENTIMENTO. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. 

EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE 

PROVA DO PAGAMENTO DO PREÇO DO IMÓVEL. FATO 

IMPEDITIVO DO DIREITO DO ADQUIRENTE. 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DOLO E MÁ-FÉ DA PARTE 

COMPRADORA. TRANSFERÊNCIA. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS. APELO PROVIDO. I. 

Hipótese na qual a documentação que instrui o processo 

evidencia que a parte que se comprometeu a comprar o 

imóvel, em vez que efetuar o pagamento, utilizou-se de 

manobras para transferir a titularidade do bem no registro 

imobiliário. II. Comprovado o dolo empregado para a 

realização do negócio jurídico, resultando na formalização 

de contrato de compra e venda não pretendido por uma das 

partes, a anulação do negócio jurídico se mostra necessária, 

sob pena de enriquecimento ilícito. III - Devida indenização 

por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

pela locatária inadimplente desde janeiro de 2009, e que 

ainda registrou o imóvel em seu nome, valendo-se da 

inexperiência e pouca instrução das partes envolvidas, à 

locadora que saiu de seu imóvel para morar na casa de 

terceiros no afã de receber os alugueis. IV - Apelação 

provida.”  

(TJ-MA - APL: 0012438-22.2011.8.10.0001, Rel. ANTONIO 

GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 01/04/2014) 
 

Ressalta-se que o erro e o dolo aqui arguidos, advieram de uma 

propaganda enganosa perpetrada contra um consumidor, o que agrava 

ainda a ilicitude dos Résu. Assim, encontram-se claramente afrontadas as 

seguintes normas do Código de Defesa do Consumidor, lei 8.878/90, 

como segue:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
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segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios:  

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem; (...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como 

contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 

em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. 

  

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 

comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos 

ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou 

dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores.  

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 

consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para 

informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 

natureza, características, qualidade, quantidade, 

propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 

produtos e serviços. (...) 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 

por omissão quando deixar de informar sobre dado 

essencial do produto ou serviço.  
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 

informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 

patrocina.  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: (...) 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 

ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 

serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva. 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo 

não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 

redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance. 

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor.  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 

responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer 

natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 

disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 

poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 

quantia já paga, nos casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 

eqüidade;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor;  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a 

que pertence;  

II - restringe direito ou obrigações fundamentais inerentes 

à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto 

ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 

represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 

competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
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contratual que contrarie o disposto neste código ou de 

qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre 

direitos e obrigações das partes.  
 

Na Hipótese em tela, restou devidamente demonstrado a falha na 

prestação do serviço, por vício de informação, cláusulas abusivas, bem 

como propaganda enganosa, o que acarreta a possibilidade de 

reconhecimento de nulidade ou rescisão do negócio jurídico, com 

ressarcimento dos respectivos prejuízos.  

 

 

3.3. Dos Danos Materiais 

 

Não é demais frisar que a Ré demonstrou comportamento abusivo e 

ilegal em desfavor do Autor, passível, portanto, de reparação pelos danos 

materiais, em decorrência do desfazimento da relação jurídica aqui 

discutida.  

Dispõe o artigo 186 do novo código Civil Brasileiro, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 

violar direito, ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito”. E ainda, de acordo com o art. 927 e 944 do novo 

Código Civil: 

 

Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Art. 944 – A indenização mede-se pela extensão do dano. 

 

 

Por outras palavras no dizer do Ilmo. Dr. Washington de Barros 

Monteiro, “o direito à indenização surge sempre que prejuízo resulte da 

atuação do agente”. Assim, fica caracterizada a total responsabilidade das 

Rés supracitados pelo ressarcimento dos prejuízos causados ao Autor. 
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Ora, o contrato não se abstém na rescisão do negócio por 

desistência do contratante, mas prevê a retenção de toda a quantia paga, 

cobrando multa rescisória de 20% (vinte por cento), o que também é 

deveras abusivo, devendo ser tal cláusula afastada, haja vista a nulidade 

deste documento. 

No caso em tela, o Autor desembolsou o valor da ‘entrada’, no 

importe de R$ 10.500,00, mais R$ 1.177,05, relativamente à 1ª parcela 

do financiamento do imóvel, o que foi pago através de boleto único no dia 

13/12/2017. 

Por causa disto, os Réus devem restituir o Autor pelos prejuízos 

materiais causados, na monta total de R$ 11.677,05, que deve ser paga 

com o acréscimo de correção monetária e juros legais, a partir do 

desembolso. 

 

 

3.5 Do Dano Moral 

     

 De prima facie, deve-se analisar de forma escorreita o instituto do 

dano moral, que se caracteriza por ser a lesão de interesse não 

patrimonial de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo. 

Segundo o Dr. Aguiar Dias, “o dano moral é o efeito não patrimonial da 

lesão de direito e não a própria lesão abstratamente considerada.” 

Logo, afirma-se que no momento em que os Réus descumpriram 

seu dever legal, não prestando corretamente as informações solicitadas, 

criou uma situação de constrangimento ao Autor, atingindo sua honra 

subjetiva, que segundo Eugenio Cuello Calón “designa o sentimento da 

própria dignidade moral, nascida da consciência de nossas virtudes ou de 

nosso valor moral, isto é, a honra em sentido estrito”. 

Isso sem contar que, no que tange à proteção e defesa do 

consumidor, a reparação dos danos baliza-se na responsabilização do 
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ofensor com vistas à satisfação pessoal ou econômica do consumidor, 

consistindo seu objetivo maior, na verdade, servir de desestímulo à 

prática lesiva nas relações de consumo, a exemplo da que ocorreu in casu. 

Desta forma, o que se pode concluir é que o consumidor foi tratado 

com desrespeito, não se levando em conta a condição de cidadão, que é 

cumpridor de seus deveres, sendo certo que a conduta dos Réus ofendeu 

a sua dignidade, atingindo-lhe a personalidade e violando seu status 

dignitatis. A dignidade, por sua vez, é prevista como um princípio 

fundamental em nossa Constituição, uma cláusula pétrea inserida no 

artigo 1º, III, como princípio fundamental de nosso Estado Democrático de 

Direito. 

Repita-se que os Réus deixaram de cumprir com o seu dever de 

cuidado, ao prestar informações enganosas, que causou muito mais que 

um mero prejuízo econômico, já que houve imensa perda de tempo com 

ligações, deslocamentos, idas e vindas. É certo que todo esse desgaste 

causou enorme abalo emocional ao Autor. Deveras absurdo!!! 

Cristalino, Exª, que, caso os Réus persistam com a prática destes 

fatos, todos os seus consumidores que venham a vivenciar situações 

similares sofrerão enormes prejuízos, de modo que essa conduta deve ser 

desestimulada. Por fim, quanto à fixação do quantum, o MM. Julgador, ao 

qualificá-la, deve se ater à dimensão da ilegalidade do dano e a 

capacidade econômica do seu causador, que, na espécie, é considerável. 

Portanto, quer deixar claro o Autor que não pretende aqui se 

locupletar, mas tão só que a verba indenizatória do dano moral venha 

amenizar o constrangimento por ele suportado, haja vista que a 

propaganda enganosa, foi muito além do prejuízo financeiro, pois houve 

enorme dispêndio de tempo e desgaste emocional, o que implica em dano 

moral in re ipsa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradas vezes que na 

fixação do dano moral deve o julgado se ater a critérios, tais como o nível 
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cultural do causador do dano, condição sócio-econômica do ofensor e, no 

caso em tela, a imensa margem de lucro de empresas que fazem 

parte de vasto e poderoso grupo econômico. De outro lado, 

entretanto, tem-se um homem honesto, que apenas queria tirar sua 

família da comunidade violenta, que atualmente reside. Assim já julgou o 

STJ: 

 

“DANO MORAL. REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO 

VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR EM QUANTIA MENOR. [...] 

Ademais, a reparação deve ter fim também pedagógico, de 

modo a desestimulara prática de outros ilícitos similares, 

sem que sirva, entretanto, a condenação de contributo a 

enriquecimentos injustificáveis...” 

  

Inclusive, no presente caso, também se aplica a teoria do desvio 

produtivo do consumidor, que foi consolidada pelo STJ, através do REsp 

nº 1.260.458/SP, que deve ser considerado em casos similares ao 

presente, uma vez que o Autor teve grande dispêndio de tempo, na 

tentativa de resolver amigavelmente o presente problema. 

Note-se, que, a prática reiterada da 1ª Ré, já é conhecida do 

Judiciário do Rio de Janeiro, havendo diversos julgados comprovando que 

ela age irrefreavelmente com violação ao princípio da boa-fé. É necessário 

trazer o posicionamento jurisprudencial recente de nosso Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao que tange a 1ª Ré (KEROCASA –

COOPERATIVA HABITACIONAL), in litteris: 

 

“Apelação. Cooperativa habitacional. Propaganda enganosa 

por omissão. Desfazimento do contrato sem retenção de 

quaisquer valores pagos. Dano moral. Jurisprudência. 1. O 

fornecedor de serviços, sobretudo de serviços massificados 

e contratados por adesão, deve utilizar a língua do seu 

público-alvo não só na publicidade que oferece vantagens 

inauditas, mas também nas entrelinhas que ressalvam as 

condições para seu desfrute, ou do contrário não estará 

assegurando "informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados" 
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(CDC, art. 31). 2. Que certas cláusulas contratuais sejam 

claras e compreensíveis ao operador de Direito, formado 

com o necessário instrumental jurídico, não significa que o 

sejam também para o cidadão leigo das classes mais baixas 

e mais vulneráveis à inculcação propagandística. 3. É 

enganosa, por omissão, a propaganda que deixa de 

anunciar dado essencial sobre a natureza do produto ou 

serviço, induzindo o consumidor, ainda que tacitamente, em 

erro quanto à conveniência da contratação para as suas 

necessidades pessoais. Tal é o caso da cooperativa 

habitacional que, funcionando quase à moda de um 

autêntico consórcio, e condicionando a liberação do capital 

subscrito à disponibilidade de recursos no mês, à 

integralização de um seu percentual e à proposta de 

antecipação de parcelas a vencer (o que se equipara a um 

lance), veicula publicidade que inculca no receptor a ilusão 

de que poderá rapidamente sair do aluguel, sem 

explicitação dos termos em que funciona o negócio 

ofertado. 4. Violação dos arts. 6º, inc. III, 31, 36, 37, caput 

e §§ 1º e 3º, e 39, inc. IV, do Código de Defesa do 

Consumidor. Impossibilidade de se admitir cláusula de 

retenção, nesse contexto. 5. A falha no dever de informação 

clara e adequada, que constitui direito básico do 

consumidor, pode configurar dano moral quando importe 

em frustração de legítimas expectativas do consumidor em 

relação a algum plano ou aspecto de vida considerado 

suficientemente relevante para impactar seus direitos de 

personalidade. Tal é o caso da aquisição imobiliária, que 

exige do consumidor o levantamento de recursos 

consideráveis, proporcionalmente a seus ganhos, e faz nele 

nutrir sonhos e planos que, desfeitos por culpa do 

fornecedor, não se podem considerar como meros 

dissabores corriqueiros. 6. Considerando o importe dos 

valores dispendidos pelo ludibriado consumidor; o impacto 

de tais somas em seu modesto orçamento; a extensão do 

dano decorrente da ilusão desfeita e a extrema gravidade 

da culpa do ofensor, afigura-se razoável o arbitramento da 

verba compensatória no valor de R$ 5.000,00. 7. 

Provimento do recurso. Data de julgamento: 24/02/2016. 

(TJ-RJ - AC 0013480-65.2013.8.19.0202. Des. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES. Data de Julgamento. Ré: 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL)  

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C 

RESILIÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL. 

CONSUMIDORA QUE ADERIU À KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL COM O OBJETIVO DE OBTER 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA DECLARAR A 

NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO E CONDENAR A 

APELANTE A DEVOLVER R$ 6.826,62 A TÍTULO DE DANOS 

MATERIAIS, E AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 A TÍTULO 

DE DANO MORAL. APELAÇÃO DA RÉ PUGNANDO PELO 
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RECONHECIMENTO DE VALIDADE DO CONTRATO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, 

CAPUT, DO CPC, CONFIRMANDO-SE A BEM LANÇADA 

SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 1 - Afronta ao princípio da 

transparência e dever de informação ao consumidor, nos 

termos dos artigos 4º, caput, 6º, inc. III e 31 da Lei 

8078/90, tendo em vista a utilização de termos de difícil 

compreensão, bem como a falta de informação adequada no 

material publicitário. 2 - Desrespeito à boa-fé objetiva e à 

função social do contrato que impõe sua nulidade, assim 

como a restituição dos valores pagos e a indenização a 

título de dano moral. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática.” 

(TJ-RJ - AC 0351733-70.2013.8.19.0001. Des. ANTÔNIO 

CARLOS BITENCOURT - Julgamento: 20/10/2015) 

 
 

“APELAÇÃO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. RITO 

ORDINÁRIO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

DEVOLUÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL KEROCASA. 

AUTORA QUE SE ASSOCIOU À RÉ NO INTUITO DE COMPRAR 

UMA CASA. APÓS ADIANTAR VALORES, DESISTIU E 

REQUEREU A RESCISÃO DO CONTRATO. SENTENÇA 

JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS. APELAÇÃO DA RÉ. 

PRETENSÃO DE RETER 20% DOS VALORES PAGOS, 

CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. IMPROCEDÊNCIA DOS 

DANOS MORAIS. A ré/apelante violou os princípios da 

transparência máxima, vulnerabilidade do consumidor e 

boa-fé objetiva, insculpidos no art. 4º, caput, I e III, do 

CDC. RESCISÃO DO CONTRATO SEM ÔNUS. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA EM CONDENAÇÃO DA RÉ/APELANTE, NO 

QUAL FOI DECLARADA A NULIDADE DO NEGÓCIO 

JURÍDICO, A DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS, 

BEM COMO AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 DE DANOS 

MORAIS, VEZ QUE ATENTE AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE QUE O CASO 

REQUER, levando-se em conta a angústia de ver frustrado 

seu sonho de adquirir a casa própria, além de ver negado o 

seu legítimo pedido de devolução integral dos valores 

pagos. RECURSO DA RÉ/APELANTE QUE SE CONHECE E SE 

NEGA SEGUIMENTO. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática - 

(TJ-RJ - AC 0024523-20.2013.8.19.0001. Des. NATACHA 

TOSTES OLIVEIRA - Julgamento: 21/05/2015)  

 

 

In casu, a propaganda enganosa da Ré, submeteu o Autor a toda 

sorte de aborrecimentos e desgastes, fazendo com que o consumidor 

perdesse muito tempo, tentando resolver problemas decorrentes de 

práticas abusivas.  
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Ora Exa., o tempo perdido e o desagaste com o prejuízo em tela, 

são imensuráveis, razão pela qual deve a Ré indenizar o Autor pelos danos 

morais que lhe foram causados, cuja fixação do valor indenizatório não 

deve ficar aquém de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 Requer o Autor à V.Exa. a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, com supedâneo no art. 300 do novo CPC, para que haja arresto 

do imóvel “apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado”, de propriedade do 3º Réu, que será a 

2ª penhora deste bem. 

 É cediço que os Réus esvaziaram o patrimônio da 1ª Ré, e é fato 

que há grande risco de que o mesmo ocorra com os bens dos sócios, o 

que ensejará frustração a este procedimento. 

Frise-se que há o direito líquido, certo e favorável ao Autor, uma vez 

que presentes os requisitos para alcançar uma providência de natureza 

liminar, que são basicamente: I) periculum in mora: existência de um 

dano potencial, um risco, que ocorre o processo principal de não ser útil 

ao interesse demonstrado pela parte; II) fumus boni iuris: plausibilidade 

do direito substancial invocado por quem pretenda segurança; III) art. 

301, CPC/2015: previsão legal expressa de arresto em sede de tutela de 

urgência. 

 Dessa forma, o Autor requer à V.Exa. a concessão inaudita altera 

pars de TUTELA DE URGÊNCIA, com supedâneo no art. 300 do 

CPC/2015, para que seja realizado arresto do seguinte imóvel do 3º 

Réu: apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 
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situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado. 

 

 

V - DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, requer o Autor à Vossa Excelência: 

- Deferimento da Gratuidade de Justiça, nos moldes da legislação 

vigente; 

- Deferimento do pedido de Prova Emprestada em relação ao feito 

nº 0305983-40.2016.8.19.0001; 

-Desconsideração da Personalidade Jurídica da Sociedade 

Cooperativa, para inclusão dos diretores da 1ª Ré, conforme art. 134, §2º, 

CPC/2015 e art. 28, CDC; 

-Aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos do 

art. 6º, VIII do CDC; 

- A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, para que seja 

arrestado o apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado, de propriedade do 3º Réu; 

-Citação dos Réus, via postal com AR, sendo a 1ª Ré na pessoa 

dos seus representantes legais para, querendo, responderem a presente 

sob pena de revelia, confissão e preclusão; 

-Seja julgado procedente o pedido, com declaração da rescisão ou 

anulação do contrato em comento, condenando-se os Réus a restituírem 

todos os valores pagos pelo Autor, conforme fundamentação supra, 

totalizando o montante de R$ 11.677,05 (onze mil, seiscentos e 
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setenta e sete reais e cinco centavos), com incidência das 

atualizações legais a partir da data do respectivo pagamento; 

 - Condenação dos Réus em indenização por DANOS MORAIS, em 

montante não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do 

Autor, pelos transtornos causados à honra subjetiva deste, na forma in re 

ipsa, com base no princípio da dignidade da pessoa humana e na teoria 

punitivo-satisfativa, em sintonia com a teoria satisfativa-compensatória e 

considerando a elevada posição econômica dos Réus, que devem ser 

pagos com acréscimos de correção monetária e juros legais, a contar do 

evento danoso, na forma da Súmula 54, STJ;  

Condenação dos Réus ao pagamento da verba honorária na razão de 

20% sobre o valor da condenação total, sem prejuízo do eventual 

reembolso relativo aos emolumentos judiciais despendidos, em caso de 

recurso. 

Pleiteia, outrossim, pela produção de provas na amplitude do art. 

369 do CPC/2015, especialmente, documental, documental superveniente, 

testemunhal e depoimento pessoal dos Réus, sendo a 1ª Ré na pessoa de 

seu representante legal, sob pena de confissão caso não compareça ou 

compareça e se recuse a depor. 

Outrossim, o Autor esclarece que seu advogado possui escritório 

nesta cidade, na Av. Rio Branco, nº 37, 14º andar – Centro, CEP 20.090-

003, para onde deverão ser remetidas todas as intimações, citações e 

comunicações atinentes ao presente, nos termos do artigo 106, I do 

CPC/2015, requerendo a vinculação neste feito do nome do advogado 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ sob o n. 

102.520, que compõe a sociedade de advogados MEDEIROS E SALLES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para identificação de publicações e 

intimações, sob pena de nulidade absoluta, cujo endereço eletrônico é 

marcomedeiros@msaonline.adv.br, para fins do art. 287, CPC/2015. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 21.677,05 (vinte e um mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e cinco centavos.                                 

      Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS 
OAB/RJ 102.520 

 
ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 
 

GABRIELA MOSCIARO PADUA 

OAB/RJ 172.794 
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Marco Antonio Azevedo Junior 

 
Em 22/08/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se o autor, através de seu patrono, eletronicamente, para que forneça novo endereço do 
réu VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, em cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste.  
 

Rio de Janeiro, 22/08/2018. 
 
 

Marco Antonio Azevedo Junior - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Marco Antonio Azevedo Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4A1F.SAEN.ZD5K.J432 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Intime-se o autor, através de seu patrono, eletronicamente, para que forneça novo endereço do réu VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO, em cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste. 
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Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: VINICIUS DE OLIVEIRA

FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Intime-se o autor, através de seu patrono, eletronicamente, para que forneça novo endereço do réu VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO, em cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste. 
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CERTIDÃO 

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   10:00,  compareci  ao

seguinte endereço: Rua Pio Correia nº 92, Bl. 01, apt. 602, Jardim Botânico/RJ, onde,

DEIXEI DE citar e intimar "SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA" , em razão de ter

comparecido ao local e lá ser informado pelo Sr. Arlindo de que o réu mudou-se do

endereço acima, não sabendo o mesmo informações de seu paradeiro, motivo pelo

qual,  após cumprir as formalidades legais, devolvo o presente mandado ao cartório

para o que for de direito.   Conforme informação prestada por Sr. Arlindo, porteiro.

O referido é verdade e dou fé.

              

     Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2018.

                            Andréa Leal Figueiredo - 01/28443                              
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Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 23/08/2018

Despacho              

Retire-se  o  feito  de  pauta.  Ao  autor,  para  trazer  o  endereço  do  réu  SERGIO PARENTE DE
SOUZA, em cinco dias, para designação de nova audiência, sob pena de extinção. 

Rio de Janeiro, 24/08/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 24/08/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: VINICIUS DE OLIVEIRA

FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer o endereço do réu SERGIO PARENTE DE SOUZA, em cinco dias,

para designação de nova audiência, sob pena de extinção. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: VINICIUS DE OLIVEIRA

FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer o endereço do réu SERGIO PARENTE DE SOUZA, em cinco dias,

para designação de nova audiência, sob pena de extinção. 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 23/08/2018 e foi publicado em 27/08/2018 na(s) folha(s) 440/444 da edição: Ano 10 - n° 232 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). MARCO AURELIO ALVES

MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a).

PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Intime-se o autor, através de seu patrono, eletronicamente, para que forneça novo endereço do

réu VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, em cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste. 

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  23/08/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o autor, através de seu patrono, eletronicamente, para que forneça novo endereço do

réu VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, em cinco dias, sob pena de extinção do feito em face

deste.

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  23/08/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o autor, através de seu patrono, eletronicamente, para que forneça novo endereço do

réu VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, em cinco dias, sob pena de extinção do feito em face

deste.

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 30/08/2018

Data 27/08/2018





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2018.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer o endereço do réu SERGIO PARENTE DE SOUZA, 
em cinco dias, para designação de nova audiência, sob pena de extinção.
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  27/08/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer o endereço do réu SERGIO PARENTE DE

SOUZA, em cinco dias, para designação de nova audiência, sob pena de extinção.

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  27/08/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer o endereço do réu SERGIO PARENTE DE

SOUZA, em cinco dias, para designação de nova audiência, sob pena de extinção.

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 27/08/2018 e foi publicado em 30/08/2018 na(s) folha(s) 411/415 da edição: Ano 10 - n° 235 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). MARCO AURELIO ALVES

MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a).

PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-

156928)Despacho: Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer o endereço do réu SERGIO PARENTE DE

SOUZA, em cinco dias, para designação de nova audiência, sob pena de extinção. 

 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 30/08/2018





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Méier

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001
Mandado: 2018042097
Documento: 833/2018/MND

CERTIDÃO POSITIVA ( EM CARTÓRIO)

Certifico  que,  em  cumprimento  ao  Mandado  anexo,  nesta  data,  às   15:00,

compareceu nesta Central de Mandados,Sr.(a) Jair Cassio Baptista de Moura, onde,

preenchidas as formalidades legais, citei e intimei pelo inteiro teor do referido Mandado,

que lhe foi lido, ficando de tudo ciente, tendo  recebido a contrafé e  exarado o ciente.

Dou fé. 

Observação:

Na pessoa  de seu advogado  João Carlos  Ferreira  da  Costa  Silva,  procuração em

anexo.

                 

         Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2018.

                                Silvio Cesar Gomes Pontes - 01/21534                              

1298                                                                                                                                                          SILVIOPONTES
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Estado do Rio dê Janeiro 
Poder Judiciário 
Tnbunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório do 7° Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br  

833/2018/MND 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001 Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Civel/Fazendario - Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano 
Moral 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 

Nome da Parte Ré : JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Local Diligência: Rua Maria Benjamim, n°94 Casa 101, Frente - CEP: 20750-140 - Pilares - Rio de Janeiro - RJ 
Data da Audiência: 10/09/2018 14:40h 
Local da Audiência: Cartório do 7° Juizado Especial Cível - Sala de Audiências. 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Valeria Pacha Bichara MANDA o Oficial de Justiça designado, em 
cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local indicado, ou onde lhe for 
apontado e proceder á CITAÇÃO da parte ré para tomar conhecimento e defender-se do presente processo e 
INTIMAÇÃO para comparecer à audiência supra mencionada, podendo seguir-se imediatamente a audiência de 
instrução e julgamento, nela oferecendo defesa escrita ou oral e produzindo provas, sob pena de se presumirem 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), nos termos e de acordo com as peças fielmente 
transcritas, que ficam integrando este mandado. Que se cumpra na forma da lei. Eu, 	  Antonio 
Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Metr. 01/27434 o digitei e eu, 	  Rossana Dusi 
Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2018. 

Valeria Pacha Bichara 
Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 4IVQ.75UN.5D83.RE22 
Este código pode ser verificado em: (www.tirj.jusibr — Serviços — Validação de documentos) 

ADVERTN IAS: 
1) Não comparecendo o demandado, pessoalmente, ou na hipótese de pessoa jurídica, através do representante legal ou preposto 
regularmente constituido, à sessão de conciliação, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento de 
plano (Art. 20 da Lei 9.099/95). 
2) Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência de instrução e julgamento, em sua defesa, documentos e/ou até 03 testemunhas 
(indicá-las ate 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação). 
3) As partes deverão portar documento de identidade e CPF, se pessoa física, e cópia do ato constitutivo se pessoa jurídica. 

Resultado do mandado' 

( 	)POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 	)CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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AGOSTO de 2018 Rio d 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Sr. JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA,  brasileiro, divorciado, corretor de 

imóveis sob o n.° 37792/CRECI, portador da carteira de identidade de n. 05996532-7, expedida por 

DETRAN-RJ, inscrito no CPF/MF 724.023.777-04, residente e domiciliado na Rua Francisco Vidal, no 

163, Casa 2 - Pilares - CEP: 20750-060 Rio de Janeiro - R) 

OUTORGADOS: QL. JOÃO CARLOS FERREIRA DA COSTA SILVA,  brasileiro, solteiro, Advogado, 
inscrito na OAB-R) sob o no 171.850 Dr. PABLO ALEXANDER MARCAL CERQUEIFtA  brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB-RJ sob o no 157.408, e DR. MARLOM MARTYR NETO, 
brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito na OAB-RJ sob o no 156.928 todos com escritório na Av. 
Treze de Maio, 23, 429 -CENTRO - Rio de Janeiro - RJ -. 

PODERES:  Pelo presente instrumento particular de mandato, o outorgante supra qualificado, 

nomeia e constitui, seus bastantes procuradores, os outorgados, igualmente supra qualificados, 

conferindo-lhes os poderes da cláusula Qil judicia ej extra,  para praticar todos os atos permitidos em 

Direito perante ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROCESSO 

NUMERO: 	  , podendo, portanto, promover 

  

quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância, assinar termo, substabelecer 

com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes 

ao bom e fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS:  receber citação, intimaça confessar, reconhecer a procedência do 

pedido, transigir, desistir, renunciar ao 	obre 	qual se funda a ação, receber, dar quitação, 

firmar compromisso e assinar declaras ão de hip.ssuiciência econômica, 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 31/08/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL – RJ. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado nos autos da 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que move em face de 
KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., também já 
devidamente qualificado, vem através de seu advogado abaixo assinado, 
respeitosamente, a presença de V.Exa., expor e requerer o que segue: 

Inicialmente requer a retificação do nome do 4º réu uma vez que constou 
equivocadamente como VINCIUS DE OLIVEIRA FIALHO devendo constar 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO. 

Quanto ao endereço, requer seja o mesmo citado a seguir: Rua André 
Rocha, nº 2299, ramal 1785, Taquara, Rio de Janeiro – RJ – CEP 22710567.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2018. 

 

CATARINA MAEL DE ANDRADE 

OAB/RJ 141.215 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/09/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 03/09/2018

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 03/09/2018

Despacho              

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.

Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o despacho de fls. 389, em cinco dias. 

Rio de Janeiro, 03/09/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4A2Q.7UA3.YPQC.3H32
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 04/09/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: VINICIUS DE OLIVEIRA

FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o

despacho de fls. 389, em cinco dias. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: VINICIUS DE OLIVEIRA

FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o

despacho de fls. 389, em cinco dias. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: VINICIUS DE OLIVEIRA

FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o

despacho de fls. 389, em cinco dias. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: VINICIUS DE OLIVEIRA

FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o

despacho de fls. 389, em cinco dias. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 04/09/2018

Data da Juntada 04/09/2018

Tipo de Documento Petição





 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL – RJ. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado 
nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que 
move em face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL 
LTDA., em atenção a retro decisão, vem a presença de V.Exa, através 
de sua advogada abaixo assinada, requerer a citação do sócio, Sr. 
SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, no endereço abaixo 
indicado:  

Rua Pio Correia, nº 9, AP/CJ 801, Jardim Botânico, CEP: 
22461240, Rio de Janeiro. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2018. 

 

CATARINA MAEL DE ANDRADE 

OAB/RJ 141.215 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/09/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 05/09/2018

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                      

Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 05/09/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço fornecido 
às fls.406 e Sérgio Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-se o Autor e 
os demais Réus para ciência e comparecimento.  
 

Rio de Janeiro, 05/09/2018. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4XTL.ZZR1.LZ6A.GR32 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 13/09/2018

Data 12/09/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço fornecido às fls.406 e Sérgio

Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-se o Autor e os demais Réus para ciência e

comparecimento. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço fornecido às fls.406 e Sérgio

Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-se o Autor e os demais Réus para ciência e

comparecimento. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço fornecido às fls.406 e Sérgio

Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-se o Autor e os demais Réus para ciência e

comparecimento. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço fornecido às fls.406 e Sérgio

Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-se o Autor e os demais Réus para ciência e

comparecimento. 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 05/09/2018 e foi publicado em 10/09/2018 na(s) folha(s) 466/469 da edição: Ano 11 - n° 5 do DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Fls. 406: Retifique-se

o polo passivo, conforme requerido.Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o despacho de fls. 389,

em cinco dias. 

 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/09/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL – RJ. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado 
nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que 
move em face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL 
LTDA., em atenção a retro decisão, vem a presença de V.Exa, através 
de sua advogada abaixo assinada, esclarecer que o despacho de folhas 
389 foi cumprido em 04/09/2018 (vide folhas 417 do processo). 

 Diante disso, reitera-se o endereço para citação do sócio Sr. 
Sérgio Parente de Souza, qual seja: 

Rua Pio Correia, nº 9, AP/CJ 801, Jardim Botânico, CEP: 
22461240, Rio de Janeiro. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2018. 

 

CATARINA MAÉL DE ANDRADE 

OAB/RJ 141.215 

 

 

 







 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

 

 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/09/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer o endereço do réu SERGIO PARENTE DE

SOUZA, em cinco dias, para designação de nova audiência, sob pena de extinção.

 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  05/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.

 

Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o despacho de fls. 389, em cinco dias.

 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  05/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.

 

Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o despacho de fls. 389, em cinco dias.

 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/09/2018

Data 13/09/2018

Descrição ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20

HRS.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.

Rio de Janeiro, 13/09/2018.

Mariana da Silva Gomes - Estagiário - Matr. 120000023387
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 13/09/2018

Data 13/09/2018

Descrição





JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Rua Maria Benjamim, nº 94 Casa 101, Frente - CEP: 20750-140 - Pilares - Rio de Janeiro -

RJ

Poder Judiciário Rio de Janeiro
Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 
CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ

   e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por Autor:
JONATHAN DA SILVA PEREIRA em face de JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, conforme
os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o presente.
Ciente de que deverá comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que
será  realizada  em  02/10/2018  11:20h,  podendo  ser  convertida  em  instrução  e  julgamento
presidida por Juiz Togado, oportunidade em que receberá as defesas apresentadas, bem como
colherá as provas, inclusive testemunhais, em audiência una, proferindo sentença.

Tratando-se de pessoa jurídica,  deverá  estar  representada pelo  sócio  que deverá trazer  o
contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º
da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido
o julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três
testemunhas, indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o.
e  2o.  da  Lei  no.  9.099/95).  Se  necessária  prova  técnica,  deverá  apresentar  laudo  particular  ou
orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a
assistência de advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a
assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90
(noventa) dias da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º A assistência de advogado será necessária sempre que a causa for de valor superior a 20 (vinte)
salários mínimos, bem como quando houver nítido desequilíbrio e, ainda, obrigatoriamente, caso haja
necessidade de interposição de recurso.





SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Praça Pio Correia, nº 9 Ap/cj 801 - CEP: 22461-240 - Jardim Botânico - Rio de Janeiro - RJ

Poder Judiciário Rio de Janeiro
Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 
CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ

   e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por Autor:
JONATHAN  DA SILVA PEREIRA em  face  de  SERGIO  PEREIRA PARENTE  DE  SOUZA,
conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o presente.
Ciente de que deverá comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que
será  realizada  em  02/10/2018  11:20h,  podendo  ser  convertida  em  instrução  e  julgamento
presidida por Juiz Togado, oportunidade em que receberá as defesas apresentadas, bem como
colherá as provas, inclusive testemunhais, em audiência una, proferindo sentença.

Tratando-se de pessoa jurídica,  deverá  estar  representada pelo  sócio  que deverá trazer  o
contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º
da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido
o julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três
testemunhas, indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o.
e  2o.  da  Lei  no.  9.099/95).  Se  necessária  prova  técnica,  deverá  apresentar  laudo  particular  ou
orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a
assistência de advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a
assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90
(noventa) dias da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º A assistência de advogado será necessária sempre que a causa for de valor superior a 20 (vinte)
salários mínimos, bem como quando houver nítido desequilíbrio e, ainda, obrigatoriamente, caso haja
necessidade de interposição de recurso.





MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
Rua André Rocha, nº 2299 Ramal 1785 - CEP: 22710-567 - Taquara - Rio de Janeiro - RJ

Poder Judiciário Rio de Janeiro
Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 
CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ

   e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por Autor:
JONATHAN DA SILVA PEREIRA em face  de  MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO,
conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o presente.
Ciente de que deverá comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que
será  realizada  em  02/10/2018  11:20h,  podendo  ser  convertida  em  instrução  e  julgamento
presidida por Juiz Togado, oportunidade em que receberá as defesas apresentadas, bem como
colherá as provas, inclusive testemunhais, em audiência una, proferindo sentença.

Tratando-se de pessoa jurídica,  deverá  estar  representada pelo  sócio  que deverá trazer  o
contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º
da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido
o julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três
testemunhas, indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o.
e  2o.  da  Lei  no.  9.099/95).  Se  necessária  prova  técnica,  deverá  apresentar  laudo  particular  ou
orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a
assistência de advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a
assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90
(noventa) dias da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º A assistência de advogado será necessária sempre que a causa for de valor superior a 20 (vinte)
salários mínimos, bem como quando houver nítido desequilíbrio e, ainda, obrigatoriamente, caso haja
necessidade de interposição de recurso.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/09/2018





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.
 

Øþ

1197





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 13/09/2018 e foi publicado em 17/09/2018 na(s) folha(s) 490/493 da edição: Ano 11 - n° 10 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Redesigne-se ACIJ.

Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço fornecido às fls.406 e Sérgio Pereira Parente de

Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-se o Autor e os demais Réus para ciência e comparecimento. 

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 17/09/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.

 

Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o despacho de fls. 389, em cinco dias.

 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 17/09/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 406: Retifique-se o polo passivo, conforme requerido.

 

Ao autor, em derradeira oportunidade, para que cumpra o despacho de fls. 389, em cinco dias.

 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  18/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço

fornecido às fls.406 e Sérgio Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-

se o Autor e os demais Réus para ciência e comparecimento.

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  18/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço

fornecido às fls.406 e Sérgio Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-

se o Autor e os demais Réus para ciência e comparecimento.

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  18/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  18/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/09/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/09/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 02/10/2018 ÁS 11:20 HRS.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 24/09/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço

fornecido às fls.406 e Sérgio Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-

se o Autor e os demais Réus para ciência e comparecimento.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 24/09/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Redesigne-se ACIJ. Citem-se os Réus Marcus Vinicius de Oliveira Fialho no endereço

fornecido às fls.406 e Sérgio Pereira Parente de Souza naquele fornecido às fls.419. Intimem-

se o Autor e os demais Réus para ciência e comparecimento.

 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 24/09/2018

Situação













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 25/09/2018

Situação









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 26/09/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 26/09/2018

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 26/09/2018

Despacho              

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista de
Moura já foi devidamente citado, conforme fls. 402.
No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi assinado por terceiro
estranho ao feito, fls. 458/459.
Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a diligência, retire-se o feito de pauta.
Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus Vinicius de Oliveira
Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os demais. 

Rio de Janeiro, 26/09/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4DGX.8417.698X.N942
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        MCLAUDIACASTRO                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 27/09/2018

Data 26/09/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista de Moura já foi

devidamente citado, conforme fls. 402.No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi

assinado por terceiro estranho ao feito, fls. 458/459.Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a

diligência, retire-se o feito de pauta.Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus

Vinicius de Oliveira Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os demais. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista de Moura já foi

devidamente citado, conforme fls. 402.No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi

assinado por terceiro estranho ao feito, fls. 458/459.Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a

diligência, retire-se o feito de pauta.Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus

Vinicius de Oliveira Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os demais. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista de Moura já foi

devidamente citado, conforme fls. 402.No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi

assinado por terceiro estranho ao feito, fls. 458/459.Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a

diligência, retire-se o feito de pauta.Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus

Vinicius de Oliveira Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os demais. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista de Moura já foi

devidamente citado, conforme fls. 402.No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi

assinado por terceiro estranho ao feito, fls. 458/459.Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a

diligência, retire-se o feito de pauta.Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus

Vinicius de Oliveira Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os demais. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 27/09/2018

Data 27/09/2018

Descrição ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00

HRS.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.
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MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Nome da Parte Ré : SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Local da Diligência : Praça Pio Correia, nº 9 Ap/cj 801 - CEP: 22461-240 - Jardim Botânico - Rio de
Janeiro - RJ
Data da Audiência:  29/10/2018 13:00h 
Local da Audiência: Cartório do 7º Juizado Especial Cível - Sala de Audiências.

O  MM.  Juiz  de  Direito,  Dr.(a)  Valeria  Pacha  Bichara MANDA o  Oficial  de  Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local
indicado, ou onde lhe for apontado e proceder à  CITAÇÃO da parte ré para tomar conhecimento e
defender-se  do  presente  processo  e  INTIMAÇÃO para  comparecer  à  audiência  supra  mencionada,
podendo seguir-se imediatamente a audiência de instrução e julgamento, nela oferecendo defesa escrita
ou oral e produzindo provas, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a), nos termos e de acordo com as peças fielmente transcritas, que ficam integrando este
mandado. Que se cumpra na forma da lei. Eu, _______________ Mariana da Silva Gomes - Estagiário -
Matr.  120000023387  o  digitei  e  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo
Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2018.

Rossana Dusi Vilela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4VTD.RQYK.5S75.FB42
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

ADVERTÊNCIAS:
1)  Não  comparecendo  o  demandado,  pessoalmente,  ou  na  hipótese  de  pessoa  jurídica,  através  do  representante  legal  ou  preposto
regularmente constituído, à sessão de conciliação, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento de
plano (Art. 20 da Lei 9.099/95).
2) Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência de instrução e julgamento, em sua defesa, documentos e/ou até 03 testemunhas
(indicá-las até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação).
3) As partes deverão portar documento de identidade e CPF, se pessoa física, e cópia do ato constitutivo, se pessoa jurídica.

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
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Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 26/09/2018

Despacho              

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista de
Moura já foi devidamente citado, conforme fls. 402.
No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi assinado por terceiro
estranho ao feito, fls. 458/459.
Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a diligência, retire-se o feito de pauta.
Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus Vinicius de Oliveira
Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os demais. 

Rio de Janeiro, 26/09/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4DGX.8417.698X.N942
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

FÓRUM CENTRAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

                                                                                      

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, militar, 

portador da carteira de identidade n° 222737603, expedida pelo DIC, 

inscrito no CPF/MF sob o n˚ 131.965.897-06 (documentos anexos), 

residente e domiciliado na Rua Vilela Tavares, n˚ 355, aptº. 101, Lins de 

Vasconcelos, nesta cidade, CEP. 20.725-220 (documentos anexos), vem 

perante V.Exa., por seu procurador in fine assinado (instrumentos 

procuratórios anexos), com fulcro no artigo 319 e seguintes do NCPC c.c. 

arts. 186 e 927 do CC/2002, art. 6º e 17 da lei 8.078/1990 e na Lei nº 

9.099/1995 propor 

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C.C. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

 

em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78 (Cartão do CNPJ em anexo), com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 151, Sala 413, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-006; 

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, brasileiro, divorciado, corretor de 

imóveis sob o nº. 37792/CRECI, RG 05.996.532-7/Detran-RJ e CPF 

724.023.777-04, residente e domiciliado na rua Maria Benjamin, 94, casa 
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101 frente – Pilares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.750-140; SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG 

20.575-3 4 e CPF 810.516.547-34, residente e domiciliado na Rua Pio 

Correia, nº. 92, bloco 01, apto 602 – Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP 22.461-240; e VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, brasileiro, casado, 

digitador, RG 09.834.553-1 do IFP/RJ e CPF 025.745.067-07, residente e 

domiciliado na Rua Benjamin de Magalhães, 145 – casa 103 – Pilares, Rio 

de Janeiro – RJ – CEP 20.750-170 pelos fatos e fundamentos que passa a 

expender: 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

1.1. Da Competência  

 

 O Autor  opta por propor a presente lide no endereço da Ré, cuja 

competência é do Juizado Especial Cível do Centro, por força do disposto 

no artigo 100, da Lei nº 8.078/1990, tendo em vista sua condição de 

consumidor perante os Réus. 

 

 

1.2. Da Gratuidade de Justiça 

 

Inicialmente, a parte Autoral vem requerer o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/1950 e nas alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, tendo em vista se encontra em extrema 

dificuldade financeira, pois além de suas despesas usuais, ainda tive o 

prejuízo causado pelos Réus. 

Cabe frisar que o Réu possui 2 (dois) filhos menores impúberes, 

além de sua companheira, residindo em imóvel alugado no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais), pagando condomínio, luz, IPTU, gás de cozinha, 
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com diversas despesas que pesam em seu escasso orçamento familiar, tal 

como se denota nos docs. acostados nos autos.  

O Autor é militar com um salário líquido de apenas R$ 3.395,00 ( três 

mil, trezentos e noventa e cinco reais), demonstrando de forma 

comprovada que não pode arcar com os custos do processo judicial. 

A mens legis do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal é beneficiar 

pessoas exatamente no perfil do Autor, sob pena de negar-lhe acesso ao 

Poder Judiciário. Nesse sentido é o posicionamento adotado por este 

Tribunal, consoante emanado da Súmula nº 39 do Tribunal de Justiça 

deste Estado, verbis, “É facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a 

insuficiência de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade 

de justiça (artigo 5º, inc. LXXIV, da CF/88), visto que a afirmação de 

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade”.   

Diante disso e da comprovação da impossibilidade do Autor, pugna 

pela concessão da gratuidade de justiça consoante documentos acostados 

nos autos, uma vez que ele não pode arcar com as custas judiciais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo da subsistência de sua família. 

 

 

1.3. Do Litisconsórcio Passivo e Da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica dos Sócios da 1ª Ré 

 

Conforme se verifica na vasta lista de processos judiciais propostos 

em face da 1ª Ré, esta tem por hábito contumaz a lesão dos seus 

consumidores. Pior que isto, não efetua o pagamento vonluntário das suas 

condenações judiciais. 

Desta feita, o Autor indica como exemplo o processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da 1ª Ré, em que houve 

desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente, como se 

constata das cópias anexas. 
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Assim, visando dar cumprimento aos princípios da efetividade, 

celeridade e economia processuais, o Autor entende que é o caso da 

aplicação do art. 134, §2º, CPC/2015, em que é facultado à parte indicar 

quem será demandado, podendo fazê-lo em face da pessoa jurídica OU 

dos seus sócios / diretores, nas hipóteses de cabimento de 

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial. 

Desta feita, os 2º, 3º e 4º Rúes possuem pertinência temática 

subjetiva para compor o polo passivo da presente demanda, uma vez que 

compõem o quadro estatutário da 1ª Ré. Importante ressaltar que os 2º, 

3º e 4º Réus são diretores da 1ª Ré, conforme comprovam os atos 

constitutivos em anexo. 

 

1.3.1. Da Dissolução Irregular e da Inatividade da 1ª Ré 

 

Cabe explicitar que a Lei nº 5.764/1971, estabelece as condições e 

possibilidades de dissolução legal e regular das cooperativas, bem como 

de sua liquidação.  

Dessume-se, então, das provas constantes dos autos, que a 

empresa Executada fora utilizada e dissolvida de forma irregular e ilegal, 

encerrando suas atividades em detrimento às disposições legais supra 

citadas, inclusive contratuais, haja vista, que não fora procedida 

qualquer baixa junto aos órgãos competentes, tampouco, se deu a 

liquidação de seus haveres e obrigações, como está demonstrado na 

presente exordial, além de não deixar quaisquer bens para garantia 

e liquidação de suas dívidas. 

O Código Civil de 2002 amplia e estende a responsabilização 

daqueles que, sob o manto da personalidade jurídica, praticam atos 

tendentes a fraudar credores. Assim, diz o Estatuto Civil: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
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patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 

ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

 

 

Da mesma forma, a Lei das Cooperativas possui previsão de 

responsabilização dos seus diretores, conofrme se verifica abaixo: 

 

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a 

sociedade, por seus diretores, ou representada pelo 

associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de 

ação contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade.  

 

 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos supra, conclui-se que o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica tem por 

fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de direito, fraude 

à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o magistrado, diante de 

determinadas circunstâncias, desconsidere a personalidade, atribuindo 

condutas e responsabilidades diretamente aos direitores e 

administradores. Sobre o assunto, ensina Rubens Requião: 

 

“Não é a anulação da personalidade jurídica em toda a sua 

extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso 

legítimo da personalidade ter sido desviado de sua 

legítima finalidade (abuso do direito) ou para prejudicar 

credores ou violar a lei (fraude)”. (Curso de Direito 

Comercial, Ed. Saraiva, 1977, págs. 266 e segs) 

 

 

 

Na seara doutrinária, outra não é a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 

“(...) Por vezes a autonomia patrimonial da sociedade 

comercial dá margem à realização de fraudes. Para coibi-

las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, 

nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, a ‘teoria 

da desconsideração da pessoa jurídica’, pela qual se 
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autoriza o Poder Judiciário a ignorar a autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido 

utilizada como expediente para a realização de fraude. 

Ignorando a autonomia patrimonial, será possível 

responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o 

sócio por obrigação que, originariamente, cabia à 

sociedade. Pressuposto não afastável da 

despersonalização episódica da pessoa jurídica, no 

entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação 

patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente 

coletivo, hipótese em quem não tendo havido fraude na 

utilização da separação patrimonial, as regras de limitação 

da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da 

pessoa jurídica que o pressupõe, portanto. O credor da 

sociedade que pretende a sua desconsideração deverá 

fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará 

o dano da insolvência da devedora.” (In “Manual de Direito 

Comercial”, editora Saraiva, 8ª edição, 1997, pág. 113/114 

- Grifo inovado) 

 

 

Aduz-se que a teoria da desconsideração da pessoa jurídica “tem a 

intenção de permitir ao juiz erguer o véu da pessoa jurídica, para 

verificar o jogo de interesses que se estabeleceu em seu interior, 

com o escopo de evitar o abuso e a fraude que poderiam ferir os 

direitos de terceiros e o fisco” (Direito Civil, Saraiva, 21ª ed., Parte 

Geral, vol. 1, SILVIO RODRIGUES, pág. 77 - grifo nosso). 

A jurisprudência de nosso Estado acompanha o entendimento 

doutrinário acima exposto, confirma a tese já desenvolvida e, fulmina a 

questão digladiada, solucionando casos semelhantes ao da espécie em 

exame: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA. 1. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela ora agravada, 

em fase de cumprimento de sentença, cujo débito foi 

apontado à época como sendo R$ 506.165,68. 2. A decisão 

atacada deferiu o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica para incluir a sócia administradora 

no polo passivo, que deverá ser intimada no endereço 

apontado na alteração contratual para oferecer bens à 

penhora, sob as penas da lei. 3. A nova regra de 

instauração do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica prevista no Código de Processo Civil 
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de 2015 é aplicável somente a partir de sua vigência 

(18/03/2016), ao passo que a decisão atacada foi 

proferida em 22/02/2016. 4. A desconsideração da 

personalidade jurídica exige a ocorrência de abuso de 

direito, fraude contra credores, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial. 5. Intimada a empresa devedora, 

não houve o pagamento do débito nem oferecimento de 

bens à penhora, sendo certo que restou infrutífera a 

tentativa de constrição "on line". 6. Outrossim, não logrou 

êxito em localizar bens passíveis de penhora por meio do 

sistema RENAJUD e certidões dos Distribuidores, conforme 

se verifica por meio de consulta eletrônica aos autos do 

processo principal. 7. O abuso do direito por desvio de 

função encontra-se consubstanciado no fato dos sócios 

terem abandonado a empresa sem adotar as providências 

operacionais e legais necessárias à regular liquidação da 

sociedade. 8. Julgados deste Tribunal no sentido de 

aplicar, por analogia, o verbete sumular nº 435 do STJ 

para fundamentar a desconsideração da personalidade 

jurídica. 9. Recurso desprovido.” (TJ-RJ - AG 0045506-

38.2016.8.19.0000. Des. MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO 

- Julgamento: 14/03/2017 grifos nossos) 

 

 

 

Não se olvide que há presunção de fraude, quando a pessoa 

jurídica devedora abandona seu domicílio fiscal, sem adimplir as 

obrigações pendentes, permitindo-se a aplicação da teoria do 

levantamento do véu. É o que se vê abaixo: 

 

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Em robustecimento à tese ora digladiada, colacionamos as decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, em casos símiles, in verbis: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. O sócio de sociedade por cotas 

de responsabilidade limitada responde com seus bens 

particulares por dívida da sociedade quando dissolvida 

esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, 

II, 596 e 10 do Decreto. N. 3.708, de 10.1.1919. Recurso 



http://www.msaonline.adv.br/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.002.55506
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.002.55506
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=domic%EDlio&&b=TEMA&p=true&t=&l=10&i=11#TIT14TEMA0
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=domic%EDlio&&b=TEMA&p=true&t=&l=10&i=11#TIT14TEMA0
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=domic%EDlio&&b=TEMA&p=true&t=&l=10&i=11#TIT14TEMA0
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=domic%EDlio&&b=TEMA&p=true&t=&l=10&i=11#TIT14TEMA0
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Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

8 
 

especial não conhecido.” (REsp 140564/SP. Min. BARROS 

MONTEIRO – 21.10.04) 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE) A 

existência de indícios do encerramento irregular das 

atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do 

sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; 

e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003). (...). (EDcl no REsp 750335. Min. LUIZ FUX – 

28.03.06) 

 

 

 

Da mesma forma, a desconsideração da personalidade jurídica, é 

plenamenente cabível às sociedades simples, inclusive cooperativas, bem 

como associações. Assim já foi decidido: 

 

“Comprovado o encerramento irregular da executada, 

somado à inexistência de patrimônio penhorável 

(conforme se depreende dos autos, a exequente, ora 

agravante, tomou todas as providências razoáveis para 

obter dos devedores a garantia da execução, mas sem 

lograr êxito), legitima a desconsideração da personalidade 

da associação filantrópica, não para atingir seus 

associados, mas para atingir seus dirigentes, que a 

representam na forma dos estatutos”  

(TJ-SP - AG. INST. 0271266-83.2011.8.26.0000) 

  

 

"Ação de rescisão contratual – Fase de execução de acordo 

judicial – Decisão que indeferiu o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da Cooperativa 

agravada – Insurgência do autor – Desconsideração da 

personalidade jurídica que se mostra medida necessária, 

uma vez que há indícios robustos de abuso da 

personalidade jurídica para fraudar credores – Presença 

dos requisitos legais do artigo 50 do Código Civil – Recurso 

provido.” 

(TJ-SP - AI 2077601-29.2015.8.26.0000TJ-SP. Data de 

publicação: 26/06/2015) 



http://www.msaonline.adv.br/
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10679381/artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/202439543/agravo-de-instrumento-ai-20776012920158260000-sp-2077601-2920158260000
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Estes são os fundamentos que compõem a situação em foco, sendo 

certo que, in casu, é flagrante a utilização da empresa com abuso de 

direito, realizando uma série de contratos de forma irregular, devendo 

ser aplicado ao caso em tela o artigo 28, parágrafo 5˚, do CDC, 

tendo em vista que a teoria menor da desconsideração da 

personalidade jurídica, apenas deve se auferir a mera insolvência, ou 

seja, o não ressarcimento dos valores com a correção monetária e os 

juros devidos, para atingir o patrimônio do Réu. 

Inclusive é a TEORIA MENOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, que melhor absorve o caso em tela, 

segundo a jurisprudência do STJ, em casos de referência como o da 

explosão do Shopping Osasco em São Paulo. 

 Assim, firmada está a pertinência subjetiva para a presente lide, 

uma vez que os 2º, 3º e 4º Réus concorreram para o evento danoso em 

desfavor da parte Autora, o que os tornam legitimados passivos à 

demanda em comento, devendo responder pelos danos causados. 

 

 

1.4. Da Preliminar de Prova Emprestada  

 

Note-se que, no atual Código de Processo Civil de 2015, há um 

capítulo referente às provas, que expressa, em seu art. 372, que: 

 

O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em 

outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar 

adequado, observado o contraditório.  

 

Assim, há uma permissibilidade legal para o juízo utilizar e validar 

a denominada “prova emprestada”. Tal orientação coaduna com a 

jurisprudência dominante, que enuncia a prova emprestada como aquela 

produzida em outro processo, que possui como efeitos trazer ao 

processo temas que uma das partes pretende que sejam apreciados e 
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considerados válidos, tal como um processo diverso de outra parte, mas 

com temas correlatos ou já julgados e de relevância para a 

interpretação do juízo. 

Com isso, autores como Nelson Nery Jr. enunciam que a prova 

emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se 

pretende produza efeitos no processo em questão, sendo acompanhado 

de autores como Luiz Guilherme Marinoni e Eduardo J. Couture. 

Dessa feita, a validade da prova emprestada, como um meio 

documental probatório, será conhecido por já ter sido a base de uma 

sentença transitada em julgado, sendo tal compartilhamento de prova 

admitido pelo sistema jurídico brasileiro. 

Com isso, busca-se a utilização da prova como emprestada para 

atender os ditames da justiça no caso concreto, sem se afastar da 

observância do contraditório em relação aos litigantes. Inclusive, a 

prova emprestada é plenamente reconhecida nos tribunais pátrios, tal 

como se denota:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO 

ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. INVALIDEZ PERMANENTE 

CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. PROVA 

EMPRESTADA. VALIDADE. JULGADOR. 

DESTINATÁRIO DAS PROVAS. TESE DO RECURSO 

ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME DE CONTEXTO FÁTICO 

E PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ. 

(...) 

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, 

respeitando os limites adotados pelo Código de Processo 

Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à 

formação do seu convencimento. 

Revisão do entendimento esbarraria no óbice contido na 

Súmula n° 7/STJ. 

3. A prova pericial emprestada produzida em juízo é apta 

a comprovar, nos termos do artigo 372, do CPC/15, a 

presença da doença que acarreta a incapacidade 

permanente do segurado.” 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp 1082454/DF, Rel. MARIA ISABEL 

GALLOTTI, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)  
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Dessa feita, o deferimento de prova emprestada para aferir 

contratos de consumo, quando se refere ao mesmo caso concreto de 

forma similar ou a mesma base contratual em contratos de adesão, o 

que ocorre no presente caso. 

Observa-se que o novo Código de Processo Civil ao frisar que a 

prova emprestada pode ser utilizada, está obedecendo ao princípio da 

efetividade processual, de forma a criar uma maior celeridade e 

economia na fluência do processo, com o respeito ao due process of 

law.  

 Com isso, pleiteia o Autor pelo deferimento da preliminar de prova 

emprestada, do Processo n˚ Processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, em curso perante 

o 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL - RJ. 

 

 

1.5. Da Aplicação do CDC e da Inversão do Ônus da Prova  

 

Ab initio, há de se ressaltar que numa relação em que uma das 

partes seja hipossuficiente em relação à outra, o Código de Defesa do 

Consumidor, demonstra em seu artigo 6º, inciso VIII, que pode ocorrer a 

inversão do ônus da prova, seja pela hipossuficiência de uma das partes 

ou pela verossimilhança da alegação. 

Entende-se como hipossuficiência, não somente as condições 

econômicas desfavoráveis da parte, mas, também, ausência de recursos 

técnicos ou pelo fato da outra parte ter o monopólio das informações.  

Logo, o Autor pleiteia a aplicação do microssistema protetivo do 

CDC, que deve ser aplicado como parâmetro interpretativo. Inclusive, 

especificamente o Autor requer a inversão do ônus da prova, de acordo 

com o art. 6º, VII, do CDC, por ser pessoa hipossuficiente juridicamente, 
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uma vez que não detém os meios necessários para provar, em parte, o 

alegado.  

Desta feita, especificamente o Autor, também, a aplicação do art. 

28, CDC, com aplicação da teoria menor da penetração, para todos os 

fins de direito.  

 

 

II – DOS FATOS  

 

 O Autor, buscando o melhor para sua família e tentando realizar o 

sonho de todo brasileiro o “DIREITO À MORADIA”, realizou um contrato de 

aquisição de imóvel com a Ré, para financiamento no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 13/12/2017, no qual 

realizou um depósito inicial no valor de R$ 10.677,05 (dez mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e cinco centavos), pagando a 1ª mensalidade de R$ 

1.177,05 (um mil, cento e setenta e sete reais e cinco centavos) conforme 

documentos acostados aos autos.  

 Contudo, após o envio da documentação por correio (documento 

anexo), o Autor solicitou a utilização do financiamento para a aquisição de 

um imóvel indicado pela 1ª Ré, mas foi surpeendido com a informação de 

que, na verdade, adquiriu contrato de adesão em uma cooperativa 

habitacional.  

 Ao questionar sobre as informações iniciais e a devolução dos 

valores acima, o Autor recebeu respostas vagas, constatando que foi 

induzido a erro, ou seja, não era um financiamento de imóvel tradicional 

como os existentes no mercado bancário. 

 Diante disso, pediu cancelamento do negócio, com devolução dos 

valores. Contudo, a 1ª Ré não realizou a rescisão contratual de forma 

amigável, nem devolveu os valores até a presente data. 
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 Por isso, foram esgotadas as possibilidades de resolver o presente 

imbróglio. Dessa forma, a parte autoral, não vê alternativa, que não seja 

buscar a tutela jurisdicional, para que seja feita a mais lídima justiça. 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

3.1. Da Relação Jurídica Consumerista 

  

Cumpre esclarecer que a presente lide se caracteriza como relação 

de consumo nos termos do CDC. Assim, vejamos o conceito de 

consumidor, a partir do Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 

 

 

Além disto, a Lei nº 8.078/1990, que trata do Direito do 

Consumidor, ao descrever os direitos essenciais deste, reconhece a 

necessidade da prestação adequada dos serviços pelos fornecedores 

contratados, sob pena de configuração de responsabilidade objetiva, nos 

termos do art. 14 CDC: 

 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos” 

 

  

Salienta-se que a 1ª Ré é Sociedade Cooperativa, que tem suas 

normas definidas na Lei 5.764/1971. Importante frisar que a lei em 

questão, em nenhum de seus artigos exclui a aplicabilidade do Código de 
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Defesa do Consumidor, sendo considerado fornecedor quaisquer 

modalidade de pessoa física ou jurídica, inclusive as Sociedades 

Cooperativas. 

Diante disso, não resta qualquer dúvida quanto à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor; deste mesmo diploma legal, mister 

discorrer sobre o artigo 6º, VI, que afirma ser direito básico do 

consumidor a reparação de danos patrimoniais e morais, entre outros.  

 

 

3.2. Do Princípio da Boa-Fé e da  

Abusividade da Propaganda 

 

O instituto da Boa-fé presente no direito brasileiro e ressaltado em 

vários artigos do código civil 2002, tem como real objetivo nortear a 

conduta social das pessoas fazendo com que esta esteja adequada aos 

parâmetros sociais vigentes, com supedâneo no artigo 113 do CC/02. 

No campo dos contratos, vislumbra-se que o artigo 422 do CC/02, 

traz a boa-fé objetiva como uma obrigação que deve estar presente desde 

a fase preliminar, passando pela fase de execução ou contratual 

propriamente dita, até a fase pós-contratual. 

Significa dizer que as relações interpessoais não devem se prender 

somente ao que está expresso no contrato, mas também ter intrínseco um 

dever moral e legal de não causar prejuízo à outra parte, agindo com 

honestidade e honrando todas as negociações realizadas, sejam elas 

verbais ou escritas, sob pena, até mesmo de estar cometendo ato ilícito, 

conforme expressa o artigo 187 do CC/02. 

A política nacional de relações de consumo tem como pressuposto, 

entre outros, o princípio da boa-fé, bem como a transparência e harmonia 

das relações de consumo, que sem dúvida alguma foram desrespeitadas 

pelas Rés.  
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No caso em tela, insta salientar que a 1ª Ré, atua no mercado como 

verdadeira agente imobiliária, fazendo com que as pessoas acreditem que 

estão contratando a intermediação para aquisição de um imóvel, 

enganando os consumidores, ao criar falsas expectativas e esperanças na 

realização do sonho de compra de imóvel.  

 É nítido que o contrato de adesão da 1ª Ré não é um contrato 

comum ou usual, tendo cláusulas confusas, bem como grandes restrições 

de crédito contra o consumidor. Ou seja, contém termos de difícil 

compreensão para pessoas leigas nos termos do direito.  

 Trata-se de um contrato com graves vícios, com cláusulas leoninas, 

conteúdo abusivo e lesivo ao consumidor, redigido de forma a dificultar a 

compreensão do seu sentido e alcance, em afronta ao art. 46 e 51 e seus 

respectivos incisos do Código de Defesa do Consumidor, o que por si só já 

impõe o reconhecimento da sua nulidade ou rescisão contratual. 

Não é demais ressaltar que o prestador de serviço tem a obrigação 

de apresentar informações claras e corretas, a respeito do serviço 

contratado. No entanto, como se vê pelas propagandas juntadas em 

anexo, estas induzem o Consumidor a erro, levando-o a crer que se trata 

de compra do imóvel, através de contrato de financiamento de imóvel, 

mas na verdade a real intenção é associação para cooperativa de crédito 

habitacional.  

Mais que isso, é sabido que o vício de consentimento é causa de 

anulabilidade ou rescisão de qualquer negócio jurídico. Entre os vícios de 

consentimento, destacam-se o erro e o dolo. Ambos impedem que a 

vontade real de uma pessoa seja externada, tornando-a prejudicada no 

que tange ao negócio jurídico que se prestaria a validar. Sendo assim, o 

direito assiste à pessoa que, em determinada situação, teve sua vontade 

viciada, dando-lhe condições de em momento posterior provocar a 

anulação do ato. 
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 Importante observar a lição de ORLANDO GOMES quanto aos 

requisitos, para que seja um negócio jurídico considerado perfeito: 

 

"O negócio jurídico somente é perfeito quando a vontade é 

declarada de maneira lícita, livre e consciente, isto é, de 

acordo com a lei, sem pressões físicas e morais e com 

correta percepção da realidade." (Gomes, Orlando. 

Introdução ao Direito Civil, 18ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 

2001, p. 414) 

 
 

 Ora, a correta percepção da realidade somente é possível se não 

houver erro ou dolo, no tocante à manifestação da vontade da parte 

Autora. Conforme ensina Caio Mário:  

 

"Quando o agente, por desconhecimento ou falso 

conhecimento das circunstâncias, age de um modo que não 

seria a sua vontade, se conhecesse a verdadeira situação, 

diz-se que procede com erro." (Caio Mário, p. 326) 

 
 

 Assim, relativamente ao conceito de erro, tem-se que há uma falsa 

noção da realidade, que pode ser inclusive em relação a um dos 

contratantes. O atual Código Civil assim dispõe acerca do erro: 

 

“art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as 

declarações de vontade emanarem de erro substancial que 

poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 

face das circunstâncias do negócio.” 
 

 

Colaciona-se o conceito de FLAVIO TARTUCE concernentemente ao 

instituto do erro:  

“O erro é um engano fático, uma falsa noção, em relação a 

uma pessoa, ao objeto do negócio ou a um direito, que 

acomete a vontade de uma das partes que celebrou o 

negócio jurídico. De acordo com o art. 138 do atual CC, os 

negócios jurídicos celebrados com erro são anuláveis, desde 

que o erro seja substancial, podendo ser percebido por 

pessoa de diligência normal, em fase das circunstância em 

que o negócio foi celebrado.” 
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 Impende salientar ainda a I Jornada de Direito Civil, promovida pelo 

Conselho da Justiça Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, com a 

aprovação do Enunciado nº 12, cuja redação merece destaque:  

 
“Na sistemática do art. 138, é irrelevante ser ou não 

escusável o erro, porque o dispositivo adota o princípio da 

confiança.” 
 

 Diante dos fatos, está cristalinamente caracterizado o erro, já que a 

vontade da parte Autora, cerca-se de falsa percepção da condição da Ré, 

bem como quanto às condições do negócio, sendo indiscutível que a 

contratação não teria sido realizada se o Autor conhecesse previamente 

do aqui narrado. 

Por isso, estamos diante de anulação dos atos praticados, haja vista 

vício insanável, porque a realidade sobre o pagamento da ‘entrada’ 

realizado, sem o Autor saber das práticas abusivas que já eram praticadas 

pela 1ª Ré de forma dolosa em seus contratos, enseja a rescisão do 

contrato. 

 Por conseguinte, no que tange ao instituto do dolo, tem-se que 

houve erro por parte do Autor, mas indubitavelmente provocado em 

decorrência do dolo manifesto das contratações anteriores que a 1ª Ré 

realizava sem se atentar para a lealdade, boa-fé e a concretização da 

confiança depositada em quem assina tal contrato com intuito de adquirir 

imóvel em data futura. 

 Para que se caracterize o dolo, dois elementos devem ser 

conjugados: o elemento objetivo que corresponde ao comportamento 

ilícito de quem quer enganar e o elemento subjetivo que é a intenção de 

enganar, animus decipiendi. Assim dispõe o Código Civil: 

 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, 

quando este for a sua causa. 
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Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por 

dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse 

ou devesse ter conhecimento (...). 

 
 

Cabe trazer à baila o conceito de dolo, conforme as lições de 

ORLANDO GOMES: 

 

"consiste em manobras ou maquinações feitas com o 

propósito de obter uma declaração de vontade que não 

seria emitida se o declarante não fosse enganado. É a 

provocação intencional de um erro." Ainda: "nos negócios 

unilaterais, o dolo há de provir necessariamente de outrem 

que não o agente."(p. 421) 

 

 
Já segundo as palavras de FLAVIO TARTUCE:  

 
 
“O dolo pode ser conceituado como sendo o artifício 

ardiloso empregado para enganar alguém, com intuito de 

benefício próprio. O dolo é a arma do estelionatário, como 

diziam os antigos civilistas. De acordo com o art. 145 do CC, 

o negócio praticado com o dolo é anulável, no caso de ser 

este a sua causa. Esse dolo, causa do negócio jurídico, é 

conceituado como dolo essencial, substancial ou principal 

(dolus causam). Em casos tais, uma das partes do negócio 

utiliza artifícios maliciosos, para levar a outra a praticar um 

ato que não praticaria normalmente, visando obter 

vantagem, geralmente com vistas ao enriquecimento sem 

causa. 

Para tanto, deve-se levar em conta a pessoa natural 

comum, o que antes era denominado como homem médio, a 

partir das regras de comportamento e de experiência, o que 

está de acordo com a teoria tridimensional de Reale. Em 

suma, deve-se ter como parâmetro a conduta do homem 

razoável (“reasonable man”). 

Dolus malus (dolo mau) – este sim consiste em ações 

astuciosas ou maliciosas com o objetivo de enganar alguém 

e lhe causa prejuízo. Quando se tem o dolo mau, o negócio 

jurídico poderá ser anulado se houver prejuízo ao induzido 

e benefício ao autor do dolo ou a terceiro.”  
 

 

 Evidente que a 1ª Ré já tem agido dolosamente, pois o Autor 

assinou documentos e entregou depósito de sua poupança, acreditando 

em uma falsa noção da realidade inserida no caso em tela, que o conduziu 
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a erro, através de conduta dolosa da Ré, que se soubesse da real 

situação, com certeza não teria concretizado o pagamento, objeto desta 

lide. 

Assim imperiosa se faz a determinação da anulação ou a rescisão 

do negócio jurídico, sendo tal situação assegurada pela jurisprudência 

pátria, conforme abaixo demonstrado:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DEMANDAS CONEXAS. VÍCIO NO CONSENTIMENTO. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. 

EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE 

PROVA DO PAGAMENTO DO PREÇO DO IMÓVEL. FATO 

IMPEDITIVO DO DIREITO DO ADQUIRENTE. 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DOLO E MÁ-FÉ DA PARTE 

COMPRADORA. TRANSFERÊNCIA. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS. APELO PROVIDO. I. 

Hipótese na qual a documentação que instrui o processo 

evidencia que a parte que se comprometeu a comprar o 

imóvel, em vez que efetuar o pagamento, utilizou-se de 

manobras para transferir a titularidade do bem no registro 

imobiliário. II. Comprovado o dolo empregado para a 

realização do negócio jurídico, resultando na formalização 

de contrato de compra e venda não pretendido por uma das 

partes, a anulação do negócio jurídico se mostra necessária, 

sob pena de enriquecimento ilícito. III - Devida indenização 

por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

pela locatária inadimplente desde janeiro de 2009, e que 

ainda registrou o imóvel em seu nome, valendo-se da 

inexperiência e pouca instrução das partes envolvidas, à 

locadora que saiu de seu imóvel para morar na casa de 

terceiros no afã de receber os alugueis. IV - Apelação 

provida.”  

(TJ-MA - APL: 0012438-22.2011.8.10.0001, Rel. ANTONIO 

GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 01/04/2014) 
 

Ressalta-se que o erro e o dolo aqui arguidos, advieram de uma 

propaganda enganosa perpetrada contra um consumidor, o que agrava 

ainda a ilicitude dos Résu. Assim, encontram-se claramente afrontadas as 

seguintes normas do Código de Defesa do Consumidor, lei 8.878/90, 

como segue:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
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segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios:  

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem; (...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como 

contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 

em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. 

  

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 

comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos 

ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou 

dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores.  

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 

consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para 

informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 

natureza, características, qualidade, quantidade, 

propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 

produtos e serviços. (...) 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 

por omissão quando deixar de informar sobre dado 

essencial do produto ou serviço.  
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 

informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 

patrocina.  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: (...) 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 

ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 

serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva. 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo 

não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 

redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance. 

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor.  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 

responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer 

natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 

disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 

poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 

quantia já paga, nos casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 

eqüidade;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor;  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a 

que pertence;  

II - restringe direito ou obrigações fundamentais inerentes 

à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto 

ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 

represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 

competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
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contratual que contrarie o disposto neste código ou de 

qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre 

direitos e obrigações das partes.  
 

Na Hipótese em tela, restou devidamente demonstrado a falha na 

prestação do serviço, por vício de informação, cláusulas abusivas, bem 

como propaganda enganosa, o que acarreta a possibilidade de 

reconhecimento de nulidade ou rescisão do negócio jurídico, com 

ressarcimento dos respectivos prejuízos.  

 

 

3.3. Dos Danos Materiais 

 

Não é demais frisar que a Ré demonstrou comportamento abusivo e 

ilegal em desfavor do Autor, passível, portanto, de reparação pelos danos 

materiais, em decorrência do desfazimento da relação jurídica aqui 

discutida.  

Dispõe o artigo 186 do novo código Civil Brasileiro, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 

violar direito, ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito”. E ainda, de acordo com o art. 927 e 944 do novo 

Código Civil: 

 

Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Art. 944 – A indenização mede-se pela extensão do dano. 

 

 

Por outras palavras no dizer do Ilmo. Dr. Washington de Barros 

Monteiro, “o direito à indenização surge sempre que prejuízo resulte da 

atuação do agente”. Assim, fica caracterizada a total responsabilidade das 

Rés supracitados pelo ressarcimento dos prejuízos causados ao Autor. 
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Ora, o contrato não se abstém na rescisão do negócio por 

desistência do contratante, mas prevê a retenção de toda a quantia paga, 

cobrando multa rescisória de 20% (vinte por cento), o que também é 

deveras abusivo, devendo ser tal cláusula afastada, haja vista a nulidade 

deste documento. 

No caso em tela, o Autor desembolsou o valor da ‘entrada’, no 

importe de R$ 10.500,00, mais R$ 1.177,05, relativamente à 1ª parcela 

do financiamento do imóvel, o que foi pago através de boleto único no dia 

13/12/2017. 

Por causa disto, os Réus devem restituir o Autor pelos prejuízos 

materiais causados, na monta total de R$ 11.677,05, que deve ser paga 

com o acréscimo de correção monetária e juros legais, a partir do 

desembolso. 

 

 

3.5 Do Dano Moral 

     

 De prima facie, deve-se analisar de forma escorreita o instituto do 

dano moral, que se caracteriza por ser a lesão de interesse não 

patrimonial de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo. 

Segundo o Dr. Aguiar Dias, “o dano moral é o efeito não patrimonial da 

lesão de direito e não a própria lesão abstratamente considerada.” 

Logo, afirma-se que no momento em que os Réus descumpriram 

seu dever legal, não prestando corretamente as informações solicitadas, 

criou uma situação de constrangimento ao Autor, atingindo sua honra 

subjetiva, que segundo Eugenio Cuello Calón “designa o sentimento da 

própria dignidade moral, nascida da consciência de nossas virtudes ou de 

nosso valor moral, isto é, a honra em sentido estrito”. 

Isso sem contar que, no que tange à proteção e defesa do 

consumidor, a reparação dos danos baliza-se na responsabilização do 
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ofensor com vistas à satisfação pessoal ou econômica do consumidor, 

consistindo seu objetivo maior, na verdade, servir de desestímulo à 

prática lesiva nas relações de consumo, a exemplo da que ocorreu in casu. 

Desta forma, o que se pode concluir é que o consumidor foi tratado 

com desrespeito, não se levando em conta a condição de cidadão, que é 

cumpridor de seus deveres, sendo certo que a conduta dos Réus ofendeu 

a sua dignidade, atingindo-lhe a personalidade e violando seu status 

dignitatis. A dignidade, por sua vez, é prevista como um princípio 

fundamental em nossa Constituição, uma cláusula pétrea inserida no 

artigo 1º, III, como princípio fundamental de nosso Estado Democrático de 

Direito. 

Repita-se que os Réus deixaram de cumprir com o seu dever de 

cuidado, ao prestar informações enganosas, que causou muito mais que 

um mero prejuízo econômico, já que houve imensa perda de tempo com 

ligações, deslocamentos, idas e vindas. É certo que todo esse desgaste 

causou enorme abalo emocional ao Autor. Deveras absurdo!!! 

Cristalino, Exª, que, caso os Réus persistam com a prática destes 

fatos, todos os seus consumidores que venham a vivenciar situações 

similares sofrerão enormes prejuízos, de modo que essa conduta deve ser 

desestimulada. Por fim, quanto à fixação do quantum, o MM. Julgador, ao 

qualificá-la, deve se ater à dimensão da ilegalidade do dano e a 

capacidade econômica do seu causador, que, na espécie, é considerável. 

Portanto, quer deixar claro o Autor que não pretende aqui se 

locupletar, mas tão só que a verba indenizatória do dano moral venha 

amenizar o constrangimento por ele suportado, haja vista que a 

propaganda enganosa, foi muito além do prejuízo financeiro, pois houve 

enorme dispêndio de tempo e desgaste emocional, o que implica em dano 

moral in re ipsa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradas vezes que na 

fixação do dano moral deve o julgado se ater a critérios, tais como o nível 
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cultural do causador do dano, condição sócio-econômica do ofensor e, no 

caso em tela, a imensa margem de lucro de empresas que fazem 

parte de vasto e poderoso grupo econômico. De outro lado, 

entretanto, tem-se um homem honesto, que apenas queria tirar sua 

família da comunidade violenta, que atualmente reside. Assim já julgou o 

STJ: 

 

“DANO MORAL. REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO 

VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR EM QUANTIA MENOR. [...] 

Ademais, a reparação deve ter fim também pedagógico, de 

modo a desestimulara prática de outros ilícitos similares, 

sem que sirva, entretanto, a condenação de contributo a 

enriquecimentos injustificáveis...” 

  

Inclusive, no presente caso, também se aplica a teoria do desvio 

produtivo do consumidor, que foi consolidada pelo STJ, através do REsp 

nº 1.260.458/SP, que deve ser considerado em casos similares ao 

presente, uma vez que o Autor teve grande dispêndio de tempo, na 

tentativa de resolver amigavelmente o presente problema. 

Note-se, que, a prática reiterada da 1ª Ré, já é conhecida do 

Judiciário do Rio de Janeiro, havendo diversos julgados comprovando que 

ela age irrefreavelmente com violação ao princípio da boa-fé. É necessário 

trazer o posicionamento jurisprudencial recente de nosso Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao que tange a 1ª Ré (KEROCASA –

COOPERATIVA HABITACIONAL), in litteris: 

 

“Apelação. Cooperativa habitacional. Propaganda enganosa 

por omissão. Desfazimento do contrato sem retenção de 

quaisquer valores pagos. Dano moral. Jurisprudência. 1. O 

fornecedor de serviços, sobretudo de serviços massificados 

e contratados por adesão, deve utilizar a língua do seu 

público-alvo não só na publicidade que oferece vantagens 

inauditas, mas também nas entrelinhas que ressalvam as 

condições para seu desfrute, ou do contrário não estará 

assegurando "informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados" 
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(CDC, art. 31). 2. Que certas cláusulas contratuais sejam 

claras e compreensíveis ao operador de Direito, formado 

com o necessário instrumental jurídico, não significa que o 

sejam também para o cidadão leigo das classes mais baixas 

e mais vulneráveis à inculcação propagandística. 3. É 

enganosa, por omissão, a propaganda que deixa de 

anunciar dado essencial sobre a natureza do produto ou 

serviço, induzindo o consumidor, ainda que tacitamente, em 

erro quanto à conveniência da contratação para as suas 

necessidades pessoais. Tal é o caso da cooperativa 

habitacional que, funcionando quase à moda de um 

autêntico consórcio, e condicionando a liberação do capital 

subscrito à disponibilidade de recursos no mês, à 

integralização de um seu percentual e à proposta de 

antecipação de parcelas a vencer (o que se equipara a um 

lance), veicula publicidade que inculca no receptor a ilusão 

de que poderá rapidamente sair do aluguel, sem 

explicitação dos termos em que funciona o negócio 

ofertado. 4. Violação dos arts. 6º, inc. III, 31, 36, 37, caput 

e §§ 1º e 3º, e 39, inc. IV, do Código de Defesa do 

Consumidor. Impossibilidade de se admitir cláusula de 

retenção, nesse contexto. 5. A falha no dever de informação 

clara e adequada, que constitui direito básico do 

consumidor, pode configurar dano moral quando importe 

em frustração de legítimas expectativas do consumidor em 

relação a algum plano ou aspecto de vida considerado 

suficientemente relevante para impactar seus direitos de 

personalidade. Tal é o caso da aquisição imobiliária, que 

exige do consumidor o levantamento de recursos 

consideráveis, proporcionalmente a seus ganhos, e faz nele 

nutrir sonhos e planos que, desfeitos por culpa do 

fornecedor, não se podem considerar como meros 

dissabores corriqueiros. 6. Considerando o importe dos 

valores dispendidos pelo ludibriado consumidor; o impacto 

de tais somas em seu modesto orçamento; a extensão do 

dano decorrente da ilusão desfeita e a extrema gravidade 

da culpa do ofensor, afigura-se razoável o arbitramento da 

verba compensatória no valor de R$ 5.000,00. 7. 

Provimento do recurso. Data de julgamento: 24/02/2016. 

(TJ-RJ - AC 0013480-65.2013.8.19.0202. Des. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES. Data de Julgamento. Ré: 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL)  

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C 

RESILIÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL. 

CONSUMIDORA QUE ADERIU À KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL COM O OBJETIVO DE OBTER 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA DECLARAR A 

NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO E CONDENAR A 

APELANTE A DEVOLVER R$ 6.826,62 A TÍTULO DE DANOS 

MATERIAIS, E AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 A TÍTULO 

DE DANO MORAL. APELAÇÃO DA RÉ PUGNANDO PELO 
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RECONHECIMENTO DE VALIDADE DO CONTRATO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, 

CAPUT, DO CPC, CONFIRMANDO-SE A BEM LANÇADA 

SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 1 - Afronta ao princípio da 

transparência e dever de informação ao consumidor, nos 

termos dos artigos 4º, caput, 6º, inc. III e 31 da Lei 

8078/90, tendo em vista a utilização de termos de difícil 

compreensão, bem como a falta de informação adequada no 

material publicitário. 2 - Desrespeito à boa-fé objetiva e à 

função social do contrato que impõe sua nulidade, assim 

como a restituição dos valores pagos e a indenização a 

título de dano moral. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática.” 

(TJ-RJ - AC 0351733-70.2013.8.19.0001. Des. ANTÔNIO 

CARLOS BITENCOURT - Julgamento: 20/10/2015) 

 
 

“APELAÇÃO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. RITO 

ORDINÁRIO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

DEVOLUÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL KEROCASA. 

AUTORA QUE SE ASSOCIOU À RÉ NO INTUITO DE COMPRAR 

UMA CASA. APÓS ADIANTAR VALORES, DESISTIU E 

REQUEREU A RESCISÃO DO CONTRATO. SENTENÇA 

JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS. APELAÇÃO DA RÉ. 

PRETENSÃO DE RETER 20% DOS VALORES PAGOS, 

CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. IMPROCEDÊNCIA DOS 

DANOS MORAIS. A ré/apelante violou os princípios da 

transparência máxima, vulnerabilidade do consumidor e 

boa-fé objetiva, insculpidos no art. 4º, caput, I e III, do 

CDC. RESCISÃO DO CONTRATO SEM ÔNUS. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA EM CONDENAÇÃO DA RÉ/APELANTE, NO 

QUAL FOI DECLARADA A NULIDADE DO NEGÓCIO 

JURÍDICO, A DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS, 

BEM COMO AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 DE DANOS 

MORAIS, VEZ QUE ATENTE AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE QUE O CASO 

REQUER, levando-se em conta a angústia de ver frustrado 

seu sonho de adquirir a casa própria, além de ver negado o 

seu legítimo pedido de devolução integral dos valores 

pagos. RECURSO DA RÉ/APELANTE QUE SE CONHECE E SE 

NEGA SEGUIMENTO. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática - 

(TJ-RJ - AC 0024523-20.2013.8.19.0001. Des. NATACHA 

TOSTES OLIVEIRA - Julgamento: 21/05/2015)  

 

 

In casu, a propaganda enganosa da Ré, submeteu o Autor a toda 

sorte de aborrecimentos e desgastes, fazendo com que o consumidor 

perdesse muito tempo, tentando resolver problemas decorrentes de 

práticas abusivas.  
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Ora Exa., o tempo perdido e o desagaste com o prejuízo em tela, 

são imensuráveis, razão pela qual deve a Ré indenizar o Autor pelos danos 

morais que lhe foram causados, cuja fixação do valor indenizatório não 

deve ficar aquém de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 Requer o Autor à V.Exa. a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, com supedâneo no art. 300 do novo CPC, para que haja arresto 

do imóvel “apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado”, de propriedade do 3º Réu, que será a 

2ª penhora deste bem. 

 É cediço que os Réus esvaziaram o patrimônio da 1ª Ré, e é fato 

que há grande risco de que o mesmo ocorra com os bens dos sócios, o 

que ensejará frustração a este procedimento. 

Frise-se que há o direito líquido, certo e favorável ao Autor, uma vez 

que presentes os requisitos para alcançar uma providência de natureza 

liminar, que são basicamente: I) periculum in mora: existência de um 

dano potencial, um risco, que ocorre o processo principal de não ser útil 

ao interesse demonstrado pela parte; II) fumus boni iuris: plausibilidade 

do direito substancial invocado por quem pretenda segurança; III) art. 

301, CPC/2015: previsão legal expressa de arresto em sede de tutela de 

urgência. 

 Dessa forma, o Autor requer à V.Exa. a concessão inaudita altera 

pars de TUTELA DE URGÊNCIA, com supedâneo no art. 300 do 

CPC/2015, para que seja realizado arresto do seguinte imóvel do 3º 

Réu: apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 
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situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado. 

 

 

V - DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, requer o Autor à Vossa Excelência: 

- Deferimento da Gratuidade de Justiça, nos moldes da legislação 

vigente; 

- Deferimento do pedido de Prova Emprestada em relação ao feito 

nº 0305983-40.2016.8.19.0001; 

-Desconsideração da Personalidade Jurídica da Sociedade 

Cooperativa, para inclusão dos diretores da 1ª Ré, conforme art. 134, §2º, 

CPC/2015 e art. 28, CDC; 

-Aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos do 

art. 6º, VIII do CDC; 

- A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, para que seja 

arrestado o apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado, de propriedade do 3º Réu; 

-Citação dos Réus, via postal com AR, sendo a 1ª Ré na pessoa 

dos seus representantes legais para, querendo, responderem a presente 

sob pena de revelia, confissão e preclusão; 

-Seja julgado procedente o pedido, com declaração da rescisão ou 

anulação do contrato em comento, condenando-se os Réus a restituírem 

todos os valores pagos pelo Autor, conforme fundamentação supra, 

totalizando o montante de R$ 11.677,05 (onze mil, seiscentos e 
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setenta e sete reais e cinco centavos), com incidência das 

atualizações legais a partir da data do respectivo pagamento; 

 - Condenação dos Réus em indenização por DANOS MORAIS, em 

montante não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do 

Autor, pelos transtornos causados à honra subjetiva deste, na forma in re 

ipsa, com base no princípio da dignidade da pessoa humana e na teoria 

punitivo-satisfativa, em sintonia com a teoria satisfativa-compensatória e 

considerando a elevada posição econômica dos Réus, que devem ser 

pagos com acréscimos de correção monetária e juros legais, a contar do 

evento danoso, na forma da Súmula 54, STJ;  

Condenação dos Réus ao pagamento da verba honorária na razão de 

20% sobre o valor da condenação total, sem prejuízo do eventual 

reembolso relativo aos emolumentos judiciais despendidos, em caso de 

recurso. 

Pleiteia, outrossim, pela produção de provas na amplitude do art. 

369 do CPC/2015, especialmente, documental, documental superveniente, 

testemunhal e depoimento pessoal dos Réus, sendo a 1ª Ré na pessoa de 

seu representante legal, sob pena de confissão caso não compareça ou 

compareça e se recuse a depor. 

Outrossim, o Autor esclarece que seu advogado possui escritório 

nesta cidade, na Av. Rio Branco, nº 37, 14º andar – Centro, CEP 20.090-

003, para onde deverão ser remetidas todas as intimações, citações e 

comunicações atinentes ao presente, nos termos do artigo 106, I do 

CPC/2015, requerendo a vinculação neste feito do nome do advogado 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ sob o n. 

102.520, que compõe a sociedade de advogados MEDEIROS E SALLES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para identificação de publicações e 

intimações, sob pena de nulidade absoluta, cujo endereço eletrônico é 

marcomedeiros@msaonline.adv.br, para fins do art. 287, CPC/2015. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 21.677,05 (vinte e um mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e cinco centavos.                                 

      Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS 
OAB/RJ 102.520 

 
ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 
 

GABRIELA MOSCIARO PADUA 

OAB/RJ 172.794 
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1078/2018/MND                              

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Nome da Parte Ré : MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
Local da Diligência : Rua André Rocha, nº 2299 Ramal 1785 - CEP: 22710-567 - Taquara - Rio de
Janeiro - RJ
Data da Audiência:  29/10/2018 13:00h 
Local da Audiência: Cartório do 7º Juizado Especial Cível - Sala de Audiências.

O  MM.  Juiz  de  Direito,  Dr.(a)  Valeria  Pacha  Bichara MANDA o  Oficial  de  Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local
indicado, ou onde lhe for apontado e proceder à  CITAÇÃO da parte ré para tomar conhecimento e
defender-se  do  presente  processo  e  INTIMAÇÃO para  comparecer  à  audiência  supra  mencionada,
podendo seguir-se imediatamente a audiência de instrução e julgamento, nela oferecendo defesa escrita
ou oral e produzindo provas, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a), nos termos e de acordo com as peças fielmente transcritas, que ficam integrando este
mandado. Que se cumpra na forma da lei. Eu, _______________ Mariana da Silva Gomes - Estagiário -
Matr.  120000023387  o  digitei  e  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo
Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2018.

Rossana Dusi Vilela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 458Y.AYLX.3H5A.FB42
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

ADVERTÊNCIAS:
1)  Não  comparecendo  o  demandado,  pessoalmente,  ou  na  hipótese  de  pessoa  jurídica,  através  do  representante  legal  ou  preposto
regularmente constituído, à sessão de conciliação, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento de
plano (Art. 20 da Lei 9.099/95).
2) Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência de instrução e julgamento, em sua defesa, documentos e/ou até 03 testemunhas
(indicá-las até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação).
3) As partes deverão portar documento de identidade e CPF, se pessoa física, e cópia do ato constitutivo, se pessoa jurídica.

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 26/09/2018

Despacho              

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista de
Moura já foi devidamente citado, conforme fls. 402.
No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi assinado por terceiro
estranho ao feito, fls. 458/459.
Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a diligência, retire-se o feito de pauta.
Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus Vinicius de Oliveira
Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os demais. 

Rio de Janeiro, 26/09/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4DGX.8417.698X.N942
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

FÓRUM CENTRAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

                                                                                      

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, militar, 

portador da carteira de identidade n° 222737603, expedida pelo DIC, 

inscrito no CPF/MF sob o n˚ 131.965.897-06 (documentos anexos), 

residente e domiciliado na Rua Vilela Tavares, n˚ 355, aptº. 101, Lins de 

Vasconcelos, nesta cidade, CEP. 20.725-220 (documentos anexos), vem 

perante V.Exa., por seu procurador in fine assinado (instrumentos 

procuratórios anexos), com fulcro no artigo 319 e seguintes do NCPC c.c. 

arts. 186 e 927 do CC/2002, art. 6º e 17 da lei 8.078/1990 e na Lei nº 

9.099/1995 propor 

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C.C. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

 

em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78 (Cartão do CNPJ em anexo), com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 151, Sala 413, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-006; 

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, brasileiro, divorciado, corretor de 

imóveis sob o nº. 37792/CRECI, RG 05.996.532-7/Detran-RJ e CPF 

724.023.777-04, residente e domiciliado na rua Maria Benjamin, 94, casa 
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101 frente – Pilares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.750-140; SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG 

20.575-3 4 e CPF 810.516.547-34, residente e domiciliado na Rua Pio 

Correia, nº. 92, bloco 01, apto 602 – Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP 22.461-240; e VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, brasileiro, casado, 

digitador, RG 09.834.553-1 do IFP/RJ e CPF 025.745.067-07, residente e 

domiciliado na Rua Benjamin de Magalhães, 145 – casa 103 – Pilares, Rio 

de Janeiro – RJ – CEP 20.750-170 pelos fatos e fundamentos que passa a 

expender: 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

1.1. Da Competência  

 

 O Autor  opta por propor a presente lide no endereço da Ré, cuja 

competência é do Juizado Especial Cível do Centro, por força do disposto 

no artigo 100, da Lei nº 8.078/1990, tendo em vista sua condição de 

consumidor perante os Réus. 

 

 

1.2. Da Gratuidade de Justiça 

 

Inicialmente, a parte Autoral vem requerer o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/1950 e nas alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, tendo em vista se encontra em extrema 

dificuldade financeira, pois além de suas despesas usuais, ainda tive o 

prejuízo causado pelos Réus. 

Cabe frisar que o Réu possui 2 (dois) filhos menores impúberes, 

além de sua companheira, residindo em imóvel alugado no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais), pagando condomínio, luz, IPTU, gás de cozinha, 
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com diversas despesas que pesam em seu escasso orçamento familiar, tal 

como se denota nos docs. acostados nos autos.  

O Autor é militar com um salário líquido de apenas R$ 3.395,00 ( três 

mil, trezentos e noventa e cinco reais), demonstrando de forma 

comprovada que não pode arcar com os custos do processo judicial. 

A mens legis do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal é beneficiar 

pessoas exatamente no perfil do Autor, sob pena de negar-lhe acesso ao 

Poder Judiciário. Nesse sentido é o posicionamento adotado por este 

Tribunal, consoante emanado da Súmula nº 39 do Tribunal de Justiça 

deste Estado, verbis, “É facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a 

insuficiência de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade 

de justiça (artigo 5º, inc. LXXIV, da CF/88), visto que a afirmação de 

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade”.   

Diante disso e da comprovação da impossibilidade do Autor, pugna 

pela concessão da gratuidade de justiça consoante documentos acostados 

nos autos, uma vez que ele não pode arcar com as custas judiciais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo da subsistência de sua família. 

 

 

1.3. Do Litisconsórcio Passivo e Da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica dos Sócios da 1ª Ré 

 

Conforme se verifica na vasta lista de processos judiciais propostos 

em face da 1ª Ré, esta tem por hábito contumaz a lesão dos seus 

consumidores. Pior que isto, não efetua o pagamento vonluntário das suas 

condenações judiciais. 

Desta feita, o Autor indica como exemplo o processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da 1ª Ré, em que houve 

desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente, como se 

constata das cópias anexas. 
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Assim, visando dar cumprimento aos princípios da efetividade, 

celeridade e economia processuais, o Autor entende que é o caso da 

aplicação do art. 134, §2º, CPC/2015, em que é facultado à parte indicar 

quem será demandado, podendo fazê-lo em face da pessoa jurídica OU 

dos seus sócios / diretores, nas hipóteses de cabimento de 

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial. 

Desta feita, os 2º, 3º e 4º Rúes possuem pertinência temática 

subjetiva para compor o polo passivo da presente demanda, uma vez que 

compõem o quadro estatutário da 1ª Ré. Importante ressaltar que os 2º, 

3º e 4º Réus são diretores da 1ª Ré, conforme comprovam os atos 

constitutivos em anexo. 

 

1.3.1. Da Dissolução Irregular e da Inatividade da 1ª Ré 

 

Cabe explicitar que a Lei nº 5.764/1971, estabelece as condições e 

possibilidades de dissolução legal e regular das cooperativas, bem como 

de sua liquidação.  

Dessume-se, então, das provas constantes dos autos, que a 

empresa Executada fora utilizada e dissolvida de forma irregular e ilegal, 

encerrando suas atividades em detrimento às disposições legais supra 

citadas, inclusive contratuais, haja vista, que não fora procedida 

qualquer baixa junto aos órgãos competentes, tampouco, se deu a 

liquidação de seus haveres e obrigações, como está demonstrado na 

presente exordial, além de não deixar quaisquer bens para garantia 

e liquidação de suas dívidas. 

O Código Civil de 2002 amplia e estende a responsabilização 

daqueles que, sob o manto da personalidade jurídica, praticam atos 

tendentes a fraudar credores. Assim, diz o Estatuto Civil: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
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patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 

ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

 

 

Da mesma forma, a Lei das Cooperativas possui previsão de 

responsabilização dos seus diretores, conofrme se verifica abaixo: 

 

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a 

sociedade, por seus diretores, ou representada pelo 

associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de 

ação contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade.  

 

 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos supra, conclui-se que o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica tem por 

fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de direito, fraude 

à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o magistrado, diante de 

determinadas circunstâncias, desconsidere a personalidade, atribuindo 

condutas e responsabilidades diretamente aos direitores e 

administradores. Sobre o assunto, ensina Rubens Requião: 

 

“Não é a anulação da personalidade jurídica em toda a sua 

extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso 

legítimo da personalidade ter sido desviado de sua 

legítima finalidade (abuso do direito) ou para prejudicar 

credores ou violar a lei (fraude)”. (Curso de Direito 

Comercial, Ed. Saraiva, 1977, págs. 266 e segs) 

 

 

 

Na seara doutrinária, outra não é a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 

“(...) Por vezes a autonomia patrimonial da sociedade 

comercial dá margem à realização de fraudes. Para coibi-

las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, 

nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, a ‘teoria 

da desconsideração da pessoa jurídica’, pela qual se 
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autoriza o Poder Judiciário a ignorar a autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido 

utilizada como expediente para a realização de fraude. 

Ignorando a autonomia patrimonial, será possível 

responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o 

sócio por obrigação que, originariamente, cabia à 

sociedade. Pressuposto não afastável da 

despersonalização episódica da pessoa jurídica, no 

entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação 

patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente 

coletivo, hipótese em quem não tendo havido fraude na 

utilização da separação patrimonial, as regras de limitação 

da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da 

pessoa jurídica que o pressupõe, portanto. O credor da 

sociedade que pretende a sua desconsideração deverá 

fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará 

o dano da insolvência da devedora.” (In “Manual de Direito 

Comercial”, editora Saraiva, 8ª edição, 1997, pág. 113/114 

- Grifo inovado) 

 

 

Aduz-se que a teoria da desconsideração da pessoa jurídica “tem a 

intenção de permitir ao juiz erguer o véu da pessoa jurídica, para 

verificar o jogo de interesses que se estabeleceu em seu interior, 

com o escopo de evitar o abuso e a fraude que poderiam ferir os 

direitos de terceiros e o fisco” (Direito Civil, Saraiva, 21ª ed., Parte 

Geral, vol. 1, SILVIO RODRIGUES, pág. 77 - grifo nosso). 

A jurisprudência de nosso Estado acompanha o entendimento 

doutrinário acima exposto, confirma a tese já desenvolvida e, fulmina a 

questão digladiada, solucionando casos semelhantes ao da espécie em 

exame: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA. 1. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela ora agravada, 

em fase de cumprimento de sentença, cujo débito foi 

apontado à época como sendo R$ 506.165,68. 2. A decisão 

atacada deferiu o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica para incluir a sócia administradora 

no polo passivo, que deverá ser intimada no endereço 

apontado na alteração contratual para oferecer bens à 

penhora, sob as penas da lei. 3. A nova regra de 

instauração do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica prevista no Código de Processo Civil 
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de 2015 é aplicável somente a partir de sua vigência 

(18/03/2016), ao passo que a decisão atacada foi 

proferida em 22/02/2016. 4. A desconsideração da 

personalidade jurídica exige a ocorrência de abuso de 

direito, fraude contra credores, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial. 5. Intimada a empresa devedora, 

não houve o pagamento do débito nem oferecimento de 

bens à penhora, sendo certo que restou infrutífera a 

tentativa de constrição "on line". 6. Outrossim, não logrou 

êxito em localizar bens passíveis de penhora por meio do 

sistema RENAJUD e certidões dos Distribuidores, conforme 

se verifica por meio de consulta eletrônica aos autos do 

processo principal. 7. O abuso do direito por desvio de 

função encontra-se consubstanciado no fato dos sócios 

terem abandonado a empresa sem adotar as providências 

operacionais e legais necessárias à regular liquidação da 

sociedade. 8. Julgados deste Tribunal no sentido de 

aplicar, por analogia, o verbete sumular nº 435 do STJ 

para fundamentar a desconsideração da personalidade 

jurídica. 9. Recurso desprovido.” (TJ-RJ - AG 0045506-

38.2016.8.19.0000. Des. MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO 

- Julgamento: 14/03/2017 grifos nossos) 

 

 

 

Não se olvide que há presunção de fraude, quando a pessoa 

jurídica devedora abandona seu domicílio fiscal, sem adimplir as 

obrigações pendentes, permitindo-se a aplicação da teoria do 

levantamento do véu. É o que se vê abaixo: 

 

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Em robustecimento à tese ora digladiada, colacionamos as decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, em casos símiles, in verbis: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. O sócio de sociedade por cotas 

de responsabilidade limitada responde com seus bens 

particulares por dívida da sociedade quando dissolvida 

esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, 

II, 596 e 10 do Decreto. N. 3.708, de 10.1.1919. Recurso 
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especial não conhecido.” (REsp 140564/SP. Min. BARROS 

MONTEIRO – 21.10.04) 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE) A 

existência de indícios do encerramento irregular das 

atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do 

sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; 

e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003). (...). (EDcl no REsp 750335. Min. LUIZ FUX – 

28.03.06) 

 

 

 

Da mesma forma, a desconsideração da personalidade jurídica, é 

plenamenente cabível às sociedades simples, inclusive cooperativas, bem 

como associações. Assim já foi decidido: 

 

“Comprovado o encerramento irregular da executada, 

somado à inexistência de patrimônio penhorável 

(conforme se depreende dos autos, a exequente, ora 

agravante, tomou todas as providências razoáveis para 

obter dos devedores a garantia da execução, mas sem 

lograr êxito), legitima a desconsideração da personalidade 

da associação filantrópica, não para atingir seus 

associados, mas para atingir seus dirigentes, que a 

representam na forma dos estatutos”  

(TJ-SP - AG. INST. 0271266-83.2011.8.26.0000) 

  

 

"Ação de rescisão contratual – Fase de execução de acordo 

judicial – Decisão que indeferiu o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da Cooperativa 

agravada – Insurgência do autor – Desconsideração da 

personalidade jurídica que se mostra medida necessária, 

uma vez que há indícios robustos de abuso da 

personalidade jurídica para fraudar credores – Presença 

dos requisitos legais do artigo 50 do Código Civil – Recurso 

provido.” 

(TJ-SP - AI 2077601-29.2015.8.26.0000TJ-SP. Data de 

publicação: 26/06/2015) 



http://www.msaonline.adv.br/
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10679381/artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
https://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/202439543/agravo-de-instrumento-ai-20776012920158260000-sp-2077601-2920158260000


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

9 
 

Estes são os fundamentos que compõem a situação em foco, sendo 

certo que, in casu, é flagrante a utilização da empresa com abuso de 

direito, realizando uma série de contratos de forma irregular, devendo 

ser aplicado ao caso em tela o artigo 28, parágrafo 5˚, do CDC, 

tendo em vista que a teoria menor da desconsideração da 

personalidade jurídica, apenas deve se auferir a mera insolvência, ou 

seja, o não ressarcimento dos valores com a correção monetária e os 

juros devidos, para atingir o patrimônio do Réu. 

Inclusive é a TEORIA MENOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, que melhor absorve o caso em tela, 

segundo a jurisprudência do STJ, em casos de referência como o da 

explosão do Shopping Osasco em São Paulo. 

 Assim, firmada está a pertinência subjetiva para a presente lide, 

uma vez que os 2º, 3º e 4º Réus concorreram para o evento danoso em 

desfavor da parte Autora, o que os tornam legitimados passivos à 

demanda em comento, devendo responder pelos danos causados. 

 

 

1.4. Da Preliminar de Prova Emprestada  

 

Note-se que, no atual Código de Processo Civil de 2015, há um 

capítulo referente às provas, que expressa, em seu art. 372, que: 

 

O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em 

outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar 

adequado, observado o contraditório.  

 

Assim, há uma permissibilidade legal para o juízo utilizar e validar 

a denominada “prova emprestada”. Tal orientação coaduna com a 

jurisprudência dominante, que enuncia a prova emprestada como aquela 

produzida em outro processo, que possui como efeitos trazer ao 

processo temas que uma das partes pretende que sejam apreciados e 
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considerados válidos, tal como um processo diverso de outra parte, mas 

com temas correlatos ou já julgados e de relevância para a 

interpretação do juízo. 

Com isso, autores como Nelson Nery Jr. enunciam que a prova 

emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se 

pretende produza efeitos no processo em questão, sendo acompanhado 

de autores como Luiz Guilherme Marinoni e Eduardo J. Couture. 

Dessa feita, a validade da prova emprestada, como um meio 

documental probatório, será conhecido por já ter sido a base de uma 

sentença transitada em julgado, sendo tal compartilhamento de prova 

admitido pelo sistema jurídico brasileiro. 

Com isso, busca-se a utilização da prova como emprestada para 

atender os ditames da justiça no caso concreto, sem se afastar da 

observância do contraditório em relação aos litigantes. Inclusive, a 

prova emprestada é plenamente reconhecida nos tribunais pátrios, tal 

como se denota:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO 

ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. INVALIDEZ PERMANENTE 

CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. PROVA 

EMPRESTADA. VALIDADE. JULGADOR. 

DESTINATÁRIO DAS PROVAS. TESE DO RECURSO 

ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME DE CONTEXTO FÁTICO 

E PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ. 

(...) 

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, 

respeitando os limites adotados pelo Código de Processo 

Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à 

formação do seu convencimento. 

Revisão do entendimento esbarraria no óbice contido na 

Súmula n° 7/STJ. 

3. A prova pericial emprestada produzida em juízo é apta 

a comprovar, nos termos do artigo 372, do CPC/15, a 

presença da doença que acarreta a incapacidade 

permanente do segurado.” 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp 1082454/DF, Rel. MARIA ISABEL 

GALLOTTI, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)  
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Dessa feita, o deferimento de prova emprestada para aferir 

contratos de consumo, quando se refere ao mesmo caso concreto de 

forma similar ou a mesma base contratual em contratos de adesão, o 

que ocorre no presente caso. 

Observa-se que o novo Código de Processo Civil ao frisar que a 

prova emprestada pode ser utilizada, está obedecendo ao princípio da 

efetividade processual, de forma a criar uma maior celeridade e 

economia na fluência do processo, com o respeito ao due process of 

law.  

 Com isso, pleiteia o Autor pelo deferimento da preliminar de prova 

emprestada, do Processo n˚ Processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, em curso perante 

o 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL - RJ. 

 

 

1.5. Da Aplicação do CDC e da Inversão do Ônus da Prova  

 

Ab initio, há de se ressaltar que numa relação em que uma das 

partes seja hipossuficiente em relação à outra, o Código de Defesa do 

Consumidor, demonstra em seu artigo 6º, inciso VIII, que pode ocorrer a 

inversão do ônus da prova, seja pela hipossuficiência de uma das partes 

ou pela verossimilhança da alegação. 

Entende-se como hipossuficiência, não somente as condições 

econômicas desfavoráveis da parte, mas, também, ausência de recursos 

técnicos ou pelo fato da outra parte ter o monopólio das informações.  

Logo, o Autor pleiteia a aplicação do microssistema protetivo do 

CDC, que deve ser aplicado como parâmetro interpretativo. Inclusive, 

especificamente o Autor requer a inversão do ônus da prova, de acordo 

com o art. 6º, VII, do CDC, por ser pessoa hipossuficiente juridicamente, 
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uma vez que não detém os meios necessários para provar, em parte, o 

alegado.  

Desta feita, especificamente o Autor, também, a aplicação do art. 

28, CDC, com aplicação da teoria menor da penetração, para todos os 

fins de direito.  

 

 

II – DOS FATOS  

 

 O Autor, buscando o melhor para sua família e tentando realizar o 

sonho de todo brasileiro o “DIREITO À MORADIA”, realizou um contrato de 

aquisição de imóvel com a Ré, para financiamento no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 13/12/2017, no qual 

realizou um depósito inicial no valor de R$ 10.677,05 (dez mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e cinco centavos), pagando a 1ª mensalidade de R$ 

1.177,05 (um mil, cento e setenta e sete reais e cinco centavos) conforme 

documentos acostados aos autos.  

 Contudo, após o envio da documentação por correio (documento 

anexo), o Autor solicitou a utilização do financiamento para a aquisição de 

um imóvel indicado pela 1ª Ré, mas foi surpeendido com a informação de 

que, na verdade, adquiriu contrato de adesão em uma cooperativa 

habitacional.  

 Ao questionar sobre as informações iniciais e a devolução dos 

valores acima, o Autor recebeu respostas vagas, constatando que foi 

induzido a erro, ou seja, não era um financiamento de imóvel tradicional 

como os existentes no mercado bancário. 

 Diante disso, pediu cancelamento do negócio, com devolução dos 

valores. Contudo, a 1ª Ré não realizou a rescisão contratual de forma 

amigável, nem devolveu os valores até a presente data. 
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 Por isso, foram esgotadas as possibilidades de resolver o presente 

imbróglio. Dessa forma, a parte autoral, não vê alternativa, que não seja 

buscar a tutela jurisdicional, para que seja feita a mais lídima justiça. 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

3.1. Da Relação Jurídica Consumerista 

  

Cumpre esclarecer que a presente lide se caracteriza como relação 

de consumo nos termos do CDC. Assim, vejamos o conceito de 

consumidor, a partir do Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 

 

 

Além disto, a Lei nº 8.078/1990, que trata do Direito do 

Consumidor, ao descrever os direitos essenciais deste, reconhece a 

necessidade da prestação adequada dos serviços pelos fornecedores 

contratados, sob pena de configuração de responsabilidade objetiva, nos 

termos do art. 14 CDC: 

 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos” 

 

  

Salienta-se que a 1ª Ré é Sociedade Cooperativa, que tem suas 

normas definidas na Lei 5.764/1971. Importante frisar que a lei em 

questão, em nenhum de seus artigos exclui a aplicabilidade do Código de 
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Defesa do Consumidor, sendo considerado fornecedor quaisquer 

modalidade de pessoa física ou jurídica, inclusive as Sociedades 

Cooperativas. 

Diante disso, não resta qualquer dúvida quanto à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor; deste mesmo diploma legal, mister 

discorrer sobre o artigo 6º, VI, que afirma ser direito básico do 

consumidor a reparação de danos patrimoniais e morais, entre outros.  

 

 

3.2. Do Princípio da Boa-Fé e da  

Abusividade da Propaganda 

 

O instituto da Boa-fé presente no direito brasileiro e ressaltado em 

vários artigos do código civil 2002, tem como real objetivo nortear a 

conduta social das pessoas fazendo com que esta esteja adequada aos 

parâmetros sociais vigentes, com supedâneo no artigo 113 do CC/02. 

No campo dos contratos, vislumbra-se que o artigo 422 do CC/02, 

traz a boa-fé objetiva como uma obrigação que deve estar presente desde 

a fase preliminar, passando pela fase de execução ou contratual 

propriamente dita, até a fase pós-contratual. 

Significa dizer que as relações interpessoais não devem se prender 

somente ao que está expresso no contrato, mas também ter intrínseco um 

dever moral e legal de não causar prejuízo à outra parte, agindo com 

honestidade e honrando todas as negociações realizadas, sejam elas 

verbais ou escritas, sob pena, até mesmo de estar cometendo ato ilícito, 

conforme expressa o artigo 187 do CC/02. 

A política nacional de relações de consumo tem como pressuposto, 

entre outros, o princípio da boa-fé, bem como a transparência e harmonia 

das relações de consumo, que sem dúvida alguma foram desrespeitadas 

pelas Rés.  
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No caso em tela, insta salientar que a 1ª Ré, atua no mercado como 

verdadeira agente imobiliária, fazendo com que as pessoas acreditem que 

estão contratando a intermediação para aquisição de um imóvel, 

enganando os consumidores, ao criar falsas expectativas e esperanças na 

realização do sonho de compra de imóvel.  

 É nítido que o contrato de adesão da 1ª Ré não é um contrato 

comum ou usual, tendo cláusulas confusas, bem como grandes restrições 

de crédito contra o consumidor. Ou seja, contém termos de difícil 

compreensão para pessoas leigas nos termos do direito.  

 Trata-se de um contrato com graves vícios, com cláusulas leoninas, 

conteúdo abusivo e lesivo ao consumidor, redigido de forma a dificultar a 

compreensão do seu sentido e alcance, em afronta ao art. 46 e 51 e seus 

respectivos incisos do Código de Defesa do Consumidor, o que por si só já 

impõe o reconhecimento da sua nulidade ou rescisão contratual. 

Não é demais ressaltar que o prestador de serviço tem a obrigação 

de apresentar informações claras e corretas, a respeito do serviço 

contratado. No entanto, como se vê pelas propagandas juntadas em 

anexo, estas induzem o Consumidor a erro, levando-o a crer que se trata 

de compra do imóvel, através de contrato de financiamento de imóvel, 

mas na verdade a real intenção é associação para cooperativa de crédito 

habitacional.  

Mais que isso, é sabido que o vício de consentimento é causa de 

anulabilidade ou rescisão de qualquer negócio jurídico. Entre os vícios de 

consentimento, destacam-se o erro e o dolo. Ambos impedem que a 

vontade real de uma pessoa seja externada, tornando-a prejudicada no 

que tange ao negócio jurídico que se prestaria a validar. Sendo assim, o 

direito assiste à pessoa que, em determinada situação, teve sua vontade 

viciada, dando-lhe condições de em momento posterior provocar a 

anulação do ato. 
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 Importante observar a lição de ORLANDO GOMES quanto aos 

requisitos, para que seja um negócio jurídico considerado perfeito: 

 

"O negócio jurídico somente é perfeito quando a vontade é 

declarada de maneira lícita, livre e consciente, isto é, de 

acordo com a lei, sem pressões físicas e morais e com 

correta percepção da realidade." (Gomes, Orlando. 

Introdução ao Direito Civil, 18ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 

2001, p. 414) 

 
 

 Ora, a correta percepção da realidade somente é possível se não 

houver erro ou dolo, no tocante à manifestação da vontade da parte 

Autora. Conforme ensina Caio Mário:  

 

"Quando o agente, por desconhecimento ou falso 

conhecimento das circunstâncias, age de um modo que não 

seria a sua vontade, se conhecesse a verdadeira situação, 

diz-se que procede com erro." (Caio Mário, p. 326) 

 
 

 Assim, relativamente ao conceito de erro, tem-se que há uma falsa 

noção da realidade, que pode ser inclusive em relação a um dos 

contratantes. O atual Código Civil assim dispõe acerca do erro: 

 

“art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as 

declarações de vontade emanarem de erro substancial que 

poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 

face das circunstâncias do negócio.” 
 

 

Colaciona-se o conceito de FLAVIO TARTUCE concernentemente ao 

instituto do erro:  

“O erro é um engano fático, uma falsa noção, em relação a 

uma pessoa, ao objeto do negócio ou a um direito, que 

acomete a vontade de uma das partes que celebrou o 

negócio jurídico. De acordo com o art. 138 do atual CC, os 

negócios jurídicos celebrados com erro são anuláveis, desde 

que o erro seja substancial, podendo ser percebido por 

pessoa de diligência normal, em fase das circunstância em 

que o negócio foi celebrado.” 
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 Impende salientar ainda a I Jornada de Direito Civil, promovida pelo 

Conselho da Justiça Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, com a 

aprovação do Enunciado nº 12, cuja redação merece destaque:  

 
“Na sistemática do art. 138, é irrelevante ser ou não 

escusável o erro, porque o dispositivo adota o princípio da 

confiança.” 
 

 Diante dos fatos, está cristalinamente caracterizado o erro, já que a 

vontade da parte Autora, cerca-se de falsa percepção da condição da Ré, 

bem como quanto às condições do negócio, sendo indiscutível que a 

contratação não teria sido realizada se o Autor conhecesse previamente 

do aqui narrado. 

Por isso, estamos diante de anulação dos atos praticados, haja vista 

vício insanável, porque a realidade sobre o pagamento da ‘entrada’ 

realizado, sem o Autor saber das práticas abusivas que já eram praticadas 

pela 1ª Ré de forma dolosa em seus contratos, enseja a rescisão do 

contrato. 

 Por conseguinte, no que tange ao instituto do dolo, tem-se que 

houve erro por parte do Autor, mas indubitavelmente provocado em 

decorrência do dolo manifesto das contratações anteriores que a 1ª Ré 

realizava sem se atentar para a lealdade, boa-fé e a concretização da 

confiança depositada em quem assina tal contrato com intuito de adquirir 

imóvel em data futura. 

 Para que se caracterize o dolo, dois elementos devem ser 

conjugados: o elemento objetivo que corresponde ao comportamento 

ilícito de quem quer enganar e o elemento subjetivo que é a intenção de 

enganar, animus decipiendi. Assim dispõe o Código Civil: 

 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, 

quando este for a sua causa. 
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Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por 

dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse 

ou devesse ter conhecimento (...). 

 
 

Cabe trazer à baila o conceito de dolo, conforme as lições de 

ORLANDO GOMES: 

 

"consiste em manobras ou maquinações feitas com o 

propósito de obter uma declaração de vontade que não 

seria emitida se o declarante não fosse enganado. É a 

provocação intencional de um erro." Ainda: "nos negócios 

unilaterais, o dolo há de provir necessariamente de outrem 

que não o agente."(p. 421) 

 

 
Já segundo as palavras de FLAVIO TARTUCE:  

 
 
“O dolo pode ser conceituado como sendo o artifício 

ardiloso empregado para enganar alguém, com intuito de 

benefício próprio. O dolo é a arma do estelionatário, como 

diziam os antigos civilistas. De acordo com o art. 145 do CC, 

o negócio praticado com o dolo é anulável, no caso de ser 

este a sua causa. Esse dolo, causa do negócio jurídico, é 

conceituado como dolo essencial, substancial ou principal 

(dolus causam). Em casos tais, uma das partes do negócio 

utiliza artifícios maliciosos, para levar a outra a praticar um 

ato que não praticaria normalmente, visando obter 

vantagem, geralmente com vistas ao enriquecimento sem 

causa. 

Para tanto, deve-se levar em conta a pessoa natural 

comum, o que antes era denominado como homem médio, a 

partir das regras de comportamento e de experiência, o que 

está de acordo com a teoria tridimensional de Reale. Em 

suma, deve-se ter como parâmetro a conduta do homem 

razoável (“reasonable man”). 

Dolus malus (dolo mau) – este sim consiste em ações 

astuciosas ou maliciosas com o objetivo de enganar alguém 

e lhe causa prejuízo. Quando se tem o dolo mau, o negócio 

jurídico poderá ser anulado se houver prejuízo ao induzido 

e benefício ao autor do dolo ou a terceiro.”  
 

 

 Evidente que a 1ª Ré já tem agido dolosamente, pois o Autor 

assinou documentos e entregou depósito de sua poupança, acreditando 

em uma falsa noção da realidade inserida no caso em tela, que o conduziu 
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a erro, através de conduta dolosa da Ré, que se soubesse da real 

situação, com certeza não teria concretizado o pagamento, objeto desta 

lide. 

Assim imperiosa se faz a determinação da anulação ou a rescisão 

do negócio jurídico, sendo tal situação assegurada pela jurisprudência 

pátria, conforme abaixo demonstrado:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DEMANDAS CONEXAS. VÍCIO NO CONSENTIMENTO. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. 

EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE 

PROVA DO PAGAMENTO DO PREÇO DO IMÓVEL. FATO 

IMPEDITIVO DO DIREITO DO ADQUIRENTE. 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DOLO E MÁ-FÉ DA PARTE 

COMPRADORA. TRANSFERÊNCIA. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS. APELO PROVIDO. I. 

Hipótese na qual a documentação que instrui o processo 

evidencia que a parte que se comprometeu a comprar o 

imóvel, em vez que efetuar o pagamento, utilizou-se de 

manobras para transferir a titularidade do bem no registro 

imobiliário. II. Comprovado o dolo empregado para a 

realização do negócio jurídico, resultando na formalização 

de contrato de compra e venda não pretendido por uma das 

partes, a anulação do negócio jurídico se mostra necessária, 

sob pena de enriquecimento ilícito. III - Devida indenização 

por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

pela locatária inadimplente desde janeiro de 2009, e que 

ainda registrou o imóvel em seu nome, valendo-se da 

inexperiência e pouca instrução das partes envolvidas, à 

locadora que saiu de seu imóvel para morar na casa de 

terceiros no afã de receber os alugueis. IV - Apelação 

provida.”  

(TJ-MA - APL: 0012438-22.2011.8.10.0001, Rel. ANTONIO 

GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 01/04/2014) 
 

Ressalta-se que o erro e o dolo aqui arguidos, advieram de uma 

propaganda enganosa perpetrada contra um consumidor, o que agrava 

ainda a ilicitude dos Résu. Assim, encontram-se claramente afrontadas as 

seguintes normas do Código de Defesa do Consumidor, lei 8.878/90, 

como segue:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
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segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios:  

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem; (...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como 

contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 

em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. 

  

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 

comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos 

ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou 

dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores.  

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 

consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para 

informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 

natureza, características, qualidade, quantidade, 

propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 

produtos e serviços. (...) 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 

por omissão quando deixar de informar sobre dado 

essencial do produto ou serviço.  
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 

informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 

patrocina.  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: (...) 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 

ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 

serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva. 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo 

não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 

redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance. 

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor.  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 

responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer 

natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 

disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 

poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 

quantia já paga, nos casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 

eqüidade;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor;  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a 

que pertence;  

II - restringe direito ou obrigações fundamentais inerentes 

à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto 

ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 

represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 

competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
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contratual que contrarie o disposto neste código ou de 

qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre 

direitos e obrigações das partes.  
 

Na Hipótese em tela, restou devidamente demonstrado a falha na 

prestação do serviço, por vício de informação, cláusulas abusivas, bem 

como propaganda enganosa, o que acarreta a possibilidade de 

reconhecimento de nulidade ou rescisão do negócio jurídico, com 

ressarcimento dos respectivos prejuízos.  

 

 

3.3. Dos Danos Materiais 

 

Não é demais frisar que a Ré demonstrou comportamento abusivo e 

ilegal em desfavor do Autor, passível, portanto, de reparação pelos danos 

materiais, em decorrência do desfazimento da relação jurídica aqui 

discutida.  

Dispõe o artigo 186 do novo código Civil Brasileiro, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 

violar direito, ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito”. E ainda, de acordo com o art. 927 e 944 do novo 

Código Civil: 

 

Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Art. 944 – A indenização mede-se pela extensão do dano. 

 

 

Por outras palavras no dizer do Ilmo. Dr. Washington de Barros 

Monteiro, “o direito à indenização surge sempre que prejuízo resulte da 

atuação do agente”. Assim, fica caracterizada a total responsabilidade das 

Rés supracitados pelo ressarcimento dos prejuízos causados ao Autor. 
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Ora, o contrato não se abstém na rescisão do negócio por 

desistência do contratante, mas prevê a retenção de toda a quantia paga, 

cobrando multa rescisória de 20% (vinte por cento), o que também é 

deveras abusivo, devendo ser tal cláusula afastada, haja vista a nulidade 

deste documento. 

No caso em tela, o Autor desembolsou o valor da ‘entrada’, no 

importe de R$ 10.500,00, mais R$ 1.177,05, relativamente à 1ª parcela 

do financiamento do imóvel, o que foi pago através de boleto único no dia 

13/12/2017. 

Por causa disto, os Réus devem restituir o Autor pelos prejuízos 

materiais causados, na monta total de R$ 11.677,05, que deve ser paga 

com o acréscimo de correção monetária e juros legais, a partir do 

desembolso. 

 

 

3.5 Do Dano Moral 

     

 De prima facie, deve-se analisar de forma escorreita o instituto do 

dano moral, que se caracteriza por ser a lesão de interesse não 

patrimonial de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo. 

Segundo o Dr. Aguiar Dias, “o dano moral é o efeito não patrimonial da 

lesão de direito e não a própria lesão abstratamente considerada.” 

Logo, afirma-se que no momento em que os Réus descumpriram 

seu dever legal, não prestando corretamente as informações solicitadas, 

criou uma situação de constrangimento ao Autor, atingindo sua honra 

subjetiva, que segundo Eugenio Cuello Calón “designa o sentimento da 

própria dignidade moral, nascida da consciência de nossas virtudes ou de 

nosso valor moral, isto é, a honra em sentido estrito”. 

Isso sem contar que, no que tange à proteção e defesa do 

consumidor, a reparação dos danos baliza-se na responsabilização do 
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ofensor com vistas à satisfação pessoal ou econômica do consumidor, 

consistindo seu objetivo maior, na verdade, servir de desestímulo à 

prática lesiva nas relações de consumo, a exemplo da que ocorreu in casu. 

Desta forma, o que se pode concluir é que o consumidor foi tratado 

com desrespeito, não se levando em conta a condição de cidadão, que é 

cumpridor de seus deveres, sendo certo que a conduta dos Réus ofendeu 

a sua dignidade, atingindo-lhe a personalidade e violando seu status 

dignitatis. A dignidade, por sua vez, é prevista como um princípio 

fundamental em nossa Constituição, uma cláusula pétrea inserida no 

artigo 1º, III, como princípio fundamental de nosso Estado Democrático de 

Direito. 

Repita-se que os Réus deixaram de cumprir com o seu dever de 

cuidado, ao prestar informações enganosas, que causou muito mais que 

um mero prejuízo econômico, já que houve imensa perda de tempo com 

ligações, deslocamentos, idas e vindas. É certo que todo esse desgaste 

causou enorme abalo emocional ao Autor. Deveras absurdo!!! 

Cristalino, Exª, que, caso os Réus persistam com a prática destes 

fatos, todos os seus consumidores que venham a vivenciar situações 

similares sofrerão enormes prejuízos, de modo que essa conduta deve ser 

desestimulada. Por fim, quanto à fixação do quantum, o MM. Julgador, ao 

qualificá-la, deve se ater à dimensão da ilegalidade do dano e a 

capacidade econômica do seu causador, que, na espécie, é considerável. 

Portanto, quer deixar claro o Autor que não pretende aqui se 

locupletar, mas tão só que a verba indenizatória do dano moral venha 

amenizar o constrangimento por ele suportado, haja vista que a 

propaganda enganosa, foi muito além do prejuízo financeiro, pois houve 

enorme dispêndio de tempo e desgaste emocional, o que implica em dano 

moral in re ipsa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradas vezes que na 

fixação do dano moral deve o julgado se ater a critérios, tais como o nível 
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cultural do causador do dano, condição sócio-econômica do ofensor e, no 

caso em tela, a imensa margem de lucro de empresas que fazem 

parte de vasto e poderoso grupo econômico. De outro lado, 

entretanto, tem-se um homem honesto, que apenas queria tirar sua 

família da comunidade violenta, que atualmente reside. Assim já julgou o 

STJ: 

 

“DANO MORAL. REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO 

VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR EM QUANTIA MENOR. [...] 

Ademais, a reparação deve ter fim também pedagógico, de 

modo a desestimulara prática de outros ilícitos similares, 

sem que sirva, entretanto, a condenação de contributo a 

enriquecimentos injustificáveis...” 

  

Inclusive, no presente caso, também se aplica a teoria do desvio 

produtivo do consumidor, que foi consolidada pelo STJ, através do REsp 

nº 1.260.458/SP, que deve ser considerado em casos similares ao 

presente, uma vez que o Autor teve grande dispêndio de tempo, na 

tentativa de resolver amigavelmente o presente problema. 

Note-se, que, a prática reiterada da 1ª Ré, já é conhecida do 

Judiciário do Rio de Janeiro, havendo diversos julgados comprovando que 

ela age irrefreavelmente com violação ao princípio da boa-fé. É necessário 

trazer o posicionamento jurisprudencial recente de nosso Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao que tange a 1ª Ré (KEROCASA –

COOPERATIVA HABITACIONAL), in litteris: 

 

“Apelação. Cooperativa habitacional. Propaganda enganosa 

por omissão. Desfazimento do contrato sem retenção de 

quaisquer valores pagos. Dano moral. Jurisprudência. 1. O 

fornecedor de serviços, sobretudo de serviços massificados 

e contratados por adesão, deve utilizar a língua do seu 

público-alvo não só na publicidade que oferece vantagens 

inauditas, mas também nas entrelinhas que ressalvam as 

condições para seu desfrute, ou do contrário não estará 

assegurando "informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados" 
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(CDC, art. 31). 2. Que certas cláusulas contratuais sejam 

claras e compreensíveis ao operador de Direito, formado 

com o necessário instrumental jurídico, não significa que o 

sejam também para o cidadão leigo das classes mais baixas 

e mais vulneráveis à inculcação propagandística. 3. É 

enganosa, por omissão, a propaganda que deixa de 

anunciar dado essencial sobre a natureza do produto ou 

serviço, induzindo o consumidor, ainda que tacitamente, em 

erro quanto à conveniência da contratação para as suas 

necessidades pessoais. Tal é o caso da cooperativa 

habitacional que, funcionando quase à moda de um 

autêntico consórcio, e condicionando a liberação do capital 

subscrito à disponibilidade de recursos no mês, à 

integralização de um seu percentual e à proposta de 

antecipação de parcelas a vencer (o que se equipara a um 

lance), veicula publicidade que inculca no receptor a ilusão 

de que poderá rapidamente sair do aluguel, sem 

explicitação dos termos em que funciona o negócio 

ofertado. 4. Violação dos arts. 6º, inc. III, 31, 36, 37, caput 

e §§ 1º e 3º, e 39, inc. IV, do Código de Defesa do 

Consumidor. Impossibilidade de se admitir cláusula de 

retenção, nesse contexto. 5. A falha no dever de informação 

clara e adequada, que constitui direito básico do 

consumidor, pode configurar dano moral quando importe 

em frustração de legítimas expectativas do consumidor em 

relação a algum plano ou aspecto de vida considerado 

suficientemente relevante para impactar seus direitos de 

personalidade. Tal é o caso da aquisição imobiliária, que 

exige do consumidor o levantamento de recursos 

consideráveis, proporcionalmente a seus ganhos, e faz nele 

nutrir sonhos e planos que, desfeitos por culpa do 

fornecedor, não se podem considerar como meros 

dissabores corriqueiros. 6. Considerando o importe dos 

valores dispendidos pelo ludibriado consumidor; o impacto 

de tais somas em seu modesto orçamento; a extensão do 

dano decorrente da ilusão desfeita e a extrema gravidade 

da culpa do ofensor, afigura-se razoável o arbitramento da 

verba compensatória no valor de R$ 5.000,00. 7. 

Provimento do recurso. Data de julgamento: 24/02/2016. 

(TJ-RJ - AC 0013480-65.2013.8.19.0202. Des. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES. Data de Julgamento. Ré: 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL)  

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C 

RESILIÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL. 

CONSUMIDORA QUE ADERIU À KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL COM O OBJETIVO DE OBTER 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA DECLARAR A 

NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO E CONDENAR A 

APELANTE A DEVOLVER R$ 6.826,62 A TÍTULO DE DANOS 

MATERIAIS, E AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 A TÍTULO 

DE DANO MORAL. APELAÇÃO DA RÉ PUGNANDO PELO 
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RECONHECIMENTO DE VALIDADE DO CONTRATO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, 

CAPUT, DO CPC, CONFIRMANDO-SE A BEM LANÇADA 

SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 1 - Afronta ao princípio da 

transparência e dever de informação ao consumidor, nos 

termos dos artigos 4º, caput, 6º, inc. III e 31 da Lei 

8078/90, tendo em vista a utilização de termos de difícil 

compreensão, bem como a falta de informação adequada no 

material publicitário. 2 - Desrespeito à boa-fé objetiva e à 

função social do contrato que impõe sua nulidade, assim 

como a restituição dos valores pagos e a indenização a 

título de dano moral. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática.” 

(TJ-RJ - AC 0351733-70.2013.8.19.0001. Des. ANTÔNIO 

CARLOS BITENCOURT - Julgamento: 20/10/2015) 

 
 

“APELAÇÃO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. RITO 

ORDINÁRIO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

DEVOLUÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL KEROCASA. 

AUTORA QUE SE ASSOCIOU À RÉ NO INTUITO DE COMPRAR 

UMA CASA. APÓS ADIANTAR VALORES, DESISTIU E 

REQUEREU A RESCISÃO DO CONTRATO. SENTENÇA 

JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS. APELAÇÃO DA RÉ. 

PRETENSÃO DE RETER 20% DOS VALORES PAGOS, 

CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. IMPROCEDÊNCIA DOS 

DANOS MORAIS. A ré/apelante violou os princípios da 

transparência máxima, vulnerabilidade do consumidor e 

boa-fé objetiva, insculpidos no art. 4º, caput, I e III, do 

CDC. RESCISÃO DO CONTRATO SEM ÔNUS. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA EM CONDENAÇÃO DA RÉ/APELANTE, NO 

QUAL FOI DECLARADA A NULIDADE DO NEGÓCIO 

JURÍDICO, A DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS, 

BEM COMO AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 DE DANOS 

MORAIS, VEZ QUE ATENTE AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE QUE O CASO 

REQUER, levando-se em conta a angústia de ver frustrado 

seu sonho de adquirir a casa própria, além de ver negado o 

seu legítimo pedido de devolução integral dos valores 

pagos. RECURSO DA RÉ/APELANTE QUE SE CONHECE E SE 

NEGA SEGUIMENTO. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática - 

(TJ-RJ - AC 0024523-20.2013.8.19.0001. Des. NATACHA 

TOSTES OLIVEIRA - Julgamento: 21/05/2015)  

 

 

In casu, a propaganda enganosa da Ré, submeteu o Autor a toda 

sorte de aborrecimentos e desgastes, fazendo com que o consumidor 

perdesse muito tempo, tentando resolver problemas decorrentes de 

práticas abusivas.  
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Ora Exa., o tempo perdido e o desagaste com o prejuízo em tela, 

são imensuráveis, razão pela qual deve a Ré indenizar o Autor pelos danos 

morais que lhe foram causados, cuja fixação do valor indenizatório não 

deve ficar aquém de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 Requer o Autor à V.Exa. a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, com supedâneo no art. 300 do novo CPC, para que haja arresto 

do imóvel “apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado”, de propriedade do 3º Réu, que será a 

2ª penhora deste bem. 

 É cediço que os Réus esvaziaram o patrimônio da 1ª Ré, e é fato 

que há grande risco de que o mesmo ocorra com os bens dos sócios, o 

que ensejará frustração a este procedimento. 

Frise-se que há o direito líquido, certo e favorável ao Autor, uma vez 

que presentes os requisitos para alcançar uma providência de natureza 

liminar, que são basicamente: I) periculum in mora: existência de um 

dano potencial, um risco, que ocorre o processo principal de não ser útil 

ao interesse demonstrado pela parte; II) fumus boni iuris: plausibilidade 

do direito substancial invocado por quem pretenda segurança; III) art. 

301, CPC/2015: previsão legal expressa de arresto em sede de tutela de 

urgência. 

 Dessa forma, o Autor requer à V.Exa. a concessão inaudita altera 

pars de TUTELA DE URGÊNCIA, com supedâneo no art. 300 do 

CPC/2015, para que seja realizado arresto do seguinte imóvel do 3º 

Réu: apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 
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situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado. 

 

 

V - DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, requer o Autor à Vossa Excelência: 

- Deferimento da Gratuidade de Justiça, nos moldes da legislação 

vigente; 

- Deferimento do pedido de Prova Emprestada em relação ao feito 

nº 0305983-40.2016.8.19.0001; 

-Desconsideração da Personalidade Jurídica da Sociedade 

Cooperativa, para inclusão dos diretores da 1ª Ré, conforme art. 134, §2º, 

CPC/2015 e art. 28, CDC; 

-Aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos do 

art. 6º, VIII do CDC; 

- A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, para que seja 

arrestado o apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado, de propriedade do 3º Réu; 

-Citação dos Réus, via postal com AR, sendo a 1ª Ré na pessoa 

dos seus representantes legais para, querendo, responderem a presente 

sob pena de revelia, confissão e preclusão; 

-Seja julgado procedente o pedido, com declaração da rescisão ou 

anulação do contrato em comento, condenando-se os Réus a restituírem 

todos os valores pagos pelo Autor, conforme fundamentação supra, 

totalizando o montante de R$ 11.677,05 (onze mil, seiscentos e 
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setenta e sete reais e cinco centavos), com incidência das 

atualizações legais a partir da data do respectivo pagamento; 

 - Condenação dos Réus em indenização por DANOS MORAIS, em 

montante não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do 

Autor, pelos transtornos causados à honra subjetiva deste, na forma in re 

ipsa, com base no princípio da dignidade da pessoa humana e na teoria 

punitivo-satisfativa, em sintonia com a teoria satisfativa-compensatória e 

considerando a elevada posição econômica dos Réus, que devem ser 

pagos com acréscimos de correção monetária e juros legais, a contar do 

evento danoso, na forma da Súmula 54, STJ;  

Condenação dos Réus ao pagamento da verba honorária na razão de 

20% sobre o valor da condenação total, sem prejuízo do eventual 

reembolso relativo aos emolumentos judiciais despendidos, em caso de 

recurso. 

Pleiteia, outrossim, pela produção de provas na amplitude do art. 

369 do CPC/2015, especialmente, documental, documental superveniente, 

testemunhal e depoimento pessoal dos Réus, sendo a 1ª Ré na pessoa de 

seu representante legal, sob pena de confissão caso não compareça ou 

compareça e se recuse a depor. 

Outrossim, o Autor esclarece que seu advogado possui escritório 

nesta cidade, na Av. Rio Branco, nº 37, 14º andar – Centro, CEP 20.090-

003, para onde deverão ser remetidas todas as intimações, citações e 

comunicações atinentes ao presente, nos termos do artigo 106, I do 

CPC/2015, requerendo a vinculação neste feito do nome do advogado 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ sob o n. 

102.520, que compõe a sociedade de advogados MEDEIROS E SALLES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para identificação de publicações e 

intimações, sob pena de nulidade absoluta, cujo endereço eletrônico é 

marcomedeiros@msaonline.adv.br, para fins do art. 287, CPC/2015. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 21.677,05 (vinte e um mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e cinco centavos.                                 

      Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS 
OAB/RJ 102.520 

 
ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 
 

GABRIELA MOSCIARO PADUA 

OAB/RJ 172.794 
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Tratando-se de pessoa jurídica,  deverá  estar  representada pelo  sócio  que deverá trazer  o
contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º
da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido
o julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três
testemunhas, indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o.
e  2o.  da  Lei  no.  9.099/95).  Se  necessária  prova  técnica,  deverá  apresentar  laudo  particular  ou
orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a
assistência de advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a
assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90
(noventa) dias da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º A assistência de advogado será necessária sempre que a causa for de valor superior a 20 (vinte)
salários mínimos, bem como quando houver nítido desequilíbrio e, ainda, obrigatoriamente, caso haja
necessidade de interposição de recurso.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 28/09/2018

Data 27/09/2018





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.
 

Øþ

1197





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  27/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista

de Moura já foi devidamente citado, conforme fls. 402.

No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi assinado por

terceiro estranho ao feito, fls. 458/459.

Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a diligência, retire-se o feito de pauta.

Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus Vinicius de

Oliveira Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os

demais.

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  27/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista

de Moura já foi devidamente citado, conforme fls. 402.

No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi assinado por

terceiro estranho ao feito, fls. 458/459.

Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a diligência, retire-se o feito de pauta.

Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus Vinicius de

Oliveira Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os

demais.

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 28/09/2018

Situação













Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 27/09/2018 e foi publicado em 01/10/2018 na(s) folha(s) 450/454 da edição: Ano 11 - n° 20 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Nada a prover

quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista de Moura já foi devidamente citado,

conforme fls. 402.No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi assinado por terceiro

estranho ao feito, fls. 458/459.Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a diligência, retire-se o feito

de pauta.Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus Vinicius de Oliveira Fialho,

por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os demais. 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  28/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.

 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  28/09/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.

 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/10/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.

 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/10/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 29/10/2018 ÁS 13:00 HRS.

 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/10/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista

de Moura já foi devidamente citado, conforme fls. 402.

No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi assinado por

terceiro estranho ao feito, fls. 458/459.

Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a diligência, retire-se o feito de pauta.

Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus Vinicius de

Oliveira Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os

demais.

 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/10/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Nada a prover quanto ao retorno negativo do AR, fls. 461, posto que o réu Jair Cássio Baptista

de Moura já foi devidamente citado, conforme fls. 402.

No que tange ao réu Sergio Pereira Parente de Souza, verifico que o AR foi assinado por

terceiro estranho ao feito, fls. 458/459.

Desta forma, ante a exiguidade do prazo para se renovar a diligência, retire-se o feito de pauta.

Redesigne-se data, citando os réus Sergio Pereira Parente de Souza e Marcus Vinicius de

Oliveira Fialho, por OJA, nos endereços de fls. 439 e 440, respectivamente. Intimem-se os

demais.

 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 08/10/2018

Situação













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 19/10/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 18/10/2018

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 18/10/2018

Despacho              

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e MARCUS
VINÍCIUS DE OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus. 

Rio de Janeiro, 19/10/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4JBG.WX1Q.V616.H252
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        ANGELACS                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 22/10/2018

Data 22/10/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e MARCUS VINÍCIUS DE

OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e MARCUS VINÍCIUS DE

OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e MARCUS VINÍCIUS DE

OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e MARCUS VINÍCIUS DE

OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 22/10/2018





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Cumprimento de Mandados de Jacarepaguá de Jacarepaguá 

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001
Mandado: 2018056654
Documento: 1078/2018/MND

  CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às  15:15, compareci ao

seguinte  endereço:  Estrada  dos  Bandeirantes,  1200,  Taquara,  Rio  de  Janeiro

Refrescos Ltda. - Coca-Cola, onde, preenchidas as formalidades legais, citei e intimei

o(a) Sr.(a) Marcus Vinicius de Oliveira Fialho, que recebeu a contrafé e exarou o ciente.

Dou fé.

Observação:

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2018.

 Marcos Alexandre Rodrigues Fernandes - 01/17315

1281                                                                                                                                                           MARCOSFERNANDES 

Data: 19/10/2018 17:00:07
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por MARCOSFERNANDES









Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  23/10/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus.

 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  23/10/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus.

 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 23/10/2018 e foi publicado em 25/10/2018 na(s) folha(s) 372/375 da edição: Ano 11 - n° 37 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Retire-se o feito de

pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, em cinco dias,

sob pena de extinção para estes réus. 

 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 25/10/2018





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001
Mandado: 2018078249
Documento: 1077/2018/MND

                                                 CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   09:00,  compareci  ao

seguinte endereço: Rua Pio Correia nº 92, apt. 801, Jardim Botanico/RJ (certifico que

não localizei Praça Pio Correio nº 9), onde,  DEIXEI DE CITAR E INTIMAR "SERGIO

PEREIRA PARENTE DE SOUZA" ,  em razão de ter comparecido ao local  e lá ser

informada pelo Sr. Leonardo, porteiro, de que o réu mudou-se do endereço acima há

aproximadamente 2 anos, não tendo o mesmo informações de seu paradeiro. Diante

do exposto e após cumprir as formalidades legais, devolvo o presente mandado ao

cartório para o que for de direito.   Conforme informação prestada por Sr. Leonardo,

porteiro.

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                 Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2018.

                         Andréa Leal Figueiredo - 01/28443                              

1292                                                                                                                                                     ANDREALEAL





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 25/10/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 25/10/2018

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 25/10/2018

Despacho              

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em
cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste. 

Rio de Janeiro, 25/10/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4GXY.KKN4.234A.J952
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 29/10/2018

Data 26/10/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em cinco dias, sob pena

de extinção do feito em face deste. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em cinco dias, sob pena

de extinção do feito em face deste. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em cinco dias, sob pena

de extinção do feito em face deste. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em cinco dias, sob pena

de extinção do feito em face deste. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 26/10/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

          

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado nos 
autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que move 
em face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 
também já devidamente qualificado, vem através de sua advogada 
abaixo assinada, respeitosamente, a presença de V.Exa., expor os 
endereços de Jair Cassio Baptista de Moura e Marcus Vinícius de 
Oliveira Fialho. 

Quanto aos endereços, requer que os mesmos sejam citados nas ruas 
a seguir: 

Jair Cassio: Avenida Rio Branco, nº151, 401 AP/CJ 401, Centro 
- Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20040006. 

Marcus Vinícius: Rua André Rocha, nº 2.299, ramal 1.785, 
Taquara, Rio de Janeiro – RJ – CEP: 22710567. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2018. 

 

CATARINA MAEL DE ANDRADE 

OAB/RJ 141.215 

 

 







Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  29/10/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em

cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste.

 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  29/10/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em

cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste.

 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 29/10/2018 e foi publicado em 31/10/2018 na(s) folha(s) 343/347 da edição: Ano 11 - n° 41 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Ao autor para que

traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em cinco dias, sob pena de extinção do feito

em face deste. 

 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 05/11/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus.

 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 05/11/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Ao autor, para trazer novo endereço do réu JAIR CÁSSIO e

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA, em cinco dias, sob pena de extinção para estes réus.

 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/11/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

1 
 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

 

 Eu, Catarina Maél de Andrade Carvalho, inscrita na OAB/RJ sob 

o nº 141.215, substabeleço, com reservas, os poderes que a mim foram 

outorgados por JONATHAN DA SILVA PEREIRA, para Fabiana Vianna 

Ferrão, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF nº.078.622.267-04. 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2018. 

 

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/11/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado 
nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que 
move em face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL 
LTDA., em atenção a retro decisão, vem a presença de V.Exa, através 
de sua advogada abaixo assinada, requerer a citação do sócio, Sr. 
SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, no endereço abaixo indicado: 

Rua Márcio Covas Júnior, nº 135, Edifício Key Biscayne, 
Barra da Tijuca, CEP: 22631030, Rio de Janeiro. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2018. 

 

CATARINA MAÉL DE ANDRADE 

OAB/RJ 141.215 







Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 06/11/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em

cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste.

 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 06/11/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao autor para que traga novo endereço do réu SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, em

cinco dias, sob pena de extinção do feito em face deste.

 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/11/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 06/11/2018

Data da Devolução Não devolvido.





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 06/11/2018

Despacho              

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no
endereço de fls. 528. Intimem-se os demais. 

Rio de Janeiro, 06/11/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4Y3P.I9LP.76H1.ML52
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 07/11/2018

Data 07/11/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no endereço de fls. 528.

Intimem-se os demais. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no endereço de fls. 528.

Intimem-se os demais. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no endereço de fls. 528.

Intimem-se os demais. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no endereço de fls. 528.

Intimem-se os demais. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/11/2018

Data 08/11/2018

Descrição ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40

HRS.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.

Rio de Janeiro, 08/11/2018.

Mariana da Silva Gomes - Estagiário - Matr. 120000023387
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 08/11/2018

Data 08/11/2018

Descrição





JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Rua Maria Benjamim, nº 94 Casa 101, Frente - CEP: 20750-140 - Pilares - Rio de Janeiro -

RJ

Poder Judiciário Rio de Janeiro
Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 
CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ

   e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por Autor:
JONATHAN DA SILVA PEREIRA em face de JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, conforme
os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o presente.
Ciente de que deverá comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que
será realizada em  12/12/2018 -  11:40h,  podendo ser convertida em instrução e julgamento
presidida por Juiz Togado, oportunidade em que receberá as defesas apresentadas, bem como
colherá as provas, inclusive testemunhais, em audiência una, proferindo sentença.

Tratando-se de pessoa jurídica,  deverá  estar  representada pelo  sócio  que deverá trazer  o
contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º
da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido
o julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três
testemunhas, indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o.
e  2o.  da  Lei  no.  9.099/95).  Se  necessária  prova  técnica,  deverá  apresentar  laudo  particular  ou
orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a
assistência de advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a
assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90
(noventa) dias da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º A assistência de advogado será necessária sempre que a causa for de valor superior a 20 (vinte)
salários mínimos, bem como quando houver nítido desequilíbrio e, ainda, obrigatoriamente, caso haja
necessidade de interposição de recurso.





MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
Rua André Rocha, nº 2299 Ramal 1785 - CEP: 22710-567 - Taquara - Rio de Janeiro - RJ

Poder Judiciário Rio de Janeiro
Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 
CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ

   e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Pelo presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por Autor:
JONATHAN DA SILVA PEREIRA em face  de  MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO,
conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o presente.
Ciente de que deverá comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento que
será realizada em  12/12/2018 -  11:40h,  podendo ser convertida em instrução e julgamento
presidida por Juiz Togado, oportunidade em que receberá as defesas apresentadas, bem como
colherá as provas, inclusive testemunhais, em audiência una, proferindo sentença.

Tratando-se de pessoa jurídica,  deverá  estar  representada pelo  sócio  que deverá trazer  o
contrato social ou preposto devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º
da Lei 9.099/95)

_____________________________________________________

Advertências:
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido
o julgamento de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para
demonstração de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três
testemunhas, indicadas até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o.
e  2o.  da  Lei  no.  9.099/95).  Se  necessária  prova  técnica,  deverá  apresentar  laudo  particular  ou
orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a
assistência de advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a
assistência de advogado é obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
4º Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90
(noventa) dias da data do arquivamento definitivo. (Redação dada pelo Ato Executivo TJ nº 5156/2009).
5º A assistência de advogado será necessária sempre que a causa for de valor superior a 20 (vinte)
salários mínimos, bem como quando houver nítido desequilíbrio e, ainda, obrigatoriamente, caso haja
necessidade de interposição de recurso.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 
1256/2018/MND                              

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO

Nome da Parte Ré : SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Local da Diligência : Rua Mário Covas Júnior, nº 135 Edificio Key Biscayne - CEP: 22631-030 -
Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ
Data da Audiência:  12/12/2018 - 11:40h 
Local da Audiência: Cartório do 7º Juizado Especial Cível - Sala de Audiências.

O  MM.  Juiz  de  Direito,  Dr.(a)  Valeria  Pacha  Bichara MANDA o  Oficial  de  Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local
indicado, ou onde lhe for apontado e proceder à  CITAÇÃO da parte ré para tomar conhecimento e
defender-se  do  presente  processo  e  INTIMAÇÃO para  comparecer  à  audiência  supra  mencionada,
podendo seguir-se imediatamente a audiência de instrução e julgamento, nela oferecendo defesa escrita
ou oral e produzindo provas, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a), nos termos e de acordo com as peças fielmente transcritas, que ficam integrando este
mandado. Que se cumpra na forma da lei. Eu, _______________ Mariana da Silva Gomes - Estagiário -
Matr.  120000023387  o  digitei  e  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo
Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2018.

Rossana Dusi Vilela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 49BW.X1ZQ.7QRH.KP52
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

ADVERTÊNCIAS:
1)  Não  comparecendo  o  demandado,  pessoalmente,  ou  na  hipótese  de  pessoa  jurídica,  através  do  representante  legal  ou  preposto
regularmente constituído, à sessão de conciliação, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento de
plano (Art. 20 da Lei 9.099/95).
2) Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência de instrução e julgamento, em sua defesa, documentos e/ou até 03 testemunhas
(indicá-las até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação).
3) As partes deverão portar documento de identidade e CPF, se pessoa física, e cópia do ato constitutivo, se pessoa jurídica.

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 06/11/2018

Despacho              

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no
endereço de fls. 528. Intimem-se os demais. 

Rio de Janeiro, 06/11/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4Y3P.I9LP.76H1.ML52
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

FÓRUM CENTRAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

                                                                                      

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, militar, 

portador da carteira de identidade n° 222737603, expedida pelo DIC, 

inscrito no CPF/MF sob o n˚ 131.965.897-06 (documentos anexos), 

residente e domiciliado na Rua Vilela Tavares, n˚ 355, aptº. 101, Lins de 

Vasconcelos, nesta cidade, CEP. 20.725-220 (documentos anexos), vem 

perante V.Exa., por seu procurador in fine assinado (instrumentos 

procuratórios anexos), com fulcro no artigo 319 e seguintes do NCPC c.c. 

arts. 186 e 927 do CC/2002, art. 6º e 17 da lei 8.078/1990 e na Lei nº 

9.099/1995 propor 

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C.C. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

 

em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78 (Cartão do CNPJ em anexo), com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 151, Sala 413, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-006; 

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, brasileiro, divorciado, corretor de 

imóveis sob o nº. 37792/CRECI, RG 05.996.532-7/Detran-RJ e CPF 

724.023.777-04, residente e domiciliado na rua Maria Benjamin, 94, casa 
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101 frente – Pilares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.750-140; SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG 

20.575-3 4 e CPF 810.516.547-34, residente e domiciliado na Rua Pio 

Correia, nº. 92, bloco 01, apto 602 – Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP 22.461-240; e VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, brasileiro, casado, 

digitador, RG 09.834.553-1 do IFP/RJ e CPF 025.745.067-07, residente e 

domiciliado na Rua Benjamin de Magalhães, 145 – casa 103 – Pilares, Rio 

de Janeiro – RJ – CEP 20.750-170 pelos fatos e fundamentos que passa a 

expender: 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

1.1. Da Competência  

 

 O Autor  opta por propor a presente lide no endereço da Ré, cuja 

competência é do Juizado Especial Cível do Centro, por força do disposto 

no artigo 100, da Lei nº 8.078/1990, tendo em vista sua condição de 

consumidor perante os Réus. 

 

 

1.2. Da Gratuidade de Justiça 

 

Inicialmente, a parte Autoral vem requerer o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/1950 e nas alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, tendo em vista se encontra em extrema 

dificuldade financeira, pois além de suas despesas usuais, ainda tive o 

prejuízo causado pelos Réus. 

Cabe frisar que o Réu possui 2 (dois) filhos menores impúberes, 

além de sua companheira, residindo em imóvel alugado no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais), pagando condomínio, luz, IPTU, gás de cozinha, 
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com diversas despesas que pesam em seu escasso orçamento familiar, tal 

como se denota nos docs. acostados nos autos.  

O Autor é militar com um salário líquido de apenas R$ 3.395,00 ( três 

mil, trezentos e noventa e cinco reais), demonstrando de forma 

comprovada que não pode arcar com os custos do processo judicial. 

A mens legis do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal é beneficiar 

pessoas exatamente no perfil do Autor, sob pena de negar-lhe acesso ao 

Poder Judiciário. Nesse sentido é o posicionamento adotado por este 

Tribunal, consoante emanado da Súmula nº 39 do Tribunal de Justiça 

deste Estado, verbis, “É facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a 

insuficiência de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade 

de justiça (artigo 5º, inc. LXXIV, da CF/88), visto que a afirmação de 

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade”.   

Diante disso e da comprovação da impossibilidade do Autor, pugna 

pela concessão da gratuidade de justiça consoante documentos acostados 

nos autos, uma vez que ele não pode arcar com as custas judiciais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo da subsistência de sua família. 

 

 

1.3. Do Litisconsórcio Passivo e Da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica dos Sócios da 1ª Ré 

 

Conforme se verifica na vasta lista de processos judiciais propostos 

em face da 1ª Ré, esta tem por hábito contumaz a lesão dos seus 

consumidores. Pior que isto, não efetua o pagamento vonluntário das suas 

condenações judiciais. 

Desta feita, o Autor indica como exemplo o processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da 1ª Ré, em que houve 

desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente, como se 

constata das cópias anexas. 



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

4 
 

Assim, visando dar cumprimento aos princípios da efetividade, 

celeridade e economia processuais, o Autor entende que é o caso da 

aplicação do art. 134, §2º, CPC/2015, em que é facultado à parte indicar 

quem será demandado, podendo fazê-lo em face da pessoa jurídica OU 

dos seus sócios / diretores, nas hipóteses de cabimento de 

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial. 

Desta feita, os 2º, 3º e 4º Rúes possuem pertinência temática 

subjetiva para compor o polo passivo da presente demanda, uma vez que 

compõem o quadro estatutário da 1ª Ré. Importante ressaltar que os 2º, 

3º e 4º Réus são diretores da 1ª Ré, conforme comprovam os atos 

constitutivos em anexo. 

 

1.3.1. Da Dissolução Irregular e da Inatividade da 1ª Ré 

 

Cabe explicitar que a Lei nº 5.764/1971, estabelece as condições e 

possibilidades de dissolução legal e regular das cooperativas, bem como 

de sua liquidação.  

Dessume-se, então, das provas constantes dos autos, que a 

empresa Executada fora utilizada e dissolvida de forma irregular e ilegal, 

encerrando suas atividades em detrimento às disposições legais supra 

citadas, inclusive contratuais, haja vista, que não fora procedida 

qualquer baixa junto aos órgãos competentes, tampouco, se deu a 

liquidação de seus haveres e obrigações, como está demonstrado na 

presente exordial, além de não deixar quaisquer bens para garantia 

e liquidação de suas dívidas. 

O Código Civil de 2002 amplia e estende a responsabilização 

daqueles que, sob o manto da personalidade jurídica, praticam atos 

tendentes a fraudar credores. Assim, diz o Estatuto Civil: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
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patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 

ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

 

 

Da mesma forma, a Lei das Cooperativas possui previsão de 

responsabilização dos seus diretores, conofrme se verifica abaixo: 

 

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a 

sociedade, por seus diretores, ou representada pelo 

associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de 

ação contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade.  

 

 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos supra, conclui-se que o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica tem por 

fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de direito, fraude 

à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o magistrado, diante de 

determinadas circunstâncias, desconsidere a personalidade, atribuindo 

condutas e responsabilidades diretamente aos direitores e 

administradores. Sobre o assunto, ensina Rubens Requião: 

 

“Não é a anulação da personalidade jurídica em toda a sua 

extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso 

legítimo da personalidade ter sido desviado de sua 

legítima finalidade (abuso do direito) ou para prejudicar 

credores ou violar a lei (fraude)”. (Curso de Direito 

Comercial, Ed. Saraiva, 1977, págs. 266 e segs) 

 

 

 

Na seara doutrinária, outra não é a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 

“(...) Por vezes a autonomia patrimonial da sociedade 

comercial dá margem à realização de fraudes. Para coibi-

las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, 

nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, a ‘teoria 

da desconsideração da pessoa jurídica’, pela qual se 
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autoriza o Poder Judiciário a ignorar a autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido 

utilizada como expediente para a realização de fraude. 

Ignorando a autonomia patrimonial, será possível 

responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o 

sócio por obrigação que, originariamente, cabia à 

sociedade. Pressuposto não afastável da 

despersonalização episódica da pessoa jurídica, no 

entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação 

patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente 

coletivo, hipótese em quem não tendo havido fraude na 

utilização da separação patrimonial, as regras de limitação 

da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da 

pessoa jurídica que o pressupõe, portanto. O credor da 

sociedade que pretende a sua desconsideração deverá 

fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará 

o dano da insolvência da devedora.” (In “Manual de Direito 

Comercial”, editora Saraiva, 8ª edição, 1997, pág. 113/114 

- Grifo inovado) 

 

 

Aduz-se que a teoria da desconsideração da pessoa jurídica “tem a 

intenção de permitir ao juiz erguer o véu da pessoa jurídica, para 

verificar o jogo de interesses que se estabeleceu em seu interior, 

com o escopo de evitar o abuso e a fraude que poderiam ferir os 

direitos de terceiros e o fisco” (Direito Civil, Saraiva, 21ª ed., Parte 

Geral, vol. 1, SILVIO RODRIGUES, pág. 77 - grifo nosso). 

A jurisprudência de nosso Estado acompanha o entendimento 

doutrinário acima exposto, confirma a tese já desenvolvida e, fulmina a 

questão digladiada, solucionando casos semelhantes ao da espécie em 

exame: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA. 1. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela ora agravada, 

em fase de cumprimento de sentença, cujo débito foi 

apontado à época como sendo R$ 506.165,68. 2. A decisão 

atacada deferiu o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica para incluir a sócia administradora 

no polo passivo, que deverá ser intimada no endereço 

apontado na alteração contratual para oferecer bens à 

penhora, sob as penas da lei. 3. A nova regra de 

instauração do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica prevista no Código de Processo Civil 
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de 2015 é aplicável somente a partir de sua vigência 

(18/03/2016), ao passo que a decisão atacada foi 

proferida em 22/02/2016. 4. A desconsideração da 

personalidade jurídica exige a ocorrência de abuso de 

direito, fraude contra credores, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial. 5. Intimada a empresa devedora, 

não houve o pagamento do débito nem oferecimento de 

bens à penhora, sendo certo que restou infrutífera a 

tentativa de constrição "on line". 6. Outrossim, não logrou 

êxito em localizar bens passíveis de penhora por meio do 

sistema RENAJUD e certidões dos Distribuidores, conforme 

se verifica por meio de consulta eletrônica aos autos do 

processo principal. 7. O abuso do direito por desvio de 

função encontra-se consubstanciado no fato dos sócios 

terem abandonado a empresa sem adotar as providências 

operacionais e legais necessárias à regular liquidação da 

sociedade. 8. Julgados deste Tribunal no sentido de 

aplicar, por analogia, o verbete sumular nº 435 do STJ 

para fundamentar a desconsideração da personalidade 

jurídica. 9. Recurso desprovido.” (TJ-RJ - AG 0045506-

38.2016.8.19.0000. Des. MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO 

- Julgamento: 14/03/2017 grifos nossos) 

 

 

 

Não se olvide que há presunção de fraude, quando a pessoa 

jurídica devedora abandona seu domicílio fiscal, sem adimplir as 

obrigações pendentes, permitindo-se a aplicação da teoria do 

levantamento do véu. É o que se vê abaixo: 

 

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Em robustecimento à tese ora digladiada, colacionamos as decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, em casos símiles, in verbis: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. O sócio de sociedade por cotas 

de responsabilidade limitada responde com seus bens 

particulares por dívida da sociedade quando dissolvida 

esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, 

II, 596 e 10 do Decreto. N. 3.708, de 10.1.1919. Recurso 
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especial não conhecido.” (REsp 140564/SP. Min. BARROS 

MONTEIRO – 21.10.04) 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE) A 

existência de indícios do encerramento irregular das 

atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do 

sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; 

e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003). (...). (EDcl no REsp 750335. Min. LUIZ FUX – 

28.03.06) 

 

 

 

Da mesma forma, a desconsideração da personalidade jurídica, é 

plenamenente cabível às sociedades simples, inclusive cooperativas, bem 

como associações. Assim já foi decidido: 

 

“Comprovado o encerramento irregular da executada, 

somado à inexistência de patrimônio penhorável 

(conforme se depreende dos autos, a exequente, ora 

agravante, tomou todas as providências razoáveis para 

obter dos devedores a garantia da execução, mas sem 

lograr êxito), legitima a desconsideração da personalidade 

da associação filantrópica, não para atingir seus 

associados, mas para atingir seus dirigentes, que a 

representam na forma dos estatutos”  

(TJ-SP - AG. INST. 0271266-83.2011.8.26.0000) 

  

 

"Ação de rescisão contratual – Fase de execução de acordo 

judicial – Decisão que indeferiu o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da Cooperativa 

agravada – Insurgência do autor – Desconsideração da 

personalidade jurídica que se mostra medida necessária, 

uma vez que há indícios robustos de abuso da 

personalidade jurídica para fraudar credores – Presença 

dos requisitos legais do artigo 50 do Código Civil – Recurso 

provido.” 

(TJ-SP - AI 2077601-29.2015.8.26.0000TJ-SP. Data de 

publicação: 26/06/2015) 
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Estes são os fundamentos que compõem a situação em foco, sendo 

certo que, in casu, é flagrante a utilização da empresa com abuso de 

direito, realizando uma série de contratos de forma irregular, devendo 

ser aplicado ao caso em tela o artigo 28, parágrafo 5˚, do CDC, 

tendo em vista que a teoria menor da desconsideração da 

personalidade jurídica, apenas deve se auferir a mera insolvência, ou 

seja, o não ressarcimento dos valores com a correção monetária e os 

juros devidos, para atingir o patrimônio do Réu. 

Inclusive é a TEORIA MENOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, que melhor absorve o caso em tela, 

segundo a jurisprudência do STJ, em casos de referência como o da 

explosão do Shopping Osasco em São Paulo. 

 Assim, firmada está a pertinência subjetiva para a presente lide, 

uma vez que os 2º, 3º e 4º Réus concorreram para o evento danoso em 

desfavor da parte Autora, o que os tornam legitimados passivos à 

demanda em comento, devendo responder pelos danos causados. 

 

 

1.4. Da Preliminar de Prova Emprestada  

 

Note-se que, no atual Código de Processo Civil de 2015, há um 

capítulo referente às provas, que expressa, em seu art. 372, que: 

 

O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em 

outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar 

adequado, observado o contraditório.  

 

Assim, há uma permissibilidade legal para o juízo utilizar e validar 

a denominada “prova emprestada”. Tal orientação coaduna com a 

jurisprudência dominante, que enuncia a prova emprestada como aquela 

produzida em outro processo, que possui como efeitos trazer ao 

processo temas que uma das partes pretende que sejam apreciados e 
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considerados válidos, tal como um processo diverso de outra parte, mas 

com temas correlatos ou já julgados e de relevância para a 

interpretação do juízo. 

Com isso, autores como Nelson Nery Jr. enunciam que a prova 

emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se 

pretende produza efeitos no processo em questão, sendo acompanhado 

de autores como Luiz Guilherme Marinoni e Eduardo J. Couture. 

Dessa feita, a validade da prova emprestada, como um meio 

documental probatório, será conhecido por já ter sido a base de uma 

sentença transitada em julgado, sendo tal compartilhamento de prova 

admitido pelo sistema jurídico brasileiro. 

Com isso, busca-se a utilização da prova como emprestada para 

atender os ditames da justiça no caso concreto, sem se afastar da 

observância do contraditório em relação aos litigantes. Inclusive, a 

prova emprestada é plenamente reconhecida nos tribunais pátrios, tal 

como se denota:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO 

ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. INVALIDEZ PERMANENTE 

CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. PROVA 

EMPRESTADA. VALIDADE. JULGADOR. 

DESTINATÁRIO DAS PROVAS. TESE DO RECURSO 

ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME DE CONTEXTO FÁTICO 

E PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ. 

(...) 

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, 

respeitando os limites adotados pelo Código de Processo 

Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à 

formação do seu convencimento. 

Revisão do entendimento esbarraria no óbice contido na 

Súmula n° 7/STJ. 

3. A prova pericial emprestada produzida em juízo é apta 

a comprovar, nos termos do artigo 372, do CPC/15, a 

presença da doença que acarreta a incapacidade 

permanente do segurado.” 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp 1082454/DF, Rel. MARIA ISABEL 

GALLOTTI, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)  
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Dessa feita, o deferimento de prova emprestada para aferir 

contratos de consumo, quando se refere ao mesmo caso concreto de 

forma similar ou a mesma base contratual em contratos de adesão, o 

que ocorre no presente caso. 

Observa-se que o novo Código de Processo Civil ao frisar que a 

prova emprestada pode ser utilizada, está obedecendo ao princípio da 

efetividade processual, de forma a criar uma maior celeridade e 

economia na fluência do processo, com o respeito ao due process of 

law.  

 Com isso, pleiteia o Autor pelo deferimento da preliminar de prova 

emprestada, do Processo n˚ Processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, em curso perante 

o 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL - RJ. 

 

 

1.5. Da Aplicação do CDC e da Inversão do Ônus da Prova  

 

Ab initio, há de se ressaltar que numa relação em que uma das 

partes seja hipossuficiente em relação à outra, o Código de Defesa do 

Consumidor, demonstra em seu artigo 6º, inciso VIII, que pode ocorrer a 

inversão do ônus da prova, seja pela hipossuficiência de uma das partes 

ou pela verossimilhança da alegação. 

Entende-se como hipossuficiência, não somente as condições 

econômicas desfavoráveis da parte, mas, também, ausência de recursos 

técnicos ou pelo fato da outra parte ter o monopólio das informações.  

Logo, o Autor pleiteia a aplicação do microssistema protetivo do 

CDC, que deve ser aplicado como parâmetro interpretativo. Inclusive, 

especificamente o Autor requer a inversão do ônus da prova, de acordo 

com o art. 6º, VII, do CDC, por ser pessoa hipossuficiente juridicamente, 
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uma vez que não detém os meios necessários para provar, em parte, o 

alegado.  

Desta feita, especificamente o Autor, também, a aplicação do art. 

28, CDC, com aplicação da teoria menor da penetração, para todos os 

fins de direito.  

 

 

II – DOS FATOS  

 

 O Autor, buscando o melhor para sua família e tentando realizar o 

sonho de todo brasileiro o “DIREITO À MORADIA”, realizou um contrato de 

aquisição de imóvel com a Ré, para financiamento no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 13/12/2017, no qual 

realizou um depósito inicial no valor de R$ 10.677,05 (dez mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e cinco centavos), pagando a 1ª mensalidade de R$ 

1.177,05 (um mil, cento e setenta e sete reais e cinco centavos) conforme 

documentos acostados aos autos.  

 Contudo, após o envio da documentação por correio (documento 

anexo), o Autor solicitou a utilização do financiamento para a aquisição de 

um imóvel indicado pela 1ª Ré, mas foi surpeendido com a informação de 

que, na verdade, adquiriu contrato de adesão em uma cooperativa 

habitacional.  

 Ao questionar sobre as informações iniciais e a devolução dos 

valores acima, o Autor recebeu respostas vagas, constatando que foi 

induzido a erro, ou seja, não era um financiamento de imóvel tradicional 

como os existentes no mercado bancário. 

 Diante disso, pediu cancelamento do negócio, com devolução dos 

valores. Contudo, a 1ª Ré não realizou a rescisão contratual de forma 

amigável, nem devolveu os valores até a presente data. 
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 Por isso, foram esgotadas as possibilidades de resolver o presente 

imbróglio. Dessa forma, a parte autoral, não vê alternativa, que não seja 

buscar a tutela jurisdicional, para que seja feita a mais lídima justiça. 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

3.1. Da Relação Jurídica Consumerista 

  

Cumpre esclarecer que a presente lide se caracteriza como relação 

de consumo nos termos do CDC. Assim, vejamos o conceito de 

consumidor, a partir do Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 

 

 

Além disto, a Lei nº 8.078/1990, que trata do Direito do 

Consumidor, ao descrever os direitos essenciais deste, reconhece a 

necessidade da prestação adequada dos serviços pelos fornecedores 

contratados, sob pena de configuração de responsabilidade objetiva, nos 

termos do art. 14 CDC: 

 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos” 

 

  

Salienta-se que a 1ª Ré é Sociedade Cooperativa, que tem suas 

normas definidas na Lei 5.764/1971. Importante frisar que a lei em 

questão, em nenhum de seus artigos exclui a aplicabilidade do Código de 
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Defesa do Consumidor, sendo considerado fornecedor quaisquer 

modalidade de pessoa física ou jurídica, inclusive as Sociedades 

Cooperativas. 

Diante disso, não resta qualquer dúvida quanto à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor; deste mesmo diploma legal, mister 

discorrer sobre o artigo 6º, VI, que afirma ser direito básico do 

consumidor a reparação de danos patrimoniais e morais, entre outros.  

 

 

3.2. Do Princípio da Boa-Fé e da  

Abusividade da Propaganda 

 

O instituto da Boa-fé presente no direito brasileiro e ressaltado em 

vários artigos do código civil 2002, tem como real objetivo nortear a 

conduta social das pessoas fazendo com que esta esteja adequada aos 

parâmetros sociais vigentes, com supedâneo no artigo 113 do CC/02. 

No campo dos contratos, vislumbra-se que o artigo 422 do CC/02, 

traz a boa-fé objetiva como uma obrigação que deve estar presente desde 

a fase preliminar, passando pela fase de execução ou contratual 

propriamente dita, até a fase pós-contratual. 

Significa dizer que as relações interpessoais não devem se prender 

somente ao que está expresso no contrato, mas também ter intrínseco um 

dever moral e legal de não causar prejuízo à outra parte, agindo com 

honestidade e honrando todas as negociações realizadas, sejam elas 

verbais ou escritas, sob pena, até mesmo de estar cometendo ato ilícito, 

conforme expressa o artigo 187 do CC/02. 

A política nacional de relações de consumo tem como pressuposto, 

entre outros, o princípio da boa-fé, bem como a transparência e harmonia 

das relações de consumo, que sem dúvida alguma foram desrespeitadas 

pelas Rés.  
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No caso em tela, insta salientar que a 1ª Ré, atua no mercado como 

verdadeira agente imobiliária, fazendo com que as pessoas acreditem que 

estão contratando a intermediação para aquisição de um imóvel, 

enganando os consumidores, ao criar falsas expectativas e esperanças na 

realização do sonho de compra de imóvel.  

 É nítido que o contrato de adesão da 1ª Ré não é um contrato 

comum ou usual, tendo cláusulas confusas, bem como grandes restrições 

de crédito contra o consumidor. Ou seja, contém termos de difícil 

compreensão para pessoas leigas nos termos do direito.  

 Trata-se de um contrato com graves vícios, com cláusulas leoninas, 

conteúdo abusivo e lesivo ao consumidor, redigido de forma a dificultar a 

compreensão do seu sentido e alcance, em afronta ao art. 46 e 51 e seus 

respectivos incisos do Código de Defesa do Consumidor, o que por si só já 

impõe o reconhecimento da sua nulidade ou rescisão contratual. 

Não é demais ressaltar que o prestador de serviço tem a obrigação 

de apresentar informações claras e corretas, a respeito do serviço 

contratado. No entanto, como se vê pelas propagandas juntadas em 

anexo, estas induzem o Consumidor a erro, levando-o a crer que se trata 

de compra do imóvel, através de contrato de financiamento de imóvel, 

mas na verdade a real intenção é associação para cooperativa de crédito 

habitacional.  

Mais que isso, é sabido que o vício de consentimento é causa de 

anulabilidade ou rescisão de qualquer negócio jurídico. Entre os vícios de 

consentimento, destacam-se o erro e o dolo. Ambos impedem que a 

vontade real de uma pessoa seja externada, tornando-a prejudicada no 

que tange ao negócio jurídico que se prestaria a validar. Sendo assim, o 

direito assiste à pessoa que, em determinada situação, teve sua vontade 

viciada, dando-lhe condições de em momento posterior provocar a 

anulação do ato. 
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 Importante observar a lição de ORLANDO GOMES quanto aos 

requisitos, para que seja um negócio jurídico considerado perfeito: 

 

"O negócio jurídico somente é perfeito quando a vontade é 

declarada de maneira lícita, livre e consciente, isto é, de 

acordo com a lei, sem pressões físicas e morais e com 

correta percepção da realidade." (Gomes, Orlando. 

Introdução ao Direito Civil, 18ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 

2001, p. 414) 

 
 

 Ora, a correta percepção da realidade somente é possível se não 

houver erro ou dolo, no tocante à manifestação da vontade da parte 

Autora. Conforme ensina Caio Mário:  

 

"Quando o agente, por desconhecimento ou falso 

conhecimento das circunstâncias, age de um modo que não 

seria a sua vontade, se conhecesse a verdadeira situação, 

diz-se que procede com erro." (Caio Mário, p. 326) 

 
 

 Assim, relativamente ao conceito de erro, tem-se que há uma falsa 

noção da realidade, que pode ser inclusive em relação a um dos 

contratantes. O atual Código Civil assim dispõe acerca do erro: 

 

“art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as 

declarações de vontade emanarem de erro substancial que 

poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 

face das circunstâncias do negócio.” 
 

 

Colaciona-se o conceito de FLAVIO TARTUCE concernentemente ao 

instituto do erro:  

“O erro é um engano fático, uma falsa noção, em relação a 

uma pessoa, ao objeto do negócio ou a um direito, que 

acomete a vontade de uma das partes que celebrou o 

negócio jurídico. De acordo com o art. 138 do atual CC, os 

negócios jurídicos celebrados com erro são anuláveis, desde 

que o erro seja substancial, podendo ser percebido por 

pessoa de diligência normal, em fase das circunstância em 

que o negócio foi celebrado.” 
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 Impende salientar ainda a I Jornada de Direito Civil, promovida pelo 

Conselho da Justiça Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, com a 

aprovação do Enunciado nº 12, cuja redação merece destaque:  

 
“Na sistemática do art. 138, é irrelevante ser ou não 

escusável o erro, porque o dispositivo adota o princípio da 

confiança.” 
 

 Diante dos fatos, está cristalinamente caracterizado o erro, já que a 

vontade da parte Autora, cerca-se de falsa percepção da condição da Ré, 

bem como quanto às condições do negócio, sendo indiscutível que a 

contratação não teria sido realizada se o Autor conhecesse previamente 

do aqui narrado. 

Por isso, estamos diante de anulação dos atos praticados, haja vista 

vício insanável, porque a realidade sobre o pagamento da ‘entrada’ 

realizado, sem o Autor saber das práticas abusivas que já eram praticadas 

pela 1ª Ré de forma dolosa em seus contratos, enseja a rescisão do 

contrato. 

 Por conseguinte, no que tange ao instituto do dolo, tem-se que 

houve erro por parte do Autor, mas indubitavelmente provocado em 

decorrência do dolo manifesto das contratações anteriores que a 1ª Ré 

realizava sem se atentar para a lealdade, boa-fé e a concretização da 

confiança depositada em quem assina tal contrato com intuito de adquirir 

imóvel em data futura. 

 Para que se caracterize o dolo, dois elementos devem ser 

conjugados: o elemento objetivo que corresponde ao comportamento 

ilícito de quem quer enganar e o elemento subjetivo que é a intenção de 

enganar, animus decipiendi. Assim dispõe o Código Civil: 

 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, 

quando este for a sua causa. 
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Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por 

dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse 

ou devesse ter conhecimento (...). 

 
 

Cabe trazer à baila o conceito de dolo, conforme as lições de 

ORLANDO GOMES: 

 

"consiste em manobras ou maquinações feitas com o 

propósito de obter uma declaração de vontade que não 

seria emitida se o declarante não fosse enganado. É a 

provocação intencional de um erro." Ainda: "nos negócios 

unilaterais, o dolo há de provir necessariamente de outrem 

que não o agente."(p. 421) 

 

 
Já segundo as palavras de FLAVIO TARTUCE:  

 
 
“O dolo pode ser conceituado como sendo o artifício 

ardiloso empregado para enganar alguém, com intuito de 

benefício próprio. O dolo é a arma do estelionatário, como 

diziam os antigos civilistas. De acordo com o art. 145 do CC, 

o negócio praticado com o dolo é anulável, no caso de ser 

este a sua causa. Esse dolo, causa do negócio jurídico, é 

conceituado como dolo essencial, substancial ou principal 

(dolus causam). Em casos tais, uma das partes do negócio 

utiliza artifícios maliciosos, para levar a outra a praticar um 

ato que não praticaria normalmente, visando obter 

vantagem, geralmente com vistas ao enriquecimento sem 

causa. 

Para tanto, deve-se levar em conta a pessoa natural 

comum, o que antes era denominado como homem médio, a 

partir das regras de comportamento e de experiência, o que 

está de acordo com a teoria tridimensional de Reale. Em 

suma, deve-se ter como parâmetro a conduta do homem 

razoável (“reasonable man”). 

Dolus malus (dolo mau) – este sim consiste em ações 

astuciosas ou maliciosas com o objetivo de enganar alguém 

e lhe causa prejuízo. Quando se tem o dolo mau, o negócio 

jurídico poderá ser anulado se houver prejuízo ao induzido 

e benefício ao autor do dolo ou a terceiro.”  
 

 

 Evidente que a 1ª Ré já tem agido dolosamente, pois o Autor 

assinou documentos e entregou depósito de sua poupança, acreditando 

em uma falsa noção da realidade inserida no caso em tela, que o conduziu 



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

19 
 

a erro, através de conduta dolosa da Ré, que se soubesse da real 

situação, com certeza não teria concretizado o pagamento, objeto desta 

lide. 

Assim imperiosa se faz a determinação da anulação ou a rescisão 

do negócio jurídico, sendo tal situação assegurada pela jurisprudência 

pátria, conforme abaixo demonstrado:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DEMANDAS CONEXAS. VÍCIO NO CONSENTIMENTO. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. 

EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE 

PROVA DO PAGAMENTO DO PREÇO DO IMÓVEL. FATO 

IMPEDITIVO DO DIREITO DO ADQUIRENTE. 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DOLO E MÁ-FÉ DA PARTE 

COMPRADORA. TRANSFERÊNCIA. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS. APELO PROVIDO. I. 

Hipótese na qual a documentação que instrui o processo 

evidencia que a parte que se comprometeu a comprar o 

imóvel, em vez que efetuar o pagamento, utilizou-se de 

manobras para transferir a titularidade do bem no registro 

imobiliário. II. Comprovado o dolo empregado para a 

realização do negócio jurídico, resultando na formalização 

de contrato de compra e venda não pretendido por uma das 

partes, a anulação do negócio jurídico se mostra necessária, 

sob pena de enriquecimento ilícito. III - Devida indenização 

por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

pela locatária inadimplente desde janeiro de 2009, e que 

ainda registrou o imóvel em seu nome, valendo-se da 

inexperiência e pouca instrução das partes envolvidas, à 

locadora que saiu de seu imóvel para morar na casa de 

terceiros no afã de receber os alugueis. IV - Apelação 

provida.”  

(TJ-MA - APL: 0012438-22.2011.8.10.0001, Rel. ANTONIO 

GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 01/04/2014) 
 

Ressalta-se que o erro e o dolo aqui arguidos, advieram de uma 

propaganda enganosa perpetrada contra um consumidor, o que agrava 

ainda a ilicitude dos Résu. Assim, encontram-se claramente afrontadas as 

seguintes normas do Código de Defesa do Consumidor, lei 8.878/90, 

como segue:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
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segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios:  

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem; (...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como 

contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 

em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. 

  

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 

comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos 

ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou 

dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores.  

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 

consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para 

informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 

natureza, características, qualidade, quantidade, 

propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 

produtos e serviços. (...) 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 

por omissão quando deixar de informar sobre dado 

essencial do produto ou serviço.  
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 

informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 

patrocina.  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: (...) 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 

ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 

serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva. 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo 

não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 

redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance. 

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor.  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 

responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer 

natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 

disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 

poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 

quantia já paga, nos casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 

eqüidade;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor;  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a 

que pertence;  

II - restringe direito ou obrigações fundamentais inerentes 

à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto 

ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 

represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 

competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
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contratual que contrarie o disposto neste código ou de 

qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre 

direitos e obrigações das partes.  
 

Na Hipótese em tela, restou devidamente demonstrado a falha na 

prestação do serviço, por vício de informação, cláusulas abusivas, bem 

como propaganda enganosa, o que acarreta a possibilidade de 

reconhecimento de nulidade ou rescisão do negócio jurídico, com 

ressarcimento dos respectivos prejuízos.  

 

 

3.3. Dos Danos Materiais 

 

Não é demais frisar que a Ré demonstrou comportamento abusivo e 

ilegal em desfavor do Autor, passível, portanto, de reparação pelos danos 

materiais, em decorrência do desfazimento da relação jurídica aqui 

discutida.  

Dispõe o artigo 186 do novo código Civil Brasileiro, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 

violar direito, ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito”. E ainda, de acordo com o art. 927 e 944 do novo 

Código Civil: 

 

Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Art. 944 – A indenização mede-se pela extensão do dano. 

 

 

Por outras palavras no dizer do Ilmo. Dr. Washington de Barros 

Monteiro, “o direito à indenização surge sempre que prejuízo resulte da 

atuação do agente”. Assim, fica caracterizada a total responsabilidade das 

Rés supracitados pelo ressarcimento dos prejuízos causados ao Autor. 
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Ora, o contrato não se abstém na rescisão do negócio por 

desistência do contratante, mas prevê a retenção de toda a quantia paga, 

cobrando multa rescisória de 20% (vinte por cento), o que também é 

deveras abusivo, devendo ser tal cláusula afastada, haja vista a nulidade 

deste documento. 

No caso em tela, o Autor desembolsou o valor da ‘entrada’, no 

importe de R$ 10.500,00, mais R$ 1.177,05, relativamente à 1ª parcela 

do financiamento do imóvel, o que foi pago através de boleto único no dia 

13/12/2017. 

Por causa disto, os Réus devem restituir o Autor pelos prejuízos 

materiais causados, na monta total de R$ 11.677,05, que deve ser paga 

com o acréscimo de correção monetária e juros legais, a partir do 

desembolso. 

 

 

3.5 Do Dano Moral 

     

 De prima facie, deve-se analisar de forma escorreita o instituto do 

dano moral, que se caracteriza por ser a lesão de interesse não 

patrimonial de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo. 

Segundo o Dr. Aguiar Dias, “o dano moral é o efeito não patrimonial da 

lesão de direito e não a própria lesão abstratamente considerada.” 

Logo, afirma-se que no momento em que os Réus descumpriram 

seu dever legal, não prestando corretamente as informações solicitadas, 

criou uma situação de constrangimento ao Autor, atingindo sua honra 

subjetiva, que segundo Eugenio Cuello Calón “designa o sentimento da 

própria dignidade moral, nascida da consciência de nossas virtudes ou de 

nosso valor moral, isto é, a honra em sentido estrito”. 

Isso sem contar que, no que tange à proteção e defesa do 

consumidor, a reparação dos danos baliza-se na responsabilização do 
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ofensor com vistas à satisfação pessoal ou econômica do consumidor, 

consistindo seu objetivo maior, na verdade, servir de desestímulo à 

prática lesiva nas relações de consumo, a exemplo da que ocorreu in casu. 

Desta forma, o que se pode concluir é que o consumidor foi tratado 

com desrespeito, não se levando em conta a condição de cidadão, que é 

cumpridor de seus deveres, sendo certo que a conduta dos Réus ofendeu 

a sua dignidade, atingindo-lhe a personalidade e violando seu status 

dignitatis. A dignidade, por sua vez, é prevista como um princípio 

fundamental em nossa Constituição, uma cláusula pétrea inserida no 

artigo 1º, III, como princípio fundamental de nosso Estado Democrático de 

Direito. 

Repita-se que os Réus deixaram de cumprir com o seu dever de 

cuidado, ao prestar informações enganosas, que causou muito mais que 

um mero prejuízo econômico, já que houve imensa perda de tempo com 

ligações, deslocamentos, idas e vindas. É certo que todo esse desgaste 

causou enorme abalo emocional ao Autor. Deveras absurdo!!! 

Cristalino, Exª, que, caso os Réus persistam com a prática destes 

fatos, todos os seus consumidores que venham a vivenciar situações 

similares sofrerão enormes prejuízos, de modo que essa conduta deve ser 

desestimulada. Por fim, quanto à fixação do quantum, o MM. Julgador, ao 

qualificá-la, deve se ater à dimensão da ilegalidade do dano e a 

capacidade econômica do seu causador, que, na espécie, é considerável. 

Portanto, quer deixar claro o Autor que não pretende aqui se 

locupletar, mas tão só que a verba indenizatória do dano moral venha 

amenizar o constrangimento por ele suportado, haja vista que a 

propaganda enganosa, foi muito além do prejuízo financeiro, pois houve 

enorme dispêndio de tempo e desgaste emocional, o que implica em dano 

moral in re ipsa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradas vezes que na 

fixação do dano moral deve o julgado se ater a critérios, tais como o nível 
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cultural do causador do dano, condição sócio-econômica do ofensor e, no 

caso em tela, a imensa margem de lucro de empresas que fazem 

parte de vasto e poderoso grupo econômico. De outro lado, 

entretanto, tem-se um homem honesto, que apenas queria tirar sua 

família da comunidade violenta, que atualmente reside. Assim já julgou o 

STJ: 

 

“DANO MORAL. REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO 

VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR EM QUANTIA MENOR. [...] 

Ademais, a reparação deve ter fim também pedagógico, de 

modo a desestimulara prática de outros ilícitos similares, 

sem que sirva, entretanto, a condenação de contributo a 

enriquecimentos injustificáveis...” 

  

Inclusive, no presente caso, também se aplica a teoria do desvio 

produtivo do consumidor, que foi consolidada pelo STJ, através do REsp 

nº 1.260.458/SP, que deve ser considerado em casos similares ao 

presente, uma vez que o Autor teve grande dispêndio de tempo, na 

tentativa de resolver amigavelmente o presente problema. 

Note-se, que, a prática reiterada da 1ª Ré, já é conhecida do 

Judiciário do Rio de Janeiro, havendo diversos julgados comprovando que 

ela age irrefreavelmente com violação ao princípio da boa-fé. É necessário 

trazer o posicionamento jurisprudencial recente de nosso Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao que tange a 1ª Ré (KEROCASA –

COOPERATIVA HABITACIONAL), in litteris: 

 

“Apelação. Cooperativa habitacional. Propaganda enganosa 

por omissão. Desfazimento do contrato sem retenção de 

quaisquer valores pagos. Dano moral. Jurisprudência. 1. O 

fornecedor de serviços, sobretudo de serviços massificados 

e contratados por adesão, deve utilizar a língua do seu 

público-alvo não só na publicidade que oferece vantagens 

inauditas, mas também nas entrelinhas que ressalvam as 

condições para seu desfrute, ou do contrário não estará 

assegurando "informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados" 
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(CDC, art. 31). 2. Que certas cláusulas contratuais sejam 

claras e compreensíveis ao operador de Direito, formado 

com o necessário instrumental jurídico, não significa que o 

sejam também para o cidadão leigo das classes mais baixas 

e mais vulneráveis à inculcação propagandística. 3. É 

enganosa, por omissão, a propaganda que deixa de 

anunciar dado essencial sobre a natureza do produto ou 

serviço, induzindo o consumidor, ainda que tacitamente, em 

erro quanto à conveniência da contratação para as suas 

necessidades pessoais. Tal é o caso da cooperativa 

habitacional que, funcionando quase à moda de um 

autêntico consórcio, e condicionando a liberação do capital 

subscrito à disponibilidade de recursos no mês, à 

integralização de um seu percentual e à proposta de 

antecipação de parcelas a vencer (o que se equipara a um 

lance), veicula publicidade que inculca no receptor a ilusão 

de que poderá rapidamente sair do aluguel, sem 

explicitação dos termos em que funciona o negócio 

ofertado. 4. Violação dos arts. 6º, inc. III, 31, 36, 37, caput 

e §§ 1º e 3º, e 39, inc. IV, do Código de Defesa do 

Consumidor. Impossibilidade de se admitir cláusula de 

retenção, nesse contexto. 5. A falha no dever de informação 

clara e adequada, que constitui direito básico do 

consumidor, pode configurar dano moral quando importe 

em frustração de legítimas expectativas do consumidor em 

relação a algum plano ou aspecto de vida considerado 

suficientemente relevante para impactar seus direitos de 

personalidade. Tal é o caso da aquisição imobiliária, que 

exige do consumidor o levantamento de recursos 

consideráveis, proporcionalmente a seus ganhos, e faz nele 

nutrir sonhos e planos que, desfeitos por culpa do 

fornecedor, não se podem considerar como meros 

dissabores corriqueiros. 6. Considerando o importe dos 

valores dispendidos pelo ludibriado consumidor; o impacto 

de tais somas em seu modesto orçamento; a extensão do 

dano decorrente da ilusão desfeita e a extrema gravidade 

da culpa do ofensor, afigura-se razoável o arbitramento da 

verba compensatória no valor de R$ 5.000,00. 7. 

Provimento do recurso. Data de julgamento: 24/02/2016. 

(TJ-RJ - AC 0013480-65.2013.8.19.0202. Des. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES. Data de Julgamento. Ré: 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL)  

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C 

RESILIÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL. 

CONSUMIDORA QUE ADERIU À KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL COM O OBJETIVO DE OBTER 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA DECLARAR A 

NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO E CONDENAR A 

APELANTE A DEVOLVER R$ 6.826,62 A TÍTULO DE DANOS 

MATERIAIS, E AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 A TÍTULO 

DE DANO MORAL. APELAÇÃO DA RÉ PUGNANDO PELO 
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RECONHECIMENTO DE VALIDADE DO CONTRATO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, 

CAPUT, DO CPC, CONFIRMANDO-SE A BEM LANÇADA 

SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 1 - Afronta ao princípio da 

transparência e dever de informação ao consumidor, nos 

termos dos artigos 4º, caput, 6º, inc. III e 31 da Lei 

8078/90, tendo em vista a utilização de termos de difícil 

compreensão, bem como a falta de informação adequada no 

material publicitário. 2 - Desrespeito à boa-fé objetiva e à 

função social do contrato que impõe sua nulidade, assim 

como a restituição dos valores pagos e a indenização a 

título de dano moral. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática.” 

(TJ-RJ - AC 0351733-70.2013.8.19.0001. Des. ANTÔNIO 

CARLOS BITENCOURT - Julgamento: 20/10/2015) 

 
 

“APELAÇÃO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. RITO 

ORDINÁRIO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

DEVOLUÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL KEROCASA. 

AUTORA QUE SE ASSOCIOU À RÉ NO INTUITO DE COMPRAR 

UMA CASA. APÓS ADIANTAR VALORES, DESISTIU E 

REQUEREU A RESCISÃO DO CONTRATO. SENTENÇA 

JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS. APELAÇÃO DA RÉ. 

PRETENSÃO DE RETER 20% DOS VALORES PAGOS, 

CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. IMPROCEDÊNCIA DOS 

DANOS MORAIS. A ré/apelante violou os princípios da 

transparência máxima, vulnerabilidade do consumidor e 

boa-fé objetiva, insculpidos no art. 4º, caput, I e III, do 

CDC. RESCISÃO DO CONTRATO SEM ÔNUS. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA EM CONDENAÇÃO DA RÉ/APELANTE, NO 

QUAL FOI DECLARADA A NULIDADE DO NEGÓCIO 

JURÍDICO, A DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS, 

BEM COMO AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 DE DANOS 

MORAIS, VEZ QUE ATENTE AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE QUE O CASO 

REQUER, levando-se em conta a angústia de ver frustrado 

seu sonho de adquirir a casa própria, além de ver negado o 

seu legítimo pedido de devolução integral dos valores 

pagos. RECURSO DA RÉ/APELANTE QUE SE CONHECE E SE 

NEGA SEGUIMENTO. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática - 

(TJ-RJ - AC 0024523-20.2013.8.19.0001. Des. NATACHA 

TOSTES OLIVEIRA - Julgamento: 21/05/2015)  

 

 

In casu, a propaganda enganosa da Ré, submeteu o Autor a toda 

sorte de aborrecimentos e desgastes, fazendo com que o consumidor 

perdesse muito tempo, tentando resolver problemas decorrentes de 

práticas abusivas.  
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Ora Exa., o tempo perdido e o desagaste com o prejuízo em tela, 

são imensuráveis, razão pela qual deve a Ré indenizar o Autor pelos danos 

morais que lhe foram causados, cuja fixação do valor indenizatório não 

deve ficar aquém de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 Requer o Autor à V.Exa. a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, com supedâneo no art. 300 do novo CPC, para que haja arresto 

do imóvel “apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado”, de propriedade do 3º Réu, que será a 

2ª penhora deste bem. 

 É cediço que os Réus esvaziaram o patrimônio da 1ª Ré, e é fato 

que há grande risco de que o mesmo ocorra com os bens dos sócios, o 

que ensejará frustração a este procedimento. 

Frise-se que há o direito líquido, certo e favorável ao Autor, uma vez 

que presentes os requisitos para alcançar uma providência de natureza 

liminar, que são basicamente: I) periculum in mora: existência de um 

dano potencial, um risco, que ocorre o processo principal de não ser útil 

ao interesse demonstrado pela parte; II) fumus boni iuris: plausibilidade 

do direito substancial invocado por quem pretenda segurança; III) art. 

301, CPC/2015: previsão legal expressa de arresto em sede de tutela de 

urgência. 

 Dessa forma, o Autor requer à V.Exa. a concessão inaudita altera 

pars de TUTELA DE URGÊNCIA, com supedâneo no art. 300 do 

CPC/2015, para que seja realizado arresto do seguinte imóvel do 3º 

Réu: apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 
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situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado. 

 

 

V - DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, requer o Autor à Vossa Excelência: 

- Deferimento da Gratuidade de Justiça, nos moldes da legislação 

vigente; 

- Deferimento do pedido de Prova Emprestada em relação ao feito 

nº 0305983-40.2016.8.19.0001; 

-Desconsideração da Personalidade Jurídica da Sociedade 

Cooperativa, para inclusão dos diretores da 1ª Ré, conforme art. 134, §2º, 

CPC/2015 e art. 28, CDC; 

-Aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos do 

art. 6º, VIII do CDC; 

- A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, para que seja 

arrestado o apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado, de propriedade do 3º Réu; 

-Citação dos Réus, via postal com AR, sendo a 1ª Ré na pessoa 

dos seus representantes legais para, querendo, responderem a presente 

sob pena de revelia, confissão e preclusão; 

-Seja julgado procedente o pedido, com declaração da rescisão ou 

anulação do contrato em comento, condenando-se os Réus a restituírem 

todos os valores pagos pelo Autor, conforme fundamentação supra, 

totalizando o montante de R$ 11.677,05 (onze mil, seiscentos e 
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setenta e sete reais e cinco centavos), com incidência das 

atualizações legais a partir da data do respectivo pagamento; 

 - Condenação dos Réus em indenização por DANOS MORAIS, em 

montante não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do 

Autor, pelos transtornos causados à honra subjetiva deste, na forma in re 

ipsa, com base no princípio da dignidade da pessoa humana e na teoria 

punitivo-satisfativa, em sintonia com a teoria satisfativa-compensatória e 

considerando a elevada posição econômica dos Réus, que devem ser 

pagos com acréscimos de correção monetária e juros legais, a contar do 

evento danoso, na forma da Súmula 54, STJ;  

Condenação dos Réus ao pagamento da verba honorária na razão de 

20% sobre o valor da condenação total, sem prejuízo do eventual 

reembolso relativo aos emolumentos judiciais despendidos, em caso de 

recurso. 

Pleiteia, outrossim, pela produção de provas na amplitude do art. 

369 do CPC/2015, especialmente, documental, documental superveniente, 

testemunhal e depoimento pessoal dos Réus, sendo a 1ª Ré na pessoa de 

seu representante legal, sob pena de confissão caso não compareça ou 

compareça e se recuse a depor. 

Outrossim, o Autor esclarece que seu advogado possui escritório 

nesta cidade, na Av. Rio Branco, nº 37, 14º andar – Centro, CEP 20.090-

003, para onde deverão ser remetidas todas as intimações, citações e 

comunicações atinentes ao presente, nos termos do artigo 106, I do 

CPC/2015, requerendo a vinculação neste feito do nome do advogado 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ sob o n. 

102.520, que compõe a sociedade de advogados MEDEIROS E SALLES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para identificação de publicações e 

intimações, sob pena de nulidade absoluta, cujo endereço eletrônico é 

marcomedeiros@msaonline.adv.br, para fins do art. 287, CPC/2015. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 21.677,05 (vinte e um mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e cinco centavos.                                 

      Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS 
OAB/RJ 102.520 

 
ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 
 

GABRIELA MOSCIARO PADUA 

OAB/RJ 172.794 
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MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
Oficial: 

Nome da Parte Ré : SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Local da Diligência : Rua Mário Covas Júnior, nº 135 Edificio Key Biscayne - CEP: 22631-030 -
Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ
Data da Audiência:  12/12/2018 - 11:40h 
Local da Audiência: Cartório do 7º Juizado Especial Cível - Sala de Audiências.

O  MM.  Juiz  de  Direito,  Dr.(a)  Valeria  Pacha  Bichara MANDA o  Oficial  de  Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo supracitado dirigir-se ao local
indicado, ou onde lhe for apontado e proceder à  CITAÇÃO da parte ré para tomar conhecimento e
defender-se  do  presente  processo  e  INTIMAÇÃO para  comparecer  à  audiência  supra  mencionada,
podendo seguir-se imediatamente a audiência de instrução e julgamento, nela oferecendo defesa escrita
ou oral e produzindo provas, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a), nos termos e de acordo com as peças fielmente transcritas, que ficam integrando este
mandado. Que se cumpra na forma da lei. Eu, _______________ Mariana da Silva Gomes - Estagiário -
Matr.  120000023387  o  digitei  e  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo
Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2018.

Rossana Dusi Vilela Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4971.YTZP.MYUA.5R52
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

ADVERTÊNCIAS:
1) Não comparecendo o demandado, pessoalmente, ou na hipótese de pessoa jurídica, através do representante legal ou
preposto regularmente constituído, à sessão de conciliação, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será
proferido o julgamento de plano (Art. 20 da Lei 9.099/95).
2) Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência de instrução e julgamento, em sua defesa, documentos e/ou até 03
testemunhas (indicá-las até 05 dias antes da audiência, se necessária a intimação).
3) As partes deverão portar documento de identidade e CPF, se pessoa física, e cópia do ato constitutivo, se pessoa
jurídica.

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 06/11/2018

Despacho              

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no
endereço de fls. 528. Intimem-se os demais. 

Rio de Janeiro, 06/11/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4Y3P.I9LP.76H1.ML52
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

FÓRUM CENTRAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

                                                                                      

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, militar, 

portador da carteira de identidade n° 222737603, expedida pelo DIC, 

inscrito no CPF/MF sob o n˚ 131.965.897-06 (documentos anexos), 

residente e domiciliado na Rua Vilela Tavares, n˚ 355, aptº. 101, Lins de 

Vasconcelos, nesta cidade, CEP. 20.725-220 (documentos anexos), vem 

perante V.Exa., por seu procurador in fine assinado (instrumentos 

procuratórios anexos), com fulcro no artigo 319 e seguintes do NCPC c.c. 

arts. 186 e 927 do CC/2002, art. 6º e 17 da lei 8.078/1990 e na Lei nº 

9.099/1995 propor 

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C.C. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

 

em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78 (Cartão do CNPJ em anexo), com sede na Avenida 

Rio Branco, nº 151, Sala 413, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-006; 

JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, brasileiro, divorciado, corretor de 

imóveis sob o nº. 37792/CRECI, RG 05.996.532-7/Detran-RJ e CPF 

724.023.777-04, residente e domiciliado na rua Maria Benjamin, 94, casa 
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101 frente – Pilares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.750-140; SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG 

20.575-3 4 e CPF 810.516.547-34, residente e domiciliado na Rua Pio 

Correia, nº. 92, bloco 01, apto 602 – Jardim Botânico, Rio de Janeiro – RJ, 

CEP 22.461-240; e VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, brasileiro, casado, 

digitador, RG 09.834.553-1 do IFP/RJ e CPF 025.745.067-07, residente e 

domiciliado na Rua Benjamin de Magalhães, 145 – casa 103 – Pilares, Rio 

de Janeiro – RJ – CEP 20.750-170 pelos fatos e fundamentos que passa a 

expender: 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 

1.1. Da Competência  

 

 O Autor  opta por propor a presente lide no endereço da Ré, cuja 

competência é do Juizado Especial Cível do Centro, por força do disposto 

no artigo 100, da Lei nº 8.078/1990, tendo em vista sua condição de 

consumidor perante os Réus. 

 

 

1.2. Da Gratuidade de Justiça 

 

Inicialmente, a parte Autoral vem requerer o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/1950 e nas alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, tendo em vista se encontra em extrema 

dificuldade financeira, pois além de suas despesas usuais, ainda tive o 

prejuízo causado pelos Réus. 

Cabe frisar que o Réu possui 2 (dois) filhos menores impúberes, 

além de sua companheira, residindo em imóvel alugado no valor de R$ 

800,00 (oitocentos reais), pagando condomínio, luz, IPTU, gás de cozinha, 
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com diversas despesas que pesam em seu escasso orçamento familiar, tal 

como se denota nos docs. acostados nos autos.  

O Autor é militar com um salário líquido de apenas R$ 3.395,00 ( três 

mil, trezentos e noventa e cinco reais), demonstrando de forma 

comprovada que não pode arcar com os custos do processo judicial. 

A mens legis do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal é beneficiar 

pessoas exatamente no perfil do Autor, sob pena de negar-lhe acesso ao 

Poder Judiciário. Nesse sentido é o posicionamento adotado por este 

Tribunal, consoante emanado da Súmula nº 39 do Tribunal de Justiça 

deste Estado, verbis, “É facultado ao Juiz exigir que a parte comprove a 

insuficiência de recursos, para obter concessão do benefício da gratuidade 

de justiça (artigo 5º, inc. LXXIV, da CF/88), visto que a afirmação de 

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade”.   

Diante disso e da comprovação da impossibilidade do Autor, pugna 

pela concessão da gratuidade de justiça consoante documentos acostados 

nos autos, uma vez que ele não pode arcar com as custas judiciais e 

honorários advocatícios, sem prejuízo da subsistência de sua família. 

 

 

1.3. Do Litisconsórcio Passivo e Da Desconsideração da 

Personalidade Jurídica dos Sócios da 1ª Ré 

 

Conforme se verifica na vasta lista de processos judiciais propostos 

em face da 1ª Ré, esta tem por hábito contumaz a lesão dos seus 

consumidores. Pior que isto, não efetua o pagamento vonluntário das suas 

condenações judiciais. 

Desta feita, o Autor indica como exemplo o processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da 1ª Ré, em que houve 

desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente, como se 

constata das cópias anexas. 
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Assim, visando dar cumprimento aos princípios da efetividade, 

celeridade e economia processuais, o Autor entende que é o caso da 

aplicação do art. 134, §2º, CPC/2015, em que é facultado à parte indicar 

quem será demandado, podendo fazê-lo em face da pessoa jurídica OU 

dos seus sócios / diretores, nas hipóteses de cabimento de 

desconsideração da personalidade jurídica na petição inicial. 

Desta feita, os 2º, 3º e 4º Rúes possuem pertinência temática 

subjetiva para compor o polo passivo da presente demanda, uma vez que 

compõem o quadro estatutário da 1ª Ré. Importante ressaltar que os 2º, 

3º e 4º Réus são diretores da 1ª Ré, conforme comprovam os atos 

constitutivos em anexo. 

 

1.3.1. Da Dissolução Irregular e da Inatividade da 1ª Ré 

 

Cabe explicitar que a Lei nº 5.764/1971, estabelece as condições e 

possibilidades de dissolução legal e regular das cooperativas, bem como 

de sua liquidação.  

Dessume-se, então, das provas constantes dos autos, que a 

empresa Executada fora utilizada e dissolvida de forma irregular e ilegal, 

encerrando suas atividades em detrimento às disposições legais supra 

citadas, inclusive contratuais, haja vista, que não fora procedida 

qualquer baixa junto aos órgãos competentes, tampouco, se deu a 

liquidação de seus haveres e obrigações, como está demonstrado na 

presente exordial, além de não deixar quaisquer bens para garantia 

e liquidação de suas dívidas. 

O Código Civil de 2002 amplia e estende a responsabilização 

daqueles que, sob o manto da personalidade jurídica, praticam atos 

tendentes a fraudar credores. Assim, diz o Estatuto Civil: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
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patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 

ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

 

 

Da mesma forma, a Lei das Cooperativas possui previsão de 

responsabilização dos seus diretores, conofrme se verifica abaixo: 

 

Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a 

sociedade, por seus diretores, ou representada pelo 

associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de 

ação contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade.  

 

 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos supra, conclui-se que o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica tem por 

fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de direito, fraude 

à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o magistrado, diante de 

determinadas circunstâncias, desconsidere a personalidade, atribuindo 

condutas e responsabilidades diretamente aos direitores e 

administradores. Sobre o assunto, ensina Rubens Requião: 

 

“Não é a anulação da personalidade jurídica em toda a sua 

extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso 

legítimo da personalidade ter sido desviado de sua 

legítima finalidade (abuso do direito) ou para prejudicar 

credores ou violar a lei (fraude)”. (Curso de Direito 

Comercial, Ed. Saraiva, 1977, págs. 266 e segs) 

 

 

 

Na seara doutrinária, outra não é a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 

“(...) Por vezes a autonomia patrimonial da sociedade 

comercial dá margem à realização de fraudes. Para coibi-

las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, 

nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, a ‘teoria 

da desconsideração da pessoa jurídica’, pela qual se 
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autoriza o Poder Judiciário a ignorar a autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido 

utilizada como expediente para a realização de fraude. 

Ignorando a autonomia patrimonial, será possível 

responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o 

sócio por obrigação que, originariamente, cabia à 

sociedade. Pressuposto não afastável da 

despersonalização episódica da pessoa jurídica, no 

entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação 

patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente 

coletivo, hipótese em quem não tendo havido fraude na 

utilização da separação patrimonial, as regras de limitação 

da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da 

pessoa jurídica que o pressupõe, portanto. O credor da 

sociedade que pretende a sua desconsideração deverá 

fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará 

o dano da insolvência da devedora.” (In “Manual de Direito 

Comercial”, editora Saraiva, 8ª edição, 1997, pág. 113/114 

- Grifo inovado) 

 

 

Aduz-se que a teoria da desconsideração da pessoa jurídica “tem a 

intenção de permitir ao juiz erguer o véu da pessoa jurídica, para 

verificar o jogo de interesses que se estabeleceu em seu interior, 

com o escopo de evitar o abuso e a fraude que poderiam ferir os 

direitos de terceiros e o fisco” (Direito Civil, Saraiva, 21ª ed., Parte 

Geral, vol. 1, SILVIO RODRIGUES, pág. 77 - grifo nosso). 

A jurisprudência de nosso Estado acompanha o entendimento 

doutrinário acima exposto, confirma a tese já desenvolvida e, fulmina a 

questão digladiada, solucionando casos semelhantes ao da espécie em 

exame: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA. 1. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela ora agravada, 

em fase de cumprimento de sentença, cujo débito foi 

apontado à época como sendo R$ 506.165,68. 2. A decisão 

atacada deferiu o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica para incluir a sócia administradora 

no polo passivo, que deverá ser intimada no endereço 

apontado na alteração contratual para oferecer bens à 

penhora, sob as penas da lei. 3. A nova regra de 

instauração do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica prevista no Código de Processo Civil 
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de 2015 é aplicável somente a partir de sua vigência 

(18/03/2016), ao passo que a decisão atacada foi 

proferida em 22/02/2016. 4. A desconsideração da 

personalidade jurídica exige a ocorrência de abuso de 

direito, fraude contra credores, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial. 5. Intimada a empresa devedora, 

não houve o pagamento do débito nem oferecimento de 

bens à penhora, sendo certo que restou infrutífera a 

tentativa de constrição "on line". 6. Outrossim, não logrou 

êxito em localizar bens passíveis de penhora por meio do 

sistema RENAJUD e certidões dos Distribuidores, conforme 

se verifica por meio de consulta eletrônica aos autos do 

processo principal. 7. O abuso do direito por desvio de 

função encontra-se consubstanciado no fato dos sócios 

terem abandonado a empresa sem adotar as providências 

operacionais e legais necessárias à regular liquidação da 

sociedade. 8. Julgados deste Tribunal no sentido de 

aplicar, por analogia, o verbete sumular nº 435 do STJ 

para fundamentar a desconsideração da personalidade 

jurídica. 9. Recurso desprovido.” (TJ-RJ - AG 0045506-

38.2016.8.19.0000. Des. MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO 

- Julgamento: 14/03/2017 grifos nossos) 

 

 

 

Não se olvide que há presunção de fraude, quando a pessoa 

jurídica devedora abandona seu domicílio fiscal, sem adimplir as 

obrigações pendentes, permitindo-se a aplicação da teoria do 

levantamento do véu. É o que se vê abaixo: 

 

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Em robustecimento à tese ora digladiada, colacionamos as decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, em casos símiles, in verbis: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. O sócio de sociedade por cotas 

de responsabilidade limitada responde com seus bens 

particulares por dívida da sociedade quando dissolvida 

esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, 

II, 596 e 10 do Decreto. N. 3.708, de 10.1.1919. Recurso 
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especial não conhecido.” (REsp 140564/SP. Min. BARROS 

MONTEIRO – 21.10.04) 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE) A 

existência de indícios do encerramento irregular das 

atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do 

sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; 

e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003). (...). (EDcl no REsp 750335. Min. LUIZ FUX – 

28.03.06) 

 

 

 

Da mesma forma, a desconsideração da personalidade jurídica, é 

plenamenente cabível às sociedades simples, inclusive cooperativas, bem 

como associações. Assim já foi decidido: 

 

“Comprovado o encerramento irregular da executada, 

somado à inexistência de patrimônio penhorável 

(conforme se depreende dos autos, a exequente, ora 

agravante, tomou todas as providências razoáveis para 

obter dos devedores a garantia da execução, mas sem 

lograr êxito), legitima a desconsideração da personalidade 

da associação filantrópica, não para atingir seus 

associados, mas para atingir seus dirigentes, que a 

representam na forma dos estatutos”  

(TJ-SP - AG. INST. 0271266-83.2011.8.26.0000) 

  

 

"Ação de rescisão contratual – Fase de execução de acordo 

judicial – Decisão que indeferiu o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da Cooperativa 

agravada – Insurgência do autor – Desconsideração da 

personalidade jurídica que se mostra medida necessária, 

uma vez que há indícios robustos de abuso da 

personalidade jurídica para fraudar credores – Presença 

dos requisitos legais do artigo 50 do Código Civil – Recurso 

provido.” 

(TJ-SP - AI 2077601-29.2015.8.26.0000TJ-SP. Data de 

publicação: 26/06/2015) 
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Estes são os fundamentos que compõem a situação em foco, sendo 

certo que, in casu, é flagrante a utilização da empresa com abuso de 

direito, realizando uma série de contratos de forma irregular, devendo 

ser aplicado ao caso em tela o artigo 28, parágrafo 5˚, do CDC, 

tendo em vista que a teoria menor da desconsideração da 

personalidade jurídica, apenas deve se auferir a mera insolvência, ou 

seja, o não ressarcimento dos valores com a correção monetária e os 

juros devidos, para atingir o patrimônio do Réu. 

Inclusive é a TEORIA MENOR DA DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA, que melhor absorve o caso em tela, 

segundo a jurisprudência do STJ, em casos de referência como o da 

explosão do Shopping Osasco em São Paulo. 

 Assim, firmada está a pertinência subjetiva para a presente lide, 

uma vez que os 2º, 3º e 4º Réus concorreram para o evento danoso em 

desfavor da parte Autora, o que os tornam legitimados passivos à 

demanda em comento, devendo responder pelos danos causados. 

 

 

1.4. Da Preliminar de Prova Emprestada  

 

Note-se que, no atual Código de Processo Civil de 2015, há um 

capítulo referente às provas, que expressa, em seu art. 372, que: 

 

O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em 

outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar 

adequado, observado o contraditório.  

 

Assim, há uma permissibilidade legal para o juízo utilizar e validar 

a denominada “prova emprestada”. Tal orientação coaduna com a 

jurisprudência dominante, que enuncia a prova emprestada como aquela 

produzida em outro processo, que possui como efeitos trazer ao 

processo temas que uma das partes pretende que sejam apreciados e 
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considerados válidos, tal como um processo diverso de outra parte, mas 

com temas correlatos ou já julgados e de relevância para a 

interpretação do juízo. 

Com isso, autores como Nelson Nery Jr. enunciam que a prova 

emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se 

pretende produza efeitos no processo em questão, sendo acompanhado 

de autores como Luiz Guilherme Marinoni e Eduardo J. Couture. 

Dessa feita, a validade da prova emprestada, como um meio 

documental probatório, será conhecido por já ter sido a base de uma 

sentença transitada em julgado, sendo tal compartilhamento de prova 

admitido pelo sistema jurídico brasileiro. 

Com isso, busca-se a utilização da prova como emprestada para 

atender os ditames da justiça no caso concreto, sem se afastar da 

observância do contraditório em relação aos litigantes. Inclusive, a 

prova emprestada é plenamente reconhecida nos tribunais pátrios, tal 

como se denota:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO 

ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. INVALIDEZ PERMANENTE 

CONFIGURADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. PROVA 

EMPRESTADA. VALIDADE. JULGADOR. 

DESTINATÁRIO DAS PROVAS. TESE DO RECURSO 

ESPECIAL QUE DEMANDA REEXAME DE CONTEXTO FÁTICO 

E PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N° 7/STJ. 

(...) 

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, 

respeitando os limites adotados pelo Código de Processo 

Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à 

formação do seu convencimento. 

Revisão do entendimento esbarraria no óbice contido na 

Súmula n° 7/STJ. 

3. A prova pericial emprestada produzida em juízo é apta 

a comprovar, nos termos do artigo 372, do CPC/15, a 

presença da doença que acarreta a incapacidade 

permanente do segurado.” 

4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ - AgInt no AREsp 1082454/DF, Rel. MARIA ISABEL 

GALLOTTI, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)  
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Dessa feita, o deferimento de prova emprestada para aferir 

contratos de consumo, quando se refere ao mesmo caso concreto de 

forma similar ou a mesma base contratual em contratos de adesão, o 

que ocorre no presente caso. 

Observa-se que o novo Código de Processo Civil ao frisar que a 

prova emprestada pode ser utilizada, está obedecendo ao princípio da 

efetividade processual, de forma a criar uma maior celeridade e 

economia na fluência do processo, com o respeito ao due process of 

law.  

 Com isso, pleiteia o Autor pelo deferimento da preliminar de prova 

emprestada, do Processo n˚ Processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, proposto em face da KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS, em curso perante 

o 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL - RJ. 

 

 

1.5. Da Aplicação do CDC e da Inversão do Ônus da Prova  

 

Ab initio, há de se ressaltar que numa relação em que uma das 

partes seja hipossuficiente em relação à outra, o Código de Defesa do 

Consumidor, demonstra em seu artigo 6º, inciso VIII, que pode ocorrer a 

inversão do ônus da prova, seja pela hipossuficiência de uma das partes 

ou pela verossimilhança da alegação. 

Entende-se como hipossuficiência, não somente as condições 

econômicas desfavoráveis da parte, mas, também, ausência de recursos 

técnicos ou pelo fato da outra parte ter o monopólio das informações.  

Logo, o Autor pleiteia a aplicação do microssistema protetivo do 

CDC, que deve ser aplicado como parâmetro interpretativo. Inclusive, 

especificamente o Autor requer a inversão do ônus da prova, de acordo 

com o art. 6º, VII, do CDC, por ser pessoa hipossuficiente juridicamente, 
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uma vez que não detém os meios necessários para provar, em parte, o 

alegado.  

Desta feita, especificamente o Autor, também, a aplicação do art. 

28, CDC, com aplicação da teoria menor da penetração, para todos os 

fins de direito.  

 

 

II – DOS FATOS  

 

 O Autor, buscando o melhor para sua família e tentando realizar o 

sonho de todo brasileiro o “DIREITO À MORADIA”, realizou um contrato de 

aquisição de imóvel com a Ré, para financiamento no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em 13/12/2017, no qual 

realizou um depósito inicial no valor de R$ 10.677,05 (dez mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e cinco centavos), pagando a 1ª mensalidade de R$ 

1.177,05 (um mil, cento e setenta e sete reais e cinco centavos) conforme 

documentos acostados aos autos.  

 Contudo, após o envio da documentação por correio (documento 

anexo), o Autor solicitou a utilização do financiamento para a aquisição de 

um imóvel indicado pela 1ª Ré, mas foi surpeendido com a informação de 

que, na verdade, adquiriu contrato de adesão em uma cooperativa 

habitacional.  

 Ao questionar sobre as informações iniciais e a devolução dos 

valores acima, o Autor recebeu respostas vagas, constatando que foi 

induzido a erro, ou seja, não era um financiamento de imóvel tradicional 

como os existentes no mercado bancário. 

 Diante disso, pediu cancelamento do negócio, com devolução dos 

valores. Contudo, a 1ª Ré não realizou a rescisão contratual de forma 

amigável, nem devolveu os valores até a presente data. 
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 Por isso, foram esgotadas as possibilidades de resolver o presente 

imbróglio. Dessa forma, a parte autoral, não vê alternativa, que não seja 

buscar a tutela jurisdicional, para que seja feita a mais lídima justiça. 

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

3.1. Da Relação Jurídica Consumerista 

  

Cumpre esclarecer que a presente lide se caracteriza como relação 

de consumo nos termos do CDC. Assim, vejamos o conceito de 

consumidor, a partir do Código de Defesa do Consumidor: 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 

 

 

Além disto, a Lei nº 8.078/1990, que trata do Direito do 

Consumidor, ao descrever os direitos essenciais deste, reconhece a 

necessidade da prestação adequada dos serviços pelos fornecedores 

contratados, sob pena de configuração de responsabilidade objetiva, nos 

termos do art. 14 CDC: 

 

“O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos” 

 

  

Salienta-se que a 1ª Ré é Sociedade Cooperativa, que tem suas 

normas definidas na Lei 5.764/1971. Importante frisar que a lei em 

questão, em nenhum de seus artigos exclui a aplicabilidade do Código de 
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Defesa do Consumidor, sendo considerado fornecedor quaisquer 

modalidade de pessoa física ou jurídica, inclusive as Sociedades 

Cooperativas. 

Diante disso, não resta qualquer dúvida quanto à aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor; deste mesmo diploma legal, mister 

discorrer sobre o artigo 6º, VI, que afirma ser direito básico do 

consumidor a reparação de danos patrimoniais e morais, entre outros.  

 

 

3.2. Do Princípio da Boa-Fé e da  

Abusividade da Propaganda 

 

O instituto da Boa-fé presente no direito brasileiro e ressaltado em 

vários artigos do código civil 2002, tem como real objetivo nortear a 

conduta social das pessoas fazendo com que esta esteja adequada aos 

parâmetros sociais vigentes, com supedâneo no artigo 113 do CC/02. 

No campo dos contratos, vislumbra-se que o artigo 422 do CC/02, 

traz a boa-fé objetiva como uma obrigação que deve estar presente desde 

a fase preliminar, passando pela fase de execução ou contratual 

propriamente dita, até a fase pós-contratual. 

Significa dizer que as relações interpessoais não devem se prender 

somente ao que está expresso no contrato, mas também ter intrínseco um 

dever moral e legal de não causar prejuízo à outra parte, agindo com 

honestidade e honrando todas as negociações realizadas, sejam elas 

verbais ou escritas, sob pena, até mesmo de estar cometendo ato ilícito, 

conforme expressa o artigo 187 do CC/02. 

A política nacional de relações de consumo tem como pressuposto, 

entre outros, o princípio da boa-fé, bem como a transparência e harmonia 

das relações de consumo, que sem dúvida alguma foram desrespeitadas 

pelas Rés.  



http://www.msaonline.adv.br/


 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  
Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 

15 
 

No caso em tela, insta salientar que a 1ª Ré, atua no mercado como 

verdadeira agente imobiliária, fazendo com que as pessoas acreditem que 

estão contratando a intermediação para aquisição de um imóvel, 

enganando os consumidores, ao criar falsas expectativas e esperanças na 

realização do sonho de compra de imóvel.  

 É nítido que o contrato de adesão da 1ª Ré não é um contrato 

comum ou usual, tendo cláusulas confusas, bem como grandes restrições 

de crédito contra o consumidor. Ou seja, contém termos de difícil 

compreensão para pessoas leigas nos termos do direito.  

 Trata-se de um contrato com graves vícios, com cláusulas leoninas, 

conteúdo abusivo e lesivo ao consumidor, redigido de forma a dificultar a 

compreensão do seu sentido e alcance, em afronta ao art. 46 e 51 e seus 

respectivos incisos do Código de Defesa do Consumidor, o que por si só já 

impõe o reconhecimento da sua nulidade ou rescisão contratual. 

Não é demais ressaltar que o prestador de serviço tem a obrigação 

de apresentar informações claras e corretas, a respeito do serviço 

contratado. No entanto, como se vê pelas propagandas juntadas em 

anexo, estas induzem o Consumidor a erro, levando-o a crer que se trata 

de compra do imóvel, através de contrato de financiamento de imóvel, 

mas na verdade a real intenção é associação para cooperativa de crédito 

habitacional.  

Mais que isso, é sabido que o vício de consentimento é causa de 

anulabilidade ou rescisão de qualquer negócio jurídico. Entre os vícios de 

consentimento, destacam-se o erro e o dolo. Ambos impedem que a 

vontade real de uma pessoa seja externada, tornando-a prejudicada no 

que tange ao negócio jurídico que se prestaria a validar. Sendo assim, o 

direito assiste à pessoa que, em determinada situação, teve sua vontade 

viciada, dando-lhe condições de em momento posterior provocar a 

anulação do ato. 
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 Importante observar a lição de ORLANDO GOMES quanto aos 

requisitos, para que seja um negócio jurídico considerado perfeito: 

 

"O negócio jurídico somente é perfeito quando a vontade é 

declarada de maneira lícita, livre e consciente, isto é, de 

acordo com a lei, sem pressões físicas e morais e com 

correta percepção da realidade." (Gomes, Orlando. 

Introdução ao Direito Civil, 18ª ed., Forense, Rio de Janeiro, 

2001, p. 414) 

 
 

 Ora, a correta percepção da realidade somente é possível se não 

houver erro ou dolo, no tocante à manifestação da vontade da parte 

Autora. Conforme ensina Caio Mário:  

 

"Quando o agente, por desconhecimento ou falso 

conhecimento das circunstâncias, age de um modo que não 

seria a sua vontade, se conhecesse a verdadeira situação, 

diz-se que procede com erro." (Caio Mário, p. 326) 

 
 

 Assim, relativamente ao conceito de erro, tem-se que há uma falsa 

noção da realidade, que pode ser inclusive em relação a um dos 

contratantes. O atual Código Civil assim dispõe acerca do erro: 

 

“art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as 

declarações de vontade emanarem de erro substancial que 

poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 

face das circunstâncias do negócio.” 
 

 

Colaciona-se o conceito de FLAVIO TARTUCE concernentemente ao 

instituto do erro:  

“O erro é um engano fático, uma falsa noção, em relação a 

uma pessoa, ao objeto do negócio ou a um direito, que 

acomete a vontade de uma das partes que celebrou o 

negócio jurídico. De acordo com o art. 138 do atual CC, os 

negócios jurídicos celebrados com erro são anuláveis, desde 

que o erro seja substancial, podendo ser percebido por 

pessoa de diligência normal, em fase das circunstância em 

que o negócio foi celebrado.” 
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 Impende salientar ainda a I Jornada de Direito Civil, promovida pelo 

Conselho da Justiça Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, com a 

aprovação do Enunciado nº 12, cuja redação merece destaque:  

 
“Na sistemática do art. 138, é irrelevante ser ou não 

escusável o erro, porque o dispositivo adota o princípio da 

confiança.” 
 

 Diante dos fatos, está cristalinamente caracterizado o erro, já que a 

vontade da parte Autora, cerca-se de falsa percepção da condição da Ré, 

bem como quanto às condições do negócio, sendo indiscutível que a 

contratação não teria sido realizada se o Autor conhecesse previamente 

do aqui narrado. 

Por isso, estamos diante de anulação dos atos praticados, haja vista 

vício insanável, porque a realidade sobre o pagamento da ‘entrada’ 

realizado, sem o Autor saber das práticas abusivas que já eram praticadas 

pela 1ª Ré de forma dolosa em seus contratos, enseja a rescisão do 

contrato. 

 Por conseguinte, no que tange ao instituto do dolo, tem-se que 

houve erro por parte do Autor, mas indubitavelmente provocado em 

decorrência do dolo manifesto das contratações anteriores que a 1ª Ré 

realizava sem se atentar para a lealdade, boa-fé e a concretização da 

confiança depositada em quem assina tal contrato com intuito de adquirir 

imóvel em data futura. 

 Para que se caracterize o dolo, dois elementos devem ser 

conjugados: o elemento objetivo que corresponde ao comportamento 

ilícito de quem quer enganar e o elemento subjetivo que é a intenção de 

enganar, animus decipiendi. Assim dispõe o Código Civil: 

 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, 

quando este for a sua causa. 
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Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por 

dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse 

ou devesse ter conhecimento (...). 

 
 

Cabe trazer à baila o conceito de dolo, conforme as lições de 

ORLANDO GOMES: 

 

"consiste em manobras ou maquinações feitas com o 

propósito de obter uma declaração de vontade que não 

seria emitida se o declarante não fosse enganado. É a 

provocação intencional de um erro." Ainda: "nos negócios 

unilaterais, o dolo há de provir necessariamente de outrem 

que não o agente."(p. 421) 

 

 
Já segundo as palavras de FLAVIO TARTUCE:  

 
 
“O dolo pode ser conceituado como sendo o artifício 

ardiloso empregado para enganar alguém, com intuito de 

benefício próprio. O dolo é a arma do estelionatário, como 

diziam os antigos civilistas. De acordo com o art. 145 do CC, 

o negócio praticado com o dolo é anulável, no caso de ser 

este a sua causa. Esse dolo, causa do negócio jurídico, é 

conceituado como dolo essencial, substancial ou principal 

(dolus causam). Em casos tais, uma das partes do negócio 

utiliza artifícios maliciosos, para levar a outra a praticar um 

ato que não praticaria normalmente, visando obter 

vantagem, geralmente com vistas ao enriquecimento sem 

causa. 

Para tanto, deve-se levar em conta a pessoa natural 

comum, o que antes era denominado como homem médio, a 

partir das regras de comportamento e de experiência, o que 

está de acordo com a teoria tridimensional de Reale. Em 

suma, deve-se ter como parâmetro a conduta do homem 

razoável (“reasonable man”). 

Dolus malus (dolo mau) – este sim consiste em ações 

astuciosas ou maliciosas com o objetivo de enganar alguém 

e lhe causa prejuízo. Quando se tem o dolo mau, o negócio 

jurídico poderá ser anulado se houver prejuízo ao induzido 

e benefício ao autor do dolo ou a terceiro.”  
 

 

 Evidente que a 1ª Ré já tem agido dolosamente, pois o Autor 

assinou documentos e entregou depósito de sua poupança, acreditando 

em uma falsa noção da realidade inserida no caso em tela, que o conduziu 
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a erro, através de conduta dolosa da Ré, que se soubesse da real 

situação, com certeza não teria concretizado o pagamento, objeto desta 

lide. 

Assim imperiosa se faz a determinação da anulação ou a rescisão 

do negócio jurídico, sendo tal situação assegurada pela jurisprudência 

pátria, conforme abaixo demonstrado:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. 

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DEMANDAS CONEXAS. VÍCIO NO CONSENTIMENTO. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO. 

EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE 

PROVA DO PAGAMENTO DO PREÇO DO IMÓVEL. FATO 

IMPEDITIVO DO DIREITO DO ADQUIRENTE. 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DOLO E MÁ-FÉ DA PARTE 

COMPRADORA. TRANSFERÊNCIA. REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

DANOS MORAIS CONFIGURADOS. APELO PROVIDO. I. 

Hipótese na qual a documentação que instrui o processo 

evidencia que a parte que se comprometeu a comprar o 

imóvel, em vez que efetuar o pagamento, utilizou-se de 

manobras para transferir a titularidade do bem no registro 

imobiliário. II. Comprovado o dolo empregado para a 

realização do negócio jurídico, resultando na formalização 

de contrato de compra e venda não pretendido por uma das 

partes, a anulação do negócio jurídico se mostra necessária, 

sob pena de enriquecimento ilícito. III - Devida indenização 

por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

pela locatária inadimplente desde janeiro de 2009, e que 

ainda registrou o imóvel em seu nome, valendo-se da 

inexperiência e pouca instrução das partes envolvidas, à 

locadora que saiu de seu imóvel para morar na casa de 

terceiros no afã de receber os alugueis. IV - Apelação 

provida.”  

(TJ-MA - APL: 0012438-22.2011.8.10.0001, Rel. ANTONIO 

GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 01/04/2014) 
 

Ressalta-se que o erro e o dolo aqui arguidos, advieram de uma 

propaganda enganosa perpetrada contra um consumidor, o que agrava 

ainda a ilicitude dos Résu. Assim, encontram-se claramente afrontadas as 

seguintes normas do Código de Defesa do Consumidor, lei 8.878/90, 

como segue:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 
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segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios:  

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo;  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: (...) 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem; (...) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como 

contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que 

estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão 

em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas. 

  

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 

precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de 

comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos 

ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou 

dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

  

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores.  

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 

consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus 

produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para 

informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 

natureza, características, qualidade, quantidade, 

propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 

produtos e serviços. (...) 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 

por omissão quando deixar de informar sobre dado 

essencial do produto ou serviço.  
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Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da 

informação ou comunicação publicitária cabe a quem as 

patrocina.  

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: (...) 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do 

consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento 

ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 

serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente 

excessiva. 

 

Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo 

não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a 

oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu 

conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem 

redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 

sentido e alcance. 

 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor.  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 

responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer 

natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 

disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 

fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização 

poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da 

quantia já paga, nos casos previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, 

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 

eqüidade;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor;  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a 

vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a 

que pertence;  

II - restringe direito ou obrigações fundamentais inerentes 

à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto 

ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, 

considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o 

interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 

represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 

competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
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contratual que contrarie o disposto neste código ou de 

qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre 

direitos e obrigações das partes.  
 

Na Hipótese em tela, restou devidamente demonstrado a falha na 

prestação do serviço, por vício de informação, cláusulas abusivas, bem 

como propaganda enganosa, o que acarreta a possibilidade de 

reconhecimento de nulidade ou rescisão do negócio jurídico, com 

ressarcimento dos respectivos prejuízos.  

 

 

3.3. Dos Danos Materiais 

 

Não é demais frisar que a Ré demonstrou comportamento abusivo e 

ilegal em desfavor do Autor, passível, portanto, de reparação pelos danos 

materiais, em decorrência do desfazimento da relação jurídica aqui 

discutida.  

Dispõe o artigo 186 do novo código Civil Brasileiro, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 

violar direito, ou causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito”. E ainda, de acordo com o art. 927 e 944 do novo 

Código Civil: 

 

Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Art. 944 – A indenização mede-se pela extensão do dano. 

 

 

Por outras palavras no dizer do Ilmo. Dr. Washington de Barros 

Monteiro, “o direito à indenização surge sempre que prejuízo resulte da 

atuação do agente”. Assim, fica caracterizada a total responsabilidade das 

Rés supracitados pelo ressarcimento dos prejuízos causados ao Autor. 
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Ora, o contrato não se abstém na rescisão do negócio por 

desistência do contratante, mas prevê a retenção de toda a quantia paga, 

cobrando multa rescisória de 20% (vinte por cento), o que também é 

deveras abusivo, devendo ser tal cláusula afastada, haja vista a nulidade 

deste documento. 

No caso em tela, o Autor desembolsou o valor da ‘entrada’, no 

importe de R$ 10.500,00, mais R$ 1.177,05, relativamente à 1ª parcela 

do financiamento do imóvel, o que foi pago através de boleto único no dia 

13/12/2017. 

Por causa disto, os Réus devem restituir o Autor pelos prejuízos 

materiais causados, na monta total de R$ 11.677,05, que deve ser paga 

com o acréscimo de correção monetária e juros legais, a partir do 

desembolso. 

 

 

3.5 Do Dano Moral 

     

 De prima facie, deve-se analisar de forma escorreita o instituto do 

dano moral, que se caracteriza por ser a lesão de interesse não 

patrimonial de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo. 

Segundo o Dr. Aguiar Dias, “o dano moral é o efeito não patrimonial da 

lesão de direito e não a própria lesão abstratamente considerada.” 

Logo, afirma-se que no momento em que os Réus descumpriram 

seu dever legal, não prestando corretamente as informações solicitadas, 

criou uma situação de constrangimento ao Autor, atingindo sua honra 

subjetiva, que segundo Eugenio Cuello Calón “designa o sentimento da 

própria dignidade moral, nascida da consciência de nossas virtudes ou de 

nosso valor moral, isto é, a honra em sentido estrito”. 

Isso sem contar que, no que tange à proteção e defesa do 

consumidor, a reparação dos danos baliza-se na responsabilização do 
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ofensor com vistas à satisfação pessoal ou econômica do consumidor, 

consistindo seu objetivo maior, na verdade, servir de desestímulo à 

prática lesiva nas relações de consumo, a exemplo da que ocorreu in casu. 

Desta forma, o que se pode concluir é que o consumidor foi tratado 

com desrespeito, não se levando em conta a condição de cidadão, que é 

cumpridor de seus deveres, sendo certo que a conduta dos Réus ofendeu 

a sua dignidade, atingindo-lhe a personalidade e violando seu status 

dignitatis. A dignidade, por sua vez, é prevista como um princípio 

fundamental em nossa Constituição, uma cláusula pétrea inserida no 

artigo 1º, III, como princípio fundamental de nosso Estado Democrático de 

Direito. 

Repita-se que os Réus deixaram de cumprir com o seu dever de 

cuidado, ao prestar informações enganosas, que causou muito mais que 

um mero prejuízo econômico, já que houve imensa perda de tempo com 

ligações, deslocamentos, idas e vindas. É certo que todo esse desgaste 

causou enorme abalo emocional ao Autor. Deveras absurdo!!! 

Cristalino, Exª, que, caso os Réus persistam com a prática destes 

fatos, todos os seus consumidores que venham a vivenciar situações 

similares sofrerão enormes prejuízos, de modo que essa conduta deve ser 

desestimulada. Por fim, quanto à fixação do quantum, o MM. Julgador, ao 

qualificá-la, deve se ater à dimensão da ilegalidade do dano e a 

capacidade econômica do seu causador, que, na espécie, é considerável. 

Portanto, quer deixar claro o Autor que não pretende aqui se 

locupletar, mas tão só que a verba indenizatória do dano moral venha 

amenizar o constrangimento por ele suportado, haja vista que a 

propaganda enganosa, foi muito além do prejuízo financeiro, pois houve 

enorme dispêndio de tempo e desgaste emocional, o que implica em dano 

moral in re ipsa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradas vezes que na 

fixação do dano moral deve o julgado se ater a critérios, tais como o nível 
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cultural do causador do dano, condição sócio-econômica do ofensor e, no 

caso em tela, a imensa margem de lucro de empresas que fazem 

parte de vasto e poderoso grupo econômico. De outro lado, 

entretanto, tem-se um homem honesto, que apenas queria tirar sua 

família da comunidade violenta, que atualmente reside. Assim já julgou o 

STJ: 

 

“DANO MORAL. REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO 

VALOR. CONDENAÇÃO ANTERIOR EM QUANTIA MENOR. [...] 

Ademais, a reparação deve ter fim também pedagógico, de 

modo a desestimulara prática de outros ilícitos similares, 

sem que sirva, entretanto, a condenação de contributo a 

enriquecimentos injustificáveis...” 

  

Inclusive, no presente caso, também se aplica a teoria do desvio 

produtivo do consumidor, que foi consolidada pelo STJ, através do REsp 

nº 1.260.458/SP, que deve ser considerado em casos similares ao 

presente, uma vez que o Autor teve grande dispêndio de tempo, na 

tentativa de resolver amigavelmente o presente problema. 

Note-se, que, a prática reiterada da 1ª Ré, já é conhecida do 

Judiciário do Rio de Janeiro, havendo diversos julgados comprovando que 

ela age irrefreavelmente com violação ao princípio da boa-fé. É necessário 

trazer o posicionamento jurisprudencial recente de nosso Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro ao que tange a 1ª Ré (KEROCASA –

COOPERATIVA HABITACIONAL), in litteris: 

 

“Apelação. Cooperativa habitacional. Propaganda enganosa 

por omissão. Desfazimento do contrato sem retenção de 

quaisquer valores pagos. Dano moral. Jurisprudência. 1. O 

fornecedor de serviços, sobretudo de serviços massificados 

e contratados por adesão, deve utilizar a língua do seu 

público-alvo não só na publicidade que oferece vantagens 

inauditas, mas também nas entrelinhas que ressalvam as 

condições para seu desfrute, ou do contrário não estará 

assegurando "informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, 

garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados" 
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(CDC, art. 31). 2. Que certas cláusulas contratuais sejam 

claras e compreensíveis ao operador de Direito, formado 

com o necessário instrumental jurídico, não significa que o 

sejam também para o cidadão leigo das classes mais baixas 

e mais vulneráveis à inculcação propagandística. 3. É 

enganosa, por omissão, a propaganda que deixa de 

anunciar dado essencial sobre a natureza do produto ou 

serviço, induzindo o consumidor, ainda que tacitamente, em 

erro quanto à conveniência da contratação para as suas 

necessidades pessoais. Tal é o caso da cooperativa 

habitacional que, funcionando quase à moda de um 

autêntico consórcio, e condicionando a liberação do capital 

subscrito à disponibilidade de recursos no mês, à 

integralização de um seu percentual e à proposta de 

antecipação de parcelas a vencer (o que se equipara a um 

lance), veicula publicidade que inculca no receptor a ilusão 

de que poderá rapidamente sair do aluguel, sem 

explicitação dos termos em que funciona o negócio 

ofertado. 4. Violação dos arts. 6º, inc. III, 31, 36, 37, caput 

e §§ 1º e 3º, e 39, inc. IV, do Código de Defesa do 

Consumidor. Impossibilidade de se admitir cláusula de 

retenção, nesse contexto. 5. A falha no dever de informação 

clara e adequada, que constitui direito básico do 

consumidor, pode configurar dano moral quando importe 

em frustração de legítimas expectativas do consumidor em 

relação a algum plano ou aspecto de vida considerado 

suficientemente relevante para impactar seus direitos de 

personalidade. Tal é o caso da aquisição imobiliária, que 

exige do consumidor o levantamento de recursos 

consideráveis, proporcionalmente a seus ganhos, e faz nele 

nutrir sonhos e planos que, desfeitos por culpa do 

fornecedor, não se podem considerar como meros 

dissabores corriqueiros. 6. Considerando o importe dos 

valores dispendidos pelo ludibriado consumidor; o impacto 

de tais somas em seu modesto orçamento; a extensão do 

dano decorrente da ilusão desfeita e a extrema gravidade 

da culpa do ofensor, afigura-se razoável o arbitramento da 

verba compensatória no valor de R$ 5.000,00. 7. 

Provimento do recurso. Data de julgamento: 24/02/2016. 

(TJ-RJ - AC 0013480-65.2013.8.19.0202. Des. MARCOS 

ALCINO DE AZEVEDO TORRES. Data de Julgamento. Ré: 

KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL)  

 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL C/C 

RESILIÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL. 

CONSUMIDORA QUE ADERIU À KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL COM O OBJETIVO DE OBTER 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA DECLARAR A 

NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO E CONDENAR A 

APELANTE A DEVOLVER R$ 6.826,62 A TÍTULO DE DANOS 

MATERIAIS, E AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 A TÍTULO 

DE DANO MORAL. APELAÇÃO DA RÉ PUGNANDO PELO 
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RECONHECIMENTO DE VALIDADE DO CONTRATO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, 

CAPUT, DO CPC, CONFIRMANDO-SE A BEM LANÇADA 

SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. 1 - Afronta ao princípio da 

transparência e dever de informação ao consumidor, nos 

termos dos artigos 4º, caput, 6º, inc. III e 31 da Lei 

8078/90, tendo em vista a utilização de termos de difícil 

compreensão, bem como a falta de informação adequada no 

material publicitário. 2 - Desrespeito à boa-fé objetiva e à 

função social do contrato que impõe sua nulidade, assim 

como a restituição dos valores pagos e a indenização a 

título de dano moral. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática.” 

(TJ-RJ - AC 0351733-70.2013.8.19.0001. Des. ANTÔNIO 

CARLOS BITENCOURT - Julgamento: 20/10/2015) 

 
 

“APELAÇÃO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. RITO 

ORDINÁRIO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

DEVOLUÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. COOPERATIVA HABITACIONAL KEROCASA. 

AUTORA QUE SE ASSOCIOU À RÉ NO INTUITO DE COMPRAR 

UMA CASA. APÓS ADIANTAR VALORES, DESISTIU E 

REQUEREU A RESCISÃO DO CONTRATO. SENTENÇA 

JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS. APELAÇÃO DA RÉ. 

PRETENSÃO DE RETER 20% DOS VALORES PAGOS, 

CONFORME PREVISÃO CONTRATUAL. IMPROCEDÊNCIA DOS 

DANOS MORAIS. A ré/apelante violou os princípios da 

transparência máxima, vulnerabilidade do consumidor e 

boa-fé objetiva, insculpidos no art. 4º, caput, I e III, do 

CDC. RESCISÃO DO CONTRATO SEM ÔNUS. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA EM CONDENAÇÃO DA RÉ/APELANTE, NO 

QUAL FOI DECLARADA A NULIDADE DO NEGÓCIO 

JURÍDICO, A DEVOLUÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PAGOS, 

BEM COMO AO PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 DE DANOS 

MORAIS, VEZ QUE ATENTE AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE QUE O CASO 

REQUER, levando-se em conta a angústia de ver frustrado 

seu sonho de adquirir a casa própria, além de ver negado o 

seu legítimo pedido de devolução integral dos valores 

pagos. RECURSO DA RÉ/APELANTE QUE SE CONHECE E SE 

NEGA SEGUIMENTO. INTEIRO TEOR Decisão Monocrática - 

(TJ-RJ - AC 0024523-20.2013.8.19.0001. Des. NATACHA 

TOSTES OLIVEIRA - Julgamento: 21/05/2015)  

 

 

In casu, a propaganda enganosa da Ré, submeteu o Autor a toda 

sorte de aborrecimentos e desgastes, fazendo com que o consumidor 

perdesse muito tempo, tentando resolver problemas decorrentes de 

práticas abusivas.  
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Ora Exa., o tempo perdido e o desagaste com o prejuízo em tela, 

são imensuráveis, razão pela qual deve a Ré indenizar o Autor pelos danos 

morais que lhe foram causados, cuja fixação do valor indenizatório não 

deve ficar aquém de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

 

IV - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

 Requer o Autor à V.Exa. a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, com supedâneo no art. 300 do novo CPC, para que haja arresto 

do imóvel “apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado”, de propriedade do 3º Réu, que será a 

2ª penhora deste bem. 

 É cediço que os Réus esvaziaram o patrimônio da 1ª Ré, e é fato 

que há grande risco de que o mesmo ocorra com os bens dos sócios, o 

que ensejará frustração a este procedimento. 

Frise-se que há o direito líquido, certo e favorável ao Autor, uma vez 

que presentes os requisitos para alcançar uma providência de natureza 

liminar, que são basicamente: I) periculum in mora: existência de um 

dano potencial, um risco, que ocorre o processo principal de não ser útil 

ao interesse demonstrado pela parte; II) fumus boni iuris: plausibilidade 

do direito substancial invocado por quem pretenda segurança; III) art. 

301, CPC/2015: previsão legal expressa de arresto em sede de tutela de 

urgência. 

 Dessa forma, o Autor requer à V.Exa. a concessão inaudita altera 

pars de TUTELA DE URGÊNCIA, com supedâneo no art. 300 do 

CPC/2015, para que seja realizado arresto do seguinte imóvel do 3º 

Réu: apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 
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situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado. 

 

 

V - DO PEDIDO 

 

Ante ao exposto, requer o Autor à Vossa Excelência: 

- Deferimento da Gratuidade de Justiça, nos moldes da legislação 

vigente; 

- Deferimento do pedido de Prova Emprestada em relação ao feito 

nº 0305983-40.2016.8.19.0001; 

-Desconsideração da Personalidade Jurídica da Sociedade 

Cooperativa, para inclusão dos diretores da 1ª Ré, conforme art. 134, §2º, 

CPC/2015 e art. 28, CDC; 

-Aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos do 

art. 6º, VIII do CDC; 

- A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, para que seja 

arrestado o apartamento 602 do bloco I do edifício em construção 

situado na rua Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, 

localizada no pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 

2º pavimento garagem elevado, de propriedade do 3º Réu; 

-Citação dos Réus, via postal com AR, sendo a 1ª Ré na pessoa 

dos seus representantes legais para, querendo, responderem a presente 

sob pena de revelia, confissão e preclusão; 

-Seja julgado procedente o pedido, com declaração da rescisão ou 

anulação do contrato em comento, condenando-se os Réus a restituírem 

todos os valores pagos pelo Autor, conforme fundamentação supra, 

totalizando o montante de R$ 11.677,05 (onze mil, seiscentos e 
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setenta e sete reais e cinco centavos), com incidência das 

atualizações legais a partir da data do respectivo pagamento; 

 - Condenação dos Réus em indenização por DANOS MORAIS, em 

montante não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do 

Autor, pelos transtornos causados à honra subjetiva deste, na forma in re 

ipsa, com base no princípio da dignidade da pessoa humana e na teoria 

punitivo-satisfativa, em sintonia com a teoria satisfativa-compensatória e 

considerando a elevada posição econômica dos Réus, que devem ser 

pagos com acréscimos de correção monetária e juros legais, a contar do 

evento danoso, na forma da Súmula 54, STJ;  

Condenação dos Réus ao pagamento da verba honorária na razão de 

20% sobre o valor da condenação total, sem prejuízo do eventual 

reembolso relativo aos emolumentos judiciais despendidos, em caso de 

recurso. 

Pleiteia, outrossim, pela produção de provas na amplitude do art. 

369 do CPC/2015, especialmente, documental, documental superveniente, 

testemunhal e depoimento pessoal dos Réus, sendo a 1ª Ré na pessoa de 

seu representante legal, sob pena de confissão caso não compareça ou 

compareça e se recuse a depor. 

Outrossim, o Autor esclarece que seu advogado possui escritório 

nesta cidade, na Av. Rio Branco, nº 37, 14º andar – Centro, CEP 20.090-

003, para onde deverão ser remetidas todas as intimações, citações e 

comunicações atinentes ao presente, nos termos do artigo 106, I do 

CPC/2015, requerendo a vinculação neste feito do nome do advogado 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ sob o n. 

102.520, que compõe a sociedade de advogados MEDEIROS E SALLES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para identificação de publicações e 

intimações, sob pena de nulidade absoluta, cujo endereço eletrônico é 

marcomedeiros@msaonline.adv.br, para fins do art. 287, CPC/2015. 



http://www.msaonline.adv.br/
mailto:marcomedeiros@msaonline.adv.br
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Dá-se à causa o valor de R$ 21.677,05 (vinte e um mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e cinco centavos.                                 

      Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2018. 

 

MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS 
OAB/RJ 102.520 

 
ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 
 

GABRIELA MOSCIARO PADUA 

OAB/RJ 172.794 
 



http://www.msaonline.adv.br/


Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 08/11/2018 e foi publicado em 12/11/2018 na(s) folha(s) 384/386 da edição: Ano 11 - n° 48 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Redesigne-se data

de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no endereço de fls. 528. Intimem-se os

demais. 

 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  09/11/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no

endereço de fls. 528. Intimem-se os demais.

 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  09/11/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no

endereço de fls. 528. Intimem-se os demais.

 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 12/11/2018





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de AR

Atualizado em 23/11/2018

Data da Juntada 22/11/2018

Situação Negativo

Data da Intimação 14/11/2018













Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 23/11/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 23/11/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  13/11/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  13/11/2018, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

ACIJ REDESIGNADA PARA O DIA 12/12/2018 ÁS 11:40 HRS.

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 19/11/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no

endereço de fls. 528. Intimem-se os demais.

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 19/11/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Redesigne-se data de audiência, citando o réu Sergio Pereira Parente de Souza, por OJA, no

endereço de fls. 528. Intimem-se os demais.

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/12/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DA CAPITAL – RJ. 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que move em 
face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA. E 

OUTROS, também já devidamente qualificado, vem através de sua 

advogada abaixo assinada, respeitosamente, a presença de V.Exa., expor 
e requerer o que segue. 

Conforme se verifica dos autos as fls. 556, o AR referente a citação 
do réu Marcus Vinicius de Oliveira Fialho, retornou negativo. 

É certo ainda que até o momento, não houve retorno do mandado 

de citação de fls. 546, enviado para cumprimento pela Central da Barra da 
Tijuca, referente ao réu Sergio Pereira Parente de Souza. 

Diante do exposto, a fim de se evitar o deslocamento 

desnecessário das partes, requer seja retirada de pauta a audiência 

designada para o dia 12/12/2018 as 11 horas e 40 minutos, com 
urgência, a fim de se viabilizar a ciência antecipada das partes. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2018. 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB-RJ 126-296 

 

 





http://www.msaonline.adv.br/


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 05/12/2018

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 05/12/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 05/12/2018

Despacho              

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a
manifestação da parte autora, sobre os resultados obtidos das citações. 

Rio de Janeiro, 05/12/2018.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 417R.LP22.GZ91.AI62
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 06/12/2018

Data 05/12/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a manifestação da parte

autora, sobre os resultados obtidos das citações. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a manifestação da parte

autora, sobre os resultados obtidos das citações. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a manifestação da parte

autora, sobre os resultados obtidos das citações. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a manifestação da parte

autora, sobre os resultados obtidos das citações. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 11/12/2018





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Central de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca

 

Comarca da Capital

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Mandado: 2018054490

Documento: 1264/2018/MND

 

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao r. mandado, me dirigi ao local indicado, e nã

obstante o endereço estar incompleto, fui informada pela recepcionista , Sra. Ana Lúcia

Lima, ident.08779858-3 IFP, após proceder a busca no sistema do condomínio, de que não

tem morador e nem funcionário com esse nome no local, motivo pelo qual deixei de

proceder a citação/intimação.
 

 

 

 

            

			        
 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018.

 

 

                                         Maria Elisa Santos de Andrade Mello  - 01/17159

1498 MARIAELISA

Data: 10/12/2018 21:49:46  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por MARIAELISA





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada de Mandado

Data 11/12/2018





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Central de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca

 

Comarca da Capital

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Mandado: 2018054244

Documento: 1256/2018/MND

 

Certifico e dou fé,que em cumprimento ao r. mandado,me dirigi ao local indicado, e não

obstante  o endereço estar incompleto, fui informada pela recepcionista, Sra. Ana Lúcia

Lima, ident.  08779858-3 IFP, após proceder a busca no sistema do condomínio, de que não

tem morador e nem funcionário com esse nome no local, motivo pelo qual  deixei de

proceder a citação/intimação.
 

 

 

 

            

			        
 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018.

 

 

                                         Maria Elisa Santos de Andrade Mello  - 01/17159

1498 MARIAELISA

Data: 10/12/2018 22:00:31  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por MARIAELISA





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 06/12/2018 e foi publicado em 11/12/2018 na(s) folha(s) 425/432 da edição: Ano 11 - n° 67 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Retire-se o feito de

pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a manifestação da parte autora, sobre os

resultados obtidos das citações. 

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2018 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 12/12/2018

Data da Juntada 11/12/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





                              Departamento Jurídico              P á g i n a  | 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA CCCOMARCA DA CAPITAL - DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
 
 

PROCESSO NO 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 

 

  KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. por seus advogados, infra-

assinados, perante a este juízo informar a proposta de acordo com objetivo de por fim a 

demanda, nos termos seguintes:. 

 

A parte RÉ PROPÕE A TÍTULO DE ACORDO O PAGAMENTO DE R$ 10.000,00 

(dez mil reais) em 8 (oito) parcelas iguais no valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos 

e cinquenta reais) através de ID depósito, ou depósito na conta a ser fornecida pela 

parte, fica estipulada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de cada parcela, caso haja 

descumprimento ou atraso da obrigação pecuniária, solicitando ainda a parte autora ou seu 

patrono deverá entrar em contato pelo telefone: 2220-3738 – departamento jurídico – 

PARA CONVENCIONAR AS DATAS PARA PAGAMENTO DO ACORDO, ou se preferirem pelo 

email juridicokerocasa@hotmail.com. 

 

Requer, que a parte Autora seja intimada a fim de que diga se aceita o presente 

termo de acordo para que possa dar celeridade ao presente processo.  

 

Por derradeiro, requer-se que todas as publicações dos atos processuais sejam 

efetuadas em nome dos advogados Dr. Marlon Martyr Neto OAB/RJ 156.928 e Dr. Pablo 

Alexander Marçal Cerqueira OAB/RJ 157.408, sob pena de nulidade. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2018. 

             

 

______________________________________ 

Dr. Pablo Alexander 

OAB/RJ 157.408                       





mailto:juridicokerocasa@hotmail.com


Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 17/12/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a

manifestação da parte autora, sobre os resultados obtidos das citações.

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 17/12/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a

manifestação da parte autora, sobre os resultados obtidos das citações.

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 17/12/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a

manifestação da parte autora, sobre os resultados obtidos das citações.

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 17/12/2018, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Retire-se o feito de pauta. Aguarde-se o retorno do mandado de fls. 546 e, após, aguarde-se a

manifestação da parte autora, sobre os resultados obtidos das citações.

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2018

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 29/01/2019

Data 29/01/2019

Descrição Certifico que não houve manifestação da parte

interessada.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que não houve manifestação da parte interessada.

Rio de Janeiro, 29/01/2019.

Raul de Souza Antunes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31380
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 29/01/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 29/01/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 29/01/2019

Despacho              

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.

Em caso negativo, deverá informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em
cinco dias, considerando as certidões negativas de fls. 574 e 576. 

Rio de Janeiro, 29/01/2019.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4MLE.F7RL.1I8T.S282
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 30/01/2019

Data 29/01/2019





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.Em caso negativo, deverá

informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em cinco dias, considerando as certidões negativas

de fls. 574 e 576. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.Em caso negativo, deverá

informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em cinco dias, considerando as certidões negativas

de fls. 574 e 576. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.Em caso negativo, deverá

informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em cinco dias, considerando as certidões negativas

de fls. 574 e 576. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.Em caso negativo, deverá

informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em cinco dias, considerando as certidões negativas

de fls. 574 e 576. 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  30/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.

 

Em caso negativo, deverá informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em

cinco dias, considerando as certidões negativas de fls. 574 e 576.

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  30/01/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.

 

Em caso negativo, deverá informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em

cinco dias, considerando as certidões negativas de fls. 574 e 576.

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 31/01/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br  

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 
 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL – RJ. 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que 

move em face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL 

LTDA., vem a presença de V.Exa, através de sua advogada abaixo 

assinada, em atenção ao despacho de fls. 587, expor o que segue. 

1 - Da proposta ofertada: 

Em que pese a proposta de acordo da executada nos moldes 

estabelecidos em fls. 579, cumpre informar que não há o interesse de 

estabelecer um acordo nos moldes ofertados. 

 

Neste sentido, salienta-se que o exequente buscou contato com 

a executada através de telefone e e-mails, insistentemente, porém, 

sem obter êxito. 

 2 – Do arresto: 

 Conforme se depreende do item IV da exordial, foi requerido, em 

sede de tutela de urgência, o arresto do seguinte imóvel:  

“apartamento 602 do bloco I do edifício em construção situado na rua 

Correa nº.92, com direito a uma vaga na garagem, localizada no 





http://www.msaonline.adv.br/


 
Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br  

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 
 

pavimento de acesso/ 1º pavimento garagem e/ou 2º pavimento 

garagem elevado”. 

 Esclarece o autor que o imóvel é de propriedade do 3º réu Sergio 

Pereira Parente de Souza, e que a 1ª ré (KEROCASA) não possui bens 

a executar, tendo em vista que seus sócios esvaziaram o patrimônio 

da mesma, conforme farta documentação anexada aos autos e 

fundamentação exposta na exordial. 

 Assim, presentes os requisitos para alcançar uma providência de 

natureza liminar, merece análise o pleito formulado desde a peça de 

ingresso no tocante ao arresto do imóvel supramencionado. 

  

3 – Da intimação do réu Sergio Pereira Parente de Souza: 

 

Quanto ao fornecimento de novo endereço para intimação do réu 

supramencionado, cumpre salientar que o autor buscou todos os meios 

possíveis até o presente momento, sem obter sucesso. 

Neste sentido, é de se destacar também que no processo 

0305983-40.2016.8.19.0001 (cujo prova emprestada foi 

requerida em exordial), que tramita neste mesmo Juizado, o 

referido réu Sergio Pereira Parente de Souza compõe o polo passivo.  

Na referida ação, restaram infrutíferas todas as tentativas de 

citação/intimação do mesmo, razão pela qual, ocorreu a aplicação por 

analogia ao Enunciado 37, FONAJE, determinando a intimação do réu 

Sergio Pereira Parente de Souza por edital, conforme despacho de fls. 

753 do referido processo, ora transcrito: 



http://www.msaonline.adv.br/
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“Considerando que o feito encontra-se em fase de execução e, 

ante diversas tentativas infrutíferas de intimação do réu e dos 

coproprietários do imóvel penhorado, por analogia ao Enunciado 37, 

FONAJE, determino a intimação editalícia do executado Sergio Pereira 

Parente de Souza e dos coproprietários Gilberto Pereira Parente de 

Souza e Luiz Philipe Pereira Parente de Souza acerca da decisão 

proferida às fls. 629.” 

Diante do exposto, requer seja aplicado o referido enunciado, 

expedindo-se a citação por edital do réu Sergio Pereira Parente de 

Souza. 

Por fim reitera o pedido de Tutela de Urgência formulado desde 

a peça de ingresso no tocante ao arresto do imóvel supramencionado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019. 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

 

 

 



http://www.msaonline.adv.br/


Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 30/01/2019 e foi publicado em 01/02/2019 na(s) folha(s) 351/354 da edição: Ano 11 - n° 101 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: Fls. 579: Ao autor,

em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.Em caso negativo, deverá informar novo endereço

do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em cinco dias, considerando as certidões negativas de fls. 574 e 576. 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/02/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 01/02/2019
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 01/02/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação 
processual e diante da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa 
Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a parte Autora o interesse na permanência destes no 
pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais não se vislumbra eficácia prática na 
utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já 
pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os 
procedimentos que aqui tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há 
que se falar em aplicação do Enunciado 37 do FONAJE na fase de conhecimento, visto que este 
só se aplica na fase de execução.  
No mais, venha a certidão do RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido no 
arresto cautelar do imóvel indicado. 
Prestados os esclarecimentos devidos, voltem para decisão.  
 

Rio de Janeiro, 01/02/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
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Código de Autenticação: 42VI.BMFY.SRRT.MC82 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 07/02/2019

Data 07/02/2019





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação processual e diante

da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a

parte Autora o interesse na permanência destes no pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais

não se vislumbra eficácia prática na utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já

pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os procedimentos que aqui

tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há que se falar em aplicação do Enunciado 37

do FONAJE na fase de conhecimento, visto que este só se aplica na fase de execução. No mais, venha a certidão do

RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido no arresto cautelar do imóvel indicado.Prestados os

esclarecimentos devidos, voltem para decisão. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação processual e diante

da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a

parte Autora o interesse na permanência destes no pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais

não se vislumbra eficácia prática na utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já

pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os procedimentos que aqui

tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há que se falar em aplicação do Enunciado 37

do FONAJE na fase de conhecimento, visto que este só se aplica na fase de execução. No mais, venha a certidão do

RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido no arresto cautelar do imóvel indicado.Prestados os

esclarecimentos devidos, voltem para decisão. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação processual e diante

da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a

parte Autora o interesse na permanência destes no pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais

não se vislumbra eficácia prática na utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já

pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os procedimentos que aqui

tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há que se falar em aplicação do Enunciado 37

do FONAJE na fase de conhecimento, visto que este só se aplica na fase de execução. No mais, venha a certidão do

RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido no arresto cautelar do imóvel indicado.Prestados os

esclarecimentos devidos, voltem para decisão. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação processual e diante

da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a

parte Autora o interesse na permanência destes no pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais

não se vislumbra eficácia prática na utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já

pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os procedimentos que aqui

tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há que se falar em aplicação do Enunciado 37

do FONAJE na fase de conhecimento, visto que este só se aplica na fase de execução. No mais, venha a certidão do

RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido no arresto cautelar do imóvel indicado.Prestados os

esclarecimentos devidos, voltem para decisão. 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  07/02/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação

processual e diante da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa

Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a parte Autora o interesse na permanência destes no

pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais não se vislumbra eficácia prática

na utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da desconsideração da

personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já

pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os

procedimentos que aqui tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há

que se falar em aplicação do Enunciado 37 do FONAJE na fase de conhecimento, visto que

este só se aplica na fase de execução.

No mais, venha a certidão do RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido

no arresto cautelar do imóvel indicado.

Prestados os esclarecimentos devidos, voltem para decisão.

 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  07/02/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação

processual e diante da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa

Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a parte Autora o interesse na permanência destes no

pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais não se vislumbra eficácia prática

na utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da desconsideração da

personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já

pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os

procedimentos que aqui tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há

que se falar em aplicação do Enunciado 37 do FONAJE na fase de conhecimento, visto que

este só se aplica na fase de execução.

No mais, venha a certidão do RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido

no arresto cautelar do imóvel indicado.

Prestados os esclarecimentos devidos, voltem para decisão.

 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 11/02/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.

 

Em caso negativo, deverá informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em

cinco dias, considerando as certidões negativas de fls. 574 e 576.

 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 11/02/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 579: Ao autor, em cinco dias, para dizer se anui com a proposta de acordo da ré.

 

Em caso negativo, deverá informar novo endereço do réu Sergio Pereira Parente de Souza, em

cinco dias, considerando as certidões negativas de fls. 574 e 576.

 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 08/02/2019 e foi publicado em 12/02/2019 na(s) folha(s) 340/343 da edição: Ano 11 - n° 108 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: ...se consiga

angularizar a relação processual e diante da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa

Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a parte Autora o interesse na permanência destes no pólo passivo, uma

vez que no sistema dos Juizados Especiais não se vislumbra eficácia prática na utilização do disposto no § 2º do art.

134 do CPC, pois o instituto da desconsideração da personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração

de incidente, conforme já pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os

procedimentos que aqui tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há que se falar em

aplicação do Enunciado 37 do FONAJE na fase de conhecimento, visto que este só se aplica na fase de execução.

No mais, venha a certidão do RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido no arresto cautelar do

imóvel indicado.Prestados os esclarecimentos devidos, voltem para decisão. 

 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2019 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 18/02/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação

processual e diante da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa

Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a parte Autora o interesse na permanência destes no

pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais não se vislumbra eficácia prática

na utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da desconsideração da

personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já

pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os

procedimentos que aqui tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há

que se falar em aplicação do Enunciado 37 do FONAJE na fase de conhecimento, visto que

este só se aplica na fase de execução.

No mais, venha a certidão do RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido

no arresto cautelar do imóvel indicado.

Prestados os esclarecimentos devidos, voltem para decisão.

 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/02/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Considerando que o feito se arrasta há quase 01 ano sem que se consiga angularizar a relação

processual e diante da notória dificuldade em se localizar os administradores da Cooperativa

Habitacional (1ª Ré - já citada), esclareça a parte Autora o interesse na permanência destes no

pólo passivo, uma vez que no sistema dos Juizados Especiais não se vislumbra eficácia prática

na utilização do disposto no § 2º do art. 134 do CPC, pois o instituto da desconsideração da

personalidade jurídica no microssistema dispensa a instauração de incidente, conforme já

pacificado pelo Conselho Recursal e, sobretudo, em razão dos princípios que norteiam os

procedimentos que aqui tramitam. Ademais, para citação/intimação dos administradores não há

que se falar em aplicação do Enunciado 37 do FONAJE na fase de conhecimento, visto que

este só se aplica na fase de execução.

No mais, venha a certidão do RGI para análise do pedido de tutela de urgência, compreendido

no arresto cautelar do imóvel indicado.

Prestados os esclarecimentos devidos, voltem para decisão.

 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que 

move em face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL 

LTDA., vem à presença de V.Exa, por sua advogada infra assinada, em 

cumprimento ao r. despacho de fl. 601, expor e requerer o que segue: 

Conforme perfeita análise da D. Magistrada, esclarece o Autor 

que desiste da presente ação em relação aos segundo, terceiro e 

quarto Réus, devendo prosseguir a presente apenas em face da 

primeira Ré, já citada. 

Quanto à certidão do RGI, para análise do pedido de tutela de 

urgência, o Autor requer a juntada neste ato, conforme cópia anexa. 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, com a 

prolação de sentença, tendo em vista que restou infrutífera a tentativa 





http://www.msaonline.adv.br/


 
Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br  

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 
 

de conciliação, vez que o valor proposto pela Ré à fl. 579 se encontra 

muito aquém da pretensão autoral, conforme já manifestado nos autos 

às fls. 596/598. 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2019. 

FABIANA VIANNA FERRÃO 
OAB/RJ 126.296 



http://www.msaonline.adv.br/
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 19/02/2019 

 
 
 

Decisão               
 
Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula 51.232 
do 2º RGI e pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio Pereira Parente - CPF 810.516.547-34. 
Lavre-se o termo de Arresto Cautelar. Expeça-se certidão para o registro do ato, que deverá ser 
providenciado pelo Autor, no intuito de tornar a constrição oponível à terceiros.  
 

Rio de Janeiro, 20/02/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 41KV.DPIX.747Q.9V82 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula 51.232 do 2º RGI e

pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio Pereira Parente - CPF 810.516.547-34. Lavre-se o termo de Arresto

Cautelar. Expeça-se certidão para o registro do ato, que deverá ser providenciado pelo Autor, no intuito de tornar a

constrição oponível à terceiros. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula 51.232 do 2º RGI e

pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio Pereira Parente - CPF 810.516.547-34. Lavre-se o termo de Arresto

Cautelar. Expeça-se certidão para o registro do ato, que deverá ser providenciado pelo Autor, no intuito de tornar a

constrição oponível à terceiros. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZARéu: MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula 51.232 do 2º RGI e

pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio Pereira Parente - CPF 810.516.547-34. Lavre-se o termo de Arresto

Cautelar. Expeça-se certidão para o registro do ato, que deverá ser providenciado pelo Autor, no intuito de tornar a

constrição oponível à terceiros. 
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 20/02/2019 

 
 
 

Sentença               
 
Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO 
BAPTISTA DE MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE 
OLIVEIRA FIALHO. Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após 
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência, 
para elaboração de projeto de sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi devidamente 
citada, compareceu a ACIJ e apresentou a sua defesa. 
 
Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da 
certidão.  
 

Rio de Janeiro, 20/02/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4RGM.VDEZ.G4R6.BV82 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
 
Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO BAPTISTA DE 
MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO. 
Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após cumpridas as formalidades 
legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência, para elaboração de projeto de 
sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi devidamente citada, compareceu a ACIJ e 
apresentou a sua defesa. 
 
Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da 
certidão. 
Øþ 
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Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
 
Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO BAPTISTA DE 
MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO. 
Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após cumpridas as formalidades 
legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência, para elaboração de projeto de 
sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi devidamente citada, compareceu a ACIJ e 
apresentou a sua defesa. 
 
Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da 
certidão. 
Øþ 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
 
Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO BAPTISTA DE 
MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO. 
Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após cumpridas as formalidades 
legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência, para elaboração de projeto de 
sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi devidamente citada, compareceu a ACIJ e 
apresentou a sua defesa. 
 
Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da 
certidão. 
Øþ 
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Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 
 
Destinatário: MARLON MARTYR NETO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO BAPTISTA DE 
MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO. 
Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após cumpridas as formalidades 
legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência, para elaboração de projeto de 
sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi devidamente citada, compareceu a ACIJ e 
apresentou a sua defesa. 
 
Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da 
certidão. 
Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
(Art. 247 - CNCGJ)

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
        

Rossana Dusi Vilela - Matr. 01/21460, Titular do Cartório do 7º Juizado Especial Cível da
Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 844 do CPC,
para fins de registro  de arresto  cautelar,  que foi  lavrado o  TERMO DE ARRESTO CAUTELAR,
assinado pelo M.M. Juiz(a) Valeria Pacha Bichara, no dia 21 de fevereiro de 2019 nos autos da ação
de Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano
Moral,  nº  0102526-13.2018.8.19.0001,  em  que  são  partes:  Jonathan  da  Silva
PereiraNacionalidade  Brasileira  Profissão:  Militar  em  Geral  Estado  Civil:  Casado  Data  de
Nascimento: 21/08/1989  Idade: 29 CPF: 13196589706 RG: 222737603 Emissor: DIC   Endereço:
Rua Vilela Tavares,
nº 355 101 - CEP: 20725-220 - Méier - Rio de Janeiro - RJ em face de Sergio Pereira Parente de
Souza -  CPF: 81051654734 -  IFP/DETRAN: 2057534 Emissor:  IFP/DETRAN - Endereço: Rua
Mário Covas Júnior, nº 135 Edificio Key Biscayne - CEP: 22631-030 - Barra da Tijuca - Rio de
Janeiro - RJ,  incidindo sobre o seguinte imóvel:   APARTAMENTO 602 DO BLOCO 1  DO
EDIFICIO localizado à RUA PIO CORREA Nº 92, RIO DE JANEIRO, RJ, matrícula nº
51232, ficha01 conforme certidão do 2ºRGI acostada às fls.618/626,  que  ficará  a

disposição deste Juízo para a garantia da execução da dívida. Certifico ainda que o  Sr. Sérgio
Pereira Parente - CPF 810.516.547-34 foi nomeado depositário do bem. O referido é
verdade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, em 21 de fevereiro de 2019. Eu,
________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo  Expediente  -  Matr.  01/21460  a
subscrevo.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2019.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 
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cap07jeciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE ARRESTO CAUTELAR

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA

Termo de arresto cautelar  na forma do Art. 845, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

21/02/2019, no Cartório deste Juízo e nos autos da Ação Procedimento do Juizado Especial
Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral, ora em fase de cumprimento de
sentença,  foi  lavrado  o  presente  Termo  de  ARRESTO  CAUTELAR  de  1/3  do  imóvel de

propriedade do sócio da empresa  ré/executada (Sérgio Pereira Parente - CPF 810.516.547-34),

composto pelo   APARTAMENTO 602 DO BLOCO 1  DO EDIFICIO localizado à RUA PIO
CORREA Nº 92, RIO DE JANEIRO, RJ, matrícula nº 51232, ficha01 conforme certidão do
2ºRGI acostada às fls.618/626 destes autos, ficando nomeado depositário o devedor (sócio
Sérgio Pereira Parente - CPF 810.516.547-34).   . Para constar lavrei o presente termo que, lido
e achado de acordo, vai devidamente assinado. Eu, _______________ Antonio Carlos Zanini - Técnico
de  Atividade  Judiciária  -  Matr.  01/27434  o  digitei  e  eu,  _______________  Rossana  Dusi  Vilela  -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

Executado: Sérgio Pereira Parente - CPF 810.516.547-34

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4PGU.MMKE.HYWS.2W82
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo Eletrônico
Processo:0102526-13.2018.8.19.0001

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização 
Por Dano Moral  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
       

 PROJETO DE SENTENÇA    

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 
AUTOR: JOHATHAN DA SILVA PEREIRA
RÉU: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA. 
RÉU: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
RÉU: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
RÉU: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO 

PROJETO DE S E N T E N Ç A

Trata-se de demanda indenizatória proposta pelo rito especial da Lei 9099/95, na qual pretende a parte 
autora a rescisão do contrato, a devolução dos valores pagos, bem como  indenização por danos morais.

Alega, em síntese, a parte autora que com a intenção de adquirir uma casa própria celebrou contrato 
com a primeira ré, em 13/12/2017, para compra de um imóvel, no valor de R$ 350.000,00, tendo pago,  
através de depósito o valor de R$ 10.667,05. Afirma que após o pagamento da entrada e uma parcela de 
R$ 1.177,05, bem como enviar os documentos necessários para a ré, esta informou que na realidade, o 
contrato era de uma cooperativa habitacional, tendo, por tal razão, requerido o cancelamento do contrato 
e a devolução dos valores pagos, contudo, a ré deu somente respostas vagas e não restituiu qualquer 
valor até a presente data. 
 
Em contestação, a primeira ré (Kerocasa) pugna pela improcedência dos pedidos autorais, alegando 
ausência de ato ilícito a ensejar o dever de reparar, tendo em vista que a parte autora teve ciência das  
regras  contratuais  quando  da  contratação  do  negócio  jurídico,  em  observância  ao  princípio  da 
informação. Ainda, ausência de danos morais.

É o breve relatório, o que a lei não veda. Passo a decidir.

Inegável que a relação jurídica existente entre as partes é de consumo, sendo aplicáveis as normas 
estatuídas no Código de Defesa do Consumidor, que consagram a presunção de sua boa-fé e o direito à  
informação. A responsabilidade civil da ré é objetiva, assim, não se faz necessário analisar a culpa do  
fornecedor  no  caso  concreto  para  a  aferição da sua responsabilidade  pelos  danos suportados  pelo 
consumidor. 

O cerne da questão é aferir se houve violação ou não ao direito do consumidor de ser adequadamente 
informado sobre o serviço contratado, uma vez que se trata de contrato de adesão.
Com efeito, a parte autora aderiu a um contrato, mediante promessa de conseguir um imóvel para sua 
moradia.  Para  tanto,  no  dia  13/12/2017,  formalizou  proposta  de  associação  que  indica  o  valor  da 
adesão/subscrição no valor de R$ 350.000,00 (fls. 229/235).
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Na hipótese, o sistema da ré, como é sabido, não é de um financiamento nem de uma empresa de 
concessão  de  crédito,  mas  sim  uma  cooperativa  habitacional  onde  o  consumidor  é  supostamente 
informado que não havia prazo certo para a liberação de crédito, pois o resultado só pode ser apurado  
conforme o fluxo de caixa da cooperativa. 

De igual forma, é sabido que nas propostas de associação nesse tipo de negócio, bem como no estatuto 
social constam informações truncadas ao consumidor quando menciona os termos ¿Capital Subscrito¿, 
¿Amortizações Mensais¿ e ¿número de quotas subscritas¿. Também não é inteligível à pessoa leiga as 
expressões constantes nos termos de declaração juntado aos autos, não havendo nos autos qualquer 
comprovação de que a parte autora tenha recebido informação clara e adequada sobre a forma e prazo  
de liberação do crédito.

Nesse contexto, é possível concluir que a parte autora foi induzida a erro, pois acreditou que em curto 
espaço de tempo obteria o imóvel necessário à aquisição da casa própria, o que não refletia a realidade.  
Neste sentido: 

Processo  :  2013.700.009708-3  Juiz(a)  Juiz(a)  SIMONE  DE  FREITAS  MARREIROS  -  Julgamento:  
28/11/2013 A parte autora interpôs recurso inominado de sentença que julgou parcialmente procedente o 
pedido. No caso, o autor afirma ter celebrado com o réu, em 20/09/2011, contrato para financiamento de  
imóvel, no valor de R$ 30.000,00. Sustenta ter dado o valor de R$ 1.139,00 no ato da assinatura do 
contrato e já ter quitado a segunda parcela, no valor de 239,00, contudo a requerida não cumpriu o 
pactuado, não tendo liberado o valor para o financiamento do imóvel. Pretende a rescisão contratual,  
devolução dos valores pagos, em dobro, e danos morais. A sentença julgou parcialmente procedente o  
pedido, declarando rescindido o contrato e condenando o réu a restituir a quantia de R$ 478,00. Reforma 
parcial da sentença. A parte autora alega que pactuou contrato de financiamento de imóvel com a ré,  
pagando um valor de entrada e mais uma parcela, sem que a quantia contratada para a compra do bem 
tenha sido  liberada.  O réu,  por  outro  lado,  afirma que  o  requerente  aderiu  a  plano  de  cooperativa  
habitacional e que não foi fixado prazo para a concessão do valor financiado. Da análise dos autos,  
dúvidas não restam de que o autor, ao contratar com a ré, não pretendia se associar a ela, mas sim obter  
financiamento para realizar o "sonho da casa própria", não havendo qualquer comprovação de que tenha 
recebido informação clara  e adequada sobre a  forma e prazo  de liberação de tal  crédito.  Entendo, 
portanto, que os valores pagos devem ser restituídos, já que o réu não chegou a prestar qualquer serviço  
para o autor, contudo, na forma simples, eis que não se trata de hipótese prevista no parágrafo único do 
art.  42 do CDC. Assim, deve o requerente receber restituição total no valor de R$ 1.378,00. Danos  
morais  configurados,  diante  da  falsa  expectativa  criada  pelo  requerido  de  que  o  requerente  estaria 
pactuando contrato para aquisição da "casa própria", mostrando-se a quantia de R$4.000,00 compatível  
com a repercussão e natureza do dano sofrido. Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar  
parcial provimento ao recurso para condenar a ré a: 1) restituir ao autor a quantia de R$ 1.378,00 (um mil  
trezentos e setenta e oito reais), com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da 
citação; e 2) pagar ao autor o valor de R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de indenização por 
danos morais, corrigido monetariamente a partir desta data e acrescido de juros de mora de 1% ao mês 
da  citação  até  o  efetivo  pagamento.  Mantida,  no  mais,  a  sentença  como  lançada.  Sem  ônus 
sucumbenciais.

Em consequência, a parte autora faz jus à devolução dos valores pagos, com o afastamento da cláusula  
que  prevê  a  retenção  de  20% da  quantia  a  título  de  multa  e  taxa  de  administração,  em caso  de 
desistência, vez que se trata de contrato de adesão sendo a cláusula abusiva, bem como deve o contrato 
em questão ser rescindido.

Logo, deve ser devolvido à parte autora o valor de R$ 11.677,05 (fls. 236/237).  A devolução deve se dar 
forma simples, já que o presente caso não se enquadra na hipótese do parágrafo único, do artigo 42, do 
CDC.

No que tange aos danos morais, tem-se que restaram configurados, diante da falsa expectativa criada de 
que  a  parte  autora  estaria  pactuando  contrato  para  aquisição  da  "casa  própria",  não  tendo  as  rés 

1278                        TULARODRIGUES





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário             
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 
comprovado que prestaram esclarecimentos suficientemente claros quanto ao negócio que estava sendo 
celebrado. Diante de tal situação, a quantia de R$ 4.000,00, mostra-se compatível com a repercussão e  
natureza do dano sofrido. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS, com fundamento no artigo 487, I do 
CPC, para: 1) condenar a primeira ré (Kerocasa) ao pagamento da quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais),  a  título  de  danos morais,  acrescida  de  juros  de  1% ao  mês  a  partir  da  citação  e  correção 
monetária a partir da publicação dessa sentença; 2) condenar a primeira ré (Kerocasa) ao pagamento do 
valor  de  R$  11.677,05  (onze  mil  seiscentos  e  setenta  e  sete  reais  e  cinco  centavos),  a  título  de 
devolução, acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a partir do 
vencimento  das  parcelas;  3)  declarar  rescindido  o  contrato  celebrado  entre  as  partes  referente  a 
proposta número 14581, encerrando-se todos os débitos. Sem condenação em custas processuais e 
honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

A referida quantia deve ser depositada em até 15 (quinze) dias a contar do trânsito em julgado desta 
sentença, sob pena de multa de 10% do valor fixado na forma do art. 523, §1º do CPC c/c Enunciado  
Jurídico n° 08 oriundo do VIII  Encontro de Juizados Especiais Cíveis e Turmas Recursais, publicado 
através  do  Aviso  nº  36/2016.  Fica  ciente  a  parte  que  o  juízo  procederá,  de  imediato,  ao  protesto 
extrajudicial da certidão de crédito elaborada pelo Cartório, na forma do art. 517 do CPC, o que deverá  
preceder à prática de qualquer outro ato executivo, salvo se a parte expressamente manifestar se em 
sentido contrário.

Publicações, intimações conforme requerido pelas partes. 

Desde já submeto o presente projeto de sentença à homologação do juiz togado na forma do art. 40 da  
Lei 9099/95.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2019.

TULA RODRIGUES FERREIRA DE MENEZES
Juíza Leiga

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2019.

Tula Rodrigues Ferreira de Menezes

  

Código de Autenticação:   <2019038350|1254|1>  
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 28/06/2019 

 
 
 

Sentença               
 
HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, 
na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado, tratando-se de sentença de 
improcedência ou de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa e arquivem-se 
imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias a manifestação 
das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e ao arquivamento. 
Ficam as partes cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do arquivamento definitivo, os 
autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo Conjunto 01/2005. Expeça-se mandado de 
pagamento, se for o caso. P.R.I.  
 

Rio de Janeiro, 28/06/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4HN1.YQYG.3877.VDD2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, na forma do artigo

40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado, tratando-se de sentença de improcedência ou de extinção do feito

sem resolução do mérito, dê-se baixa e arquivem-se imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência,

aguarde-se por 30 dias a manifestação das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa

e ao arquivamento. Ficam as partes cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do arquivamento definitivo, os

autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo Conjunto 01/2005. Expeça-se mandado de pagamento, se for

o caso. P.R.I. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, na forma do artigo

40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado, tratando-se de sentença de improcedência ou de extinção do feito

sem resolução do mérito, dê-se baixa e arquivem-se imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência,

aguarde-se por 30 dias a manifestação das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa

e ao arquivamento. Ficam as partes cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do arquivamento definitivo, os

autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo Conjunto 01/2005. Expeça-se mandado de pagamento, se for

o caso. P.R.I. 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 21/02/2019 e foi publicado em 25/02/2019 na(s) folha(s) 416/417 da edição: Ano 11 - n° 117 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

(OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Decisão: Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3

do imóvel descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula 51.232 do 2º RGI e pertencente ao Sócio da Empresa Ré -

Sérgio Pereira Parente - CPF 810.516.547-34. Lavre-se o termo de Arresto Cautelar. Expeça-se certidão para o

registro do ato, que deverá ser providenciado pelo Autor, no intuito de tornar a constrição oponível à terceiros. 

 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2019 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  21/02/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula

51.232 do 2º RGI e pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio Pereira Parente - CPF

810.516.547-34. Lavre-se o termo de Arresto Cautelar. Expeça-se certidão para o registro do

ato, que deverá ser providenciado pelo Autor, no intuito de tornar a constrição oponível à

terceiros.

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  21/02/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula

51.232 do 2º RGI e pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio Pereira Parente - CPF

810.516.547-34. Lavre-se o termo de Arresto Cautelar. Expeça-se certidão para o registro do

ato, que deverá ser providenciado pelo Autor, no intuito de tornar a constrição oponível à

terceiros.

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/03/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula

51.232 do 2º RGI e pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio Pereira Parente - CPF

810.516.547-34. Lavre-se o termo de Arresto Cautelar. Expeça-se certidão para o registro do

ato, que deverá ser providenciado pelo Autor, no intuito de tornar a constrição oponível à

terceiros.

 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  21/02/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO

BAPTISTA DE MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO. Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após

cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência,

para elaboração de projeto de sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi

devidamente citada, compareceu a ACIJ e apresentou a sua defesa.

 

Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da

certidão.

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/03/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO

BAPTISTA DE MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO. Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após

cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência,

para elaboração de projeto de sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi

devidamente citada, compareceu a ACIJ e apresentou a sua defesa.

 

Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da

certidão.

 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  21/02/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO

BAPTISTA DE MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO. Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após

cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência,

para elaboração de projeto de sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi

devidamente citada, compareceu a ACIJ e apresentou a sua defesa.

 

Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da

certidão.

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/03/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Tendo em vista a desistência manifestada pela parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 485,VIII do CPC para JAIR CASSIO

BAPTISTA DE MOURA, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA E  MARCUS VINICIUS DE

OLIVEIRA FIALHO. Sem ônus sucumbenciais, por força do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Após

cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juiz leigo que presidiu a audiência,

para elaboração de projeto de sentença em face da 1ª Ré, uma vez que esta já foi

devidamente citada, compareceu a ACIJ e apresentou a sua defesa.

 

Antes, porém, cumpra o cartório a decisão de fls. 629 com a lavratura do termo e expedição da

certidão.

 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  01/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz

Leigo, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado, tratando-se de

sentença de improcedência ou de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa e

arquivem-se imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias

a manifestação das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e

ao arquivamento. Ficam as partes cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do

arquivamento definitivo, os autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo Conjunto

01/2005. Expeça-se mandado de pagamento, se for o caso. P.R.I.

 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  01/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz

Leigo, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado, tratando-se de

sentença de improcedência ou de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa e

arquivem-se imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias

a manifestação das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e

ao arquivamento. Ficam as partes cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do

arquivamento definitivo, os autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo Conjunto

01/2005. Expeça-se mandado de pagamento, se for o caso. P.R.I.

 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a sentença abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 01/07/2019 e foi publicado em 03/07/2019 na(s) folha(s) 309/311 da edição: Ano 11 - n° 197 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

(OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Sentença: HOMOLOGO, para que surta seus

efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Após o transito

em julgado, tratando-se de sentença de improcedência ou de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa

e arquivem-se imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias a manifestação das

partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e ao arquivamento. Ficam as partes

cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do arquivamento definitivo, os autos serão incinerados, nos termos

do Ato Normativo Conjunto 01/2005. Expeça-se mandado de pagamento, se for o caso. P.R.I. 

 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 2019 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RJ. 

 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
 
 
 
 

  KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, nos autos da ação em que 

move JONATHAN DA SILVA PEREIRA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. por seu 

advogado, infra-assinado, observando-se o procedimento do artigo 48 da lei 9.099/95 e com 

fundamento no art. 1.022 do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), opor os presentes:  

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

  

em face da decisão de fls..., pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

 
 
1 - DA SÍNTESE PROCESSUAL E DA DECISÃO EMBARGADA 
 
 

  A Embargante sofreu ajuizamento de ação, cujo objetivo é penalizar a 

Embargante pelos danos supostamente vivenciados pelo associado pelo não cumprimento do 

contrato razão pelo qual ficará demonstrado fartamente neste recurso. 

 

2 - A REFERIDA SENTENÇA A QUO FOI DA SEGUINTE FORMA. 
 

“...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS, com 

fundamento no artigo 487, I do CPC, para: 1) condenar a primeira ré 

(Kerocasa) ao pagamento da quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a 
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título de danos morais, acrescida de juros de 1% ao mês a partir da citação e 

correção monetária a partir da publicação dessa sentença; 2) condenar a 

primeira ré (Kerocasa) ao pagamento do valor de R$ 11.677,05 (onze mil 

seiscentos e setenta e sete reais e cinco centavos), a título de devolução, 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção 

monetária a partir do vencimento das parcelas; 3) declarar rescindido o 

contrato celebrado entre as partes referente a proposta número 14581, 

encerrando-se todos os débitos. Sem condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95. A referida 

quantia deve ser depositada em até 15 (quinze) dias a contar do trânsito em 

julgado desta sentença, sob pena de multa de 10% do valor fixado na forma 

do art. 523, §1º do CPC c/c Enunciado Jurídico n° 08 oriundo do VIII 

Encontro de Juizados Especiais Cíveis e Turmas Recursais, publicado através 

do Aviso nº 36/2016...” 

Ou seja, no documento 3 da peça de defesa, em seu art. 14 restou claro e evidente de 

que a parte Embargada deveria amortizar o mínimo de 10% contratualmente previsto, 

corroborando ainda nessa mesma linha de raciocínio, no documento 4 na cláusula 1ª, existe a 

mesma informação. Detalhe maior, este último documento além de constar a assinatura da 

parte autora, existe ao lado da mesma, a seguinte frase em letras garrafas e negrito (NÃO 

ASSINE SEM LER). 

Ante o exposto, considerando que a pretensão da embargante encontra arrimo 

no artigo 48 da lei 9.099/95 e com fundamento no art. 1.022 do Código de Processo Civil (Lei 

13.105/2015), requer-se o acolhimento do presente embargo, com escopo de que esclareça 

este magistrado com relação a “contradição” da r. sentença apresentada, tal falha, vem a 

prejudicando o direito de defesa do réu, ferindo o princípio mais importante de nossa carta 

magna, qual seja, o princípio da ampla defesa e do contraditório, conforme art. 5, LV, sendo 

após a análise, Requer que seja limitada a devolução dos valores pagos, respeitando os termos 

contratuais e do Regimento Interno da Cooperativa ré, art. 31, inciso I, alínea “a” do capítulo XI, 

não sendo de forma integral. 

N. Termos,  

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2019 
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Dr. Pablo Alexander Marçal 

Cerqueira 

OAB/RJ 157.408 

 Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 156.928 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, 
na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado, tratando-se de sentença de 
improcedência ou de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa e arquivem-se 
imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias a manifestação 
das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e ao arquivamento. 
Ficam as partes cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do arquivamento definitivo, os 
autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo Conjunto 01/2005. Expeça-se mandado de 
pagamento, se for o caso. P.R.I.
Øþ
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 04/07/2019

Data 04/07/2019

Descrição Certifico que os embargos de declaração às fls. 665 são

tempestivos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que os embargos de declaração às fls. 665 são tempestivos.

Rio de Janeiro, 04/07/2019.

Paulo Roberto Gomes e Souza - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29065
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 04/07/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 04/07/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 04/07/2019

Sentença              

Recebo os embargos de fls. 665/667   e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste na
sentença proferida qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim, ressalto
que esta não é a via adequada para parte obter a reforma da sentença proferida. 

Rio de Janeiro, 04/07/2019.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4TZX.TX87.14Z3.SLD2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/07/2019





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Recebo os embargos de fls. 665/667 e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste na sentença proferida

qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para

parte obter a reforma da sentença proferida. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Recebo os embargos de fls. 665/667 e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste na sentença proferida

qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para

parte obter a reforma da sentença proferida. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Recebo os embargos de fls. 665/667 e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste na sentença proferida

qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para

parte obter a reforma da sentença proferida. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/07/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, proposto em face de KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outra, vem à presença de 

Vossa Excelência, por suas advogadas abaixo assinadas, em atenção à 

retro decisão de fls., tempestivamente opor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Com arrimo no artigo 1022 do Diploma Processual Civil de 2015, 

em razão da retro decisão apresentar contradição e obscuridade em ponto 

de extrema relevância, o qual, V. Exa. deve se pronunciar, de acordo com 

as razões a seguir alinhadas: 

 

DA OMISSÃO QUANTO À CONFIRMAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

Não obstante a perfeita conclusão da D. Magistrada ao julgar 

procedente em parte a presente ação, requer o Embargante seja suprida a 

omissão quanto ao pedido de tutela de urgência, deferido à fl. 629, porém 

não confirmado em sentença. 





http://www.msaonline.adv.br/
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Cabe ressaltar que foi deferido o arresto de 1/3 do imóvel 

pertencente ao sócio da empresa ré, conforme decisão a seguir transcrita: 

 

“Defiro, ad cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel 
descrito às fls. 618/629 objeto da matrícula 51.232 do 

2º RGI e pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio 
Pereira Parente - CPF 810.516.547-34. Lavre-se o 
termo de Arresto Cautelar. Expeça-se certidão para o 

registro do ato, que deverá ser providenciado pelo 
Autor, no intuito de tornar a constrição oponível à 

terceiros.” 

 

No entanto, na r. sentença, não houve a devida análise para 

confirmação do deferimento do pleito em tela, o que se espera e requer. 

 

    DOS REQUERIMENTOS 

 

Ex positis, requer o Embargante que V. Exa., usando toda a 

sensibilidade e saber jurídico que inegavelmente possui, ante as razões 

trazidas nesta peça e com fulcro nos artigos 494, II e 1.022 do Diploma 

Processual Civil de 2015, receba e dê provimento aos presentes 

Embargos, para suprir a omissão acima suscitada, a fim de que seja 

confirmada a tutela deferida, mantendo-se o arresto sobre o imóvel 

situado na Rua Pio Correa, 92, Bloco I, apto. 602, nos termos da decisão 

de fl. 629.  

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 2019. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 



http://www.msaonline.adv.br/


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/07/2019

Data 08/07/2019

Descrição Certifico que os embargos de declaração às fls. 679 são

tempestivos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que os embargos de declaração às fls. 679 são tempestivos.

Rio de Janeiro, 08/07/2019.

Paulo Roberto Gomes e Souza - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29065
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 08/07/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 08/07/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 08/07/2019

Sentença              

Recebo os embargos de fls. 679/680  e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste na
sentença proferida qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim, ressalto
que esta não é a via adequada para parte obter a reforma da sentença proferida. 

Rio de Janeiro, 08/07/2019.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4HA8.639L.PPE7.MPD2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 09/07/2019





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Recebo os embargos de fls. 679/680 e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste na sentença proferida

qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para

parte obter a reforma da sentença proferida. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Recebo os embargos de fls. 679/680 e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste na sentença proferida

qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para

parte obter a reforma da sentença proferida. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Recebo os embargos de fls. 679/680 e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste na sentença proferida

qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para

parte obter a reforma da sentença proferida. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 10/07/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, proposto em face de KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outra, vem à presença de 

Vossa Excelência, por suas advogadas abaixo assinadas, em atenção à 

retro decisão de fls., tempestivamente opor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Com arrimo no artigo 1022 do Diploma Processual Civil de 2015, 

em razão da decisão de fls. 684 apresentar omissão em ponto de extrema 

relevância, o qual, V. Exa. deve se pronunciar, de acordo com as razões a 

seguir alinhadas: 

 

DAS RAZÕES DOS PRESENTES EMBARGOS 

Imprescindível se torna o esclarecimento quanto à decisão 

proferida em fls. 684, tendo em vista que o embargante não pretende a 

reforma da sentença, mas que apenas seja apreciado o pedido de tutela 

do arresto de 1/3 do imóvel pertencente ao sócio da empresa ré, que 

muito embora deferida em fls. 629, não foi confirmada na sentença de fls. 

645/647. 

Reitera o embargante que nas fls. 31, há o pedido inaugural quanto 

ao arresto de 1/3 do imóvel pertencente ao sócio da empresa ré, em sede 

de tutela. Em fls. 596/598 foi reiterado o pedido da referida tutela, sendo 

deferida em fls. 629, inclusive sendo expedidos a certidão para o RGI e o 

termo de arresto cautelar em fls. 642/643 respectivamente. 





http://www.msaonline.adv.br/
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Entretanto, a sentença de fls. 645/647 foi omissa quanto ao 

referido pedido de tutela, não confirmando a mesma, ou mesmo o 

contrário. 

Logo, repita-se não há o interesse de reforma da sentença, 

mas sim apenas a apreciação do pedido constante da exordial, com 

fulcro no artigo 48 da Lei 9099/95 e artigo 1022, inciso II do CPC: 

     

“Art. 48.  Caberão embargos de declaração contra sentença 

ou acórdão nos casos previstos no Código de Processo Civil.” 

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 

decisão judicial para: 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;” 

 

    DOS REQUERIMENTOS 

 

Ex positis, requer o Embargante que V. Exa., usando toda a 

sensibilidade e saber jurídico que inegavelmente possui, ante as razões 

trazidas nesta peça e com fulcro no artigo 1.022 do Diploma Processual 

Civil de 2015, receba e dê provimento aos presentes Embargos, para 

suprir a omissão acima suscitada, a fim de que seja confirmada a tutela 

deferida, mantendo-se o arresto sobre o imóvel situado na Rua Pio 

Correa, 92, Bloco I, apto. 602, nos termos da decisão de fl. 629.  

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 



http://www.msaonline.adv.br/


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/07/2019

Data 10/07/2019

Descrição Certifico que os Embargos de fls.690/691 opostos da r.

sentença de fls.689 são tempestivos.





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    
e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 

738 

 

Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização 
Por Dano Moral 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que  os Embargos de fls.690/691 opostos  da r. sentença de fls.689 são tempestivos. 
 
 

Rio de Janeiro, 10/07/2019. 
 
 
 

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 
Øþ 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/07/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 10/07/2019





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 10/07/2019 

 
 
 

Sentença               
 
Rejeito os Embargos de Declaração por não vislumbrar na sentença embargada qualquer vício 
passível de ser sanado pela via eleita. Saliento ademais que a medida deferida em caráter 
cautelar, somente poderá ser confirmada por ocasião da deflagração da execxução e eventual 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa, se for o caso. I-se.  
 

Rio de Janeiro, 15/07/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4RTN.TK1Z.UV8Z.SYD2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 16/07/2019

Data 15/07/2019





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Rejeito os Embargos de Declaração por não vislumbrar na sentença embargada qualquer vício passível de ser

sanado pela via eleita. Saliento ademais que a medida deferida em caráter cautelar, somente poderá ser confirmada

por ocasião da deflagração da execxução e eventual desconsideração da personalidade jurídica da empresa, se for o

caso. I-se. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Rejeito os Embargos de Declaração por não vislumbrar na sentença embargada qualquer vício passível de ser

sanado pela via eleita. Saliento ademais que a medida deferida em caráter cautelar, somente poderá ser confirmada

por ocasião da deflagração da execxução e eventual desconsideração da personalidade jurídica da empresa, se for o

caso. I-se. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Rejeito os Embargos de Declaração por não vislumbrar na sentença embargada qualquer vício passível de ser

sanado pela via eleita. Saliento ademais que a medida deferida em caráter cautelar, somente poderá ser confirmada

por ocasião da deflagração da execxução e eventual desconsideração da personalidade jurídica da empresa, se for o

caso. I-se. 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Recebo os embargos de fls. 665/667   e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que

inexiste na sentença proferida qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95.

Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para parte obter a reforma da sentença

proferida.

 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  16/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Rejeito os Embargos de Declaração por não vislumbrar na sentença embargada qualquer vício

passível de ser sanado pela via eleita. Saliento ademais que a medida deferida em caráter

cautelar, somente poderá ser confirmada por ocasião da deflagração da execxução e eventual

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, se for o caso. I-se.

 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  16/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Rejeito os Embargos de Declaração por não vislumbrar na sentença embargada qualquer vício

passível de ser sanado pela via eleita. Saliento ademais que a medida deferida em caráter

cautelar, somente poderá ser confirmada por ocasião da deflagração da execxução e eventual

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, se for o caso. I-se.

 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  09/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Recebo os embargos de fls. 665/667   e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que

inexiste na sentença proferida qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95.

Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para parte obter a reforma da sentença

proferida.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  10/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Recebo os embargos de fls. 679/680  e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste

na sentença proferida qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim,

ressalto que esta não é a via adequada para parte obter a reforma da sentença proferida.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 15/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

HOMOLOGO, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo Juiz

Leigo, na forma do artigo 40 da Lei 9099/95. Após o transito em julgado, tratando-se de

sentença de improcedência ou de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa e

arquivem-se imediatamente. Tratando-se de sentença de procedência, aguarde-se por 30 dias

a manifestação das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se à baixa e

ao arquivamento. Ficam as partes cientes, desde já, de que, após 90 dias da data do

arquivamento definitivo, os autos serão incinerados, nos termos do Ato Normativo Conjunto

01/2005. Expeça-se mandado de pagamento, se for o caso. P.R.I.

 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  09/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Recebo os embargos de fls. 665/667   e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que

inexiste na sentença proferida qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95.

Outrossim, ressalto que esta não é a via adequada para parte obter a reforma da sentença

proferida.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  10/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Recebo os embargos de fls. 679/680  e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste

na sentença proferida qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim,

ressalto que esta não é a via adequada para parte obter a reforma da sentença proferida.

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Recebo os embargos de fls. 679/680  e, no mérito, nego-lhes provimento, uma vez que inexiste

na sentença proferida qualquer dos vícios elencados no art. 48 da Lei n. 9099/95. Outrossim,

ressalto que esta não é a via adequada para parte obter a reforma da sentença proferida.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 26/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Rejeito os Embargos de Declaração por não vislumbrar na sentença embargada qualquer vício

passível de ser sanado pela via eleita. Saliento ademais que a medida deferida em caráter

cautelar, somente poderá ser confirmada por ocasião da deflagração da execxução e eventual

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, se for o caso. I-se.

 

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/08/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003 |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 04.717-004 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que move em 

face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., vem à 

presença de V.Exa., por sua advogada infra-assinada, expor e requerer o 

que segue: 

Conforme perfeita sentença exarada pela D. Magistrada, a ré deveria 

efetuar o depósito da quantia determinada em fls. 647 em até 15 dias a 

contar do trânsito em julgado da sentença, sob pena de multa de 10% do 

valor fixado na forma do Art. 526, §1º do CPC. 

Neste sentido, consta em fls. 661/662 a intimação da ré referente a 

determinação de fls. 647, entretanto, com interposição de Embargos de 

Declaração, houve a interrupção do prazo supramencionado. 

Salienta-se que a publicação da sentença rejeitando os últimos 

Embargos interpostos ocasionou o retorno do prazo supramencionado, 

constando certidão de intimação da ré da referida sentença em fls. 701/702, 

com regular intimação dos seus patronos na data de 16/07/2019. 





http://www.msaonline.adv.br/


 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003 |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 04.717-004 

 
 

Sendo assim, após o início deste prazo, a ré não se manifestou, 

tampouco efetuou o depósito da quantia determinada nos itens 1 e 2 de fls. 

647, mesmo após o trânsito em julgado da sentença supra. 

Cumpre informar ainda, que a ré não realizou a obrigação de fazer do 

item 3 de fls. 647, o qual declarou rescindido o contrato celebrado entre as 

partes referente à proposta número 14581, encerrando-se todos os débitos. 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, sendo 

certificado o trânsito em julgado da sentença supramencionada, e o inicio 

da execução, com a ativação do sistema Bacenjud, realizando penhora 

online no valor de R$ 20.857,06 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e sete 

reais e seis centavos), conforme planilha anexa. 

Por oportuno, requer que seja fixada multa diária pelo 

descumprimento da obrigação de fazer do item 3 de fls. 647, declarando 

rescindido o contrato celebrado entre as partes referente à proposta 

número 14581, encerrando-se todos os débitos. 

Termos em que,  

pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2019. 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 
PEDRO ALEXANDRE S.N. 

OAB/RJ 216.731-E 
 

 
 

 
 



http://www.msaonline.adv.br/
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/2019 

Indexador utilizado: TJ/RJ (Tabela Tribunal Just RJ) 

Juros moratórios legais 

Acréscimo de 10,00% referente a multa. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS  

LEGAIS 

MULTA 
10,00% 

TOTAL 

1 Dano Moral 16/7/2019 4.000,00 4.000,00 600,99 460,10 5.061,09 

2 Devolução 13/12/2017 11.677,05 12.484,25 1.875,72 1.436,00 15.795,97 

 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 20.857,06 

 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 20.857,06 

 

 



http://www.msaonline.adv.br/


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/08/2019

Data 19/08/2019

Descrição Certifico que a sentença transitou em julgado.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que a sentença transitou em julgado.

Rio de Janeiro, 19/08/2019.

Paulo Roberto Gomes e Souza - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/29065
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 26/08/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 19/08/2019

Data da Devolução 26/08/2019

Data da Decisão 19/08/2019

Tipo da Decisão Determinado o bloqueio/penhora on line

Publicado no DO Não
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110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                      

Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 19/08/2019 

 
 
 

Decisão               
 
Defiro a penhora on line, no valor de R$  20.587,06 nas contas da ré, conforme ordem de 
bloqueio que segue. Decorrido o prazo, voltem para consulta.  
 

Rio de Janeiro, 19/08/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 44W6.GCFX.9HKR.YLF2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Início da Execução

Data 27/08/2019





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 27/08/2019

Data da Juntada 27/08/2019

Tipo de Documento Documento





BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUAI.VPACHA

segunda-feira, 
26/08/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20190008749497

Data/Horário de protocolamento:  26/08/2019 12h42

Número do Processo:  01025261320188190001

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

Vara/Juízo:  4901 - VII Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Valeria Pacha Bichara

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  131.965.897-06

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  JONATHAN DA SILVA PEREIRA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 10.657.514/0001-78 : KEROCASA - 
COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA

20.587,06   Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Page 1 of 1BacenJud 2.0

26/08/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok...





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 30/08/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 29/08/2019
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Comarca da Capital  
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 29/08/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se que 
a mesma restou infrutífera. 
Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob pena 
de extinção.  
 

Rio de Janeiro, 30/08/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4TPT.76FY.J6AX.2UF2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 30/08/2019

Data da Juntada 30/08/2019

Tipo de Documento Documento





BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUAI.VPACHA

sexta-feira, 
30/08/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 
financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo 
ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e 
transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os 
quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como 
resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. 
Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 
dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via 
Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20190008749497

Número do Processo:  01025261320188190001

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

Vara/Juízo:  4901 - VII Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Valeria Pacha Bichara

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  131.965.897-06

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  JONATHAN DA SILVA PEREIRA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  10.657.514/0001-78 - KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

26/08/2019 
12:42

Bloq. Valor 
Valeria 
Pacha 

Bichara 
20.587,06

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

-
26/08/2019 

20:06

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Resultado (R$)
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Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

26/08/2019 
12:42

Bloq. Valor 
Valeria 
Pacha 

Bichara 
20.587,06

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

-
27/08/2019 

03:35

Nenhuma ação disponível

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  JONATHAN DA SILVA PEREIRA

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

  131.965.897-06

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:

 EJUAI. VPACHA

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 02/09/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de setembro de 2019.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se que
a mesma restou infrutífera.
Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob pena 
de extinção.
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 05/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que move em 

face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., vem à 

presença de V.Exa., por sua advogada infra-assinada, em atenção ao 

despacho de fls. 722, expor e requerer o que segue: 

Tendo em vista que a penhora realizada restou infrutífera, o autor 

requer a ativação dos convênios INFOJUD E RENAJUD. 

Diante do exposto, requer o prosseguimento da execução através da 

ativação dos convênios INFOJUD E RENAJUD. 

  

Termos em que, 

pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2019. 
 

FABIANA VIANNA FERRÃO 
OAB/RJ 126.296 

 
PEDRO ALEXANDRE S.N. 

OAB/RJ 216.731-E 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/09/2019

Juiz Marco Antonio Azevedo Junior

Data da Conclusão 05/09/2019

Data da Devolução 06/09/2019

Data do Despacho 05/09/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Marco Antonio Azevedo Junior

Em 05/09/2019

Despacho              

Considerando a existência de diversas ações semelhantes face à esta ré e as diversas buscas
efetuadas  no  RENAJUD e  INFOJUD com resultados  negativos,  resta  inútil  mover  a  máquina
judicial diante de tal opção inócua.
Intime-se  o  exequente  para  que  seja  alertado  quanto  à  eficiência  e  utilidade  da  adoção  do
procedimento do protesto do título judicial definitivo, manifestando-se expressamente quanto ao
seu efetivo interesse na utilização do instrumento, de acordo com o art.517 do NCPC e do Ato
Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 07/2014, alterado pelo Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº18/2016,
publicado no DJE em 11.11.2016.   
Diga o mesmo como pretende prosseguir com a execução, em cinco dias, sob pena de extinção. 

Rio de Janeiro, 05/09/2019.

Marco Antonio Azevedo Junior - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Marco Antonio Azevedo Junior

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4C8T.NCF4.KZSP.J4G2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 06/09/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2019.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Considerando a existência de diversas ações semelhantes face à esta ré e as diversas buscas 
efetuadas no RENAJUD e INFOJUD com resultados negativos, resta inútil mover a máquina 
judicial diante de tal opção inócua.
Intime-se o exequente para que seja alertado quanto à eficiência e utilidade da adoção do 
procedimento do protesto do título judicial definitivo, manifestando-se expressamente quanto ao 
seu efetivo interesse na utilização do instrumento, de acordo com o art.517 do NCPC e do Ato 
Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 07/2014, alterado pelo Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº18/2016, 
publicado no DJE em 11.11.2016.   
Diga o mesmo como pretende prosseguir com a execução, em cinco dias, sob pena de extinção.
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se

que a mesma restou infrutífera.

Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob

pena de extinção.

 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 
 

 
Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 
 

 
 

 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, brasileiro, solteiro, militar, 

portador da carteira de identidade n° 222737603, expedida pelo DIC, 

inscrito no CPF/MF sob o n˚ 131.965.897-06, residente e domiciliado na 

Rua Vilela Tavares, n˚ 355, aptº. 101, Lins de Vasconcelos, nesta cidade, 

CEP. 20.725-220, vem perante V.Exa., por seu procurador in fine 

assinado, com supedâneo nos arts. 319 e 133, CPC/2015, apresentar  

 

 

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

C.C. PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

  

em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78, com sede na Avenida Rio Branco, nº 151, Sala 413, 

Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-006 nos autos da Ação supracitada, 

com fulcro nos artigos 143 do Código de Processual Civil de 2015, 

integrando, assim, no polo passivo, seus diretores, JAIR CASSIO 

BAPTISTA DE MOURA, brasileiro, divorciado, corretor de imóveis sob o 

nº. 37792/CRECI, RG 05.996.532-7/Detran-RJ e CPF 724.023.777-04, 

residente e domiciliado na rua Maria Benjamin, 94, casa 101 frente – 
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Pilares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.750-140; SERGIO PEREIRA 

PARENTE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, economista, RG 20.575-3 4 

e CPF 810.516.547-34, residente e domiciliado estrada do Guanumbi, nº 

108, casa 113, Freguesia, Rio de Janeiro – RJ, CEP 22.745-200; e 

VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, brasileiro, casado, digitador, RG 

09.834.553-1 do IFP/RJ e CPF 025.745.067-07, residente e domiciliado na 

Rua Ana Quintão, 381, nº 2, fundos, Piedade, Rio de Janeiro – RJ – CEP 

20.751-240, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor: 

 

 

I - DOS FATOS 

 

Trata-se de cumprimento de sentença, em que a 1ª Executada foi 

condenada a devolver ao Exequente a quantia de R$ 11.677,05, na 

forma simples, a título de dano material, corrigida monetariamente 

desde o desembolso e acrescida de juros de 1% ao mês a contar da 

citação e a pagar a quantia de R$ 4.000,00 a título de dano moral, 

acrescida de juros a contar da citação e corrigida desde a data da 

publicação da sentença, cuja decisão transitou em julgado. 

Desta feita, findo o prazo in albis para pagamento espontâneo, a 

parte Exequente pleiteou penhora on-line, no valor atualizado de R$ 

20.587,06, que restou infrutífera. Por conseguinte, foi determinado por 

este juízo que o exequente demonstre como pretende prosseguir com a 

execução. “Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende 

prosseguir na execução, sob pena de extinção.” 

Neste sentido, foram esgotadas todas as possibilidades jurídicas e 

legais, à disposição do Exequente, mostrando-se infrutíferos seus 

esforços na tentativa de localização do paradeiro da empresa Executada 

e de seus bens, sendo assim, o exequente pretende prosseguir com a 

execução face aos sócios, através da desconsideração da personalidade 

jurídica 
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Cumpre informar que consta nos autos o requerimento, através de 

tutela, do arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629, objeto da 

matrícula 51.232 do 2º RGI e pertencente ao Sócio da Empresa Ré - 

Sérgio Pereira Parente, sendo deferido em fls. 629, com certidão para o 

R.G.I. às fls. 642 e termo de arresto às fls. 643. 

Tratando-se do imóvel em referência, cumpre anexar o laudo de 

avaliação indireta realizado no processo de nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, que tramita neste mesmo juizado, o qual avaliou o 

imóvel no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 

Contudo, a sentença de fls. 645/649 não tornou definitivo o arresto 

deferido, inclusive negando embargos por omissão neste sentido. 

Outrossim, impende salientar que nos últimos anos, tornou-se 

prática espúria e ordinária no comércio, o encerramento de empresas 

sem a devida baixa nos órgãos competentes e sem a liquidação de todos 

os seus haveres, como determina a lei, causando graves e, às vezes, 

irreparáveis prejuízos aos seus Credores com claro intuito dos SÓCIOS 

OU DIRETORES de se locupletarem ilicitamente com suas atividades, 

em detrimento dos ditames legais e estatutários. 

Neste viés, com a finalidade de frear a ganância desmedida, nosso 

Judiciário tem atuado de forma enérgica, ao se posicionar pela 

declaração da DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA de 

empresas, com a declaração da DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ILIMITADA DE SEUS SÓCIOS E ADMINISTRADORES (artigo 50, do 

Estatuto Civil), através do incidente previsto no art. 132, CPC/2015, que 

ora se suscita. 
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II – DO DIREITO 

2.1. Da Legitimidade Passiva dos Diretores da 1ª Executada 

 

É cediço que os 2º, 3º e 4º Requeridos são dietores da 1ª 

Executada, conforme comprovam os atos constitutivos em anexo, que foi 

juntado pela própria pessoa jurídica na fase de conhecimento do feito 

principal a este incidente (documento anexo em fls. 187 at usque 202). 

De acordo com o art. 134, §2º, CPC/2015, é facultado à parte 

Exequente indicar quem será demandado, podendo fazê-lo em face da 

pessoa jurídica OU dos seus sócios / diretores. 

Assim, os 2º, 3º e 4º Requeridos possuem pertinência temática 

subjetiva para compor o polo passivo da presente demanda, uma vez que 

compõem o quadro estatutário da 1ª Executada. 

 

2.2. DA APLICAÇÃO DO ART. 28, CDC  

Da Aplicação do CDC e da Inversão do Ônus da Prova 

 

Ab initio, há de se ressaltar que numa relação em que uma das 

partes seja hipossuficiente em relação à outra, o Código de Defesa do 

Consumidor, demonstra em seu artigo 6º, inciso VIII, que pode ocorrer a 

inversão do ônus da prova, seja pela hipossuficiência de uma das partes 

ou pela verossimilhança da alegação. 

Logo, a parte Exequente pleiteou a aplicação do microssistema 

protetivo do CDC, que foi utilizado como parâmetro interpretativo ainda 

na fase de conhecimento, haja vista sua latente insuficiência técnica 

relativamente ao objeto da presente lide.  

Desta feita, especificamente o Exequente requer a inversão do ônus 

da prova, de acordo com o art. 6º, VII, do CDC, por ser pessoa 

hipossuficiente juridicamente, uma vez que não detém os meios 

necessários para provar, em parte, o alegado, bem como aplicação do art. 

28, CDC, com aplicação da teoria menor da penetração, para todos os 
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fins de direito, uma vez que caracterizado está o inadimplemento da 1ª 

Executada.  

2.3. Do Arresto do imóvel  

 

Conforme consta nestes autos, foi requerido em sede de tutela, 

através da exordial, o arresto do apartamento 602 do bloco I, situado na 

rua Pio Correa nº. 92, o qual não foi apreciado em um primeiro momento. 

Após novo pedido reiterando a apreciação da tutela em fls.596-598, 

foi determinada a apresentação de nova certidão de RGI do imóvel. 

Com a juntada da certidão aos autos, em fls. 629, foi deferido, ad 

cautelam, o arresto de 1/3 do imóvel descrito às fls. 618/629, matrícula 

51.232 do 2º RGI e pertencente ao Sócio da Empresa Ré - Sérgio Pereira 

Parente, determinado a lavratura do termo e certidão para o RGI. 

Consta ainda em fls. 642 a certidão para o R.G.I. e em fls. 643 o 

termo de arresto cautelar do referido imóvel. 

Entretanto, a sentença de fls. 645/649 não tornou definitivo o 

referido arresto, mesmo após interposição de embargos por omissão. 

Ressalta-se que a sentença de fls. 695, a qual rejeitou os 2º 

embargos interpostos, menciona o seguinte trecho: 

 

“Saliento ademais que a medida deferida em caráter 

cautelar, somente poderá ser confirmada por ocasião da 

deflagração da execução e eventual desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa, se for o caso.” 

 

Ora, é justamente o caso que estamos tratando aqui, tendo em 

vista que a execução se iniciou em 27/08/2019, conforme fls. 718, e 

através desta peça, pleiteia-se a desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa. 

Sendo assim, pelos motivos supramencionados, o arresto cautelar 

do referido imóvel deve ser confirmado e efetivado. 
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2.4. Da Dissolução Irregular e da Inatividade da 1ª 

Executada 

 

Cabe explicitar que a Lei nº 5.764/1971, estabelece as condições e 

possibilidades de dissolução legal e regular das cooperativas, bem como 

de sua liquidação.  

Dessume-se, então, das provas constantes dos autos, que a 

empresa Executada fora utilizada e dissolvida de forma irregular e ilegal, 

encerrando suas atividades em detrimento às disposições legais supra 

citadas, inclusive contratuais, haja vista, que não fora procedida 

qualquer baixa junto aos órgãos competentes, tampouco, se deu a 

liquidação de seus haveres e obrigações, como está demonstrado na 

presente Execução, além de não deixar quaisquer bens para 

garantia e liquidação de suas dívidas. 

O Código Civil de 2002, amplia e estende a responsabilização 

daqueles que, sob o manto da personalidade jurídica, praticam atos 

tendentes a fraudar credores. Assim, diz o Estatuto Civil: 

 

“Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 

ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.”  

 

 

Da mesma forma, a Lei das Cooperativas possui previsão de 

responsabilização dos seus diretores, conofrme se verifica abaixo: 

 

“Art. 54. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a 

sociedade, por seus diretores, ou representada pelo 

associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de 

ação contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade.”  

 



http://www.msaonline.adv.br/
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Assim, da análise conjunta dos dispositivos supra, conclui-se que o 

instituto da desconsideração da personalidade jurídica tem por 

fundamento os princípios gerais de proibição do abuso de direito, fraude 

à lei ou prejuízo a terceiro, permitindo que o magistrado, diante de 

determinadas circunstâncias, desconsidere a personalidade, atribuindo 

condutas e responsabilidades diretamente aos direitores e 

administradores. Sobre o assunto, ensina Rubens Requião: 

 

“Não é a anulação da personalidade jurídica em toda a sua 

extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para 

determinado efeito, em caso concreto, em virtude de o uso 

legítimo da personalidade ter sido desviado de sua 

legítima finalidade (abuso do direito) ou para prejudicar 

credores ou violar a lei (fraude)”. (Curso de Direito 

Comercial, Ed. Saraiva, 1977, págs. 266 e segs) 

 

 

 

Na seara doutrinária, outra não é a lição de Fábio Ulhoa Coelho: 

 

“(...) Por vezes a autonomia patrimonial da sociedade 

comercial dá margem à realização de fraudes. Para coibi-

las, a doutrina criou, a partir de decisões jurisprudenciais, 

nos EUA, Inglaterra e Alemanha, principalmente, a ‘teoria 

da desconsideração da pessoa jurídica’, pela qual se 

autoriza o Poder Judiciário a ignorar a autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica, sempre que ela tiver sido 

utilizada como expediente para a realização de fraude. 

Ignorando a autonomia patrimonial, será possível 

responsabilizar-se, direta, pessoal e ilimitadamente, o 

sócio por obrigação que, originariamente, cabia à 

sociedade. Pressuposto não afastável da 

despersonalização episódica da pessoa jurídica, no 

entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação 

patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente 

coletivo, hipótese em quem não tendo havido fraude na 

utilização da separação patrimonial, as regras de limitação 

da responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A 

desconsideração é instrumento de coibição do mau uso da 

pessoa jurídica que o pressupõe, portanto. O credor da 

sociedade que pretende a sua desconsideração deverá 

fazer prova da fraude perpetrada, caso contrário suportará 

o dano da insolvência da devedora.” (In “Manual de Direito 

Comercial”, editora Saraiva, 8ª edição, 1997, pág. 113/114 

- Grifo inovado) 

 

 



http://www.msaonline.adv.br/
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Aduz-se que a teoria da desconsideração da pessoa jurídica “tem a 

intenção de permitir ao juiz erguer o véu da pessoa jurídica, para 

verificar o jogo de interesses que se estabeleceu em seu interior, 

com o escopo de evitar o abuso e a fraude que poderiam ferir os 

direitos de terceiros e o fisco” (Direito Civil, Saraiva, 21ª ed., Parte 

Geral, vol. 1, SILVIO RODRIGUES, pág. 77 - grifo nosso). 

A jurisprudência de nosso Estado acompanha o entendimento 

doutrinário acima exposto, confirma a tese já desenvolvida e, fulmina a 

questão digladiada, solucionando casos semelhantes ao da espécie em 

exame: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE 

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA DEVEDORA. 1. 

Cuida-se de ação de cobrança ajuizada pela ora agravada, 

em fase de cumprimento de sentença, cujo débito foi 

apontado à época como sendo R$ 506.165,68. 2. A decisão 

atacada deferiu o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica para incluir a sócia administradora 

no polo passivo, que deverá ser intimada no endereço 

apontado na alteração contratual para oferecer bens à 

penhora, sob as penas da lei. 3. A nova regra de 

instauração do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica prevista no Código de Processo Civil 

de 2015 é aplicável somente a partir de sua vigência 

(18/03/2016), ao passo que a decisão atacada foi 

proferida em 22/02/2016. 4. A desconsideração da 

personalidade jurídica exige a ocorrência de abuso de 

direito, fraude contra credores, desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial. 5. Intimada a empresa devedora, 

não houve o pagamento do débito nem oferecimento de 

bens à penhora, sendo certo que restou infrutífera a 

tentativa de constrição "on line". 6. Outrossim, não logrou 

êxito em localizar bens passíveis de penhora por meio do 

sistema RENAJUD e certidões dos Distribuidores, conforme 

se verifica por meio de consulta eletrônica aos autos do 

processo principal. 7. O abuso do direito por desvio de 

função encontra-se consubstanciado no fato dos sócios 

terem abandonado a empresa sem adotar as providências 

operacionais e legais necessárias à regular liquidação da 

sociedade. 8. Julgados deste Tribunal no sentido de 

aplicar, por analogia, o verbete sumular nº 435 do STJ 

para fundamentar a desconsideração da personalidade 

jurídica. 9. Recurso desprovido.” (TJ-RJ - AG 0045506-

38.2016.8.19.0000. Des. MÔNICA MARIA COSTA DI PIERO 

- Julgamento: 14/03/2017 grifos nossos) 

 



http://www.msaonline.adv.br/
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Não se olvide que há presunção de fraude, quando a pessoa 

jurídica devedora abandona seu domicílio fiscal, sem adimplir as 

obrigações pendentes, permitindo-se a aplicação da teoria do 

levantamento do véu. É o que se vê abaixo: 

 

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, 

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Em robustecimento à tese ora digladiada, colacionamos as decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, em casos símiles, in verbis: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. O sócio de sociedade por cotas 

de responsabilidade limitada responde com seus bens 

particulares por dívida da sociedade quando dissolvida 

esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, 

II, 596 e 10 do Decreto. N. 3.708, de 10.1.1919. Recurso 

especial não conhecido.” (REsp 140564/SP. Min. BARROS 

MONTEIRO – 21.10.04) 

 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS VÍCIOS 

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE) A 

existência de indícios do encerramento irregular das 

atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do 

sócio (Precedentes: AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; 

e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003). (...). (EDcl no REsp 750335. Min. LUIZ FUX – 

28.03.06) 

 

 

 



http://www.msaonline.adv.br/
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=domic%EDlio&&b=TEMA&p=true&t=&l=10&i=11#TIT14TEMA0
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=domic%EDlio&&b=TEMA&p=true&t=&l=10&i=11#TIT14TEMA0
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=domic%EDlio&&b=TEMA&p=true&t=&l=10&i=11#TIT14TEMA0
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=domic%EDlio&&b=TEMA&p=true&t=&l=10&i=11#TIT14TEMA0
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103696/decreto-3708-19
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10679381/artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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Da mesma forma, a desconsideração da personalidade jurídica, é 

plenamenente cabível às sociedades simples, inclusive cooperativas, bem 

como associações. Assim já foi decidido: 

 

“Comprovado o encerramento irregular da executada, 

somado à inexistência de patrimônio penhorável 

(conforme se depreende dos autos, a exequente, ora 

agravante, tomou todas as providências razoáveis para 

obter dos devedores a garantia da execução, mas sem 

lograr êxito), legitima a desconsideração da personalidade 

da associação filantrópica, não para atingir seus 

associados, mas para atingir seus dirigentes, que a 

representam na forma dos estatutos” (Tribunal de Justiça 

de São Paulo. Ag 0271266- 83.2011.8.26.0000) 

  

Estes são os fundamentos que compõem a situação em foco, sendo 

certo que in casu é flagrante a inatividade da empresa, além do 

esvaziamento fraudulento da estrutura estatutária, cabendo a aplicação 

da teoria da desconsideração da personalidade jurídica, para atingimento 

do patrimônio dos 2º, 3º e 4º Requeridos.  

 

III - DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 

Requer o Exequente à V.Exa. a concessão dos efeitos da tutela de 

urgência, com supedâneo no art. 300 do novo CPC, para que haja arresto 

das contas bancárias dos  2º, 3º e 4º Requeridos, através de penhora on-

line no sistema BACEN-JUD. Tendo em vista o esvaziamento do 

patrimônio da 1ª Executada, é fato que há grande risco de que o mesmo 

ocorra com os bens dos sócios, o que ensejará frustração a este 

procedimento. 

Frise-se que há o direito líquido, certo e favorável ao Exequente, 

uma vez que presentes os requisitos para alcançar uma providência de 

natureza liminar, que são basicamente: I) periculum in mora: existência 

de um dano potencial, um risco, que ocorre o processo principal de não 

ser útil ao interesse demonstrado pela parte; II) fumus boni iuris: 

plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretenda 



http://www.msaonline.adv.br/
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segurança; III) art. 301, CPC/2015: previsão legal expressa de arresto em 

sede de tutela de urgência. 

 Dessa forma, o Exequente requer à V.Exa. a concessão inaudita 

altera pars de TUTELA DE URGÊNCIA, com supedâneo no art. 300 do 

CPC/2015, para que seja realizado arresto das contas bancárias dos 

2º, 3º e 4º Requeridos, através de penhora on-line no sistema 

BACEN-JUD. 

IV - DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Exequente requer à Vossa Excelência, com base nos 

fundamentos acima explicitados, o que segue: 

 

- A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, para que sejam 

arrestadas as contas bancárias dos 2º, 3º e 4º Requeridos, através 

de penhora on-line no sistema BACEN-JUD; 

 

- A aplicação do CDC, com a inversão do ônus da prova, nos termos 

dos arts. 6º, VIII e 28 do CDC; 

 

- A confirmação do arresto do imóvel de fls. 618/629, com a 

lavratura de novo termo de arresto e expedição de certidão para o R.G.I.; 

 

- A intimação da 1ª Executada por diário eletrônico, uma vez que 

esta já possui advogado constituído no processo, bem como a citação 

dos 2º, 3º e 4º Requeridos, para apresentar manifestação, nos termos do 

artigo 145 do CPC/2015, com determinação de que a diligência citatória 

seja realizada por Oficial de Justiça, contendo os benefícios legais insertos 

no Art. 212, parágrafo segundo do CPC/2015; 

 

 



http://www.msaonline.adv.br/
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- Ao final, digne-se a DECRETAR A DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA da 1ª Executada - KEROCASA - 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA., integrando seus diretores (2º, 

3º e 4º Requeridos): JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, SERGIO 

PEREIRA PARENTE DE SOUZA e VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO, 

acima qualificados, no polo passivo da presente execução, com 

reconhecimento da respectiva responsabilidade pessoal, possibilitando-

se, assim, o alcance de bens dos mesmos, os quais garantirão o débito 

em litígio; 

 

- Por conseguinte, requer bloqueio mediante sistema BACENJUD 

dos 2º, 3º e 4º Requeridos, caso o pedido de arresto não seja deferido (o 

que não acreditamos) e, se esta medida não for exitosa, a expedição de 

Ofício via Renajud, para que este informe a existência ou não de bens 

em nome das pessoas acima nominadas, promovendo imediatamente o 

bloqueio dos mesmos; 

 

- Condenação dos Executados ao pagamento dos emolumentos 

judiciais, acrescidos de atualização, além dos honorários advocatícios na 

proporção de 10% (dez por cento) do valor da condenação, que devem 

ser escalonados em caso de interposição de recursos, na forma do 

CPC/2015. 

 

Pleiteia, outrossim, pela produção de todos os meios de provas 

admitidas em direito, em especial documental, testemunhal e depoimento 

pessoal. 

 

Esclarece o Exequente que seu advogado possui escritório na Av. 

Rio Branco, nº 37, 14º andar, Centro, nesta cidade, CEP 20.090-003, para 

onde deverão ser remetidas todas as intimações e comunicações atinentes 

ao presente feito, requerendo a vinculação do nome do advogado MARCO 



http://www.msaonline.adv.br/
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AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ sob o n. 102.520, 

sócio da sociedade de advogados MEDEIROS E SALLES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, para identificação de publicações e 

intimações, sob pena de nulidade absoluta e, para fins do art. 287, 

CPC/2015, indica o endereço eletrônico 

marcomedeiros@msaonline.adv.br. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 21.085,06 (vinte e um mil, oitenta e 

cinco reais e seis centavos). 

 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2019. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 
OAB/RJ 126.296 

 
PEDRO ALEXANDRE S.N. 

OAB/RJ 216.731-E 
 

 

 
 



http://www.msaonline.adv.br/
mailto:marcomedeiros@msaonline.adv.br


PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: setembro/2019 
Indexador utilizado: TJ/RJ (Tabela Tribunal Just RJ) 
Juros moratórios legais 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

LEGAIS 

MULTA 
10,00% 

TOTAL 

1 Dano Moral 16/7/2019 4.000,00 4.000,00 0,00 61,81 406,18 4.467,99 

2 
Dano 

Material 
13/12/2017 11.677,05 12.484,25 0,00 2.622,72 1.510,70 16.617,67 

 -------------------------------- 
Sub-Total  R$ 21.085,66 

 -------------------------------- 
TOTAL GERAL  R$ 21.085,66 

 

 







72  Juizado Especial Cível da Capital 

Proc: 0305983-40.2016.8.19.0001 

Mandado: 50694/2019 

LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA 

JUSTIFICATIVA 

Não foi possível o acesso ao interior do imóvel, embora esta OJA tenha 

comparecido ao endereço do mandado, sendo recebido na portaria do 

edifício pelo porteiro Sr. Leonardo, que informou que o Sr. Sergio Pereira 

Parente de Souza mudou-se do local há mais de 2 anos. Assim sendo, 

cumprindo o mandado já expedido e em conformidade com o aviso n2  

02/2016 da CCMVC bem como art. 357 da CNCGJ, procedo à avaliação 

indireta do mesmo. 

CARACTERIZAÇÃO DO BEM AVALIADO  

Classificação: Apartamento 

Endereço: Rua Pio Correia n2  92, apt. 602 BL. 01 —Jardim Botânico 

Matricula: 51232 do 22 Ofício de Registro de Imóveis da Cidade do RJ 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 







Apartamento 602, BI 01, medindo cerca de 79 m2, conforme espelho do 

IPTU sob o n° 1.915.239-6. Imóvel devidamente dimensionado e 

caracterizado no 2° Ofício de Registro de Imóveis da Cidade do Rio de 

Janeiro, sob a matrícula 51232, situado em prédio com portaria e 

segurança 24h, rua silenciosa e arborizada, com direito a uma vaga de 

garagem. Prédio com vagas para visitante e infraestrutura de lazer, com 

direito a serviços de limpeza incluídos na cota do condomínio. 

DA REGIÃO  

Prédio bem localizado, em logradouro tranquilo, silencioso e arborizado, 

servido por todos os melhoramentos públicos do município, relativamente 

próximo a instituições bancárias, restaurantes, comércio em geral e 

serviços de transporte público. 

METODOLOGIA AVALIATÓRIA  

Essa avaliação foi feita de forma indireta, sem acesso ao interior do 

imóvel, utilizando-se o método comparativo de imóveis assemelhados, 

direto de dados do mercado imobiliário da região bem como dados do 

IPTU/ITBI da prefeitura do RJ, nesta data. 

Valor:  Atribuo ao bem imóvel, indiretamente,  o valor de R$ 850.000,00 

(Oitocentos e cinquenta mil reais) 

Rio de Janeiro, 08 de JULHO de 2019 

Andréa L I Figueiredo 

OJA mat. 01/28.443 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 17/09/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Considerando a existência de diversas ações semelhantes face à esta ré e as diversas buscas

efetuadas no RENAJUD e INFOJUD com resultados negativos, resta inútil mover a máquina

judicial diante de tal opção inócua.

Intime-se o exequente para que seja alertado quanto à eficiência e utilidade da adoção do

procedimento do protesto do título judicial definitivo, manifestando-se expressamente quanto

ao seu efetivo interesse na utilização do instrumento, de acordo com o art.517 do NCPC e do

Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 07/2014, alterado pelo Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ

nº18/2016, publicado no DJE em 11.11.2016.  

Diga o mesmo como pretende prosseguir com a execução, em cinco dias, sob pena de

extinção.

 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 01/10/2019

Juiz Marco Antonio Azevedo Junior

Data da Conclusão 20/09/2019

Data da Devolução 01/10/2019

Data da Decisão 20/09/2019

Tipo da Decisão Determinado o bloqueio/penhora on line

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        MANTONIOJUNIOR                                                                                      

Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Marco Antonio Azevedo Junior 

 
Em 20/09/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1) Ad cautelam, defiro o arresto, no valor de R$ 21.085,66 em desfavor dos sócios JAIR  CASSIO 
BAPTISTA DE MOURA , CPF nº 724.023.777-04, SERGIO  PEREIRA PARENTE DE SOUZA, 
CPF 810.516.547-34,  e determino a intimação da Ré para que se manifeste, no prazo de 05 dias, 
sobre o pleito de desconsideração da personalidade jurídica. Decorrido o prazo com ou sem 
manifestação, certifique-se e voltem conclusos. 
 
2)Neste ato, procedi ao arresto online. Aguarde-se o resultado. 
Protocolo : 20190010883504  
 

Rio de Janeiro, 20/09/2019. 
 
 

Marco Antonio Azevedo Junior - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Marco Antonio Azevedo Junior 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4MQL.82LS.F1RY.92H2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
 
Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1) Ad cautelam, defiro o arresto, no valor de R$ 21.085,66 em desfavor dos sócios JAIR  CASSIO 
BAPTISTA DE MOURA , CPF nº 724.023.777-04, SERGIO  PEREIRA PARENTE DE SOUZA, CPF 
810.516.547-34,  e determino a intimação da Ré para que se manifeste, no prazo de 05 dias, sobre 
o pleito de desconsideração da personalidade jurídica. Decorrido o prazo com ou sem 
manifestação, certifique-se e voltem conclusos. 
 
2)Neste ato, procedi ao arresto online. Aguarde-se o resultado. 
Protocolo : 20190010883504 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
 
Destinatário: MARLON MARTYR NETO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1) Ad cautelam, defiro o arresto, no valor de R$ 21.085,66 em desfavor dos sócios JAIR  CASSIO 
BAPTISTA DE MOURA , CPF nº 724.023.777-04, SERGIO  PEREIRA PARENTE DE SOUZA, CPF 
810.516.547-34,  e determino a intimação da Ré para que se manifeste, no prazo de 05 dias, sobre 
o pleito de desconsideração da personalidade jurídica. Decorrido o prazo com ou sem 
manifestação, certifique-se e voltem conclusos. 
 
2)Neste ato, procedi ao arresto online. Aguarde-se o resultado. 
Protocolo : 20190010883504 
Øþ 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  04/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Ad cautelam, defiro o arresto, no valor de R$ 21.085,66 em desfavor dos sócios JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURA , CPF nº 724.023.777-04, SERGIO  PEREIRA PARENTE DE

SOUZA, CPF 810.516.547-34,  e determino a intimação da Ré para que se manifeste, no prazo

de 05 dias, sobre o pleito de desconsideração da personalidade jurídica. Decorrido o prazo

com ou sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos.

 

2)Neste ato, procedi ao arresto online. Aguarde-se o resultado.

Protocolo : 20190010883504

 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  04/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Ad cautelam, defiro o arresto, no valor de R$ 21.085,66 em desfavor dos sócios JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURA , CPF nº 724.023.777-04, SERGIO  PEREIRA PARENTE DE

SOUZA, CPF 810.516.547-34,  e determino a intimação da Ré para que se manifeste, no prazo

de 05 dias, sobre o pleito de desconsideração da personalidade jurídica. Decorrido o prazo

com ou sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos.

 

2)Neste ato, procedi ao arresto online. Aguarde-se o resultado.

Protocolo : 20190010883504

 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 25/10/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 25/10/2019

Data da Devolução 25/10/2019

Data da Decisão 25/10/2019

Tipo da Decisão Determinada a desconsideração da personalidade

jurídica

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 25/10/2019 

 
 
 

Decisão               
 
A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois as 
partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos. Portanto, 
aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da personalidade 
jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria maior (prevista no 
art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de direito. Para essa teoria 
também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os bens da pessoa física e 
jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de insolvência do fornecedor ou a de 
que a personalidade jurídica representa obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados. Essa 
é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré 
obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos à 
parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui valores 
depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem comunicação ao 
Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o levantamento do véu 
corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de Defesa do Consumidor.  
Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA 
e determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº  
724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo 
passivo.  
Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se que 
a mesma restou infrutífera. 
Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob pena 
de extinção.  
 

Rio de Janeiro, 25/10/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
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___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SE6.L7YG.SNJS.22I2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 
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Data da Juntada 29/10/2019

Tipo de Documento Documento





BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUAI.VPACHA

sexta-feira, 25/10/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | 
Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras que 
custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de valores 
mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para 

consulta.

Número do Protocolo:  20190010883504

Número do Processo:   0102526-13.2018.8.19.0001

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEI

Vara/Juízo:  4901 - VII Juizado Especial Cível da Comarca da Capital

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Marco Antonio Azevedo Junior

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  jonathan da silva 

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  724.023.777-04 - JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 1] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

01/10/2019 
13:47

Bloq. Valor 

Marco 
Antonio 
Azevedo 
Junior 

21.085,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

-
01/10/2019 

20:24

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

01/10/2019 
13:47

Bloq. Valor 

Marco 
Antonio 
Azevedo 
Junior 

21.085,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

-
02/10/2019 

10:17

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Page 1 of 3BacenJud 2.0

25/10/2019https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo





01/10/2019 
13:47

Bloq. Valor Marco 
Antonio 
Azevedo 
Junior 

21.085,66 (02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

- 02/10/2019 
20:39

Nenhuma ação disponível

Não Respostas (exibir|ocultar)

 -  810.516.547-34 - SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

01/10/2019 
13:47

Bloq. Valor 

Marco 
Antonio 
Azevedo 
Junior 

21.085,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

-
01/10/2019 

20:24

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

01/10/2019 
13:47

Bloq. Valor 

Marco 
Antonio 
Azevedo 
Junior 

21.085,66

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

o registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos.

-
01/10/2019 

23:08

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

01/10/2019 
13:47

Bloq. Valor 

Marco 
Antonio 
Azevedo 
Junior 

21.085,66
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

-
02/10/2019 

20:39

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão

Agência para Depósito Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial:   jonathan da silva 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 
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Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUAI. VPACHA

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 29/10/2019

Data 29/10/2019

Descrição Certifico que a r. Decisão fls.762 foi cumprida , com a

inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA DE

MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA no

sistema de cadastro do DCP referente ao presente feito.
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    
e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização 
Por Dano Moral 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que a r.  Decisão fls.762 foi cumprida , com a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA DE 
MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA no sistema de cadastro do DCP referente ao 
presente feito. 
 
 

Rio de Janeiro, 29/10/2019. 
 
 
 

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
 
Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois as 
partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos. 
Portanto, aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da personalidade 
jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria maior (prevista 
no art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de direito. Para essa teoria 
também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os bens da pessoa física e 
jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de insolvência do fornecedor ou a 
de que a personalidade jurídica representa obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados. 
Essa é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré 
obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos à 
parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui valores 
depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem comunicação ao 
Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o levantamento do véu 
corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de Defesa do Consumidor.  
Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA e 
determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº  
724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo passivo.  
Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se que 
a mesma restou infrutífera. 
Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob pena 
de extinção. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
 
Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois as 
partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos. 
Portanto, aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da personalidade 
jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria maior (prevista 
no art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de direito. Para essa teoria 
também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os bens da pessoa física e 
jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de insolvência do fornecedor ou a 
de que a personalidade jurídica representa obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados. 
Essa é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré 
obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos à 
parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui valores 
depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem comunicação ao 
Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o levantamento do véu 
corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de Defesa do Consumidor.  
Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA e 
determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº  
724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo passivo.  
Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se que 
a mesma restou infrutífera. 
Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob pena 
de extinção. 
Øþ 





 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
 
Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois as 
partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos. 
Portanto, aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da personalidade 
jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria maior (prevista 
no art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de direito. Para essa teoria 
também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os bens da pessoa física e 
jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de insolvência do fornecedor ou a 
de que a personalidade jurídica representa obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados. 
Essa é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré 
obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos à 
parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui valores 
depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem comunicação ao 
Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o levantamento do véu 
corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de Defesa do Consumidor.  
Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA e 
determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº  
724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo passivo.  
Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se que 
a mesma restou infrutífera. 
Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob pena 
de extinção. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
 
Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
 
Destinatário: MARLON MARTYR NETO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois as 
partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos. 
Portanto, aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da personalidade 
jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria maior (prevista 
no art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de direito. Para essa teoria 
também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os bens da pessoa física e 
jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de insolvência do fornecedor ou a 
de que a personalidade jurídica representa obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados. 
Essa é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.  
Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré 
obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos à 
parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui valores 
depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem comunicação ao 
Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o levantamento do véu 
corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de Defesa do Consumidor.  
Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA e 
determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº  
724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo passivo.  
Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se que 
a mesma restou infrutífera. 
Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob pena 
de extinção. 
Øþ 
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Data 29/10/2019

Descrição INTIMAÇÃO DOS SÓCIOS





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0102526-13.2018.8.19.0001     Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Endereço: R. Maria Benjamim, nº 94 Casa 101, Frente- CEP:20750-140- Pilares- Rio de Janeiro - RJ

Finalidade: INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ DA DECISÃO DE FLS.762. CÓPIA EM ANEXO.

De  ordem  do(a)  MM.  Dr(a).  Juiz(íza)  Maria  Daniella  Binato  de  Castrodeverá  V.  Sª.
comparecer pessoalmente neste Juízo no local  e data  acima mencionados,  portando documento de
identificação.

.

Eu,________________  Antonio  Carlos  Zanini  -  Técnico  de  Atividade  Judiciária  -  Matr.
01/27434,  digitei  a  presente.  E  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo
Expediente - Matr. 01/21460, a subscrevo.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 49LA.8CDI.TIFB.G4I2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0102526-13.2018.8.19.0001     Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Endereço: Rua Mário Covas Júnior,  nº 135 Edificio Key Biscayne - CEP: 22631-030 - Barra da
Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 

Finalidade: INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ DA DECISÃO DE FLS.762. CÓPIA EM ANEXO.

De ordem do(a) MM. Dr(a). Juiz(íza) Valeria Pacha Bichara.
.

Eu,________________  Antonio  Carlos  Zanini  -  Técnico  de  Atividade  Judiciária  -  Matr.
01/27434,  digitei  a  presente.  E  eu,  ________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo
Expediente - Matr. 01/21460, a subscrevo.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4NNH.UEX7.SM3Z.G4I2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
Medeiros e Salles Advogados Associados 

www.msaonline.adv.br  

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

Rua Nove de Julho, nº 72| Conjunto 63| São Paulo| SP |CEP.: 04739-010 |Tel.: 55 11 4063-7516 

 
 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VII JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL – RJ. 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado 

nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que 

move em face de KEROCASA – COOPERATIVA HABITACIONAL 

LTDA., vem a presença de V.Exa, através de sua advogada abaixo 

assinada, em atenção ao despacho de fls. 762, informar que pretende 

prosseguir com a execução na forma pleiteada na Inicial do IDPJ.  

Diante do exposto, requer seja confirmado o arresto do imóvel 

de fls. 618/629, com a lavratura de novo termo de arresto e 

expedição de certidão para o R.G.I.; 

 

  Termos em que, 

    Pede deferimento. 

   Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2019. 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 





http://www.msaonline.adv.br/
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Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 30/10/2019
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 30/10/2019 

 
 
 

Decisão               
 
Defiro a penhora de 1/3 do imóvel indicado em fls.618/627, considerando que restou comprovada 
a titularidade do réu. Lavre-se o termo. Expeça-se certidão do respectivo ato para fins de registro 
da penhora, nos termos do art. 844 do CPC, visando que o autor possa promover o registro do 
mesmo junto ao RGI competente. Após, aguarde-se em cartório a comprovação do registro da 
penhora, para fins de regular prosseguimento da execução. Intime-se o executado da penhora 
realizada.  
 

Rio de Janeiro, 30/10/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 46YD.QALU.LCTE.NDI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Termo de penhora na forma do Art. 845, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

No dia 07/11/2019 no  Cartório deste Juízo e nos autos da Ação Procedimento do Juizado
Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/  Indenização  Por  Dano  Moral,  ora  em  fase  de
cumprimento  de  sentença,  foi  lavrado  o  presente  Termo de Penhora  de  1/3  do  imóvel de

propriedade do réu/executado, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA CPF: 810.516.547-34
localizado  na  RUA PIO  CORREA Nº92,  APARTAMENTO 602  DO BLOCO 1,  RIO DE
JANEIRO, RJ, MATRICULA 51232,  conforme certidão acostada às fls.618/627  destes
autos, ficando nomeado depositário o devedor . Para constar lavrei o presente termo que, lido
e achado de acordo, vai devidamente assinado. Eu, _______________ Antonio Carlos Zanini - Técnico
de  Atividade  Judiciária  -  Matr.  01/27434  o  digitei  e  eu,  _______________  Rossana  Dusi  Vilela  -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

Executado: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA CPF: 810.516.547-34 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JDR.7K6Z.PZ3Z.IGI2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 11/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois

as partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos.

Portanto, aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.

O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria

maior (prevista no art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de

direito. Para essa teoria também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os

bens da pessoa física e jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de

insolvência do fornecedor ou a de que a personalidade jurídica representa obstáculo ao

ressarcimento dos prejuízos causados. Essa é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código

de Defesa do Consumidor.

Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré

obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos

à parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui

valores depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem

comunicação ao Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o

levantamento do véu corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de

Defesa do Consumidor.

Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA e determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº

724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo

passivo.

Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se

que a mesma restou infrutífera.

Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob

pena de extinção.

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 11/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois

as partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos.

Portanto, aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.

O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria

maior (prevista no art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de

direito. Para essa teoria também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os

bens da pessoa física e jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de

insolvência do fornecedor ou a de que a personalidade jurídica representa obstáculo ao

ressarcimento dos prejuízos causados. Essa é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código

de Defesa do Consumidor.

Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré

obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos

à parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui

valores depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem

comunicação ao Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o

levantamento do véu corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de

Defesa do Consumidor.

Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA e determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº

724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo

passivo.

Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se

que a mesma restou infrutífera.

Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob

pena de extinção.

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 11/11/2019

Data 11/11/2019

Descrição CERTIDÃO AO RGI
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CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
(Art. 247 - CNCGJ)

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
        

Rossana Dusi Vilela - Matr. 01/21460, Titular do Cartório do 7º Juizado Especial Cível da
Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 844 do CPC,
para fins de registro de penhora ou de arresto, que foi lavrado o TERMO DE PENHORA, assinado
pelo M.M. Juiz(a) Valeria Pacha Bichara, no dia 12 de novembro de 2019 nos autos da ação de
Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano
Moral,  nº  0102526-13.2018.8.19.0001,  em  que  são  partes:  Jonathan  da  Silva  Pereira  CPF:
13196589706 IFP/DETRAN: 222737603 Emissor: IFP/DETRAN   Endereço não informado em
face de Sergio Pereira Parente de Souza - CPF: 81051654734 - IFP/DETRAN: 2057534 Emissor:
IFP/DETRAN - Endereço: Rua Mário Covas Júnior, nº 135 Edificio Key Biscayne - CEP: 22631-
030  -  Barra  da  Tijuca  -  Rio  de  Janeiro  -  RJ,  incidindo  sobre  o  seguinte  imóvel:  1/3  DO
APARTAMENTO 602   DO   BLOCO 1 DA RUA   PIO   CORREA   Nº92, RIO   DE
JANEIRO, RJ, MATRICULA 51232,  conforme certidão acostada às fls.618/627  destes

autos, que ficará a disposição deste Juízo para a garantia da execução da dívida no valor de  R$
21.085,66 (  VINTE E UM MIL E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS ).  Certifico  ainda que o  Sr. SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA CPF:
810.516.547-34 foi nomeado depositário do bem. O referido é verdade e dou fé. Dado e
passado nesta cidade de Rio de Janeiro, em 12 de novembro de 2019. Eu, ________________
Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 a subscrevo.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2019.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

1401/2019/MND     

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
           
Nome da parte: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Local da diligência: Rua Mário Covas Júnior, nº 135 Edificio Key Biscayne - CEP: 22631-030 -
Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ

Finalidade: INTIMAR A PARTE RÉ DA PENHORA REALIZADA SOBRE O IMÓVEL DE FLS. 786/787 DE
SUA PROPRIEDADE. CÓPIAS EM ANEXO. 

O MM. Juiz de Direito,  Dr(a).  Valeria Pacha Bichara,  MANDA  que o Oficial  de Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao
local  acima  indicado,  ou  onde  lhe  for  apontado,  e  proceder  à  diligência  ora  ordenada,  Eu,
__________________Antonio Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434 o digitei e
conferi.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2019.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 46L6.L4TT.237V.YKI2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

40                                                                                                                                          







Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

40                                                                                                                                          





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Termo de penhora na forma do Art. 845, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

No dia 07/11/2019 no  Cartório deste Juízo e nos autos da Ação Procedimento do Juizado
Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/  Indenização  Por  Dano  Moral,  ora  em  fase  de
cumprimento  de  sentença,  foi  lavrado  o  presente  Termo de Penhora  de  1/3  do  imóvel de

propriedade do réu/executado, SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA CPF: 810.516.547-34
localizado  na  RUA PIO  CORREA Nº92,  APARTAMENTO 602  DO BLOCO 1,  RIO DE
JANEIRO, RJ, MATRICULA 51232,  conforme certidão acostada às fls.618/627  destes
autos, ficando nomeado depositário o devedor . Para constar lavrei o presente termo que, lido
e achado de acordo, vai devidamente assinado. Eu, _______________ Antonio Carlos Zanini - Técnico
de  Atividade  Judiciária  -  Matr.  01/27434  o  digitei  e  eu,  _______________  Rossana  Dusi  Vilela  -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460, o subscrevo.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

Executado: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA CPF: 810.516.547-34 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4JDR.7K6Z.PZ3Z.IGI2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 30/10/2019 

 
 
 

Decisão               
 
Defiro a penhora de 1/3 do imóvel indicado em fls.618/627, considerando que restou comprovada 
a titularidade do réu. Lavre-se o termo. Expeça-se certidão do respectivo ato para fins de registro 
da penhora, nos termos do art. 844 do CPC, visando que o autor possa promover o registro do 
mesmo junto ao RGI competente. Após, aguarde-se em cartório a comprovação do registro da 
penhora, para fins de regular prosseguimento da execução. Intime-se o executado da penhora 
realizada.  
 

Rio de Janeiro, 30/10/2019. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 46YD.QALU.LCTE.NDI2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/11/2019

Data 12/11/2019

Descrição Ao autor para retirar termo de penhora e certidão ao RGI





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 25/11/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 
 

 
Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 
 

 
 

 
 

 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por sua 

advogada infra assinada, expor e requerer o que segue: 

O Exequente foi intimado para retirar o termo de penhora e a 

certidão para o registro geral de imóveis de fl. 795. 

Ocorre que o Exequente pleiteia nesta ação a gratuidade de justiça, 

ainda não apreciada. Contudo, se mostra imprescindível tal deferimento, 

tendo em vista que o Exequente não possui condições de arcar com as 

custas do processo e nem mesmo para o registro da averbação da 

penhora. 

Desta forma, reitera o Exequente o pedido de gratuidade de justiça, 

ainda não apreciado, levando-se em consideração a declaração já anexada 

aos autos desde a distribuição da presente, bem como os fundamentos 

para tal pleito, constantes de fls. 4/5. 

Deferida a gratuidade, requer o Exequente seja expedida nova 

certidão ao registro geral de imóveis, constando tal deferimento, tendo 

em vista que, pela certidão de fl. 795, ao Exequente será exigido o 

pagamento dos emolumentos para a averbação, que superam o valor de 





http://www.msaonline.adv.br/
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R$ 500,00, montante este que o Exequente não poderá arcar sem 

prejuízo do seu sustento e o de sua família. 

 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2019. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 
OAB/RJ 126.296 

 
 

 



http://www.msaonline.adv.br/
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Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 25/11/2019

Data da Devolução 25/11/2019

Data do Despacho 25/11/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Sim
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
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Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 25/11/2019

Despacho              

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as duas
últimas declarações de IR, entregues à SRF. 

Rio de Janeiro, 25/11/2019.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4GUD.SGAS.GN1K.E2J2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as duas últimas declarações

de IR, entregues à SRF. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as duas últimas declarações

de IR, entregues à SRF. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as duas últimas declarações

de IR, entregues à SRF. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2019. 

 

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRARéu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDARéu: JAIR

CASSIO BAPTISTA DE MOURARéu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

Destinatário: MARLON MARTYR NETO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as duas últimas declarações

de IR, entregues à SRF. 





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 26/11/2019 e foi publicado em 28/11/2019 na(s) folha(s) 286/287 da edição: Ano 12 - n° 60 do

DJE. 

 

Proc. 0102526-13.2018.8.19.0001 - JONATHAN DA SILVA PEREIRA (Adv(s). Dr(a). CATARINA MAÉL DE

ANDRADE CARVALHO (OAB/RJ-141215), Dr(a). MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS (OAB/RJ-102520) X

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS (Adv(s). Dr(a). PABLO ALEXANDER MARÇAL

CERQUEIRA (OAB/RJ-157408), Dr(a). MARLON MARTYR NETO (OAB/RJ-156928)Despacho: A fim de se analisar o

pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as duas últimas declarações de IR, entregues à

SRF. 

 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2019 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  30/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois

as partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos.

Portanto, aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.

O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria

maior (prevista no art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de

direito. Para essa teoria também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os

bens da pessoa física e jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de

insolvência do fornecedor ou a de que a personalidade jurídica representa obstáculo ao

ressarcimento dos prejuízos causados. Essa é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código

de Defesa do Consumidor.

Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré

obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos

à parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui

valores depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem

comunicação ao Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o

levantamento do véu corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de

Defesa do Consumidor.

Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA e determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº

724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo

passivo.

Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se

que a mesma restou infrutífera.

Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob

pena de extinção.

 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  30/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

A controvérsia deve ser dirimida com atenção às normas elencadas na Lei n. 8.078 /1990, pois

as partes envolvidas adequam-se aos conceitos de consumidor e fornecedor nela previstos.

Portanto, aplicável ao caso o disposto no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor.

O Código de Defesa do Consumidor adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, sendo esta teoria mais ampla e benéfica ao consumidor do que a teoria

maior (prevista no art. 50 do CC ), uma vez que não exige prova de fraude ou de abuso de

direito. Para essa teoria também não é necessária a prova da confusão patrimonial entre os

bens da pessoa física e jurídica, bastando ao consumidor a demonstração do estado de

insolvência do fornecedor ou a de que a personalidade jurídica representa obstáculo ao

ressarcimento dos prejuízos causados. Essa é a teoria adotada pelo artigo 28, § 5º, do Código

de Defesa do Consumidor.

Sendo reconhecida a natureza consumerista da relação obrigacional e encontrando-se a Ré

obrigada ao pagamento de quantia certa, bem como restando evidente os empecilhos impostos

à parte mais vulnerável para a satisfação de sua pretensão, já que a executada não possui

valores depositados em suas contas bancárias, bem como mudou de endereço sem

comunicação ao Juízo, estão presentes os requisitos legalmente preconizados para o

levantamento do véu corporativo, aplicando-se ao caso a teoria defendida pelo Código de

Defesa do Consumidor.

Pelo exposto, DEFIRO A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA e determino a inclusão dos sócios JAIR CASSIO BAPTISTA  DE  MOURA - CPF  nº

724.023.777-04 e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA - CPF 810.516.547-34,no polo

passivo.

Junte-se aos autos o detalhamento da ordem judicial de bloqueio dos valores, observando-se

que a mesma restou infrutífera.

Assim, diga o exequente, no prazo de 05 dias, como pretende prosseguir na execução, sob

pena de extinção.

 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  03/12/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as

duas últimas declarações de IR, entregues à SRF.

 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  03/12/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as

duas últimas declarações de IR, entregues à SRF.

 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 06/12/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as

duas últimas declarações de IR, entregues à SRF.

 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 06/12/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

A fim de se analisar o pedido de gratuidade de justiça, o autor deverá acostar aos autos as

duas últimas declarações de IR, entregues à SRF.

 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2019

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Data 10/12/2019





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001
Mandado: 2019055919
Documento: 1401/2019/MND

                                                 CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico  que,  em cumprimento  ao  mandado,  nesta  data,  às   09:14,  compareci  ao

seguinte  endereço:  RUA MARIO COVAS JUNIOR,  135,  BARRA DA TIJUCA,  onde,

DEIXEI  DE INTIMAR SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA ,  em razão de ter

obtido  informação  que  não  consta  na  lista  de  moradores  atuais.  O  mandado  não

informa o número do apartamento. A porteira Sra Ana buscou na lista em todos os

apartamentos  e  não  há  o  nome  do  réu..    Conforme  informação  prestada  por

PORTARIA SRA. ANA LUCIA.

O referido é verdade e dou fé.

Observação:

                 Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2019.

                         Alcimone Teles Machado Ruiz Vidal - 01/20193                              

1292                                                                                                                                                     ALCIMONEVIDAL

Data: 09/12/2019 12:50:14
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por ALCIMONEVIDAL
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Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 10/12/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 10/12/2019

Data da Devolução 10/12/2019

Data do Despacho 10/12/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
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Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 10/12/2019

Despacho              

Certifique-se quanto à manifestação autoral sobre fls. 804. 

Rio de Janeiro, 10/12/2019.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4TQS.7FST.UTA8.TMJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 
 

 
 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 
 

 
 

 
 

 
 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por sua 

advogada infra assinada, inicialmente, reiterar o pedido de gratuidade de 

justiça, conforme despacho de fls. 804, juntando as duas últimas 

declarações de IR. 

 

Cabe informar, que, nos dois últimos anos que compreendem os 

exercícios de 2017 e 2018, referentes às declarações de IR anexas, o 

exequente exercia função Militar na Marinha do Brasil. Contudo, sua atual 

função empregatícia é diversa, tendo em vista que exerce função de 

Guarda Municipal na Prefeitura do Rio do Janeiro, onde percebe a quantia 

líquida de R$ 1.606,89, conforme contracheques anexos. 

 

Além disto, o Exequente custeia a mensalidade escolar das duas 

filhas, bem como aluguel e as demais despesas que cidadãos comuns 

necessitam para sobrevivência. 





http://www.msaonline.adv.br/
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Diante do exposto, reitera o pedido de gratuidade de justiça, tendo 

em vista que não possui condições de suportar as despesas com as custas 

judiciais. 

 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2019. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 
 

 
 



http://www.msaonline.adv.br/
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/12/2019

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 12/12/2019
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 12/12/2019

Despacho              

Ante a documentação apresentada, renove-se a diligência de fls.795 incluindo ali o deferimento
por este juízo de extensão da gratuidade, deferida ao exequente, aos emolumentos cartorários, na
forma do art. 3º da Lei nº 1.060/50, a fim de que seja procedido o registro da penhora. 

Rio de Janeiro, 12/12/2019.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4EAV.8RFR.FZX1.LRJ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Data 13/12/2019

Descrição certidão RGI





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
(Art. 247 - CNCGJ)

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ 
Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
        

Rossana Dusi Vilela - Matr. 01/21460, Titular do Cartório do 7º Juizado Especial Cível da
Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 844 do CPC,
para fins de registro de penhora, que foi  lavrado o  TERMO DE PENHORA,  assinado pelo M.M.
Juiz(a) Valeria Pacha Bichara, no dia 13 de dezembro de 2019 nos autos da ação de Procedimento
do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/  Indenização  Por  Dano  Moral,  nº
0102526-13.2018.8.19.0001,  em  que  são  partes:    Jonathan    da    Silva    Pereira
CPF:13196589706 IFP/DETRAN: 222737603 Emissor: IFP/DETRAN      Endereço não
informado  em face de  Sergio Pereira Parente de Souza - CPF: 81051654734 - IFP/DETRAN:
2057534  Emissor:  IFP/DETRAN  -  Endereço:  Rua  Mário  Covas  Júnior,  nº  135  Edificio  Key
Biscayne - CEP: 22631-030   -   Barra   da   Tijuca   -   Rio   de   Janeiro   -   RJ ,   incidindo   sobre
o   seguinte   imóvel:  1/3   DO APARTAMENTO 602     DO     BLOCO 1 DA RUA     PIO
CORREA     Nº92, RIO   DE JANEIRO, RJ, MATRICULA 51232,  conforme  certidão
acostada às fls.618/627  destes autos, que ficará a disposição deste Juízo para a garantia da

execução da dívida no valor de  R$21.085,66 ( VINTE E UM MIL E OITENTA E CINCO
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS ). Certifico ainda que o  Sr. SERGIO PEREIRA
PARENTE DE SOUZA CPF: 810.516.547-34 foi nomeado depositário do bem e que
FOI CONCEDIDA GRATUIDADE DE JUSTIÇA EXTENSIVA À PRATICA DOS AUTOS
EXTRAJUDICIAIS NA FORMA DO ART.3º DA LEI Nº1.060/50..O referido é verdade e dou
fé.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Rio  de  Janeiro,  em  13  de  dezembro  de  2019.  Eu,
________________  Rossana  Dusi  Vilela  -  Responsável  pelo  Expediente  -  Matr.  01/21460  a
subscrevo.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2019.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 

512                                                                                                                                                            ANTONIOZANINI
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Descrição AO AUTOR ´PARA RETIRAR CERTIDÃO AO RGI





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

AO AUTOR ´PARA RETIRAR CERTIDÃO AO RGI

Rio de Janeiro, 13/12/2019.

Antonio Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434
Øþ

738
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Atualizado em 13/01/2020

Data 13/12/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2019.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

AO AUTOR ´PARA RETIRAR CERTIDÃO AO RGI
 

Øþ

1197
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Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2019.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

AO AUTOR ´PARA RETIRAR CERTIDÃO AO RGI
 

Øþ
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 
 

 
 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 
 

 
 

 
 

 
 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por sua 

advogada infra assinada, requerer a juntada do substabelecimento anexo, 

a fim de que produza os devidos efeitos legais. 

 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2019. 

 
FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 
 

 
 





http://www.msaonline.adv.br/
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 Substabeleço, com reservas, os poderes a mim outorgados 

por JONATHAN DA SILVA PEREIRA, para a Dra. Helena Terra 

Moreira, inscrita na OAB/RJ sob o nº 151.790, nos autos do processo 

de nº 0102526-13.2018.8.19.0001. 

 

 

Rio de janeiro, 18 de dezembro de 2019. 
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/01/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 
 

 
 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 
 

 
 

 
 

 
 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por sua 

advogada infra assinada, informar que efetuou o registro do termo de 

penhora desde 20 de dezembro de 2019, conforme documento anexo. 

 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de janeirode 2019. 

 
FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 
 

 
 





http://www.msaonline.adv.br/
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Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 13/01/2020

Despacho              

Intime-se o exequente para dizer como pretende prosseguir com a execução. 

Rio de Janeiro, 13/01/2020.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 41Q9.VAXQ.CCL1.3FK2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 11/02/2020

Data 21/01/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2020.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o exequente para dizer como pretende prosseguir com a execução.
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

AO AUTOR ´PARA RETIRAR CERTIDÃO AO RGI

 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

AO AUTOR ´PARA RETIRAR CERTIDÃO AO RGI

 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o exequente para dizer como pretende prosseguir com a execução.

 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/02/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br  

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 04.717-004 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 
Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 
 

 
 

 
 

 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por sua 

advogada infra assinada, em resposta ao despacho de fl. 872, expor e 

requerer o que segue: 

Inicialmente, informa o Exequente que o imóvel sobre o qual a 

penhora recai nestes autos, conforme fl. 869, já possui outras penhoras e 

se encontra em fase de leilão, nos autos do processo nº 0305983-

40.2016.8.19.0001, que tramita perante este Juizado. 

Conforme se verifica do documento anexo, já houve a arrematação 

de 1/3 do imóvel, com depósito no valor de R$ 155.833,33. 

Desta forma, requer o bloqueio do valor da dívida executada 

(atualizada nesta data em R$ 22.730,20, conforme planilha abaixo) junto 

aos autos do processo nº 0305983-40.2016.8.19.0001.  

 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2020. 

 
FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 
 





http://www.msaonline.adv.br/
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DANO MORAL 

Valor a ser atualizado: R$ 4.000,00 

Período de atualização monetária: de 25/02/2019 até 07/02/2020 (342 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 07/02/2020 (619 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido 
+ juros): 

0,00% 

   

Índice de correção monetária: 1,03913946 

Valor corrigido: R$ 4.156,56 

Valor dos juros: R$ 857,64 

Valor corrigido + juros: R$ 5.014,20 

Total de honorários: R$ 0,00 

   

Total: R$ 5.014,20 

Total em UFIR: 1.410,46 

    
 

 
DANO MATERIAL 

Valor a ser atualizado: R$ 11.677,05 

Período de atualização monetária: de 13/12/2017 até 07/02/2020 (774 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 07/02/2020 (619 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido 
+ juros): 

0,00% 

   

Índice de correção monetária: 1,11097222 

Valor corrigido: R$ 12.972,88 

Valor dos juros: R$ 2.676,74 

Valor corrigido + juros: R$ 15.649,62 

Total de honorários: R$ 0,00 

   

Total: R$ 15.649,62 

Total em UFIR: 4.402,20 

 
 

TOTAL 20.663,82 + 10% = 22.730,20 



http://www.msaonline.adv.br/


���������� �����	
�����	�	���	��	����	��	����	���	�����	�	�����	
����	 ��!���	"	#�	��	
������$%

&���'(��)))������*����������+������'��,��"��"�"�"��"����"�"���"�"�"���"�"����"*����"+������"��"��"*�����"'� ���

-./012345606.- .7.89.:1/9;< .79;<=2>25;8:< 83 86;25123./168;

?@2346A.5;21<7106.-20BC1-25.20;:.80.25.20.769.-D83

E FGHIJKILMNOIPQIRSTUIVWXIYZ[\UIFI]V̂ VUI_V̀Ja[IbONcPadOIeIfaOIJKI_VPKàOGgh

i
Cjklm2km2nmol

p
:qrq2km2nmol

s
<otllo2Culv

w
1kuoqn2km

nlunxm

y
5mz{|l}om~

km2nmol

������������

8{q27um20mttlq�2}@�2�>�2qrom=�2��>�23qtku|2�mo�}uzm�28um2kl23q}lutmD83

�����2.rqtoq|l}om~

������20m|qtzq2kq20qruoqnD83

�����2?@23{u�qkm21~rlzuqn20j�ln

���������������  ��2�¡�¢�£¡¤¥�=>�¦�=£=¦�=���¦

§�̈���23m~©2.nlªq}ktl2kq2<un�q2/lom

«¬��

ltmzq~q2®20mmr=2̄q°uoqzum}qn2-okq±2Aqr21|r=26|m°=2-okq=±2<©t²um27ltlutq

7qtl}ol2kl2<m{�q±2:qtz{~2Cu}jzu{~2kl2;nu�lutq2³uqńm±23qut20µ~~um2�qrou~oq
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: JOSE ALEXANDRE DA SILVA NETO

Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITAC

Comarca da Capital - Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Processo: 0305983-40.2016.8.19.0001 - ID 081010000062890818

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.
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AUTO DE LEILÃO 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 7º VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 
PROCESSO No. 0305983-40.2016.8.19.0001 

 

 
Partes: 

 
José Alexandre da Silva Neto 

Kerocasa – Coop. Habitacional Ltda; Zap Emp. Imob. Ltda.; Sérgio Pereira Parente de Souza; Marcus Vinícius de Oliveira  

Fialho; Jair Cássio Baptista Mourão 

Em onze de fevereiro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Leiloeiro Oficial THIAGO DE MIRANDA 

CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o nº: 199, www.mirandacarvalholeiloes.com.br (www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) 

abaixo descrito(s), ao seu final, restando COM LANCES, sendo o maior lance ofertado por: GILBERTO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 

portador(a) da cédula de identidade RG nº. 3784385 e inscrito(a) no CPF sob o nº. 610.697.447-00, residente e domiciliado(a) à Alameda 

Jauaperi, número: 887, complemento: apartamento 11, Bairro: Indianópolis, CEP: 04523-014, São Paulo/SP, no importe de R$ 

155.833,33 (cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

 

Lote no.: 

 
Descrição Completa: 

0001 

1/3 do Apartamento 602 do Bloco I do edifício em construção situado na Rua Pio Correa nº: 92, com direito a 

01 vaga na garagem, localizada no pavimento de acesso/1º pavimento garagem e/ou 2º pavimento garagem 

elevado, indiscriminadamente e sua correspondente fração ideal de 0,00676 do terreno onde ainda existe o 

prédio nº: 92 da mesma rua, a ser demolido, medindo: 24,75m de frente, nos fundos 11,74m, mais 40,00m 

(configurando com a medida anterior um ângulo obtuso externo), mais 45,00m (configurando com a medida 

anterior um ângulo obtuso interno); e a à direita 48,00m, mais 19,50m (alargando o terreno, mais 54,00m 

(configurando com a medida anterior um ângulo obtuso interno);e à esquerda 8,08m, mais 44,40m 

(configurando um ângulo obtuso interno), mais 8,08m (alargando o terreno), mais 38,60m (aprofundando o 

terreno e fechando o perímetro); confrontando na frente com a Rua Pio Correa, à direita com o imóvel 98 da 

Rua Pio Correa, à esquerda com o lote 1 do PA 38.826 e nos fundos com os terrenos dos prédios 292 e 282 

da Rua Humaitá. Inscrição municipal nº: 1915239-6. Matriculado sob o nº: 51.232 do 2º Ofício de Registro de 

Imóveis da Capital/RJ. ÔNUS: R.22 PENHORA de um 1/3 do bem proveniente dos presentes  autos; 

R.23 PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do processo nº: 0298669-43.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 

4º Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.24 PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do processo nº: 

0251582-91.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 4º Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.25 PENHORA de um 

1/3 do bem proveniente do processo nº: 0298706-70.20168.19.0001 em trâmite pelo 23º Juizado Especial 

Cível da Capital/RJ; R.26 PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do processo nº:0081772-

84.2017.8.19.0001 em trâmite pelo 7º Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.27 PENHORA de um 1/3 do 

bem proveniente do processo nº: 0298725-76.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 7º Juizado Especial Cível da 

Capital/RJ; R.28 PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do processo nº: 0432015-90.2016.8.19.0001 em 

trâmite pelo 7º Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.29 PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do 

processo nº: 0146085-88.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 23º Juizado Especial Cível da Capital/RJ. Constam 

débitos de IPTU no valor de R$ 2.237,38, atualizado até dezembro/19. Não constam débitos de condomínio, 

atualizado até outubro/19. Não constam débitos de taxa de incêndio (Funesbom), atualizado até 

dezembro/19. Avaliado total do bem: R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais). Lance mínimo 

aceito para 1/3 do bem: R$ 155.833,33 (cento e cinquenta e cinco mil e oitocentos e trinta e três reais e trinta 

centavos)
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Valor do Lance: R$ 155.833,33 (cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 

Total de Lances Valor do maior lance % da avaliação Encerramento (d/h) 

1 155.833,33 50% 11/02/20 13h40 

 

É o que cumpria informar, 

 

 
THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

JUCERJA 199 
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PODER JUDICIÁRIO 

7º Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ 
Av. Erasmo Braga, nº: 115, corredor D, sala 109, Castelo, Rio de Janeiro/RJ 

e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 
 
 
 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 

 

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte foi levado a pregão eletrônico o(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, por ordem do(a) 

MM. Juiz(a) de Direito, VALÉRIA PACHA BICHARA que acompanhou em tempo real, pela internet, no portal do Leiloeiro Oficial 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO, JUCERJA sob o nº: 199, www.mirandacarvalholeiloes.com.br (www.lancejudicial.com.br), 

onde ocorreu o pregão público virtual, nos autos do(s) processo(s) abaixo relacionado(s), contra o(s) Executado(s) a seguir: 

 

Processo Executado 

0305983-40.2016.8.19.0001 Kerocasa – Coop. Habitacional Ltda; Zap Emp. Imob. Ltda.;  

          Sérgio Pereira Parente, Marcus Vinícius de Oliveira  Fialho;  

 Jair Cássio Baptista Mourão 

 

DESCRIÇÃO DO BEM: 1/3 do Apartamento 602 do Bloco I do edifício em construção situado na Rua Pio Correa nº: 92, com 

direito a 01 vaga na garagem, localizada no pavimento de acesso/1º pavimento garagem e/ou 2º pavimento garagem elevado, 

indiscriminadamente e sua correspondente fração ideal de 0,00676 do terreno onde ainda existe o prédio nº: 92 da mesma rua, a ser 

demolido, medindo: 24,75m de frente, nos fundos 11,74m, mais 40,00m (configurando com a medida anterior um ângulo obtuso 

externo), mais 45,00m (configurando com a medida anterior um ângulo obtuso interno); e a à direita 48,00m, mais 19,50m (alargando o 

terreno, mais 54,00m (configurando com a medida anterior um ângulo obtuso interno);e à esquerda 8,08m, mais 44,40m (configurando 

um ângulo obtuso interno), mais 8,08m (alargando o terreno), mais 38,60m (aprofundando o terreno e fechando o perímetro); 

confrontando na frente com a Rua Pio Correa, à direita com o imóvel 98 da Rua Pio Correa, à esquerda com o lote 1 do PA 38.826 e 

nos fundos com os terrenos dos prédios 292 e 282 da Rua Humaitá. Inscrição municipal nº: 1915239-6. Matriculado sob o nº: 51.232 

do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Capital/RJ. ÔNUS: R.22 – PENHORA de um 1/3 do bem proveniente dos presentes autos; 

R.23 – PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do processo nº: 0298669-43.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 4º Juizado Especial 

Cível da Capital/RJ; R.24 – PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do processo nº: 0251582-91.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 4º 

Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.25 – PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do processo nº: 0298706-70.20168.19.0001 

em trâmite pelo 23º Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.26 – PENHORA de um 1/3 do bem  proveniente do processo nº:0081772-

84.2017.8.19.0001 em trâmite pelo 7º Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.27 – PENHORA de um 1/3 do bem  proveniente do 

processo nº: 0298725-76.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 7º Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.28 – PENHORA de um 1/3 do 

bem proveniente do processo nº: 0432015-90.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 7º Juizado Especial Cível da Capital/RJ; R.29 – 

PENHORA de um 1/3 do bem proveniente do processo nº: 0146085-88.2016.8.19.0001 em trâmite pelo 23º Juizado Especial Cível da 

Capital/RJ.  Constam débitos de IPTU no valor de R$ 2.237,38, atualizado até dezembro/19. Não constam débitos de condomínio, 

atualizado até outubro/19. Não constam débitos de taxa de incêndio (Funesbom), atualizado até dezembro/19.  

 

AVALIAÇÃO TOTAL DO BEM: R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais). 

 

VALOR DO LANCE PARA 1/3 DO BEM: R$ 155.833,33 (cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e tres reais e trinta e 

tres  centavos, que corresponde a 17% do valor da avaliação 

 

Cumprindo determinação do(a) MM. Juiz(a), foi(ram) apregoado(s) o(s) bem(ns), por razoável espaço de tempo, on line, sendo 

comunicado ao final que foi ofertado lance no valor de R$ 155.833,33 (cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e 

trinta e três centavos) por GILBERTO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, portador(a) da cédula de identidade RG nº. 3784385 e inscrito(a) 

no CPF sob o nº. 610.697.447-00, residente e domiciliado(a) à Alameda Jauaperi, número: 887, complemento: apartamento 11, Bairro: 

Indianópolis, CEP: 04523-014, São Paulo/SP. 
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Face a comprovação do depósito do lanço e da comissão devida, expeça-se a carta de arrematação, mandado de entrega dos bens ou 

competente ofício. Para constar, lavrei o presente que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

 

_____________________________ 

VALÉRIA PACHA BICHARA 

Juiz(a) de Direito 

 

 

Data da assinatura:_____________________________________ 
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www.mirandacarvalholeiloes.com.br/www.lancejudicial.com.br 
0800 780 8000 – 21 9 7957-7200 

contato@lancejudicial.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

GRERJ ARREMATAÇÃO: 20111002169-64 
GRERJ CARTA DE ARREMATAÇÃO: 20112002410-27 

 

 

 

Processo nº: 0305983-40.2016.8.19.0001 

 

 

 THIAGO DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERJA sob o nº 199 e 
devidamente credenciado no TJ-RJ, honrado com a sua nomeação nos autos da Ação de Anulação 
Contratual por Prática Abusiva promovida por JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA NETO em face de 
KEROCASA – COOP. HABITACIONAL LTDA; ZAP EMP. IMOB. LTDA.; SÉRGIO PEREIRA PARENTE DE 
SOUZA; MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA FIALHO; JAIR CÁSSIO BAPTISTA MOURÃO, vem, permissa 
máxima vênia, a presença de V.Exa., requerer o que segue: 

 
1. a juntada da súmula de leilão positivo, dos comprovantes de pagamento e do 

auto de arrematação a ser assinado por V. Exa.. 
 
2.  a juntada da página eletrônica onde realizaram as praças, contendo fotos, 

valores, número de visitas, a descrição detalhada do lote, capa dos autos, laudo de avaliação, matrícula 
imobiliária atualizada, mapa de localização e a classificação de lances (apelido/cidade que foi inserido 
o lance). 

 
Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2020. 

_______________________________ 

THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 

LEILOEIRO OFICIAL – JUCERJA Nº: 199 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 14/02/2020

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 13/02/2020

Data da Devolução 14/02/2020

Data da Decisão 13/02/2020

Tipo da Decisão Determinado o saneamento do processo

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 13/02/2020

Decisão              

Defiro  a  realização  de  penhora  no  rosto  dos  autos nº 0305983-40.2016.8.19.0001, em trâmite
neste Juizado, até o valor total da execução objeto dos  presentes  autos, fls. 880/881. 
Ao cartório para as providências de estilo. 

Rio de Janeiro, 13/02/2020.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4A7U.76KF.7ABC.3LL2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

110                                                                        MCLAUDIACASTRO                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/02/2020

Data 14/02/2020

Descrição Certifico que cumpri o determinado no despacho de fls.

retro conforme certidão em anexo.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que cumpri o determinado no despacho de fls. retro conforme certidão em anexo.

Rio de Janeiro, 14/02/2020.

Raul de Souza Antunes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31380
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 12/03/2020

Data da Juntada 14/02/2020

Tipo de Documento Documento





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0305983-40.2016.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Compra e Venda

         

Atos Ordinatórios

Certifico  que  cumpri  o  despacho  de  fls.893  do  processo  nº  0102526-13.2018.8.19.0001  conforme
planilha de fls.880/881 juntados na presente data.

Rio de Janeiro, 14/02/2020.

Raul de Souza Antunes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31380
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/04/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 04.717-004 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 
Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 
 

 

 

 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por sua 

advogada infra assinada, expor e requerer o que segue: 

Certo é que já foi deferida a penhora no rosto dos autos do 

processo nº 0305983-40.2016.8.19.0001, que tramita perante este 

Juizado. Ocorre que, conforme se depreende do despacho proferido nos 

referidos autos, a D. Juíza assim determinou, em relação à penhora 

efetivada: 

 

“Observe o credor com penhora no rosto dos autos que 

a eventual satisfação do seu crédito dependerá da 

existência de valores remanescentes após atendidas 

todas as penhoras com registro precedente (art. 908 do 

CPC), uma vez que não há nos autos até o presente 

momento qualquer evidência da constrição prévia à seu 

favor do bem de raiz levado a hasta pública.” 

 

Contudo, o Exequente anexa, nesta oportunidade, a certidão de 

ônus reais em que se comprova a constrição prévia do bem levado à hasta 

pública, em favor do mesmo. 





http://www.msaonline.adv.br/


 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 04.717-004 

 

2 
 

Ainda assim existem outros valores depositados nos autos do 

processo nº 0305983-40.2016.8.19.0001 (R$ 24.345,20 e R$ 5.543,96), 

que se mostram suficientes para a integralização do débito do Exequente. 

Requer, por oportuno, seja observada a prioridade do presente 

pleito, diante do que dispõe o PROVIMENTO CGJ Nº. 21/2020, no 

artigo 3º, §§ 1º e2º:  

 

 

 

Assim, com fulcro na norma acima, requer o Exequente seja 

priorizado pleito, a fim de que seja agilizada a expedição de 

mandado de pagamento, mediante transferência direta para a 

conta corrente do advogado, Dr. MARCO AURÉLIO ALVES 

MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ nº 102.520, CPF 070.398.907-39, 

no valor de R$ 23.113,32, bem como dos devidos acréscimos da 

conta judicial criada para esse fim. 

Diante do exposto, requer seja informada nos autos do processo nº 

0305983-40.2016.8.19.0001 a juntada da certidão de ônus reais 

atualizada, ora anexada, bem como seja requerida a remessa do valor 

atualizado (R$ 23.113,32), conforme planilha anexa, para os presentes 

autos, a fim de que, posteriormente seja expedido o mandado de 

pagamento, conforme fundamentação supra. 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 2020. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 



http://www.msaonline.adv.br/
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DANO MORAL 

Valor a ser atualizado: R$ 4.000,00 

Período de atualização monetária: de 25/02/2019 até 08/04/2020 (403 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 08/04/2020 (680 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido 

+ juros): 
0,00% 

  
 

Índice de correção monetária: 1,03913946 

Valor corrigido: R$ 4.156,56 

Valor dos juros: R$ 942,15 

Valor corrigido + juros: R$ 5.098,71 

Total de honorários: R$ 0,00 

  
 

Total: R$ 5.098,71 

Total em UFIR: 1.434,24 

    
 

 

DANO MATERIAL 

Valor a ser atualizado: R$ 11.677,05 

Período de atualização monetária: de 13/12/2017 até 08/04/2020 (835 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 08/04/2020 (680 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido 
+ juros): 

0,00% 

  
 

Índice de correção monetária: 1,11097222 

Valor corrigido: R$ 12.972,88 

Valor dos juros: R$ 2.940,52 

Valor corrigido + juros: R$ 15.913,40 

Total de honorários: R$ 0,00 

  
 

Total: R$ 15.913,40 

Total em UFIR: 4.476,34 

 

 

TOTAL 21.012,11 + 10% = 23.113,32 

 





http://www.msaonline.adv.br/




































































Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/04/2020

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 13/04/2020

Data da Devolução 13/04/2020

Data do Despacho 13/04/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 13/04/2020

Despacho              

Ciente da planilha atualizada e do registro da penhora. No mais,  a despeito da orientação de
priorização dos mandados de pagamento durante as medidas restritivas atinentes ao momento
PANDEMIA-COVID-19 deve o credor observar que o atendimento do seu crédito somente poderá
ser realizado após o atendimento dos credores prioritários e, ainda, caso exista saldo suficiente
para o respectivo pagamento. 

Assim,  aguarde-se  o  regular  processamento  do  concurso  singular  de  credores  nos  autos  do
processo 0305983-40. 

Rio de Janeiro, 13/04/2020.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4I5R.RN9Y.KH9J.W2N2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 25/05/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 04.717-004 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

 
Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 
 

 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por sua 

advogada infra assinada, expor e requerer o que segue: 

Conforme se verifica da certidão exarada às fls. 1.281/1.282 dos 

autos do processo nº 0305983-40.2016.8.19.0001, que tramita 

perante este Juizado, o somatório dos valores liquidados em cada um dos 

processos, no que se refere aos credores da Executada, constantes da 

certidão de ônus reais, totaliza o valor de R$ 158.484,55, já excetuado 

o crédito recebido por JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA NETO,  

Em contrapartida, às fl. 1.284 foi anexado o saldo atual da conta 

judicial vinculada àqueles autos, que apresenta o valor de R$ 

146.199,44. 

Desta forma, verifica-se que não será possível quitar apenas 

parcialmente o crédito do exequente com o valor em questão, vez que 

restará o importe de R$ 12.285,11. Contudo, desde já requer o Exequente 

a liberação do valor de R$ 10.828,21, que corresponderá à parte do 

Exequente (R$ 23.113,32 – R$ 12.285,11). 

Quando ao saldo remanescente, de R$ 12.285,11, o Exequente 

pretende o prosseguimento da execução, mediante solicitação de remessa 

para estes autos dos valores disponíveis nos seguintes processos: 
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- nos autos do processo nº 0298669-43.2016.8.19.0001, o valor 

disponível atualizado, referente à guia de depósito de R$ 1.890,00, 

paga desde 20/05/2019, conforme documento anexo, valor este 

ainda não levantado e que perderá o objeto, diante do valor que 

será remetido dos autos de nº 0305983-40.2016 para o referido 

processo; 

 

- nos autos do processo nº 0252123-27.2016.8.19.0001, o valor 

de R$ 6.050,00, referente à guia de depósito, paga a título de 

garantia do juízo, certificada nos autos, conforme extrato de 

andamento anexo, sendo certo que não foi possível a juntada da 

guia, tendo em vista que os autos se encontram em segredo de 

justiça. Contudo, haverá a mera substituição da garantia; 

 

- nos autos do processo nº 0298725-76.2016.8.19.0001, o valor 

de R$ 2.670,30, disponível por meio de guia paga desde 

13/10/2017, conforme documentos anexos. 

 

Requer, por oportuno, seja observada a prioridade do presente 

pleito, diante do que dispõe o PROVIMENTO CGJ Nº. 21/2020, no 

artigo 3º, §§ 1º e2º:  

 

 

 

Outro agravante é que o Exequente encontra-se em situação 

de saúde extremamente delicada, por ser mais um dos milhares de 
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infectados neste país, pelo coronavírus, conforme documentos 

anexos. 

Assim, além da situação de dificuldade financeira, encontra-

se acamado e extremamente necessitado de tal quantia. 

Diante da norma acima citada, aliada à realidade vivenciada pelo 

Exequente, reitera-se a apreciação prioritária do presente pleito, a fim de 

que seja agilizada a expedição de mandado de pagamento, 

mediante transferência direta para a conta corrente do advogado, 

Dr. MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ nº 102.520, 

CPF 070.398.907-39, no valor de R$ 10.828,21, bem como dos devidos 

acréscimos da conta judicial criada para esse fim. 

Por fim, requer, após a liberação do valor incontroverso, acima 

especificado, que este Juízo solicite a remessa dos valores depositados 

nos autos dos processos supracitados. 

 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2020. 

 
FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296  
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MERITÍSSIMO JUÍZO DO 4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

PROC.: 0298669-43.2016.8.19.0001 

 

    MANOEL LINO NETO, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu 

advogado, em razão da arrematação do imóvel objeto da 

penhora, no processo 0305983-40.2016.8.19.0001, REQUERER 

seja EXPEDIDO PEDIDO DE RESERVA DE VALORES, no valor de R$ 

8.336,05, com vistas a satisfação da presente execução. 

     

Termos em que,  

Espera o deferimento, 

Rio de Janeiro, 04 de Maio de 2020 

 

DAVIDSON CAETANO DOS SANTOS 

OAB/RJ – 168.656 

 

DANIEL BARROS CELESTINO 

OAB/RJ – 166.407 
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I – PLANILHA DE CÁLCULO ARITMÉTICO 

  

   

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

Valor a ser atualizado:  R$ 6.300,00 

Período de atualização monetária:  de 15/06/2018 até 03/05/2020 (678 dias) 

Tipo de juros:  Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros:  12% 

Período dos Juros:  de 15/06/2018 até 03/05/2020 (678 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + 
juros):  

0,00% 

  

Índice de correção monetária:  1,07926774 

Valor corrigido:  R$ 6.799,39 

Valor dos juros:  R$ 1.536,66 

Valor corrigido + juros:  R$ 8.336,05 

Total de honorários:  R$ 0,00 

  

Total:  R$ 8.336,05 
 

 

* ATUALIZADA até o dia 03.05.2020 

* R$ 6.300,00 = acordo inadimplido 

* 15.06.2018 – data do cumprimento do acordo. 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ciente da planilha atualizada e do registro da penhora. No mais, a despeito da orientação de 
priorização dos mandados de pagamento durante as medidas restritivas atinentes ao momento 
PANDEMIA-COVID-19 deve o credor observar que o atendimento do seu crédito somente poderá 
ser realizado após o atendimento dos credores prioritários e, ainda, caso exista saldo suficiente 
para o respectivo pagamento. 

Assim, aguarde-se o regular processamento do concurso singular de credores nos autos do 
processo 0305983-40.
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/06/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ciente da planilha atualizada e do registro da penhora. No mais, a despeito da orientação de

priorização dos mandados de pagamento durante as medidas restritivas atinentes ao momento

PANDEMIA-COVID-19 deve o credor observar que o atendimento do seu crédito somente

poderá ser realizado após o atendimento dos credores prioritários e, ainda, caso exista saldo

suficiente para o respectivo pagamento.

 

Assim, aguarde-se o regular processamento do concurso singular de credores nos autos do

processo 0305983-40.

 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0305983-40.2016.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Compra e Venda  
 
Autor: JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA NETO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: ZAP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
Réu: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FIALHO
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Arrematante: GILBERTO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 18/06/2020

Decisão              

Trata-se de Ação de Reparação de Danos, em fase de cumprimento da sentença, em que foi
realizado  o Leilão  do  bem imóvel  objeto  da  constrição,  com Arrematação  positiva,  estando à
disposição deste Juízo o valor objeto da referida alienação judicial.

Verificado nos autos que à época da alienação haviam diversas penhoras averbadas à margem da
matrícula do bem de raiz levado à hasta pública, impõe-se a instauração do Concurso Singular de
Credores  conforme  dispõe  o  art.  908  do  CPC,  verbis:  "Havendo  pluralidade  de  credores  ou
exequentes,  o  dinheiro  lhes  será  distribuído  e  entregue  consoante  a  ordem  das  respectivas
preferências"

Com exclusão do Autor/Exequente que ostentava a qualidade de credor prioritário para satisfação
do crédito, em razão da primeira penhora realizada e registrada (R-22), já tendo a sua execução
sido integralmente satisfeita e extinta conforme sentença de fls. 1175, foi determinado pelo Juízo
às  fls.  1135/1136  itens  5  e  6  a  certificação  dos  valores  atualizados  das  demais  constrições
incidentes  sobre o  bem,  para  viabilizar  a  decisão  acerca dos  respectivos  levantamentos e/ou
transferências do produto da alienação. 

Às  fls.  1163  manifestação  do  Sr.  Leiloeiro  no  sentido  da  inexistência  de  despesas  a  serem
ressarcidas, noticiando ainda a quitação integral de sua comissão por ocasião do leilão. 

Certidão cartorária às fls. 1281 dando conta dos valores das execuções objeto das penhoras R-22
até R-31, valendo aqui ressaltar que a maioria dos valores foram obtidos através de consulta aos
respectivos processos eletrônicos através do sistema informatizado, considerando que a despeito
das  solicitações  encaminhadas  pelo  cartório  aos  mais  diversos  Juízos,  não  houve  oportuna
resposta.
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Às fls. 1317 consta decisão atendendo à solicitação do Arrematante, para expedição do ofício ao
RGI, reconhecendo que as penhoras R-30 e R-31 muito embora não mencionadas no Auto de
Leilão e no Auto de Arrematação, não impediam a realização do Registro, uma vez que tendo as
mesmas sido realizadas antes da hasta pública sub-rogam-se no preço da alienação que já está à
disposição deste Juízo.

Feito o breve histórico do essencial, passo à análise da ordem de preferência entre os credores
para o recebimento do dinheiro resultado da expropriação, valendo inicialmente ressaltar que na
inexistência de credores preferenciais (trabalhistas, tributários, com garantia real até o limite do
valor do bem gravado, com privilégio especial e com privilégio geral) o dinheiro será distribuído
entre os concorrentes, observada a anterioridade de cada penhora consoante dispõe o art. 797,
parágrafo único c/c art. 908 do CPC. 

Não é demais asseverar que, entre os credores da mesma categoria,  como é a hipótese dos
autos, a ordem de preferência se estabelece pela anterioridade da penhora (prior tempore portior
in  iure   -  o  primeiro  no  tempo  tem  preferência  no  direito)  consoante  majoritariamente  vem
decidindo o Egrégio STJ,  em detrimento da tese minoritária  que entende ser  a averbação da
penhora determinante para a fixação da ordem de preferência. Assim, nota-se com facilidade que
entre os credores quirografários, somente serão admitidos no Concurso de Credores aqueles que
não só já sejam exequentes em outras demandas executivas, como também já tenham realizado a
penhora. 

Considerando a dicção dos artigos 838 e 839 do CPC, o  entendimento consolidado -  ou,  ao
menos, evoluindo-se para que seja -  é o de que a penhora é aperfeiçoada/constituída com a
lavratura do respectivo auto ou termo de penhora.

Significa dizer que a definição de qual exequente receberá primeiro perpassa pela análise da data
de lavratura dos autos ou termos de penhora, mas não a data da eventual averbação no registro
competente. 

Na esteira do entendimento acima, confiram-se os precedentes do TJRJ e do Egrégio STJ: 

QUINTA CÂMARA CÍVEL Agravo de Instrumento nº 0057857-38.2019.8.19.0000 RELATOR: DES.
HENRIQUE  CARLOS  DE  ANDRADE  FIGUEIRA  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. CONCURSO SINGULAR DE CREDORES. PENHORA SOBRE MESMO BEM.
PREFERÊNCIA. Agravo de instrumento contra a decisão que rejeitou a alegada preferência do
Agravante sobre o produto da alienação do imóvel do 5º Agravado. Rejeita-se a preliminar de
nulidade da decisão agravada, pois o r. Juízo de origem é competente para decidir as questões
relacionadas a cobrança em fase de cumprimento de sentença movida pelos 1os contra os 2os
Agravados. A penhora se constitui com a lavratura do respectivo auto ou termo uma vez que a
constrição se considera feita  "mediante a  apreensão e o depósito dos bens".  Precedentes da
jurisprudência  do  E.  Superior  Tribunal  e  Justiça.  Assim,  instaurado  o  concurso  singular  de
credores, sem que qualquer deles possua título legal de prioridade, a definição da preferência
observa a data de lavratura dos autos ou termos de penhora. Se o termo de penhora em favor do
Agravante foi lavrado em data anterior ao dos 1os Agravados, aquele tem preferência sobre o
produto da alienação do imóvel. Recurso provido.

RECURSO ESPECIAL (CF, ART. 105, III, "c"). PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CONCURSO
DE  CREDORES.  MARCO  TEMPORAL  DO  DIREITO  DE  PREFERÊNCIA  DE  CREDOR.
ANTERIORIDADE DA PENHORA OU DO REGISTRO (AVERBAÇÃO) DO ATO CONSTRITIVO.
DIREITO  DE  PRELAÇÃO  DECORRENTE  DA  MERA  FORMALIZAÇÃO  DA  PENHORA  NO
PROCESSO. RELEVÂNCIA DO REGISTRO PARA FIM DIVERSO. 1.  Havendo pluralidade  de
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credores  com  penhora  sobre  o  mesmo  imóvel,  o  direito  de  preferência  se  estabelece  pela
anterioridade da penhora, conforme os arts. 612, 613, 711 e 712 do CPC, que expressamente
referem à penhora como o "título de preferência" do credor. 2. A precedência da data da averbação
da penhora no registro imobiliário, nos termos da regra do art. 659, § 4º, do CPC, tem relevância
para efeito de dar publicidade ao ato de constrição, gerando presunção absoluta de conhecimento
por  terceiros,  prevenindo  fraudes,  mas  não  constitui  marco  temporal  definidor  do  direito  de
prelação entre  credores.  3.  Nos termos do art.  664 do CPC, "considerar-se-á feita a penhora
mediante a apreensão e o depósito dos bens, lavrando-se um só auto se as diligências forem
concluídas  no  mesmo  dia".  Assim,  o  registro  ou  a  averbação  não  são  atos  constitutivos  da
penhora, que se formaliza mediante a lavratura do respectivo auto ou termo no processo. Não há
exigência de averbação imobiliária ou referência legal a tal registro da penhora como condição
para definição do direito de preferência, o qual dispensa essas formalidades. 4. Recurso especial
conhecido e provido. (STJ, REsp 1209807/MS, Min. Rel. Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em
15/12/2011).

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CONCURSO PARTICULAR. CREDORES QUIROGRAFARIOS.
DIREITO DE PREFERENCIA DO CREDOR QUE PRIMEIRO PENHOROU. CPC, ARTS. 612 E
711. RECURSO PROVIDO. I- SEM EMBARGO DAS IMPRECISÕES DA LEI, COM SUPORTE EM
EXEGESE SISTEMATICA ADOTA-SE O ENTENDIMENTO QUE, NO CONCURSO PARTICULAR
ENTRE  CREDORES  QUIROGRAFARIOS,  TEM  PREFERENCIA  AQUELE  QUE  PRIMEIRO
PENHOROU.  II-  O  REGISTRO  DA PENHORA SUBSEQUENTE  NÃO  TEM  O  CONDÃO  DE
ALTERAR O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DESTINADA QUE E A GERAR A PRESUNÇÃO DA
CIÊNCIA DE TERCEIROS EM FAVOR DOS EXEQUENTES.  (STJ,  REsp  2258/RS,  Min.  Rel.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 30/06/1992).

No mesmo sentido, o autor Humberto Theodoro Júnior leciona que:

´´O credor quirografário que recebe o pagamento em primeiro lugar não é necessariamente o que
promove a execução, em cujos autos se deu a arrematação, mas sim o que efetuou a primeira
penhora, pois pode acontecer que, por embaraços procedimentais, sua execução sofra atraso com
relação a outras de credores com penhora de grau inferior. O que importa é respeitar a ordem das
penhoras e não o andamento das diversas execuções concorrentes.´´

Assim, em atenção aos princípios da isonomia e segurança jurídica, revela-se essencial que seja
adotado um critério objetivo e igual a todos os credores quirografários no que tange à ordem de
preferência em face de um bem que possui multiplicidade de penhoras, sendo que, por opção
legislativa expressa, este critério/marco é justamente a penhora.

Nesse particular,  impende destacar  que muito  embora este  Juízo acompanhe o entendimento
majoritário no tocante a preferência de pagamento de acordo com a ordem das datas em que as
constrições foram efetivamente deferidas e os respectivos Termos de Penhora lavrados ao invés
da ordem em que foram registradas, in casu especificamente, dita posição em nada impactará aos
credores, pois a despeito da modificação da ordem em que os pagamentos se realizarão conforme
adiante se verá, tal fato em nada afetará as importâncias a serem recebidas pelos 10 credores,
visto que o valor que se encontra à disposição deste Juízo atenderá em sua integralidade os
exequentes dos Registros R-22 até o R-30, ficando apenas o exequente da averbação R-31, que é
o último a receber, seja pela data da penhora, seja pela data do Registro, atendido parcialmente. 

Da  detida análise da certidão  atualizada  do RGI às  fls.1299/1314 o que se  pode extrair  é  a
existência  das  penhoras  R-22,  R-23,  R-24,  R-25,  R-26,  R-27,  R-28,  R-29,  R-30,  R-31  todas
deferidas e registradas antes de 11.02.2020, data em que ocorreu a hasta pública e a respectiva
arrematação. 
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A  constrição  prioritária  (R-22)  e,  coincidentemente  objeto  destes  autos,  já  se  encontra
integralmente  satisfeita,  com  a  respectiva  execução  extinta  por  sentença,  consoante  acima
narrado. 

Já tocante as demais penhoras (R-23 à R-31) deve-se aqui consignar a ordem em que as mesmas
serão satisfeitas, considerando a data em que os respectivos Termos de Penhora foram lavrados,
sendo que em caso de coincidência de datas este Juízo considerará àquela registrada em primeiro
lugar como forma de desempate, senão vejamos: 

1ª) Penhora R-22 - Processo: 0305983-40 - 7º JEC, Credor: JOSE ALEXANDRE DA SILVA NETO -
TERMO DE PENHORA de 25.01.2018 - Registro de 28.02.2018 - Valor atualizado: R$ 40.540,34 -
fls. 1171 (integralmente satisfeita - execução extinta); 

2ª)  Penhora R-30 -  Processo:  0252123-27 -  23º  JEC,  Credor:  FELIPE DA SILVA SANTANA -
TERMO DE PENHORA de 26.10.2018 - Registro de 06.06.2019, Valor histórico: R$ 6.050,00 - fls.
1255;

3ª) Penhora R-24 - Processo: 0251582-91 - 4º JEC, Credor:  RODRIGO ANTONIO SOARES -
TERMO DE PENHORA de 31.10.2018 - Registro de 13.12.2018, Valor atualizado: R$ 14.614,37,
fls. 1268;

4ª) Penhora R-23 - Processo: 02998669-43 - 4º JEC, Credor: MANOEL LINO NETO - TERMO DE
PENHORA de 01.11.2018 - Registro de 29.11.2018, Valor atualizado: R$ 8.336,05 - fls. 1272; 

5ª) Penhora R-25 - Processo: 0298706-70 - 23º JEC, Credor:  CLEBER CONCEIÇÃO FERREIRA -
TERMO DE PENHORA de 09.11.2018 - Registro: 28.12.2018, Valor atualizado: R$ 26.855,14, fls.
1286; 

6ª)  Penhora R-29 - Processo: 0146085-88 -  23º  JEC, Credor:  JONAS FELIX DE OLIVEIRA -
TERMO DE PENHORA de 09.11.2018 - Registro de 25.03.2019, Valor histórico: R$ 15.656,46, fls.
1257;

7ª) Penhora R-26 - Processo: 0081772-84 - 7º  JEC, Credor:  ROSEMARY DA SILVA SALES -
TERMO DE PENHORA de 07.01.2019 - Registro de 31.01.2019, Valor atualizado: R$ 18.944,88,
fls. 1277; 

8ª) Penhora R-27 - Processo: 0298725-76 - 7º JEC, Credor: LUIS CARLOS DO AMARAL MATOS -
TERMO DE PENHORA de 07.01.2019 - Registro de 31.01.2019, Valor atualizado: R$ 35.605,14,
fls. 1266; 

9ª) Penhora R -28 - Processo: 0432015-90 - 7º JEC, Credor: ANDERSON ALVES MUNIZ, TERMO
DE PENHORA de 07.01.2019 - Registro de 31.01.2019, Valor atualizado: R$ 17.679,70, fls. 1274,

10ª) Penhora R-31 - Processo: 0102526-13 - 7º JEC, Credor JONATHAN DA SILVA PEREIRA,
TERMO DE PENHORA de 07.11.2019, Registro de 02.01.2020, Valor atualizado: R$ 23.113,32 -
fls. 1258. 

Com efeito, considerando a informação cartorária que dá conta do saldo corrigido nesta data no
valor de R$ 146.587,84 e que a satisfação integral de todos os credores da 2ª até a 9ª posição,
perfaz  o  valor  total  de  R$  143.741,74,  restará  ao  credor  da  10ª  posição  a  integralidade  da
importância remanescente, que nesta data importa em R$ 2.846,10 para satisfação parcial do seu
crédito, devendo dita quantia ser atualizada por ocasião da transferência.
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Por todo exposto, DETERMINO QUE A SATISFAÇÃO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS se
faça de acordo com a preferência acima estabelecida, repita-se, conforme a ordem de precedência
dos respectivos Termos de Penhora e/ou do seu Registro, na ocorrência de identidade de datas,
tudo nos termos da fundamentação supra.  

Publique-se e encaminhe-se cópia da presente decisão à todos os credores, através da juntada
aos autos das demais execuções que tramitam neste Juizado e de envio de e-mail aos respectivos
Juízos com referência à cada um dos processos, ficando neste ato concedido o prazo de 15 dias,
a contar da publicação, para eventuais impugnações. 

Preclusa a presente, certifique-se e providencie o cartório a transferência dos valores, colocando-
os à disposição do Juízo das execuções e vinculando aos respectivos processos, a fim de que por
ocasião dos levantamentos pelos credores possa ser verificada a possibilidade de extinção das
referidas execuções e/ou prosseguimento, se for o caso.

Ao final, dê-se baixa e arquive-se. 

Rio de Janeiro, 18/06/2020.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4HSC.WN94.Y3RE.XLZ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 22/06/2020

Data 22/06/2020

Descrição Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos

autos do Processo 0305983-40.2016.8.19.0001para fins

de ciência das partes interessadas.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-40.2016.8.19.0001para
fins de ciência das partes interessadas.

Rio de Janeiro, 22/06/2020.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 22/06/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-
40.2016.8.19.0001para fins de ciência das partes interessadas.
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INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-
40.2016.8.19.0001para fins de ciência das partes interessadas.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-
40.2016.8.19.0001para fins de ciência das partes interessadas.
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-
40.2016.8.19.0001para fins de ciência das partes interessadas.
 

Øþ

1197





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  23/06/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-

40.2016.8.19.0001para fins de ciência das partes interessadas.

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-

40.2016.8.19.0001para fins de ciência das partes interessadas.

 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 03/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-

40.2016.8.19.0001para fins de ciência das partes interessadas.

 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que juntei à fls.940 a Decisão exarada nos autos do Processo 0305983-

40.2016.8.19.0001para fins de ciência das partes interessadas.

 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 28/08/2020

Data da Juntada 28/08/2020

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento OF268

Texto OF.265 EXPEDIDO NO PROC.0305983-40 PARA

VINCULAÇÃO DE VALOR





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 7º Juizado Especial Cível
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 268/2020/OF

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2020

Processo Nº: 0305983-40.2016.8.19.0001
Distribuição:27/09/2016
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Compra e Venda
Autor:  JOSÉ  ALEXANDRE  DA  SILVA  NETO  e  outros  Réu:  KEROCASA  -  COOPERATIVA
HABITACIONAL LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sa.  as  providências
necessárias  no  sentido  de  que  seja  transferido  o  valor  de  R$ 1.440,41  (MIL QUATROCENTOS  E
QUARENTA REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) com os acréscimos legais, depositado na conta
judicial  de  nº  4.900.116.868.301 para  que  o  mesmo  fique  vinculado  ao  processo  nº  102.526-
13.2018.8.19.0001 que tramita no 7º Juizado Especial Cível da Capital, cujas partes são JONATHAN
DA SILVA PEREIRA X KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA. E OUTROS.

Atenciosamente,

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito

GERENTE DO BANCO DO BRAIL S/A - AGÊNCIA PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - RJ

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4SF3.BWKW.9QQB.IGQ2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 28/10/2020

Data da Juntada 28/10/2020

Tipo de Documento Documento

Texto RESPOSTA DO BB AO OFICIO EXPEDIDO NO

PROC.0305983-40 PARA VINCULAÇÃO DE VALOR





 PSO RIO CENTRO – RJ 
       
      OFÍCIO 268 / 2020 – GC 
      Rio de Janeiro (RJ), 27 de outubro de 2020 
    
Referência : OF.: 268 /  2020  

Processo : 0305983 - 40 . 2016 .8.19.0001    

   

   
 

 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A. 
 

 
Ao (À) 
Senhor(a) 
Juiz(a) de Direito do(a) 
7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RJ 

#interna 

  
 
 
Senhor(a) Juiz(a), 
 
 
 
 
 

Em atenção ao ofício em referência, informamos a esse Juízo que foi(ram) 
pago(s) conforme comprovante(s) anexo(s). 
 
 
  Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta 
consideração. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Respeitosamente, 





 PSO RIO CENTRO – RJ 
       
      OFÍCIO 268 / 2020 – GC 
      Rio de Janeiro (RJ), 27 de outubro de 2020 
    
Referência : OF.: 268 /  2020  

Processo : 0305983 - 40 . 2016 .8.19.0001    

   

   
 

 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S.A. 
 

 
Ao (À) 
Senhor(a) 
Juiz(a) de Direito do(a) 
7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RJ 

#interna 

 
Comprovante de Resgate Justiça Estadual          
------------------------------------------------ 
Numero de Protocolo  : 00000000049582345         
Processo             : 0305983-40.2016.8.19.0001 
Numero do Alvará     : OF 268/2020               
Data do Alvará       : 18/08/2020                
Data do Levantamento : 26/10/2020                
Agência do Resgate   : 4812 PSO R.JANEIRO CENTRO 
------------------------------------------------ 
DADOS DO RESGATE                                 
Valor do Capital     : R$               1.440,41 
Valor dos Rendimentos: R$                  21,88 
Valor Bruto Resgate  : R$               1.462,29 
Valor do IR          : R$                   0,00 
Valor Líquido Resgate: R$               1.462,29 
DADOS DO CRÉDITO                                 
Finalidade           : CRIAR NOVO DEPOSITO       
Conta Destino        :             0300128588210 
Valor do Depósito    : R$               1.462,29 
Data do Depósito     :                26/10/2020 
INFORMAÇOES ADICIONAIS                           
Conta Resgatada      :             4900116868301 
================================================ 
Autenticação Eletrônica: 1A745416E5CE4DC8        
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site 
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços 
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.   
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-  
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.    
                                                 
                                                 
                                                                                                 
                                                 
                                                                                                 
                                                 
                                                                                                 
                                                 
                                                                                                 
                                                 
                                                                                                 
                                                 
                                                 
                                                 
                                                                                                 
                                                 
                                                  





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 28/10/2020

Data da Juntada 28/10/2020

Tipo de Documento Documento

Texto









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 28/10/2020

Data 28/10/2020

Descrição Certifico que há saldo positivo em conta judicial

vinculada ao presente feito, conforme fls.962





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que há saldo positivo em conta judicial vinculada ao presente feito, conforme fls.962 

Rio de Janeiro, 28/10/2020.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/10/2020

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 28/10/2020

Data da Devolução 28/10/2020

Data do Despacho 28/10/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 28/10/2020

Despacho              

I-se o exequente para ciência do saldo existente fruto da penhora no rosto dos autos, para que
requeira o que entender de direito, informando dados bancários para levantamento , se for o caso,
e,  ainda,  para que apresente a planilha atualizada do débito com os abatimentos pertinentes,
indicando com precisão de que modo prosseguirá com a execução, sob pena de extinção na forma
do art. 53 § 4º da lei 9.099/95.  

Rio de Janeiro, 28/10/2020.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 49TE.X79D.T31E.JSS2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 28/10/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2020.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o exequente para ciência do saldo existente fruto da penhora no rosto dos autos, para que 
requeira o que entender de direito, informando dados bancários para levantamento , se for o 
caso, e, ainda, para que apresente a planilha atualizada do débito com os abatimentos 
pertinentes, indicando com precisão de que modo prosseguirá com a execução, sob pena de 
extinção na forma do art. 53 § 4º da lei 9.099/95.  
Øþ

1195





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 09/11/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

I-se o exequente para ciência do saldo existente fruto da penhora no rosto dos autos, para que

requeira o que entender de direito, informando dados bancários para levantamento , se for o

caso, e, ainda, para que apresente a planilha atualizada do débito com os abatimentos

pertinentes, indicando com precisão de que modo prosseguirá com a execução, sob pena de

extinção na forma do art. 53 § 4º da lei 9.099/95.  

 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 2020

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 11/12/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2020.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o exequente para ciência do saldo existente fruto da penhora no rosto dos autos, para que 
requeira o que entender de direito, informando dados bancários para levantamento , se for o 
caso, e, ainda, para que apresente a planilha atualizada do débito com os abatimentos 
pertinentes, indicando com precisão de que modo prosseguirá com a execução, sob pena de 
extinção na forma do art. 53 § 4º da lei 9.099/95.  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/01/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 

04.717-004 

 
 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 
Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos 

autos da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por sua 

advogada infra assinada, expor para ao final requerer o que se 

segue: 

 Inicialmente, requer que seja efetuada a transferência do valor 

fruto de penhora (fls. 962) para a conta corrente do escritório que o 

representa: 

 

Titular: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 07.517.104/0001-17 

Banco: Bradesco 
Agência: 3469 

Conta Corrente: 0000266-6 

 

No que se refere ao débito, segue planilha atualizada aonde foi 

obtido o valor de R$ 24.369,54 (vinte e quatro mil trezentos e 

sessenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos). 

Para o prosseguimento da execução, requer o Autor a 

expedição de ofício para os respectivos juizados em que tramitam os 

processos a seguir elencados, aonde foram efetuados depósitos 

judiciais pela Executada e que não serão utilizados pois já houve a 

determinação de transferência de saldo do processo 0305983-





http://www.msaonline.adv.br/


 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 

04.717-004 

 
 
40.2016.8.19.0001 para ambos, razão pela qual os respectivos 

valores representam créditos da Executada, cuja reserva se requer, 

para posterior transferência para o presente processo (tudo conforme 

documentos anexos): 

 

1- PROCESSO 0298669-43.2016.8.19.0001 ( 4º JEC) : GUIA 

DISPONÍVEL NO VALOR DE 1.890,00 – 22/05/2019; 

2 - PROCESSO 0298725-76.2016.8.19.0001 (7º JEC): GUIA 

DISPONÍVEL NO VALOR DE 2.670,30 – 13/10/2017 

 

Por fim requer a penhora dos veículos: 

 

- de propriedade do sócio Jair Cassio: modelo I/BMW 328I 

ACTIVE FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 2014/2014; 

- de propriedade do sócio Sergio Pereira, modelo 

JEEP/COMPASS LIMITED, placa LSV8279, ano 2016/2016. 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de Janeiro de 2021. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO  

OAB/RJ 126.296 
 

 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO  

OAB/RJ 176.052 
 

 



http://www.msaonline.adv.br/


 
Medeiros e Salles Advogados Associados 
www.msaonline.adv.br 

Av. Rio Branco, nº 37 | 14º andar | Rio de Janeiro| RJ |CEP.: 20090-003  |Tel.: 55 21 3528-7861 

R. Alexandre Dumas, nº 1711, 5º Andar| Birmann 11 | C. Sto. Antônio | São Paulo | SP |CEP.: 

04.717-004 

  
Dano Moral 

Valor a ser atualizado: R$ 4.000,00 

Período de atualização monetária: de 25/02/2019 até 04/01/2021 (669 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 04/01/2021 (946 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + 
juros): 

0,00% 

  
 

Índice de correção monetária: 1,08307270 

Valor corrigido: R$ 4.332,29 

Valor dos juros: R$ 1.366,12 

Valor corrigido + juros: R$ 5.698,41 

Total de honorários: R$ 0,00 

  
 

Total: R$ 5.698,41 

Total em UFIR: 1.537,91 

 

Dano Material 

Valor a ser atualizado: R$ 11.677,05 

Período de atualização monetária: de 13/12/2017 até 04/01/2021 (1101 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 04/01/2021 (946 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + 
juros): 

0,00% 

  
 

Índice de correção monetária: 1,15794244 

Valor corrigido: R$ 13.521,35 

Valor dos juros: R$ 4.263,73 

Valor corrigido + juros: R$ 17.785,08 

Total de honorários: R$ 0,00 

  
 

Total: R$ 17.785,08 

Total em UFIR: 4.799,9 

 
 

Total parcial: R$23.483,49 + 10% (Multa Art. 523, § 1º) = R$ 25.831,83 
 

 

 
Total geral: R$ 25.831,83 – 1.462,29 (depósito - fls. 962) = R$ 24.369,54 

 

 





http://www.msaonline.adv.br/


���������� ����	
����������	
����������	

�����
�������������
�	�����������������	�
���� ���

����� !"#$%�&'���" #(#)*+'%�#(#$%,+',%"#-��!.�&,"

#

/0123456789:;018<=21>53?2@8013A51B65@=C;71;4;2?501D;E820F1
G57;3?;181B=HD2>89A51351IJKLJ1542>28D2C81@;0B8>M501;1@;>20:;01;1;0?8H;D;>;1B68C50F

1

N65>;0051O 1PQRSTQUVTWFQPXWFSFXRFPPPX

#

YJZLJ1V1P[ZPXZQPQX1Q\]PQ]X\1V1N627;2681230?̂3>281V1I20?62H=_@51;71QXZPRZQPXW

#

N65>;0051;D;?6̀32>51V1>D2<=;18<=21B8681a20=8D2C86F1

#

#

b20=8D2C89A51@501c20?d62>501@501e83@8@50

#

f5786>81@81f8B2?8D Tg1J=2C8@51K0B;>28D1f_a;D

f86?d6251@51Tg1J=2C8@51K0B;>28D1f_a;D

#

K3@;6;95] h%"�+�#i%"j"#kl.+,�"#-m###nno###&�%%'p�%#qr�" "#nst##

u82665] �"�!' �

f2@8@;] v,�#p'#w"�',%�

#

x4_>251@;1L;E20?65] yz#{|}&,�#p'#v'j,�!%�#p'#q,�!%,~�,���

/9A5] $"j"+'�!�#-�p'�,p�#(#v'�'!,���#p'#-�p�~,!�

#

/00=3?5] q"��#��%" #(#{�!%���#-�p'�,�"���#$�%#q"��#��%" #���#q"��#�"!'%," #(#�p&#���#$"j"+'�!�#-�p'�,p�#(#v'�'!,���#
-�p�~,!�#���#����'%"!,�"#�#h���&,'�#p'#��&,'p"p'�#���#����%�%,��#�p��&"!}&,��#�#��&�+~��&,"#���#���,�!��&
w�p,&,�%,"#�%"!�,!"#�#$"%!'�#'#$%�&�%"p�%'�

#

fD800;] $%�&'p,+'�!�#p�#w�,�"p�#h��'&," #�}�' ��"�'�p�%,�

#

/=?56 l�-�#��vl{�#q{#���v�l#���{�

L�= �hv{����#�{{$hv��-��#��i-���-{)�l#l�q�#'#��!%�k�m���

�3?;6;008@5 �-lihv�{#$hvh-v�#$�vh)�h#qh#�{���

# l,�!"%#!�p��#��#�'%���"j'��

# l,�!"%#" !'%"��'�#�#'�& ���'�#p'#�'%���"j'��

#

/@a5E8@5�0�] vwn���s�##(##q�)-hl#i�vv{�#�hlh��-){#
vwn���o�##(##q��-q�{)#��h��){#q{�#��)�{�#
vwno��s�##(##$�il{#�lh��)qhv#��v��l#�hv �h-v�#
vwno�t¡�##(##��vl{)#��v�¢v#)h�{#
vwn�n�os##(##w{£{#��vl{�#�hvvh-v�#q�#�{���#�-l��#

#

#

Y2B51@51e5a27;3?5] J=3?8@81V1I5>=7;3?5

I8?81@81¤=3?8@8] n��n¡�¡s¡s

I;0>629A51@81¤=3?8@8] h(��-l#h)���-)��)q{#�{#i�i

#

#

N65>;005�0�1351f530;DM51L;>=608D] )��#¥��

#

¦5>8D2C89A513810;6a;3?28] $"%"#$%�&'��"%

#

e83@8@51@;1N8E87;3?5]

Og1e83@8@5] ������

G2?=89A51e83@8@5] $"j�

#

#

§=281@;1I;Bd02?5]

Og1§=28] s�nsnsssss�syo���t

G2?=89A51@81E=28] q,����}�' 

b8D561N8E5] v̈ #¡���s©ys

I8?81N8E87;3?5] ny�ns�¡sn�

#

#

#

{�#"�!��#�%�&'���",�#|,�p��#p��#w�,�"p��#h��'&,",�#�}�',�#�'%��#' ,+,�"p��#"�ª�#�#�%"��#p'#ts#k���'�!"m#p,"�#p"#p"!"#p�#"%«�,�"+'�!�#p'|,�,!,���

5







���������� ����	
����������	
����������	

�����
�������������
�	�����������������	�
���� ���

����� !"#$%�&'���" #(#)*+'%�#(#$%,+',%"#-��!.�&,"

#

/0123456789:;018<=21>53?2@8013A51B65@=C;71;4;2?501D;E820F1
G57;3?;181B=HD2>89A51351IJKLJ1542>28D2C81@;0B8>M501;1@;>20:;01;1;0?8H;D;>;1B68C50F

1

N65>;0051O 1PQRSTTRUVWFQPXTFSFXRFPPPX

#

YJZLJ1U1PVZPXZQPQX1QQ[VV[\R1U1N627;2681230?]3>281U1I20?62H=̂@51;71QXZPRZQPXT

#

N65>;0051;D;?6_32>51U1>D2<=;18<=21B8681̀20=8D2C86F1

#

#

a20=8D2C89A51@501b20?c62>501@501d83@8@50

#

e5786>81@81e8B2?8D Vf1J=2C8@51K0B;>28D1ê ;̀D
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 07/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

I-se o exequente para ciência do saldo existente fruto da penhora no rosto dos autos, para que

requeira o que entender de direito, informando dados bancários para levantamento , se for o

caso, e, ainda, para que apresente a planilha atualizada do débito com os abatimentos

pertinentes, indicando com precisão de que modo prosseguirá com a execução, sob pena de

extinção na forma do art. 53 § 4º da lei 9.099/95.  

 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/01/2021

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 08/01/2021

Data da Devolução 12/01/2021

Data da Decisão 11/01/2021

Tipo da Decisão Determinada a expedição de mandado de pagamento

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 08/01/2021

Decisão              

1- Expeça-se mandado de pagamento em favor da parte autora ou seu patrono, havendo poderes
para tanto, referente ao saldo informado às fls.962, observando-se os dados fornecidos às fls. 973.

2 - Após, voltem conclusos para análise de fls. 973/974.  

Rio de Janeiro, 11/01/2021.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4UKS.JA4P.UIG5.SMU2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        MCLAUDIACASTRO                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 13/01/2021

Data 13/01/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Expeça-se mandado de pagamento em favor da parte autora ou seu patrono, havendo poderes 
para tanto, referente ao saldo informado às fls.962, observando-se os dados fornecidos às fls. 
973.

2 - Após, voltem conclusos para análise de fls. 973/974.  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/01/2021

Data 13/01/2021

Descrição Alvará Eletrônico de Pagamento expedido para

conferência e assinatura em 13/01/2021.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Alvará Eletrônico de Pagamento expedido para conferência e assinatura em 13/01/2021. 

Rio de Janeiro, 13/01/2021.

Luis Roberto Silveira da Cunha Vasconcellos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28956
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 13/01/2021

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2048779 para o

Banco do Brasil.





Página 1

0300128588210 0000Conta/Pcl Resgatada..:
JuridicaTipo Beneficiario....:
7.517.104/0001-17CPF/CNPJ Beneficiario:
MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASBeneficiario.........:

7.517.104/000CNPJ Titular Cta.:JuridicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.000.266-6Conta/Dv.............:
3469Agência..............:

BANCO BRADESCONome Banco.......:000000237Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
21,95Tarifa...........:0,00IR...................:
13.01.2021Calculado em.....:1.466,66Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

12/07/202113/01/2021
Data de ValidadeData de Expedicao

10.657.514/0001-78
CPF/CNPJ Réu

KEROCASA - COOPERATIVA HABITACJONATHAN DA SILVA PEREIRA
ReuAutor

0102526-13.2018.8.19.0001
Numero do Processo

7 JUIZADO ESPECIAL CIVELRIO DE JANEIRO
Vara/ServentiaComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 2048779 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 21/01/2021

Data 21/01/2021

Descrição Certifico que o Mandado de Pagamento foi enviado para

o Banco do Brasil em 21/01/2021.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 29/01/2021

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 22/01/2021

Data da Devolução 29/01/2021

Data do Despacho 29/01/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 22/01/2021

Despacho              

Para análise do requerido às fls. 973/974, cerifique o cartório primeiramente se existem valores
remanescentes nos autos do processo indicado no item 02 de fls. 974, que possa satisfazer, ainda
que  em  parte,  a  execução  objeto  destes  autos,  especificando  eventual  valor  atualizado  a
disposição deste Juízo com referência àquele processo.
Após, decidirei.  

Rio de Janeiro, 29/01/2021.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 47Q4.VKK2.8843.I8V2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                     





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 25/01/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1- Expeça-se mandado de pagamento em favor da parte autora ou seu patrono, havendo

poderes para tanto, referente ao saldo informado às fls.962, observando-se os dados

fornecidos às fls. 973.

 

2 - Após, voltem conclusos para análise de fls. 973/974.  

 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 29/01/2021

Data 29/01/2021

Descrição Certifico que em consulta ao site do Banco do Brasil,

localizei duas contas judiciais com valores à disposição

do Juízo, referente ao processo de nº 298725-76.2016,

conforme cópias a seguir juntadas.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização
Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico  que em consulta  ao site  do Banco do Brasil,  localizei  duas contas judiciais  com valores à
disposição do Juízo, referente ao processo de nº 298725-76.2016, conforme cópias a seguir juntadas. 

Rio de Janeiro, 29/01/2021.

Luis Roberto Silveira da Cunha Vasconcellos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28956
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 29/01/2021

Data da Juntada 29/01/2021

Tipo de Documento Documento

Texto













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 02/02/2021

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 29/01/2021

Data da Devolução 02/02/2021

Data do Despacho 02/02/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Moral  -  Outros/
Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 29/01/2021

Despacho              

1-  Considerando  que  o  depósito  de  fls.  996  satisfaz  a  integralidade  da  execução  objeto  do
processo 0298725-76 que tramita neste Juízo, estando a mesma, inclusive, extinta por sentença,
inexiste óbice a transferência do valor remanescente certificado às fls. 995  objeto da penhora de
fls. 140/141 daqueles autos à disposição deste Juízo com referência a este processo, visto que se
trata de importância remanescente.
Já no tocante a guia informada pelo exequente às fls. 974, inexiste saldo uma vez que objeto de
oportuno levantamento em Novembro/2017, conforme MPG de fls. 306 do feito 0298725-76.

2- No mais, oficie-se, por email, ao IV JEC a fim de que informe se a guia informada às fls. 974
item 01 se trata de saldo remanescente da execução nos autos do processo 0298669-43.2016 e,
em caso, positivo para que transfira o valor atualizado da mesma à disposição deste Juízo, com
referência ao presente processo. 

Cumpridas  as  determinações  acima,  certifique-se  quanto  a  existência  de  valores  à  nossa
disposição. 

No mais, venha a tabela fipe dos veículos cuja penhora pretende, acompanhada da planilha do
valor atualizado da execução.  

Rio de Janeiro, 02/02/2021.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4RBC.QNLX.EF8X.ZBV2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 03/02/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Considerando que o depósito de fls. 996 satisfaz a integralidade da execução objeto do 
processo 0298725-76 que tramita neste Juízo, estando a mesma, inclusive, extinta por sentença, 
inexiste óbice a transferência do valor remanescente certificado às fls. 995  objeto da penhora de 
fls. 140/141 daqueles autos à disposição deste Juízo com referência a este processo, visto que se 
trata de importância remanescente.
Já no tocante a guia informada pelo exequente às fls. 974, inexiste saldo uma vez que objeto de 
oportuno levantamento em Novembro/2017, conforme MPG de fls. 306 do feito 0298725-76.

2- No mais, oficie-se, por email, ao IV JEC a fim de que informe se a guia informada às fls. 974 
item 01 se trata de saldo remanescente da execução nos autos do processo 0298669-43.2016 e, 
em caso, positivo para que transfira o valor atualizado da mesma à disposição deste Juízo, com 
referência ao presente processo. 

Cumpridas as determinações acima, certifique-se quanto a existência de valores à nossa 
disposição. 

No mais, venha a tabela fipe dos veículos cuja penhora pretende, acompanhada da planilha do 
valor atualizado da execução.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1- Considerando que o depósito de fls. 996 satisfaz a integralidade da execução objeto do 
processo 0298725-76 que tramita neste Juízo, estando a mesma, inclusive, extinta por sentença, 
inexiste óbice a transferência do valor remanescente certificado às fls. 995  objeto da penhora de 
fls. 140/141 daqueles autos à disposição deste Juízo com referência a este processo, visto que se 
trata de importância remanescente.
Já no tocante a guia informada pelo exequente às fls. 974, inexiste saldo uma vez que objeto de 
oportuno levantamento em Novembro/2017, conforme MPG de fls. 306 do feito 0298725-76.

2- No mais, oficie-se, por email, ao IV JEC a fim de que informe se a guia informada às fls. 974 
item 01 se trata de saldo remanescente da execução nos autos do processo 0298669-43.2016 e, 
em caso, positivo para que transfira o valor atualizado da mesma à disposição deste Juízo, com 
referência ao presente processo. 

Cumpridas as determinações acima, certifique-se quanto a existência de valores à nossa 
disposição. 

No mais, venha a tabela fipe dos veículos cuja penhora pretende, acompanhada da planilha do 
valor atualizado da execução.  
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 03/02/2021

Data 03/02/2021

Descrição ofício ao IV JEC





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 7º Juizado Especial Cível
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 23/2021/OF

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2021

Processo Nº: 0102526-13.2018.8.19.0001
Distribuição:03/05/2018
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Moral - Outros/ Indenização

Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA e outro 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sa.  as  providências
necessárias no sentido de que seja informado a este juízo se a guia  informada às fls. 974 item 01
(cópia em anexo) se trata de saldo remanescente da execução nos autos do processo 0298669-43.2016
e, em caso, positivo para que transfira o valor atualizado da mesma à disposição deste Juízo,  com
referência ao presente processo e partes em epígrafe. 

Atenciosamente,

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito

Ao Chefe de Serventia do IV Juizado Especial Cível da Comarca da Capital - RJ

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4KQ4.F4F3.1V9L.QCV2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 7º Juizado Especial Cível
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  04/02/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1- Considerando que o depósito de fls. 996 satisfaz a integralidade da execução objeto do

processo 0298725-76 que tramita neste Juízo, estando a mesma, inclusive, extinta por

sentença, inexiste óbice a transferência do valor remanescente certificado às fls. 995  objeto da

penhora de fls. 140/141 daqueles autos à disposição deste Juízo com referência a este

processo, visto que se trata de importância remanescente.

Já no tocante a guia informada pelo exequente às fls. 974, inexiste saldo uma vez que objeto

de oportuno levantamento em Novembro/2017, conforme MPG de fls. 306 do feito 0298725-76.

 

2- No mais, oficie-se, por email, ao IV JEC a fim de que informe se a guia informada às fls. 974

item 01 se trata de saldo remanescente da execução nos autos do processo 0298669-43.2016

e, em caso, positivo para que transfira o valor atualizado da mesma à disposição deste Juízo,

com referência ao presente processo.

 

Cumpridas as determinações acima, certifique-se quanto a existência de valores à nossa

disposição.

 

No mais, venha a tabela fipe dos veículos cuja penhora pretende, acompanhada da planilha do

valor atualizado da execução.  

 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 18/05/2021

Data da Juntada 08/02/2021

Tipo de Documento Documento

Texto  copia do e-mail encaminhando o oficio 23





08/02/2021 Email – Capital - VII JE Cível – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cap07jeciv@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADM2YTU5OWZkLTMzY2YtNDY3OS1hZWQ3LTc3MjE2Zjg4NmQ5NQAQAAD… 1/1

ENCAMINHA OFICIO - PROC.0102526-13.2018(NOSSO NUMERO) - PROC.

Capital - VII JE Cível <cap07jeciv@tjrj.jus.br>
Seg, 08/02/2021 11:43
Para:  Capital - IV JE Cível <cap04jeciv@tjrj.jus.br>

2 anexos (458 KB)
P. 0102526-13.2018.8.19.0001 OFICIO 23-2021.pdf; P. 0102526-13.2018.8.19.0001 COPIA PETIÇÃO.pdf;

Prezada  Chefe de Serven�a, 
 
encaminho, o Oficio 23/2021 e anexo, referente ao processo 0298669-43.2016.8.19.0001(VOSSO
NUMERO), para as providência cabíveis. 
 
Atenciosamente 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/02/2021

Data 09/02/2021

Descrição Certifico que em consulta ao site do Banco do Brasil e

ao sistema DCP não encontrei valores à disposição do

Juízo referente a estes autos.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico  que  em consulta  ao  site  do  Banco  do  Brasil  e  ao  sistema  DCP não  encontrei  valores  à
disposição do Juízo referente a estes autos. 

Rio de Janeiro, 09/02/2021.

Luis Roberto Silveira da Cunha Vasconcellos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28956
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/02/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1- Considerando que o depósito de fls. 996 satisfaz a integralidade da execução objeto do

processo 0298725-76 que tramita neste Juízo, estando a mesma, inclusive, extinta por

sentença, inexiste óbice a transferência do valor remanescente certificado às fls. 995  objeto da

penhora de fls. 140/141 daqueles autos à disposição deste Juízo com referência a este

processo, visto que se trata de importância remanescente.

Já no tocante a guia informada pelo exequente às fls. 974, inexiste saldo uma vez que objeto

de oportuno levantamento em Novembro/2017, conforme MPG de fls. 306 do feito 0298725-76.

 

2- No mais, oficie-se, por email, ao IV JEC a fim de que informe se a guia informada às fls. 974

item 01 se trata de saldo remanescente da execução nos autos do processo 0298669-43.2016

e, em caso, positivo para que transfira o valor atualizado da mesma à disposição deste Juízo,

com referência ao presente processo.

 

Cumpridas as determinações acima, certifique-se quanto a existência de valores à nossa

disposição.

 

No mais, venha a tabela fipe dos veículos cuja penhora pretende, acompanhada da planilha do

valor atualizado da execução.  

 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 18/05/2021

Data 18/05/2021

Descrição Certifico que encaminhei, nesta data, e-mail para o 4º

JEC solicitando informações sobre a resposta ao Oficio

23/2021





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/05/2021

Data da Juntada 19/05/2021

Tipo de Documento Documento

Texto





19/05/2021 Email – Capital - VII JE Cível – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cap07jeciv@tjrj.jus.br/inbox/id/AAQkADM2YTU5OWZkLTMzY2YtNDY3OS1hZWQ3LTc3MjE2Zjg4NmQ5NQAQAG… 1/1

ENC: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Capital - IV JE Cível <cap04jeciv@tjrj.jus.br>
Qua, 19/05/2021 11:31
Para:  Capital - VII JE Cível <cap07jeciv@tjrj.jus.br>

1 anexos (109 KB)
of.23 - copia.pdf;

Prezados,
Informo que o o�cio foi junto aos autos e encaminhado á conclusão.
A�

 

Descrição:
Descrição:

PJERJ_AZUL_RGB
 

Neusa Demétrio Perna- Subs�tuta da R.E.
matr.01/19964

4º Juizado Especial Cível -RJ-Capital

tel. 21. 3133-2371

Ref. proc.

De: Capital - VII JE Cível <cap07jeciv@tjrj.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 18 de maio de 2021 16:29 
Para: Capital - IV JE Cível <cap04jeciv@tjrj.jus.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES
 
Prezada Chefe,

para fins de cer�ficação nos autos, solicito informações sobre o Oficio 23/2021 encaminhado em
08/02/2021, referente ao vosso processo 0298669-43.2016.8.19.0001, cuja cópia segue anexa.

Atenciosamente





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 31/05/2021

Data da Juntada 31/05/2021

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento 23/2021/OF

Texto

























Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 01/06/2021

Data da Juntada 01/06/2021

Tipo de Documento Documento

Texto





ENCAMINHA PEÇAS - REF. OF.153/2021 PROC.0298669-43.2016.81.90001 ( VOSSO NÚMERO)

Capital - VII JE Cível <cap07jeciv@tjrj.jus.br>
Ter, 01/06/2021 15:35
Para:  Capital - IV JE Cível <cap04jeciv@tjrj.jus.br>

6 anexos (3 MB)
P.0102526-13 COPIA OF.23.pdf; P.0102526-13 COPIA OF.153.pdf; P.0102526-13 COPIA OF.23.pdf; P.0102526-13 COPIA OF.153.pdf; P.0102526-13 FL.973 -974.pdf;
P.0102526-13 FL.978.pdf;

Prezada Chefe,

segue em anexo  as peças solicitadas no Oficio 153/2021.

Atenciosamente





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 01/06/2021

Data 01/06/2021

Descrição Certifico que, nesta data, encaminhei as cópias peças

solicitadas no Oficio 153/2021 recebido do IV JEC.





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    
e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que, nesta data, encaminhei as cópias peças solicitadas no Oficio 153/2021 recebido do IV JEC.   
 
 

Rio de Janeiro, 01/06/2021. 
 
 
 

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 
Øþ 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 02/06/2021

Data da Juntada 02/06/2021

Tipo de Documento Documento

Texto





FELIPE LOPES ALVES DAMICO:33083 Assinado em 01/06/2021 16:43:11
Local: TJ-RJ





01/06/2021 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/rdo/magistrado/RD04,802,0,4653,2,0,1.bbx?cid=2847289 1/2

Depósitos Judiciais Magistrados

Detalhamento do Depósito

Justiça de Vínculo:
ESTADUAL
Tribunal de Vínculo:
TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca:
RIO DE JANEIRO
Órgão:
4 JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Natureza da Ação:
NAO ESPECIFICADA
Ação:

REU:
KEROCASA COOPERATIVA HABITACIO
CPF/CGC:

AUTOR:
MANOEL LINO NETO
CPF/CGC:

Número do Processo:
02986694320168190001
Número do Depósito:
3200124501891
Total Aplicado R$:
1.890,00
Total Saldo de Capital R$:
0,00
Saldo projetado para hoje R$:

Opção Agência Parcela Saldo
Capital

Saldo
Atualizado Número Guia Data

Guia

2234 1 0,00 0,00 000000011373668 21/03/2019

(http://www.bb.com.br)
Saldo / Extrato de Depósitos Judiciais - Magistrado



http://www.bb.com.br/


01/06/2021 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/rdo/magistrado/RD04,802,0,4653,2,0,1.bbx?cid=2847289 2/2





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 01/07/2021

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 02/06/2021

Data da Devolução 01/07/2021

Data do Despacho 01/07/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 02/06/2021

Despacho              

I-se  o  exequente  para  ciência   (fls.  1025  e  ss)  e  manifestação  cabível  (fls.  998  parte  final)
objetivando o regular prosseguimento da execução, sob pena de extinção na forma do art. 53 § 4º
da Lei 9.099/95.  

Rio de Janeiro, 01/07/2021.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4UMM.82MV.53EC.UN23
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 21/07/2021

Data 02/07/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de julho de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o exequente para ciência  (fls. 1025 e ss) e manifestação cabível (fls. 998 parte final) 
objetivando o regular prosseguimento da execução, sob pena de extinção na forma do art. 53 § 4º 
da Lei 9.099/95.  
Øþ

1195





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/07/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

I-se o exequente para ciência  (fls. 1025 e ss) e manifestação cabível (fls. 998 parte final)

objetivando o regular prosseguimento da execução, sob pena de extinção na forma do art. 53 §

4º da Lei 9.099/95.  

 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 20/07/2021

Data da Juntada 20/07/2021

Tipo de Documento Documento

Texto





FELIPE LOPES ALVES DAMICO:33083
Assinado em 01/06/2021 16:43:11

Local: TJ-RJ





20/07/2021 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/rdo/magistrado/RD04,802,0,4653,2,0,1.bbx?cid=3038345 1/2

Depósitos Judiciais Magistrados

Detalhamento do Depósito

Justiça de Vínculo:
ESTADUAL
Tribunal de Vínculo:
TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca:
RIO DE JANEIRO
Órgão:
4 JUIZADO ESPECIAL CIVEL
Natureza da Ação:
NAO ESPECIFICADA
Ação:

REU:
KEROCASA COOPERATIVA HABITACIO
CPF/CGC:

AUTOR:
MANOEL LINO NETO
CPF/CGC:

Número do Processo:
02986694320168190001
Número do Depósito:
3200124501891
Total Aplicado R$:
1.890,00
Total Saldo de Capital R$:
0,00
Saldo projetado para hoje R$:

Opção Agência Parcela Saldo
Capital

Saldo
Atualizado Número Guia Data

Guia

2234 1 0,00 0,00 000000011373668 21/03/2019

(http://www.bb.com.br)
Saldo / Extrato de Depósitos Judiciais - Magistrado
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/07/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 
 

 
 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por seu advogado 

infra assinado, requerer a juntada da planilha atualizada aonde foi obtido o 

valor de R$ 25.659,16 (vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta e nove reais 

e dezesseis centavos). 

Em tempo, requer o Autor a juntada do resultado obtido em consulta 

à tabela FIPE dos veículos indicados abaixo: 

 

- de propriedade do sócio Jair Cassio:  

modelo I/BMW 328I ACTIVE  FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 

2014/2014 - Preço Médio – FIPE: R$ 100.745,00; 

- de propriedade do sócio Sergio Pereira: 

modelo JEEP/COMPASS LIMITED, placa LSV8279, ano 2016/2016 - 

Preço Médio – FIPE: R$ 88.692,00 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2021. 

 
 

FABIANA VIANNA FERRÃO  
OAB/RJ 126.296 

 
 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO  
OAB/RJ 176.052 





http://www.msaonline.adv.br/
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Dano Moral 

Valor a ser atualizado: R$ 4.000,00 

Período de atualização monetária: de 25/02/2019 até 21/07/2021 (866 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 21/07/2021 (1143 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 0,00% 

   

Índice de correção monetária: 1,08307270 

Valor corrigido: R$ 4.332,29 

Valor dos juros: R$ 1.650,60 

Valor corrigido + juros: R$ 5.982,89 

Total de honorários: R$ 0,00 

   

Total: R$ 5.982,89 

Total em UFIR: 1.614,68 

 
Dano Material 

Valor a ser atualizado: R$ 11.677,05 

Período de atualização monetária: de 13/12/2017 até 21/07/2021 (1298 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 21/07/2021 (1143 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 0,00% 

   

Índice de correção monetária: 1,15794244 

Valor corrigido: R$ 13.521,35 

Valor dos juros: R$ 5.151,63 

Valor corrigido + juros: R$ 18.672,98 

Total de honorários: R$ 0,00 

   

Total: R$ 18.672,98 

Total em UFIR: 5.039,53 

 
 

Total parcial: R$ 24.655,87 + 10% (Multa Art. 523, § 1º) = R$ 27.121,45 

 

 

 

Total geral: R$ 27.121,45 – 1.462,29 (depósito - fls. 962) = R$ 25.659,16 

 
 





http://www.msaonline.adv.br/


14/04/2021 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos -
Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: abril de 2021
Código Fipe: 017047-0
Marca: Jeep
Modelo: COMPASS LIMITED 2.0 4x2 Flex 16V Aut.
Ano Modelo: 2016 Gasolina
Autenticação cdv68n6s5y9y1
Data da consulta quarta-feira, 14 de abril de 2021 14:14
Preço Médio R$ 88.692,00
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1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos -
Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: abril de 2021
Código Fipe: 009187-1
Marca: BMW
Modelo: 328iA GT M Sport 2.0 Turbo 16V 245cv 5p
Ano Modelo: 2014 Gasolina
Autenticação f4f3ncfnydcsv
Data da consulta quarta-feira, 14 de abril de 2021 14:12
Preço Médio R$ 100.745,00







Substabelecimento com reserva de poderes 

 

 

 
 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

  

Substabeleço os poderes a mim conferidos por JONATHAN DA 

SILVA PEREIRA, nos autos do processo em referência para o Dr. 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o 

nº 176.052, para que surtam os devidos e legais efeitos. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2021. 
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 
 

 
 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por seu advogado 

infra assinado, requerer a juntada da planilha atualizada aonde foi obtido o 

valor de R$ 25.659,16 (vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta e nove reais 

e dezesseis centavos). 

Em tempo, requer o Autor a juntada do resultado obtido em consulta 

à tabela FIPE dos veículos indicados abaixo: 

 

- de propriedade do sócio Jair Cassio:  

modelo I/BMW 328I ACTIVE  FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 

2014/2014 - Preço Médio – FIPE: R$ 100.745,00; 

- de propriedade do sócio Sergio Pereira: 

modelo JEEP/COMPASS LIMITED, placa LSV8279, ano 2016/2016 - 

Preço Médio – FIPE: R$ 88.692,00 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2021. 

 
 

FABIANA VIANNA FERRÃO  
OAB/RJ 126.296 

 
 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO  
OAB/RJ 176.052 





http://www.msaonline.adv.br/
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Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos -
Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: abril de 2021
Código Fipe: 009187-1
Marca: BMW
Modelo: 328iA GT M Sport 2.0 Turbo 16V 245cv 5p
Ano Modelo: 2014 Gasolina
Autenticação f4f3ncfnydcsv
Data da consulta quarta-feira, 14 de abril de 2021 14:12
Preço Médio R$ 100.745,00
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Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos -
Pesquisa comum - FIPE

 
Mês de referência: abril de 2021
Código Fipe: 017047-0
Marca: Jeep
Modelo: COMPASS LIMITED 2.0 4x2 Flex 16V Aut.
Ano Modelo: 2016 Gasolina
Autenticação cdv68n6s5y9y1
Data da consulta quarta-feira, 14 de abril de 2021 14:14
Preço Médio R$ 88.692,00







Substabelecimento com reserva de poderes 

 

 

 
 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

  

Substabeleço os poderes a mim conferidos por JONATHAN DA 

SILVA PEREIRA, nos autos do processo em referência para o Dr. 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o 

nº 176.052, para que surtam os devidos e legais efeitos. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2021. 
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Dano Moral 

Valor a ser atualizado: R$ 4.000,00 

Período de atualização monetária: de 25/02/2019 até 21/07/2021 (866 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 21/07/2021 (1143 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 0,00% 

   

Índice de correção monetária: 1,08307270 

Valor corrigido: R$ 4.332,29 

Valor dos juros: R$ 1.650,60 

Valor corrigido + juros: R$ 5.982,89 

Total de honorários: R$ 0,00 

   

Total: R$ 5.982,89 

Total em UFIR: 1.614,68 

 
Dano Material 

Valor a ser atualizado: R$ 11.677,05 

Período de atualização monetária: de 13/12/2017 até 21/07/2021 (1298 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 21/07/2021 (1143 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 0,00% 

   

Índice de correção monetária: 1,15794244 

Valor corrigido: R$ 13.521,35 

Valor dos juros: R$ 5.151,63 

Valor corrigido + juros: R$ 18.672,98 

Total de honorários: R$ 0,00 

   

Total: R$ 18.672,98 

Total em UFIR: 5.039,53 

 
 

Total parcial: R$ 24.655,87 + 10% (Multa Art. 523, § 1º) = R$ 27.121,45 

 

 

 

Total geral: R$ 27.121,45 – 1.462,29 (depósito - fls. 962) = R$ 25.659,16 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 
 

 
 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por seu advogado 

infra assinado, requerer a juntada da planilha atualizada aonde foi obtido o 

valor de R$ 25.659,16 (vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta e nove reais 

e dezesseis centavos). 

Em tempo, requer o Autor a juntada do resultado obtido em consulta 

à tabela FIPE dos veículos indicados abaixo: 

 

- de propriedade do sócio Jair Cassio:  

modelo I/BMW 328I ACTIVE  FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 

2014/2014 - Preço Médio – FIPE: R$ 100.745,00; 

- de propriedade do sócio Sergio Pereira: 

modelo JEEP/COMPASS LIMITED, placa LSV8279, ano 2016/2016 - 

Preço Médio – FIPE: R$ 88.692,00 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2021. 

 
 

FABIANA VIANNA FERRÃO  
OAB/RJ 126.296 

 
 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO  
OAB/RJ 176.052 
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Substabelecimento com reserva de poderes 

 

 

 
 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

  

Substabeleço os poderes a mim conferidos por JONATHAN DA 

SILVA PEREIRA, nos autos do processo em referência para o Dr. 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o 

nº 176.052, para que surtam os devidos e legais efeitos. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2021. 
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Dano Moral 

Valor a ser atualizado: R$ 4.000,00 

Período de atualização monetária: de 25/02/2019 até 21/07/2021 (866 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 21/07/2021 (1143 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 0,00% 

   

Índice de correção monetária: 1,08307270 

Valor corrigido: R$ 4.332,29 

Valor dos juros: R$ 1.650,60 

Valor corrigido + juros: R$ 5.982,89 

Total de honorários: R$ 0,00 

   

Total: R$ 5.982,89 

Total em UFIR: 1.614,68 

 
Dano Material 

Valor a ser atualizado: R$ 11.677,05 

Período de atualização monetária: de 13/12/2017 até 21/07/2021 (1298 dias) 

Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 

Taxa de juros: 12% 

Período dos Juros: de 18/05/2018 até 21/07/2021 (1143 dias) 

Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 0,00% 

   

Índice de correção monetária: 1,15794244 

Valor corrigido: R$ 13.521,35 

Valor dos juros: R$ 5.151,63 

Valor corrigido + juros: R$ 18.672,98 

Total de honorários: R$ 0,00 

   

Total: R$ 18.672,98 

Total em UFIR: 5.039,53 

 
 

Total parcial: R$ 24.655,87 + 10% (Multa Art. 523, § 1º) = R$ 27.121,45 

 

 

 

Total geral: R$ 27.121,45 – 1.462,29 (depósito - fls. 962) = R$ 25.659,16 
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Marca: Jeep
Modelo: COMPASS LIMITED 2.0 4x2 Flex 16V Aut.
Ano Modelo: 2016 Gasolina
Autenticação cdv68n6s5y9y1
Data da consulta quarta-feira, 14 de abril de 2021 14:14
Preço Médio R$ 88.692,00
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Preço Médio R$ 100.745,00







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/08/2021

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 22/07/2021

Data da Devolução 20/08/2021

Data do Despacho 20/08/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 22/07/2021

Despacho              

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano
2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD,
que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no
prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais multas e tributos em
aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art.
77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC. 

Deixei  de  realizar  a  penhora  do  veículo  JEEP/COMPASS  LIMITED,   placa   LSV8279,   ano
2016/2016,  considerando  tratar-se  de  providência  inócua,  diante  da  quantidade  de  penhoras
precedentes.  

Rio de Janeiro, 20/08/2021.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NTH.6TAM.6395.8G43

110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 20/08/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano 
2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD, 
que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no 
prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais multas e tributos em 
aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art. 
77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC. 

Deixei de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS  LIMITED,  placa  LSV8279,  ano  
2016/2016, considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras 
precedentes.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano 
2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD, 
que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no 
prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais multas e tributos em 
aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art. 
77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC. 

Deixei de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS  LIMITED,  placa  LSV8279,  ano  
2016/2016, considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras 
precedentes.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano 
2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD, 
que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no 
prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais multas e tributos em 
aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art. 
77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC. 

Deixei de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS  LIMITED,  placa  LSV8279,  ano  
2016/2016, considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras 
precedentes.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano 
2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD, 
que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no 
prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais multas e tributos em 
aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art. 
77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC. 

Deixei de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS  LIMITED,  placa  LSV8279,  ano  
2016/2016, considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras 
precedentes.  
Øþ
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Atualizado em 23/08/2021

Data da Juntada 23/08/2021

Tipo de Documento Documento

Texto













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 24/08/2021

Data 24/08/2021





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

714/2021/MND     

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Nome da parte: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Local da diligência: Rua Maria Benjamim, nº 94 Casa 101, Frente - CEP: 20750-140 - Pilares - Rio
de Janeiro - RJ

Finalidade: DAR CIÊNCIA À  PARTE RÉ DO  DESPACHO  DE  FLS.  1057,  TRANSCRITO  ABAIXO,
INTIMANDO-O DA PENHORA EFETUADA VIA RENAJUD, EM ANEXO, NOS TERMOS DO REFERIDO
DESPACHO.

DESPACHO: "Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,
ano 2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD,
que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no
prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais multas e tributos em
aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art.
77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC."  

O MM. Juiz de Direito,  Dr(a).  Valeria Pacha Bichara,  MANDA  que o Oficial  de Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao
local  acima  indicado,  ou  onde  lhe  for  apontado,  e  proceder  à  diligência  ora  ordenada,  Eu,
__________________Antonio Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434 o digitei e
conferi.

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2021.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4134.QKPN.65YC.FJ43
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 
 

 
 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por seu advogado 

infra assinado, requerer a juntada da planilha atualizada aonde foi obtido o 

valor de R$ 25.659,16 (vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta e nove reais 

e dezesseis centavos). 

Em tempo, requer o Autor a juntada do resultado obtido em consulta 

à tabela FIPE dos veículos indicados abaixo: 

 

- de propriedade do sócio Jair Cassio:  

modelo I/BMW 328I ACTIVE  FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 

2014/2014 - Preço Médio – FIPE: R$ 100.745,00; 

- de propriedade do sócio Sergio Pereira: 

modelo JEEP/COMPASS LIMITED, placa LSV8279, ano 2016/2016 - 

Preço Médio – FIPE: R$ 88.692,00 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2021. 

 
 

FABIANA VIANNA FERRÃO  
OAB/RJ 126.296 

 
 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO  
OAB/RJ 176.052 





http://www.msaonline.adv.br/










Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 22/07/2021

Despacho              

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano
2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD,
que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no
prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais multas e tributos em
aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art.
77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC. 

Deixei  de  realizar  a  penhora  do  veículo  JEEP/COMPASS  LIMITED,   placa   LSV8279,   ano
2016/2016,  considerando  tratar-se  de  providência  inócua,  diante  da  quantidade  de  penhoras
precedentes.  

Rio de Janeiro, 20/08/2021.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NTH.6TAM.6395.8G43
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Comarca da Capital 
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 31/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano

2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema

RENAJUD, que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor

Embargos no prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais

multas e tributos em aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da

jurisdição, conforme art. 77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC.

 

Deixei de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS  LIMITED,  placa  LSV8279,  ano

2016/2016, considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras

precedentes.  

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 31/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano

2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema

RENAJUD, que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor

Embargos no prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais

multas e tributos em aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da

jurisdição, conforme art. 77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC.

 

Deixei de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS  LIMITED,  placa  LSV8279,  ano

2016/2016, considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras

precedentes.  

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 31/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano

2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema

RENAJUD, que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor

Embargos no prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais

multas e tributos em aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da

jurisdição, conforme art. 77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC.

 

Deixei de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS  LIMITED,  placa  LSV8279,  ano

2016/2016, considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras

precedentes.  

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 31/08/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano

2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema

RENAJUD, que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor

Embargos no prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais

multas e tributos em aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da

jurisdição, conforme art. 77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC.

 

Deixei de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS  LIMITED,  placa  LSV8279,  ano

2016/2016, considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras

precedentes.  

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Data 23/09/2021





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Méier

 

Comarca da Capital

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Mandado: 2021037777

Documento: 714/2021/MND

 

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO
 

 

 

Certifico que ao(s) dia (s) 22 do mês de setembro do ano de 2021, DEVOLVI o presente Mandado, sem o devido

cumprimento em razão de o Intimando, Jair Cassio Baptista de Moura, não residir na Rua Maria Benjamin nº 94 casa

101 frente, conforme certidão emitida para outro processo, a qual segue em anexo.         

O referido é verdade e dou fé.

 

Observação:

	                                             

 

 

 

 

		         
 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2021.

 

		         Monica Luiza de Medeiros Kreter  - 01/25734

MONICAMEDEIROS

Data: 22/09/2021 10:48:03  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por MONICAMEDEIROS





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Méier

 

Comarca de Niterói

Cartório da 4ª Vara Cível

Processo: 0004418-82.2014.8.19.0002

Mandado: 2021019810

Documento: 436/2021/MND

 

CERTIDÃO NEGATIVA

 

                                                

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 10:35, compareci ao seguinte endereço: Rua Maria

Benjamim n 94, casa 101 frente-Pilares, onde, DEIXEI DE INTIMAR KERO CASA- COOPERATIVA HABITACIONAL

LTDA , em razão de o réu não funciona no endereço e o representante legal do réu não reside no local.   Conforme

informação prestada por Kelen Neves, moradora atual do endereço.

O referido é verdade e dou fé.

 

Observação:

 

Certifico e dou fé que a informante aduziu que o representante legal do réu mudou-ze do local há mais de 10 anos.

Informou que outros Oficiais de Justiça já estiveram no local procurando o réu e que ela não sabe informar o

endereco atual do réu.Sendo assim, devolvo o presente mandado a cartório, SEM INTIMAR KERO CASA-

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA NA PESSOA DE S/ REP. LEGAL JAIR CÁSSIO B DE MOURA, aguardando

novas determinações de V. Exa..

 

               
 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2021.

 

                        Tatiany Valente Firmiano  - 01/25466

TATIANYFIRMIANO

Data: 26/05/2021 08:54:18  Local: TJ-RJ  Motivo: Assinado por TATIANYFIRMIANO





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 27/09/2021

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 24/09/2021

Data da Devolução 27/09/2021

Data do Despacho 26/09/2021

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 24/09/2021

Despacho              

Fls.1076/1077:
Ao exequente, em cinco dias, para ciência e manifestação cabível.  

Rio de Janeiro, 26/09/2021.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 44M7.PCKI.J7FW.SN53
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 22/10/2021

Data 28/09/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls.1076/1077:
Ao exequente, em cinco dias, para ciência e manifestação cabível.  
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 13/10/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls.1076/1077:

Ao exequente, em cinco dias, para ciência e manifestação cabível.  

 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/10/2021

Data 25/10/2021

Descrição Certifico que não houve manifestação da parte autora.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico que não houve manifestação da parte autora. 

Rio de Janeiro, 25/10/2021.

Raul de Souza Antunes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31380
Øþ
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Juiz Valeria Pacha Bichara
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Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 25/10/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 1076/1077: Em derradeira oportunidade, intime-se o exequente para ciência e manifestação  
cabível, objtivando o regular prosseguimento da execução, sob pena de extinção na forma do art. 
53 § 4º da Lei 9.099/95.   
 

Rio de Janeiro, 25/10/2021. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SAT.6X8Z.EJ8G.3N63 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2021.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: CATARINA MAÉL DE ANDRADE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 1076/1077: Em derradeira oportunidade, intime-se o exequente para ciência e manifestação  
cabível, objtivando o regular prosseguimento da execução, sob pena de extinção na forma do art. 
53 § 4º da Lei 9.099/95.  
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CATARINA MAEL  DE ANDRADE foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 08/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 1076/1077: Em derradeira oportunidade, intime-se o exequente para ciência e

manifestação  cabível, objtivando o regular prosseguimento da execução, sob pena de extinção

na forma do art. 53 § 4º da Lei 9.099/95.  

 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2021

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 
 

 
 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem perante V.Exa., por seu advogado 

infra assinado, informar o novo endereço do sócio Jair Cassio Baptista de 

Moura a fim de que seja expedido o mandado para ciência da penhora: 

 

 Rua Francisca Vidal, nº 163, casa 2, fundos, Pilares, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20750-060. 

 

Em tempo, renova seu pedido feito desde a inicial, aonde indicou que 

seu advogado possui escritório nesta cidade, na Av. Rio Branco, nº 37, 14º 

andar – Centro, CEP 20.090-003, para onde deverão ser remetidas todas 

as intimações, citações e comunicações atinentes ao presente, nos termos 

do artigo 106, I do CPC/2015, requerendo a vinculação neste feito do nome 

do advogado MARCO AURÉLIO ALVES MEDEIROS, inscrito na OAB/RJ 

sob o n. 102.520, para identificação de publicações e intimações, sob pena 

de nulidade absoluta, cujo endereço eletrônico é marco@advmsa.com.br, 

para fins do art. 287, CPC/2015. 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de Novembro de 2021. 

 
 

FERNANDO ARAUJO CANDIDO  
OAB/RJ 176.052 





http://www.msaonline.adv.br/
mailto:marco@advmsa.com.br
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 10/11/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Renove-se a diligência de fls. 1070 no endereço indicado às fls. 1091 (Rua Francisca Vidal, nº 
163, casa 2, fundos, Pilares, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20750-060).  
 
No mais, anote-se onde couber o nome do patrono indicado às fls. 1091.   
 

Rio de Janeiro, 17/11/2021. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4RIM.2SR1.HNJY.YE73 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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844/2021/MND     

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Nome da parte: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Local da diligência: Rua Francisca Vidal, nº 163 Casa 2 - Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares - Rio
de Janeiro - RJ

Finalidade: Intimar a parte ré para ciência do Despacho em anexo, extraído do processo em epígrafe.

O MM. Juiz de Direito,  Dr(a).  Valeria Pacha Bichara,  MANDA  que o Oficial  de Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao
local  acima  indicado,  ou  onde  lhe  for  apontado,  e  proceder  à  diligência  ora  ordenada,  Eu,
__________________Luis Roberto Silveira da Cunha Vasconcellos - Técnico de Atividade Judiciária -
Matr. 01/28956 o digitei e conferi.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2021.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4AHG.X7GI.1NZQ.IG73
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 22/07/2021

Despacho              

Defiro a penhora do veículo BMW  328I  ACTIVE    FLEX  BRANCA,  Placa  KWW5292,  ano
2014/2014, indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD,
que segue anexa. I-se o executado (Jair Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no
prazo legal e, ainda, para que informe o local de guarda do bem, eventuais multas e tributos em
aberto, sob pena de multa por prática de ato atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art.
77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC. 

Deixei  de  realizar  a  penhora  do  veículo  JEEP/COMPASS  LIMITED,   placa   LSV8279,   ano
2016/2016,  considerando  tratar-se  de  providência  inócua,  diante  da  quantidade  de  penhoras
precedentes.  

Rio de Janeiro, 20/08/2021.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4NTH.6TAM.6395.8G43
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Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 10/11/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Renove-se a diligência de fls. 1070 no endereço indicado às fls. 1091 (Rua Francisca Vidal, nº 
163, casa 2, fundos, Pilares, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20750-060).  
 
No mais, anote-se onde couber o nome do patrono indicado às fls. 1091.   
 

Rio de Janeiro, 17/11/2021. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4RIM.2SR1.HNJY.YE73 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO NO  0102526-13.2018.8.19.0001 
 
 
 
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. PENHORA 
DE VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. INDEFERIMENTO. 
IRRESIGNAÇÃO. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. 
Agravo interposto contra decisão que indeferiu a penhora de veículo 
que se encontra alienado fiduciariamente. 2. Automóvel que se 
encontra com restrição no RENAVAM inerente à alienação 
fiduciária, o que importa em dizer que não se trata de carro de 
propriedade efetiva do executado. 3. Decisão que não merece 
reforma especialmente porque existem outros veículos em nome do 
executado. 4. Recurso manifestamente inadmissível, a que se nega 
seguimento com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 
 
(TJ-RJ - AI: 00483150620138190000 RIO DE JANEIRO BANGU 
REGIONAL 2 VARA CIVEL, Relator: ANTONIO ILOIZIO BARROS 
BASTOS, Data de Julgamento: 04/09/2013, QUARTA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 06/09/2013) 
 

 
 

  JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA, devidamente qualificado nos autos do processo 

epígrafe e KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.657.514/0001-78 nesta cidade, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. por seus advogados, infra-

assinados, perante a este juízo expor e ao final requerer, o que abaixo segue, apresentar: 

 

 

 

EMBARGOS A PENHORA 
COM PEDIDO LIMINAR DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA  

(art. 847 CPC) 
 

EFEITO SUSPENSIVO (art.43 9099/95) 
 

Com base no artigo 914, 917 inciso VI Código Processo Civil 
 







I – DA NECESSIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO EMBARGOS A EXECUÇÃO – 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO C.C Art. 43 da Lei 9.099/95. 

 

As questões destacadas no presente Embargos à Execução são de gravidade extremada 

e reclama, sem sombra de dúvidas, a atribuição de efeito suspensivo, na medida em que, sobretudo, a 

hipótese ora trazida à baila preenche os requisitos exigidos pelo Art. 43 da Lei 9.099/95. 

 

Demonstrado, pois, o preenchimento dos requisitos do “risco de lesão grave e de difícil 

reparação” e da “fundamentação relevante” (Art. 43 da Lei 9.099/95.), há de ser concedido efeito 

suspensivo ao recurso em liça. 

 

Como bem enfatiza Humberto Theodoro Júnior, a “fundamentação relevante” equivale 

dizer “fumus boni júris”, in verbis: 

 

“Mesmo nas hipóteses expressamente previstas, para que a apelação tenha efeito apenas 

devolutivo, pode o relator, diante das particularidades da causa, determinar a suspensão 

do cumprimento da sentença, até que o Tribunal julgue o recurso. (art. 558, parágrafo, 

único, com redação da lei 9.139, de 30.11.95). Para tanto, o apelante formulará 

requerimento que poderá constar das próprias razões recursais ou de petição a parte. O 

pedido de suspensão terá de demonstrar a ocorrência de risco de ‘lesão grave e de difícil 

reparação’. Em outros termos, caberá ao apelante demonstrar a configuração do 

fumus boni iuris e do periculum in mora, em grau que não permita aguardar o 

normal julgamento do recurso.“ (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de Direito 

Processual Civil. 51ª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010. Pág. 597) (negritamos) 

 

 

No mesmo enfoque é o magistério de Antônio Cláudio da Costa Machado, in verbis: 

 

“A primeira no sentido de que a relevância da fundamentação revela-se pela razoabilidade 

e ponderabilidade dos argumentos fáticos e jurídicos deduzidos, tudo a apontar para o 

provável sucesso do executado quando do julgamento final dos embargos (em outros 

termos, o embargante precisa conseguir demonstrar ao juiz da causa que preenche o 

requisito do fumus boni iuris, tão conhecido na serrara cautela).” (MACHADO, Antônio 

Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado e anotado. 4ª Ed. São Paulo: 

Manole, 2012. Pág. 1389) (negritamos e sublinhamos) 

    

 

 

 

 





A respeito do fumus boni juris, leciona Vicente Greco Filho: 

 

 

"O fumus boni juris não é um prognóstico de resultado favorável no processo principal, 

nem uma antecipação do julgamento, mas simplesmente um juízo de plausibilidade, 

perspectiva essa que basta para justificar o asseguramento do direito." (Direito Processual 

Civil Brasileiro, 3º vol., São Paulo: Saraiva, 13ª ed., p. 76). 

 

 

Neste debate, temos que o Embargante demonstrou o requisito da “fundamentação 

relevante”, porquanto cristalinamente ficou comprovado que, ao DEFERIR A fls. 915 “...Processo nº: 

0102526-13.2018.8.19.0001 Tipo do Movimento: Despacho Descrição: Defiro a penhora do veículo 

BMW 328I ACTIVE FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 2014/2014, indicado às fls.1039, conforme 

ordem de protocolamento junto ao sistema RENAJUD, que segue anexa. I-se o executado (Jair 

Cassio) da penhora para, querendo, opor Embargos no prazo legal e, ainda, para que informe o local 

de guarda do bem, eventuais multas e tributos em aberto, sob pena de multa por prática de ato 

atentatório a dignidade da jurisdição, conforme art. 77, incisos I, II, III, IV, V e § único do CPC. Deixei 

de realizar a penhora do veículo JEEP/COMPASS LIMITED, placa LSV8279, ano 2016/2016, 

considerando tratar-se de providência inócua, diante da quantidade de penhoras precedentes....” Este 

Ilustre Juízo proferiu um despacho em total desconformidade com o rito especial. Pois o contrato em questão 

garanti a subsistência do mesmo como a do seu núcleo familiar. 

 

Ademais, além da “fundamentação relevante”, devidamente fixada no recurso próprio, 

está evidente, cristalino, solar a determinação judicial exarada por este Ilustre Juízo, visto que a consequente 

determinação afetaria os princípios basilares de nosso ordenamento pátrio evidenciando sem dúvida o “risco 

de lesão grave e difícil reparação” não só pela integralidade do valor sem garantir o mesmo a dignidade de 

locomoção do mesmo, visto se o único veículo do Embargante que encontra-se gravada em alienação 

fiduciária.  

 

Há, assim, fortes possibilidades dos Embargos à Execução, razão qual merecia a 

concessão de efeito suspensivo ao mesmo. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI Nº 911/69. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO 

Excepcionalidade. Confluentes os requisitos do art. 558 do CPC, a apelação interposta na 

ação de busca e apreensão embasada no Decreto-Lei nº 911/69 pode ser 

excepcionalmente recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, afastando-se a regra 

específica do art. 3º, § 5º, do referido Decreto. (TJMG - AGIN 0589702-

77.2011.8.13.0000; Belo Horizonte; Décima Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Guilherme 

Luciano Baeta Nunes; Julg. 31/01/2012; DJEMG 03/02/2012) 





  

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU EFEITO SUSPENSIVO 

À APELAÇÃO. 

Argumentos relevantes e perigo de lesão grave ou de difícil reparação. Sentença que 

rejeitou embargos à execução fiscal. Iss. Discussão sobre a exclusão da base de cálculo 

do montante referente aos materiais utilizados na obra e subempreitadas já tributadas. 

Novo entendimento do supremo tribunal federal (re n. 603.497/mg). Grande probabilidade 

de êxito na apelação, que deve tramitar mediante efeito suspensivo. Recurso provido. 

(TJSC - AI 2011.018906-3; Sombrio; Primeira Câmara de Direito Público; Rel. Des. Subst. 

Paulo Henrique Moritz Martins da Silva; Julg. 28/02/2012; DJSC 20/03/2012; Pág. 198) 

  

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. RECURSO DE 

APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO (ART. 520, V, DO CPC). 

EXEGESE DA SÚMULA Nº 317 DO STJ. POSSIBILIDADE DE EXCEPCIONAL EFEITO 

SUSPENSIVO. SATISFAÇÃO, NO CASO, DOS REQUISITOS DO CAPUT DO ART. 558 

DO CPC. 

1. O recurso de apelação cível interposto contra a sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal é, em regra, recebido apenas no efeito devolutivo, nos termos 

do art. 520, V, do CPC e da Súmula nº 317 do STJ. 

2. O excepcional efeito suspensivo ao recurso pode ser conferido se demonstrada a 

relevância da fundamentação e o perigo de lesão grave e de difícil reparação, os quais 

estão satisfatoriamente evidenciados nos autos. Provimento do recurso. (TJSC - AI 

2010.054009-3; Tubarão; Primeira Câmara de Direito Público; Rel. Des. Vanderlei Romer; 

Julg. 07/12/2011; DJSC 19/01/2012; Pág. 136) 

  

 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. 

1. O art. 558 do código de processo civil confere ao relator a possibilidade de atribuir 

efeito suspensivo a recurso que originariamente não possui quando se apresenta 

relevante a fundamentação e diante da possibilidade de ocorrência de danos irreparáveis 

ou de difícil reparação à parte decorrentes do prosseguimento do processo de execução. 

2. Recurso provido. (TJDF - Rec 2011.00.2.002473-0; Ac. 550.767; Terceira Turma Cível; 

Rel. Des. Mario-Zam Belmiro; DJDFTE 29/11/2011; Pág. 95) 

 
 

 

 





III – DO PEDIDO LIMINAR DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA – ART. 835 I E § 2º CÓDIGO PROCESSO 

CIVIL C/C COM ARTIGO 847 CÓDIGO PROCESSO CIVIL   

 

 
Inicialmente requer o embargante, COMO REPRESENTANTE LEGAL DA RÉ, a 

substituição do referido bem penhorado, a fls. por imóvel de propriedade da Empresa KEROCASA 

COOPERATIVA HABITACIONAL totalmente desembaraçado não havendo qualquer impedimento legal. 

  

Sendo assim, estando seguro o juízo com a penhora do imóvel que ora se solicita a 

substituição, e a juntada da certidão de ônus reais, requer QUE O AUTOR SEJA INTIMADO A 

MANIFESTAR-SE pela hasta pública substituição da penhora do imóvel acima mencionado. Tudo em 

conformidade com o art. 847 do NCPC. 

 

 

1.1 – IMÓVEL: Rua Faia, nº 396 – Fundos – Rocha Miranda 

 

 

IV - DA NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO REFERIDO INCIDENTE PROCESSUAL DE 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EM VIRTUDE DA EXISTENCIA DE BENS DO 

DEVEDOR ORIGINÁRIO – KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL 

 

Inicialmente insta salientar que o referido bem penhorado nestes autos de fls. Pertencente ao 

BANCO SANTANDER, que sequer integra ao patrimônio efetivo do Embargante, conforme documentos que 

se junta extraído do site do Detran/RJ na data de hoje, constando gravado a alienação fiduciária.  

 





Salienta-se ainda que, o devedor originário nestes autos KEROCASA COOPERATIVA 

HABITACIONAL, embora passe por dificuldades financeiras, ainda tem bens imóveis de forma a saldar a 

presente execução, o entendimento jurisprudencial, deste tribunal é no sentido de que se suspenda o 

incidente processual de desconsideração de personalidade jurídica, substituindo pelo bem que satisfaça 

integralmente a presente execução, razão pela qual anexa a esta peça certidão de imóvel atualizado de 

forma a garantir o juízo até a quitação das parcelas já iniciadas e pagas aos autos.  

 

Sendo certo ainda que o referido imóvel, conforme certidão ora anexada, está devidamente apto 

a responder pela presente dívida, o qual perfaz-se o valor de e R$ 25.659,16 (vinte e cinco mil seiscentos 

e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos) fls. 1039, tem-se o valor do referido imóvel, valor este que 

ultrapassa suficientemente o valor da dívida exequenda.  

 

Com isso, não há de se falar em penhora sobre veículo gravada em alienação fiduciária sequer 

integra o patrimônio do embargante, sendo assim, cristalino e solar a ilegalidade da determinação requerida 

pelo embargante com a penhora deferida nos autos.  

 

Não obstante dizer ainda que a execução, conforme disciplina no artigo 805 e § único do Código 

de processo Civil deve-se se processar pelo modo menos gravoso ao executado, desde que o mesmo 

indique outros meios mais eficazes e menos gravosos, a fim de que se suspenda o referido ato e se direcione 

a se gravar o imóvel do devedor originário, conforme transcreve-se baixo:  

 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o 

juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o executado. 

 

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva mais gravosa 

incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, sob pena de 

manutenção dos atos executivos já determinados. 

 

Não obstante dizer ainda que tal via, encontra-se harmonicamente em consolidação com o 

entendimento deste Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, especificamente com o Entendimento 

de Vossa excelência pque proferiu sentença acolhendo os Embargos de Terceiro conforme abaixo 

transcreve-se o decisório:  

  

7º Juizado Especial Cível Magistrado VALERIA PACHA BICHARA (19/02/2020) 

 

Processo nº: 0322522-76.2019.8.19.0001 Tipo do Movimento: Sentença 

Descrição: Trata-se de Embargos de Terceiro que tramita em apenso aos autos 

da Ação Indenizatória, em fase de execução, em que são partes Gisele Cristina 

Batista da Silva na qualidade de exequente e Jair Cássio Baptista de Moura na 





qualidade de executado, no qual se insurge o Embargante alegando ser credor 

fiduciário do bem móvel objeto da penhora e, por conseguinte, requerendo a 

desconstituição da constrição judicial sob o fundamento de que o veículo em 

questão não é de titularidade do executado a fim de que pudesse suportar o 

ônus da condenação. Instada a se manifestar, o fez a Embargada aduzindo em 

apertada síntese que inexiste óbice à penhora e que o contrato celebrado entre 

as aprtes previa como termo final para pagamento da dívida o mês de Maio de 

2019, portanto, a propriedade antes resolúvel já estaria consolidada nas mãos 

do executado. Feito o breve relatório. DECIDO. Compulsando os autos, verifica 

esta Magistrada que a penhora que recaiu sobre o veículo BMW328 I 

Active/FLEX, Placa KWW 5292 não merece subsistir, porquanto, não se trata de 

bem de titularidade plena do executado, nos exatos termos sustentados pela 

Instituição Financeira Embargante. Frise-se nesse particular, que no decorrer da 

instrução processual comprovou o Banco Embargante que o contrato de mútuo 

com garantia fiduciária não foi integralmente quitado pelo devedor fiduciante, 

havendo dívida com a Instuição Financeira no valor de R$ 62.828,11 conforme 

posição consolidada em 06.10.2019 (fls. 47/48) , tendo o executado, inclusive, 

sido constituído em mora, consoante notificação premonitória de fls. 74/76 

realizada em 12.09.2019. Assim, não há que se falar em possibilidade de 

penhora do bem em questão, pois na esteira da jurisprudência dominante, não 

tendo sido quitada a dívida este permanece sob o domínio do credor fiduciário. 

Ainda que por hipótese aplicássemos ao caso em tela o entendimento 

reafirmado pela 2ª Turma do STJ por ocasião do julgamento do REsp 1697645, 

no sentido de admitir que a penhora recaia tão somente sobre os direitos do 

devedor no contrato de alienação fiduciária, sobretudo, se considerarmos o valor 

de mercado do veículo e o valor da dívida em aberto, tal posicionamento em 

nada aproveitaria à credora, ora Embargada, pois na eventual alienação do bem 

após o processo de busca e apreensão (DEC. LEI 911/1969), nenhum valor 

restaria à disposição da mesma, especialmente, em razão das constrições 

preexistentes conforme se extrai da tela do sistema RENAJUD emitida nesta 

data, se é que as referidas execuções conseguiriam ser satisfeitas. Assim, o que 

realmente se vê é que nem a penhora sobre os eventuais direitos do devedor 

serviria para satisfazer o direito de crédito da embargada, muito pelo contrário, 

somente contribuiria para maiores delongas processuais sem qualquer 

efetividade para a execução que tramita nos autos em apenso. Por todo o 

exposto, ACOLHO OS EMBARGOS para desconstituir a penhora que recaiu 

sobre o veículo BMW328 I Active/FLEX, Placa KWW 5292. Sem custas e 

sem honorários ante o disposto no art. 55 da Lei 9.099/95. Transitada em 

julgado, voltem conclusos para liberação da constrição junto ao sistema 

RENAJUD. Junte-se aos autos a tela extraída do sistema (RENAJUD) com 





as restrições anotadas até a presente data. Ao final, traslade-se cópia do 

julgado para o processo principal e, prossiga-se naqueles autos. Dê-se 

ciência à DP. 

 

 

VII – DA IMPENHORABILIDADE DO BEM GRAVADO EM RAZÃO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA A 

TERCEIROS – BANCO SANTANDER 

 

Inicialmente insta salientar que o puro e simples fato do veículo se encontrar com cláusula de 

alienação fiduciária e de fácil percepção por este juízo, que este veículo, não pode ser considerado 

patrimônio do devedor, sendo assim a propriedade resolúvel do referido bem e sua posse indireta 

permanece como credor fiduciário, que neste caso é o BANCO SANTANDER, conforme se verifica 

cabalmente com os documentos em anexo. Ademais, ficando com o devedor, ora RÉU a posse direta e 

condição de depositário do referido bem imóvel, a teor do artigo 22 da lei 9514/97, conforme abaixo 

transcreve-se: 

 

LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997. 

 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a 

alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Da Alienação Fiduciária de Coisa Imóvel 

 

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico 

pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a 

transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa 

imóvel. 

 

Entende-se perfeitamente que o juízo, objetivando a efetividade da execução pleiteada pelo 

exequente não pode numa visão draconiana extrapolar os limites e os deslindes que a lei de nossa republica 

o determina, pois, sendo assim estaria privilegiando uma execução em detrimento do único patrimônio 

residencial onde tem sua moradia habitual, com sua família esposa e filhos.  

 

Ademais a matéria ventilada nesta peça, tem-se a sua impossibilidade desde o ano de 1969, 

quando em seu artigo 7ºA no decreto lei 911, limitou o judiciário de realizar penhoras de bens gravados em 

alienação fiduciária, não se podendo neste caso, persistir o referido gravame, de forma a afrontar o 

ordenamento pátrio jurídico brasileiro, conforme abaixo transcreve-se: 

 





 

DECRETO-LEI Nº 911, DE 1º DE OUTUBRO DE 1969. 

 

Altera a redação do art. 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 

estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária e dá outras 

providências. 

 

Art. 7º-A.  Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por 

alienação fiduciária nos termos deste Decreto-Lei, sendo que, qualquer 

discussão sobre concursos de preferências deverá ser resolvida pelo 

valor da venda do bem, nos termos do art. 2o. (Incluído pela Lei nº 

13.043, de 2014) 

 

 

VIII – DA IMPENHORABILIDADE DO BEM GRAVADO EM FAVOR DO BANCO SANTANDER QUE 

SEQUER COMPÕEM A ANGULARIDADE PROCESSUAL.  

 

Em razão dos fatos acima narrados, evidencia-se que o BANCO SANTANDER como real 

proprietário do veículo em questão está em iminência de sofrer lesão grave em seu direito, estando, portanto, 

amparado pela legislação mencionada, em especial o disposto no artigo 674 do CPC, que preceitua: 

 

“Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou 

ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha 

direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu 

desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. § 1º Os 

embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou 

possuidor. (...) 

 

Igualmente, deve-se considerar o disposto no artigo 675 do Código de Processo Civil, com o 

objetivo de afastar a restrição invasiva imposta sobre o automóvel de propriedade do Banco que sequer 

compõem a angularidade processual. 

 

“Art. 675. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no 

processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a 

sentença e, no cumprimento de sentença ou no processo de execução, 

até 5 (cinco) dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa 

particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura da 

respectiva carta.  

Parágrafo único. Caso identifique a existência de terceiro titular de 

interesse em embargar o ato, o juiz mandará intimá-lo pessoalmente.” 





Impende assinalar que o devedor fiduciante NÃO DISPÕE DA PROPRIEDADE DO BEM, mas 

sim uma expectativa de direito à futura reversão do bem alienado, em caso de pagamento da totalidade da 

dívida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excussão por parte do credor, coisa ainda 

inexistente no exato momento.  

 

O bem objeto de alienação fiduciária, passa a pertencer à esfera patrimonial do credor fiduciário, 

e como consectário lógico, NÃO PODE SER OBJETO DE PENHORA NO PROCESSO DE EXECUÇÃO, 

porquanto o domínio da coisa já não pertence ao Embargante, mas a um terceiro, alheio à angularidade 

processual que está prestes a sofrer graves ameaças lhe sendo ocultado tal intento por não fazer parte do 

processo. 

 

Segundo prescreve o artigo 22 da lei 9.514 /2007, na alienação fiduciária o bem é transferido 

para a alçada dominial do credor fiduciário com a finalidade de garantir o cumprimento da obrigação 

contraída pelo devedor fiduciante. Ou seja, até que se opere a resolução da propriedade fiduciária, o domínio 

do bem dado em garantia pertence ao credor fiduciário, na linha do que estatui o artigo 25 da lei 9.514 /2007. 

 

Desta feita, considerando que na alienação fiduciária, o devedor fiduciante transfere, de forma 

resolúvel, a propriedade de seu bem ao credor, passando a ter apenas a posse direta do bem alienado 

fiduciariamente. 

 

Por outro lado, cabe destacar que não houve a intimação do banco acerca da penhora, o que 

igualmente impossibilita a realização do ato, sob pena de nulidade. 

 

 

IX – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS   

 

Isto posto vem requerer o que abaixo segue:  

 

1. A - Liminarmente, seja o presente recurso admitido e recebido em seu efeito 

suspensivo na forma do artigo 43 da lei 9099/95; 

 

B - Liminarmente a substituição da referida penhora do veículo BMW 328I ACTIVE 

FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 2014/2014, indicado às fls.1039 pelo imóvel que 

se junta nesta oportunidade sito a: IMÓVEL: Rua Faia, nº 396 – Fundos – Rocha 

Miranda SENDO CERTO QUE O DEVEDOR ORIGINÁRIO KEROCASA 

COOPERATIVA HABITACIONAL ainda tem bens imóveis de forma a saldar a presente 

execução coadunando-se com entendimento jurisprudencial, deste tribunal, requerendo 

que se suspenda o incidente processual de desconsideração de personalidade jurídica, 

substituindo pelo bem que satisfaça integralmente a presente execução indo a 

consequente hasta pública; 





 
C – Liminarmente ainda requer a intimação do Credor Fiduciário BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S/A, instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 

na Avenida Juscelino Kubitscheck nº 2.235 e 2.041, bloco A, inscrito no CNPJ/MF sob n° 

90. 40.888/0001-42; 

 
 

D - Liminarmente requer ainda, em caso de não acolhimento dos pedidos anteriores, 

requer, que seja intimado o Embargante para exercer o art. 916, do NCPC do percentual 

de 30% (trinta por cento) do valor da execução de R$ 25.659,16, (vinte e cinco mil 

seiscentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), o que representa o valor de 

R$ 7.697,748 (sete mil seiscentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos) e 

seis parcelas sucessivas de R$ 2.993,56, (dois mil novecentos e noventa  e três reais e 

cinquenta e seis centavos) até integralizar o valor perquirido na execução, na ocasião da 

aceitação do Embargado, requer, a baixa da restrição junto ao RENAJUD de forma que 

o Embargante não fique limitado a circular com o veículo. 

 
2. Seja recebido a presente e seja intimado o embargado a responder o mesmo; 

 
3. Por fim, requer que as publicações sejam enviadas para a imprensa oficial no nome do 

Dr. Marlon Martyr Neto OAB/RJ 156.928, conforme incluso mandato, bem como seja 

anotado na capa dos presentes autos e onde mais couber, sob pena de nulidade; 

 

 

 

 

 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021. 

    

 

 

   

_____________________________________ 

Dr. Marlon Martyr Neto 

OAB/RJ 157.408 
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Fls.  
Processo: 0322522-76.2019.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro - CPC - Alienação Fiduciária   
  
Embargante: BANCO SANTANDER SA 
Embargado: GISELE CRISTINA BATISTA DA SILVA 
Embargado: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 13/02/2020 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de Embargos de Terceiro que tramita em apenso aos autos da Ação Indenizatória, em 
fase de execução, em que são partes Gisele Cristina Batista da Silva na qualidade de exequente e 
Jair Cássio Baptista de Moura na qualidade de executado, no qual se insurge o Embargante 
alegando ser credor fiduciário do bem móvel objeto da penhora e, por conseguinte, requerendo a 
desconstituição da constrição judicial sob o fundamento de que o veículo em questão não é de 
titularidade do executado a fim de que pudesse suportar o ônus da condenação.  
 
Instada a se manifestar, o fez a Embargada aduzindo em apertada síntese que inexiste óbice à 
penhora e que o contrato celebrado entre as aprtes previa como termo final para pagamento da 
dívida o mês de Maio de 2019, portanto, a propriedade antes resolúvel já estaria consolidada nas 
mãos do executado.  
 
Feito o breve relatório. DECIDO.  
 
Compulsando os autos, verifica esta Magistrada que a penhora que recaiu sobre o veículo 
BMW328 I Active/FLEX, Placa KWW 5292 não merece subsistir, porquanto, não se trata de bem 
de titularidade plena do executado, nos exatos termos sustentados pela Instituição Financeira 
Embargante.  
 
Frise-se nesse particular, que no decorrer da instrução processual comprovou o Banco 
Embargante que o contrato de mútuo com garantia fiduciária não foi integralmente quitado pelo 
devedor fiduciante, havendo dívida com a Instuição Financeira no valor de R$ 62.828,11 conforme 
posição consolidada em 06.10.2019 (fls. 47/48) , tendo o executado, inclusive, sido constituído em 
mora, consoante notificação premonitória de fls. 74/76 realizada em 12.09.2019. 
 
Assim, não há que se falar em possibilidade de penhora do bem em questão, pois na esteira da 
jurisprudência dominante, não tendo sido quitada a dívida este permanece sob o domínio do 
credor fiduciário.  
 
Ainda que por hipótese aplicássemos ao caso em tela o entendimento reafirmado pela 2ª Turma 
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do STJ por ocasião do julgamento do REsp 1697645, no sentido de admitir que a penhora recaia 
tão somente sobre os direitos do devedor no contrato de alienação fiduciária, sobretudo, se 
considerarmos o valor de mercado do veículo e o valor da dívida em aberto, tal posicionamento 
em nada aproveitaria à credora, ora Embargada, pois na eventual alienação do bem após o 
processo de busca e apreensão (DEC. LEI 911/1969), nenhum valor restaria à disposição da 
mesma, especialmente, em razão das constrições preexistentes conforme se extrai da tela do 
sistema RENAJUD emitida nesta data, se é que as referidas execuções conseguiriam ser 
satisfeitas. 
 
Assim, o que realmente se vê é que nem a penhora sobre os eventuais direitos do devedor serviria 
para satisfazer o direito de crédito da embargada, muito pelo contrário, somente contribuiria para 
maiores delongas processuais sem qualquer efetividade para a execução que tramita nos autos 
em apenso.  
 
Por todo o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS para desconstituir a penhora que recaiu sobre o 
veículo BMW328 I Active/FLEX, Placa KWW 5292. Sem custas e sem honorários ante o disposto 
no art. 55 da Lei 9.099/95.  
 
Transitada em julgado, voltem conclusos para liberação da constrição junto ao sistema RENAJUD.   
 
Junte-se aos autos a tela extraída do sistema (RENAJUD) com as restrições anotadas até a 
presente data.  
 
Ao final, traslade-se cópia do julgado para o processo principal e, prossiga-se naqueles autos. 
 
Dê-se ciência à DP.  
 

Rio de Janeiro, 19/02/2020. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4MTC.TV14.IM8C.ITL2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: VALERIA PACHA BICHARA 
23/06/2020 - 19:34:10

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO
RIO DE JANEIRO Comarca/Município

RIO DE
JANEIRO
- RJ

Órgão
Judiciário

CAPITAL VII JUIZADO
ESPECIAL CIVEL

Nro do
Processo 02912694120178190001

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA ESTADUAL Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DO
RIO DE JANEIRO Comarca/Município RIO DE

JANEIRO

Órgão
Judiciário

CAPITAL VII JUIZADO
ESPECIAL CIVEL

Juiz
Retirada VALERIA PACHA BICHARA

Para o processo: 02912694120178190001 Órgão Judiciário : CAPITAL VII JUIZADO ESPECIAL CIVEL

Restrições Retiradas: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/ModeloProprietário Restrição Inclusão da

Restrição

KWW5292 RJ I/BMW 328I
ACTIVE FLEX

JAIR
CASSIO

BAPTISTA
DE MOURA

TRANSFERENCIA 03/12/2019

KWW5292 RJ I/BMW 328I
ACTIVE FLEX

JAIR
CASSIO

BAPTISTA
DE MOURA

PENHORA 03/12/2019

531
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Fls.  
Processo: 0249222-81.2019.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro - CPC - Alienação Fiduciária   
  
Embargante: BANCO SANTANDER SA 
Embargado: PAULA PINHEIRO GUIMARÃES 
Embargado: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Sonia Maria Monteiro 

 
Em 13/11/2019 

 
 
 

Sentença               
 
EMBARGOS DE TERCEIRO. Verifica-se, às fls. 679 do processo principal, n° 
0180155-34.2016.8.19.0001, o indeferimento do pedido de penhora do veículo indicado na 
consulta RENAJUD de fls. 666 daquele feito. Com razão a embargante, sendo, portanto, indevida 
a restrição de circulação realizada às fls. 704 do feito principal. ISTO POSTO, julgo procedentes 
os embargos para determinar o cancelamento, junto ao sistema RENAJUD, da restrição de 
circulação de fls. 704 do processo principal. Sem ônus sucumbenciais. Certificado o trânsito em 
julgado, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se e cumpra-se.  
 

Rio de Janeiro, 02/12/2019. 
 
 

Sonia Maria Monteiro - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Sonia Maria Monteiro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SAR.Q3ZL.B73U.5BJ2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Fls.  
Processo: 0268359-49.2019.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro - CPC - Alienação Fiduciária   
  
Embargante: BANCO SANTANDER 
Embargado: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Embargado: VANDA SUELI SILVA DA SILVA DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Felipe Lopes Alves D ´Amico 

 
Em 09/01/2020 

 
 
 

Sentença               
 
Cuida-se de embargos de terceiro, onde afirma, o embargante, que, nos autos da execução nº 
0268359-49.2019.8.19.0001, em apenso, penhorou-se um veículo de sua propriedade. Afirma que, 
em razão do contrato de alienação fiduciária, tornou-se proprietário fiduciário do referido veículo, 
razão pela qual, enquanto não resolvida sua propriedade, o veículo não poderia ter sido 
penhorado para responder por débito do qual não é devedor.  
 
A primeira embargada, exequente da execução, em resposta (fls. 68/69), afirma que, na execução, 
não houve a penhora do referido veículo, pois o requerimento de penhora foi indeferido pelo juízo. 
Requer a improcedente dos embargos.  
 
O segundo embargado, executado na execução, não se manifestou, embora regularmente 
intimado, conforme certidão de fls. 82. 
 
É o relatório. decido.  
 
Como se nota, a bem da verdade, não houve resistência ao pedido formulado pelo embargante. 
Entretanto, ao contrário do que alegou o primeiro embargado, nota-se, ao analisar a execução 
(autos nº 0268359-49.2019.8.19.0001), que houve o deferimento da penhora, bem como seu 
registro no cadastro do DETRAN/RJ, via convênio RENAJUD. Com isso, em razão da propriedade 
resolúvel do embargante, o veículo, tal como alegado, não poderia ter sido objeto de penhora. 
 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO para declarar que, 
enquanto não resolvida a propriedade fiduciária do embargante, o veículo, objeto do contrato de 
alienação fiduciária (fls. 08/19), não poderá ser objeto de penhora em razão da existência de 
dívida em nome do devedor fiduciante (Jair Cassio Baptista de Mouta). Sem custas e honorários. 
PRI. 
 
Com o trânsito em julgado, abre-se conclusão na execução, para que seja dada baixa na penhora, 
via convênio RENAJUD, do veículo objeto do contrato de alienação fiduciária, deferida às fls. 
514/520 da referida execução.  
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Rio de Janeiro, 09/01/2020. 
 
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Felipe Lopes Alves D ´Amico 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4L9I.WN4W.ZG5I.9BK2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Fls.  
Processo: 0322480-27.2019.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro - CPC - Alienação Fiduciária   
  
Embargante: BANCO SANTANDER SA 
Embargado: SANDRA HELENA MACEDO SOARES 
Embargado: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Sonia Maria Monteiro 

 
Em 14/02/2020 

 
 
 

Sentença               
 
EMBARGOS DE TERCEIRO. O veículo objeto de restrição de circulação e penhora, realizada às 
fls. 374 do processo principal, é, também, objeto de alienação fiduciária. Por tal motivo, o referido 
veículo não integra o patrimônio do executado, sendo, portanto, impossível a penhora sobre o 
mesmo. ISTO POSTO, julgo procedentes os embargos para determinar o cancelamento, junto ao 
sistema RENAJUD, da restrição de circulação de fls. 374 do processo principal. Sem ônus 
sucumbenciais. Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Intimem-se e 
cumpra-se.  
 

Rio de Janeiro, 12/03/2020. 
 
 

Sonia Maria Monteiro - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Sonia Maria Monteiro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SEX.NWI2.MW2W.FHM2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Méier 
 
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Mandado: 2021052185 
Documento: 844/2021/MND 
 

1398                                                                                                                                                     
MARCELOTINOCO 

 

 

 

CERTIDÃO POSITIVA - COM RESSALVA 

 

 

Certifico, nos termos  da  Resolução  CNJ  322/2020,  do  Ato  Normativo  

Conjunto TJRJ 25/2020 e do Provimento CGJ 56/2020, editados com fulcro na Lei nº. 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da 

situação de emergência em saúde pública, tendo em vista a necessidade de 

isolamento social em virtude da pandemia do Novo Coronavírus (COVID 19), seguindo 

as determinações do CNJ e da alta Administração deste E. Tribunal de Justiça, em 

cumprimento à decisão judicial, mantive contato através do celular terminal 

991-548-645, às 14h19min de 22/11/2021 e, confirmando  tratar-se  do  destinatário  

da  ordem,  cientifiquei o Réu do conteúdo  do  mandado, oportunidade em que 

autorizou o envio eletrônico dos futuros atos de comunicação processual. Então,  para 

aperfeiçoar  o  ato  iniciado  por  meio  eletrônico,  enviei  cópia  digital  para 

jaircassio19@hotmail.com e para o  aplicativo  whatsapp.  Assim,  DEI POR FEITA 

A INTIMAÇÃO DE  JAIR CASSIO BAPTISTA DE SOUZA, nos termos da  legislação  

(artigos  246,  270  e  272  do  CPC  c/c  Lei  nº11.419/06)  e  normas 

regulamentares  (Resolucão  CNJ  322/2020,  Ato  Normativo  PTJ/CGJ  25/2020  

e Provimento CGJ 56/2020). O referido é verdade. Dou fé.  

 

               

       Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2021. 

 

                            Marcelo de Oliveira Tinoco - 01/27070                               
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Mandado: 2021052185 
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MARCELOTINOCO 
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Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/03/2022

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 22/02/2022

Data da Devolução 03/03/2022

Data do Despacho 24/02/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 22/02/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Certifique-se quanto à tempestividade dos embargos.   
 

Rio de Janeiro, 24/02/2022. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4U4Z.HSPE.NSWW.M6A3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Descrição CERTIFICO QUE OS EMBARGOS SÃO TEMPESTIVOS E

O JUÍZO ESTÁ GARANTIDO
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Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

CERTIFICO QUE OS EMBARGOS SÃO TEMPESTIVOS E O JUÍZO ESTÁ GARANTIDO 

Rio de Janeiro, 04/03/2022.

Leonardo Veiga da Silva - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/23438
Øþ

738
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Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 14/03/2022

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 06/03/2022

Data da Devolução 14/03/2022

Data do Despacho 14/03/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 06/03/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Ante certidão retro, recebo os embargos à execução. Ao embargado.   
 

Rio de Janeiro, 14/03/2022. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4E8P.5Z3V.EDDM.5LA3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Atualizado em 15/03/2022

Data 15/03/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de março de 2022.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ante certidão retro, recebo os embargos à execução. Ao embargado.  
Øþ

1195





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 28/03/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ante certidão retro, recebo os embargos à execução. Ao embargado.  

 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2022

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, movido em face de KEROCASA – COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA e outra, vem, à presença de Vossa Excelência, por 

suas advogadas abaixo assinadas, em atenção ao r. despacho de fl. 1153, 

IMPUGNAR OS EMBARGOS À PENHORA opostos, pelos fatos e 

fundamentos abaixo aduzidos: 

 

I – Breve Síntese do Alegado pelo Embargante 

 

Inicialmente, nota-se que às fls. 1057, foi deferida a penhora do 

veículo BMW 328I ACTIVE FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 2014/2014, 

indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema 

RENAJUD.  

Em face de tal penhora, insurge-se o Embargante afirmando que a 

empresa devedora originária nesses autos, embora passe por dificuldades 

financeiras, ainda tem bens imóveis de forma a saldar a execução. 

Aduz ainda que o veículo se encontra gravado em alienação fiduciária, 

não podendo ser considerado como patrimônio do devedor.  

Assim, pleiteia a substituição do referido bem penhorado por um 

imóvel de propriedade da empresa KEROCASA COOPERATIVA 





http://www.msaonline.adv.br/
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HABITACIONAL, afirmando que o mesmo se encontra desembaraçado e 

livre de qualquer ônus. 

Contudo, não merecem prosperar os embargos opostos, conforme 

razões adiante aduzidas. 

 

 

II – Das Razões para a Rejeição dos Embargos 

 

De plano, observa-se que, ao contrário do alegado pelo Embargante, 

é possível a penhora de direitos de aquisição de veículo alienado 

fiduciariamente ante a possibilidade de reversão da propriedade com o 

pagamento integral da dívida contraída ou a sub-rogação nos direitos, 

resolvendo com o credor eventual pendência.  

Cumpre destacar o artigo 835, inciso XII, do CPC/2015, senão 

vejamos: 

 
“Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte 

ordem: 

... 

XII – direitos aquisitivos derivados de promessa de compra 

e venda e de alienação fiduciária em garantia.” 

 

Ainda neste sentido: 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE DIREITOS DO 

EXECUTADO EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO COM 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. Os embargos de terceiro 

se limitam apenas à manutenção ou restituição da posse ao terceiro, 

mediante desconstituição do ato de constrição judicial. No entanto, 

justamente por haver titularidade pelo devedor de direitos 

oriundos do contrato de financiamento com alienação 

fiduciária do veículo, esses direitos são passíveis de penhora 

– ato praticado no interesse de outros credores do mesmo devedor. 

A lei não excluiu essa possibilidade. Insisto: os direitos penhorados 

estavam no âmbito do patrimônio do devedor. E a efetivação da 

penhora não afetou os direitos do credor fiduciário, até porque 
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subsistente a alienação fiduciária sobre o veículo com as 

consequências previstas no contrato e na lei, se houver futuro 

inadimplemento pelo devedor. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. (TJ-SP - AC: 10003631120198260646 SP 1000363-

11.2019.8.26.0646, Relator: Alexandre David Malfatti, Data de 

Julgamento: 26/03/2021, 12ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 26/03/2021) (grifou-se) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO 

ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PENHORA DOS DIREITOS E 

AÇÕES DE VEÍCULO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1) A existência 

de gravame de alienação fiduciária no veículo não impede a 

penhora, devendo a constrição recair apenas sobre os 

direitos e ações do devedor sobre o bem, uma vez que este 

ainda não integra sua esfera patrimonial, impondo-se o resguardo 

dos direitos do agente fiduciário. 2) A diminuição do valor do bem 

em decorrência de acidente de trânsito não se presta a afastar a 

constrição operada. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM 

PARTE. (TJ-RS - AI: 70081939696 RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, 

Data de Julgamento: 17/09/2019, Décima Segunda Câmara Cível, 

Data de Publicação: 26/09/2019) (grifou-se) 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DECISÃO QUE REJEITOU 

A IMPUGNAÇÃO À PENHORA DO EXECUTADO, MANTENDO -A SOBRE 

SEUS DIREITOS AO VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE – 

MANUTENÇÃO – Muito embora não seja possível a penhora de 

bem alienado fiduciariamente por integrar o patrimônio do 

agente fiduciário e não do fiduciante até a completa 

resolução do financiamento, é cabível a penhora sobre os 

direitos do devedor advindos de referido contrato, como 

constou da decisão agravada. Aplicação do art. 835, inc. XIII, do 

CPC. Recurso desprovido. (TJ-SP - AI: 20953797020198260000 SP 

2095379-70.2019.8.26.0000, Relator: Walter Fonseca, Data de 

Julgamento: 17/07/2019, 11ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 17/07/2019) (grifou-se) 
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Agravo de Instrumento. Penhora sobre veículo com alienação 

fiduciária. Possibilidade de bloqueio dos direitos decorrentes 

do contrato e de bloqueio da transferência do veículo. Agravo 

conhecido e provido. (TJ-SP - AI: 01000363020218269018 SP 

0100036-30.2021.8.26.9018, Relator: Wagner Carvalho Lima, Data 

de Julgamento: 24/03/2022, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: 

24/03/2022) (grifou-se) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DO DEVEDOR 

FIDUCIANTE DECORRENTES DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. 1."O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o 

patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada 

impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante 

oriundos do contrato sejam constritos.' (REsp n. 679.821/DF, 

Relator o Ministro Felix Fisher, Quinta Turma, DJ 17/12/2004, p. 

594)" (STJ, AgRg no REsp 1559131/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, j. 15-12-2015, DJe 3-2-2016). (TJ-SC - AI: 

01296780620158240000 São Miguel do Oeste 0129678-

06.2015.8.24.0000, Relator: José Maurício Lisboa, Data de 

Julgamento: 21/08/2017, Câmara Especial Regional de Chapecó) 

(grifou-se) 

 

Portanto, não há que se falar em substituição da penhora do veículo, 

na medida em que é plenamente possível a penhora sobre os direitos do 

devedor advindos do contrato de alienação fiduciária. 

Não bastasse isso, o Embargante anexou as fls. 1120/1128 os 

termos do acordo firmado com o Banco Santander, agente 

fiduciário, em que se observa o comprometimento do Embargante 

com o pagamento de 18 parcelas, com vencimento da primeira no 

dia 13/08/2020, restando claro que tal parcelamento já findou 

desde janeiro do corrente ano. 

Observa-se ainda que o referido processo (nº 0007053-

87.2020.8.19.0208) já se encontra arquivado, demonstrando a 
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quitação do valor acordado, bastando apenas a baixa do gravame 

junto ao DETRAN, que certamente vem sendo postergada pelo 

Embargante, para se evitar a perda do bem. 

Ademais, o Embargado pede a referida substituição indicando um bem 

imóvel da empresa, mas sequer comprova a matrícula do mesmo tampouco 

que o imóvel se encontra desembaraçado e livre de qualquer ônus, 

deixando de juntar documentação comprobatória da propriedade do imóvel 

indicado, bem como certidões atestando que o imóvel se encontra livre e 

desembaraçado de qualquer ônus.  

Sequer fora juntado laudo de avaliação do imóvel a fim de que fosse 

verificado se o valor do mesmo satisfaz a obrigação/dívida aqui discutida, 

não obedecendo, portanto, os requisitos elencados no artigo 847, §1º, 

inciso I, do CPC/2015, que autoriza a substituição do bem penhorado por 

um bem imóvel se o executado comprovar as respectivas matrículas e os 

registros por certidão do correspondente ofício, quando se tratar de bens 

imóveis, o que não ocorreu no presente caso. 

Por fim, observa-se que o Embargado peticionou nos autos (fl. 729), 

requerendo a ativação dos convênios INFOJUD e RENAJUD da empresa 

diante da penhora infrutífera e assim despachou o i. magistrado às fls, 

731/732: 

 

“Considerando a existência de diversas ações semelhantes 

face à esta ré e as diversas buscas efetuadas no RENAJUD e 

INFOJUD com resultados negativos, resta inútil mover a 

máquina judicial diante de tal opção inócua. Intime-se o 

exequente para que seja alertado quanto à eficiência e utilidade da 

adoção do procedimento do protesto do título judicial definitivo, 

manifestando-se expressamente quanto ao seu efetivo interesse na 

utilização do instrumento, de acordo com o art. 517 do NCPC e do 

Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 07/2014, alterado pelo Ato 

Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 18/2016, publicado no DJE em 

11.11.2016. Diga o mesmo como pretende prosseguir com a 

execução, em cinco dias, sob pena de extinção.” (grifos nossos) 
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Logo, diante das inúmeras ações semelhantes em face da Executada 

KEROCASA, em que se procedeu à pesquisa de outros bens, com resultados 

negativos, não se mostra razoável aceitar a nomeação de um bem imóvel, 

sem o cumprimento dos requisitos supracitados. 

 

 

III – Dos Requerimentos 

 

Diante do exposto, requer o Embargado a manutenção da decisão de 

fls. 1057, que determinou a penhora sobre o veículo BMW 328I ACTIVE 

FLEX BRANCA do sócio executado Sr. Jair Cassio Baptista de Moura, 

conforme fundamentação supra, mormente pelo fato de já ter sido quitado 

integralmente o financiamento em questão. 

Não sendo este o entendimento do Juízo, acaso seja considerado o 

gravame de alienação fiduciária que recai sobre o bem, requer a penhora 

sobre o direito do Embargante oriundo do contrato de alienação fiduciária. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2022. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

FERNANDA GIMENES AMORIM 

OAB/RJ 186.768 
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Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 01/04/2022

Decisão              

Converto o julgamento em diligência, para determinar a intimação do Banco Santander (credor
fiduciário), por OJA,  na pessoa dos patronos constituídos nos autos do processo que tramitou
perante o Juízo da 03 Vara Cível Regional do Méier (fls. 1128 rodapé), para que informe ao Juízo,
no  prazo  de  15  dias,  comprovadamente,  se  acordo  celebrado  naqueles  autos  (0007053-
87.2020.8.19.0208)  no ano de  2020 para quitação  em 18 parcelas a  partir  de AGO/2020,  foi
integralmente cumprido e, por conseguinte, se a garantia que recaiu sobre o veículo em questão
se encontra liberada em razão da quitação da dívida pelo devedor, ora Embargante, se for o caso,
esclarecendo  ainda,  se  houve  a  baixa  do  gravame  de  alienação  fiduciária  pela  Instituição
Financeira junto ao DETRAN/RJ. Em caso negativo, para que informe ao Juízo o valor atualizado
da dívida objeto do financiamento do veículo em questão (BMW  328I  ACTIVE  FLEX  BRANCA,
Placa  KWW5292,  ano  2014/2014) 
Oportunamente, decidirei.  

Rio de Janeiro, 05/05/2022.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____
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95/2022/MND     

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
           
CREDOR FIDUCIÁRIO:BANCO SANTANDER - NA PESSOA DE SEU PATRONO PAULO ROBERTO
TEIXEIRA TRINO JUNIOR - OAB/RJ 87.929

Local  da diligência: RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO -  572 -  2º  andar -  centro -
Niteroi/RJ     ou          RUA VISCONDE DO URUGUAI, 480 - 6º ANDAR, CENTRO. NITERÓI - RJ

Finalidade: INTIMAR  O  CREDOR  FIDUCIÁRIO  PARA  CIENCIA  DA  DECISÃO  DE  FLS.  1167
TRANSCRITO ABAIXO E EM ANEXO:

DECISÃO:"Converto  o  julgamento  em diligência,  para  determinar  a  intimação  do  Banco  Santander
(credor fiduciário), por OJA,   na pessoa dos patronos constituídos nos autos do processo que tramitou
perante o Juízo da 03 Vara Cível Regional do Méier (fls. 1128 rodapé), para que informe ao Juízo,
no   prazo   de   15   dias,   comprovadamente,   se   acordo   celebrado   naqueles   autos   (0007053-
87.2020.8.19.0208) no ano de 2020 para quitação em 18 parcelas a partir de AGO/2020, foi
integralmente cumprido e, por conseguinte, se a garantia que recaiu sobre o veículo em questão
se encontra liberada em razão da quitação da dívida pelo devedor, ora Embargante, se for o caso,
esclarecendo   ainda,   se   houve   a   baixa   do   gravame   de   alienação   fiduciária   pela   Instituição
Financeira junto ao DETRAN/RJ. Em caso negativo, para que informe ao Juízo o valor atualizado
da dívida objeto do financiamento do veículo em questão (BMW  328I  ACTIVE  FLEX  BRANCA,
Placa  KWW5292,  ano  2014/2014) 
Oportunamente, decidirei.  "

O MM. Juiz de Direito,  Dr(a).  Valeria Pacha Bichara,  MANDA  que o Oficial  de Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao
local  acima  indicado,  ou  onde  lhe  for  apontado,  e  proceder  à  diligência  ora  ordenada,  Eu,
________Antonio Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434 o digitei e conferi.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4H6D.XWXF.6ZBT.D6C3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

40                                                                                                                                          





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

40                                                                                                                                          











































Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 01/04/2022

Decisão              

Converto o julgamento em diligência, para determinar a intimação do Banco Santander (credor
fiduciário), por OJA,  na pessoa dos patronos constituídos nos autos do processo que tramitou
perante o Juízo da 03 Vara Cível Regional do Méier (fls. 1128 rodapé), para que informe ao Juízo,
no  prazo  de  15  dias,  comprovadamente,  se  acordo  celebrado  naqueles  autos  (0007053-
87.2020.8.19.0208)  no ano de  2020 para quitação  em 18 parcelas a  partir  de AGO/2020,  foi
integralmente cumprido e, por conseguinte, se a garantia que recaiu sobre o veículo em questão
se encontra liberada em razão da quitação da dívida pelo devedor, ora Embargante, se for o caso,
esclarecendo  ainda,  se  houve  a  baixa  do  gravame  de  alienação  fiduciária  pela  Instituição
Financeira junto ao DETRAN/RJ. Em caso negativo, para que informe ao Juízo o valor atualizado
da dívida objeto do financiamento do veículo em questão (BMW  328I  ACTIVE  FLEX  BRANCA,
Placa  KWW5292,  ano  2014/2014) 
Oportunamente, decidirei.  

Rio de Janeiro, 05/05/2022.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____
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100/2022/MND     

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

CREDOR FIDUCIÁRIO:BANCO SANTANDER - NA PESSOA DE SEU PATRONO PAULO
ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR - OAB/RJ 87.929
Local da diligência: RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO - 572 - 2º andar - centro -

Niteroi/RJ     
Finalidade:  INTIMAR   O   CREDOR   FIDUCIÁRIO   PARA   CIENCIA   DA   DECISÃO
DE   FLS.   1167 TRANSCRITOA ABAIXO E EM ANEXO:

DECISÃO:"Converto   o  julgamento   em  diligência,   para   determinar  a  intimação   do   Banco
Santander  (credor  fiduciário),  por  OJA,    na  pessoa dos patronos constituídos nos autos  do
processo que tramitou perante o Juízo da 03 Vara Cível Regional do Méier (fls. 1128 rodapé), para
que informe ao Juízo, no   prazo   de   15   dias,   comprovadamente,   se   acordo   celebrado
naqueles   autos   (0007053-87.2020.8.19.0208) no ano de 2020 para quitação em 18 parcelas a
partir de AGO/2020, foi integralmente cumprido e, por conseguinte, se a garantia que recaiu sobre
o veículo em questão se encontra liberada em razão da quitação da dívida pelo devedor,  ora
Embargante, se for o caso, esclarecendo   ainda,   se   houve   a   baixa   do   gravame   de
alienação   fiduciária   pela   Instituição Financeira junto ao DETRAN/RJ. Em caso negativo, para
que informe ao Juízo o valor atualizado da dívida objeto do financiamento do veículo em questão
(BMW   328I   ACTIVE   FLEX   BRANCA,  Placa   KWW5292,   ano   2014/2014)  Oportunamente,
decidirei. 

O MM. Juiz de Direito,  Dr(a).  Valeria Pacha Bichara,  MANDA  que o Oficial  de Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao
local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder à diligência ora ordenada, Eu, _Antonio
Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434 o digitei e conferi.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4HAK.EDDI.PWM5.JCC3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 01/04/2022

Decisão              

Converto o julgamento em diligência, para determinar a intimação do Banco Santander (credor
fiduciário), por OJA,  na pessoa dos patronos constituídos nos autos do processo que tramitou
perante o Juízo da 03 Vara Cível Regional do Méier (fls. 1128 rodapé), para que informe ao Juízo,
no  prazo  de  15  dias,  comprovadamente,  se  acordo  celebrado  naqueles  autos  (0007053-
87.2020.8.19.0208)  no ano de  2020 para quitação  em 18 parcelas a  partir  de AGO/2020,  foi
integralmente cumprido e, por conseguinte, se a garantia que recaiu sobre o veículo em questão
se encontra liberada em razão da quitação da dívida pelo devedor, ora Embargante, se for o caso,
esclarecendo  ainda,  se  houve  a  baixa  do  gravame  de  alienação  fiduciária  pela  Instituição
Financeira junto ao DETRAN/RJ. Em caso negativo, para que informe ao Juízo o valor atualizado
da dívida objeto do financiamento do veículo em questão (BMW  328I  ACTIVE  FLEX  BRANCA,
Placa  KWW5292,  ano  2014/2014) 
Oportunamente, decidirei.  

Rio de Janeiro, 05/05/2022.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, movido em face de KEROCASA – COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA e outra, vem, à presença de Vossa Excelência, por 

suas advogadas abaixo assinadas, em atenção ao r. despacho de fl. 1153, 

IMPUGNAR OS EMBARGOS À PENHORA opostos, pelos fatos e 

fundamentos abaixo aduzidos: 

 

I – Breve Síntese do Alegado pelo Embargante 

 

Inicialmente, nota-se que às fls. 1057, foi deferida a penhora do 

veículo BMW 328I ACTIVE FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 2014/2014, 

indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema 

RENAJUD.  

Em face de tal penhora, insurge-se o Embargante afirmando que a 

empresa devedora originária nesses autos, embora passe por dificuldades 

financeiras, ainda tem bens imóveis de forma a saldar a execução. 

Aduz ainda que o veículo se encontra gravado em alienação fiduciária, 

não podendo ser considerado como patrimônio do devedor.  

Assim, pleiteia a substituição do referido bem penhorado por um 

imóvel de propriedade da empresa KEROCASA COOPERATIVA 
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HABITACIONAL, afirmando que o mesmo se encontra desembaraçado e 

livre de qualquer ônus. 

Contudo, não merecem prosperar os embargos opostos, conforme 

razões adiante aduzidas. 

 

 

II – Das Razões para a Rejeição dos Embargos 

 

De plano, observa-se que, ao contrário do alegado pelo Embargante, 

é possível a penhora de direitos de aquisição de veículo alienado 

fiduciariamente ante a possibilidade de reversão da propriedade com o 

pagamento integral da dívida contraída ou a sub-rogação nos direitos, 

resolvendo com o credor eventual pendência.  

Cumpre destacar o artigo 835, inciso XII, do CPC/2015, senão 

vejamos: 

 
“Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte 

ordem: 

... 

XII – direitos aquisitivos derivados de promessa de compra 

e venda e de alienação fiduciária em garantia.” 

 

Ainda neste sentido: 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE DIREITOS DO 

EXECUTADO EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO COM 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. Os embargos de terceiro 

se limitam apenas à manutenção ou restituição da posse ao terceiro, 

mediante desconstituição do ato de constrição judicial. No entanto, 

justamente por haver titularidade pelo devedor de direitos 

oriundos do contrato de financiamento com alienação 

fiduciária do veículo, esses direitos são passíveis de penhora 

– ato praticado no interesse de outros credores do mesmo devedor. 

A lei não excluiu essa possibilidade. Insisto: os direitos penhorados 

estavam no âmbito do patrimônio do devedor. E a efetivação da 

penhora não afetou os direitos do credor fiduciário, até porque 
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subsistente a alienação fiduciária sobre o veículo com as 

consequências previstas no contrato e na lei, se houver futuro 

inadimplemento pelo devedor. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. (TJ-SP - AC: 10003631120198260646 SP 1000363-

11.2019.8.26.0646, Relator: Alexandre David Malfatti, Data de 

Julgamento: 26/03/2021, 12ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 26/03/2021) (grifou-se) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO 

ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PENHORA DOS DIREITOS E 

AÇÕES DE VEÍCULO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1) A existência 

de gravame de alienação fiduciária no veículo não impede a 

penhora, devendo a constrição recair apenas sobre os 

direitos e ações do devedor sobre o bem, uma vez que este 

ainda não integra sua esfera patrimonial, impondo-se o resguardo 

dos direitos do agente fiduciário. 2) A diminuição do valor do bem 

em decorrência de acidente de trânsito não se presta a afastar a 

constrição operada. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM 

PARTE. (TJ-RS - AI: 70081939696 RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, 

Data de Julgamento: 17/09/2019, Décima Segunda Câmara Cível, 

Data de Publicação: 26/09/2019) (grifou-se) 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DECISÃO QUE REJEITOU 

A IMPUGNAÇÃO À PENHORA DO EXECUTADO, MANTENDO -A SOBRE 

SEUS DIREITOS AO VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE – 

MANUTENÇÃO – Muito embora não seja possível a penhora de 

bem alienado fiduciariamente por integrar o patrimônio do 

agente fiduciário e não do fiduciante até a completa 

resolução do financiamento, é cabível a penhora sobre os 

direitos do devedor advindos de referido contrato, como 

constou da decisão agravada. Aplicação do art. 835, inc. XIII, do 

CPC. Recurso desprovido. (TJ-SP - AI: 20953797020198260000 SP 

2095379-70.2019.8.26.0000, Relator: Walter Fonseca, Data de 

Julgamento: 17/07/2019, 11ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 17/07/2019) (grifou-se) 
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Agravo de Instrumento. Penhora sobre veículo com alienação 

fiduciária. Possibilidade de bloqueio dos direitos decorrentes 

do contrato e de bloqueio da transferência do veículo. Agravo 

conhecido e provido. (TJ-SP - AI: 01000363020218269018 SP 

0100036-30.2021.8.26.9018, Relator: Wagner Carvalho Lima, Data 

de Julgamento: 24/03/2022, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: 

24/03/2022) (grifou-se) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DO DEVEDOR 

FIDUCIANTE DECORRENTES DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. 1."O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o 

patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada 

impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante 

oriundos do contrato sejam constritos.' (REsp n. 679.821/DF, 

Relator o Ministro Felix Fisher, Quinta Turma, DJ 17/12/2004, p. 

594)" (STJ, AgRg no REsp 1559131/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, j. 15-12-2015, DJe 3-2-2016). (TJ-SC - AI: 

01296780620158240000 São Miguel do Oeste 0129678-

06.2015.8.24.0000, Relator: José Maurício Lisboa, Data de 

Julgamento: 21/08/2017, Câmara Especial Regional de Chapecó) 

(grifou-se) 

 

Portanto, não há que se falar em substituição da penhora do veículo, 

na medida em que é plenamente possível a penhora sobre os direitos do 

devedor advindos do contrato de alienação fiduciária. 

Não bastasse isso, o Embargante anexou as fls. 1120/1128 os 

termos do acordo firmado com o Banco Santander, agente 

fiduciário, em que se observa o comprometimento do Embargante 

com o pagamento de 18 parcelas, com vencimento da primeira no 

dia 13/08/2020, restando claro que tal parcelamento já findou 

desde janeiro do corrente ano. 

Observa-se ainda que o referido processo (nº 0007053-

87.2020.8.19.0208) já se encontra arquivado, demonstrando a 
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quitação do valor acordado, bastando apenas a baixa do gravame 

junto ao DETRAN, que certamente vem sendo postergada pelo 

Embargante, para se evitar a perda do bem. 

Ademais, o Embargado pede a referida substituição indicando um bem 

imóvel da empresa, mas sequer comprova a matrícula do mesmo tampouco 

que o imóvel se encontra desembaraçado e livre de qualquer ônus, 

deixando de juntar documentação comprobatória da propriedade do imóvel 

indicado, bem como certidões atestando que o imóvel se encontra livre e 

desembaraçado de qualquer ônus.  

Sequer fora juntado laudo de avaliação do imóvel a fim de que fosse 

verificado se o valor do mesmo satisfaz a obrigação/dívida aqui discutida, 

não obedecendo, portanto, os requisitos elencados no artigo 847, §1º, 

inciso I, do CPC/2015, que autoriza a substituição do bem penhorado por 

um bem imóvel se o executado comprovar as respectivas matrículas e os 

registros por certidão do correspondente ofício, quando se tratar de bens 

imóveis, o que não ocorreu no presente caso. 

Por fim, observa-se que o Embargado peticionou nos autos (fl. 729), 

requerendo a ativação dos convênios INFOJUD e RENAJUD da empresa 

diante da penhora infrutífera e assim despachou o i. magistrado às fls, 

731/732: 

 

“Considerando a existência de diversas ações semelhantes 

face à esta ré e as diversas buscas efetuadas no RENAJUD e 

INFOJUD com resultados negativos, resta inútil mover a 

máquina judicial diante de tal opção inócua. Intime-se o 

exequente para que seja alertado quanto à eficiência e utilidade da 

adoção do procedimento do protesto do título judicial definitivo, 

manifestando-se expressamente quanto ao seu efetivo interesse na 

utilização do instrumento, de acordo com o art. 517 do NCPC e do 

Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 07/2014, alterado pelo Ato 

Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 18/2016, publicado no DJE em 

11.11.2016. Diga o mesmo como pretende prosseguir com a 

execução, em cinco dias, sob pena de extinção.” (grifos nossos) 
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Logo, diante das inúmeras ações semelhantes em face da Executada 

KEROCASA, em que se procedeu à pesquisa de outros bens, com resultados 

negativos, não se mostra razoável aceitar a nomeação de um bem imóvel, 

sem o cumprimento dos requisitos supracitados. 

 

 

III – Dos Requerimentos 

 

Diante do exposto, requer o Embargado a manutenção da decisão de 

fls. 1057, que determinou a penhora sobre o veículo BMW 328I ACTIVE 

FLEX BRANCA do sócio executado Sr. Jair Cassio Baptista de Moura, 

conforme fundamentação supra, mormente pelo fato de já ter sido quitado 

integralmente o financiamento em questão. 

Não sendo este o entendimento do Juízo, acaso seja considerado o 

gravame de alienação fiduciária que recai sobre o bem, requer a penhora 

sobre o direito do Embargante oriundo do contrato de alienação fiduciária. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2022. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

FERNANDA GIMENES AMORIM 

OAB/RJ 186.768 
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101/2022/MND     

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001    Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
           
CREDOR FIDUCIÁRIO:BANCO SANTANDER - NA PESSOA DE SEU PATRONO PAULO ROBERTO
TEIXEIRA TRINO JUNIOR - OAB/RJ 87.929
Local da diligência:  RUA VISCONDE DO URUGUAI, 480 - 6º ANDAR, CENTRO. NITERÓI - RJ

Finalidade:  INTIMAR   O   CREDOR   FIDUCIÁRIO   PARA   CIENCIA   DA   DECISÃO   DE   FLS.
1167 TRANSCRITO ABAIXO E EM ANEXO:

DECISÃO:"Converto o  julgamento   em  diligência,   para   determinar  a  intimação   do   Banco   Santander
(credor fiduciário), por OJA,   na pessoa dos patronos constituídos nos autos do processo que tramitou
perante o Juízo da 03 Vara Cível Regional do Méier (fls. 1128 rodapé), para que informe ao Juízo,
no   prazo   de   15   dias,   comprovadamente,   se   acordo   celebrado   naqueles   autos   (0007053-
87.2020.8.19.0208) no ano de 2020 para quitação em 18 parcelas a partir de AGO/2020, foi
integralmente cumprido e, por conseguinte, se a garantia que recaiu sobre o veículo em questão
se encontra liberada em razão da quitação da dívida pelo devedor, ora Embargante, se for o caso,
esclarecendo   ainda,   se   houve   a   baixa   do   gravame   de   alienação   fiduciária   pela   Instituição
Financeira junto ao DETRAN/RJ. Em caso negativo, para que informe ao Juízo o valor atualizado
da dívida objeto do financiamento do veículo em questão (BMW  328I  ACTIVE  FLEX  BRANCA,
Placa  KWW5292,  ano  2014/2014) . Oportunamente, decidirei.  "

O MM. Juiz de Direito,  Dr(a).  Valeria Pacha Bichara,  MANDA  que o Oficial  de Justiça
designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirigir-se ao
local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e proceder à diligência ora ordenada, Eu, __Antonio
Carlos Zanini - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/27434 o digitei e conferi.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 42L6.2ZV9.9A3X.JCC3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

Resultado do mandado:

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 01/04/2022

Decisão              

Converto o julgamento em diligência, para determinar a intimação do Banco Santander (credor
fiduciário), por OJA,  na pessoa dos patronos constituídos nos autos do processo que tramitou
perante o Juízo da 03 Vara Cível Regional do Méier (fls. 1128 rodapé), para que informe ao Juízo,
no  prazo  de  15  dias,  comprovadamente,  se  acordo  celebrado  naqueles  autos  (0007053-
87.2020.8.19.0208)  no ano de  2020 para quitação  em 18 parcelas a  partir  de AGO/2020,  foi
integralmente cumprido e, por conseguinte, se a garantia que recaiu sobre o veículo em questão
se encontra liberada em razão da quitação da dívida pelo devedor, ora Embargante, se for o caso,
esclarecendo  ainda,  se  houve  a  baixa  do  gravame  de  alienação  fiduciária  pela  Instituição
Financeira junto ao DETRAN/RJ. Em caso negativo, para que informe ao Juízo o valor atualizado
da dívida objeto do financiamento do veículo em questão (BMW  328I  ACTIVE  FLEX  BRANCA,
Placa  KWW5292,  ano  2014/2014) 
Oportunamente, decidirei.  

Rio de Janeiro, 05/05/2022.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, movido em face de KEROCASA – COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA e outra, vem, à presença de Vossa Excelência, por 

suas advogadas abaixo assinadas, em atenção ao r. despacho de fl. 1153, 

IMPUGNAR OS EMBARGOS À PENHORA opostos, pelos fatos e 

fundamentos abaixo aduzidos: 

 

I – Breve Síntese do Alegado pelo Embargante 

 

Inicialmente, nota-se que às fls. 1057, foi deferida a penhora do 

veículo BMW 328I ACTIVE FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 2014/2014, 

indicado às fls.1039, conforme ordem de protocolamento junto ao sistema 

RENAJUD.  

Em face de tal penhora, insurge-se o Embargante afirmando que a 

empresa devedora originária nesses autos, embora passe por dificuldades 

financeiras, ainda tem bens imóveis de forma a saldar a execução. 

Aduz ainda que o veículo se encontra gravado em alienação fiduciária, 

não podendo ser considerado como patrimônio do devedor.  

Assim, pleiteia a substituição do referido bem penhorado por um 

imóvel de propriedade da empresa KEROCASA COOPERATIVA 
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HABITACIONAL, afirmando que o mesmo se encontra desembaraçado e 

livre de qualquer ônus. 

Contudo, não merecem prosperar os embargos opostos, conforme 

razões adiante aduzidas. 

 

 

II – Das Razões para a Rejeição dos Embargos 

 

De plano, observa-se que, ao contrário do alegado pelo Embargante, 

é possível a penhora de direitos de aquisição de veículo alienado 

fiduciariamente ante a possibilidade de reversão da propriedade com o 

pagamento integral da dívida contraída ou a sub-rogação nos direitos, 

resolvendo com o credor eventual pendência.  

Cumpre destacar o artigo 835, inciso XII, do CPC/2015, senão 

vejamos: 

 
“Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte 

ordem: 

... 

XII – direitos aquisitivos derivados de promessa de compra 

e venda e de alienação fiduciária em garantia.” 

 

Ainda neste sentido: 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE DIREITOS DO 

EXECUTADO EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO COM 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. Os embargos de terceiro 

se limitam apenas à manutenção ou restituição da posse ao terceiro, 

mediante desconstituição do ato de constrição judicial. No entanto, 

justamente por haver titularidade pelo devedor de direitos 

oriundos do contrato de financiamento com alienação 

fiduciária do veículo, esses direitos são passíveis de penhora 

– ato praticado no interesse de outros credores do mesmo devedor. 

A lei não excluiu essa possibilidade. Insisto: os direitos penhorados 

estavam no âmbito do patrimônio do devedor. E a efetivação da 

penhora não afetou os direitos do credor fiduciário, até porque 
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subsistente a alienação fiduciária sobre o veículo com as 

consequências previstas no contrato e na lei, se houver futuro 

inadimplemento pelo devedor. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. (TJ-SP - AC: 10003631120198260646 SP 1000363-

11.2019.8.26.0646, Relator: Alexandre David Malfatti, Data de 

Julgamento: 26/03/2021, 12ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 26/03/2021) (grifou-se) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO 

ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PENHORA DOS DIREITOS E 

AÇÕES DE VEÍCULO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1) A existência 

de gravame de alienação fiduciária no veículo não impede a 

penhora, devendo a constrição recair apenas sobre os 

direitos e ações do devedor sobre o bem, uma vez que este 

ainda não integra sua esfera patrimonial, impondo-se o resguardo 

dos direitos do agente fiduciário. 2) A diminuição do valor do bem 

em decorrência de acidente de trânsito não se presta a afastar a 

constrição operada. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM 

PARTE. (TJ-RS - AI: 70081939696 RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, 

Data de Julgamento: 17/09/2019, Décima Segunda Câmara Cível, 

Data de Publicação: 26/09/2019) (grifou-se) 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DECISÃO QUE REJEITOU 

A IMPUGNAÇÃO À PENHORA DO EXECUTADO, MANTENDO -A SOBRE 

SEUS DIREITOS AO VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE – 

MANUTENÇÃO – Muito embora não seja possível a penhora de 

bem alienado fiduciariamente por integrar o patrimônio do 

agente fiduciário e não do fiduciante até a completa 

resolução do financiamento, é cabível a penhora sobre os 

direitos do devedor advindos de referido contrato, como 

constou da decisão agravada. Aplicação do art. 835, inc. XIII, do 

CPC. Recurso desprovido. (TJ-SP - AI: 20953797020198260000 SP 

2095379-70.2019.8.26.0000, Relator: Walter Fonseca, Data de 

Julgamento: 17/07/2019, 11ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 17/07/2019) (grifou-se) 
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Agravo de Instrumento. Penhora sobre veículo com alienação 

fiduciária. Possibilidade de bloqueio dos direitos decorrentes 

do contrato e de bloqueio da transferência do veículo. Agravo 

conhecido e provido. (TJ-SP - AI: 01000363020218269018 SP 

0100036-30.2021.8.26.9018, Relator: Wagner Carvalho Lima, Data 

de Julgamento: 24/03/2022, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: 

24/03/2022) (grifou-se) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DO DEVEDOR 

FIDUCIANTE DECORRENTES DO CONTRATO DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. 1."O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o 

patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada 

impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante 

oriundos do contrato sejam constritos.' (REsp n. 679.821/DF, 

Relator o Ministro Felix Fisher, Quinta Turma, DJ 17/12/2004, p. 

594)" (STJ, AgRg no REsp 1559131/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, j. 15-12-2015, DJe 3-2-2016). (TJ-SC - AI: 

01296780620158240000 São Miguel do Oeste 0129678-

06.2015.8.24.0000, Relator: José Maurício Lisboa, Data de 

Julgamento: 21/08/2017, Câmara Especial Regional de Chapecó) 

(grifou-se) 

 

Portanto, não há que se falar em substituição da penhora do veículo, 

na medida em que é plenamente possível a penhora sobre os direitos do 

devedor advindos do contrato de alienação fiduciária. 

Não bastasse isso, o Embargante anexou as fls. 1120/1128 os 

termos do acordo firmado com o Banco Santander, agente 

fiduciário, em que se observa o comprometimento do Embargante 

com o pagamento de 18 parcelas, com vencimento da primeira no 

dia 13/08/2020, restando claro que tal parcelamento já findou 

desde janeiro do corrente ano. 

Observa-se ainda que o referido processo (nº 0007053-

87.2020.8.19.0208) já se encontra arquivado, demonstrando a 
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quitação do valor acordado, bastando apenas a baixa do gravame 

junto ao DETRAN, que certamente vem sendo postergada pelo 

Embargante, para se evitar a perda do bem. 

Ademais, o Embargado pede a referida substituição indicando um bem 

imóvel da empresa, mas sequer comprova a matrícula do mesmo tampouco 

que o imóvel se encontra desembaraçado e livre de qualquer ônus, 

deixando de juntar documentação comprobatória da propriedade do imóvel 

indicado, bem como certidões atestando que o imóvel se encontra livre e 

desembaraçado de qualquer ônus.  

Sequer fora juntado laudo de avaliação do imóvel a fim de que fosse 

verificado se o valor do mesmo satisfaz a obrigação/dívida aqui discutida, 

não obedecendo, portanto, os requisitos elencados no artigo 847, §1º, 

inciso I, do CPC/2015, que autoriza a substituição do bem penhorado por 

um bem imóvel se o executado comprovar as respectivas matrículas e os 

registros por certidão do correspondente ofício, quando se tratar de bens 

imóveis, o que não ocorreu no presente caso. 

Por fim, observa-se que o Embargado peticionou nos autos (fl. 729), 

requerendo a ativação dos convênios INFOJUD e RENAJUD da empresa 

diante da penhora infrutífera e assim despachou o i. magistrado às fls, 

731/732: 

 

“Considerando a existência de diversas ações semelhantes 

face à esta ré e as diversas buscas efetuadas no RENAJUD e 

INFOJUD com resultados negativos, resta inútil mover a 

máquina judicial diante de tal opção inócua. Intime-se o 

exequente para que seja alertado quanto à eficiência e utilidade da 

adoção do procedimento do protesto do título judicial definitivo, 

manifestando-se expressamente quanto ao seu efetivo interesse na 

utilização do instrumento, de acordo com o art. 517 do NCPC e do 

Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 07/2014, alterado pelo Ato 

Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 18/2016, publicado no DJE em 

11.11.2016. Diga o mesmo como pretende prosseguir com a 

execução, em cinco dias, sob pena de extinção.” (grifos nossos) 
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Logo, diante das inúmeras ações semelhantes em face da Executada 

KEROCASA, em que se procedeu à pesquisa de outros bens, com resultados 

negativos, não se mostra razoável aceitar a nomeação de um bem imóvel, 

sem o cumprimento dos requisitos supracitados. 

 

 

III – Dos Requerimentos 

 

Diante do exposto, requer o Embargado a manutenção da decisão de 

fls. 1057, que determinou a penhora sobre o veículo BMW 328I ACTIVE 

FLEX BRANCA do sócio executado Sr. Jair Cassio Baptista de Moura, 

conforme fundamentação supra, mormente pelo fato de já ter sido quitado 

integralmente o financiamento em questão. 

Não sendo este o entendimento do Juízo, acaso seja considerado o 

gravame de alienação fiduciária que recai sobre o bem, requer a penhora 

sobre o direito do Embargante oriundo do contrato de alienação fiduciária. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2022. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

FERNANDA GIMENES AMORIM 

OAB/RJ 186.768 
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DETRAN.RJ
Teleatendimento de segunda a sexta-feira, das 6h às 21h.
Telefones: (21) 3460-4040 / (21) 3460-4041 / (21) 3460-4042
Avenida Presidente Vargas, 817 - Centro, Rio de Janeiro - RJ | 20.071 - 004
Ouvidoria
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   Matriz: Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, nº 572 - 2º andar, Centro – Niterói/RJ - CEP 24030-128 

   Filial:   Rua Visconde do Uruguai, nº 480 - 6º andar, Centro – Niterói/RJ - CEP 24030-076 
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MM. JUIZO DA 7ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL /RJ 

 

 

 

 

Processo n°:0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 

PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JR., inscrito na OAB sob nº 

87.929, com endereço comercial na Rua Visconde do Uruguai, nº 480, 6ª andar, 

Centro, Cidade de Niterói, estado de Rio de Janeiro, vem, respeitosamente 

perante vossa excelência, em atenção ao mandado de fls. 1175, informa que 

não patrocina mais nenhuma demanda envolvendo o réu JAIR CASSIO 

BAPTISTA DE MOURA, não possuindo mais acesso aos dados do referido 

cliente.  

 

 

Niterói, 09 de junho de 2022. 

 

 

PAULO ROBERTO T. TRINO JUNIOR 

OAB/RJ 87.929 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Mandados Forum Central - Niterói de Niterói 
 
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Mandado: 2022016513 
Documento: 100/2022/MND 
 

1498                                                                                                                                                     
LUCIANATAVES 

 

 

                          CERTIDÃO  

  

Certifico que,  em  cumprimento  ao  mandado  anexo, por meio 

eletrônico,  no  dia 08/05/2022, através de contato por meio do  telefone  

(21) 3529-9800, fui informada pela Dra. Ariela  que o e-mail do Paulo 

Roberto Teixeira Trino Júnior é o seguinte: 

teixeira.trino@teixeiratrino.adv.br  . Ato contínuo, enviei cópia eletrônica do 

presente Mandado com a finalidade de INTIMAÇÃO do credor fiduciário 

BANCO SANTANDER - na pessoa do seu patrono DR. PAULO ROBERTO 

TEIXEIRA TRINO JUNIOR - OAB/RJ 87.929, conforme documento em anexo, 

porém o mesmo não confirmou o recebimento. Outrossim, fui informada que 

o mesmo se manifestou nos autos às fls. 1178, pelo que devolvo o mandado 

ao Juízo, e aguardo ulteriores determinações. O referido é verdade. Dou fé. 

 

               

           Niterói, 14 de junho de 2022. 

 

 

                                          Luciana Maria Franca Taves - 01/16965                               

 

Data: 27/06/2022 23:57:59
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por LUCIANATAVES







REENVIO: Mandado Judicial Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001
Luciana Maria Franca Taves de Castro <lucianataves@tjrj.jus.br>
Qua, 08/06/2022 16:54
Para:

teixeira.trino@teixeiratrino.adv.br <teixeira.trino@teixeiratrino.adv.br>

Ao BANCO SANTANDER S.A.

A/C Dr. Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior - OAB/RJ nº 87.929 

  
Boa tarde,   
 
Encaminho o Mandado de In�mação nº  100/2022/MND  expedido pelo MM. Dr. Juiz de Direito do 7º
Juizado Especial Cível da Capital-RJ,  no processo acima referido,  com a finalidade de INTIMAÇÃO do 
CREDOR FIDUCIÁRIO BANCO SANTANDER S.A., na pessoa de seu patrono Dr.  Paulo Roberto Teixeira Trino
Júnior - OAB/RJ nº 87.929 ,  de seu inteiro teor,  para os fins de direito. 
 
Solicito que confirme o recebimento para a cer�ficação.  
 
 
Atenciosamente,
 
 
Luciana Castro 
Oficial de Jus�ça Avaliador - Mat. 01/16965
Central de Mandados do Fórum de Niterói
Telefones: 27164654  / 999528489

De: Luciana Maria Franca Taves de Castro 
Enviado: quarta-feira, 8 de junho de 2022 16:51 
Para: teixeira.trino@teixeiratrino.adv.br <teixeira.trino@teixeiratrino.adv.br> 
Assunto: Mandado Judicial Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001
 
Ao BANCO SANTANDER S.A.

A/C Dr. Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior - OAB/RJ nº 87.929 

  
Boa tarde,   
 
Encaminho o Mandado de In�mação nº  100/2022/MND  expedido pelo MM. Dr. Juiz de Direito do 7º
Juizado Especial Cível da Capital-RJ,  no processo acima referido,  com a finalidade de INTIMAÇÃO do 
CREDOR FIDUCIÁRIO BANCO SANTANDER S.A., na pessoa de seu patrono Dr.  Paulo Roberto Teixeira Trino
Júnior - OAB/RJ nº 87.929 ,  de seu inteiro teor,  para os fins de direito. 
 
Solicito que confirme o recebimento para a cer�ficação.  
 
 
Atenciosamente,





 
 
Luciana Castro 
Oficial de Jus�ça Avaliador - Mat. 01/16965
Central de Mandados do Fórum de Niterói
Telefones: 27164654  / 999528489
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Documento: 101/2022/MND 
 

1498                                                                                                                                                     
LUCIANATAVES 

 

 

                      CERTIDÃO 

  

Certifico que,  em  cumprimento  ao  mandado  anexo, por meio 

eletrônico,  no  dia 08/05/2022, através de contato por meio do  telefone  

(21) 3529-9800, fui informada pela Dra. Ariela  que o e-mail do Paulo 

Roberto Teixeira Trino Júnior é o seguinte: 

teixeira.trino@teixeiratrino.adv.br  . Ato contínuo, enviei cópia eletrônica do 

presente Mandado com a finalidade de INTIMAÇÃO do credor fiduciário 

BANCO SANTANDER - na pessoa do seu patrono DR. PAULO ROBERTO 

TEIXEIRA TRINO JUNIOR - OAB/RJ 87.929, porém o mesmo não confirmou o 

recebimento. Outrossim, fui informada que o mesmo já se manifestou nos 

autos às fls. 1178, pelo que devolvo o mandado ao Juízo, e aguardo 

ulteriores determinações. O referido é verdade. Dou fé. 

 

               

           Niterói, 14 de junho de 2022. 

 

 

                                          Luciana Maria Franca Taves - 01/16965                               

 

Data: 28/06/2022 00:03:04
Local TJ-RJ
Motivo: Assinado por LUCIANATAVES
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, movido em face de KEROCASA – COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA e outra, vem, à presença de Vossa Excelência, por 

suas advogadas abaixo assinadas, em atenção a manifestação juntada às 

fls. 1178/1179, informar que não foi respondido as indagações do juízo pelo 

patrono do Banco Santander.  

Constou do Mandado de Intimação ao patrono Sr. Paulo Roberto 

Teixeira Trino Júnior às fls. 1175: 

 

“Decisão: Converto o julgamento em diligência, para determinar 

a intimação do Banco Santander (credor fiduciário), por OJA, 

na pessoa dos patronos constituídos nos autos do processo 

que tramitou perante o juízo da 03 Vara Cível Regional do 

Méier (fls. 1128 rodapé), para que informe ao Juízo, no prazo 

de 15 dias, comprovadamente, se o acordo celebrado 

naqueles autos (0007053-87.2020.8.19.0208), no ano de 

2020 para quitação de 18 parcelas a partir de AGO/2020, foi 

integralmente cumprido e, por conseguinte, se a garantia 

que recaiu sobre o veículo em questão se encontra liberada 

em razão da quitação da dívida pelo devedor, ora 

Embargante, se for o caso, esclarecendo ainda se houve a 

baixa do gravame de alienação fiduciária pela Instituição 

Financeira junto ao DETRAN/RJ [...]” 

 

O que constou da manifestação do i. patrono às fls. 1179: 

 

“PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JR., inscrito na OAB sob nº  

87.929, com endereço comercial na Rua Visconde do Uruguai, nº 





http://www.msaonline.adv.br/
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480, 6º andar, Centro, Cidade de Niterói, estado de Rio de Janeiro, 

vem, respeitosamente perante vossa excelência, em atenção ao 

mandado de fls. 1175, informa que não patrocina mais 

nenhuma demanda envolvendo o réu JAIR CASSIO BAPTISTA 

DEMOURA, não possuindo mais acesso aos dados do referido 

cliente.” 

 

Como pode se observar, data máxima vênia, o patrono que patrocinou 

o Banco Santander nos autos do processo 0007053-87.2020.8.19.0208, 

não respondeu o que lhe foi indagado. 

Assim, requer seja expedida nova intimação a fim de que o patrono 

informe ao juízo, no prazo de 5 dias: 

 

1. Se o acordo celebrado naqueles autos (0007053-

87.2020.8.19.0208), no ano de 2020 para quitação de 18 parcelas 

a partir de AGO/2020, foi integralmente cumprido; 

2. Se a garantia que recaiu sobre o veículo em questão se encontra 

liberada em razão da quitação da dívida pelo devedor, ora 

Embargante nestes autos; e, 

3. Esclarecer se houve a baixa do gravame de alienação fiduciária 

pela Instituição Financeira junto ao DETRAN/RJ. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2022. 

 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO  FERNANDA GIMENES AMORIM 

          OAB/RJ 126.296         OAB/RJ 186.768 

 



http://www.msaonline.adv.br/
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 04/07/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Considerando que o patrono intimado não mais patrocina os interesses da Instituiçpão Financeira, 
oficie-se ao Banco Santander para que apresente ao Juízo  no prazo de 10 dias, as informações 
necessárias (fls. 1188 itens 1, 2 e 3) ao regular prossseguimento da demanda.   
 

Rio de Janeiro, 26/07/2022. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4UFJ.K34N.C9RB.GPE3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 7º Juizado Especial Cível
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 151/2022/OF

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2022

Processo Nº: 0102526-13.2018.8.19.0001
Distribuição:03/05/2018
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/

Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA e outro 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA e outros
      

Prezado Senhor,

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sa.  as  providências
necessárias no sentido de que apresente ao Juízo no prazo de 10 dias, as informações necessárias ao
regular prosseguimento da demanda, quais sejam:  Se o  acordo   celebrado nos autos do processo que
tramitou perante o Juízo da 03 Vara Cível Regional do Méier (0007053-87.2020.8.19.0208) no ano de
2020 para quitação em 18 parcelas a partir de AGO/2020, foi integralmente cumprido e, por conseguinte,
se a garantia que recaiu sobre o veículo em questão (BMW     328I    ACTIVE     FLEX     BRANCA,
Placa    KWW5292,     ano    2014/2014)  se encontra liberada em razão da quitação da dívida pelo
devedor, ora Embargante, se for o caso, esclarecendo    ainda,    se     houve    a    baixa    do
gravame de alienação   fiduciária   pela   Instituição Financeira junto ao DETRAN/RJ. 

Atenciosamente,

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito

GERENTE DO BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4IVY.BM8B.YHSC.HPE3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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126885881869
FRB

São Paulo, 19 de Agosto de 2022

DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
VALERIA PACHA BICHARA
CARTORIO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CIVEL
ERASMO BRAGA - 115 - COMPL.: SALA 109 CORREDOR D
CASTELO
RIO DE JANEIRO - RJ
CEP: 20020-903

AUTOR 1: JONATHAN DA SILVA PEREIRA E OUTRO
RÉU: KEROCASA COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA E OUTROS
Nº DO OFÍCIO: 1512022
Nº PROCESSO: 01025261320188190001
E-MAIL PROCESSO DIGITAL: CAP07JECIV@TJRJ.JUS.BR

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek,
2235 e 2241, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento
ao ofício em referência, expor o quanto segue.

Em cumprimento a ordem judicial segue abaixo as informações aduzidas após pesquisas em nossos sistemas:
 
O Veículo PLACA KWW5292, Ano/Fab/Mo 2014, Chassi WBA3A5102EF977373
 
Ø Titularidade: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA – CPF:724.023.777-04
Ø Contrato: 86000000970
Ø Data da contratação: 16/05/2014
Ø Quantidade de parcelas: 60
Ø Valor da parcela: 4.827,42
Ø Valor do contrato: 178.200,00
Ø Parcelas pagas: 44, sendo que a última parcela foi paga em 01/01/2018.
Ø Situação atual: Foi realizado um acordo gerando um novo número de contrato, qual seja nº 204757953, a seguir seguem dados
do acordo.

Contrato origem nº 86000000970– Acordo nº 204757953.
Ø Saldo negociado: R$ 37,238,36
Ø Valor da parcela: R$ 1.999,47 
Ø Data cadastramento: 13/07/2020
Ø Data vencimento acordo: 13/01/2022
Ø Número de parcelas:19
Ø Parcelas pagas: 19, sendo que a última parcela foi paga em 13/01/2022
Ø Situação atual: O contrato encontra-se liquidado e o gravame do veículo baixado conforme anexo:

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Rua Amador Bueno, 474 - Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP: 04752-005





    

Rua Amador Bueno, 474 - Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP: 04752-005





 LSGX5A            *******  SANTANDER FINANCIAMENTOS  *******           15/08/22
 LSGX501                  SISTEMA NACIONAL DE GRAVAMES                  12:23:11
 LSGX5G                        CONSULTA DE VEICULO                      LSGX5M02
 ------------------------------------------------------------------------------ 
                *** D A D O S    D O    F I N A N C I A D O ***                 
                                                                                
 FINANCIADO: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA                                      
 CPF / CGC :     72402377704                                                    
                *** D A D O S    D O    V E I C U L O ***                       
                                                                                
 CHASSI   : WBA3A5102EF977373       TIPO CHASSI      : 2  (1-REMARCADO 2-NORMAL)
 UF/PLACA : RJ / KWW5292            UF LICENCIAMENTO : RJ                       
 RENAVAM  :  1006957291             ANO FABRICACAO   : 2014                     
 GRAVAME  :  7773802              INFORMANTE GRAVAME : FINANCEIRA               
 STATUS   : GRAVAME BAIXADO PELO AGENTE FINANCEIRO    EM : 12  /  2  / 2022     
                           *** D A D O S    D O    C O N T R A T O ***          
                                                                                
 NOME  AGENTE : BANCO SANTANDER(BRASIL)S.A              CGC:  90400888000142    
 DATA CONTRATO: 16 /  5 / 2014       NUMERO CONTRATO: 003334598600000           
 DATA INCLUSAO: 19 /  5 / 2014       QTDE MESES  :     60                       
 DOCUMENTO JA FOI EMITIDO PELO DETRAN EM: 21 /  5 / 2014                        
 =============================================================================  
 PF3=FIM                         PF7=VOLTA TELA                                 
 MENSAGEM=>                                                                     
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Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 22/08/2022

Despacho              

I-se o exequente para ciência do acrescido e manifestação cabível. Em seguida, certifique-se e
voltem conclusos para sentença.  

Rio de Janeiro, 22/08/2022.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4QTN.9TE9.WPIG.MRF3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2022.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o exequente para ciência do acrescido e manifestação cabível. Em seguida, certifique-se e 
voltem conclusos para sentença.  
Øþ

1195
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, movido em face de KEROCASA – COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA e outra, vem, à presença de Vossa Excelência, por 

suas advogadas abaixo assinadas, em atenção ao r. despacho de fls. 1198 

e diante da resposta do Banco Santander às fls. 1194, a qual informou que 

o contrato encontra-se liquidado e o gravame do veículo baixado, conforme 

devidamente informado pela parte autora às fls. 1158, caindo por terra 

todas as alegações aduzidas pela parte Ré em seus Embargos à Penhora, 

requer que o mesmo seja julgado totalmente improcedente, com a 

manutenção da decisão de fls. 1057, que determinou a penhora sobre o 

veículo BMW 328I ACTIVE FLEX BRANCA do sócio executado Sr. Jair Cassio 

Baptista de Moura, e a consequente adjudicação do bem, o que desde já se 

requer. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

FERNANDA GIMENES AMORIM 

OAB/RJ 186.768 





http://www.msaonline.adv.br/


 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

 

Substabelecimento COM reserva de poderes 

 

 

Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

Substabeleço os poderes a mim conferidos por JONATHAN DA SILVA 

PEREIRA, nos autos do processo em referência para a Dra. FERNANDA 

GIMENES AMORIM, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 186.768, 

para que surtam os devidos e legais efeitos.  

 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022. 
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 02/09/2022

Sentença              

Trata-se de Embargos,  no qual  objetiva o Embargante JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA,
sócio da executada originária, em apertada síntese, a desconstituição da constrição judicial que
recaiu  sobre  o  veículo  que  segundo  alega  se  encontra  alienado  fiduciariamente  ao  Banco
Santander, fato que impede a manutenção da penhora e o prosseguimento dos atos de execção. 

Instado a se manifestar o Embargado inisiste na manutenção da penhora, sob o fundamento de
que  a  alienação  fiduciária  não  constitui  óbice  à  constrição  realizada  e,  ainda,  que  houve
celebração de acordo com o Banco para a quitação da dívida, já tendo este sido devidamente
quitado nos autos do processo judicial. 

O julgamento foi convertido em diligência para se apurar junto ao credor fiduciário a existência da
alegada quitação do contrato ou, ainda, a eventual existência de saldo devedor remanescente em
aberto, tendo o Banco Santader confirmado a efetiva liquidação da dívida, a extinção do contrato e
baixa do gravame junto ao Detran, conforme se vê às fls. 1194/1196. 

Feito o breve relato. DECIDO. 

Compulsando os autos, verifica este Juízo que não assiste qualquer razão ao Embargante. Isto
porque,  muito  embora  à  época  da  oposição  dos  Embargos  ainda  existisse  saldo  devedor  do
financiamento em aberto e a propriedade não estivesse consolidada, no presente momento a
garantia fiduciária se encontra extinta ante a quitação da dívida. 

Também não merece acolhida o pedido de substituição da penhora por bem imóvel de titularidade
da executada originária, visto que o Embargante sequer trouxe aos autos a certidão atualizada do
RGI  de  modo  a  se  verificar  a  pertinência  do  alegado  ou  mesmo  a  existência  de  penhoras
precedentes. 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

De igual  forma e considerando que o executado não pode ser  compelido ao recebimento da
condenação  de  forma  parcelada,  principalmente,  em se  tratando  de  executados  com notório
histórico  de  inadimplência  e  descumprimento  de  acordo,  também  não  há  que  se  falar  em
autorização de pagamento através da moratória legal prevista no art. 916 do CPC, sobretudo, pela
sua inaplicabilidade ao caso concreto em razão do disposto no § 7º do referido dispositivo legal. 

Pelo  exposto,  REJEITO OS EMBARGOS e mantenho a penhora  que recaiu  sobre o veículo
I/BMW 328 I ACTIVE FLEX - PLACA KWW5292, Ano/Fab/Mo 2014, Chassi WBA3A5102EF977373
(fls. 1167). Custas pelo Embargante. Sem honorários ante ao disposto no art. 55 da lei 9.099/95.

Certificado  pelo  cartório  o  trânsito  em  julgado,  i-se  o  Embargado  para  que  traga  a  planilha
atualizada da execução e, para que indique o local de guarda de bem para fins de avaliação e
regular prosseguimento dos atos de execução.  

  

Rio de Janeiro, 02/09/2022.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4VHZ.U92T.EUEA.YYF3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 12/09/2022

Data 06/09/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2022.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Trata-se de Embargos, no qual objetiva o Embargante JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA, sócio 
da executada originária, em apertada síntese, a desconstituição da constrição judicial que recaiu 
sobre o veículo que segundo alega se encontra alienado fiduciariamente ao Banco Santander, 
fato que impede a manutenção da penhora e o prosseguimento dos atos de execção. 

Instado a se manifestar o Embargado inisiste na manutenção da penhora, sob o fundamento de 
que a alienação fiduciária não constitui óbice à constrição realizada e, ainda, que houve 
celebração de acordo com o Banco para a quitação da dívida, já tendo este sido devidamente 
quitado nos autos do processo judicial. 

O julgamento foi convertido em diligência para se apurar junto ao credor fiduciário a existência da
alegada quitação do contrato ou, ainda, a eventual existência de saldo devedor remanescente em 
aberto, tendo o Banco Santader confirmado a efetiva liquidação da dívida, a extinção do contrato 
e baixa do gravame junto ao Detran, conforme se vê às fls. 1194/1196. 

Feito o breve relato. DECIDO. 

Compulsando os autos, verifica este Juízo que não assiste qualquer razão ao Embargante. Isto 
porque, muito embora à época da oposição dos Embargos ainda existisse saldo devedor do 
financiamento em aberto e a propriedade não estivesse consolidada, no presente momento a 
garantia fiduciária se encontra extinta ante a quitação da dívida. 

Também não merece acolhida o pedido de substituição da penhora por bem imóvel de titularidade
da executada originária, visto que o Embargante sequer trouxe aos autos a certidão atualizada do 
RGI de modo a se verificar a pertinência do alegado ou mesmo a existência de penhoras 
precedentes. 

1195





De igual forma e considerando que o executado não pode ser compelido ao recebimento da 
condenação de forma parcelada, principalmente, em se tratando de executados com notório 
histórico de inadimplência e descumprimento de acordo, também não há que se falar em 
autorização de pagamento através da moratória legal prevista no art. 916 do CPC, sobretudo, pela
sua inaplicabilidade ao caso concreto em razão do disposto no § 7º do referido dispositivo legal. 

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS e mantenho a penhora    que recaiu sobre o veículo I/BMW
328 I ACTIVE FLEX - PLACA KWW5292, Ano/Fab/Mo 2014, Chassi WBA3A5102EF977373 (fls. 
1167). Custas pelo Embargante. Sem honorários ante ao disposto no art. 55 da lei 9.099/95.

Certificado pelo cartório o trânsito em julgado, i-se o Embargado para que traga a planilha 
atualizada da execução e, para que indique o local de guarda de bem para fins de avaliação e 
regular prosseguimento dos atos de execução.    

    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2022.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Trata-se de Embargos, no qual objetiva o Embargante JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA, sócio 
da executada originária, em apertada síntese, a desconstituição da constrição judicial que recaiu 
sobre o veículo que segundo alega se encontra alienado fiduciariamente ao Banco Santander, 
fato que impede a manutenção da penhora e o prosseguimento dos atos de execção. 

Instado a se manifestar o Embargado inisiste na manutenção da penhora, sob o fundamento de 
que a alienação fiduciária não constitui óbice à constrição realizada e, ainda, que houve 
celebração de acordo com o Banco para a quitação da dívida, já tendo este sido devidamente 
quitado nos autos do processo judicial. 

O julgamento foi convertido em diligência para se apurar junto ao credor fiduciário a existência da
alegada quitação do contrato ou, ainda, a eventual existência de saldo devedor remanescente em 
aberto, tendo o Banco Santader confirmado a efetiva liquidação da dívida, a extinção do contrato 
e baixa do gravame junto ao Detran, conforme se vê às fls. 1194/1196. 

Feito o breve relato. DECIDO. 

Compulsando os autos, verifica este Juízo que não assiste qualquer razão ao Embargante. Isto 
porque, muito embora à época da oposição dos Embargos ainda existisse saldo devedor do 
financiamento em aberto e a propriedade não estivesse consolidada, no presente momento a 
garantia fiduciária se encontra extinta ante a quitação da dívida. 

Também não merece acolhida o pedido de substituição da penhora por bem imóvel de titularidade
da executada originária, visto que o Embargante sequer trouxe aos autos a certidão atualizada do 
RGI de modo a se verificar a pertinência do alegado ou mesmo a existência de penhoras 
precedentes. 
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De igual forma e considerando que o executado não pode ser compelido ao recebimento da 
condenação de forma parcelada, principalmente, em se tratando de executados com notório 
histórico de inadimplência e descumprimento de acordo, também não há que se falar em 
autorização de pagamento através da moratória legal prevista no art. 916 do CPC, sobretudo, pela
sua inaplicabilidade ao caso concreto em razão do disposto no § 7º do referido dispositivo legal. 

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS e mantenho a penhora    que recaiu sobre o veículo I/BMW
328 I ACTIVE FLEX - PLACA KWW5292, Ano/Fab/Mo 2014, Chassi WBA3A5102EF977373 (fls. 
1167). Custas pelo Embargante. Sem honorários ante ao disposto no art. 55 da lei 9.099/95.

Certificado pelo cartório o trânsito em julgado, i-se o Embargado para que traga a planilha 
atualizada da execução e, para que indique o local de guarda de bem para fins de avaliação e 
regular prosseguimento dos atos de execução.    

    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2022.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Trata-se de Embargos, no qual objetiva o Embargante JAIR CÁSSIO BAPTISTA DE MOURA, sócio 
da executada originária, em apertada síntese, a desconstituição da constrição judicial que recaiu 
sobre o veículo que segundo alega se encontra alienado fiduciariamente ao Banco Santander, 
fato que impede a manutenção da penhora e o prosseguimento dos atos de execção. 

Instado a se manifestar o Embargado inisiste na manutenção da penhora, sob o fundamento de 
que a alienação fiduciária não constitui óbice à constrição realizada e, ainda, que houve 
celebração de acordo com o Banco para a quitação da dívida, já tendo este sido devidamente 
quitado nos autos do processo judicial. 

O julgamento foi convertido em diligência para se apurar junto ao credor fiduciário a existência da
alegada quitação do contrato ou, ainda, a eventual existência de saldo devedor remanescente em 
aberto, tendo o Banco Santader confirmado a efetiva liquidação da dívida, a extinção do contrato 
e baixa do gravame junto ao Detran, conforme se vê às fls. 1194/1196. 

Feito o breve relato. DECIDO. 

Compulsando os autos, verifica este Juízo que não assiste qualquer razão ao Embargante. Isto 
porque, muito embora à época da oposição dos Embargos ainda existisse saldo devedor do 
financiamento em aberto e a propriedade não estivesse consolidada, no presente momento a 
garantia fiduciária se encontra extinta ante a quitação da dívida. 

Também não merece acolhida o pedido de substituição da penhora por bem imóvel de titularidade
da executada originária, visto que o Embargante sequer trouxe aos autos a certidão atualizada do 
RGI de modo a se verificar a pertinência do alegado ou mesmo a existência de penhoras 
precedentes. 
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De igual forma e considerando que o executado não pode ser compelido ao recebimento da 
condenação de forma parcelada, principalmente, em se tratando de executados com notório 
histórico de inadimplência e descumprimento de acordo, também não há que se falar em 
autorização de pagamento através da moratória legal prevista no art. 916 do CPC, sobretudo, pela
sua inaplicabilidade ao caso concreto em razão do disposto no § 7º do referido dispositivo legal. 

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS e mantenho a penhora    que recaiu sobre o veículo I/BMW
328 I ACTIVE FLEX - PLACA KWW5292, Ano/Fab/Mo 2014, Chassi WBA3A5102EF977373 (fls. 
1167). Custas pelo Embargante. Sem honorários ante ao disposto no art. 55 da lei 9.099/95.

Certificado pelo cartório o trânsito em julgado, i-se o Embargado para que traga a planilha 
atualizada da execução e, para que indique o local de guarda de bem para fins de avaliação e 
regular prosseguimento dos atos de execução.    

    
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  08/09/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS e mantenho a penhora  que recaiu sobre o veículo

I /BMW 328 I  ACTIVE FLEX -  PLACA KWW5292, Ano/Fab/Mo 2014, Chassi

WBA3A5102EF977373 (fls. 1167). Custas pelo Embargante. Sem honorários ante ao disposto

no art. 55 da lei 9.099/95.

 

Certificado pelo cartório o trânsito em julgado, i-se o Embargado para que traga a planilha

atualizada da execução e, para que indique o local de guarda de bem para fins de avaliação e

regular prosseguimento dos atos de execução.

 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 2022

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/09/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 
Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 
 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem, perante V.Exa., por suas 

advogadas abaixo assinadas, em atenção a sentença de fls. 1205/1206, 

requerer a juntada da planilha atualizada onde foi obtido o valor de R$ 

31.413,97 (trinta e um mil, quatrocentos e treze reais e noventa e sete 

centavos). 

Informa, ainda, que o veículo de propriedade do sócio Jair Cassio, 

modelo I/BMW 328I ACTIVE FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 

2014/2014 - Preço Médio – FIPE: R$ 100.745,00, deverá ser encontrado no 

endereço do mesmo, qual seja, na Rua Francisca Vidal, nº 163, casa 2, 

fundos, Pilares, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20750-060. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 2022. 

 
FABIANA VIANNA FERRÃO  

OAB/RJ 126.296 
 

 

FERNANDA GIMENES AMORIM 
OAB/RJ 186.768 





http://www.msaonline.adv.br/


 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

Dano Moral 
 

 
 

 

Dano Material 
 

 
 

 
 
 

Total parcial: R$ 29.887,51 + 10% (Multa Art. 523, § 1º) = R$ 32.876,26 

 

 

 

 

Total geral: R$ 32.876,26 – 1.462,29 (depósito - fls. 962) = R$ 31.413,97 

 





http://www.msaonline.adv.br/
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Cálculo de Débitos Judiciais

 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Cálculo de Débitos Judiciais

Valor a ser atualizado: R$ 4.000,00
Período de atualização monetária: de 25/02/2019 até 09/09/2022 (1274 dias)
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano)
Taxa de juros: 12%
Período dos Juros: de 18/05/2018 até 09/09/2022 (1551 dias)
Honorários (% sobre valor corrigido +
juros): 0,00%

 
Índice de correção monetária: 1,19596036
Valor corrigido: R$ 4.783,84
Valor dos juros: R$ 2.473,25
Valor corrigido + juros: R$ 7.257,09
Total de honorários: R$ 0,00
 
Total: R$ 7.257,09
Total em UFIR: 1.773,70
  

Esta ferramenta de cálculo não se aplica a débitos judiciais da Fazenda Pública.
O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de

uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas.

 

Calculado em 09/09/2022 

VOLTAR
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Cálculo de Débitos Judiciais

 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Cálculo de Débitos Judiciais

Valor a ser atualizado: R$ 11.667,05
Período de atualização monetária: de 13/12/2017 até 09/09/2022 (1706 dias)
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano)
Taxa de juros: 12%
Período dos Juros: de 18/05/2018 até 09/09/2022 (1551 dias)
Honorários (% sobre valor corrigido +
juros): 0,00%

 
Índice de correção monetária: 1,27863371
Valor corrigido: R$ 14.917,88
Valor dos juros: R$ 7.712,54
Valor corrigido + juros: R$ 22.630,42
Total de honorários: R$ 0,00
 
Total: R$ 22.630,42
Total em UFIR: 5.531,08
  

Esta ferramenta de cálculo não se aplica a débitos judiciais da Fazenda Pública.
O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de

uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas.

 

Calculado em 09/09/2022 

VOLTAR

 







Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 12/09/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

I-se o exequente para ciência do acrescido e manifestação cabível. Em seguida, certifique-se e

voltem conclusos para sentença.  

 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2022

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 14/09/2022

Data da Juntada 14/09/2022

Tipo de Documento Ofício

Nºdo Documento S/N

Texto













Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 19/09/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS e mantenho a penhora  que recaiu sobre o veículo

I /BMW 328 I  ACTIVE FLEX -  PLACA KWW5292, Ano/Fab/Mo 2014, Chassi

WBA3A5102EF977373 (fls. 1167). Custas pelo Embargante. Sem honorários ante ao disposto

no art. 55 da lei 9.099/95.

 

Certificado pelo cartório o trânsito em julgado, i-se o Embargado para que traga a planilha

atualizada da execução e, para que indique o local de guarda de bem para fins de avaliação e

regular prosseguimento dos atos de execução.

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2022

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 19/09/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS e mantenho a penhora  que recaiu sobre o veículo

I /BMW 328 I  ACTIVE FLEX -  PLACA KWW5292, Ano/Fab/Mo 2014, Chassi

WBA3A5102EF977373 (fls. 1167). Custas pelo Embargante. Sem honorários ante ao disposto

no art. 55 da lei 9.099/95.

 

Certificado pelo cartório o trânsito em julgado, i-se o Embargado para que traga a planilha

atualizada da execução e, para que indique o local de guarda de bem para fins de avaliação e

regular prosseguimento dos atos de execução.

 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2022

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Trânsito em Julgado

Data da inclusão do andamento 25/10/2022

Data do trânsito em julgado 04/10/2022

Texto:





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/10/2022

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 25/10/2022

Data da Devolução 28/10/2022

Data do Despacho 28/10/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 25/10/2022

Despacho              

I-se  o  exequente  para  que  cumpra  o  último  parágrafo  da  sentença,  para  fins  de  regular
prosseguimento dos atos de execução.  

Rio de Janeiro, 28/10/2022.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 49P5.FG5C.DTBU.4ZH3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 31/10/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2022.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o exequente para que cumpra o último parágrafo da sentença, para fins de regular 
prosseguimento dos atos de execução.    
Øþ

1195





1195





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 16/11/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

I-se o exequente para que cumpra o último parágrafo da sentença, para fins de regular

prosseguimento dos atos de execução.  

 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2022

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 07/12/2022

Data 07/12/2022

Descrição Certifico o decurso do prazo . referente ao despacho de

fl.1228, sem manifestação da parte autora, conforme

Certidão de Intimação de fls.1232.





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  

Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    
e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 

738 

 

Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico o decurso do prazo . referente ao despacho de fl.1228, sem manifestação da parte autora, 
conforme Certidão de Intimação de fls.1232.  
 
 

Rio de Janeiro, 07/12/2022. 
 
 
 

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 
Øþ 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/12/2022

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 07/12/2022

Data da Devolução 12/12/2022

Data do Despacho 12/12/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 07/12/2022

Despacho              

Aguarde-se por mais 15 dias. Nada sendo requerido, arquive-se.  

Rio de Janeiro, 12/12/2022.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4RFU.VNFX.576G.TQI3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/12/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 
  

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL 

LTDA E OUTROS, vêm perante V.Exa., por suas advogadas infra assinadas, 

informar, que tempestivamente o autor se manifestou com a juntada da 

planilha de cálculos em fls 1216 à 1219, anterior ao despacho de fls 1228, que 

determinava a referida regularização do feito.   

 

Na oportunidade, requer a juntada de nova planilha atualizada aonde foi 

obtido o valor de R$ 32.085,79 (trinta e dois mil e oitenta e cinco reais e 

setenta e nove centavos).  

 

 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

LARISSA BASTOS DA SILVA 

OAB/RJ 207.858 

 







 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 
Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

Dano Moral 

 

Dano Material

 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/12/2022

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 13/12/2022

Data da Devolução 13/12/2022

Data do Despacho 13/12/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 13/12/2022 

 
 
 

Despacho               
 
I-se o exequente para cumpra com exatidão e integralmente a determinação anterior, a fim de se 
evitar a movimentação da máquina judiciária desnecessariamente.   
 

Rio de Janeiro, 13/12/2022. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 42AE.7KKB.5S9M.4SI3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 13/12/2022

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 13/12/2022

Data da Devolução 13/12/2022

Data do Despacho 13/12/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 13/12/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Reconsidero o despacho anterior, considerando a informação constante da parte final de fls. 1216.  
 
No intuito de dar regular prosseguimento aos atos de execução, expeça-se mandado de 
verificação e avaliação para o endereço indicado às fls. 1216, devendo o Sr. Oficial de Justiça 
verificar se o veículo se encontra no local, o seu atual estado de conservação, quilometragem 
rodada, procedendo à devida avaliação de acordo com as constatações realizadas, obtendo, 
inclusive, cópia do CRLV e/ou numeração do RENAVAM para fins de apuração das eventuais 
dívidas tributárias e/ou fiscais que recaiam sobre o bem, com a realização de certidão 
pormenorizada.   
 

Rio de Janeiro, 13/12/2022. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4BZS.M7UR.QK7B.5SI3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 25/01/2023

Data 25/01/2023





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ        e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
8/2023/MND                                                              

MANDADO DE VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO 

Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001          Distribuído em: 03/05/2018 
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Nome da Parte Ré : JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Local da Diligência: Rua Francisca Vidal, nº 163 Casa 2 - Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares - Rio
de Janeiro - RJ

Despacho: ...No intuito de dar regular prosseguimento aos atos de execução, expeça-se mandado de
verificação e avaliação para o endereço indicado às fls. 1216, devendo o Sr. Oficial de Justiça verificar
se o veículo se encontra no local, o seu atual estado de conservação, quilometragem
rodada, procedendo à devida avaliação de acordo com as constatações realizadas,
obtendo,  inclusive,  cópia  do  CRLV  e/ou  numeração  do  RENAVAM  para  fins  de
apuração das eventuais dívidas tributárias e/ou fiscais que recaiam sobre o bem,
com a realização de certidão pormenorizada.    

Finalidade: Proceder à VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO do bem, conforme cópia em anexo.
Descrição do bem:  Veículo modelo    I/BMW    328I    ACTIVE    FLEX    BRANCA,    Placa
KWW5292,    ano 2014/2014

O MM.  Juiz  de  Direito,  Dr.(a)  Valeria  Pacha  Bichara M A N D A O(S)  OFICIAIS  DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido,  dirigir(em)-se  ao  local  da  diligência,  ou  onde  lhe(s)  for  indicado,  e  proceder(em)  à
VERIFICAÇÃO  E  AVALIAÇÃO  do(s)  bem(es)  discriminado(s), conforme  as  cópias  que
seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu,      Antonio Carlos Zanini - Técnico de
Atividade Judiciária - Matr. 01/27434, digitei e eu,    Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente -
Matr. 01/21460, subscrevo.

Rio de Janeiro, 25/01/2023.

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito

Resultado do mandado:
(        )POSITIVO                (        ) NEGATIVO DEFINITIVO                        (        ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(        )NEGATIVO            (        ) DEVOLVIDO IRREGULAR                          (        ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(        )CANCELADO      (        ) CUMPRIDO COM RESSALVA        (        ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4BMW.NWRR.GD69.ZJJ3

1216                                                                                                                                                                                                          







Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ        e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

1216                                                                                                                                                                                                          
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 13/12/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Reconsidero o despacho anterior, considerando a informação constante da parte final de fls. 1216.  
 
No intuito de dar regular prosseguimento aos atos de execução, expeça-se mandado de 
verificação e avaliação para o endereço indicado às fls. 1216, devendo o Sr. Oficial de Justiça 
verificar se o veículo se encontra no local, o seu atual estado de conservação, quilometragem 
rodada, procedendo à devida avaliação de acordo com as constatações realizadas, obtendo, 
inclusive, cópia do CRLV e/ou numeração do RENAVAM para fins de apuração das eventuais 
dívidas tributárias e/ou fiscais que recaiam sobre o bem, com a realização de certidão 
pormenorizada.   
 

Rio de Janeiro, 13/12/2022. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4BZS.M7UR.QK7B.5SI3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL - RIO DE JANEIRO. 

 

 
Processo nº. 0102526-13.2018.8.19.0001 

 
 

 JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da ação que move em face de KEROCASA - COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA E OUTROS, vem, perante V.Exa., por suas 

advogadas abaixo assinadas, em atenção a sentença de fls. 1205/1206, 

requerer a juntada da planilha atualizada onde foi obtido o valor de R$ 

31.413,97 (trinta e um mil, quatrocentos e treze reais e noventa e sete 

centavos). 

Informa, ainda, que o veículo de propriedade do sócio Jair Cassio, 

modelo I/BMW 328I ACTIVE FLEX BRANCA, Placa KWW5292, ano 

2014/2014 - Preço Médio – FIPE: R$ 100.745,00, deverá ser encontrado no 

endereço do mesmo, qual seja, na Rua Francisca Vidal, nº 163, casa 2, 

fundos, Pilares, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20750-060. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 2022. 

 
FABIANA VIANNA FERRÃO  

OAB/RJ 126.296 
 

 

FERNANDA GIMENES AMORIM 
OAB/RJ 186.768 





http://www.msaonline.adv.br/
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Atualizado em 24/02/2023

Data 24/02/2023





Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Cumprimento de Mandados do Méier do Méier

Comarca da Capital
Cartório do 7º Juizado Especial Cível
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001
Mandado: 2023002714
Documento: 8/2023/MND

AUTO DE VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE BEM MÓVEL

Aos 06 de fevereiro de 2023, às 9h, em cumprimento ao mandado extraído dos autos

do  processo  em  referência,  compareci  no  endereço  indicado  no  mandado,  Rua

Francisca  Vidal,  163,  casa  2,  Pilares,  onde,  observadas  as  formalidades  legais,

verifiquei que o veiculo descrito no mandado estava estacionado no local e procedi à

sua avaliação, nos termos seguintes:

MARCA: BMW

MODELO: 328I ACTIVE FLEX

ANO DE FABRICAÇÃO / ANO DO MODELO: 2014/2014

COR: BRANCA

MOTOR/MOVIDO:  ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: KWW-5292

RENAVAM: 01006957291 

CHASSI: WBA3A5102EF977373

VERSÃO DO VEÍCULO: FLEX 

QUILOMETRAGEM: 44808 

FICHA TÉCNICA: SEGUE EM ANEXO

Neste sentido, considerando o seu bom estado de conservação, ATRIBUO ao bem

móvel descrito o valor  de R$ 110.000 (cento e dez mil reais). O referido é verdade.

Dou fé.

              

     Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2023.

                            Marcelo de Oliveira Tinoco - 01/27070                              

1398                                                                                                                                                     MARCELOTINOCO







< Catalogo 0km
BMW >
Série 3 >
2014 >
Ficha Técnica

Ficha técnica: BMW Série 3 2014
alterar

10 versões a partir de R$ 87.376

9,1  (8 opiniões)

Simular financiamento

Ver ofertas  

Sobre o carro
Fotos
Versões e preços
Ficha Técnica
Opinião do dono
Comparar

Ficha técnica BMW 320i 2.0 ActiveFlex
2014

320i 2.0 ActiveFlex

Alterar versão

Mecânica

Motorização 2.0

Combustível Álcool Gasolina

Potência (cv) 184 N/D

Torque (kgf.m) 27,5 N/D

Velocidade
Máxima (km/h)

235 N/D

Tempo 0-100 (s) 7,3 N/D

Consumo cidade
(km/l)

N/D N/D

Consumo estrada
(km/l)

N/D N/D





Câmbio automática com modo manual de 8 marchas

Tração traseira

Direção elétrica

Suspensão
dianteira

Suspensão tipo McPherson e dianteira com barra
estabilizadora, roda tipo independente e molas
helicoidal.

Suspensão
traseira

Suspensão tipo multibraço e traseira com barra
estabilizadora, roda tipo independente e molas
helicoidal.

Freios Quatro freios à disco com quatro discos ventilados.

Dimensões

Altura (mm) 1.429

Largura (mm) 1.811

Comprimento (mm) 4.624

Peso (Kg) 1.495

Tanque (L) 63

Entre-eixos (mm) 2.810

Porta-Malas (L) 480

Ocupantes 5

Segurança

airbag motorista 

alarme 

freios ABS 

airbag passageiro 

airbag lateral 

controle de tração 

Voos
Portugal

Reserve no
FlyTAP e adira
ao Programa

que lhe oferece
milhas e

vantagens.
Reserve agora!

publicidade





distribuição eletrônica de frenagem 

Conforto

ar-condicionado 

travas elétricas 

ar-quente 

piloto automático 

volante com regulagem de altura 

trio eletrico 

Som

cd player 

cd player com MP3 

entrada USB 

rádio FM/AM 

Kit Multimídia 

Bancos

bancos de couro 

ajuste de altura 

ajuste elétrico 

Janelas

vidros elétricos dianteiros 

desemb. traseiro 





teto solar 

vidros elétricos traseiros 

Outros

computador de bordo 

sensor de farol 

farol de neblina 

Loja Ative Center
Ative Center

Fale conosco

Termos de Uso e Política de Privacidade

A iCarros Ltda. e o presente site não atuam como intermediadores na negociação entre os usuários, seja com relação à
compra, troca ou qualquer outro tipo de operação. O usuário reconhece como sendo de sua exclusiva responsabilidade os
riscos assumidos nas negociações que vier a efetuar com outros usuários do site. A responsabilidade pela
veracidade/autenticidade das informações veiculadas nos anúncios deste site, bem como pelas vendas e/ou entregas de
produtos, é exclusiva do anunciante, não podendo o usuário responsabilizar o site ou a iCarros Ltda. por danos diretos ou
indiretos causados a si ou a terceiros. Estoque e preços estão sujeitos a conferência e confirmação pelo anunciante.

As opiniões dos usuários não refletem necessariamente a opinião da iCarros. Este espaço é destinado a comentários ou
críticas construtivas. Os autores de comentários ofensivos são civil e criminalmente responsáveis por conteúdos que
violem a lei ou produzam lesão a direitos de terceiros e/ou da iCarros Ltda. É facultado à iCarros excluir opiniões que julgar
contrárias aos princípios éticos deste site. As informações encontradas na aba "Catálogo 0km", como dados do veículo,
acessórios e preço, são meramente sugestivas, com base em levantamentos periódicos de pesquisa e, devido à
movimentação diária, podem não refletir a situação atual. O preço efetivamente praticado e os demais dados do veículo
deverão ser confirmados na concessionária.

O iCarros Ltda., localizado na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 180, 2º Andar - Itaim Bibi - São Paulo/SP - CEP 04543-000,
inscrito perante o CNPJ/MF sob o nº 03.991.201/0001-96, atua como correspondente no País, nos termos da Resolução
CMN nº 3.954/11, e encaminha propostas de crédito para: Itaú Unibanco S.A. inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
60.701.190/0001-04. As propostas são analisadas e o crédito concedido diretamente pelas instituições financeiras, sem
ingerência do iCarros. Verifique sempre as condições e o CET da operação antes de formalizar a contratação. Veja as
tabelas de tarifas vigentes.





*A contratação do financiamento está sujeita à análise e aprovação de crédito. A taxa de juros, o valor das parcelas e as
outras condições do financiamento variam de acordo com o perfil do cliente, do prazo, valor de entrada e data de
pagamento da primeira parcela. Consulte sempre o CET e demais informações previamente à contratação do
financiamento.

Sobre as informações de modelos: Direitos Autorais JATO Dynamics Limited, 1990 - 2008. Todos os direitos reservados.
JATO assegura em providenciar uma informação precisa e abrangente. Não obstante, a JATO não garante a totalidade dos
dados. Solicitamos atenção no uso das informações fornecidas. O uso deste website implica na aceitação pelo
usuário/empresa dos Termos e Condições da JATO Dynamics Limited.









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 03/03/2023

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 01/03/2023

Data da Devolução 03/03/2023

Data do Despacho 02/03/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 01/03/2023

Despacho              

I-se o exequente para ciência e requerimento cabível.  

Rio de Janeiro, 02/03/2023.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4QIZ.WZAZ.3IX4.2HK3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 03/03/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de março de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o exequente para ciência e requerimento cabível.    
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de março de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o exequente para ciência e requerimento cabível.    
Øþ

1195





1195





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 17/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

I-se o exequente para ciência e requerimento cabível.  

 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 17/03/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

I-se o exequente para ciência e requerimento cabível.  

 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 24/03/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, movido em face de KEROCASA – COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA e outra, vem, à presença de Vossa Excelência, por 

suas advogadas abaixo assinadas, em atenção ao r. despacho de fls. 1259 

e diante da resposta do Oficial de Justiça às fls. 1294/1255, requerer o 

prosseguimento da penhora, deferida às fls. 1057, e a consequente 

alienação do automóvel BMW 328I ACTIVE FLEX BRANCA, já descrito às fls. 

1216, por meio de leilão judicial, nos termos do art. 879 e seguintes do 

CPC. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2023. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

ANDREA CRUZ SALLES 

OAB/RJ 96.250 





http://www.msaonline.adv.br/


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 27/03/2023

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 27/03/2023

Data da Devolução 27/03/2023

Data do Despacho 27/03/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 27/03/2023 

 
 
 

Despacho               
 
Em que pese se tratar de bem móvel, no intuito de se buscar maior divulgação e eficácia na 
alienação, esclareça o exequente se pretende indicar leiloeiro na forma do disposto no art. 883 do 
CPC.   
 

Rio de Janeiro, 27/03/2023. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4HP5.DRJH.L1Y1.D6L3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 27/03/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Em que pese se tratar de bem móvel, no intuito de se buscar maior divulgação e eficácia na 
alienação, esclareça o exequente se pretende indicar leiloeiro na forma do disposto no art. 883 do
CPC.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Em que pese se tratar de bem móvel, no intuito de se buscar maior divulgação e eficácia na 
alienação, esclareça o exequente se pretende indicar leiloeiro na forma do disposto no art. 883 do
CPC.    
Øþ

1195





1195





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/04/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em que pese se tratar de bem móvel, no intuito de se buscar maior divulgação e eficácia na

alienação, esclareça o exequente se pretende indicar leiloeiro na forma do disposto no art. 883

do CPC.  

 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 10/04/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em que pese se tratar de bem móvel, no intuito de se buscar maior divulgação e eficácia na

alienação, esclareça o exequente se pretende indicar leiloeiro na forma do disposto no art. 883

do CPC.  

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 17/04/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, movido em face de KEROCASA – COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA e outra, vem, à presença de Vossa Excelência, por 

sua advogada abaixo assinada, em atenção ao r. despacho de fls. 1268, 

expor e requerer o que segue: 

O peticionante, vem, com fulcro no artigo 883 do Código de Processo 

Civil, indicar o Leiloeiro Oficial THIAGO DE MIRANDA CARVALHO, 

matriculado na JUCERJA sob o nº 199 e devidamente credenciado 

perante o TJRJ (http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-

im%C3%B3veis), para realizar a Hasta Pública do bem penhorado às fls. 

1057, de acordo com os artigos 879, II e 882 do Código de Processo Civil, 

que assim dispõe: 

 

Art. 879. A alienação far-se-á: 

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

 

Art. 882. Não sendo possível a sua realização por meio eletrônico, 

o leilão será presencial. 

 

Em virtude da preferência legal pelo meio eletrônico, requer-se que o 

leilão seja realizado eletronicamente através do site 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br, sob responsabilidade do leiloeiro 

supracitado. 

As intimações do leiloeiro podem ser feitas através do e-mail 

thiagodmc@hotmail.com ou pelo telefone 0800 780 8000. 





http://www.msaonline.adv.br/
http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis
http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis


 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  2 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

Diante do exposto, requer que seja realizada a Hasta Pública do 

automóvel penhorado. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 

 



http://www.msaonline.adv.br/


Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 18/04/2023

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 17/04/2023

Data da Devolução 18/04/2023

Data do Despacho 18/04/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 17/04/2023

Despacho              

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO  DE  MIRANDA  CARVALHO. I-se o
leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública. 

Com a  designação das  datas,  fica  desde  logo  determinada  a  intimação  do(s)  exequente  (s),
executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias
úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias úteis,
na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do Fórum
Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do art. 887 e
respectivos parágrafos do NCPC. 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe. 
Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº 236,
do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do ARREMATANTE, a
qual  também será  devida  na hipótese de acordo  ou remição após a realização  da alienação
(parágrafo  3º,  do  art.  7º,  da  Resolução  nº  236,  do  CNJ,  sem prejuízo  do  ressarcimento  das
despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e intimações
necessárias.  

Rio de Janeiro, 18/04/2023.

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular
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Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4SSM.V7G7.E6RY.EQL3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 19/04/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO    DE    MIRANDA    CARVALHO. I-se 
o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública. 

Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente (s), 
executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias 
úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias úteis, 
na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do Fórum 
Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do art. 887 e 
respectivos parágrafos do NCPC. 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe. 
Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº 236, 
do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do ARREMATANTE, a qual
também será devida na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação (parágrafo 
3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo do ressarcimento das despesas 
realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e intimações 
necessárias.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO    DE    MIRANDA    CARVALHO. I-se 
o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública. 

Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente (s), 
executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias 
úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias úteis, 
na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do Fórum 
Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do art. 887 e 
respectivos parágrafos do NCPC. 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe. 
Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº 236, 
do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do ARREMATANTE, a qual
também será devida na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação (parágrafo 
3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo do ressarcimento das despesas 
realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e intimações 
necessárias.    
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO    DE    MIRANDA    CARVALHO. I-se 
o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública. 

Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente (s), 
executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias 
úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias úteis, 
na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do Fórum 
Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do art. 887 e 
respectivos parágrafos do NCPC. 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe. 
Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº 236, 
do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do ARREMATANTE, a qual
também será devida na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação (parágrafo 
3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo do ressarcimento das despesas 
realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e intimações 
necessárias.    
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 29/05/2023

Data 24/04/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO    DE    MIRANDA    CARVALHO. I-se 
o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública. 

Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente (s), 
executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias 
úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias úteis, 
na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do Fórum 
Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do art. 887 e 
respectivos parágrafos do NCPC. 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe. 
Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº 236, 
do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do ARREMATANTE, a qual
também será devida na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação (parágrafo 
3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo do ressarcimento das despesas 
realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e intimações 
necessárias.    
Øþ
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 02/05/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO  DE  MIRANDA  CARVALHO. I-

se o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública.

 

Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente (s),

executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias

úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

 

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias

úteis, na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do

Fórum Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do

art. 887 e respectivos parágrafos do NCPC.

 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe.

Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº

236, do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do

ARREMATANTE, a qual também será devida na hipótese de acordo ou remição após a

realização da alienação (parágrafo 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo

do ressarcimento das despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

 

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e

intimações necessárias.  

 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 02/05/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO  DE  MIRANDA  CARVALHO. I-

se o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública.

 

Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente (s),

executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias

úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

 

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias

úteis, na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do

Fórum Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do

art. 887 e respectivos parágrafos do NCPC.

 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe.

Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº

236, do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do

ARREMATANTE, a qual também será devida na hipótese de acordo ou remição após a

realização da alienação (parágrafo 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo

do ressarcimento das despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

 

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e

intimações necessárias.  

 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 02/05/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO  DE  MIRANDA  CARVALHO. I-

se o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública.

 

Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente (s),

executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias

úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

 

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias

úteis, na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do

Fórum Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do

art. 887 e respectivos parágrafos do NCPC.

 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe.

Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº

236, do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do

ARREMATANTE, a qual também será devida na hipótese de acordo ou remição após a

realização da alienação (parágrafo 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo

do ressarcimento das despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

 

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e

intimações necessárias.  

 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO DE MIRANDA CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 08/05/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Homologo a avaliação. Ao Leilão. Nomeio o Leiloeiro THIAGO  DE  MIRANDA  CARVALHO. I-

se o leiloeiro para indicação das datas para a hasta pública.

 

Com a designação das datas, fica desde logo determinada a intimação do(s) exequente (s),

executado(s) e todos os demais interessados, observando-se a antecedência mínima de 5 dias

úteis para a intimação, na forma do art. 889 e incisos do NCPC.

 

Publique-se o Edital do Leilão, na íntegra, observando-se a antecedência mínima de 5 dias

úteis, na rede mundial de computadores, no DJERJ e afixe-se o Edital do Leilão no Átrio do

Fórum Central, no local destinado para tanto, bem como no Cartório deste Juízo, na forma do

art. 887 e respectivos parágrafos do NCPC.

 

I-se o Sr. Leiloeiro para ciência e adoção das providências que lhe incumbe.

Tendo em vista o disposto no art. 884, parágrafo único, do NCPC e o art. 7º, da Resolução nº

236, do CNJ, FIXO A COMISSÃO DO LEILOEIRO PÚBLICO em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32), a cargo do

ARREMATANTE, a qual também será devida na hipótese de acordo ou remição após a

realização da alienação (parágrafo 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do CNJ, sem prejuízo

do ressarcimento das despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

 

Deverá o cartório acompanhar e certificar nos autos a regularidade das publicações e

intimações necessárias.  

 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 29/05/2023

Data 29/05/2023

Descrição Certifico que não houve manifestação da parte

interessada.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ        e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001

Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral

                  

Atos Ordinatórios

Certifico que não houve manifestação da parte interessada. 

Rio de Janeiro, 29/05/2023.

Raul de Souza Antunes - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/31380

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 29/05/2023

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 29/05/2023

Data da Devolução 29/05/2023

Data do Despacho 29/05/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento do Juizado Especial  Cível/Fazendário -  Dano Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral  
 
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Valeria Pacha Bichara

Em 29/05/2023

Despacho              

Fls. 1294: Esclareça o cartório, primeiramente, se o o leiloeiro indicado e nomeado pelo Juízo foi
oportunamente intimado para ciência e adoção das providências pertinentes à realização do leilão,
conforme já determinado.  

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Valeria Pacha Bichara

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4ZN9.QH6Y.24KL.I1N3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 30/05/2023

Data da Juntada 30/05/2023

Tipo de Documento Documento

Texto





30/05/2023, 12:07 Email – Capital - VII JE Cível – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cap07jeciv@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADM2YTU5OWZkLTMzY2YtNDY3OS1hZWQ3LTc3MjE2Zjg4NmQ5NQAQ… 1/1

(Sem assunto)

Capital - VII JE Cível <cap07jeciv@tjrj.jus.br>
Ter, 30/05/2023 12:06

Para: thiagodmc@hotmail.com <thiagodmc@hotmail.com>

1 anexos (97 KB)
Processo n. 0102526-13.2018.8.19.0001 fl.1279 - Despacho.pdf;

Prezado  Leiloeiro,

encaminho o despacho anexo para providências.

Atenciosamente





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 30/05/2023

Data 30/05/2023

Descrição Certifico que, a despeito da intimação eletrônica

realizada nos autos, não houve manifestação do

leiloeiro.

Certifico, que nesta data, encaminhei o r. despacho de

fls.1279 ao e-mail ao Leiloeiro, conforme cópia juntada.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                              
                                              Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral

         

Atos Ordinatórios

Certifico  que,  a  despeito  da  intimação  eletrônica  realizada  nos  autos,  não  houve  manifestação  do
leiloeiro.

Certifico, que nesta data, encaminhei  o r. despacho de fls.1279 ao e-mail ao Leiloeiro, conforme cópia
juntada. 

Rio de Janeiro, 30/05/2023.

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 31/05/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

                                              Realizando leilões com tecnologia desde 2015 

Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho  - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

     IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERJA sob 

o nº 242 e devidamente credenciado no TJ-RJ, honrado com a nomeação de THIAGO DE 

MIRANDA CARVALHO, na Ação de Indenização Por Dano Material em que JONATHAN DA 

SILVA move em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, JAIR CASSIO 

BAPTISTA DE MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, vem, permissa máxima vênia, 

a presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 879, II, 881, 882 § 1º e § 2º, todos do 

CPC/15, expor e requerer o que segue: 

 

1) Informar que o Leiloeiro Oficial THIAGO DE MIRANDA CARVALHO sofreu um grave 

acidente, conforme demonstra os laudos médicos acostados, estando impossibilitado de 

exercer suas funções. Desse modo, requer-se que Vossa Excelência autorize o peticionante 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na Jucerja sob o nº: 242 e 

devidamente credenciado no TJ-RJ, a ser o responsável pela condução do presente leilão, 

através da mesma plataforma de leilões do Leiloeiro Thiago, qual seja, 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br/www.lancejudicial.com.br. Além disso, comunica que já 

há precedentes acerca da mesma questão, conforme exposto abaixo:  





http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/www.lancejudicial.com.br


 

                                              Realizando leilões com tecnologia desde 2015 

Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho  - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

 

1ª Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ: 

 

2ª Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ: 

 

2ª Vara Empresarial da Comarca da Capital/RJ: 

 

 

 





 

                                              Realizando leilões com tecnologia desde 2015 

Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho  - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

 

1ª Vara Cível da Comarca de Volta Redonda/RJ: 

 

 

2) Caso Vossa Excelência acate o pedido supra, indica-se as seguintes datas para 

a realização da Hasta Pública A partir do dia 08/08/2023 terá início a 1ª Hasta Pública, 

encerrando-se dia 15/08/2023 às 13:10 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal serão 

aceitos lances a partir de 100% do valor da avaliação do bem. Caso não haja licitantes nesse 

período, o leilão prosseguirá ininterruptamente até o dia 22/08/2023 às 13:10h, onde serão 

captados lances a partir de 50% da avaliação do bem. As praças serão realizadas 

virtualmente no site www.mirandacarvalholeiloes.com.br .     

 

3) Que as partes sejam intimadas, mediante uma publicação com as datas do 

leilão e seu modo de realização no D.O. para ciência da alienação judicial e suas datas, 

conforme prevê o Art. 889, § único, e seus incisos, do CPC/2015;  

 

4) Que seja publicado o edital de leilão no Diário Eletrônico, além disso, 

informamos que o edital também será publicado nos sites de leilões 

www.mirandacarvalholeiloes.com.br e www.lancejudicial.com.br, de acordo com o Art. 887, 

§ 1º, do CPC/2015; 

 

5) Que seja juntado o edital de leilão anexado a presente e o laudo médico do 



http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/
http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/
http://www.lancejudicial.com.br/
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Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho  - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

leiloeiro Thiago. 

 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2023. 

 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO 

LEILOEIRO OFICIAL – JUCERJA Nº: 242 

(assinado eletronicamente) 

 





 
PODER JUDICIÁRIO 

07ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115, D; sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ 

Tel.: (21) 3133-2991 - e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 
 

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) e INTERESSADO(A)S 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO VALÉRIA PACHA BICHARA, JUÍZA TITULAR 
DO 7ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ, FAZ SABER, a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento que será realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, ficando nomeado 
para tanto o Leiloeiro Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o nº: 242 e 
devidamente credenciado no TJ-RJ, no qual será levado a público por meio de pregão eletrônico de 
venda e arrematação, nos termos dos artigos 879 e seguintes do CPC, o bem abaixo descrito, no lapso 
temporal a seguir. A partir do dia 08/08/2023 terá início a 1ª Hasta Pública, encerrando-se dia 
15/08/2023 às 13:10 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal serão aceitos lances a partir de 
100% do valor da avaliação do bem. Caso não haja licitantes nesse período, o leilão prosseguirá 
ininterruptamente até o dia 22/08/2023 às 13:10h, onde serão captados lances a partir de 50% da 
avaliação do bem. As praças serão realizadas virtualmente no site 
www.mirandacarvalholeiloes.com.br.   Os interessados em arrematar os bens devem se cadastrar 
previamente no portal www.mirandacarvalholeiloes.com.br para estarem aptos a dar lances. Maiores 
informações podem ser obtidas através do telefone 3003-0577 e do e-mail 
contato@mirandacarvalholeiloes.com.br. 
 
Processo nº: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Exequente: JONATHAN DA SILVA PEREIRA. 
Executado(a)s: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA e 
SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA. 
Valor da execução: R$ 32.085,79, atualizado até dezembro de 2022. 
Endereço do bem: Rua Francisca Vidal, nº 163 Casa 2 - Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares – Rio de 
Janeiro. 
Descrição do bem: 01 (um) veículo BMW, 328I ACTIVE FLEX, 2014/2014, Cor: Branca, Placa: KWW-
5292, RENAVAM: 01006957291, CHASSI: WBA3A5102EF977373, Quilometragem: 44808, flex, em bom 
estado de conservação. 
 
ÔNUS: Há restrição de circulação e penhora às fls. 1343.  
 
Avaliação do bem: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 
Lance mínimo aceito: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontram (ad 
corpus), sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para o leilão, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação 
de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único: No 
caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço). 
 





http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/
http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/
mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br


 
PODER JUDICIÁRIO 

07ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115, D; sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ 

Tel.: (21) 3133-2991 - e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto ao 
RGI competente pelo M.M. Juízo Comitente da hasta/leilão através de expedição de mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante. 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de 
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil. 
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@mirandacarvalholeiloes.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem por valor não inferior a 50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 
dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão do Leiloeiro, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça/leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e 
transferência bancária para a conta do leiloeiro, assim como deverá pagar as taxas judiciárias até o 
limite máximo previsto. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, 
salvo determinação judicial.  
 
ACORDO/REMIÇÃO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação, que será devido na hipótese de 
acordo ou remição após a realização da alienação (parágrafo 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do 
CNJ), sem prejuízo do ressarcimento das despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos 
autos. 
 
FRAUDE A ARREMATAÇÃO: Art. 358 do Código Penal: Impedir, perturbar ou fraudar arrematação 
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da 
pena correspondente à violência. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital na internet supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas e modo de realização das 
praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus 
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. E, para 



mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br


 
PODER JUDICIÁRIO 

07ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115, D; sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ 

Tel.: (21) 3133-2991 - e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br 
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente Edital que será publicado 
e afixado no lugar de costume, na sede deste Fórum Cível, na forma da lei. Rio de Janeiro, aos 31 de 
maio de 2023, Eu, VALÉRIA PACHA BICHARA, JUÍZA TITULAR DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL/RJ mandei digitar e subscrevo. _____________ MMª. Juíza Titular do 7° 
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ. 
 



















ATESTADO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
CRM: 52-64385-8
Nome: FLAVIO SAMPAIO DOMINGUES
Endereço: R VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SL 1225 - BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO, CEP: 
22270012
Telefone: (21) 2537-4968

PACIENTE: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
Descrição: 
Atesto para os devidos fins que o Sr. Thiago de Miranda Carvalho, CPF: 104.336.537-01, 
encontra-se internado no Casa de Saúde São José, no momento em processo de reabilitação 
intensiva, ainda sem previsão de alta hospitalar.
CID: S12-7 / I67-0 / I65-1

Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2022.

Dados para acesso: 
CRM: 64385-8
Código de Validação: bff434e8-08d1-4009-9432-8093c6289ba0

Utilize o Qrcode ou os dados de acesso para validar o documento no endereço abaixo:
http://cremerj.org.br/servicomedico/documentomedico/validar

Não há norma que exija a aposição de carimbo na receita Médica, de acordo com o Parecer CFM n. 01/14.
A ANS entende que a prescrição feita remotamente é equivalente àquelas apresentadas em receituário de papel, para fins de realização do procedimento 
junto à rede prestadora do plano. Atenta-se à NOTA TÉCNICA Nº 1/2020/COMEC/GEAS/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO, da ANS.
Em caso de problemas com operadoras de saúde, o prestador/usuário poderá entrar em contato com a ANS, pelo telefone 0800 701 9656.

Plataforma desenvolvida pelo CREMERJ





ATESTADO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
CRM: 52-64385-8
Nome: FLAVIO SAMPAIO DOMINGUES
Endereço: R VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SL 1225 - BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO, CEP: 
22270012
Telefone: (21) 2537-4968

PACIENTE: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Descrição: 
Atesto para os devidos fins que o Sr. Thiago de Miranda Carvalho, CPF: 104.336.537-01, 
encontra-se internado no Casa de Saúde São José, no momento em processo de reabilitação 
intensiva, ainda sem previsão de alta hospitalar.
CID: S12-7 / I67-0 / I65-1 

Rio de Janeiro, 03 de Maio de 2022.

Dados para acesso: 
CRM: 64385-8
Código de Validação: 2e0dc5b9-61f9-48bf-b396-d85f21108379

Utilize o Qrcode ou os dados de acesso para validar o documento no endereço abaixo:
https://www.cremerj.org.br/servicomedico/documentomedico/validar

Não há norma que exija a aposição de carimbo na receita Médica, de acordo com o Parecer CFM n. 01/14.
A ANS entende que a prescrição feita remotamente é equivalente àquelas apresentadas em receituário de papel, para fins de realização do procedimento 
junto à rede prestadora do plano. Atenta-se à NOTA TÉCNICA Nº 1/2020/COMEC/GEAS/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO, da ANS.
Em caso de problemas com operadoras de saúde, o prestador/usuário poderá entrar em contato com a ANS, pelo telefone 0800 701 9656.

Plataforma desenvolvida pelo CREMERJ





ATESTADO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
CRM: 52-64385-8
Nome: FLAVIO SAMPAIO DOMINGUES
Endereço: R VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SL 1225 - BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO, CEP: 
22270012
Telefone: (21) 2537-4968

PACIENTE: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Descrição: 
Atesto para os devidos fins que o Sr. Thiago de Miranda Carvalho, CPF: 104.336.537-01, 
encontra-se internado no Hospital Placi, após transferencia hospitalar da Casa de Saúde São 
José desde 22/06/21, no momento em processo de reabilitação intensiva, ainda sem previsão 
de alta hospitalar.

CID: S12-7 / I67-0 / I65-1 

RIO DE JANEIRO, 17 de Janeiro de 2022.

Dados para acesso: 
CRM: 64385-8
Código de Validação: 2421ee95-de3f-4cd1-9006-2bc244b92853

Utilize o Qrcode ou os dados de acesso para validar o documento no endereço abaixo:
https://www.cremerj.org.br/servicomedico/documentomedico/validar

Não há norma que exija a aposição de carimbo na receita Médica, de acordo com o Parecer CFM n. 01/14.
A ANS entende que a prescrição feita remotamente é equivalente àquelas apresentadas em receituário de papel, para fins de realização do procedimento 
junto à rede prestadora do plano. Atenta-se à NOTA TÉCNICA Nº 1/2020/COMEC/GEAS/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO, da ANS.
Em caso de problemas com operadoras de saúde, o prestador/usuário poderá entrar em contato com a ANS, pelo telefone 0800 701 9656.

Plataforma desenvolvida pelo CREMERJ





ATESTADO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
CRM: 52-64385-8
Nome: FLAVIO SAMPAIO DOMINGUES
Endereço: R VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SL 1225 - BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO, CEP: 
22270012
Telefone: (21) 2537-4968

PACIENTE: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Descrição: 
Atesto para os devidos fins que o Sr. Thiago de Miranda Carvalho, CPF: 104.336.537-01, 
encontra-se internado na Unidade Semi-Intensiva, Casa de Saúde São José, desde 22/06/21, 
traqueostomizado, gastrostomizado, com interação ainda limitada e intermitente, secundário a 
infarto do tronco cerebral e cerebelo. No momento, em processo de reabilitação intensiva com 
fisioterapia e fonoaudiologia, ainda sem previsão de alta hospitalar.

CID: S12-7 / I67-0 / I65-1  

RIO DE JANEIRO, 06 de Dezembro de 2021.

Dados para acesso: 
CRM: 64385-8
Código de Validação: 3fbf6289-2d6a-438f-ac40-6ad50225aa1e

Utilize o Qrcode ou os dados de acesso para validar o documento no endereço abaixo:
https://www.cremerj.org.br/servicomedico/documentomedico/validar

Não há norma que exija a aposição de carimbo na receita Médica, de acordo com o Parecer CFM n. 01/14.
A ANS entende que a prescrição feita remotamente é equivalente àquelas apresentadas em receituário de papel, para fins de realização do procedimento 
junto à rede prestadora do plano. Atenta-se à NOTA TÉCNICA Nº 1/2020/COMEC/GEAS/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO, da ANS.
Em caso de problemas com operadoras de saúde, o prestador/usuário poderá entrar em contato com a ANS, pelo telefone 0800 701 9656.

Plataforma desenvolvida pelo CREMERJ





ATESTADO

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
CRM: 52-64385-8
Nome: FLAVIO SAMPAIO DOMINGUES
Endereço: R VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 190 SL 1225 - BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO, CEP: 
22270012
Telefone: (21) 2537-4968

PACIENTE: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Descrição: 
Atesto para os devidos fins que o Sr. Thiago de Miranda Carvalho, CPF: 104.336.537-01, 
encontra-se internado no momento na Unidade Semi-Intensiva da Casa de Saúde São José, 
desde 22/06/21, em suporte ventilatório, traqueostomizado, inconsciente, com interação 
extremamente limitada por períodos curtos e intermitentes, decorrente de infarto do tronco 
cerebral e cerebelo, sem previsão de alta hospitalar.

CID: S12-7 / I67-0 / I65-1 

RIO DE JANEIRO, 19 de Outubro de 2021.

Dados para acesso: 
CRM: 64385-8
Código de Validação: 9e720662-889f-439d-bc7c-7e676ce6c0d8

Utilize o Qrcode ou os dados de acesso para validar o documento no endereço abaixo:
https://www.cremerj.org.br/servicomedico/documentomedico/validar

Não há norma que exija a aposição de carimbo na receita Médica, de acordo com o Parecer CFM n. 01/14.
A ANS entende que a prescrição feita remotamente é equivalente àquelas apresentadas em receituário de papel, para fins de realização do procedimento 
junto à rede prestadora do plano. Atenta-se à NOTA TÉCNICA Nº 1/2020/COMEC/GEAS/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO, da ANS.
Em caso de problemas com operadoras de saúde, o prestador/usuário poderá entrar em contato com a ANS, pelo telefone 0800 701 9656.

Plataforma desenvolvida pelo CREMERJ





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 01/06/2023

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 01/06/2023

Data da Devolução 01/06/2023

Data do Despacho 01/06/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório do 7º Juizado Especial Cível  
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        VALERIAPACHA                                                                                      

Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 01/06/2023 

 
 
 

Despacho               
 
Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE MIRANDA 
CARVALHO. Anote-se onde couber.  
Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública. 
I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem as 
datas designadas.   
 

 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SPC.V138.TGK8.N6N3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 05/06/2023

Data 02/06/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE MIRANDA 
CARVALHO. Anote-se onde couber. 
Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.
I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem as
datas designadas.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE MIRANDA 
CARVALHO. Anote-se onde couber. 
Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.
I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem as
datas designadas.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE MIRANDA 
CARVALHO. Anote-se onde couber. 
Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.
I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem as
datas designadas.    
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE MIRANDA 
CARVALHO. Anote-se onde couber. 
Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.
I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem as
datas designadas.    
Øþ

1195
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 05/06/2023

Data 05/06/2023

Descrição Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado

nestes autos, terá início virtualmente no site indicado no

Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, encerrando-

se no dia 15/08/2023 às 13:10h.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ        e-
mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

                    Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001

Fls:

Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral

                  

Atos Ordinatórios

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início virtualmente no site indicado
no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, encerrando-se no dia 15/08/2023 às 13:10h.    

Rio de Janeiro, 05/06/2023.

Luis Roberto Silveira da Cunha Vasconcellos - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/28956

Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Publicação de Edital

Atualizado em 05/06/2023

Data do Edital 05/06/2023

Data do Expediente 05/06/2023

Data da Publicação Não informada.

Texto

Índice de Matéria Paga no DO Não

Número de Publicações do Edital

no DO

1





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/06/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2023.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: FABIANA VIANNA FERRÃO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início 
virtualmente no site indicado no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, 
encerrando-se no dia 15/08/2023 às 13:10h.    
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2023.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início 
virtualmente no site indicado no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, 
encerrando-se no dia 15/08/2023 às 13:10h.    
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2023.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início 
virtualmente no site indicado no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, 
encerrando-se no dia 15/08/2023 às 13:10h.    
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2023.

No. do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Destinatário: MARLON MARTYR NETO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início 
virtualmente no site indicado no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, 
encerrando-se no dia 15/08/2023 às 13:10h.    
 

Øþ

1197





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 06/06/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Interessado: IGOR DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: IGOR DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE MIRANDA 
CARVALHO. Anote-se onde couber. 
Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.
I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem as
datas designadas.    
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/06/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, movido em face de KEROCASA – COOPERATIVA 

HABITACIONAL LTDA e outra, vem, à presença de Vossa Excelência, por 

suas advogadas abaixo assinadas, em atenção ao despacho de fls. 1318 e 

ato ordinatório de fls. 1327, informar a ciência da data designada para 

realização da Hasta Pública do veículo penhorado. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 06 de junho de 2023. 

 

FABIANA VIANNA FERRÃO 

OAB/RJ 126.296 

 

ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 

 





http://www.msaonline.adv.br/


Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IGOR DE MIRANDA CARVALHO foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  06/06/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE

MIRANDA CARVALHO. Anote-se onde couber.

Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.

I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem

as datas designadas.  

 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 05/06/2023 e foi publicado em 07/06/2023 na(s) folha(s) 39/41 da edição: Ano 15 - n° 179 do DJE. 

 

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) e INTERESSADO(A)S A

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO VALÉRIA PACHA BICHARA, JUÍZA TITULAR DO 7ª

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que será realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO, ficando nomeado para tanto o Leiloeiro

Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o nº: 242 e devidamente credenciado no TJ-

RJ, no qual será levado a público por meio de pregão eletrônico de venda e arrematação, nos termos dos artigos 879

e seguintes do CPC, o bem abaixo descrito, no lapso temporal a seguir. A partir do dia 08/08/2023 terá início a 1ª

Hasta Pública, encerrando-se dia 15/08/2023 às 13:10 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal serão aceitos

lances a partir de 100% do valor da avaliação do bem. Caso não haja licitantes nesse período, o leilão prosseguirá

ininterruptamente até o dia 22/08/2023 às 13:10h, onde serão captados lances a partir de 50% da avaliação do bem.

As praças serão realizadas virtualmente no site www.mirandacarvalholeiloes.com.br. Os interessados em arrematar

os bens devem se cadastrar previamente no portal www.mirandacarvalholeiloes.com.br para estarem aptos a dar

lances. Maiores informações podem ser obtidas através do telefone 3003-0577 e do e-mail

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br. Processo nº: 0102526-13.2018.8.19.0001 Exequente: JONATHAN DA

SILVA PEREIRA. Executado(a)s: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, JAIR CASSIO BAPTISTA

DE MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA. Valor da execução: R$ 32.085,79, atualizado até

dezembro de 2022. Endereço do bem: Rua Francisca Vidal, nº 163 Casa 2 - Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares ¿ Rio

de Janeiro. Descrição do bem: 01 (um) veículo BMW, 328I ACTIVE FLEX, 2014/2014, Cor: Branca, Placa: KWW-

5292, RENAVAM: 01006957291, CHASSI: WBA3A5102EF977373, Quilometragem: 44808, flex, em bom estado de

conservação. ÔNUS: Há restrição de circulação e penhora às fls. 1343. Avaliação do bem: R$ 110.000,00 (cento e

dez mil reais) Lance mínimo aceito: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será

vendido no estado de conservação em que se encontram (ad corpus), sem garantia, constituindo ônus do

interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para o leilão, não podendo alegar posteriormente

desconhecimento das condições, características e estado de conservação. DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida

pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários

relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os

relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na

pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único: No

caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço). PODER JUDICIÁRIO 07ª

Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ Erasmo Braga (Lâmina I), 115, D; sala 109 CEP: 20020-903 -

Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: (21) 3133-2991 - e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br PENHORAS E DEMAIS ÔNUS:

Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a

matrícula, serão todos baixados/cancelados junto ao RGI competente pelo M.M. Juízo Comitente da hasta/leilão

através de expedição de mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante. DA RETIRADA:

Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, transporte e transferência patrimonial

do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em

cartório o respectivo ¿Mandado de Entrega do Bem¿. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de

Processo Civil. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá





apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue:

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor

não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior a

50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25%

(vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por

caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de

correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das

prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A

apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá

sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o

pagamento do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão do Leiloeiro, no

prazo de 24 horas após o encerramento da praça/leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo

responsável e transferência bancária para a conta do leiloeiro, assim como deverá pagar as taxas judiciárias até o

limite máximo previsto. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo

determinação judicial. ACORDO/REMIÇÃO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação, que será devido na

hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação (parágrafo 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do

CNJ), sem prejuízo do ressarcimento das despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos autos.

FRAUDE A ARREMATAÇÃO: Art. 358 do Código Penal: Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar

ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de

vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital na internet supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos

respectivos patronos. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros

interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas e modo de realização

das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins

efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. E, para PODER

JUDICIÁRIO 07ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ Erasmo Braga (Lâmina I), 115, D; sala 109 CEP:

20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: (21) 3133-2991 - e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br que chegue ao

conhecimento de todos os interessados, é passado o presente Edital que será publicado e afixado no lugar de

costume, na sede deste Fórum Cível, na forma da lei. Rio de Janeiro, aos 31 de maio de 2023, Eu, VALÉRIA PACHA

BICHARA, JUÍZA TITULAR DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ mandei digitar e

subscrevo. _____________ MMª. Juíza Titular do 7° Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ.  

 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 2023 

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 13/06/2023

Data 12/06/2023

Descrição ofício para adm. do Fórum





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório do 7º Juizado Especial Cível 7º Juizado Especial Cível
Erasmo Braga (Lâmina I), 115 corredor D;sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ        e-mail: 
cap07jeciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 31/2023/OF

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2023

Processo Nº: 0102526-13.2018.8.19.0001
Distribuição:03/05/2018
Classe/Assunto:  Procedimento  do  Juizado  Especial  Cível/Fazendário  -  Dano  Material  -  Outros/

Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA e outros Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL
LTDA e outros
           

Prezado Senhor,

Venho por meio deste, enviar cópia do Edital de Leilão em anexo, designado pelo Leiloeiro
Público  Igor  de  Miranda  Carvalho,  o  qual  ocorrerá  por  meio  de  pregão  eletrônico  de  venda  e
arrematação, a partir do dia 08/08/2023 para que sejam tomadas as medidas cabíveis.

Atenciosamente,

Valeria Pacha Bichara
Juiz de Direito

À Administração do Fórum Central da Comarca da Capital - RJ

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4E4U.YS44.L7A6.PFN3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 12/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE

MIRANDA CARVALHO. Anote-se onde couber.

Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.

I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem

as datas designadas.  

 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THIAGO DE MIRANDA CARVALHO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 12/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE

MIRANDA CARVALHO. Anote-se onde couber.

Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.

I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem

as datas designadas.  

 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 12/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE

MIRANDA CARVALHO. Anote-se onde couber.

Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.

I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem

as datas designadas.  

 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 12/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ciente do acrescido e da justificativa apresentada. Nomeio em substituição IGOR DE

MIRANDA CARVALHO. Anote-se onde couber.

Ciente das datas indicadas para a realização da Hasta Pública.

I-se as partes e demais interessados. Ao cartório para as providências de estilo que antecedem

as datas designadas.  

 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FABIANA VIANNA FERRAO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 15/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início virtualmente no

site indicado no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, encerrando-se no dia 15/08/2023

às 13:10h.  

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 15/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início virtualmente no

site indicado no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, encerrando-se no dia 15/08/2023

às 13:10h.  

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PABLO ALEXANDER MARÇAL CERQUEIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 15/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início virtualmente no

site indicado no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, encerrando-se no dia 15/08/2023

às 13:10h.  

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARLON MARTYR NETO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 15/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a Hasta Pública do veículo penhorado nestes autos, terá início virtualmente no

site indicado no Edital juntado aos autos, no dia 08/08/2023, encerrando-se no dia 15/08/2023

às 13:10h.  

 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 19/06/2023

Data da Juntada 19/06/2023

Tipo de Documento Edital

Texto





PODER JUDICIÁRIO
07ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ

Erasmo Braga (Lâmina I), 115, D; sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 3133-2991 - e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) e INTERESSADO(A)S

A  EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUIZA  DE  DIREITO  VALÉRIA  PACHA  BICHARA,  JUÍZA
TITULAR DO 7ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele  tiverem conhecimento que será  realizado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO,
ficando nomeado para  tanto  o  Leiloeiro  Oficial  IGOR  DE  MIRANDA  CARVALHO,  matriculado  na
JUCERJA sob o nº: 242 e devidamente credenciado no TJ-RJ, no qual será levado a público por meio
de pregão eletrônico de venda e arrematação, nos termos dos artigos 879 e seguintes do CPC, o bem
abaixo descrito,  no  lapso temporal  a  seguir. A  partir  do  dia  08/08/2023  terá  início  a  1ª  Hasta
Pública, encerrando-se dia 15/08/2023 às 13:10 h (horário de Brasília), nesse lapso temporal serão
aceitos  lances  a  partir  de 100% do valor  da avaliação  do bem.  Caso não haja licitantes  nesse
período,  o  leilão  prosseguirá  ininterruptamente  até  o  dia  22/08/2023  às  13:10h,  onde  serão
captados lances a partir de 50% da avaliação do bem. As praças serão realizadas virtualmente no
site  www.mirandacarvalholeiloes.com.br.    Os  interessados  em  arrematar  os  bens  devem  se
cadastrar  previamente  no  portal www.mirandacarvalholeiloes.com.br para  estarem  aptos  a  dar
lances. Maiores  informações  podem  ser  obtidas  através  do  telefone  3003-0577 e  do  e-mail
contato@mirandacarvalholeiloes.com.br  .  

Processo nº: 0102526-13.2018.8.19.0001
Exequente  :   JONATHAN DA SILVA PEREIRA.
Executado(a)s: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA e
SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA.
Valor da execução: R$ 32.085,79, atualizado até dezembro de 2022.
Endereço do bem: Rua Francisca Vidal, nº 163 Casa 2 - Fundos - CEP: 20750-060 - Pilares – Rio de
Janeiro.
Descrição do bem: 01 (um) veículo BMW, 328I ACTIVE FLEX, 2014/2014, Cor: Branca, Placa: KWW-
5292,  RENAVAM: 01006957291,  CHASSI:  WBA3A5102EF977373,  Quilometragem:  44808,  flex,  em
bom estado de conservação.

ÔNUS: Há restrição de circulação e penhora às fls. 1343. 

Avaliação do bem: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Lance mínimo aceito: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais)

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontram (ad
corpus), sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas  para  o  leilão,  não  podendo  alegar  posteriormente  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação.

DÉBITOS:  A hasta/leilão será precedida pelas  regras  contidas no artigo 130,  parágrafo único,  do
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único:
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).



mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br
http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/
http://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/


PODER JUDICIÁRIO
07ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ

Erasmo Braga (Lâmina I), 115, D; sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 3133-2991 - e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

PENHORAS  E  DEMAIS  ÔNUS:  Com  a  venda  nesta  hasta/leilão,  caso  haja  penhoras,  arrestos,
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto ao
RGI competente pelo M.M. Juízo Comitente da hasta/leilão através de expedição de mandado de
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante.

DA  RETIRADA: Correrão  por  conta  do  arrematante  as  despesas  ou  custos  relativos  à  remoção,
transporte  e  transferência  patrimonial  do(s)  bem(ns)  arrematado(s).  Para  retirar  o(s)  bem(ns)
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil.

DO  PARCELAMENTO: O  interessado  em  adquirir  o  bem  penhorado  em  prestações  poderá
apresentar,  por  escrito,  em  e-mail  dirigido  ao  Leiloeiro,  cujo  endereço  segue:
contato@mirandacarvalholeiloes.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do
bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição
do  bem  por  valor  não  inferior  a  50%  do  valor  da  avaliação.  A  proposta  conterá,  em  qualquer
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista
e o restante  parcelado em até  30 (trinta)  meses, garantido por caução idônea,  por  hipoteca do
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e
as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 

PAGAMENTOS:  O arrematante deverá  efetuar  o  pagamento do preço do bem arrematado e  da
comissão de  5% sobre  o  preço a  título de comissão do Leiloeiro,  no prazo de 24 horas  após o
encerramento da praça/leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e
transferência bancária para a conta do leiloeiro, assim como deverá pagar as taxas judiciárias até o
limite máximo previsto. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida,
salvo determinação judicial. 

ACORDO/REMIÇÃO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da avaliação, que será devido na hipótese de
acordo ou remição após a realização da alienação (parágrafo 3º, do art. 7º, da Resolução nº 236, do
CNJ), sem prejuízo do ressarcimento das despesas realizadas, as quais deverão ser comprovadas nos
autos.

FRAUDE A ARREMATAÇÃO: Art. 358 do Código Penal: Impedir, perturbar ou fraudar arrematação
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da
pena correspondente à violência.

PUBLICAÇÃO: A  publicação  deste  edital  na  internet  supre  eventual  insucesso  das  notificações
pessoais e dos respectivos patronos. 

Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados
não  sejam  encontrados,  intimados  ou  cientificados  por  qualquer  razão  das  datas  e  modo  de
realização das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma



mailto:contato@mirandacarvalholeiloes.com.br


PODER JUDICIÁRIO
07ª Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ

Erasmo Braga (Lâmina I), 115, D; sala 109 CEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 3133-2991 - e-mail: cap07jeciv@tjrj.jus.br

da Lei.  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente Edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na sede deste Fórum Cível, na forma da lei. Rio de
Janeiro, aos  19 de June de 2023, Eu,  VALÉRIA PACHA BICHARA,  JUÍZA TITULAR DO 7º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ mandei digitar e subscrevo. _____________ MMª.
Juíza Titular do 7° Juizado Especial Cível da Comarca da Capital/RJ.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/07/2023

Data 25/07/2023

Descrição Certifico que os autos encontram-se paralisados

aguardando o resultado do leilão marcado para o dia

08/08/2023, encerrando 15/08/2023.
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738 

 

Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0102526-13.2018.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico que os autos encontram-se paralisados aguardando o resultado do leilão marcado para o dia 
08/08/2023, encerrando 15/08/2023.  
 
 

Rio de Janeiro, 25/07/2023. 
 
 

Rossana Dusi Vilela - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/21460 
 

Øþ 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/08/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

                                              Realizando leilões com tecnologia desde 2015 

Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho  - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

 

 

     IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERJA sob 

o nº 242 e devidamente credenciado no TJ-RJ, honrado com a nomeação de THIAGO DE 

MIRANDA CARVALHO, na Ação de Indenização Por Dano Material em que JONATHAN DA 

SILVA move em face de KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA, JAIR CASSIO 

BAPTISTA DE MOURA e SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA, vem, permissa máxima vênia, 

expor e requerer o que segue: 

 

Informar que no dia 22 de agosto de 2023 encerrou o leilão do bem penhorado 

nos presentes autos, restando ao final com um lance, conforme abaixo: 

 

 

https://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/veiculos/carros/rj/rio-de-janeiro/veiculo-bmw-328i-cor-branca-2014-pilares-

rio-de-janeiro-rj-21634  

 





https://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/veiculos/carros/rj/rio-de-janeiro/veiculo-bmw-328i-cor-branca-2014-pilares-rio-de-janeiro-rj-21634
https://www.mirandacarvalholeiloes.com.br/veiculos/carros/rj/rio-de-janeiro/veiculo-bmw-328i-cor-branca-2014-pilares-rio-de-janeiro-rj-21634


 

                                              Realizando leilões com tecnologia desde 2015 

Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho  - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

Ocorre que após o encerramento do leilão, o ofertante comunicou que o interesse 

dele seria a arrematação parcelada do bem, apesar de ter ofertado um lance à vista. 

 

Além disso, desde o encerramento do leilão, o sistema de emissão de guias para 

depósito judicial em processos do Juizado Especial encontra-se fora do ar, não sendo possível 

cumprir o prazo de pagamento em 24 horas após o encerramento do leilão. 

 

Após o contato com o setor de T.I. do TJ-RJ, não conseguimos obter qualquer 

informação a respeito de quando o sistema seria reestabelecido. Em consulta realizada na 

data de hoje, o sistema continua fora do ar, conforme abaixo: 

 

https://www11.tjrj.jus.br/portalsiscondj/pages/guia/publica/ - tentativa de acesso dia 28/08/2023 às 15:07. 

 

Em virtude de todos os fatos que ocorreram, verifica-se que o leilão foi 

prejudicado por motivos alheios ao peticionante. 

 

Desse modo, requer-se que Vossa Excelência autorize o peticionante a remarcar 

as datas para o leilão, assim como, informe se será autorizado o pagamento parcelado da 

arrematação em eventual leilão futuro. 



https://www11.tjrj.jus.br/portalsiscondj/pages/guia/publica/


 

                                              Realizando leilões com tecnologia desde 2015 

Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho  - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

 

 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2023. 

 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO 

LEILOEIRO OFICIAL – JUCERJA Nº: 242 

(assinado eletronicamente) 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 29/08/2023

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 29/08/2023

Data da Devolução 29/08/2023

Data do Despacho 29/08/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Tribunal de Justiça 
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
Interessado: IGOR DE MIRANDA CARVALHO 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 29/08/2023 

 
 
 

Despacho               
 
Ao exequente para ciência e manifestação pertinente. Após, decidirei.   
 

Rio de Janeiro, 29/08/2023. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4WRA.67Q2.ITDN.E2Q3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 30/08/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Interessado: IGOR DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: FABIANA VIANNA FERRÃO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao exequente para ciência e manifestação pertinente. Após, decidirei.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Interessado: IGOR DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao exequente para ciência e manifestação pertinente. Após, decidirei.    
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/09/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

Medeiros e Salles Advogados Associados 

Av. Rio Branco, 37 | 140 andar | Centro | Rio de Janeiro | RJ | CEP: 20090-003                  1 
Telefones: 21 3528-7861 (RJ) / 11 4200-1344 (SP) | www.msaonline.adv.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 07º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL – RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0102526-13.2018.8.19.0001 

 

JONATHAN DA SILVA PEREIRA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, que move em face de KEROCASA – 

COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA. E OUTRO, vêm, à presença de V. 

Exa., por meio de seus advogados infra-assinados, em atenção ao despacho 

de fls. 1.362, informar que não se opõe à designação de novas datas para 

a realização do leilão do bem imóvel.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2023. 

 

ANDREA SALLES 

OAB/RJ 96.250 

 

JOÃO VICTOR VIDEIRA 

OAB/RJ 248.995 





http://www.msaonline.adv.br/


Estado do Rio de Janeiro 
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 19/09/2023

Juiz Valeria Pacha Bichara

Data da Conclusão 19/09/2023

Data da Devolução 19/09/2023

Data do Despacho 19/09/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário - Dano Material - Outros/ 
Indenização Por Dano Material; Dano Moral - Outros/ Indenização Por Dano Moral   
  
Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA 
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO 
Interessado: IGOR DE MIRANDA CARVALHO 
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA 
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA 
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Valeria Pacha Bichara 

 
Em 19/09/2023 

 
 
 

Despacho               
 
I-se o Leiloeiro para ciência do acrescido e designação das novas datas para a realização do 
Leilão, bem como adoção das providências pertinentes que antecedem à realização da hasta 
pública, com a ressalva de que a arrematação deve ser realizada á vista em observância aos 
princípios que norteiam o Microssistema dos Juizados Especiais.   
 

Rio de Janeiro, 19/09/2023. 
 
 

Valeria Pacha Bichara - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Valeria Pacha Bichara 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4AII.5SMG.21VA.ULQ3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 20/09/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Interessado: IGOR DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: FABIANA VIANNA FERRÃO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o Leiloeiro para ciência do acrescido e designação das novas datas para a realização do 
Leilão, bem como adoção das providências pertinentes que antecedem à realização da hasta 
pública, com a ressalva de que a arrematação deve ser realizada á vista em observância aos 
princípios que norteiam o Microssistema dos Juizados Especiais.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório do 7º Juizado Especial Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023.

Nº do Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Partes: Autor: JONATHAN DA SILVA PEREIRA
Escritório de Advocacia: MEDEIROS E SALLES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: THIAGO DE MIRANDA CARVALHO
Interessado: IGOR DE MIRANDA CARVALHO
Réu: KEROCASA - COOPERATIVA HABITACIONAL LTDA
Réu: JAIR CASSIO BAPTISTA DE MOURA
Réu: SERGIO PEREIRA PARENTE DE SOUZA

Destinatário: IGOR DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

I-se o Leiloeiro para ciência do acrescido e designação das novas datas para a realização do 
Leilão, bem como adoção das providências pertinentes que antecedem à realização da hasta 
pública, com a ressalva de que a arrematação deve ser realizada á vista em observância aos 
princípios que norteiam o Microssistema dos Juizados Especiais.  
Øþ

1195





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FABIANA VIANNA FERRAO foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 12/09/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao exequente para ciência e manifestação pertinente. Após, decidirei.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível





Processo: 0102526-13.2018.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCO AURELIO ALVES MEDEIROS foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 12/09/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao exequente para ciência e manifestação pertinente. Após, decidirei.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023

Cartório do 7º Juizado Especial Cível
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